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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DE 05.10.1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Cons-
tituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, 
a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

Capítulo IV
Das Funções Essenciais à Justiça

Seção I
Do Ministério Público

Art. 5.º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:

[...]
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 

livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais 
de culto e a suas liturgias;
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VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal 
a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;

XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas inde-
pendem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado;

XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legiti-

midade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência 
ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1.º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisi-
bilidade e a independência funcional.

[...]
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I – promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II – zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de rele-

vância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia;

III – promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patri-
mônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

[...]
VI – expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua compe-

tência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 
complementar respectiva;

[...]
IX – exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis 

com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica 
de entidades públicas.

[...]
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Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.
§ 1.º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternati-

vo aos que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, 
entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou 
política, para se eximirem de atividades de caráter essencialmente militar. (Regulamento)

§ 2.º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 
tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir. (Regulamento)

TÍTULO VI
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

Capítulo I
Do Sistema Tributário Nacional

Seção I
Dos Princípios Gerais

Art. 146. Cabe à lei complementar:
II – regular as limitações constitucionais ao poder de tributar.

Seção II
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

[...]
VI – instituir impostos sobre:
[…]
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência 
social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

[...]
§ 2.º A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda 
e aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes;

[...]
§ 4.º As vedações expressas no inciso VI, alíneas “b” e “c”, compreendem somente 

o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das 
entidades nelas mencionadas;
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[...]
§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, 
só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que 
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo 
ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, “g”. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional n.º 3/93.)

[...]

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

Capítulo I
Disposição Geral

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo 
o bem-estar e a justiça sociais.

Capítulo II
Da Seguridade Social

Seção I
Disposições Gerais

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

[...]
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes con-
tribuições sociais:

[...]
§ 3.º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios;

[...]
§ 7.º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades benefi-

centes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
[...]
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Seção II
Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, tam-
bém, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

[...]
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1.º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público 
ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2.º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções 
às instituições privadas com fins lucrativos.

Seção III
Da Previdência Social

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e orga-
nizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será 
facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o beneficio contratado, 
e regulado por lei complementar.

§ 3.º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na quali-
dade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal 
poderá exceder a do segurado.

Seção IV
Da Assistência Social

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independen-
temente da contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II – o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III – a promoção da integração ao mercado de trabalho;
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IV − a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a pro-
moção de sua integração à vida comunitária;

V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 
de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realiza-
das com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de 
outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I – descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às 
esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II – participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa 
de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: (Incluído pela 
Emenda Constitucional n.º 42, de 19.12.2003.)

I – despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional n.º 42, de 19.12.2003.)

II – serviço da dívida; (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 42, de 19.12.2003.)
III – qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimen-

tos ou ações apoiados. (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 42, de 19.12.2003.)

Capítulo III
Da educação, da cultura e do desporto

Seção I
Da educação

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desen-
volvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte 

e o saber;
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de ins-

tituições públicas e privadas de ensino;
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
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V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da 
lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 53/2006.)

VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII – garantia de padrão de qualidade.
VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 
53, de 2006.)

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou 
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.  (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 53, de 2006.)

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de ma-
neira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais.

§ 1.º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 
dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:

II – assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades.

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
§ 2.º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.



LEI COMPLEMENTAR N.º 75, DE 20.05.1993 (LOMPU)

Capítulo II
Dos instrumentos de atuação

Art. 6.º Compete ao Ministério Público da União:
XVII – propor as ações cabíveis para:
a) omissis
b) omissis
c) dissolução compulsória de associações, inclusive de partidos políticos, nos 

casos previstos na Constituição Federal;
[...]
Art. 8.º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União 

poderá, nos procedimentos de sua competência:
I – notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, no caso de au-

sência injustificada;
II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da 

Administração Pública direta ou indireta;
IV – requisitar informações e documentos a entidades privadas;
V – realizar inspeções e diligências investigatórias;
VI – Ter livre acesso a qualquer local público ou privado, respeitadas as normas 

constitucionais pertinentes à inviolabilidade do domicílio;
VII – expedir notificações e intimações necessárias aos procedimentos e inqué-

ritos que instaurar;
IX – requisitar o auxílio de força policial.



DECRETO N.º 119-A, DE 07.01.1890

Prohibe a intervenção da autoridade federal e dos Estados federados em mate-
ria religiosa, consagra a plena liberdade de cultos, extingue o padroado e estabelece 
outras providencias.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chefe do Governo Provisorio da 
Republica dos Estados Unidos do Brasil, constituido pelo Exercito e Armada, em 
nome da Nação,

decreta:
Art. 1.º E’ prohibido á autoridade federal, assim como á dos Estados federados, 

expedir leis, regulamentos, ou actos administrativos, estabelecendo alguma religião, ou 
vedando-a, e crear differenças entre os habitantes do paiz, ou nos serviços sustentados 
á custa do orçamento, por motivo de crenças, ou opiniões philosophicas ou religiosas.

Art. 2.º a todas as confissões religiosas pertence por igual a faculdade de exer-
cerem o seu culto, regerem-se segundo a sua fé e não serem contrariadas nos actos 
particulares ou publicos, que interessem o exercicio deste decreto.

Art. 3.º A liberdade aqui instituida abrange não só os individuos nos actos 
individuaes, sinão tabem as igrejas, associações e institutos em que se acharem agre-
miados; cabendo a todos o pleno direito de se constituirem e viverem collectivamente, 
segundo o seu credo e a sua disciplina, sem intervenção do poder publico.

Art. 4.º Fica extincto o padroado com todas as suas instituições, recursos e 
prerogativas.

Art. 5.º A todas as igrejas e confissões religiosas se reconhece a personalidade 
juridica, para adquirirem bens e os administrarem, sob os limites postos pelas leis 
concernentes á propriedade de mão-morta, mantendo-se a cada uma o dominio de 
seus haveres actuaes, bem como dos seus edificios de culto.

Art. 6.º O Governo Federal continúa a prover á congrua, sustentação dos actuaes 
serventuarios do culto catholico e subvencionará por anno as cadeiras dos seminarios; 
ficando livre a cada Estado o arbitrio de manter os futuros ministros desse ou de 
outro culto, sem contravenção do disposto nos artigos antecedentes.
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Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrario.
Sala das sessões do Governo Provisorio, 7 de janeiro de 1890, 2.º da Republi-

ca. – Manoel Deodoro da Fonseca. – Aristides da Silveira Lobo. – Ruy Barbosa. – 
Benjamin Constant Botelho de Magalhães. – Eduardo Wandenkolk. – M. Ferraz de 
Campos Salles. – Demetrio Nunes Ribeiro. – Q. Bocayuva.



LEI DE INTRODUÇÃO 
ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO  

DECRETO-LEI N.º 4.657, DE 04.09.1942

[...]
Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, como as socie-

dades e as fundações, obedecem à lei do Estado em que se constituírem.
§ 1.º Não poderão, entretanto, ter no Brasil filiais, agências ou estabelecimen-

tos antes de serem os atos constitutivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando 
sujeitas à lei brasileira.

§ 2.º Os Governos estrangeiros, bem como as organizações de qualquer natureza, 
que eles tenham constituído, dirijam ou hajam investido de funções públicas, não 
poderão adquirir no Brasil bens imóveis ou suscetíveis de desapropriação.



CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO  
LEI N.º 10.406, DE 10.01.2002

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

Capítulo II
Dos direitos da personalidade

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade 
são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação 
voluntária.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da persona-
lidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a 
medida prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha 
reta, ou colateral até o quarto grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio 
corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar 
os bons costumes.

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para fins de trans-
plante, na forma estabelecida em lei especial.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita 
do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da morte.
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Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado a qualquer 
tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a 
tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e 
o sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publi-
cações ou representações que a exponham ao desprezo público, ainda quando não 
haja intenção difamatória.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em propaganda 
comercial.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que 
se dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou 
à manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, 
ou a publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão 
ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se 
lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins 
comerciais. (Vide ADIN n.º 4.815)

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são partes legítimas 
para requerer essa proteção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento 
do interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar ato 
contrário a esta norma. (Vide ADIN n.º 4.815)

TÍTULO II
DAS PESSOAS JURÍDICAS

Capítulo I
Disposições gerais

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de 
direito privado.

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I – a União;
II – os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III – os Municípios;
IV – as autarquias, inclusive as associações públicas; (Redação dada pela Lei 

n.º 11.107/2005)
V – as demais entidades de caráter público criadas por lei.
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Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito 
público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, 
quanto ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros 
e todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público.

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente res-
ponsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, 
ressalvado direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte 
destes, culpa ou dolo.

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:
I – as associações;
II – as sociedades;
III – as fundações;
IV – as organizações religiosas; (Acrescentado(a) pela Lei n.º 10.825/2003)
V – os partidos políticos. (Acrescentado(a) pela Lei n.º 10.825/2003)
VI – as empresas individuais de responsabilidade limitada. (Incluído pela Lei 

n.º 12.441, de 2011.)
§ 1.º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funciona-

mento das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reco-
nhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. 
(Acrescentado(a) pela Lei n.º 10.825/2003)

§ 2.º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às 
sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Renumerado(a) 
pela Lei n.º 10.825/2003)

§ 3.º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto 
em lei específica. (Acrescentado(a) pela Lei n.º 10.825/2003)

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com 
a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, 
de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as 
alterações por que passar o ato constitutivo.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das 
pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo 
da publicação de sua inscrição no registro.

Art. 46. O registro declarará:
I – a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, 

quando houver;
II – o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores;
III – o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial 

e extrajudicialmente;
IV – se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que 

modo;
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V – se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais;
VI – as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, 

nesse caso.
Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos 

limites de seus poderes definidos no ato constitutivo.
Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão 

pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo 
diverso.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se 
refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, 
simulação ou fraude.

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento 
de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório.

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio 
de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento 
da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os 
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 
particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 
seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua.

§ 1.º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação 
de sua dissolução.

§ 2.º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, 
às demais pessoas jurídicas de direito privado.

§ 3.º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da 
pessoa jurídica.

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos 
da personalidade.

Capítulo II
Das associações

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem 
para fins não econômicos.

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.
Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:
I – a denominação, os fins e a sede da associação;
II – os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;
III – os direitos e deveres dos associados;
IV – as fontes de recursos para sua manutenção;
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V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; 
(Redação dada pela) Lei n.º 11.127/2005)

VI – as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução;
VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. 

(Acrescentado pela Lei n.º 11.127/2005)
Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir 

categorias com vantagens especiais.
Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser 

o contrário.
Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patri-

mônio da associação, a transferência daquela não importará, de per si, na atribuição 
da qualidade de associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do 
estatuto.

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos 
previstos no estatuto. (Redação dada pela Lei n.º 11.127/2005.)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n.º 11.127/2005.)
Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função 

que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma pre-
vistos na lei ou no estatuto.

Art. 59. Compete privativamente à assembleia-geral:
I – destituir os administradores; (Redação dada pela Lei n.º 11.127/2005.)
II – alterar o estatuto. (Redação dada pela Lei n.º 11.127/2005.)
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste 

artigo é exigido deliberação da assembleia especialmente convocada para esse fim, 
cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. (Redação dada pela Lei 11.127/2005.)

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, 
garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-la. (Redação dada 
pela Lei n.º 11.127/2005.)

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, 
depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo 
único do art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no 
estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à instituição municipal, 
estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

§ 1.º Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associados, 
podem estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber em 
restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao 
patrimônio da associação.

§ 2.º Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Territó-
rio, em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, 
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o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito 
Federal ou da União.

Capítulo III
Das fundações

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública 
ou testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, 
e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la.

Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins de: (Redação 
dada pela Lei n.º 13.151, de 2015)

I – assistência social; (Incluído pela Lei n.º 13.151, de 2015)
II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; (Incluído 

pela Lei n.º 13.151, de 2015)
III – educação; (Incluído pela Lei n.º 13.151, de 2015)
IV – saúde; (Incluído pela Lei n.º 13.151, de 2015)
V – segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei n.º 13.151, de 2015)
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do de-

senvolvimento sustentável; (Incluído pela Lei n.º 13.151, de 2015)
VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, moderni-

zação de sistemas de gestão, produção e divulgação de informações e conhecimentos 
técnicos e científicos; (Incluído pela Lei n.º 13.151, de 2015)

VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos; 
(Incluído pela Lei n.º 13.151, de 2015)

IX – atividades religiosas; e (Incluído pela Lei n.º 13.151, de 2015)
X – (VETADO). (Incluído pela Lei n.º 13.151, de 2015)
Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os bens a ela desti-

nados serão, se de outro modo não dispuser o instituidor, incorporados em outra 
fundação que se proponha a fim igual ou semelhante.

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o instituidor é 
obrigado a transferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados, 
e, se não o fizer, serão registrados, em nome dela, por mandado judicial.

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio, em 
tendo ciência do encargo, formularão logo, de acordo com as suas bases (art. 62), o 
estatuto da fundação projetada, submetendo-o, em seguida, à aprovação da autoridade 
competente, com recurso ao juiz.

Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo assinado pelo ins-
tituidor, ou, não havendo prazo, em cento e oitenta dias, a incumbência caberá ao 
Ministério Público.

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado onde situadas.
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§ 1.º  Se funcionarem no Distrito Federal ou em Território, caberá o encargo 
ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. (Redação dada pela Lei n.º 
13.151, de 2015)

§ 2.º  Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá o encargo, em 
cada um deles, ao respectivo Ministério Público.

Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a reforma:
I – seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar a 

fundação;
II – não contrarie ou desvirtue o fim desta;
III – seja aprovada pelo órgão do Ministério Público no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias, findo o qual ou no caso de o Ministério Público a denegar, 
poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado. (Redação dada pela Lei n.º 
13.151, de 2015)

Art. 68. Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unânime, 
os administradores da fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Ministério 
Público, requererão que se dê ciência à minoria vencida para impugná-la, se quiser, 
em dez dias.

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a 
fundação, ou vencido o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou 
qualquer interessado, lhe promoverá a extinção, incorporando-se o seu patrimônio, 
salvo disposição em contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação, 
designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante.

Seção III
Da Sociedade Estrangeira

(…).

Capítulo XI
Da Sociedade Dependente de Autorização

(...)

Seção III
Da Sociedade Estrangeira

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não pode, 
sem autorização do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que por estabeleci-
mentos subordinados, podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser 
acionista de sociedade anônima brasileira.
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§ 1.º Ao requerimento de autorização devem juntar-se:
I – prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país;
II – inteiro teor do contrato ou do estatuto;
III – relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade, 

com nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, 
o valor da participação de cada um no capital da sociedade;

IV – cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital 
destinado às operações no território nacional;

V – prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos para 
aceitar as condições exigidas para a autorização;

VI – último balanço.
§ 2.º Os documentos serão autenticados, de conformidade com a lei nacional 

da sociedade requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva sede e 
acompanhados de tradução em vernáculo.

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para conceder a autorização, esta-
belecer condições convenientes à defesa dos interesses nacionais.

Parágrafo único. Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo decreto de 
autorização, do qual constará o montante de capital destinado às operações no País, 
cabendo à sociedade promover a publicação dos atos referidos no art. 1.131 e no § 
1.º do art. 1.134.

Art. 1.136. A sociedade autorizada não pode iniciar sua atividade antes de 
inscrita no registro próprio do lugar em que se deva estabelecer.

§ 1.º O requerimento de inscrição será instruído com exemplar da publicação 
exigida no parágrafo único do artigo antecedente, acompanhado de documento do 
depósito em dinheiro, em estabelecimento bancário oficial, do capital ali mencionado.

§ 2.º Arquivados esses documentos, a inscrição será feita por termo em livro 
especial para as sociedades estrangeiras, com número de ordem contínuo para todas 
as sociedades inscritas; no termo constarão:

I – nome, objeto, duração e sede da sociedade no estrangeiro;
II – lugar da sucursal, filial ou agência, no País;
III – data e número do decreto de autorização;
IV – capital destinado às operações no País;
V – individuação do seu representante permanente.
§ 3.º Inscrita a sociedade, promover-se-á a publicação determinada no parágrafo 

único do art. 1.131.
Art. 1.137. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar ficará sujeita às leis 

e aos tribunais brasileiros, quanto aos atos ou operações praticados no Brasil.
Parágrafo único. A sociedade estrangeira funcionará no território nacional com 

o nome que tiver em seu país de origem, podendo acrescentar as palavras “do Brasil” 
ou “para o Brasil”.



ESTUDO COMPARATIVO DO  
CÓDIGO CIVIL DE 1916 (ARTS. 13 A 30)  

COM O CÓDIGO CIVIL DE 2002 (ARTS. 40 A 69)*

CÓDIGO CIVIL 2002 
LEI 10.406, DE 10.01.2002

CÓDIGO CIVIL 1916 
LEI 3.071, DE 1.º.01.1916

TÍTULO II
DAS PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, 
interno ou externo, e de direito privado.

CAPÍTULO II
Das Pessoas Jurídicas

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 13. As pessoas jurídicas são de direito público 
interno, ou externo, e de direito privado.

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I – a União;
II – os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III – os Municípios;
IV – as autarquias, inclusive as associações públicas; 
(Redação dada pelo(a) Lei 11.107/2005;
V – as demais entidades de caráter público criadas 
por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as 
pessoas jurídicas de direito público, a que se tenha 
dado estrutura de direito privado, regem-se, no que 
couber, quanto ao seu funcionamento, pelas normas 
deste Código.

Art. 14. São pessoas jurídicas de direito público 
interno:
I – a União;
II – cada um dos seus Estados e o Distrito Federal;
III – cada um dos Municípios legalmente cons-
tituídos.

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros e todas as pessoas que 
forem regidas pelo direito internacional público.
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno 
são civilmente responsáveis por atos dos seus agentes 
que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressal-
vado direito regressivo contra os causadores do dano, 
se houver, por parte destes, culpa ou dolo.

Art. 15. As pessoas jurídicas de direito público são 
civilmente responsáveis por atos dos seus represen-
tantes que nessa qualidade causem danos a terceiros, 
procedendo de modo contrário ao direito ou 
faltando a dever prescrito por lei, salvo o direito 
regressivo contra os causadores do dano.

*  Como Consultar:
 Na coluna da direita os textos destacados em itálico mantiveram-se idênticos em ambos os códigos, na 

coluna da esquerda os textos em negrito foram suprimidos ou substituídos no Código de 2002.
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Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:
I – as associações;
II – as sociedades;
III – as fundações.
IV – as organizações religiosas; (Acrescentado pela 
Lei 10.825/2003)
V – os partidos políticos. 
(Acrescentado pela Lei 10.825/2003)
VI – as empresas individuais de responsabilidade 
limitada. (Incluído pela Lei n.º 12.441, de 2011.) 
(Vigência)
§ 1.º São livres a criação, a organização, a estrutu-
ração interna e o funcionamento das organizações 
religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes 
reconhecimento ou registro dos atos constitutivos 
e necessários ao seu funcionamento. (Acrescentado 
pela Lei 10.825/2003.)

Art. 16. – São pessoas jurídicas de direito privado:
I – as sociedades civis, religiosas, pias, morais, 
científicas ou literárias, as associações de utilidade 
pública e as fundações;
II – as sociedades mercantis;
III – os partidos políticos. 
(Acrescentado pela Lei 9.096/1995)
§ 1.º As sociedades mencionadas no I só se po-
derão constituir por escrito, lançado no registro 
geral (art. 20, § 2°), e reger-se-ão pelo disposto a 
seu respeito neste Código, Parte Especial.
§ 2.º As sociedades mercantis continuarão a reger-se 
pelo estatuído nas leis comerciais. 
§ 3.º Os partidos políticos reger-se-ão pelo 
disposto, no que lhes for aplicável, nos arti-
gos 17 a 22 deste Código e em lei específica. 
(Acrescentado pela Lei 9.096/1995.)

§ 2.º As disposições concernentes às associações 
aplicam-se subsidiariamente às sociedades que são 
objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. 
(Renumerado pela Lei n.º 10.825/2003.)
§ 3.º Os partidos políticos serão organizados e 
funcionarão conforme o disposto em lei específica. 
(Acrescentado pela Lei 10.825/2003.)

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas 
de direito privado com a inscrição do ato constitutivo 
no respectivo registro, precedida, quando necessário, 
de autorização ou aprovação do Poder Executivo, 
averbando-se no registro todas as alterações por 
que passar o ato constitutivo.
Parágrafo único. Decai em três anos o direito de 
anular a constituição das pessoas jurídicas de direito 
privado, por defeito do ato respectivo, contado o 
prazo da publicação de sua inscrição no registro.

Art. 18. Começa a existência legal das pessoas 
jurídicas de direito privado com a inscrição dos 
seus contratos, atos constitutivos, estatutos ou 
compromissos no seu registro peculiar, regulado 
por lei especial, ou com a autorização ou aprovação 
do Governo, quando precisa.
Parágrafo único. Serão averbadas no registro as 
alterações que esses atos sofrerem.

Art. 46. O registro declarará:
I – a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração 
e o fundo social, quando houver;
II – o nome e a individualização dos fundadores ou 
instituidores, e dos diretores; III – o modo por que se 
administra e representa, ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente;

Art. 19. O registro declarará:
I – a denominação, os fins e a sede da associação 
ou fundação;
II – o modo por que se administra e representa ativa 
e passiva, judicial e extrajudicialmente;
III – se os estatutos, o contrato ou o compromisso 
são reformáveis no tocante à administração, e de 
que modo;

IV – se o ato constitutivo é reformável no tocante 
à administração, e de que modo;
V – se os membros respondem, ou não, subsidiaria-
mente, pelas obrigações sociais;
VI – as condições de extinção da pessoa jurídica e o 
destino do seu patrimônio, nesse caso.

IV – se os membros respondem, ou não, subsidiariamente 
pelas obrigações sociais;
V – as condições de extinção da pessoa jurídica e 
o destino do seu patrimônio neste caso.
Art. 17. As pessoas jurídicas serão representadas, 
ativa e passivamente, nos atos judiciais e extrajudi-
ciais, por quem os respectivos estatutos designarem, 
ou, não o designando, pelos seus diretores.
[...]
Art. 12. Serão representados em juízo, ativa e 
passivamente:
[... ]
VI — as pessoas jurídicas, por quem os respectivos 
estatutos designarem, ou, não os designando por 
seus diretores;
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Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos limites de seus poderes 
definidos no ato constitutivo.

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão pela maioria de votos 
dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso. Parágrafo único. Decai em três anos 
o direito de anular as decisões a que se refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem 
eivadas de erro, dolo, simulação ou fraude.
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento de qualquer interessado, 
nomear-lhe-á administrador provisório.
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela con-
fusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 
intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos 
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para seu
funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua.
§ 1.º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua
dissolução.
§ 2.º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às demais pessoas 
jurídicas de direito privado.
§ 3.º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa jurídica.
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos da personalidade.
* Artigo sem correspondência no CC/1916

CAPÍTULO II
DAS ASSOCIAÇÕES

SEÇÃO III
Das Sociedades ou Associações Civis

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos.
Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:
I – a denominação, os fins e a sede da associação;
II – os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;
III – os direitos e deveres dos associados;
IV – as fontes de recursos para sua manutenção;
V – o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;
(Redação dada pela Lei 11.127/2005)
VI – as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução.
VII – a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (Acrescentado pela Lei 
11.127/2005)
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir categorias com vanta-
gens especiais.
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser o contrário.
Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do patrimônio da associação, 
a transferência daquela não importará, de per si, na atribuição da qualidade de associado ao 
adquirente ou ao herdeiro, salvo disposição diversa do estatuto.
* Artigo sem correspondência no CC/1916
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Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedi-
mento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto.
(Redação dada pela Lei 11.127/2005)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei 11.127/2005)
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido legi-
timamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no estatuto.
*Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 59. Compete privativamente à assembleia-geral:
I – destituir os administradores; (Redação dada pela Lei 11.127/2005)
II – alterar o estatuto. (Redação dada pela Lei 11.127/2005)
Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é exigido deliberação 
da assembleia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, 
bem como os critérios de eleição dos administradores. (Redação dada pela Lei 11.127/2005)
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) 
dos associados o direito de promovê-la.
(Redação dada pela Lei 11.127/2005)

Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente 
do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, 
se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas 
no parágrafo único do art. 56, será destinado à 
entidade de fins não econômicos designada no 
estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou 
federal, de fins idênticos ou semelhantes.
§ 1.º Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por 
deliberação dos associados, podem estes, antes da 
destinação do remanescente referida neste artigo, 
receber em restituição, atualizado o respectivo valor, 
as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio 
da associação.
§ 2.º Não existindo no Município, no Estado, no Distrito 
Federal ou no Território, em que a associação tiver sede, 
instituição nas condições indicadas neste artigo, o que 
remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda 
do Estado, do Distrito Federal ou da União.

Art. 22. Extinguindo-se uma associação de intuitos 
não econômicos, cujos estatutos não disponham 
quanto ao destino ulterior dos seus bens, e não 
tendo os sócios adotado a tal respeito deliberação 
eficaz, devolver-se-á o patrimônio social a um 
estabelecimento municipal, estadual ou federal, 
de fins idênticos ou semelhantes.

Parágrafo único. Não havendo no Município ou no 
Estado, no Distrito Federal ou no Território ainda não 
constituído em Estado, em que a associação teve 
sua sede, estabelecimento nas condições indicadas, 
o patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, à do 
Distrito Federal, ou à da União.
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CAPÍTULO III
DAS FUNDAÇÕES

Art. 62 Para criar uma fundação, o seu instituidor 
fará, por escritura pública ou testamento, dotação 
especial de bens livres, especificando o fim a que 
se destina, e declarando, se quiser, a maneira de 
administrá-la.
Parágrafo único. A fundação somente poderá 
constituir-se para fins de:
I – assistência social;
II – cultura, defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico;
III – educação; (Incluído pela Lei n.º 13.151, de 2015)
IV – saúde;
V – segurança alimentar e nutricional;
VI – defesa, preservação e conservação do meio am-
biente e promoção do desenvolvimento sustentável;
VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tec-
nologias alternativas, modernização de sistemas 
de gestão, produção e divulgação de informações 
e conhecimentos técnicos e científicos;
VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia 
e dos direitos humanos;
IX – atividades religiosas; e
X – (VETADO).

SEÇÃO IV
Das Fundações

Art. 24. ara criar uma fundação, far -lhe-á o seu 
instituidor, por escritura pública ou testamento, 
dotação especial de bens livres, especificando o fim 
a que a destina, e declarando, se quiser, a maneira 
de administrá-la.

Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fun-
dação, os bens a ela destinados serão, se de outro 
modo não dispuser o instituidor, incorporados em 
outra fundação que se proponha a fim igual ou 
semelhante.

Art. 25. Quando insuficientes para constituir a fun-
dação, os bens doados serão convertidos em títulos 
da dívida pública, se outra coisa não dispuser o ins-
tituidor, até que, aumentados com os rendimentos 
ou novas dotações, perfaçam capital bastante.

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o instituidor é obrigado a transferir-
-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados, e, se não o fizer, serão registrados, 
em nome dela, por mandado judicial.
* Artigo sem correspondência no CC/1916

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a 
aplicação do patrimônio, em tendo ciência do 
encargo, formularão logo, de acordo com as suas 
bases (art. 62), o estatuto da fundação projetada, 
submetendo-o, em seguida, à aprovação da auto-
ridade competente, com recurso ao juiz.
Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado 
no prazo assinado pelo instituidor, ou, não havendo 
prazo, em cento e oitenta dias, a incumbência caberá 
ao Ministério Público.

Art. 27. Aqueles a quem o instituidor cometer a 
aplicação do patrimônio, em tendo ciência do 
encargo, formularão logo, de acordo com as suas 
bases (art. 24), os estatutos da fundação proje-
tada, submetendo-os, em seguida, à aprovação 
da autoridade competente.
Parágrafo único. Se esta lha denegar, supri-la-á 
o juiz competente no Estado, no Distrito Federal 
ou nos Territórios, com os recursos da lei.

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público 
do Estado onde situadas.
§ 1.º  Se funcionarem no Distrito Federal ou em 
Território, caberá o encargo ao Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios. (Redação dada pela 
Lei n.º 13.151, de 2015)
§ 2.º  Se estenderem a atividade por mais de um 
Estado, caberá o encargo, em cada um deles, ao 
respectivo Ministério Público.

Art. 26. Velará pelas fundações o Ministério Público 
do Estado, onde situadas.
§ 1° – Se estenderem a atividade a mais de um 
Estado, caberá em cada um deles ao Ministério 
Público esse encargo.
§ 2° Aplica-se ao Distrito Federal e aos Territórios 
não constituídos em Estados o aqui disposto 
quanto a estes.
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Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da 
fundação é mister que a reforma:
I – seja deliberada por dois terços dos competentes 
para gerir e representar a fundação;
II – não contrarie ou desvirtue o fim desta;
III – seja aprovada pelo órgão do Ministério Público 
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, findo 
o qual ou no caso de o Ministério Público a denegar, 
poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado. 
(Redação dada pela Lei n.º 13.151, de 2015)

Art. 28. Para se poderem alterar os estatutos da 
fundação, é mister:
I – que a reforma seja deliberada pela maioria 
absoluta dos competentes para gerir e representar 
a fundação;
II – que não contrarie o fim desta;
III – que seja aprovada pela autoridade competente.

Art. 68. Quando a alteração não houver sido apro-
vada por votação unânime, os administradores da 
fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do 
Ministério Público, requererão que se dê ciência 
à minoria vencida para impugná-la, se quiser, em 
dez dias.

Art. 29. A minoria vencida na modificação dos es-
tatutos poderá, dentro em 1 (um) ano, promover-
-lhe a nulidade, recorrendo ao juiz competente, 
salvo o direito de terceiros.

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a 
finalidade a que visa a fundação, ou vencido o prazo 
de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou 
qualquer interessado, lhe promoverá a extinção, 
incorporando-se o seu patrimônio, salvo disposição em
contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, em outra 
fundação, designada pelo juiz, que se proponha a 
fim igual ou semelhante.

Art. 30. Verificado ser nociva, ou impossível, a 
mantença de uma fundação, ou vencido o prazo 
de sua existência, o patrimônio, salvo disposição 
em contrário no ato constitutivo, ou nos estatutos, 
será incorporado em outras fundações, que se 
proponham a fins iguais ou semelhantes.
Parágrafo único. Esta verificação poderá ser pro-
movida judicialmente pela minoria de que trata 
o art. 29, ou pelo Ministério Público.



LEI N.º 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Capítulo III
Dos auxiliares da justiça

Título V
Do Ministério Público

Art. 176. O Ministério Público atuará na defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses e direitos sociais e individuais indisponíveis.

Art. 177. O Ministério Público exercerá o direito de ação em conformidade 
com suas atribuições constitucionais.

Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei ou na 
Constituição Federal e nos processos que envolvam:

I – interesse público ou social;
II – interesse de incapaz;
III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana.
Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si só, 

hipótese de intervenção do Ministério Público.
Art. 179. Nos casos de intervenção como fiscal da ordem jurídica, o Ministério 

Público:
I – terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de todos os atos do 

processo;
II – poderá produzir provas, requerer as medidas processuais pertinentes e recorrer.
Art. 180. O Ministério Público gozará de prazo em dobro para manifestar-se nos 

autos, que terá início a partir de sua intimação pessoal, nos termos do art. 183, § 1.º.
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§ 1.º Findo o prazo para manifestação do Ministério Público sem o oferecimento 
de parecer, o juiz requisitará os autos e dará andamento ao processo.

§ 2.º Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando a lei estabelecer, 
de forma expressa, prazo próprio para o Ministério Público.

Art. 181. O membro do Ministério Público será civil e regressivamente respon-
sável quando agir com dolo ou fraude no exercício de suas funções.

Capítulo XV
Dos procedimentos de jurisdição voluntária

Seção XI
Da Organização e da Fiscalização das Fundações

Art. 764. O juiz decidirá sobre a aprovação do estatuto das fundações e de suas 
alterações sempre que o requeira o interessado, quando:

I – ela for negada previamente pelo Ministério Público ou por este forem exi-
gidas modificações com as quais o interessado não concorde;

II – o interessado discordar do estatuto elaborado pelo Ministério Público.
§ 1.º  O estatuto das fundações deve observar o disposto na Lei n.º 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
§ 2.º  Antes de suprir a aprovação, o juiz poderá mandar fazer no estatuto mo-

dificações a fim de adaptá-lo ao objetivo do instituidor.
Art. 765. Qualquer interessado ou o Ministério Público promoverá em juízo a 

extinção da fundação quando:
I – se tornar ilícito o seu objeto;
II – for impossível a sua manutenção;
III – vencer o prazo de sua existência.



CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 
LEI N.º 5.172, DE 25.10.1966

Art. 9.º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
[...]
IV – cobrar imposto sobre:
a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fun-

dações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos; (Modificação da Lei Complementar n.º 104, de 
10.01.2001.)

d) papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros.
§ 1.º O disposto no inciso IV não exclui a atribuição, por lei, às entidades nele 

referidas, da condição de responsáveis pelos tributos que lhes caiba reter na fonte, e 
não as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do cumprimento 
de obrigações tributárias por terceiros;

§ 2.º O disposto na alínea a do inciso IV aplica-se, exclusivamente, aos ser-
viços próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se refere este artigo, e 
inerentes aos seus objetivos.

Art. 10. É vedado à União instituir tributo que não seja uniforme em todo o 
território nacional, ou que importe distinção ou preferência em favor de determinado 
Estado ou Município.

Art. 11. É vedado ao Estado, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 
diferença tributária entre bens de qualquer natureza, em razão da sua procedência 
ou do seu destino.

[...]
Art. 14. O disposto na alínea “c” do inciso IV do art. 9.º é subordinado à ob-

servância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:
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I – não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 
qualquer título; (Modificação da Lei Complementar n.º 104, de 10.01.2001.)

II – aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus 
objetivos institucionais;

III – manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 
formalidades capazes de assegurar sua exatidão;

§ 1.º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1.º do art. 9.º, 
a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício;

§ 2.º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do art. 9.º são, exclu-
sivamente, os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades 
de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.



Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de fina-
lidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação; define 
diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de 
cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as 
Leis ns.  8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de 
março de 1999. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos 
em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

Capítulo I
Disposições preliminares

Art. 2.º Para os fins desta Lei, considera-se:
I – organização da sociedade civil:
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios 

ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais 
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções 
de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos me-
diante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução 
do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei n.º  9.867, de 10 de novembro de 
1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou 
social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de 
trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores 
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rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas 
para execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social.

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de 
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente 
religiosos;

II – administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e res-
pectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 
prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, alcançadas pelo disposto no § 9.º 
do art. 37 da Constituição Federal;

III – parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes 
de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e orga-
nizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 
finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de 
projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos 
de cooperação;

III-A – atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de inte-
resses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil;

III-B – projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 
um produto destinado à satisfação de interesses compartilhados pela administração 
pública e pela organização da sociedade civil;

IV – dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou con-
trole da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, 
termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração pública para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa 
competência a terceiros;

V – administrador público: agente público revestido de competência para assinar 
termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização 
da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
ainda que delegue essa competência a terceiros;

VI – gestor: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado 
em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização;

VII – termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade 
civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela 
administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros;

VIII – termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade 
civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas 
organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;

VIII-A – acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade 
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civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não en-
volvam a transferência de recursos financeiros;

IX – conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar 
como instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implemen-
tação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;

X – comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar cha-
mamentos públicos, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, 
assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou 
emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública;

XI – comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a 
monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil 
mediante termo de colaboração ou termo de fomento, constituído por ato publica-
do em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um 
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal 
da administração pública;

XII – chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização 
da sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de 
fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalida-
de, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos;

XIII – bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a 
ele não se incorporam;

XIV – prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 
da parceria, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e 
o alcance das metas e dos resultados previstos, compreendendo duas fases:

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da admi-

nistração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;
XV – (revogado).
Art. 2.º-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão, em todos os seus 

aspectos, as normas específicas das políticas públicas setoriais relativas ao objeto da 
parceria e as respectivas instâncias de pactuação e deliberação.

Art. 3.º  Não se aplicam as exigências desta Lei:
I – às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou au-

torizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições específicas dos tratados, 
acordos e convenções internacionais conflitarem com esta Lei;

II – (revogado);
III – aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, desde que 

cumpridos os requisitos previstos na Lei n.º 9.637, de 15 de maio de 1998;
IV – aos convênios e contratos celebrados com entidades filantrópicas e sem 

fins lucrativos nos termos do § 1.º  do art. 199 da Constituição Federal;
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V – aos termos de compromisso cultural referidos no § 1.º  do art. 9.º  da Lei 
n.º   13.018, de 22 de julho de 2014;

VI – aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil 
de interesse público, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei n.º   9.790, 
de 23 de março de 1999;

VII – às transferências referidas no art. 2.º  da Lei n.º   10.845, de 5 de março 
de 2004, e nos arts. 5.º  e 22 da Lei n.º   11.947, de 16 de junho de 2009;

VIII – (VETADO);
IX – aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas 

associativas em favor de organismos internacionais ou entidades que sejam obriga-
toriamente constituídas por:

a) membros de Poder ou do Ministério Público;
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública;
c) pessoas jurídicas de direito público interno;
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública;
X – às parcerias entre a administração pública e os serviços sociais autônomos.
Art. 4.º

Capítulo II
Da celebração do termo de colaboração ou de fomento

Seção I
Normas Gerais

Art. 5.º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a ges-
tão pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, 
a transparência na aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar:

I – o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;
II – a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção 

de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;
III – a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e 

sustentável;
IV – o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações 

públicas;
V – a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e ins-

tâncias de participação social;
VI – a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;
VII – a promoção e a defesa dos direitos humanos;
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VIII – a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do 
meio ambiente;

IX – a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;
X – a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas 

dimensões material e imaterial.
Art. 6.º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:
I – a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à 

organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;
II – a priorização do controle de resultados;
III – o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação 

e comunicação;
IV – o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes 

federados nas relações com as organizações da sociedade civil;
V – o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, 

transparência e publicidade;
VI – a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, 

entre os entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de 
recursos;

VII – a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do 
trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse 
público e relevância social com organizações da sociedade civil;

VIII – a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes 
para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos;

IX – a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da 
ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior 
qualidade de vida da população em situação de desigualdade social.

Seção II
Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada

Art. 7.º A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios e organizações da sociedade civil, programas de capacitação 
voltados a:

I – administradores públicos, dirigentes e gestores;
II – representantes de organizações da sociedade civil;
III – membros de conselhos de políticas públicas;
IV – membros de comissões de seleção;
V – membros de comissões de monitoramento e avaliação;
VI – demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução 

das parcerias disciplinadas nesta Lei. 
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Parágrafo único. A participação nos programas previstos no  caput  não consti-
tuirá condição para o exercício de função envolvida na materialização das parcerias 
disciplinadas nesta Lei.

Art. 8.º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o 
administrador público:

I – considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração 
pública para celebrar a parceria, cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir 
as respectivas responsabilidades;

II – avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário;
III – designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo 

hábil e de modo eficaz;
IV – apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados 

nesta Lei e na legislação específica.
Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto 

na capacitação de pessoal, quanto no provimento dos recursos materiais e tecnoló-
gicos necessários, para assegurar a capacidade técnica e operacional de que trata 
o  caput  deste artigo.

Seção III
Da Transparência e do Controle

Art. 9.º
Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 

a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e 
oitenta dias após o respectivo encerramento.

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais 
visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas 
as parcerias celebradas com a administração pública.

Parágrafo único.  As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão 
incluir, no mínimo:

I – data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão 
da administração pública responsável;

II – nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB;

III – descrição do objeto da parceria;
IV – valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
V – situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data 

prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua 
análise e o resultado conclusivo.
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VI – quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, 
o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício.

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de 
representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

Seção IV
Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações

Art. 13. (VETADO).
Art. 14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos 

meios públicos de comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, 
campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por organizações da so-
ciedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de 
recursos tecnológicos e de linguagem adequados à garantia de acessibilidade por 
pessoas com deficiência.

Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho 
Nacional de Fomento e Colaboração, de composição paritária entre representantes 
governamentais e organizações da sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas 
práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações 
de fomento e de colaboração previstas nesta Lei.

§ 1.º  A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e 
Colaboração serão disciplinados em regulamento.

§ 2.º  Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, 
nos termos deste artigo.

§ 3.º Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão 
consultados quanto às políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de 
fomento e de colaboração propostas pelo Conselho de que trata o caput deste artigo.

Seção V
Dos Termos de Colaboração e de Fomento

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública para 
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com 
organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros.

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas 
à administração pública para celebração de termo de colaboração com organizações 
da sociedade civil.

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública para 
consecução de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que 
envolvam a transferência de recursos financeiros.
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Seção VI
Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos so-
ciais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para que este avalie 
a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração 
de parceria.

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender 
aos seguintes requisitos:

I – identificação do subscritor da proposta;
II – indicação do interesse público envolvido;
III – diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver 

e, quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos 
de execução da ação pretendida.

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá 
tornar pública a proposta em seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência e 
oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social, 
o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema.

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção 
observarão regulamento próprio de cada ente federado, a ser aprovado após a pu-
blicação desta Lei.

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não 
implicará necessariamente na execução do chamamento público, que acontecerá de 
acordo com os interesses da administração.

§ 1.º A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dis-
pensa a convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria.

§ 2.º  A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de In-
teresse Social não impede a organização da sociedade civil de participar no eventual 
chamamento público subsequente.

§ 3.º É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração 
de parceria à prévia realização de Procedimento de Manifestação de Interesse Social.

Seção VII
Do Plano de Trabalho

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante 
termo de colaboração ou de fomento:

I – descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado 
o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;

II – descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 
executados;
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II-A – previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das 
atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;

III – forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das 
metas a eles atreladas;

IV – definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumpri-
mento das metas.

V – (revogado);
VI – (revogado);
VII – (revogado);
VIII – (revogado);
IX – (revogado);
X – (revogado).
Parágrafo único. (Revogado).

Seção VIII
Do Chamamento Público

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e 
simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e 
instâncias decisórias, independentemente da modalidade de parceria prevista nesta Lei.

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá 
critérios a serem seguidos, especialmente quanto às seguintes características:

I – objetos;
II – metas;
III – (revogado);
IV – custos;
V – (revogado);
VI – indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados.
Art. 24. Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de co-

laboração ou de fomento será precedida de chamamento público voltado a selecionar 
organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a execução do objeto.

§ 1.º  O edital do chamamento público especificará, no mínimo:
I – a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;
II – (revogado);
III – o objeto da parceria;
IV – as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das 

propostas;
V – as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no 

que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso;



LEGISLAÇÃO | 43

VI – o valor previsto para a realização do objeto;
VII – (revogado);
a)  (revogada);
b)  (revogada);
c)  (revogada);
VIII – as condições para interposição de recurso administrativo;
IX – a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria;
X – de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessi-

bilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos.
§ 2.º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto da parceria, admitidos: (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

I – a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sedia-
dos ou com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será 
executado o objeto da parceria;

II – o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência 
da prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas 
políticas setoriais.

Art. 25.
Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial 

da administração pública na internet, com antecedência mínima de trinta dias.
Parágrafo único. (Revogado).
Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do progra-

ma ou da ação em que se insere o objeto da parceria e, quando for o caso, ao valor 
de referência constante do chamamento constitui critério obrigatório de julgamento.

§ 1.º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente 
designada, nos termos desta Lei, ou constituída pelo respectivo conselho gestor, se 
o projeto for financiado com recursos de fundos específicos.

§ 2.º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últi-
mos cinco anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, uma das entidades 
participantes do chamamento público.

§ 3.º Configurado o impedimento previsto no § 2.º, deverá ser designado mem-
bro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído.

§ 4.º A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento 
em página do sítio previsto no art. 26.

§ 5.º Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais 
adequada ao valor de referência constante do chamamento público.

§ 6.º A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à 
celebração da parceria.
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Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as pro-
postas, a administração pública procederá à verificação dos documentos que com-
provem o atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos 
previstos nos arts. 33 e 34.

§ 1.º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender 
aos requisitos exigidos nos arts. 33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada 
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por 
ela apresentada.

§ 2.º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1.º aceite 
celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento aos requisitos previstos nos arts. 33 e 34.

§ 3.º (Revogado).
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acor-
dos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de 
bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que 
o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei.

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 
público:

I – no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação 
de atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias;

II – nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem 
pública ou ameaça à paz social;

III – quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 
ou em situação que possa comprometer a sua segurança;

IV – (VETADO).
V – (VETADO);
VI – no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, 

saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas 
por uma entidade específica, especialmente quando:

I – o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão 
os recursos;

II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3.º 
do art. 12 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 
26 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000.
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Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 
chamamento público será justificada pelo administrador público.

§ 1.º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta 
Lei, o extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data 
em que for efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventual-
mente, a critério do administrador público, também no meio oficial de publicidade 
da administração pública.

§ 2.º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias 
a contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público 
responsável em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

§ 3.º  Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou 
a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente 
iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.

§ 4.º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o dis-
posto no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei.

Seção IX
Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo de Fomento

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da so-
ciedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente:

I – objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 
pública e social;

II –
III – que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido 

seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;

IV – escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade 
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

a) (revogada);
b) (revogada); (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
V – possuir:
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, com-

provados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, conforme, res-
pectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal 
ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de 
cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante;
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c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas.

§ 1.º Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito 
previsto no inciso I.

§ 2.º Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos I e III as or-
ganizações religiosas.

§ 3.º As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na 
legislação específica e ao disposto no inciso IV, estando dispensadas do atendimento 
aos requisitos previstos nos incisos I e III.

§ 4.º (VETADO).
§ 5.º Para fins de atendimento do previsto na alínea  c  do inciso V, não será 

necessária a demonstração de capacidade instalada prévia.
Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão apresentar:
I – (revogado);
II – certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições 

e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
III – certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial;

IV – (revogado);
V – cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
VI – relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, nú-

mero e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB de cada 
um deles;

VII – comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no en-
dereço por ela declarado;

VIII – (revogado).
Parágrafo único. (VETADO):
I – (VETADO);
II – (VETADO);
III – (VETADO).
Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 

fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:
I – realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei;
II – indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para exe-

cução da parceria;
III – demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capaci-

dade técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são 
compatíveis com o objeto;
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IV – aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;
V – emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada;
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei;
c) da viabilidade de sua execução;
d) da verificação do cronograma de desembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos;

f) (Revogada);
g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
i) (Revogada);
VI – emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica 

da administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.
§ 1.º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração 

de parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão 
monetária será obrigatoriamente identificada no termo de colaboração ou de fomento.

§ 2.º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectiva-
mente, os incisos V e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria com 
ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos ressalvados ou, mediante 
ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão.

§ 3.º  Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo 
gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as 
respectivas responsabilidades.

§ 4.º (Revogado).
§ 5.º  Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado 
com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência 
da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

§ 6.º  Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro 
da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, 
tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da socie-
dade civil partícipes.

§ 7.º  Configurado o impedimento do § 6.º, deverá ser designado gestor ou 
membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.
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Art. 35-A. É permitida a atuação em rede, por duas ou mais organizações da 
sociedade civil, mantida a integral responsabilidade da organização celebrante do 
termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização da sociedade civil 
signatária do termo de fomento ou de colaboração possua:

I – mais de cinco anos de inscrição no CNPJ;
II – capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente 

a atuação da organização que com ela estiver atuando em rede.
Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de co-

laboração ou de fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de 
recursos às não celebrantes, ficando obrigada a, no ato da respectiva formalização:

I – verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da 
organização executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de 
fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de contas;

II – comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do 
termo de atuação em rede.

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens rema-
nescentes da parceria.

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos 
poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução 
do objeto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, 
observado o disposto no respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 37. (Revogado).
Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação 

somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no 
meio oficial de publicidade da administração pública.

Seção X
Das Vedações

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista 
nesta Lei a organização da sociedade civil que:

I – não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada 
a funcionar no território nacional;

II – esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
III – tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governa-
mental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se 
a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

IV – tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 
cinco anos, exceto se:
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a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo;
V – tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar 

a penalidade:
a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública;
c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;
d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;
VI – tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos;

VII – tenha entre seus dirigentes pessoa:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992.

§ 1.º  Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos 
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços 
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, 
desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do 
órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2.º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para 
celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual 
seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

§ 3.º (Revogado).
§ 4.º Para os fins do disposto na alínea  a  do inciso IV e no § 2.º, não serão 

considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela admi-
nistração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da 
sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento.

§ 5.º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias 
com entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 
referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de co-
laboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como 
dirigente e administrador público.
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§ 6.º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 
direitos e de políticas públicas.

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham 
por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de 
regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades 
exclusivas de Estado.

I – (revogado);
II – (revogado). (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
Parágrafo único. (Revogado):
I – (revogado);
II – (revogado). (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3.º  e no parágrafo único do art. 84, se-

rão celebradas nos termos desta Lei as parcerias entre a administração pública e as 
entidades referidas no inciso I do art. 2.º.

Parágrafo único. (Revogado).

Capítulo III
Da formalização e da execução

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 
colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, 
que terá como cláusulas essenciais:

I – a descrição do objeto pactuado;
II – as obrigações das partes;
III – quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso;
IV – (revogado);
V – a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no § 1.º do art. 35;
VI – a vigência e as hipóteses de prorrogação;
VII – a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e 

prazos; (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
VIII – a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos hu-

manos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação 
da participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1.º  do art. 58 desta Lei;

IX – a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;
X – a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescen-

tes na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução, 
tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
administração pública;
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XI – (revogado);
XII – a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou trans-

ferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a 
evitar sua descontinuidade;

XIII – (revogado);
XIV – quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil 

manter e movimentar os recursos em conta bancária específica, observado o disposto 
no art. 51;

XV – o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno 
e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às infor-
mações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como 
aos locais de execução do respectivo objeto;

XVI – a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, 
com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além 
da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, 
que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

XVII – a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da 
parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, 
com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da 
estrutura da administração pública;

XVIII – (revogado);
XIX – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo ge-

renciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

XX – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo 
de fomento ou do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte 
integrante e indissociável.

I – (revogado);
II – (revogado).

Seção II
Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil

Art. 43.
Art. 44.
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Seção III
Das Despesas

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos 
termos dos incisos XIX e XX do art. 42, sendo vedado:

I – utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
II – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de 
diretrizes orçamentárias;

III – (revogado);
IV – (VETADO);
V – (revogado); (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
VI – (revogado);
VII – (revogado);
VIII – (revogado); (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
IX – (revogado):
a) (revogada); (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
b) (revogada);
c) (revogada);
d) (revogada).
Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à 

parceria:
I – remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, in-

clusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da 
parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo terceiro salá-
rio, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada);
II – diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em 

que a execução do objeto da parceria assim o exija;
III – custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 

em relação ao valor total da parceria;
IV – aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à conse-

cução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à 
instalação dos referidos equipamentos e materiais.

§ 1.º A inadimplência da administração pública não transfere à organização 
da sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à 
parceria com recursos próprios.
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§ 2.º A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atra-
sos na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições 
à liberação de parcelas subsequentes.

§ 3.º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 
sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder 
público.

§ 4.º (Revogado).
§ 5.º  (VETADO).
Art. 47.

Seção IV
Da Liberação dos Recursos

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão libe-
radas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto 
nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:

I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela ante-
riormente recebida;

II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabe-
lecidas no termo de colaboração ou de fomento;

III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificati-
va suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação 
de contas ao término de cada exercício.

I – (revogado); (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
II – (revogado);
III – (revogado).
Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela 

internet dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas 
nos termos desta Lei.

Seção V
Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados 
em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública 
determinada pela administração pública.

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto 
da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos.
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Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no 
prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública.

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será reali-
zada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e 
à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

§ 1.º Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária 
de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

§ 2.º Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência 
eletrônica, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização de 
pagamentos em espécie.

Art. 54. (Revogado pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Seção VI
Das Alterações

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da orga-
nização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 
administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto.

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração 
ou de fomento deve ser feita pela administração pública quando ela der causa a atraso 
na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

Art. 56.
Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de 

valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho 
original.

Parágrafo único. (Revogado).

Seção VII
Do Monitoramento e Avaliação

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação 
do cumprimento do objeto da parceria. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 1.º Para a implementação do disposto no  caput, a administração pública po-
derá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias 
com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

§ 2.º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública 
realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano 
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de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada 
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste 
das metas e atividades definidas.

§ 3.º  Para a implementação do disposto no  § 2.º, a administração pública po-
derá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias 
com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de parceria celebrada mediante termo de colaboração ou termo de fomento e 
o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida 
pela organização da sociedade civil. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 1.º O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo 
de outros elementos, deverá conter: (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto 

do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base 
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV – (revogado);
V – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado 
o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração 
ou de fomento;

VI – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas 
que tomaram em decorrência dessas auditorias.

§ 2.º No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o 
monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, 
respeitadas as exigências desta Lei.

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos 
de controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos 
de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera 
de governo. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos 
mecanismos de controle social previstos na legislação.

Seção VIII
Das Obrigações do Gestor

Art. 61. São obrigações do gestor:
I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
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II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprome-
tam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que 
serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III – (VETADO);
IV – emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e ava-
liação de que trata o art. 59; (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

V – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às ativi-
dades de monitoramento e avaliação.

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da so-
ciedade civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o aten-
dimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 
pactuadas: (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil par-
ceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso 
de tais bens;

II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto 
no plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, 
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização 
da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas responsa-
bilidades. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Parágrafo único.  As situações previstas no  caput  devem ser comunicadas pelo 
gestor ao administrador público.

Capítulo IV
Da prestação de contas

Seção I
Normas Gerais

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previs-
tas nesta Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de 
parceria e do plano de trabalho.

§ 1.º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações 
da sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas 
a simplificação e a racionalização dos procedimentos. (Redação dada pela Lei n.º 
13.204, de 2015)

§ 2.º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1.º deste artigo 
devem ser previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas em 
meios oficiais de comunicação.
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§ 3.º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação 
de contas. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil 
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento 
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 2.º  Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o 
nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o 
cumprimento das normas pertinentes.

§ 3.º  A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados.

§ 4.º  A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acor-
do com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e 
procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de 
colaboração ou de fomento.

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. (Redação 
dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração 
ou de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de 
trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios:

I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade 
civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto 
e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; (Redação dada 
pela Lei n.º 13.204, de 2015)

II – relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo 
de fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua 
vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e 
resultados estabelecidos no plano de trabalho. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, 
de 2015)

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise 
os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: (Redação dada pela 
Lei n.º 13.204, de 2015)

I – relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução 
da parceria; (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão 
de monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou 
de fomento.
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Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da 
parceria celebrada.

§ 1.º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico 
conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela 
Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 2.º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade 
civil deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei n.º 
13.204, de 2015)

§ 3.º (Revogado). (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
§ 4.º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução 

ou que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, 
obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

I – os resultados já alcançados e seus benefícios;
II – os impactos econômicos ou sociais;
III – o grau de satisfação do público-alvo;
IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 

pactuado.
Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista 

no art. 65, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação 
digital, serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas.

Parágrafo único.  Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil sub-
sequente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os 
documentos originais que compõem a prestação de contas.

Seção II
Dos Prazos

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular apli-
cação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da 
vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder 
um ano. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 1.º O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com 
a complexidade do objeto da parceria. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 2.º O disposto no  caput  não impede que a administração pública promova a 
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências 
de irregularidades na execução do objeto. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, o dever de prestar contas surge no momento da libe-
ração de recurso envolvido na parceria. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 4.º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, 
desde que devidamente justificado.
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§ 5.º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração 
pública observará os prazos previstos nesta Lei, devendo concluir, alternativamente, 
pela: (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

I – aprovação da prestação de contas;
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou (Redação dada pela 

Lei n.º 13.204, de 2015)
III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de 

tomada de contas especial. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
§ 6.º As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão 

registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em con-
sideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, 
conforme definido em regulamento. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será 
concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou 
cumprir a obrigação.

§ 1.º  O prazo referido no  caput  é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a 
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e 
comprovação de resultados.

§ 2.º  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, 
não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, 
nos termos da legislação vigente.

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresen-
tada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente 
por igual período. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 1.º (Revogado). (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
§ 2.º (Revogado). (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
§ 3.º (Revogado). (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
§ 4.º O transcurso do prazo definido nos termos do  caput  sem que as contas 

tenham sido apreciadas: (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação 

a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos;

II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil 
ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência 
de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final 
do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 
administração pública. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:
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I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento 
dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; (Redação dada pela Lei 
n.º 13.204, de 2015)

II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer 
outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; (Redação dada 
pela Lei n.º 13.204, de 2015)

III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
(Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

a)  omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano 

de trabalho; (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§ 1.º O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da 

prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando 
em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo 
permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
(Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 2.º Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida 
a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá soli-
citar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de 
ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano 
de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e 
a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja 
o caso de restituição integral dos recursos. (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Capítulo V
Da responsabilidade e das sanções

Seção I
Das Sanções Administrativas à Entidade

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e 
com as normas desta Lei e da legislação específica, a administração pública poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: 
(Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

I – advertência;
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedi-

mento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo 
da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; (Redação 
dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
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III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo-
vida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso II. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 1.º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva 
de Ministro de Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme 
o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 2.º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à 
execução da parceria. (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 3.º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado 
à apuração da infração. (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Seção II
Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Art. 74. (VETADO).
Art. 75. (Revogado pela Lei n.º 13.204, de 2015)
Art. 76. (Revogado pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Seção III
Dos Atos de Improbidade Administrativa

Art. 77. O art. 10 da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: (Vigência)

“Art. 10.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
VIII – frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para cele-

bração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente;
 .............................................................................................................................................
XVI – facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao pa-

trimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 
públicos transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante ce-
lebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie;

XVII – permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize 
bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a 
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entidade privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formali-
dades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

XVIII – celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

XIX – agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações 
de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; 
(Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

XX – liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com enti-
dades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

XXI – liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de 
qualquer forma para a sua aplicação irregular.” (NR)

Art. 78. O art. 11 da Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VIII: (Vigência)

“Art. 11.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
VIII – descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas.” (NR)
Art. 78-A. O art. 23 da Lei n.º   8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso III: (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015) (Vigência)
“Art. 23.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
III – até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação 

de contas final pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1.º desta Lei.’ (NR)”

Capítulo VI
Disposições finais

Art. 79. (VETADO).
Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos 

financeiros provenientes de parceria poderá ser efetuado por meio de sistema eletrônico 
disponibilizado pela administração pública às organizações da sociedade civil, aberto 
ao público via internet, que permita aos interessados formular propostas. (Redação 
dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, mantido pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para 
fins do disposto no  caput, sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas. (Incluído 
pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito 
Federal poderão aderir ao Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
– SICONV para utilizar suas funcionalidades no cumprimento desta Lei.
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Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 
81 ou de seus correspondentes nas demais unidades da federação: (Incluído pela Lei 
n.º 13.204, de 2015)

I – serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei 
para repasse de recursos a organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias 
celebradas nos termos desta Lei; (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

II – os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a 
prestação de contas e os atos dela decorrentes sem utilização da plataforma eletrônica 
prevista no art. 65. (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Art. 82. (VETADO).
Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei 

permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem pre-
juízo da aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for cabível, desde que em 
benefício do alcance do objeto da parceria.

§ 1.º As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício, no caso 
de atraso na liberação de recursos por parte da administração pública, por período 
equivalente ao atraso. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 2.º As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada 
em vigor desta Lei, ou prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, 
no prazo de até um ano após a data da entrada em vigor desta Lei, serão, alterna-
tivamente: (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

I – substituídas pelos instrumentos previstos nos arts. 16 ou 17, conforme o 
caso; (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

II – objeto de rescisão unilateral pela administração pública. (Incluído pela Lei 
n.º 13.204, de 2015)

Art. 83-A. (VETADO). (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na Lei 

n.º   8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
Parágrafo único. São regidos pelo art. 116 da Lei n.º  8.666, de 21 de junho de 

1993, convênios: (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
I – entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (Incluído pela 

Lei n.º 13.204, de 2015)
II – decorrentes da aplicação do disposto no inciso IV do art. 3.º (Incluído pela 

Lei n.º 13.204, de 2015)
Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios 

nas hipóteses do parágrafo único do art. 84. (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios, 

independentemente de certificação: (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
I – receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua 

receita bruta; (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
II – receber bens móveis considerados irrecuperáveis, apreendidos, abandonados 

ou disponíveis, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Incluído 
pela Lei n.º 13.204, de 2015)
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III – distribuir ou prometer distribuir prêmios, mediante sorteios, vale-brindes, 
concursos ou operações assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos adicionais 
destinados à sua manutenção ou custeio. (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Art. 84-C. Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações 
da sociedade civil que apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das 
seguintes finalidades: (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

I – promoção da assistência social; (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e ar-

tístico; (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
III – promoção da educação; (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
IV – promoção da saúde; (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
V – promoção da segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei n.º 

13.204, de 2015)
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do de-

senvolvimento sustentável; (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
VII – promoção do voluntariado; (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza; 

(Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)
IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito; (Incluído pela Lei 
n.º 13.204, de 2015)

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assesso-
ria jurídica gratuita de interesse suplementar (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da demo-
cracia e de outros valores universais; (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

XII – organizações religiosas que se dediquem a atividades de interesse público 
e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; (Incluído 
pela Lei n.º 13.204, de 2015)

XIII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção 
e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam res-
peito às atividades mencionadas neste artigo. (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a 
participação em campanhas de interesse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer 
meios ou formas. (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Art. 85. O art. 1.º  da Lei n.º 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1.º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Inte-
resse Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham 
sido constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) 
anos, desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos 
requisitos instituídos por esta Lei.” (NR)
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Art. 85-A. O art. 3.º da Lei n.º  9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso XIII: (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015) (Vigência)

“Art. 3.º  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
XIII - estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a im-

plementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de 
transporte.

 ................................................................................................................................’ (NR)”
Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4.º  da Lei n.º   9.790, de 23 de março 

de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 
2015) (Vigência)

‘Art. 4.º  ..............................................................................................................................
Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição 

de conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.’ (NR)”
Art. 86. A Lei n.º 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 15-A e 15-B: (Vigência)
“Art. 15-A. (VETADO).”
“Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria 

perante o órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos 
públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

I – relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório 
sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as 
metas propostas e os resultados alcançados;

II – demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;
III – extrato da execução física e financeira;
IV – demonstração de resultados do exercício;
V – balanço patrimonial;
VI – demonstração das origens e das aplicações de recursos;
VII – demonstração das mutações do patrimônio social;
VIII – notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;
IX – parecer e relatório de auditoria, se for o caso.”
Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as 

etapas que envolvam a parceria, desde a fase preparatória até o fim da prestação de 
contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas quando se tratar de progra-
ma de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua 
segurança, na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de 
sua publicação oficial, observado o disposto nos §§ 1.º  e 2.º  deste artigo. (Redação 
dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)
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§ 1.º Para os Municípios, esta Lei entra em vigor a partir de 1.º  de janeiro de 
2017 (Incluído pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 2.º Por ato administrativo local, o disposto nesta Lei poderá ser implantado 
nos Municípios a partir da data decorrente do disposto no  caput. (Incluído pela Lei 
n.º 13.204, de 2015)

Brasília, 31 de julho de 2014; 193.º  da Independência e 126.º  da República.
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DECRETO N.º 8.726, DE 27 DE ABRIL DE 2016

Regulamenta a Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, 
para dispor sobre regras e procedimentos do regime jurídico 
das parcerias celebradas entre a administração pública federal 
e as organizações da sociedade civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Lei n.º  13.019, de 31 de julho de 2014,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Disposições preliminares

Art. 1.º Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regime jurídico 
das parcerias celebradas entre a administração pública federal e as organizações da 
sociedade civil de que trata a Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.

Art. 2.º As parcerias entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil terão por objeto a execução de atividade ou projeto e deverão ser 
formalizadas por meio de:

I – termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver transferência 
de recurso financeiro; ou

II – acordo de cooperação, quando não envolver transferência de recurso fi-
nanceiro.



68 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

§ 1.º O termo de fomento será adotado para a consecução de planos de tra-
balhos cuja concepção seja das organizações da sociedade civil, com o objetivo de 
incentivar projetos desenvolvidos ou criados por essas organizações.

§ 2.º O termo de colaboração será adotado para a consecução de planos de 
trabalho cuja concepção seja da administração pública federal, com o objetivo de 
executar projetos ou atividades parametrizadas pela administração pública federal.

Art. 3.º O processamento das parcerias que envolvam transferência de recursos 
financeiros será realizado por meio da plataforma eletrônica do Sistema de Gestão 
de Convênios e Contratos de Repasse – Siconv ou de outra plataforma eletrônica 
única que venha a substituí-lo.

§ 1.º Excepcionalmente, plataforma eletrônica própria de órgão ou entidade da 
administração pública federal já em uso no momento da publicação deste Decreto 
poderá ser utilizada para processamento da parceria, conforme disposto em ato do 
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, que disporá sobre sua 
integração com a plataforma única de que trata o  caput.

§ 2.º As parcerias celebradas por empresas públicas e sociedades de economia 
mista prestadoras de serviço público poderão ser processadas em plataforma eletrô-
nica própria.

§ 3.º O processamento das parcerias realizadas no âmbito de programas de 
proteção a pessoas ameaçadas está dispensado da aplicação do disposto neste artigo.

Art. 4.º A administração pública federal adotará procedimentos para orientar e 
facilitar a realização de parcerias e estabelecerá, sempre que possível, critérios para 
definir objetos, metas, custos e indicadores de avaliação de resultados.

§ 1.º A Secretaria de Governo da Presidência da República publicará manuais 
que contemplem os procedimentos a serem observados em todas as fases da parceria, 
para orientar os gestores públicos e as organizações da sociedade civil, nos termos 
do § 1.º do art. 63 da Lei n.º 13.019, de 2014.

§ 2.º A atualização dos manuais de que trata o § 1.º  caberá ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e será previamente submetida a consulta pública 
e divulgada na plataforma eletrônica, com a disponibilização de link pelos demais 
órgãos ou entidades públicas federais que realizam parcerias.

§ 3.º Os órgãos e as entidades da administração pública federal poderão editar 
orientações complementares, de acordo com as especificidades dos programas e das 
políticas públicas setoriais.

§ 4.º As ações de comunicação afetas à operação da plataforma eletrônica serão 
coordenadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Seção II
Do acordo de cooperação

Art. 5.º O acordo de cooperação é instrumento por meio do qual são for-
malizadas as parcerias entre a administração pública federal e as organizações da 
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sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que 
não envolvam a transferência de recursos financeiros.

§ 1.º O acordo de cooperação poderá ser proposto pela administração pública 
federal ou pela organização da sociedade civil.

§ 2.º O acordo de cooperação será firmado pelo Ministro de Estado ou pelo 
dirigente máximo da entidade da administração pública federal, permitida a delegação.

§ 3.º O acordo de cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o interesse 
público, hipótese que prescinde de prévia análise jurídica.

Art. 6.º São aplicáveis ao acordo de cooperação as regras e os procedimentos 
dispostos no Capítulo I, Seção I – Disposições preliminares, e, no que couber, o 
disposto nos seguintes Capítulos:

I – Capítulo II – Do chamamento público;
II – Capítulo III – Da celebração do instrumento de parceria, exceto quanto 

ao disposto no:
a) art. 24;
b) art. 25,  caput, incisos V a VII, e § 1.º; e
c) art. 32;
III – Capítulo VIII – Das sanções;
IV – Capítulo IX – Do procedimento de manifestação de interesse social;
V – Capítulo X – Da transparência e divulgação das ações;
VI – Capítulo XI – Do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração; e
VII – Capítulo XII – Disposições finais.
§ 1.º As regras e os procedimentos dispostos nos demais Capítulos são aplicáveis 

somente a acordo de cooperação que envolva comodato, doação de bens ou outras 
formas de compartilhamento patrimonial e poderão ser afastadas quando a exigência 
for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse público envolvido, 
mediante justificativa prévia.

§ 2.º O órgão ou a entidade pública federal, para celebração de acordo de 
cooperação que não envolva comodato, doação de bens ou outras formas de com-
partilhamento patrimonial, poderá, mediante justificativa prévia e considerando a 
complexidade da parceria e o interesse público:

I – afastar as exigências previstas nos Capítulos II e III, especialmente aquelas 
dispostas nos art. 8.º, art. 23 e art. 26 a art. 29; e

II – estabelecer procedimento de prestação de contas previsto no art. 63, § 3.º, 
da Lei n.º 13.019, de 2014, ou sua dispensa.

Seção III
Da capacitação

Art. 7.º Os programas de capacitação de que trata o art. 7.º da Lei n.º 13.019, 
de 2014, priorizarão a formação conjunta dos agentes de que tratam os incisos I a VI 
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do caput do referido art. 7.º e poderão ser desenvolvidos por órgãos e entidades públicas 
federais, instituições de ensino, escolas de governo e organizações da sociedade civil.

§ 1.º Os temas relativos à aplicação da Lei n.º 13.019, de 2014, poderão ser 
incorporados aos planos de capacitação dos órgãos e das entidades públicas federais 
elaborados em conformidade com o disposto no Decreto n.º 5.707, de 23 de feve-
reiro de 2006.

§ 2.º As ações de capacitação afetas à operação da plataforma eletrônica  serão 
coordenadas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3.º Os programas de capacitação deverão garantir acessibilidade às pessoas 
com deficiência, independentemente da modalidade, do tempo de duração e do 
material utilizado.

Capítulo II
Do chamamento público

Seção I
Disposições gerais

Art. 8.º A seleção da organização da sociedade civil para celebrar parceria deverá 
ser realizada pela administração pública federal por meio de chamamento público, 
nos termos do art. 24 da Lei n.º 13.019, de 2014.

§ 1.º O chamamento público poderá selecionar mais de uma proposta, se houver 
previsão no edital.

§ 2.º O chamamento público para celebração de parcerias executadas com recur-
sos de fundos específicos, como o da criança e do adolescente, do idoso e de defesa 
de direitos difusos, entre outros, poderá ser realizado pelos respectivos conselhos 
gestores, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei n.º 13.019, 
de 2014, e deste Decreto.

§ 3.º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recursos decor-
rentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados sem 
chamamento público, nos termos do art. 29 da Lei n.º  13.019, de 2014.

§ 4.º Os procedimentos e prazos para verificação de impedimentos técnicos nas 
emendas parlamentares de que trata o §3.º  serão definidos em ato do Ministro de 
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 5.º O chamamento público poderá ser dispensado ou será considerado inexi-
gível nas hipóteses previstas nos art. 30 e art. 31 da Lei n.º 13.019, de 2014, mediante 
decisão fundamentada do administrador público federal, nos termos do art. 32 da 
referida Lei.

Art. 9.º O edital de chamamento público especificará, no mínimo:
I – a programação orçamentária;
II – o objeto da parceria com indicação da política, do plano, do programa ou 

da ação correspondente;
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III – a data, o prazo, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas;
IV – as condições para interposição de recurso administrativo no âmbito do 

processo de seleção;
V – o valor de referência para a realização do objeto, no termo de colaboração, 

ou o teto, no termo de fomento;
VI – a previsão de  contrapartida em bens e serviços, se for o caso, observado 

o disposto no art. 12;
VII – a minuta do instrumento de parceria;
VIII – as medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida e idosos, de acordo com as características do objeto da parceria; e
IX – as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive 

no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos 
critérios estabelecidos, se for o caso.

§ 1.º Nos casos das parcerias com vigência  plurianual  ou firmadas em exercício 
financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a entidade pública federal indicará a pre-
visão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias nos orçamentos 
dos exercícios seguintes.

§ 2.º Os critérios de julgamento de que trata o inciso IX do  caput  deverão 
abranger, no mínimo, o grau de adequação da proposta:

I – aos objetivos da política, do plano,  do  programa ou da ação em que se 
insere a parceria; e

II – ao valor de referência ou teto constante do edital.
§ 3.º Os critérios de julgamento não poderão se restringir ao valor apresentado 

para a proposta, observado o disposto no § 5.º do art. 27 da Lei n.º 13.019, de 2014.
§ 4.º Para celebração de parcerias, poderão ser privilegiados critérios de julga-

mento como inovação e criatividade, conforme previsão no edital.
§ 5.º O edital não exigirá, como condição para a celebração da parceria, que 

as organizações da sociedade civil possuam  certificação ou titulação concedida pelo 
Estado, exceto quando a exigência decorrer de previsão na legislação específica da 
política setorial.

§ 6.º O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da execução da 
política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria e poderá 
estabelecer execução por público determinado, delimitação territorial, pontuação 
diferenciada, cotas, entre outros, visando, especialmente, aos seguintes objetivos:

I – redução nas desigualdades sociais e regionais;
II – promoção da igualdade de gênero, racial, de direitos de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais – LGBT ou de direitos das pessoas com deficiência;
III – promoção de direitos de indígenas, de quilombolas e de povos e comu-

nidades tradicionais; ou
IV – promoção de direitos de quaisquer populações em situação de vulnera-

bilidade social.



72 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

§ 7.º O edital de chamamento público deverá conter dados e informações sobre 
a política, o plano, o programa ou a ação em que se insira a parceria para orientar a 
elaboração das metas e indicadores da proposta pela organização da sociedade civil.

§ 8.º O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá assegurar 
que o valor de referência ou o teto indicado no edital seja compatível com o objeto 
da parceria, o que pode ser realizado por qualquer meio que comprove a estimativa 
do valor especificado.

§ 9.º A parceria poderá se efetivar por meio da atuação em rede de que trata 
o Capítulo V, desde que haja disposição expressa no edital.

Art. 10. O chamamento público será amplamente divulgado no sítio eletrônico 
oficial do órgão ou da entidade pública federal e na plataforma eletrônica.

Parágrafo único. A administração pública federal disponibilizará, sempre que 
possível, meios adicionais de divulgação dos editais de chamamento público, es-
pecialmente nos casos de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, povos e 
comunidades tradicionais e outros grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à 
informação pelos meios tradicionais de comunicação.

Art. 11. O prazo para a apresentação de propostas será de, no mínimo, trinta 
dias, contado da data de publicação do edital.

Art. 12. É facultada a exigência justificada de contrapartida em bens e serviços, 
cuja expressão monetária será identificada no termo de fomento ou de colaboração, 
não podendo ser exigido o depósito do valor correspondente.

Parágrafo único. Não será exigida contrapartida quando o valor global da par-
ceria for igual ou inferior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

Seção II
Da comissão de seleção

Art. 13. O órgão ou a entidade pública federal designará, em ato específico, os 
integrantes que comporão a comissão de seleção, a ser composta por pelo menos um 
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da 
administração pública federal.

§ 1.º Para subsidiar seus trabalhos, a comissão de seleção poderá solicitar as-
sessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

§ 2.º O órgão ou a entidade pública federal poderá estabelecer uma ou mais 
comissões de seleção, observado o princípio da eficiência.

§ 3.º A seleção de parceria executada com recursos de fundo específico pode-
rá ser realizada por comissão de seleção a ser constituída pelo respectivo conselho 
gestor, conforme legislação específica, respeitadas as exigências da Lei n.º 13.019, de 
2014, e deste Decreto.

Art. 14. O membro da comissão de seleção deverá se declarar impedido de 
participar do processo de seleção quando verificar que:
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I – tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado,  di-
rigente, conselheiro ou empregado  de qualquer organização da sociedade civil par-
ticipante do chamamento público; ou

II – sua atuação no processo de seleção configurar conflito de interesse, nos 
termos da Lei n.º 12.813, de 16 de maio de 2013.

§ 1.º A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta 
a continuidade do processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização 
da sociedade civil e o órgão ou a entidade pública federal.

§ 2.º Na hipótese do § 1.º, o membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído, a fim de viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção.

Seção III
Do processo de seleção

Art. 15. O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divulgação 
e a homologação dos resultados.

Art. 16. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório.
§ 1.º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de julgamento 

estabelecidos no edital.
§ 2.º  Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta esteja em 

desacordo com os termos do edital ou que não contenha as seguintes informações:
I – a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o 

projeto proposto;
II – as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores 

que aferirão o cumprimento das metas;
III – os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
IV – o valor global.

Seção IV
Da divulgação e da homologação de resultados

Art. 17. O órgão ou a entidade pública federal divulgará o resultado preliminar 
do processo de seleção no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica.

Art. 18. As organizações da sociedade civil poderão apresentar recurso contra 
o resultado preliminar, no prazo de cinco dias, contado da publicação da decisão, 
ao colegiado que a proferiu.

§ 1.º Os recursos que não forem reconsiderados pelo colegiado no prazo de 
cinco dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados à autoridade com-
petente para decisão final.

§ 2.º Os recursos serão apresentados por meio da plataforma eletrônica.
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§ 3° No caso de seleção realizada por conselho gestor de fundo, a competência 
para decisão final do recurso poderá observar regulamento próprio do conselho.

§ 4.º Não caberá novo recurso da decisão do recurso previsto neste artigo.
Art. 19. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para inter-

posição de recurso, o órgão ou a entidade pública federal deverá homologar e divul-
gar, no seu sítio eletrônico oficial e na plataforma eletrônica, as decisões recursais 
proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

Capítulo III
Da celebração do instrumento de parceria

Seção I
Do instrumento de parceria

Art. 20. O termo de fomento ou de colaboração ou o acordo de cooperação 
deverá conter as cláusulas essenciais previstas no art. 42 da Lei n.º 13.019, de 2014.

Art. 21. A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da 
Lei n.º 13.019, de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário 
para a execução integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o 
período total de vigência não exceda cinco anos.

Parágrafo único. Nos casos de celebração de termo de colaboração para execu-
ção de atividade, o prazo de que trata o  caput, desde que tecnicamente justificado, 
poderá ser de até dez anos.

Art. 22. Quando a execução da parceria resultar na produção de bem submetido 
ao regime jurídico relativo à propriedade intelectual, o termo ou acordo disporá, em 
cláusula específica, sobre sua titularidade e seu direito de uso, observado o interesse 
público e o disposto na Lei n.º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, e na Lei n.º 9.279, 
de 14 de maio de 1996.

Parágrafo único. A cláusula de que trata este artigo deverá dispor sobre o tempo 
e o prazo da licença, as modalidades de utilização e a indicação quanto ao alcance da 
licença, se unicamente para o território nacional ou também para outros territórios.

Art. 23. A cláusula de definição da titularidade dos bens remanescentes ad-
quiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração 
pública federal após o fim da parceria, prevista no inciso X do caput do art. 42 da 
Lei n.º 13.019, de 2014, poderá determinar a titularidade dos bens remanescentes:

I – para o órgão ou a entidade pública federal, quando necessários para assegurar 
a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, 
seja pela execução direta do objeto pela administração pública federal; ou

II – para a organização da sociedade civil, quando os bens forem úteis à con-
tinuidade da execução de ações de interesse social pela organização.

§ 1.º Na hipótese do inciso I do caput, a organização da sociedade civil deverá, a 
partir da data da apresentação da prestação de contas final, disponibilizar os bens para 
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a administração pública federal, que deverá retirá-los, no prazo de até noventa dias, 
após o qual a organização da sociedade civil não mais será responsável pelos bens.

§ 2.º A cláusula de determinação da titularidade dos bens remanescentes para 
o órgão ou a entidade pública federal formaliza a promessa de transferência da pro-
priedade de que trata o art. 35, § 5.º, da Lei n.º 13.019, de 2014.

§ 3.º Na hipótese do inciso II do  caput,  a cláusula de definição da titularidade 
dos bens remanescentes poderá prever que a organização da sociedade civil possa 
realizar doação a terceiros, inclusive beneficiários da política pública objeto da par-
ceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização ou continuidade de ações 
de interesse social.

§ 4.º Na hipótese do inciso II do  caput, caso a prestação de contas final seja 
rejeitada, a titularidade dos bens remanescentes permanecerá com a organização da 
sociedade civil, observados os seguintes procedimentos:

I – não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando 
a motivação da rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou

II – o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado 
no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeição estiver 
relacionada ao seu uso ou aquisição.

§ 5.º Na hipótese de dissolução da organização da sociedade civil durante a 
vigência da parceria:

I – os bens remanescentes deverão ser retirados pela administração pública 
federal, no prazo  de até noventa dias, contado da data de notificação da dissolução, 
quando a cláusula de que trata o  caput  determinar a titularidade disposta no inciso 
I do  caput; ou

II – o valor pelo qual os bens remanescentes foi adquirido deverá ser computado 
no cálculo do valor a ser ressarcido, quando a cláusula de que trata o  caput  deter-
minar a titularidade disposta no inciso II do  caput.

Seção II
Da celebração

Art. 24. A celebração do termo de fomento ou do termo de colaboração depende 
da indicação expressa de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

Parágrafo único. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários 
à cobertura de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro deverá 
ser efetivada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria no 
exercício em que a despesa estiver consignada, nos termos do disposto no inciso II 
do § 1.º  do art. 43.

Art. 25. Para a celebração da parceria, a administração pública federal convocará 
a organização da sociedade civil selecionada para, no prazo de quinze dias, apresen-
tar o seu plano de trabalho, que deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

I – a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 
nexo com a atividade ou o projeto e com as metas a serem atingidas;
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II – a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que deman-
darão atuação em rede;

III – a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
IV – a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados 

para a aferição do cumprimento das metas;
V – a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na 

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação 
dos custos indiretos necessários à execução do objeto;

VI – os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
VII – as ações que  demandarão  pagamento em espécie, quando for o caso, na 

forma do art. 38.
§ 1.º A previsão de receitas e despesas de que trata o inciso V do caput deverá 

incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apre-
sentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma 
natureza, tais como cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publica-
ções especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público.

§ 2.º Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com 
as informações já apresentadas na proposta, observados os termos e as condições 
constantes no edital.

§ 3.º Para fins do disposto no § 2.º, a administração pública federal poderá 
solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, observados os termos e as 
condições da proposta e do edital.

§ 4.º O prazo para realização de ajustes no plano de trabalho será de quinze 
dias, contado da data de recebimento da solicitação apresentada à organização da 
sociedade civil na forma do § 3.º.

§ 5.º A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
Art. 26. Além da apresentação do plano de trabalho, a organização da socieda-

de civil selecionada, no prazo de que trata o  caput  do art. 25, deverá comprovar o 
cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2.º, nos incisos I 
a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei n.º 13.019, 
de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o 
art. 39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 
documentos:

I – cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 
exigências previstas no art. 33 da Lei n.º 13.019, de 2014;

II – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, 
emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para 
demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no mínimo, três anos 
com cadastro ativo;

III – comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria 
ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica 
e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
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a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração 
pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento reali-

zadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, 

sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvi-

mento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações 
da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, 
comissões ou comitês de políticas públicas; ou

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da 
sociedade civil;

IV – Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;

V – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– CRF/FGTS;

VI – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
VII – relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade 

civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles;

VIII – cópia de documento que comprove que a organização da sociedade 
civil funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato 
de locação;

IX – declaração do representante legal da organização da sociedade civil com 
informação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 39 da Lei n.º 13.019, de 2014, as quais deverão estar des-
critas no documento; e

X – declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre 
a existência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a 
previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria.

§ 1.º A capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil inde-
pende da capacidade já instalada, admitida a contratação de profissionais, a aquisição 
de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria.

§ 2.º Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos 
incisos IV a VI do  caput, as certidões positivas com efeito de negativas.

§ 3.º A critério da organização da sociedade civil, os documentos previstos nos 
incisos IV e V do  caput  poderão ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço 
Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias – Cauc, quando disponibi-
lizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.
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§ 4.º As organizações da sociedade civil ficarão dispensadas de reapresentar 
as certidões de que tratam os incisos IV a VI do  caput  que estiverem vencidas no 
momento da análise, desde que estejam disponíveis eletronicamente.

§ 5.º A organização da sociedade civil deverá comunicar alterações em seus 
atos societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver.

Art. 27. Além dos documentos relacionados no art. 26, a organização da socie-
dade civil, por meio de seu representante legal, deverá apresentar, no prazo de que 
trata o  caput  do art. 25, declaração de que:

I – não há, em seu quadro de dirigentes:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 

da administração pública  federal;  e
b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso;
II – não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, 

inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública  federal  celebrante, ou seu cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas 
as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e

III – não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade 

da administração pública  federal;
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comis-

são ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal 
celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e 
na lei de diretrizes orçamentárias; e

c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração 
pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, 
direitos e valores.

§ 1.º Para fins deste Decreto, entende-se por membro de Poder o titular de cargo 
estrutural à organização política do País que exerça atividade típica de governo, de 
forma remunerada, como Presidente da República, Governadores, Prefeitos, e seus 
respectivos vices, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Senadores, 
Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, membros do Poder Judiciário 
e membros do Ministério Público.

§ 2.º Para fins deste Decreto,  não são considerados membros de Poder os in-
tegrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas.

Art. 28. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados 
nos termos dos art. 26 e art. 27 ou quando as certidões referidas nos incisos IV a 
VI do  caput  do art. 26 estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões 
não estiverem disponíveis eletronicamente, a organização da sociedade civil será 
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notificada para, no prazo de quinze dias, regularizar a documentação, sob pena de 
não celebração da parceria.

Art. 29. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração de parcerias, a administração pública federal deverá consultar o Cadastro 
de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas – Cepim, o Siconv, o Sistema 
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – Siafi, Sistema de Ca-
dastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e o Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal – Cadin para verificar se há informação sobre 
ocorrência impeditiva à referida celebração.

§ 1.º Para fins de apuração do constante no inciso IV do caput do art. 39 da Lei 
n.º 13.019, de 2014, o gestor da parceria verificará a existência de contas rejeitadas em 
âmbito federal, estadual, distrital ou municipal que constem da plataforma eletrônica 
de que trata o art. 3.º, cujas informações preponderarão sobre aquelas constantes no 
documento a que se refere o inciso IX do  caput  do art. 26, se houver.

§ 2.º A plataforma eletrônica disponibilizará funcionalidade para que os Estados, 
os Municípios e o Distrito Federal, inclusive seus Tribunais de Contas, informem 
acerca da rejeição de contas de parcerias por eles firmadas com organizações da 
sociedade civil.

Art. 30. O parecer de órgão técnico deverá se pronunciar a respeito dos itens 
enumerados no inciso V do caput do art. 35 da Lei n.º 13.019, de 2014.

Parágrafo único. Para fins do disposto na alínea “c” do inciso V do caput do 
art. 35 da Lei n.º 13.019, de 2014, o parecer analisará a compatibilidade entre os 
valores apresentados no plano de trabalho, conforme disposto no § 1.º  do art. 25, 
e o valor de referência ou teto indicado no edital, conforme disposto no § 8.º  do 
art. 9.º.

Art. 31. O parecer jurídico será emitido pela Advocacia-Geral da União, pelos 
órgãos a ela vinculados ou pelo órgão jurídico da entidade da administração pública 
federal.

§ 1.º O parecer de que trata o  caput  abrangerá:
I – análise da juridicidade das parcerias; e
II – consulta sobre dúvida específica apresentada pelo gestor da parceria ou por 

outra autoridade que se manifestar no processo.
§ 2.º A manifestação não abrangerá a análise de conteúdo técnico de docu-

mentos do processo.
§ 3.º A manifestação individual em cada processo será dispensada quando já 

houver parecer sobre minuta-padrão e em outras hipóteses definidas no ato de que 
trata o § 4.º.

§ 4.º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará, no âmbito da União e de 
suas autarquias e fundações públicas, o disposto neste artigo.

Art. 32. Os termos de fomento e de colaboração serão firmados pelo Ministro 
de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da administração pública federal, 
permitida a delegação, vedada a subdelegação.
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Capítulo IV
Da execução da parceria

Seção I
Da liberação e da contabilização dos recursos

Art. 33. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso que 
guardará consonância com as metas da parceria.

§ 1.º Os recursos serão depositados em conta corrente específica, isenta de ta-
rifa bancária, em instituição financeira pública, que poderá atuar como mandatária 
do órgão ou da entidade pública na execução e no monitoramento dos termos de 
fomento ou de colaboração.

§ 2.º Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

Art. 34. As liberações de parcelas serão retidas nas hipóteses previstas no art. 
48 da Lei n.º 13.019, de 2014.

§ 1.º A verificação das hipóteses de retenção previstas no art. 48 da Lei n.º 
13.019, de 2014, ocorrerá por meio de ações de monitoramento e avaliação, incluindo:

I – a verificação da existência de denúncias aceitas;
II – a análise das prestações de contas anuais, nos termos da alínea “b” do 

inciso I do § 4.º  do art. 61;
III – as medidas adotadas para atender a eventuais recomendações existentes 

dos órgãos de controle interno e externo; e
IV – a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regu-

laridade da parceria.
§ 2.º O atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de 

trabalho configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomen-
to ou de colaboração, conforme disposto no inciso II do  caput  do art. 48 da Lei 
n.º  13.019, de 2014.

§ 3.º As parcerias com recursos depositados em conta corrente específica e 
não utilizados no prazo de trezentos e sessenta e cinco dias deverão ser rescindidas 
conforme previsto no inciso II do § 4.º  do art. 61.

§ 4.º O disposto no § 3.º  poderá ser excepcionado quando houver execução 
parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e auto-
rizado pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da adminis-
tração pública federal.

Art. 35. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil, 
inclusive pelas executantes não celebrantes na atuação em rede, estão vinculados ao 
plano de trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação 
de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas 
Brasileiras de Contabilidade.
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Seção II
Das compras e contratações e da realização de despesas e pagamentos

Art. 36. As compras e contratações de bens e serviços pela organização da so-
ciedade civil com recursos transferidos pela administração pública federal adotarão 
métodos usualmente utilizados pelo setor privado.

§ 1.º A execução das despesas relacionadas à parceria observará, nos termos de 
que trata o art. 45 da Lei n.º 13.019, de 2014:

I – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo geren-
ciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que disser 
respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e

II – a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo paga-
mento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 
à execução do objeto previsto no termo de fomento ou de colaboração, o que não 
implica responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública federal 
quanto à inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido 
pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes 
de restrição à sua execução.

§ 2.º A organização da sociedade civil deverá verificar a compatibilidade entre 
o valor previsto para realização da despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor 
efetivo da compra ou contratação.

§3.º Se o valor efetivo da compra ou contratação for superior ao previsto no 
plano de trabalho, a organização da sociedade civil deverá assegurar a compatibilidade 
do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de 
elaboração de relatório de que trata o art. 56, quando for o caso.

§ 4.º Será facultada às organizações da sociedade civil a utilização do portal de 
compras disponibilizado pela administração pública federal.

Art. 37. As organizações da sociedade civil deverão obter de seus fornecedores e 
prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome 
e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou 
CPF do fornecedor ou prestador de serviço, para fins de comprovação das despesas.

§ 1.º A organização da sociedade civil deverá registrar os dados referentes às 
despesas realizadas na plataforma eletrônica, sendo dispensada a inserção de notas, 
comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas.

§ 2.º As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos docu-
mentos originais referidos no  caput, conforme o disposto no art. 58.

Art. 38. Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final na plataforma eletrônica.

§ 1.º O termo de fomento ou de colaboração poderá admitir a dispensa da 
exigência do  caput  e possibilitar a realização de pagamentos em espécie, após saque 
à conta bancária específica da parceria, na hipótese de impossibilidade de pagamento 
mediante transferência eletrônica, devidamente justificada pela organização da socie-
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dade civil no plano de trabalho, que poderá estar relacionada, dentre outros motivos, 
com: I – o objeto da parceria;

II – a região onde se desenvolverão as ações da parceria; ou
III – a natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria.
§ 2.º Os pagamentos em espécie estarão restritos ao limite individual de R$ 

1.800,00 (mil e oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração 
da parceria, ressalvada disposição específica nos termos do § 3.º.

§ 3.º Ato do Ministro de Estado ou do dirigente máximo da entidade da admi-
nistração  pública federal disporá sobre os critérios e limites para a autorização do 
pagamento em espécie.

§ 4.º Os pagamentos realizados na forma do § 1.º não dispensam o registro do 
beneficiário final da despesa na plataforma eletrônica.

Art. 39. Os custos indiretos necessários à execução do objeto, de que trata o 
inciso III do caput do art. 46 da Lei n.º 13.019, de 2014, poderão incluir, entre outras 
despesas, aquelas com internet, transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz 
e remuneração de serviços contábeis e de assessoria jurídica.

Art. 40. A organização da sociedade civil somente poderá pagar despesa em data 
posterior ao término da execução do termo de fomento ou de colaboração quando 
o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência.

Art. 41. Para os fins deste Decreto, considera-se equipe de trabalho o pessoal 
necessário à execução do objeto da parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes 
ao quadro da organização da sociedade civil ou que vierem a ser contratadas, inclusive 
os dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos 
termos da legislação cível e trabalhista.

Parágrafo único. É vedado à administração pública federal praticar atos de in-
gerência na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil 
ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na 
referida organização.

Art. 42. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com 
remuneração da equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da 
sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com 
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço – FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 
e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que tais valores:

I – estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo 
efetivamente dedicado à parceria; e

II – sejam compatíveis com o valor de mercado e observem os acordos e as 
convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remu-
neração do Poder Executivo federal.

§ 1.º Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos 
da parceria, a organização da sociedade civil deverá inserir na plataforma eletrônica 
a memória de cálculo do rateio da despesa para fins de prestação de contas, nos 
termos do parágrafo único do art. 56, vedada a duplicidade ou a sobreposição de 
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.
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§ 2.º Poderão ser pagas diárias referentes a deslocamento, hospedagem e ali-
mentação, nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exigir, para 
a equipe de trabalho e para os prestadores de serviço voluntário, nos termos da Lei 
n.º 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

§ 3.º O pagamento das verbas rescisórias de que trata o  caput, ainda que após 
o término da execução da parceria, será proporcional ao período de atuação do 
profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho.

§ 4.º A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência, inclusive 
na plataforma eletrônica, aos valores pagos, de maneira individualizada, a título de 
remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do objeto e com recur-
sos da parceria, juntamente à divulgação dos cargos e valores, na forma do art. 80.

Seção III
Das alterações na parceria

Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá auto-
rizar ou propor a alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de 
trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade 
civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:

I – por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação de até trinta por cento do valor global;
b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II – por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 

existentes antes do término da execução da parceria;
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
§ 1.º Sem prejuízo das alterações previstas no caput, a parceria deverá ser alte-

rada por certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização 
da sociedade civil, para:

I – prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade 
da administração pública federal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou

II – indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.
§ 2.º O órgão ou a entidade pública deverá se manifestar sobre a solicitação 

de que trata o  caput  no prazo de trinta dias, contado da data de sua apresentação, 
ficando o prazo suspenso quando forem solicitados esclarecimentos à organização 
da sociedade civil.
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§ 3.º No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre 
a solicitação de alteração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens 
permanecerá sob a responsabilidade da organização da sociedade civil até a decisão 
do pedido.

Art. 44. A manifestação jurídica da Advocacia-Geral da União, de seus órgãos 
vinculados ou do órgão jurídico da entidade da administração pública federal é dis-
pensada nas hipóteses de que tratam a alínea “c” do inciso I e o inciso II do caput do 
art. 43 e os incisos I e II  do  § 1.º  do art. 43, sem prejuízo de consulta sobre dúvida 
jurídica específica apresentada pelo gestor da parceria ou por outra autoridade que 
se manifeste no processo.

Capítulo V
Da atuação em rede

Art. 45. A execução das parcerias pode se dar por atuação em rede de duas 
ou mais organizações da sociedade civil, a ser formalizada mediante assinatura de 
termo de atuação em rede.

§ 1.º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações coincidentes, 
quando há identidade de intervenções, ou de ações diferentes e complementares à 
execução do objeto da parceria.

§ 2.º A rede deve ser composta por:
I – uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com a administra-

ção pública federal, que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, 
mobilizadora e orientadora, podendo participar diretamente ou não da execução do 
objeto; e

II – uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes 
da parceria com a administração pública federal,  que deverão executar ações rela-
cionadas ao objeto da parceria definidas em comum acordo com a organização da 
sociedade civil celebrante.

§ 3.º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem 
descaracteriza a capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil 
celebrante.

Art. 46. A atuação em rede será formalizada entre a organização da sociedade 
civil celebrante e cada uma das organizações da sociedade civil executantes e não 
celebrantes por meio de termo de atuação em rede.

§ 1.º O termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, e 
estabelecerá, no mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela 
organização da sociedade civil executante e não celebrante e o valor a ser repassado 
pela organização da sociedade civil celebrante.

§ 2.º A organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à adminis-
tração pública federal a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até 
sessenta dias, contado da data de sua assinatura.
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§ 3.º Na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização 
da sociedade civil celebrante deverá comunicar o fato à administração pública federal 
no prazo de quinze dias, contado da data da rescisão.

§ 4.º A organização da sociedade civil celebrante deverá assegurar, no momen-
to da celebração do termo de atuação em rede, a regularidade jurídica e fiscal da 
organização da sociedade civil executante e não celebrante, que será verificada por 
meio da apresentação dos seguintes documentos:

I – comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II – cópia do estatuto e eventuais alterações registradas;
III – certidões previstas nos incisos IV, V e VI do  caput  do art. 26; e
IV – declaração do representante legal da organização da sociedade civil exe-

cutante e não celebrante de que não possui impedimento no Cepim, no Siconv, no 
Siafi, no Sicaf e no Cadin.

§ 5.º Fica vedada a participação em rede de organização da sociedade civil 
executante e não celebrante que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, 
um dos integrantes da comissão de seleção responsável pelo chamamento público 
que resultou na celebração da parceria.

Art. 47. A organização da sociedade civil celebrante deverá comprovar à admi-
nistração pública federal o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da 
Lei n.º 13.019, de 2014, a serem verificados por meio da apresentação dos seguintes 
documentos:

I – comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da socie-
dade civil celebrante existe há, no mínimo, cinco anos com cadastro ativo; e

II – comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e 
orientar a rede, sendo admitidos:

a) declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de 
que a celebrante participe ou tenha participado;

b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos 
públicos de redes de que a celebrante participe ou tenha participado; ou

c) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede 
de que a celebrante participe ou tenha participado.

Parágrafo único. A administração pública federal verificará se a organização da 
sociedade civil celebrante cumpre os requisitos previstos no  caput  no momento da 
celebração da parceria.

Art. 48. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é responsável 
pelos atos realizados pela rede.

§ 1.º Para fins do disposto no caput, os direitos e as obrigações da organização 
da sociedade civil celebrante perante a administração pública federal não poderão ser 
sub-rogados à organização da sociedade civil executante e não celebrante.

§ 2.º Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos da parceria, as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes 
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responderão subsidiariamente até o limite do valor dos recursos recebidos ou pelo 
valor devido em razão de dano ao erário.

§ 3.º A administração pública federal avaliará e monitorará a organização da 
sociedade civil celebrante, que prestará informações sobre prazos, metas e ações 
executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.

§ 4.º As organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes deverão 
apresentar informações sobre a execução das ações, dos prazos e das metas e docu-
mentos e comprovantes de despesas, inclusive com o pessoal contratado, necessários 
à prestação de contas pela organização da sociedade civil celebrante da parceria, 
conforme descrito no termo de atuação em rede e no inciso I do parágrafo único 
do art. 35-A da Lei n.º 13.019, de 2014.

§ 5.º O ressarcimento ao erário realizado pela organização da sociedade civil 
celebrante não afasta o seu direito de regresso contra as organizações da sociedade 
civil executantes e não celebrantes.

Capítulo VI
Do monitoramento e da avaliação

Seção I
Da comissão de monitoramento e avaliação

Art. 49. A comissão de monitoramento e avaliação é a instância administrativa 
colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, pela proposta de 
aprimoramento dos procedimentos, pela padronização de objetos, custos e indicadores 
e pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, 
sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de 
monitoramento e avaliação.

§ 1.º O órgão ou a entidade pública federal designará, em ato específico, os 
integrantes da comissão de monitoramento e avaliação, a ser constituída por pelo 
menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro 
de pessoal da administração pública federal.

§ 2.º A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramen-
to técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus 
trabalhos.

§ 3.º O órgão ou a entidade pública federal poderá estabelecer uma ou mais 
comissões de monitoramento e avaliação, observado o princípio da eficiência.

§ 4.º A comissão de monitoramento e avaliação se reunirá periodicamente a 
fim de avaliar a execução das parcerias por meio da análise das ações previstas na 
Seção II deste Capítulo.

§ 5.º O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de 
fundo específico poderão ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação 
a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação específica, res-
peitadas as exigências da Lei n.º 13.019, de 2014, e deste Decreto.
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Art. 50. O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se de-
clarar impedido de participar do monitoramento e da avaliação da parceria quando 
verificar que:

I – tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado,  di-
rigente, conselheiro ou empregado  da organização da sociedade civil;

II – sua atuação no monitoramento e na avaliação configure conflito de interesse, 
nos termos da Lei n.º 12.813, de 2013; ou

III – tenha participado da comissão de seleção da parceria.

Seção II
Das ações e dos procedimentos

Art. 51. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e 
saneador, objetivando a gestão adequada e regular das parcerias, e devem ser regis-
tradas na plataforma eletrônica.

§ 1.º As ações de que trata o  caput  contemplarão a análise das informações 
acerca do processamento da parceria constantes da plataforma eletrônica, incluída a 
possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parce-
ria, além da verificação, análise e manifestação sobre eventuais denúncias existentes 
relacionadas à parceria.

§ 2.º O termo de fomento ou de colaboração deverá prever procedimentos de 
monitoramento e avaliação da execução de seu objeto a serem realizados pelo órgão 
ou pela entidade da administração pública federal.

§ 3.º As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecno-
lógicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na internet, 
aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação.

§ 4.º O relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 
da Lei n.º 13.019, de 2014, será produzido na forma estabelecida pelo art. 60.

Art. 52. O órgão ou a entidade da administração pública federal deverá realizar 
visita técnica  in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em 
que  esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do 
alcance das metas.

§ 1.º O órgão ou a entidade pública federal deverá notificar previamente a 
organização da sociedade civil, no prazo mínimo de três dias úteis anteriores à rea-
lização da visita técnica  in loco.

§ 2.º Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado 
em relatório de visita técnica  in loco, que será registrado na plataforma eletrônica e 
enviado à organização da sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e pro-
vidências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do órgão ou da entidade 
da administração pública federal.

§ 3.º A visita técnica  in loco  não se confunde com as ações de fiscalização e 
auditoria realizadas pelo órgão ou pela entidade da administração pública federal, 
pelos órgãos de controle interno e pelo Tribunal de Contas da União.
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Art. 53. Nas parcerias com vigência superior a um ano, o órgão ou a entidade 
pública federal realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação.

§ 1.º A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração da 
satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das ações 
desenvolvidas pela organização da sociedade civil, visando a contribuir com o cum-
primento dos objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das 
ações definidas.

§ 2.º A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pela administração 
pública federal, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de terceiros, 
por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos ou entidades 
aptas a auxiliar na realização da pesquisa.

§ 3.º Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a organização da 
sociedade civil poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que será aplicado.

§ 4.º Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será circuns-
tanciada em documento que será enviado à organização da sociedade civil para 
conhecimento, esclarecimentos e eventuais providências.

Capítulo VII
Da prestação de contas

Seção I
Disposições gerais

Art. 54. A prestação de contas terá o objetivo de demonstrar e verificar re-
sultados e deverá conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o 
alcance das metas.

Parágrafo único. Na hipótese de atuação em rede, caberá à organização da so-
ciedade civil celebrante apresentar a prestação de contas, inclusive no que se refere às 
ações executadas pelas organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes.

Art. 55. Para fins de prestação de contas anual e final, a organização da socie-
dade civil deverá apresentar relatório de execução do objeto, na plataforma eletrônica, 
que conterá:

I – a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas;

II – a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III – os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas 

de presença, fotos, vídeos, entre outros; e
IV – os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando 

houver.
§ 1.º O relatório de que trata o  caput  deverá, ainda, fornecer elementos para 

avaliação:
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I – dos impactos econômicos ou sociais das ações desenvolvidas;
II – do grau de satisfação do público-alvo, que poderá ser indicado por meio de 

pesquisa de satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração 
do conselho de política pública setorial, entre outros; e

III – da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
§ 2.º As informações de que trata o § 1.º serão fornecidas por meio da apresen-

tação de documentos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme 
definido no inciso IV do  caput  do art. 25.

§ 3.º O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá dispensar 
a observância do § 1.º  deste artigo e da alínea “b” do inciso II do  caput  do art. 61 
quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse 
público, mediante justificativa prévia.

§ 4.º A organização da sociedade civil deverá apresentar justificativa na hipótese 
de não cumprimento do alcance das metas.

Art. 56. Quando a organização da sociedade civil não comprovar o alcance das 
metas ou quando houver evidência de existência de ato irregular, a administração 
pública federal exigirá a apresentação de relatório de execução financeira, que deverá 
conter:

I – a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, 
que possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalho;

II – o comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária 
específica, quando houver;

III – o extrato da conta bancária específica;
IV – a memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso;
V – a relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e
VI – cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive 

holerites, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e 
do fornecedor e indicação do produto ou serviço.

Parágrafo único. A memória de cálculo referida no inciso IV do  caput, a ser 
apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter a indicação do valor 
integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a fonte de 
custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da 
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio 
de uma mesma parcela da despesa.

Art. 57. A análise do relatório de execução financeira de que trata o art. 56 
será feita pela administração pública federal e contemplará:

I – o exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas 
previstas e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, 
conforme aprovado no plano de trabalho, observado o disposto no § 3.º do art. 36; e

II – a verificação da conciliação bancária, por meio da aferição da correlação 
entre as despesas constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na 
conta corrente específica da parceria.
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Art. 58. As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos docu-
mentos originais relativos à execução das parcerias pelo prazo de dez anos, contado 
do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas.

Seção II
Prestação de contas anual

Art. 59. Nas parcerias com vigência superior a um ano, a organização da socie-
dade civil deverá apresentar prestação de contas anual para fins de monitoramento 
do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho.

§ 1.º A prestação de contas anual deverá ser apresentada no prazo de até trinta 
dias após o fim de cada exercício, conforme estabelecido no instrumento da parceria.

§ 2.º Para fins do disposto no § 1.º, considera-se exercício cada período de 
doze meses de duração da parceria, contado da primeira liberação de recursos para 
sua execução.

§ 3.º A prestação de contas anual consistirá na apresentação do Relatório Parcial 
de Execução do Objeto na plataforma eletrônica, que deverá observar o disposto no 
art. 55.

§ 4.º Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor 
da parceria notificará a organização da sociedade civil para, no prazo de quinze dias, 
apresentar a prestação de contas.

§ 5.º Se persistir a omissão de que trata o § 4.º, aplica-se o disposto no § 2.º 
do art. 70 da Lei n.º 13.019, de 2014.

Art. 60. A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da 
produção de relatório técnico de monitoramento e avaliação quando a parceria for 
selecionada por amostragem, conforme ato do  Ministro de Estado  ou do dirigente 
máximo da entidade da administração pública federal, considerados os parâmetros 
a serem definidos pela Controladoria-Geral da União.

§ 1.º A análise prevista no  caput  também será realizada quando:
I – for identificado o descumprimento injustificado do alcance das metas da 

parceria no curso das ações de monitoramento e avaliação de que trata o art. 51; ou
II – for aceita denúncia de irregularidade na execução parcial do objeto, me-

diante juízo de admissibilidade realizado pelo gestor.
§ 2.º A prestação de contas anual será considerada regular quando, da análise 

do Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o alcance das metas da 
parceria.

§ 3.º Na hipótese de não comprovação do alcance das metas ou quando houver 
evidência de existência de ato irregular, a administração pública federal notificará a 
organização da sociedade civil para apresentar, no prazo de até trinta dias, Relatório 
Parcial de Execução Financeira, que deverá observar o disposto no art. 56 e subsidiará 
a elaboração do relatório técnico de monitoramento e avaliação.
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Art. 61. O relatório técnico de monitoramento e avaliação referido no art. 60 
conterá:

I – os elementos dispostos no § 1.º  do art. 59 da Lei n.º  13.019, de 2014; e
II – o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, que deverá:
a) avaliar as metas já alcançadas e seus benefícios; e
b) descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes:
1. aos impactos econômicos ou sociais;
2. ao grau de satisfação do público-alvo; e
3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto.
§ 1.º Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação eviden-

ciar irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a 
organização da sociedade civil para, no prazo de trinta dias:

I – sanar a irregularidade;
II – cumprir a obrigação; ou
III – apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregulari-

dade ou cumprimento da obrigação.
§ 2.º O gestor avaliará o cumprimento do disposto no § 1.º  e atualizará o re-

latório técnico de monitoramento e avaliação, conforme o caso.
§ 3.º Serão glosados valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa 

suficiente.
§ 4.º Na hipótese do § 2.º, se persistir irregularidade ou inexecução parcial do 

objeto, o relatório técnico de monitoramento e avaliação:
I – caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar:
a) a devolução dos recursos financeiros relacionados à irregularidade ou inexe-

cução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e
b) a retenção das parcelas dos recursos, nos termos do art. 34; ou
II – caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar:
a) a devolução dos valores repassados relacionados à irregularidade ou inexe-

cução apurada ou à prestação de contas não apresentada; e
b) a  instauração de tomada de contas especial, se não houver a devolução de 

que trata a alínea “a” no prazo determinado.
§ 5.º O relatório técnico de monitoramento e avaliação será submetido à comissão 

de monitoramento e avaliação designada, na forma do art. 49, que o homologará, no 
prazo de até quarenta e cinco dias, contado de seu recebimento.

§ 6.º O gestor da parceria deverá adotar as providências constantes do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação homologado pela comissão de monitoramento 
e avaliação.

§ 7.º As sanções previstas no Capítulo VIII poderão ser aplicadas independen-
temente das providências adotadas de acordo com o § 6.º.
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Seção III
Da prestação de contas final

Art. 62. As organizações da sociedade civil deverão apresentar a prestação de 
contas final por meio de Relatório Final de Execução do Objeto, que deverá conter 
os elementos previstos no art. 55, o comprovante de devolução de eventual saldo re-
manescente de que trata o art. 52 da Lei n.º 13.019, de 2014, e a previsão de reserva 
de recursos para pagamento das verbas rescisórias de que trata o § 3.º  do art.42.

Parágrafo único. Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam 
os incisos III e IV do caput do art. 55 quando já constarem da plataforma eletrônica.

Art. 63. A análise da prestação de contas final pela administração pública 
federal será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, a ser inserido na 
plataforma eletrônica, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance das 
metas previstas no plano de trabalho e considerará:

I – o Relatório Final de Execução do Objeto;
II – os Relatórios Parciais de Execução do Objeto, para parcerias com duração 

superior a um ano;
III – relatório de visita técnica  in  loco, quando houver; e
IV – relatório técnico de monitoramento e avaliação, quando houver.
Parágrafo único. Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das 

metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu parecer técnico, 
avaliará os efeitos da parceria, devendo mencionar os elementos de que trata o § 
1.º  do art. 55.

Art. 64. Na hipótese de a análise de que trata o art. 63 concluir que houve 
descumprimento de metas estabelecidas no plano de trabalho ou evidência de ir-
regularidade, o gestor da parceria, antes da emissão do parecer técnico conclusivo, 
notificará a organização da sociedade civil para que apresente Relatório Final de 
Execução Financeira, que deverá observar o disposto no art. 56.

§ 1.º Fica dispensada a apresentação dos documentos de que tratam os incisos 
I a IV do  caput  do art. 56 quando já constarem da plataforma eletrônica.

§ 2.º A análise do relatório de que trata o  caput  deverá observar o disposto 
no art. 57.

Art. 65. Para fins do disposto no art. 69 da Lei n.º 13.019, de 2014, a organi-
zação da sociedade civil deverá apresentar:

I – o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até trinta dias, con-
tado do término da execução da parceria, conforme estabelecido no instrumento de 
parceria, prorrogável por até quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia 
da organização da sociedade civil; e

II – o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até sessenta dias, 
contado de sua notificação, conforme estabelecido no instrumento de parceria, pror-
rogável por até quinze dias, mediante justificativa e solicitação prévia da organização 
da sociedade civil.
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Art. 66. O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a 
decisão da autoridade competente e deverá concluir pela:

I – aprovação das contas;
II – aprovação das contas com ressalvas; ou
III – rejeição das contas.
§ 1.º A aprovação das contas ocorrerá quando constatado o cumprimento do 

objeto e das metas da parceria, conforme disposto neste Decreto.
§ 2.º A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cum-

pridos o objeto e as metas da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer 
outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário.

§ 3.º A rejeição das contas ocorrerá nas seguintes hipóteses:
I – omissão no dever de prestar contas;
II – descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano 

de trabalho;
III – dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
IV – desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
§ 4.º A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na ava-

liação de que trata o parágrafo único do art. 63.
Art. 67. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade res-

ponsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada 
a subdelegação.

Parágrafo único. A organização da sociedade civil será notificada da decisão de 
que trata o  caput  e poderá:

I – apresentar recurso, no prazo de trinta dias, à autoridade que a proferiu, a 
qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará o recurso 
ao Ministro de Estado ou ao dirigente máximo da entidade da administração pública 
federal, para decisão final no prazo de trinta dias; ou

II – sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de quarenta e 
cinco dias, prorrogável, no máximo, por igual período.

Art. 68. Exaurida a fase recursal, o órgão ou a entidade da administração pú-
blica federal deverá:

I – no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar na 
plataforma eletrônica as causas das ressalvas; e

II – no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a organização da 
sociedade civil para que, no prazo de trinta dias:

a) devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexe-
cução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada; ou

b) solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de in-
teresse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos do 
§ 2.º do art. 72 da Lei n.º 13.019, de 2014.
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§ 1.º O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui ca-
ráter preventivo e será considerado na eventual aplicação das sanções de que trata 
o Capítulo VIII.

§ 2.º A administração pública federal deverá se pronunciar sobre a solicitação 
de que trata a alínea “b” do inciso II do  caput  no prazo de trinta dias.

§ 3.º A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá 
ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da parceria.

§ 4.º Compete exclusivamente ao Ministro de Estado ou ao dirigente máximo 
da entidade da administração pública federal autorizar o ressarcimento de que trata 
a alínea “b” do inciso II do  caput.

§ 5.º Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea “b” do inciso II do  caput  serão definidos em ato do Ministro de Estado ou 
do dirigente máximo da entidade da administração pública federal, observados os 
objetivos da política, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja 
inserida.

§ 6.º Na hipótese do inciso II do caput, o não ressarcimento ao erário ensejará:
I – a instauração da tomada de contas especial, nos termos da legislação vigente; e
II – o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas na plataforma 

eletrônica e no Siafi, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.
Art. 69. O prazo de análise da prestação de contas final pela administração 

pública federal deverá ser fixado no instrumento da parceria e será de até cento e 
cinquenta dias, contado da data de recebimento do Relatório Final de Execução do 
Objeto.

§ 1.º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado, justificadamente, por 
igual período, não podendo exceder o limite de trezentos dias.

§ 2.º O transcurso do prazo definido no  caput, e de sua eventual prorrogação, 
nos termos do § 1.º, sem que as contas tenham sido apreciadas:

I – não impede que a organização da sociedade civil participe de outros cha-
mamentos públicos e celebre novas parcerias; e

II – não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação 
a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos.

§ 3.º Se o transcurso do prazo definido no caput, e de sua eventual prorrogação, 
nos termos do § 1.º, se der por culpa exclusiva da administração pública federal, sem 
que se constate dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, não 
incidirão juros de mora sobre os débitos apurados no período entre o final do prazo 
e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela administração pública 
federal, sem prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 70. Os débitos a serem restituídos pela organização da sociedade civil 
serão apurados mediante atualização monetária, acrescido de juros calculados da 
seguinte forma:



LEGISLAÇÃO | 95

I – nos casos em que for constatado dolo da organização da sociedade civil 
ou de seus prepostos, os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos 
recursos, sem subtração de eventual período de inércia da administração pública 
federal quanto ao prazo de que trata o § 3.º  do art. 69; e

II – nos demais casos, os juros serão calculados a partir:
a) do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização da 

sociedade civil ou de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso 
da execução da parceria; ou

b) do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação 
de que trata a alínea “a” deste inciso, com subtração de eventual período de inércia 
da administração pública federal quanto ao prazo de que trata o § 3.º  do art. 69.

Parágrafo único. Os débitos de que trata o caput observarão juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para títulos 
federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, 
e de um por cento no mês de pagamento.

Capítulo VIII
Das Sanções

Art. 71. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o plano 
de trabalho e com as normas da Lei n.º 13.019, de 2014, e da legislação específica, 
a administração pública federal poderá aplicar à organização da sociedade civil as 
seguintes sanções:

I – advertência;
II – suspensão temporária; e
III – declaração de inidoneidade.
§ 1.º É facultada a defesa do interessado no prazo de dez dias, contado da data 

de abertura de vista dos autos processuais.
§ 2.º A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando 

verificadas impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito 
da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave.

§ 3.º A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que fo-
rem verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da 
parceria e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se 
a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a 
administração pública federal.

§ 4.º A sanção de suspensão temporária impede a organização da sociedade civil 
de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com órgãos 
e entidades da administração pública federal por prazo não superior a dois anos.

§ 5.º A sanção de declaração de inidoneidade impede a organização da socieda-
de civil de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos com 
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órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autori-
dade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a organização da sociedade civil 
ressarcir a administração pública federal pelos prejuízos resultantes, e após decorrido 
o prazo de dois anos da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade.

§ 6.º A aplicação das sanções de suspensão temporária e de declaração de ini-
doneidade é de competência exclusiva de Ministro de Estado.

Art. 72. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas nos incisos I 
a III do caput do art. 71 caberá recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado 
da data de ciência da decisão.

Parágrafo único. No caso da competência exclusiva do Ministro de Estado pre-
vista no § 6.º  do art. 71, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.

Art. 73. Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de 
declaração de inidoneidade, a organização da sociedade civil deverá ser inscrita, 
cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Siconv, enquanto perdurarem os 
efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Art. 74. Prescrevem no prazo de cinco anos as ações punitivas da administração 
pública federal destinadas a aplicar as sanções previstas neste Decreto, contado da data 
de apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de noventa dias a partir 
do término da vigência da parceria, no caso de omissão no dever de prestar contas.

Parágrafo único. A prescrição será interrompida com a edição de ato adminis-
trativo destinado à apuração da infração.

Capítulo IX
Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 75. As organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cida-
dãos poderão apresentar proposta de abertura de Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social – Pmis aos órgãos ou às entidades da administração pública federal 
para que seja avaliada a possibilidade de realização de chamamento público com 
objetivo de celebração de parceria.

§ 1.º O Pmis tem por objetivo permitir a oitiva da sociedade sobre ações de 
interesse público e recíproco que não coincidam com projetos ou atividades que 
sejam objeto de chamamento público ou parceria em curso no âmbito do órgão ou 
da entidade da administração pública federal responsável pela política pública.

§ 2.º A realização de chamamento público ou a celebração de parceria não 
depende da realização do Pmis.

Art. 76. A administração pública federal disponibilizará modelo de formulário 
para que as organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os cidadãos 
possam apresentar proposta de abertura de Pmis, que deverá atender aos seguintes 
requisitos:

I – identificação do subscritor da proposta;
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II – indicação do interesse público envolvido; e
III – diagnóstico da realidade a ser modificada, aprimorada ou desenvolvida e, 

quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos 
de execução da ação pretendida.

§ 1.º A proposta de que trata o caput será encaminhada ao órgão ou à entidade 
da administração pública federal responsável pela política pública a que se referir.

§ 2.º Os órgãos e as entidades da administração pública federal estabelecerão 
período para o recebimento de propostas que visem à instauração de Pmis, observado 
o mínimo de sessenta dias por ano.

Art. 77. A avaliação da proposta de instauração de Pmis observará, no mínimo, 
as seguintes etapas:

I – análise de admissibilidade da proposta, com base nos requisitos previstos 
no art. 76;

II – decisão sobre a instauração ou não do Pmis, após verificada a conveniên-
cia e a oportunidade pelo órgão ou pela entidade da administração pública federal 
responsável;

III – se instaurado o Pmis,  oitiva da sociedade sobre o tema; e
IV – manifestação  do órgão ou da entidade da administração pública federal 

responsável sobre a realização ou não do chamamento público proposto no Pmis.
§ 1.º A partir do recebimento da proposta de abertura do Pmis, apresentada de 

acordo com o art. 76, a administração pública federal terá o prazo de até seis meses 
para cumprir as etapas previstas no  caput.

§ 2.º As propostas de instauração de Pmis serão divulgadas no sítio eletrônico 
oficial do órgão ou da entidade da administração pública federal responsável e em 
portal eletrônico único com esta finalidade.

Capítulo X
Da Transparência e Divulgação das Ações

Art. 78. A administração pública federal e as organizações da sociedade civil 
deverão dar publicidade e promover a transparência das informações referentes à 
seleção e à execução das parcerias.

Parágrafo único. São dispensadas do cumprimento do disposto no  caput  as 
parcerias realizadas no âmbito de programas  de proteção a pessoas ameaçadas.

Art. 79. O órgão ou a entidade da administração pública federal divulgará 
informações referentes às parcerias celebradas com organizações da sociedade civil 
em dados abertos e acessíveis e deverá manter, no seu sítio eletrônico oficial e na 
plataforma eletrônica, a relação dos instrumentos de parcerias celebrados com seus 
planos de trabalho.

Art. 80. As organizações da sociedade civil divulgarão nos seus sítios eletrôni-
cos oficiais e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
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exerçam suas ações, desde a celebração das parcerias até cento e oitenta dias após 
a apresentação da prestação de contas final, as informações de que tratam o art. 11 
da Lei n.º 13.019, de 2014, e o art. 63 do Decreto n.º 7.724, de 16 de maio de 2012.

Parágrafo único. No caso de atuação em rede, caberá à organização da socie-
dade civil celebrante divulgar as informações de que trata o  caput, inclusive quanto 
às organizações da sociedade civil não celebrantes e executantes em rede.

Art. 81. O Mapa das Organizações da Sociedade Civil tem por finalidade dar 
transparência, reunir e publicizar informações sobre as organizações da sociedade 
civil e as parcerias celebradas com a administração pública federal a partir de bases 
de dados públicos.

§ 1.º O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – Ipea será responsável pela 
gestão do Mapa das Organizações da Sociedade Civil.

§ 2.º Compete aos órgãos e às entidades da administração pública federal enviar 
os dados necessários para a consecução dos objetivos do Mapa das Organizações da 
Sociedade Civil.

§ 3.º O Mapa das Organizações da Sociedade Civil disponibilizará funciona-
lidades para reunir e publicizar informações sobre parcerias firmadas por Estados, 
Municípios e o Distrito Federal e informações complementares prestadas pelas or-
ganizações da sociedade civil.

§ 4.º O Portal da Transparência, de que trata o Decreto n.º 5.482, de 30 de 
junho de 2005, e o Mapa das Organizações da Sociedade Civil deverão conter atalhos 
recíprocos para os respectivos sítios eletrônicos oficiais.

Art. 82. A divulgação de campanhas publicitárias e programações desenvolvi-
das por organizações da sociedade civil nos termos do art. 14 da Lei n.º 13.019, de 
2014, observará as diretrizes e os objetivos dispostos no Decreto n.º 6.555, de 8 de 
setembro de 2008, e as políticas, orientações e normas estabelecidas pela Secretaria 
de Comunicação Social da Presidência da República e por planos anuais elaborados 
pelos integrantes do Sistema de Comunicação do Poder Executivo Federal – Sicom.

§ 1.º Os meios de comunicação pública federal de radiodifusão de sons e imagens 
e de sons poderão reservar em suas grades de programação espaço para veiculação de 
campanhas informativas e programações que promovam o acesso à informação das 
ações desenvolvidas pelas organizações da sociedade civil no âmbito das parcerias.

§ 2.º Os recursos tecnológicos e a linguagem utilizados na divulgação das 
campanhas e programas deverão garantir acessibilidade às pessoas com deficiência.

Capítulo XI
Do conselho nacional de fomento e colaboração

Art. 83. Fica criado o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração – Confoco, 
órgão colegiado paritário de natureza consultiva, integrante da estrutura do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de divulgar boas práticas 
e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de 
parceria das organizações da sociedade civil com a administração pública federal.

Parágrafo único. Ao  Confoco compete:
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I – monitorar e avaliar a implementação da Lei n.º 13.019, de 2014, e  propor 
diretrizes e ações para sua efetivação;

II – identificar, sistematizar e divulgar boas práticas de fomento, de colabo-
ração e de cooperação entre a administração pública federal e as organizações da 
sociedade civil;

III – propor, opinar e manter diálogo com organizações da sociedade civil sobre 
atos normativos;

IV – propor e apoiar a realização de processos formativos para qualificar as 
relações de parceria;

V – estimular a participação social nas políticas de fomento, de colaboração e 
de cooperação; e

VI – aprovar seu regimento interno e eventuais alterações.
Art. 84. O Confoco terá a seguinte composição:
I – um representante titular e um representante suplente de cada um dos se-

guintes órgãos da administração pública federal:
a) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que o coordenará;
b) Ministério da Justiça;
c) Ministério da Fazenda;
d)  Ministério da Educação;
e)  Ministério da Cultura;
f) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
g)  Ministério  da Saúde;
h) Ministério do  Desenvolvimento  Agrário;
i)  Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos 

Humanos;
j) Secretaria de Governo da Presidência da República; e
k) Controladoria-Geral da União; e
II – onze representantes titulares e onze representantes suplentes de organizações 

da sociedade civil, redes e movimentos sociais de abrangência nacional.
§ 1.º Os representantes de que trata o inciso I do  caput  serão indicados pelo 

titular dos órgãos a que estiverem vinculados.
§ 2.º As organizações da sociedade civil, redes e movimentos sociais de que 

trata o inciso II do  caput  serão escolhidos conforme procedimento estabelecido no 
regimento interno do Confoco, assegurada a publicidade na seleção.

§ 3.º A primeira seleção de que trata o § 2.º  será definida em ato do Ministro 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, a ser editado no prazo de sessenta 
dias, contado da data de publicação deste Decreto.

§ 4.º Os membros do Confoco serão designados em ato do Ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 5.º O Confoco poderá convidar, para participar de suas reuniões e atividades, 
especialistas e representantes de órgãos e entidades públicas e privadas, além de 
representantes de outros  conselhos de políticas públicas.
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§ 6.º A participação no Confoco é considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerado.

Art. 85. Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão prover o 
apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do Confoco.

Parágrafo único. Para cumprimento de suas funções, o Confoco contará com 
recursos orçamentários e financeiros consignados no orçamento do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão.

Capítulo XII
Disposições finais

Art. 86. Aplica-se subsidiariamente o disposto na Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, aos processos administrativos relativos às parcerias de que trata este Decreto.

Parágrafo único. A juízo da autoridade competente e a pedido da organização 
da sociedade civil, poderá ser realizada audiência para esclarecimento necessário à 
instrução do processo.

Art. 87. Não constituem parceria, para fins do disposto neste Decreto, os patro-
cínios realizados para apoio financeiro concedido a projetos de iniciativa de terceiros 
com o objetivo de divulgar atuação, agregar valor à marca, gerar reconhecimento ou 
ampliar relacionamento do patrocinador com seus públicos de interesse.

Art. 88. No âmbito da União e de suas autarquias e fundações públicas, a 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza 
eminentemente jurídica relacionada à execução da parceria, prevista no inciso XVII 
do caput do art. 42 da Lei n.º 13.019, de 2014, caberá aos órgãos de consultoria e 
assessoramento jurídico, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação 
e Arbitragem da Administração Federal – Ccaf, órgão da Advocacia-Geral da União.

§ 1.º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução administrativa, o 
órgão jurídico deverá consultar a Controladoria-Geral da União quanto à existência 
de processo de apuração de irregularidade concernente ao objeto da parceria.

§ 2.º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por advogado perante a administração pública federal, especialmente em 
procedimento voltado à conciliação e à solução administrativa de dúvidas decorrentes 
da execução da parceria.

§ 3.º Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo.
Art. 89. O acesso ao Sicaf pelos demais entes federados, conforme previsto no 

parágrafo único do art. 80 da Lei n.º 13.019, de 2014, se dará mediante a celebração 
de termo de adesão junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 90. O Ministério de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão definirá, 
em sessenta dias contados da data de publicação deste Decreto, o prazo de adaptação 
do Siconv ou de plataforma única que o substitua às regras dispostas neste Decreto.

Art. 91. Os convênios e instrumentos congêneres existentes na data de entrada 
em vigor da Lei n.º 13.019, de 2014, permanecerão regidos pela legislação em vigor 
ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária da Lei n.º 13.019, 
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de 2014, e deste Decreto, naquilo em que for cabível, desde que em benefício do 
alcance do objeto da parceria.

§ 1.º Os convênios e instrumentos congêneres de que trata o  caput  poderão 
ser prorrogados de ofício em caso de atraso na liberação dos recursos por parte 
da administração pública federal, hipótese em que a prorrogação corresponderá ao 
período equivalente ao atraso e será regida pela legislação em vigor ao tempo da 
celebração da parceria.

§ 2.º Nos termos do § 2.º do art. 83 da Lei n.º 13.019, de 2014, os convênios 
e instrumentos congêneres com prazo indeterminado ou prorrogáveis por período 
superior ao inicialmente estabelecido serão, no prazo de um ano, contado da data 
de entrada em vigor da referida Lei, alternativamente:

I – substituídos por termo de fomento, de colaboração ou por acordo de coope-
ração, para adaptação ao disposto na referida Lei e neste Decreto, no caso de decisão 
do gestor pela continuidade da parceria; ou

II – rescindidos, justificada e unilateralmente, pela administração pública fede-
ral, com notificação à organização da sociedade civil parceria para as providências 
necessárias.

§ 3.º A administração pública federal poderá firmar termos aditivos de convênios 
e instrumentos congêneres prorrogáveis por período igual ou inferior ao inicialmente 
estabelecido, observada a legislação vigente ao tempo da sua celebração original e a 
aplicação subsidiária da Lei n.º 13.019, de 2014.

§ 4.º Para a substituição de que trata o inciso I do § 2.º, a organização da so-
ciedade civil deverá apresentar os documentos previstos nos art. 26 e art. 27 deste 
Decreto, para fins de cumprimento dos art. 33, art. 34 e art. 39 da Lei n.º 13.019, 
de 2014.

§ 5.º A prestação de contas das parcerias substituídas na forma do inciso I do 
§ 2.º  observará o disposto na  Lei n.º 13.019, de 2014, e neste Decreto.

§ 6.º Excepcionalmente, a administração pública federal poderá firmar termo 
aditivo da parceria de que trata o § 2.º, a ser regida pela legislação em vigor ao tempo 
de sua celebração, desde que seja limitada sua vigência até 23 de janeiro de 2017.

§ 7.º Para atender ao disposto no caput, poderá haver aplicação da Seção III do 
Capítulo VII  deste Decreto para os convênios e instrumentos congêneres existentes 
na data da entrada em vigor da Lei n.º 13.019, de 2014, que estejam em fase de 
execução de seu objeto ou que estejam em fase de análise de prestação de contas.

Art. 92. O Decreto n.º 6.170, de 25 de julho de 2007, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 1.º  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
§ 4.º O disposto neste Decreto não se aplica aos termos de fomento e de colabo-

ração e aos acordos de cooperação previstos na Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ 5.º As parcerias com organizações da sociedade civil celebradas por Estado, 

Distrito Federal ou Município com recursos decorrentes de convênio celebrado com 
a União serão regidas pela Lei n.º 13.019, de 2014, e pelas normas estaduais ou 
municipais.” (NR)
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Art. 93. O Decreto n.º 3.100, de 30 de junho de 1999, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 1.º ..................................................................
.....................................................................................
IV – declaração de isenção do imposto de renda;
V – inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CGC/CNPJ; e
VI – declaração de estar em regular funcionamento há, no mínimo, três anos, 

de acordo com as finalidades estatutárias.” (NR)
“Art. 9.º ....................................................................
I – a validade do certificado de qualificação expedida pelo Ministério da Justiça, 

na forma do regulamento;
...........................................................................” (NR)
“Art. 12. .................................................................
I – relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relató-

rio sobre a execução do objeto do Termo de Parceria e comparativo entre as metas 
propostas e os resultados alcançados;

......................................................................................
III – extrato da execução física e financeira;
IV – demonstração de resultados do exercício;
V – balanço patrimonial;
VI – demonstração das origens e das aplicações de recursos;
VII – demonstração das mutações do patrimônio social;
VIII – notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e
IX – parecer e relatório de auditoria, na hipótese do art. 19.” (NR)
Art. 94. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 95. Ficam revogados:
I – o Decreto n.º 50.517, de 2 de maio de 1961;
II – o Decreto n.º 60.931, de 4 de julho de 1967; e
III – o Decreto n.º 3.415, de 19 de abril de 2000.
Brasília, 27 de abril de 2016; 195.º  da Independência e 128.º  da República.

DILMA ROUSSEFF 
Francisco Gaetani 

Ricardo Berzoini 
Luiz Navarro

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.4.2016
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PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 424,  
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016

Estabelece normas para execução do estabelecido no 
Decreto n.º 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe 
sobre as normas relativas às transferências de recursos 
da União mediante convênios e contratos de repasse, 
revoga a Portaria Interministerial n.º 507/MP/MF/CGU, 
de 24 de novembro de 2011 e dá outras providências.

Os MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO 
E GESTÃO, Interino, DA FAZENDA e DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhes confere 
o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o 
disposto no art. 18 do Decreto n.º 6.170, de 25 de julho de 2007, resolvem:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Portaria regula os instrumentos de repasse celebrados pelos órgãos 
e entidades da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas ou 
entidades privadas sem fins lucrativos para a execução de programas, projetos e ati-
vidades de interesse recíproco, que envolvam a transferência de recursos financeiros 
oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União.

§ 1.º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I – acompanhamento: atividade de monitoramento da execução física das metas, 

etapas e fases do objeto pactuado nos instrumentos, a ser realizada pelo concedente 
ou pela mandatária;

II – beneficiários finais: população diretamente favorecida pelos investimentos;
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III – bens remanescentes: equipamentos e materiais permanentes adquiridos 
com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se 
incorporam a este;

IV – concedente: órgão ou entidade da Administração Pública Federal, direta 
ou indireta, responsável pela transferência dos recursos, verificação da conformidade 
financeira, acompanhamento da execução e avaliação do cumprimento do objeto do 
instrumento;

V – conformidade financeira: aferição da execução financeira do objeto pac-
tuado em relação ao previsto no plano de trabalho e no projeto básico, realizada 
pelo concedente ou pela mandatária de forma contínua, durante toda a vigência do 
instrumento, com registro de eventuais impropriedades ou irregularidades no Sistema 
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse – SICONV;

VI – contrato de repasse: instrumento administrativo, de interesse recíproco, por 
meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio de 
instituição ou agente financeiro público federal, que atua como mandatário da União;

VII – contrato administrativo de execução ou fornecimento – CTEF: instrumento 
jurídico que disciplina a execução de obra, fornecimento de bem ou serviço, regulado 
pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, 
tendo como contratante o órgão que figura como convenente;

VIII – contrato de prestação de serviços – CPS: instrumento jurídico que regula 
a prestação de serviços realizados pela mandatária a favor do concedente, que deve 
conter as atribuições delegadas, as limitações do mandato e a forma de remuneração 
pelos serviços;

IX – consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da 
Federação, na forma da Lei n.º 11.107, de 6 de abril de 2005;

X – convenente: órgão ou entidade da Administração Pública direta ou in-
direta, de qualquer esfera de governo, consórcio público ou entidade privada sem 
fins lucrativos, com a qual a Administração Pública Federal pactua a execução de 
programas, projetos e atividades de interesse recíproco por meio de convênios ou 
contratos de repasse;

XI – convênio: instrumento que disciplina a transferência de recursos finan-
ceiros de órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, 
para órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual, Distrital ou Municipal, 
direta ou indireta, consórcios públicos, ou ainda, entidades privadas sem fins lucra-
tivos, visando à execução de projeto ou atividade de interesse recíproco, em regime 
de mútua cooperação;

XII – convênio de receita: ajuste em que órgãos e entidades federais figuram 
como convenentes, recebendo recursos para executar programas estaduais ou mu-
nicipais, ou os órgãos da administração direta, programas a cargo da entidade da 
administração indireta, sob regime de mútua cooperação, na forma do § 3.º do art. 
1.º do Decreto n.º 6.170, de 2007;

XIII – estudo de concepção e de alternativas de projeto: peças técnicas utilizadas 
para descrever as alternativas estudadas e justificar a solução de engenharia adotada, 
tomando por base aspectos técnicos, econômicos, sociais e ambientais;
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XIV – etapa ou fase: divisão existente na execução de uma meta;
XV – fiscalização: atividade que deve ser realizada de modo sistemático pelo 

convenente e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das dis-
posições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos;

XVI – interveniente: órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 
indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade privada que participa do ins-
trumento para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;

XVII – instrumentos: convênios e contratos de repasse;
XVIII – mandatárias: instituições financeiras oficiais federais, que celebram e 

operacionalizam, em nome da União, os instrumentos regulados por esta Portaria;
XIX – meta: parcela quantificável do objeto descrita no plano de trabalho;
XX – objeto: produto do instrumento, observados o programa de trabalho e 

as suas finalidades;
XXI – ordem bancária de transferências voluntárias – OBTV: minuta da ordem 

bancária de pagamento de despesa dos instrumentos, encaminhada virtualmente pelo 
SICONV ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – 
SIAFI, mediante autorização do Gestor Financeiro e do Ordenador de Despesa do 
convenente, ambos previamente cadastrados no SICONV, para posterior envio, pelo 
próprio SIAFI, à instituição bancária que efetuará o cré- dito na conta corrente do 
beneficiário final da despesa;

XXII – órgãos de controle: instituições vinculadas aos Poderes Executivo e Le-
gislativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que possuem 
designação constitucional para orientar, auditar, fiscalizar e acompanhar a execução 
dos projetos e atividades de governo nos aspectos de legalidade, eficácia, economi-
cidade e eficiência;

XXIII – padronização do objeto: estabelecimento de modelos ou critérios a serem 
seguidos nos instrumentos que visem ao atingimento de objetivo similar, definidos 
pelo concedente, especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo;

XXIV – plano de trabalho: peça processual integrante dos instrumentos, que 
evidencia o detalhamento do objeto, da justificativa, dos cronogramas físico e fi-
nanceiro, do plano de aplicação das despesas, bem como das informações da conta 
corrente específica, dos partícipes e dos seus representantes.

XXV – prestação de contas financeira: procedimento de acompanhamento 
sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da vigência 
dos instrumentos;

XXVI – prestação de contas técnica: procedimento de análise dos elementos 
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance 
dos resultados previstos nos instrumentos;

XXVII – projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras 
ou serviços, elaborados com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
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do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra ou serviço de 
engenharia e a definição dos métodos e do prazo de execução;

XXVIII – proponente: órgão ou entidade pública ou entidade privada sem fins 
lucrativos que manifeste, por meio de proposta ou plano de trabalho, interesse em 
celebrar instrumento regulado por esta Portaria;

XXIX – proposta de trabalho: peça processual inicial utilizada para manifestação 
formal dos órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, interessadas 
em celebrar os instrumentos regulamentados por esta Portaria, cujo conteúdo con-
templa a descrição do objeto; a justificativa; a indicação do público alvo; a estimativa 
dos recursos do concedente e contrapartida e as informações relativas à capacidade 
técnica e gerencial do proponente.

XXX – reprogramação: procedimento que visa o aceite, pelo concedente ou 
mandatária, de pequenos ajustes ou adequações no instrumento pactuado, vedada a 
descaracterização total ou parcial do objeto do contrato.

XXXI – síntese do projeto aprovado – SPA: formulário padronizado contendo os 
elementos básicos necessários para descrever e quantificar os principais componentes 
do projeto de engenharia aceito pela mandatária, quando o objeto do instrumento 
incluir obras e serviços de engenharia;

XXXII – termo aditivo: instrumento que tenha por objetivo a modificação do 
instrumento já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;

XXXIII – termo de parceria: instrumento jurídico previsto na Lei n.º 9.790, 
de 23 de março de 1999, para transferência de recursos para entidade privada sem 
fins lucrativos que possua a qualificação como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público – OSCIP;

XXXIV – termo de referência: documento apresentado quando o objeto do 
instrumento envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, que deverá conter 
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 
orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado da região onde 
será executado o objeto, a definição dos métodos e o prazo de execução do objeto; e

XXXV – unidade executora: órgão ou entidade da Administração Pública, das 
esferas Estadual, Distrital ou Municipal, sobre o qual pode recair a responsabilidade 
pela execução dos objetos definidos nos instrumentos de que trata esta Portaria, a 
critério do convenente, desde que aprovado previamente pelo concedente, devendo 
ser considerado como partícipe no instrumento.

§ 2.º A descentralização da execução por meio dos instrumentos dispostos nesta 
Portaria, somente poderá ser efetivada para entidades públicas ou privadas sem fins 
lucrativos para execução de objetos relacionados com suas atividades e que disponham 
de condições técnicas e operacionais para executá-lo.

§ 3.º Os critérios para avaliação das condições técnicas e operacionais para 
execução, previstos no § 2.º deste artigo, serão objeto de regulamentação por meio 
de instrução normativa do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 4.º Caso a mandatária não detenha capacidade técnica necessária ao regular 
acompanhamento da aplicação dos recursos transferidos, figurará, no contrato de 
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repasse, na qualidade de interveniente, outra instituição pública ou privada a quem 
caberá o mencionado acompanhamento.

§ 5.º Excepcionalmente as obras e serviços de engenharia iniciadas antes da 
publicação desta Portaria, poderão, para sua conclusão, ser operacionalizadas por 
meio de convênios.

§ 6.º Os órgãos ou entidades da Administração Pública de qualquer esfera de 
governo que recebam as transferências de que trata o caput deverão incluí-las em 
seus orçamentos.

§ 7.º A União não está obrigada a celebrar os instrumentos dispostos nesta 
Portaria.

§ 8.º Na hipótese de o instrumento vir a ser firmado por entidade ou órgão de 
Estado, do Distrito Federal ou de Município, o ente federado ao qual esteja vinculado 
ou subordinado deverá participar como interveniente no instrumento a ser celebrado, 
salvo se o representante legal da entidade ou do órgão tiver competência, conforme 
as normas locais, para assinar o instrumento.

§ 9.º Os instrumentos referentes a projetos financiados com recursos de origem 
externa deverão contemplar, no que couber, além do disposto nesta Portaria, os 
direitos e obrigações constantes dos respectivos acordos de empréstimos ou contri-
buições financeiras não reembolsáveis celebrados pela República Federativa do Brasil 
com organismos internacionais, agências governamentais estrangeiras, organizações 
multilaterais de crédito ou organizações supranacionais.

Art. 2.º Não se aplicam as exigências desta Portaria:
I – aos instrumentos:
a) celebrados anteriormente à data da sua publicação, devendo ser observadas, 

neste caso, as prescrições normativas vigentes à época da sua celebração, podendo, 
todavia, se lhes aplicar o disposto nesta Portaria naquilo que beneficiar a consecução 
do objeto do instrumento;

b) que tenham por objeto a delegação de competência ou a autorização a órgãos 
ou entidades de outras esferas de governo para a execução de atribuições determinadas 
em lei, regulamento ou regimento interno, com geração de receita compartilhada; e

c) homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados pelo Senado Federal 
naquilo em que as disposições dos tratados, acordos e convenções internacionais, 
específicas, conflitarem com esta Portaria, quando os recursos envolvidos forem 
integralmente oriundos de fonte externa de financiamento;

II – a outros casos em que lei específica discipline de forma diversa a trans-
ferência de recursos para execução de programas em parceria do Governo Federal 
com governos estaduais, municipais e do Distrito Federal ou entidades privadas sem 
fins lucrativos.

III – às transferências para execução de ações no âmbito do Programa de Acele-
ração do Crescimento – PAC, regulamentadas pela Lei n.º 11.578, de 26 de novembro 
de 2007, exceto o disposto no Capítulo I do Título I, desta Portaria, no que couber; e

IV – aos termos de execução descentralizada.
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Art. 3.º Para efeito desta Portaria ficam estabelecidos os seguintes níveis para 
fins de celebração, acompanhamento da execução e prestação de contas:

I – Nível I, para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 
repasse iguais ou superiores a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e in-
feriores a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais);

II – Nível II, para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 
repasse iguais ou superiores a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) e 
inferiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

III – Nível III, para execução de obras e serviços de engenharia com valores de 
repasse iguais ou superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

IV – Nível IV, para execução de custeio ou aquisição de equipamentos com 
valores de repasse iguais ou superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e inferiores 
a R$ 750.000,00 (setecentos e

cinquenta mil reais); e
V – Nível V, para execução de custeio ou aquisição de equipamentos com valores 

de repasse iguais ou superiores a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
Parágrafo único. Caberá ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão – MP, por meio da Comissão Gestora do SICONV, reavaliar quadrienalmente 
os valores dos níveis definidos no caput deste artigo e, se entender necessário, propor 
alterações dos limites estabelecidos nesta Portaria.

Art. 4.º Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acom-
panhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial 
dos instrumentos e termos de parceria serão realizados no SICONV, aberto à consulta 
pública, por meio do Portal dos Convênios.

§ 1.º Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no SICONV, 
serão nele registrados.

§ 2.º Para a celebração dos instrumentos e demais ajustes listados no caput 
deste artigo, os órgãos e entidades a que se refere o art. 1.º desta Portaria devem 
estar cadastrados no SICONV.

§ 3.º O convenente deverá manter os documentos relacionados ao instrumento 
pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de 
contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas.

§ 4.º A movimentação financeira na conta corrente específica do instrumento, 
deverá ocorrer por meio da funcionalidade do SICONV denominada Ordem Bancária 
de Transferências Voluntárias – OBTV, em observação ao disposto no parágrafo único 
do art. 3.º do Decreto n.º 7.641, de 12 de dezembro de 2011.

Art. 5.º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que pretenderem 
executar programas, projetos e atividades que envolvam transferências de recursos 
financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União deverão 
cadastrar anualmente no SICONV os programas a serem executados de forma des-
centralizada e, quando couber, critérios para a seleção do convenente.

§ 1.º Os programas de que trata o caput serão divulgados em até 60 (sessen-
ta) dias após a sanção da Lei Orçamentária Anual e deverão conter a descrição, as 
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exigências, os padrões, procedimentos, critérios de elegibilidade e de prioridade, es-
tatísticas e outros elementos que possam auxiliar a avaliação das necessidades locais.

§ 2.º Os critérios de elegibilidade e de prioridade deverão ser estabelecidos de 
forma objetiva, com base nas diretrizes e objetivos dos respectivos programas, visando 
atingir melhores resultados na execução do objeto, considerando, entre outros aspec-
tos, a aferição da qualificação técnica e da capacidade operacional do convenente.

§ 3.º O concedente deverá adotar procedimentos claros, objetivos, simplificados 
e padronizados que orientem os interessados, de modo a facilitar o seu acesso direto 
aos órgãos da Administração Pública Federal.

§ 4.º A disponibilização dos programas para celebração de instrumentos ou 
termos de parceria, ocorrerá de acordo com a oportunidade e conveniência do órgão 
concedente.

Capítulo I
Das definições de competências e responsabilidades no âmbito das 

transferências da União

Art. 6.º São competências e responsabilidades do concedente:
I – gerir os projetos e atividades, mediante:
a) monitoramento e acompanhamento da conformidade física e financeira du-

rante a execução, além da avaliação da execução física e dos resultados;
b) análise de enquadramento e seleção das propostas apresentadas pelos órgãos 

ou entidades da Administração Pública, direta ou indireta, de qualquer esfera de go-
verno, consórcio público ou organização da sociedade civil, com vistas à celebração 
dos instrumentos; e.

c) transferência dos recursos financeiros para o convenente.
II – operacionalizar a execução dos projetos e atividades, mediante:
a) divulgação de atos normativos e orientações aos convenentes;
b) análise e aceitação da documentação técnica, institucional e jurídica das 

propostas selecionadas, inclusive a aceitação do projeto básico;
c) celebração dos instrumentos e demais ajustes decorrentes das propostas 

selecionadas;
d) verificação de realização do procedimento licitatório pelo convenente, atendo-

-se à documentação no que tange: à contemporaneidade do certame, aos preços do 
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado e ao fornecimento 
pelo convenente de declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou 
entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento 
às disposições legais aplicáveis;

e) comunicação às câmaras municipais e assembleias legislativas da assinatura do 
termo e da liberação de recursos financeiros, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado 
da data da liberação, em conformidade com a Lei n.º 9.452, de 20 de março de 1997;
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f) acompanhamento, avaliação e aferição da execução do objeto pactuado, assim 
como verificação da regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua 
liberação ao cumprimento de metas previamente estabelecidas;

g) análise e manifestação acerca da execução física e financeira do objeto pac-
tuado; e

h) notificação do convenente, quando não apresentada a prestação de contas dos 
recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, 
e instaurando, se for o caso, a competente Tomada de Contas Especial.

§ 1.º Quando o objeto do instrumento se referir a execução de obras e serviços 
de engenharia, a União poderá delegar as atribuições contidas nas alíneas constantes 
do inciso II do caput deste artigo às instituições financeiras oficiais federais mediante 
celebração de contrato de prestação de serviços – CPS específico, competindo também 
à mandatária escolhida:

I – assegurar a fiel observância de seus atos normativos internos e aos expe-
didos pelo concedente;

II – manter o concedente informado sobre o andamento dos contratos de re-
passe e encaminhar as informações necessárias ao processo de acompanhamento e 
avaliação da execução e dos resultados das ações; e

III – permitir o livre acesso do concedente e dos órgãos de controle federais 
aos dados e documentos gerenciados em decorrência do contrato de prestação de 
serviços – CPS tratado neste parágrafo.

§ 2.º O acompanhamento da execução dos instrumentos pelo concedente ou 
instituição mandatária consistirá na aferição da execução do objeto e das suas metas, 
etapas e fases, conforme pactuado no Plano de Trabalho integrante dos instrumentos, 
por meio da verificação da compatibilidade entre estes e os efetivamente executados.

§ 3.º Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras e serviços 
de engenharia aprovados pelo concedente ou pela mandatária.

§ 4.º Ficam vedadas as reprogramações, decorrentes de ajustes ou adequações, 
nos projetos básicos dos instrumentos enquadrados no inciso I do art. 3.º desta 
Portaria, aprovados pela mandatária.

§ 5.º A mandatária deverá verificar a existência de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART quando se tratar de obras e serviços de engenharia.

§ 6.º O concedente ou a mandatária deverão realizar no SICONV os atos e os 
procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de 
contas e informações acerca de tomada de contas especial dos instrumentos, quando 
couber, ficando responsável pela veracidade das informações registradas.

§ 7.º Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o 
concedente ou mandatária, dela dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fun-
dada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios 
Públicos Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

Art. 7.º São competências e responsabilidades dos proponentes ou convenentes:
I – encaminhar ao concedente ou à mandatária suas propostas ou planos de 

trabalhos, na forma e prazos estabelecidos;
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II – definir por etapa ou fase a forma de execução, direta ou indireta, do objeto 
ajustado;

III – elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda 
documentação jurídica e institucional necessária à celebração do instrumento, de 
acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de titu-
laridade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos 
pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, 
distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos 
termos da legislação aplicável;

IV – executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado 
no instrumento, observando prazos e custos, designando profissional habilitado no 
local da intervenção com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART;

V – assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da 
execução dos produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade 
com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, de-
terminando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício 
pela população beneficiária, quando detectados pelo concedente, mandatária ou pelos 
órgãos de controle;

VI – selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade 
com as diretrizes estabelecidas pelo concedente ou mandatária, podendo estabelecer 
outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, infor-
mando ao concedente ou a mandatária sempre que houver alterações;

VII – realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução 
indireta de obras e serviços, o processo licitatório nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993, 
e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos 
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do 
percentual de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI utilizados, 
cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento 
ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

VIII – apresentar declaração expressa firmada por representante legal do ór-
gão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, observado 
o disposto no art. 49 desta Portaria;

IX – exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato 
administrativo de execução ou fornecimento – CTEF;

X – estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implemen-
tação do objeto do instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado 
por estes investimentos;

XI – no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, notificar os 
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede no ente, quando ocorrer a liberação de recursos financeiros, como forma de 
incrementar o controle social, conforme consagrado pela Lei n.º 9.452, de 1997, 
facultada a notificação por meio eletrônico;
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XII – operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado 
pelos investimentos decorrentes do instrumento;

XIII – prestar contas dos recursos transferidos pelo concedente ou mandatária 
destinados à consecução do objeto do instrumento;

XIV – fornecer ao concedente ou à mandatária, a qualquer tempo, informações 
sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XV – prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela 
qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa 
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado;

XVI – realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, 
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de 
contas especial dos instrumentos, quando couber;

XVII – instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo admi-
nistrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos pú-
blicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento, 
comunicando tal fato ao concedente ou mandatária;

XVIII – registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado 
pela Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total 
ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas – CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do 
CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;

XIX – manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publi-
cidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas 
ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações 
e denúncias; e

XX – quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras de en-
genharia, incluir nas placas e adesivos indicativos das obras informação sobre canal 
para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no ‘Manual 
de Uso da Marca do Governo Federal – Obras’ da Secretaria de Comunicação Social 
da Presidência da República.

§ 1.º O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas no caput, sem 
prejuízo de eventuais sanções que poderão ser aplicadas, imporá ao convenente a 
prestação de esclarecimentos ao concedente ou à mandatária.

§ 2.º Prestados os esclarecimentos de que trata o § 1.º, o concedente ou a man-
datária, aceitando-os, fará constar nos autos do processo a justificativa prestada e dará 
ciência ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União.

§ 3.º Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, o 
convenente, dela dará ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de 
crime ou de improbidade administrativa, cientificará os Ministérios Público Federal 
e Estadual e a Advocacia Geral da União.

§ 4.º A fiscalização pelo convenente consiste na atividade administrativa rea-
lizada de modo sistemático, prevista na Lei n.º 8.666, de 1993, com a finalidade de 



LEGISLAÇÃO | 113

verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em 
todos os seus aspectos.

§ 5.º Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços 
de engenharia, a fiscalização pelo convenente deverá:

I – manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais 
habilitados e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras 
e serviços;

II – apresentar ao concedente ou à mandatária declaração de capacidade téc-
nica, indicando o servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de 
engenharia, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da prestação 
de serviços de fiscalização a serem realizados; e

III – verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de 
engenharia aprovados;

§ 6.º O servidor indicado pelo convenente, responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra, deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização 
referente a cada medição.

§ 7.º Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços 
de engenharia, fica vedado o aproveitamento de licitação que: (Revogado pela POR-
TARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

I – utilize projeto de engenharia diferente daquele previamente aprovado e a 
realização de licitação em desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo 
de referência aprovado, sob pena de rescisão do instrumento pactuado; e (Revogado 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

II – tenha sido publicada em data anterior ao aceite do projeto básico de enge-
nharia pela mandatária. (Revogado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, 
DE 20 DE ABRIL DE 2017).

Capítulo II
Do chamamento público

Art. 8.º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta Portaria, o ór-
gão ou entidade da Administração Pública Federal, com vista a selecionar projetos 
e órgãos, entidades públicas ou entidades privadas sem fins lucrativos que tornem 
mais eficaz a execução do objeto, poderá realizar chamamento público no SICONV, 
que deverá conter, no mínimo:

I – a descrição dos programas a serem executados de forma descentralizada; e
II – os critérios objetivos para a seleção do convenente, com base nas diretrizes 

e nos objetivos dos respectivos programas.
§ 1.º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, pelo prazo mínimo 

de 15 (quinze) dias, especialmente por intermédio da divulgação na primeira página 
do sítio oficial do órgão ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios.
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§ 2.º É obrigatória a realização prévia de chamamento público para a celebração 
de convênio ou contrato de repasse com entidades privadas sem fins lucrativos, salvo 
para transferências do Ministério da Saúde destinadas a serviços de saúde integrantes 
do Sistema Único de Saúde – SUS.

Capítulo III
Das vedações

Art. 9.º É vedada a celebração de:
I – convênios para a execução de obras e serviços de engenharia, exceto nos 

seguintes casos:
a) instrumentos celebrados por órgãos da administração indireta que possuam 

estrutura descentralizada nas unidades da federação para acompanhamento da execução 
das obras e serviços de engenharia; (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL 
N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

b) instrumentos cujo objeto seja vinculado à função orçamentária defesa nacional, 
observado o disposto no art. 8.º do Decreto n.º 6.170, de 25 de julho de 2007; ou 
(Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

c) instrumentos celebrados por órgãos e entidades da administração indireta, 
que tenham por finalidade legal o desenvolvimento regional nos termos do art. 43 
da Constituição Federal, observado o disposto no art. 8.º do Decreto n.º 6.170, de 
25 de julho de 2007. (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 
20 DE ABRIL DE 2017).

II – convênios para a execução de atividades cujo objeto esteja relacionado ao 
pagamento de custeio continuado do proponente;

III – convênios com entidades privadas, exceto com entidades filantrópicas e 
sem fins lucrativos nos termos do § 1.º do art. 199 da Constituição Federal;

IV – instrumentos para a execução de obras e serviços de engenharia com valor 
de repasse inferior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);

V – instrumentos para a execução de despesas de custeio ou para aquisição de 
equipamentos com valor de repasse inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);

VI – qualquer instrumento regulado por esta Portaria:
a) entre órgãos e entidades da Administração Pública federal, casos em que 

deverão ser firmados termos de execução descentralizada;
b) com órgão ou entidade, de direito público ou privado, que esteja inadimplente 

nas suas obrigações em outros instrumentos celebrados com órgãos ou entidades 
da Administração Pública Federal, exceto aos instrumentos decorrentes de emendas 
parlamentares individuais nos termos do § 13 do art. 166 da Constituição Federal, 
ou irregular em qualquer das exigências desta Portaria;

c) com pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado com fins lucra-
tivos, ainda que sejam estas últimas integrantes da administração indireta, no caso 
das entidades que exploram atividade econômica;
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d) visando à realização de serviços ou execução de obras a serem custeadas, 
ainda que apenas parcialmente, com recursos externos, sem a prévia contratação da 
operação de crédito externo;

e) com entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos cujo objeto social 
não se relacione às características do programa ou que não disponham de condições 
técnicas para executar o objeto proposto; e

f) com entidades privadas sem fins lucrativos, cujo corpo de dirigentes contenha 
pessoas que tiveram, nos últimos cinco anos, atos julgados irregulares por decisão 
definitiva do Tribunal de Contas da União, em decorrência das situações previstas 
no art. 16, inciso III, da Lei n.º 8.443, de 16 de julho de 1992;

VII – qualquer modalidade regulada por esta Portaria com entidades privadas 
sem fins lucrativos que tenham, em suas relações anteriores com a União, incorrido 
em pelo menos uma das seguintes condutas:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado na execução do objeto dos instrumentos ou 

termos de parceria pactuados;
c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
d) ocorrência de dano ao Erário; ou
e) prática de outros atos ilícitos na execução dos instrumentos ou termos de 

parceria pactuados; e
VIII – instrumentos com estabelecimentos cadastrados como filial no CNPJ.
§ 1.º Para fins de alcance dos limites estabelecidos nos incisos IV e V do 

caput, é permitido o estabelecimento de consórcio entre os órgãos e entidades da 
Administração Pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 2.º O órgão e a entidade concedente procederão, segundo normas próprias e 
sob sua exclusiva responsabilidade, às inclusões no Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, de pessoas físicas ou jurídicas que 
se enquadrem na hipótese prevista na alínea “b” do inciso VI do caput, observando-
-se as normas vigentes a respeito desse cadastro, em especial a Lei n° 10.522, de 19 
de julho de 2002.

§ 3.º Os valores relativos à tarifa de serviços da mandatária, correspondentes aos 
serviços para operacionalização da execução dos projetos e atividades estabelecidos 
no inciso II do caput do art. 6.º desta Portaria, para fins de cálculo e apropriações 
contábeis dos valores transferidos, compõem o valor da transferência da União a que 
se referem os incisos IV e V do caput deste artigo.

§ 4.º Tarifas adicionais, bem como acréscimos de atualização monetária ou 
encargos relativos a tarifas, a que a mandatária venha a fazer jus por força das con-
dições pactuadas nos contratos de prestação de serviços firmados com a Adminis-
tração Federal, deverão constar de categoria de programação específica ou correr à 
conta das dotações destinadas às Transferências financeiras para órgãos e entidades 
públicas e privadas sem fins lucrativas.

§ 5.º Para fins do disposto na alínea “c” do inciso VI do caput, compreende-se 
como entidades da administração indireta que desenvolvem atividade econômica em 
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sentido estrito aquelas que executam atividades em regime de concorrência ou que 
tenham como objetivo distribuir lucros aos seus acionistas.

§ 6.º No caso do § 4.º, caberá à entidade proponente demonstrar que não possui 
finalidade lucrativa nos termos acima expostos.

§ 7.º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, deverão encerrar 
em até 24 (vinte e quatro) meses, os convênios vigentes cujo objeto esteja relacionado 
ao pagamento de custeio continuado do proponente.

§ 8.º Quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços 
de engenharia, fica vedado o aproveitamento de licitação que: (Alterado pela POR-
TARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

I – utilize projeto de engenharia diferente daquele previa mente aprovado e a 
realização de licitação em desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo 
de referência aprovado, sob pena de rescisão do instrumento pactuado; e (Alterado 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

II – tenha sido publicada em data anterior ao aceite do projeto básico de enge-
nharia pela mandatária.” (NR) (Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 
101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

Capítulo IV
Da plurianualidade

Art. 10. Nos instrumentos regulados por esta Portaria, cuja duração ultrapasse 
um exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e respectivo empenho para atender à 
despesa no exercício em curso, bem como cada parcela da despesa relativa à parte 
a ser executada em exercício futuro, mediante apostilamento.

Parágrafo único. A previsão de execução de créditos orçamentários em exercício 
futuros, a que se refere o caput acarretará a responsabilidade do concedente incluir 
em suas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes a dotação necessária à 
execução do instrumento.

Capítulo V
Do consórcio público

Art. 11. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal darão preferência 
às transferências voluntárias para Estados, Distrito Federal e Municípios cujas ações 
sejam desenvolvidas por intermédio de consórcios públicos, constituídos segundo o 
disposto na Lei n.º 11.107, de 2005.

Art. 12. A celebração do instrumento com consórcio público para a transferên-
cia de recursos da União está condicionada ao atendimento, pelos entes federativos 
consorciados, das exigências legais aplicáveis, sendo vedada sua celebração caso exista 
alguma irregularidade por parte de qualquer dos entes consorciados.



LEGISLAÇÃO | 117

Art. 13. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão executar o 
objeto do instrumento celebrado com a União por meio de consórcio público a que 
estejam associados.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, o instrumento poderá indicar 
o consórcio público como responsável pela execução, sem prejuízo das responsabi-
lidades dos convenentes.

TÍTULO II
DO CADASTRAMENTO, DA PROPOSTA DE TRABALHO, DA 

CONTRAPARTIDA, DO PLANO DE TRABALHO E DO PROJETO BÁSICO 
E TERMO DE REFERÊNCIA

Capítulo I
Do cadastramento

Art. 14. Os órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos que 
pretendam celebrar os instrumentos regulamentados por esta Portaria ou termos de 
parceria com a Administração Pública Federal deverão realizar cadastramento prévio 
no SICONV.

§ 1.º O cadastramento prévio no SICONV poderá ser realizado em qualquer 
terminal de acesso à internet e permitirá o acesso ao Sistema e a operacionalização 
de todas as etapas e fases dos instrumentos regulados por esta Portaria.

§ 2.º O cadastramento conterá, no mínimo, as seguintes informações:
I – razão social, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico; e
II – relação nominal dos dirigentes, com endereço, telefone, endereço eletrô-

nico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF.

§ 3.º Os órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos são res-
ponsáveis pelas informações inseridas no cadastramento e deverão atualizá-las sempre 
que houver modificação ou solicitação do próprio Sistema.

§ 4.º O cadastro no SICONV dos órgãos ou entidades públicas ou privadas 
sem fins lucrativos que não atualizarem ou confirmarem as informações, na forma 
do § 3.º deste artigo, ficará com status de pendente e impossibilitará a celebração de 
novos instrumentos até a regularização do cadastro

Capítulo II
Da proposta de trabalho

Art. 15. Para apresentar proposta de trabalho, o interessado deverá estar ca-
dastrado no SICONV.
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Art. 16. O proponente cadastrado manifestará seu interesse em celebrar os ins-
trumentos regulados por esta Portaria mediante apresentação de proposta de trabalho 
no SICONV, em conformidade com o programa e com as diretrizes disponíveis no 
Sistema, que conterá, no mínimo:

I – descrição do objeto a ser executado;
II – justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos, a relação 

entre a proposta apresentada e os objetivos e diretrizes do programa federal, e a 
indicação do público alvo, do problema a ser resolvido e dos resultados esperados;

III – estimativa dos recursos financeiros, discriminando o repasse a ser reali-
zado pelo concedente ou mandatária e a contrapartida prevista para o proponente, 
especificando o valor de cada parcela e do montante de todos os recursos, na forma 
estabelecida em lei;

IV – previsão de prazo para a execução; e
V – informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para 

execução do objeto.
Parágrafo único. A descrição do objeto deverá ser realizada de forma concisa, se 

possível padronizada, e deverá estar em conformidade com os objetivos e diretrizes 
do programa que irá recepcionar a proposta de trabalho.

Art. 17. O concedente analisará a proposta de trabalho e:
I – no caso da aceitação:
a) realizará o pré-empenho, que será vinculado à proposta e só poderá ser 

alterado por intermédio do SICONV; e
b) solicitará ao proponente a inclusão do plano de trabalho no SICONV.
II – no caso de recusa:
a) registrará o indeferimento no SICONV; e
b) comunicará ao proponente o indeferimento da proposta.

Capítulo III
Da contrapartida

Art. 18. A contrapartida será calculada sobre o valor total do objeto e, se 
financeira, deverá ser depositada na conta bancária específica do instrumento em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso.

§ 1.º A contrapartida, a ser aportada pelo convenente, será calculada obser-
vados os percentuais e as condições estabelecidas na lei federal anual de diretrizes 
orçamentárias vigentes à época do instrumento.

§ 2.º A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está 
devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento.

§ 3.º A previsão de contrapartida a ser aportada pelos órgãos públicos, exclu-
sivamente financeira, deverá ser comprovada por meio de previsão orçamentária.
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§ 4.º Na celebração de instrumentos com entidades privadas sem fins lucrativos, 
o órgão concedente deverá observar as regras de contrapartida dispostas na lei federal 
anual de diretrizes orçamentárias.

§ 5.º Os aportes de contrapartida deverão obedecer ao pactuado no plano de 
trabalho, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do 
convenente.

Capítulo IV
Do plano de trabalho

Art. 19. O plano de trabalho, que será avaliado pelo concedente, conterá, no 
mínimo:

I – justificativa para a celebração do instrumento;
II – descrição completa do objeto a ser executado;
III – descrição das metas a serem atingidas;
IV – definição das etapas ou fases da execução;
V – compatibilidade de custos com o objeto a ser executado;
VI – cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso; e
VII – plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente 

e da contrapartida financeira do proponente, se for o caso.
Art. 20. O plano de trabalho será analisado quanto à sua viabilidade e adequação 

aos objetivos do programa e, no caso das entidades privadas sem fins lucrativos, será 
avaliada sua qualificação técnica e capacidade operacional para gestão do instrumento, 
de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ou entidade repassador de recursos.

§ 1.º Será comunicada ao proponente qualquer irregularidade ou imprecisão 
constatadas no plano de trabalho, que deverá ser sanada no prazo estabelecido pelo 
concedente.

§ 2.º A ausência da manifestação do proponente no prazo estipulado implicará 
na desistência no prosseguimento do processo.

§ 3.º Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o plano de 
trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente.

Capítulo V
Do projeto básico e do termo de referência

Art. 21. Nos instrumentos, o projeto básico acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART, ou o termo de referência, deverão ser apresentados 
antes da celebração, sendo facultado ao concedente exigilos depois, desde que antes 
da liberação da primeira parcela dos recursos.

§ 1.º O projeto básico ou o termo de referência poderá ser dispensado no caso 
de padronização do objeto, a critério da autoridade competente do concedente, em 
despacho fundamentado.



120 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

§ 2.º O projeto básico ou o termo de referência deverá ser apresentado no prazo 
fixado no instrumento, prorrogável uma única vez por igual período, a contar da 
data da celebração, conforme a complexidade do objeto.

§ 3.º O prazo de que trata o § 2.º não poderá ultrapassar 18 (dezoito) meses, 
incluída a prorrogação, se houver.

§ 4.º O projeto básico ou o termo de referência será apreciado pelo concedente 
ou pela mandatária e, se aprovado, integrará o plano de trabalho.

§ 5.º Nos casos em que houver divergências de valores entre o plano de trabalho 
aprovado e o projeto básico ou termo de referência aprovado, os partícipes deverão 
providenciar as alterações do plano de trabalho e do instrumento.

§ 6.º Constatados vícios sanáveis no projeto básico ou no termo de referência, 
estes serão comunicados ao convenente, que disporá de prazo para saná-los.

§ 7.º Caso o projeto básico ou o termo de referência não seja entregue no prazo 
estabelecido no § 2.º ou receba parecer contrário à sua aprovação, proceder-se-á à 
extinção da proposta ou instrumento, caso este já tenha sido assinado.

§ 8.º As despesas referentes ao custo para elaboração do projeto básico ou termo 
de referência poderão ser custeadas com recursos oriundos do instrumento pactuado, 
desde que o desembolso do concedente voltado para a elaboração do projeto básico 
ou termo de referência não seja superior a 5% (cinco por cento) do valor total do 
instrumento.

§ 9.º Quando houver, no plano de trabalho, a previsão de transferência de 
recursos para a elaboração de projeto básico ou termo de referência, a liberação do 
montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instru-
mento, conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes.” (NR) (Incluído 
pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

§ 10 Nos casos em que o concedente desembolsar recursos para a elaboração do 
projeto básico ou termo de referência, a rejeição pelo concedente destas peças, enseja 
a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de 
tomada de contas especial.

§ 11 No caso de obras ou serviços de engenharia, a análise final de custos a 
cargo da mandatária será realizada depois da entrega do orçamento de referência, 
observado o disposto nos arts. 16 a 18 do Decreto n.º 7.983, de 8 de abril de 2013, 
e de visita de campo preliminar.

§ 12 Previamente à aceitação do projeto básico pela mandatária, para a execução 
de obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso III do art. 3.º desta Portaria, 
o proponente deverá apresentar estudo de alternativas de concepção de projeto, cuja 
análise pela mandatária é condicionante para a aprovação do projeto básico.

§ 13 O concedente ou a mandatária deverá exigir que o proponente apresente 
plano de sustentabilidade do empreendimento a ser realizado ou do equipamento a 
ser adquirido, exceto nos casos em que ficar comprovada a desnecessidade de apre-
sentação do referido plano.

§ 14 O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão deverá, por 
meio de instrução normativa, estabelecer regras e diretrizes de acessibilidade a serem 
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observados nas obras e serviços de engenharia custeados com recursos dos instru-
mentos regulados por esta Portaria.

TÍTULO III
DA CELEBRAÇÃO

Capítulo I
Das condições para a celebração

Art. 22. São condições para a celebração de instrumentos, a serem cumpridas 
pelo convenente, conforme previsto na Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 
2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nas demais normas aplicáveis:

I – exercício da plena competência tributária, relativo à observância dos re-
quisitos constantes do art. 11 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, com validade 
até 30 de abril do exercício subsequente, para os Municípios, e até 31 de maio do 
exercício subsequente, para os Estados e para o Distrito Federal, e comprovada pela 
inserção, por meio de certificação digital, de declaração do Chefe do Poder Executivo, 
no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi, 
ou sistema que vier a substituí-lo, atestando que instituiu, previu e arrecadou os 
impostos de competência constitucional do ente da Federação;

II – regularidade previdenciária, constituída pela observância dos critérios e 
das regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos, através da emissão do Certificado de Re-
gularidade Previdenciária – CRP, em atendimento ao disposto no art. 7.º da Lei n.º 
9.717, de 27 de novembro de 1998, e no Decreto n.º 3.788, de 11 de abril de 2001, 
sendo válida no prazo e condições da respectiva certidão;

III – regularidade quanto a Tributos Federais, a Contribuições Previdenciárias e 
à Dívida Ativa da União, conforme dados da Certidão Negativa de Débitos relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União de que trata a Portaria 
PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 2014, fornecida pelos sistemas da Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil -RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
-PGFN, em atendimento ao disposto na alínea “a” do inciso IV do § 1.º do art. 25 
da Lei Complementar n.º 101, de 2000, no inciso IV do art. 27, no art. 29 e no art. 
116, todos da Lei n.º 8.666, de 1993, e no § 3.º do art. 195 da Constituição Federal, 
sendo válida a informação no prazo e condições da respectiva certidão;

IV – regularidade perante o Poder Público Federal, conforme consulta ao Ca-
dastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal -CADIN, 
cuja verificação da existência de débitos perante os órgãos e entidades do Poder 
Público Federal atende o disposto no art. 6.º da Lei n.º 10.522, de 2002, sendo sua 
comprovação verificada por meio da informação do cadastro mantido no Sistema de 
Informações do Banco Central do Brasil – SISBACEN, do Banco Central do Brasil 
-BACEN, e de acordo com os procedimentos da referida Lei;
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V – regularidade quanto a Contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS, conforme dados do Certificado de Regularidade do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS, fornecido pelo Sistema de Controle da 
Caixa Econômica Federal – CAIXA, cuja comprovação de regularidade, quanto ao 
depósito das parcelas devidas ao Fundo, atende ao disposto nos arts. 29, inciso IV, 
e 116 da Lei n.º 8.666, de 1993, e art. 25, inciso IV da Lei Complementar n.º 101, 
de 2000, sendo válida no prazo e condições do respectivo certificado;

VI – regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos 
anteriormente, mediante consulta:

a) ao Subsistema Transferências do Sistema de Administração Financeira do Go-
verno Federal – SIAFI, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, para os instrumentos 
firmados sob a égide da Instrução Normativa STN n.º 1, de 15 de janeiro de 1997;

b) ao SICONV, para aqueles firmados sob a égide da Portaria Interministerial 
MP/MF/MCT n.º 127, de 2008, da Portaria Interministerial n.º 507/MP/MF/CGU, 
de 24 de novembro de 2011, e sob a égide desta Portaria;

VII – regularidade em relação à Adimplência Financeira em Empréstimos e 
Financiamentos concedidos pela União, e administrados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional – STN, em atendimento ao disposto no art. 25, § 1.º, inciso IV, alínea “a”, 
da Lei Complementar n.º 101, de 2000, comprovada mediante informação de adim-
plência prestada pela STN;

VIII – aplicação mínima de recursos na área da Educação, em atendimento ao 
disposto no art. 212, da Constituição Federal, e no art. 25, § 1.º, inciso IV, alínea 
“b”, da Lei Complementar n.º 101, de 2000, e que se constitui na aplicação anual, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, do percentual mínimo de vinte e cinco por 
cento da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferên-
cias, cujos dados do exercício encerrado devem ser fornecidos pelo Ente Federativo 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, para processamento 
pelo Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE, 
comprovado por meio do seu extrato, com validade até a apresentação dos dados de 
um novo exercício, limitado à data de 30 de janeiro do exercício subsequente, ou, 
na impossibilidade de verificação por meio desse sistema, apresentação de certidão 
emitida pelo Tribunal de Contas competente, consoante disposto no art. 23 do De-
creto n.º 6.253, de 13 de novembro de 2007;

IX – aplicação mínima de recursos na área da Saúde, em atendimento ao 
disposto no art. 198, § 2.º, da Constituição Federal, nos arts. 6.º e 7.º da Lei Com-
plementar n.º 141, de 13 de janeiro e 2012, e no art. 25, § 1.º, inciso IV, alínea “b”, 
da Lei Complementar n.º 101, de 2000, e que se constitui na aplicação anual, em 
ações e serviços públicos de saúde, dos percentuais mínimos da receita resultante 
de impostos, compreendida a proveniente de transferências, cujos dados do exercício 
encerrado devem ser fornecidos pelo Ente Federativo ao Ministério da Saúde – MS, 
para processamento pelo Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em 
Saúde – SIOPS, comprovado por meio do seu extrato, ou, na impossibilidade de 
verificação por meio desse sistema, apresentação de certidão emitida pelo Tribunal 
de Contas competente;
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X – publicação de todos os Relatórios de Gestão Fiscal – RGF, do exercício 
em curso e anterior, de cada um dos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da Lei 
Complementar n.º 101, de 2000, inclusive as Defensorias Públicas, no prazo de até 
trinta dias após o encerramento de cada quadrimestre, em atendimento ao disposto 
nos arts. 54 e 55, ou semestre, para os entes que cumpram os requisitos e façam 
a opção prevista no art. 63, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar n.º 101, de 
2000, com validade até a data-limite da publicação relativa ao período subsequente, 
verificada pela apresentação, ao gestor de órgão ou entidade concedente, dos relatórios 
publicados, ou pela homologação do relatório no Sistema de Informações Contábeis 
e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi, ou sistema que vier a substituí-lo, 
ou inserção, no mesmo sistema, pelo do Chefe do Poder Executivo, de atestado da 
publicação do RGF, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, de todos os 
órgãos e poderes do respectivo ente da Federação.

XI – inexistência de vedação ao recebimento de transferência voluntária por 
descumprimento dos seguintes limites, em atendimento ao disposto no art. 23, § 3.º, 
e art. 25, inciso IV, alínea “c”, da Lei Complementar n.º 101, de 2000, de cada um 
dos Poderes e órgãos elencados no art. 20 da mesma Lei Complementar, verificada 
pela análise do Relatório de Gestão Fiscal – RGF elaborado conforme as orientações 
previstas no Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional, 
enviado por meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público 
Brasileiro – Siconfi, ou sistema que vier a substituí-lo, ou mediante declaração do 
Chefe do Poder Executivo, juntamente com o comprovante de remessa da declara-
ção para o respectivo Tribunal de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso 
de recebimento ou carta registrada, a ser entregue ao gestor do órgão ou entidade 
concedente, com validade até a data de publicação do RGF subsequente, atestando 
que os Poderes e órgãos não ultrapassaram os limites:

a) da despesa total com pessoal constante do anexo do RGF que trata da Des-
pesa com Pessoal;

b) das dívidas consolidada e mobiliária constante do anexo do RGF que trata 
da Dívida Consolidada Líquida;

c) das operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, constante do 
anexo do RGF que trata das Operações de Crédito; e

d) da inscrição em Restos a Pagar, aplicável para o último ano do mandato, 
constante do anexo do RGF que trata Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar.

XII – encaminhamento das Contas Anuais, para a consolidação das contas dos 
entes da Federação, relativas aos 5 últimos exercícios, em atendimento ao disposto no 
art. 51 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, por meio de declaração homologada 
no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi, 
o que deverá ocorrer até as datas-limite de 30 de abril do exercício subsequente, para 
os Municípios, e de 31 de maio do exercício subsequente, para Estados ou Distrito 
Federal e na forma definida pelas normas gerais relacionadas à consolidação, nacional 
e por esfera de governo, editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional;

XIII – publicação de todos os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentá-
ria – RREO, do exercício em curso e anterior, no prazo de até trinta dias após o 
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encerramento de cada bimestre, em atendimento ao disposto nos arts. 52 e 53 da 
Lei Complementar n.º 101, de 2000, com validade até a data-limite da publicação 
relativa ao período subsequente, verificada pela apresentação, ao gestor de órgão ou 
entidade concedente, do relatório publicado, ou pela homologação do relatório no 
Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi, 
ou sistema que vier a substituí-lo, ou de atestado, inserido no mesmo sistema, do 
Chefe do Poder Executivo, por meio de certificação digital, atestando a publicação 
do RREO, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.

XIV – comprovação de que as Despesas de Caráter Continuado Derivadas do 
Conjunto das Parcerias Público-Privadas já contratadas no ano anterior limitam-se a 
5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do exercício e se as despesas anuais 
dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes limitam-se a 5% (cinco por 
cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios, conforme 
disposto no art. 28, da Lei n.º 11.079, de 30 de dezembro de 2004; comprovado por 
meio de análise do anexo XVII do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
-RREO do 6.º bimestre, de acordo com as orientações previstas no Manual de De-
monstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional, enviado por meio do Sistema 
de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi, ou sistema 
que vier a substituí-lo, ou por meio de declaração de regularidade quanto aos limites 
estabelecidos na Lei n.º 11.079, de 2004, do chefe do executivo ou do secretário de 
finanças juntamente com a remessa da declaração para o Tribunal de Contas com-
petente por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada 
com validade até 30 de janeiro do ano subsequente;

XV – comprovação da regularidade quanto ao Pagamento de Precatórios Judi-
ciais, comprovado por meio de certificado emitido pelo Cadastro de Inadimplentes 
do Conselho Nacional de Justiça – CEDIN, disponível na Internet, ou por meio 
de certidão dos competentes Tribunal de Justiça, Tribunal Regional do Trabalho e 
Tribunal Regional Federal, ou, ainda, por meio declaração de regularidade quanto 
ao pagamento de precatórios judiciais do chefe do executivo ou do secretário de fi-
nanças juntamente com a remessa da declaração para os citados tribunais por meio 
de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada, devendo apontar 
se o ente é aderente ao regime de que trata o art. 97, § 10, inciso IV, alínea “b”, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, qual a periodicidade de pagamento 
e a data do próximo vencimento;

XVI – comprovação de divulgação da execução orçamentária e financeira por 
meio eletrônico de acesso ao público e de informações pormenorizadas relativas à 
receita e à despesa em atendimento ao disposto no art. 73-C da Lei Complementar 
n.º 101, de 2000, comprovado por meio de declaração de cumprimento, com validade 
no mês da assinatura, juntamente com a remessa da declaração para o respectivo 
Tribunal de Contas por meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta 
registrada;

XVII – inexistência de situação de vedação ao recebimento de transferências 
voluntárias nos termos do art. 33, combinado com o inciso I do § 3.º do art. 23, 
ambos da Lei Complementar n.º 101, de 2000, comprovado por meio de declaração, 
com validade no mês da assinatura, de que não realizou operação de crédito enqua-
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drada no § 1.º do art. 33 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, juntamente com 
o comprovante de remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas por 
meio de recibo do protocolo, aviso de recebimento ou carta registrada; (Alterado pela 
PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

XVIII – fornecimento da relação das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins de 
que trata o Decreto n.º 1.800, de 30 de janeiro de 1996, consoante o prescrito no art. 
92 da Lei n.º 13.303, de 30 de junho de 2016, comprovado por meio de declaração, 
com validade no mês da assinatura, juntamente com o comprovante de remessa da 
declaração para o respectivo Tribunal de Contas por meio de recibo do protocolo, 
aviso de recebimento ou carta registrada; (Alterado pela PORTARIA INTERMINIS-
TERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

XIX – Disponibilização das informações e dados contábeis, orçamentários e fis-
cais conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos em normativo específico 
do órgão central de contabilidade da União, nos termos do § 2.º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 101, de 2000, alterado pela Lei Complementar n.º 156, de 2016; e 
(Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

XX – encaminhamento das informações necessárias para a constituição do re-
gistro eletrônico centralizado e atualizado das dí- vidas públicas interna e externa de 
que trata o § 4.º do art. 32 da Lei Complementar n.º 101, de 2000, conforme termos 
e periodicidade definidos em instrução específica do Ministério da Fazenda.” (NR) 
(Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

§ 1.º A verificação dos requisitos para o recebimento de transferências voluntárias 
deverá ser feita no momento da assinatura do respectivo instrumento, bem como 
na assinatura dos correspondentes aditamentos de valor, não sendo necessária nas 
liberações financeiras de recurso, que devem obedecer ao cronograma de desembolso 
previsto no instrumento.

§ 2.º A demonstração do cumprimento das exigências, por parte dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, respectivas Administrações Indiretas e entidades pri-
vadas sem fins lucrativos, deverá ser feita por meio de apresentação pelo proponente, 
ao concedente, de comprovação de sua regularidade e da unidade executora, quando 
houver.

§ 3.º A critério do proponente, poderá ser utilizado, para fins do §1.º, extrato 
emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias -CAUC, 
disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional, ou sistema que venha a substituí-
-lo, apenas com relação aos requisitos que estiverem espelhados no referido extrato.

§ 4.º A relação dos requisitos citados neste artigo, que estiverem espelhados no 
referido extrato, está disponível no sítio eletrônico da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 5.º As informações espelhadas no referido extrato são de responsabilidade dos 
órgãos e entidades competentes, cabendo à Secretaria do Tesouro Nacional apenas a 
consolidação e disponibilização destas no sistema citado no § 3.º deste artigo.

§ 6.º O proponente deverá comprovar os demais requisitos não contemplados no 
extrato emitido por sistema de consulta de requisitos disponibilizado pela Secretaria 
do Tesouro Nacional.
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§ 7.º A verificação do atendimento das exigências contidas neste artigo, dar-
-se-á pela consulta:

I – ao número de inscrição constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ, mantido pelo Ministério da Fazenda -MF, do Ente Federativo (interveniente) 
e do órgão da Administração direta (convenente), para instrumentos com a Admi-
nistração direta; ou

II – exclusivamente, ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica -CNPJ da entidade da Administração indireta beneficiária da transferência 
voluntária.

§ 8.º Aplicam-se à unidade executora as exigências contidas neste artigo, rela-
tivas ao proponente, quando este for órgão ou entidade da Administração Pública.

§ 9.º O registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ente Fe-
derativo (interveniente) será o número de inscrição principal no CNPJ.

§ 10. A comprovação de cumprimento das obrigações descritas nos incisos I, 
VIII, IX, X, XII, XIII e XIV do caput, ainda que praticadas fora do prazo estipulado 
em lei para seu exercício, não impedirá a celebração de instrumento para transferência 
voluntária ou de aditamento de valor de suas parcelas de recursos, a partir da data 
em que se der a referida comprovação.

§ 11. Aos instrumentos celebrados:
I – com a Administração indireta, aplicam-se somente as exigências previstas 

nos incisos III, IV, V, VI e VII do caput; e
II – com entidades privadas sem fins lucrativos, aplicam-se somente as exigências 

previstas nos incisos III, IV, V e VI do caput.
§ 12. Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntá-

rias constantes da Lei Complementar n.º 101, de 2000, excetuam-se aquelas relativas 
a ações de educação, saúde e assistência social.

§ 13. Fica suspensa a restrição para transferência de recursos federais a Estados, 
Distrito Federal e Municípios destinados à execução de ações sociais e ações em faixa 
de fronteira, em decorrência de inadimplementos objeto de registro no CADIN e no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI.

§ 14. É condição para a celebração de instrumentos, a existência de dotação 
orçamentária específica no orçamento do concedente, a qual deverá ser evidenciada 
no instrumento, indicando-se a respectiva nota de empenho.

§ 15. Eventuais indícios de irregularidade em relação à contratação de operações 
de créditos com instituições financeiras, consoante citado no art. 33, combinado com 
o inciso I do § 3.º do art. 23, ambos da Lei Complementar n.º 101, de 2000, deverão 
ser remetidos ao Banco Central do Brasil e ao respectivo Tribunal de Contas.

§ 16. Adicionalmente à exigência da declaração de que trata o inciso XVI do 
caput, apresentada pelo proponente, o concedente deverá realizar consulta à funciona-
lidade específica no SICONV para verificar a inexistência de impedimento decorrente 
do descumprimento do disposto no art. 73-C da Lei Complementar n.º 101, de 2000.

§ 17. A funcionalidade de que trata o § 16 conterá informação acerca do 
descumprimento do disposto no art. 73-C da Lei Complementar n.º 101, de 2000, 
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pelos entes da federação, prestada mediante comunicação pelos Tribunais de Contas 
de Estados e Municípios ou pelos Ministérios Públicos Federal ou Estaduais, a qual 
poderá ser realizada diretamente no SICONV.

§ 18. O impedimento eventualmente informado pelos Tribunais de Contas, nos 
termos dos §§ 16 e 17 deste artigo, prevalecerá em relação à declaração de cumpri-
mento de que trata o inciso XVI do caput.

§ 19. Os proponentes e as unidades executoras citadas no § 8 deste artigo, de-
vem estar registrados no SICONV pelo número de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica – CNPJ na condição de estabelecimento-matriz, segundo definido 
na Instrução Normativa n.º 1.183, de 19 de agosto de 2011, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

§ 20. A publicação dos Relatórios mencionada nos incisos X e XIII do caput, 
no exercício em que esta Portaria entre em vigor, somente serão aplicáveis para os 
relatórios do exercício em curso.

§ 21. Adicionalmente aos requisitos constantes no inciso II do § 11 deste artigo 
necessários à celebração de instrumentos com entidades privadas sem fins lucrativos, 
observado o disposto no inciso III do art. 9.º desta Portaria, a entidade proponente 
deverá apresentar:

I – declaração do representante legal da entidade privada sem fins lucrativos de 
que não possui impedimento no Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos 
Impedidas – Cepim, no SICONV, no SIAFI, e no CADIN; e

II – certidão negativa referente ao Cadastro Nacional de Condenações Civis por 
Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho 
Nacional de Justiça.

Art. 23. Sem prejuízo do disposto no art. 22 desta Portaria, são condições para 
a celebração de instrumentos:

I – cadastro do convenente atualizado no SICONV no momento da celebração, 
nos termos do art. 14 desta Portaria;

II – Plano de Trabalho aprovado;
III – licença ambiental prévia, quando o instrumento envolver obras, instalações 

ou serviços que exijam estudos ambientais, na forma disciplinada pelo Conselho 
Nacional do Meio Ambiente – CONAMA; e

IV – comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do 
imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, 
quando o instrumento tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel.

§ 1.º Poderá ser aceita, para autorização de início do objeto ajustado, declaração 
do Chefe do Poder Executivo, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que o 
convenente é detentor da posse da área objeto da intervenção, quando se tratar de 
área pública, devendo a regularização formal da propriedade ser comprovada até o 
final da execução do objeto do instrumento.

§ 2.º Alternativamente à certidão prevista no inciso IV do caput, admite-se, por 
interesse público ou social, condicionadas à garantia subjacente de uso pelo prazo 
mínimo de 20 (vinte) anos, o seguinte:
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I – comprovação de ocupação regular de imóvel:
a) em área desapropriada por Estado, por Município, pelo Distrito Federal ou 

pela União, com sentença transitada em julgado no processo de desapropriação;
b) em área devoluta;
c) recebido em doação:
1. da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, já aprovada em 

lei, conforme o caso, e, se necessária, inclusive quando o processo de registro de 
titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite; e

2. de pessoa física ou jurídica, inclusive quando o processo de registro de titu-
laridade do imóvel ainda se encontrar em trâmite, neste caso, com promessa formal 
de doação irretratável e irrevogável;

d) que, embora ainda não haja sido devidamente consignado no cartório de 
registro de imóveis competente, pertence a Estado que se instalou em decorrência 
da transformação de Território Federal, ou mesmo a qualquer de seus Municípios, 
por força de mandamento constitucional ou legal;

e) pertencente a outro ente público que não o proponente, desde que a interven-
ção esteja autorizada pelo proprietário, por meio de ato do chefe do poder executivo 
ou titular do órgão detentor de delegação para tanto;

f) que, independentemente da sua dominialidade, esteja inserido em Zona Espe-
cial de Interesse Social – ZEIS, instituída na forma prevista na Lei n.º 10.257, de 10 
de julho de 2001, devendo, neste caso, serem apresentados os seguintes documentos:

1. cópia da publicação, em periódico da Imprensa Oficial, da lei estadual, mu-
nicipal ou distrital federal instituidora da ZEIS;

2. demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento encontra-se na 
ZEIS instituída pela lei referida no item 1 desta alínea; e

3. declaração firmada pelo Chefe do Poder Executivo do ente federativo a 
que o convenente seja vinculado de que os habitantes da ZEIS serão beneficiários 
de ações visando à regularização fundiária da área habitada para salvaguardar seu 
direito à moradia;

g) objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, proferida 
em ação judicial de usucapião ou concessão de uso especial para fins de moradia, 
nos termos do art. 183 da Constituição Federal, da Lei n.º 10.257, de 2001, e da 
Medida Provisória n.º 2.220, de 4 de setembro de 2001; e

h) tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN, 
desde que haja aquiescência do Instituto;

II – contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição de direito 
real sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, concessão de direito real de uso, 
concessão de uso especial para fins de moradia, aforamento ou direito de superfície, 
atendidos os seguintes requisitos:

a) o proprietário que firmar a constituição do direito real não poderá exercer 
qualquer tipo de gerência ou ingerência sobre a área do imóvel, tampouco obstar ou 
limitar o livre acesso à população beneficiada;
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b) estando a área do imóvel cedido localizado integralmente dentro de pro-
priedade particular, a validade da constituição do direito real ficará condicionada à 
efetiva e preliminar constituição da respectiva servidão de passagem até o local do 
objeto do instrumento, não podendo haver qualquer tipo de restrição ou obstrução 
de acesso à população beneficiada; e

c) fica o convenente responsável pela observância do cumprimento do objeto 
ajustado pelo respectivo período da mencionada cessão ou equivalente, sob pena de 
aplicação de penalidades conforme legislação vigente;

III – comprovação de ocupação da área objeto do instrumento:
a) por comunidade remanescente de quilombos, certificadas nos termos do § 4.º 

do art. 3.º do Decreto n.º 4.887, de 20 de novembro de 2003, pelo seguinte documento:
1. ato administrativo que reconheça os limites da área ocupada pela comunidade 

remanescente de quilombo, expedido pelo órgão do ente Federativo responsável pela 
sua titulação; ou

2. declaração de órgão, de quaisquer dos entes federativos, responsável pelo 
ordenamento territorial ou regularização fundiária, de que a área objeto do instru-
mento é ocupada por comunidade remanescente de quilombo, caso não tenha sido 
expedido o ato de que trata o item 1 desta alínea; e

b) por comunidade indígena, mediante documento expedido pela Fundação 
Nacional do Índio – FUNAI.

§ 3.º Nas hipóteses previstas na alínea “a” do inciso I do § 2.º deste artigo, 
quando o processo de desapropriação não estiver concluído, é permitida a compro-
vação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel via Termo 
de Imissão Provisória de Posse ou alvará do juízo da vara onde o processo estiver 
tramitando, admitindo- se, ainda, caso esses documentos não hajam sido emitidos, a 
apresentação, pelo proponente do instrumento, de cópia da publicação, na Imprensa 
Oficial, do decreto de desapropriação e do Registro Geral de Imóveis – RGI do 
imóvel, acompanhado do acordo extrajudicial firmado com o expropriado.

§ 4.º Na hipótese prevista na alínea “c”, do inciso I, do § 2.º deste artigo, é im-
perativa a apresentação da promessa formal de doação (termo de doação), irretratável 
e irrevogável, caso o processo de registro da doação ainda não haja sido concluído.

§ 5.º Quando o instrumento tiver por objeto obras habitacionais ou de urbani-
zação de interesse público ou social, deverá constar no instrumento de autorização 
ou, se for o caso, no contrato ou compromisso, de que tratam a alínea “f ”, do inciso 
I e o inciso II, ambos do § 2.º deste artigo, a obrigação de se realizar a regularização 
fundiária em favor das famílias moradoras ou a cessão do imóvel ao proponente do 
instrumento a fim de que este possa promovê-la.

§ 6.º A critério do concedente, os documentos previstos nos incisos III e IV do 
caput poderão ser encaminhados juntamente com o projeto básico, após a celebração, 
aplicando-se § 3.º do art. 21 desta Portaria em relação aos prazos.

Art. 24. Poderá ser realizada a celebração de instrumentos com previsão de 
condição a ser cumprida pelo convenente, exceto aquelas dispostas no art. 22 desta 
Portaria, e enquanto a condição não se verificar não terá efeito a celebração pactuada.
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§ 1.º O prazo fixado no instrumento para o cumprimento da condição, des-
de que feitas as adequações no plano de trabalho e apresentadas as justificativas, 
poderá ser prorrogado, nos termos de ato regulamentar da autoridade máxima do 
concedente, por uma única vez, de igual período, não ultrapassando dezoito meses, 
incluída a prorrogação, se houver, devendo ser o instrumento extinto no caso do 
não cumprimento da condição;

§ 2.º Para os instrumentos celebrados pelo Ministério da Saúde, o prazo previsto 
no § 1.º poderá ser de até vinte e quatro meses.

Art. 25. A titularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa 
disposição em contrário no instrumento celebrado.

Capítulo II
Da formalização do instrumento

Art. 26. O preâmbulo do instrumento conterá a numeração sequencial no SI-
CONV, a qualificação completa dos partícipes e a finalidade.

Parágrafo único. Constará também no preâmbulo a qualificação completa do 
interveniente e da mandatária, quando houver.

Art. 27. São cláusulas necessárias nos instrumentos regulados por esta Portaria 
as que estabeleçam:

I – o objeto e seus elementos característicos, em consonância com o plano de 
trabalho, que integrará o termo celebrado independentemente de transcrição;

II – as obrigações de cada um dos partícipes;
III – a contrapartida, observados os ditames previstos no art. 18, desta Portaria;
IV – as obrigações do interveniente, quando houver, sendo vedada a execução 

de atividades previstas no plano de trabalho;
V – a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para a consecução do 

objeto e em função das metas estabelecidas;
VI – a obrigação do concedente prorrogar “de ofício” a vigência do instrumento 

antes do seu término, quando der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada 
a prorrogação ao exato período do atraso verificado;

VII – a prerrogativa do órgão ou entidade transferidor dos recursos financeiros 
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de para-
lisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

VIII – a classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número e data 
da nota de empenho e declaração de que, em termos aditivos ou apostilas, indicar-
-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser 
transferida em exercício futuro;

IX – o cronograma de desembolso conforme o plano de trabalho, incluindo os 
recursos da contrapartida pactuada, quando houver;

X – a obrigatoriedade de o convenente incluir regularmente no SICONV as 
informações e os documentos exigidos por esta Portaria, mantendo-o atualizado;
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XI – a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta 
Portaria;

XII – no caso de órgão ou entidade pública, a informação de que os recursos 
para atender às despesas em exercícios futuros, no caso de investimento, estão con-
signados no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize;

XIII – a obrigação do convenente de manter e movimentar os recursos na conta 
bancária específica do instrumento em instituição financeira oficial, federal ou estadual, 
e, no caso de contratos de repasse, exclusivamente em instituição financeira federal;

XIV – a indicação da obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens 
remanescentes pelo convenente e a manifestação de compromisso de utilização dos 
bens para assegurar a continuidade de programa governamental, devendo estar claras 
as regras e diretrizes de utilização;

XV – a forma pela qual a execução física do objeto será acompanhada pelo 
concedente ou mandatária, inclusive com a indicação dos recursos humanos e tec-
nológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da parti-
cipação de órgãos ou entidades previstos no § 3° do art. 55 desta Portaria, devendo 
ser suficiente para garantir o pleno acompanhamento e a verificação da execução 
física do objeto pactuado;

XVI – o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, 
da mandatária e os do controle interno do Poder Executivo Federal, bem como do 
Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados por esta Portaria, bem como aos locais 
de execução do objeto, inclusive, nos casos em que a instituição financeira oficial não 
controlada pela União faça a gestão da conta bancária específica do termo;

XVII – a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo;
XVIII – a previsão de extinção obrigatória do instrumento em caso de o projeto 

básico ou termo de referência não terem sido aprovados ou apresentados no prazo 
estabelecido, quando for o caso;

XIX – a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução 
dos instrumentos;

XX – a obrigação de o convenente inserir cláusula nos contratos celebrados para 
execução do instrumento que permitam o livre acesso dos servidores do órgão ou 
entidade pública concedente, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e 
registros contábeis das empresas contratadas, na forma dos arts. 45 e 49 a 51 desta 
Portaria;

XXI – a sujeição do instrumento e sua execução às normas do Decreto n.º 
6.170, de 25 de julho de 2007, bem como do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, e a esta Portaria;

XXII – a previsão de, na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, que o 
quantitativo possa ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do 
objeto pactuado;

XXIII – a forma de liberação dos recursos ou desbloqueio, quando se tratar 
de contrato de repasse;
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XXIV – a obrigação de prestar contas dos recursos recebidos no SICONV;
XXV – o bloqueio de recursos na conta corrente vinculada, quando se tratar 

de contrato de repasse;
XXVI – a responsabilidade solidária dos entes consorciados, nos instrumentos 

que envolvam consórcio público;
XXVII – o prazo para devolução dos saldos remanescentes e a apresentação 

da prestação de contas;
XXVIII – as obrigações da unidade executora, quando houver;
XXIX – a autorização do convenente para que o concedente ou mandatária 

solicitem junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a 
transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus ren-
dimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no 
objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

XXX – a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto;
XXXI – a obrigação do concedente de dispor de condições e de estrutura para 

o acompanhamento e verificação da execução do objeto e o cumprimento dos prazos 
relativos à prestação de contas;

XXXII – vedação ao estabelecimento, por parte do convenente, de instrumentos 
com entidades impedidas de receber recursos federais;

XXXIII – a autorização do convenente para que o concedente solicite, à ins-
tituição financeira albergante da conta corrente bancária da transferência, o resgate 
dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos 
no prazo previsto no art. 60 desta Portaria;

XXXIV – a obrigatoriedade do concedente e do convenente de divulgar em sítio 
eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a 
causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção 
ou rescisão do instrumento;

XXXV – a obrigação do concedente em notificar o convenente previamente 
a inscrição como inadimplente no SICONV, quando detectadas impropriedades ou 
irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo 
ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o 
Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento.

XXXVI – a ciência sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e 
respectivos órgãos de controle, por se tratar de recurso público; e

XXXVII – descrição dos parâmetros objetivos que servirão de referência para a 
avaliação do cumprimento do objeto, nos instrumentos enquadrados nos níveis I e IV.

§ 1.º Todas as informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, 
fiscalização e de prestação de contas, inclusive aquelas referentes à movimentação 
financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo 
fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o 
ordenamento jurídico.

§ 2.º Para a realização de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, 
os órgãos e entidades da Administração Pública Federal somente poderão celebrar 
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instrumentos contendo cláusula que obrigue o convenente ao cumprimento das 
normas do Decreto n.º 7.983, de 2013, nas licitações que realizar para a contratação 
de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos.

Art. 28. A execução dos objetos definidos nos instrumentos de que trata esta 
Portaria, no caso do convenente ser órgão público, poderá recair sobre unidade 
executora específica, desde que:

I – haja previsão no plano de trabalho aprovado;
II – exista cláusula nesse sentido no instrumento celebrado; e 
III – a unidade executora pertença ou esteja vinculada ao ente da federação 

do convenente.
§ 1.º No caso descrito no caput, o convenente continuará responsável pela 

execução do instrumento, sendo que a unidade executora responderá solidariamente 
na relação estabelecida.

§ 2.º Quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregu-
laridade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento, responderão 
solidariamente os titulares do convenente e da unidade executora, na medida de seus 
atos, competências e atribuições.

§ 3.º A responsabilização prevista nos §§ 1.º e 2.º deverá constar no instrumento 
celebrado, como cláusula necessária.

§ 4.º A unidade executora deverá atender a todos os dispositivos desta Porta-
ria que sejam aplicáveis ao convenente, inclusive os requisitos de cadastramento e 
condições de celebração.

§ 5.º Os empenhos e a conta bancária do instrumento deverão ser realizados 
ou registrados em nome do convenente.

§ 6.º Os atos e procedimentos relativos à execução serão realizados no SICONV 
pelo convenente ou unidade executora, no caso previsto no caput, conforme definição 
no plano de trabalho.

§ 7.º Os convenentes serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e 
prestação de contas quando o objeto do instrumento recair sobre unidade executora 
específica.

Art. 29. O concedente ou a mandatária deverão cancelar os pré-empenhos e 
empenhos das propostas que não tiveram os instrumentos celebrados até o final do 
exercício financeiro.

Parágrafo único. Após o cancelamento dos documentos orçamentários indicados 
no caput, as propostas deverão ser rejeitadas no SICONV, devendo constar justificativa 
expressa acerca dos motivos da rejeição.

Capítulo III
Da análise e assinatura do termo

Art. 30. A celebração do instrumento será precedida de análise e manifestação 
conclusiva pelos setores técnico e jurídico do órgão ou da entidade concedente, se-
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gundo suas respectivas competências, quanto ao atendimento das exigências formais, 
legais e constantes desta Portaria.

Parágrafo único. A análise dos setores indicados no caput ficará restrita aos 
aspectos técnicos e legais necessários à celebração do instrumento e aos critérios 
objetivos definidos nos instrumentos, não cabendo responsabilização dos técnicos 
pela incidência de impropriedades, inconformidades e ilegalidades praticadas pelos 
convenentes durante a execução do objeto do instrumento.

Art. 31. Assinarão, obrigatoriamente, o instrumento os partícipes e o interve-
niente, se houver.

§ 1.º Os instrumentos com entidades privadas sem fins lucrativos deverão ser 
assinados pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente máximo da entidade da Admi-
nistração Pública Federal concedente.

§ 2.º O Ministro de Estado e o dirigente máximo da entidade da Administração 
Pública Federal não poderão delegar a competência prevista no § 1.º deste artigo.

§ 3.º As autoridades de que trata o § 1.º deste artigo são responsáveis por:
I – decidir sobre a aprovação da prestação de contas; e
II – autorizar a suspensão ou cancelamento dos registros de inadimplência nos 

sistemas da Administração Pública Federal.
§ 4.º A competência prevista no § 3.º poderá ser delegada às autoridades dire-

tamente subordinadas àquelas a que se refere o § 1.º, vedada a subdelegação.

Capítulo IV
Da publicidade

Art. 32. A eficácia dos instrumentos fica condicionada à publicação do respec-
tivo extrato no Diário Oficial da União, que será providenciada pelo concedente, no 
prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura.

Art. 33. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanha-
mento e fiscalização da execução e a prestação de contas dos instrumentos será dada 
publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios.

Art. 34. O concedente notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, 
no prazo de até 10 (dez) dias, a celebração do instrumento à Assembleia Legislativa 
ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do convenente, conforme o caso.

Paragrafo único. No caso de liberação de recursos, o prazo para notificação, 
facultada a comunicação por meio eletrônico, será de 2 (dois) dias úteis.

Art. 35. Os convenentes deverão dar ciência da celebração do instrumento ao 
conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao programa de 
governo que originou a transferência, quando houver.

Parágrafo único. As entidades privadas sem fins lucrativos deverão notificar, se 
houver, o conselho municipal, distrital, estadual ou federal responsável pela respectiva 
política pública onde será executada a ação.
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Capítulo V
Da alteração

Art. 36. O instrumento poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada ao concedente ou a mandatária em, no 
mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência ou no prazo nele estipu-
lado, vedada a alteração do objeto aprovado.

§ 1.º A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo concedente 
ou pela mandatária observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma 
que não haja prejuízo a execução do objeto pactuado.

§ 2.º Quando a solicitação de alteração do contrato de repasse resultar em 
acréscimo do valor pactuado, a aprovação dependerá, também, da anuência do órgão 
responsável pela concepção da política pública em execução.

Art. 37. A prorrogação “de ofício” da vigência do instrumento, estabelecida no 
inciso VI do art. 27 desta Portaria, prescinde de prévia análise da área jurídica do 
concedente ou da mandatária.

TÍTULO IV
DA EXECUÇÃO

Capítulo I
Das disposições gerais

Art. 38. O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas 
avençadas e às normas pertinentes, inclusive esta Portaria, sendo vedado:

I – realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 

de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração direta ou indireta, salvo nas 
hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III – utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade 
diversa da estabelecida no instrumento;

IV – realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
V – efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o 

fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;
VI – realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção mone-

tária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, 
no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pelo concedente ou mandatária, e desde que os prazos para pagamento e 
os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VII – transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;
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VIII – realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, infor-
mativo ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; e

IX – pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu 
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive 
consultoria, assistência técnica ou assemelhados.

§ 1.º No âmbito de instrumentos firmados com entidades privadas sem fins 
lucrativos poderão ser realizadas despesas administrativas, com recursos transferidos 
pela União, até o limite fixado pelo órgão público, desde que:

I – estejam previstas no plano de trabalho;
II – não ultrapassem 15% (quinze) por cento do valor do objeto; e
III – sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto do instrumento.
§ 2.º Consideram-se despesas administrativas as despesas com internet, trans-

porte, aluguel, telefone, luz, água e outras similares.
§ 3.º Nas despesas administrativas relacionadas a transporte, não poderá haver 

previsão de pagamento de diárias e passagens a agente público da ativa por inter-
médio de convênios ou instrumentos congêneres firmados com entidades de direito 
privado ou com órgãos ou entidades de direito público.

§ 4.º Quando a despesa for paga com recursos do instrumento e de outras fontes, 
o convenente deverá inserir no Siconv a memória de cálculo do rateio da despesa, 
sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de 
uma mesma parcela da despesa.

Art. 39. Nos instrumentos firmados com entidades privadas sem fins lucrativos, 
é permitida a remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive 
de pessoal próprio da entidade, podendo contemplar despesas com pagamentos de 
tributos, FGTS, férias e décimo terceiro salário proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais, desde que tais valores:

I – correspondam às atividades previstas e aprovadas no plano de trabalho;
II – correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser de-

sempenhada;
III – sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a entidade 

privada sem fins lucrativos;
IV – observem, em seu valor bruto e individual, 70% (setenta) por cento do 

limite estabelecido para a remuneração de servidores do poder executivo federal; e
V – sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao ins-

trumento ou contrato de repasse.
§ 1.º A seleção e contratação, pela entidade privada sem fins lucrativos, de 

equipe envolvida na execução do instrumento ou contrato de repasse observará a 
realização de processo seletivo prévio, observadas a publicidade e a impessoalidade.

§ 2.º A despesa com a equipe observará os limites percentuais máximos a serem 
estabelecidos no edital de chamamento público.
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§ 3.º A entidade privada sem fins lucrativos deverá dar ampla transparência aos 
valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de sua equipe de 
trabalho vinculada à execução do objeto do instrumento.

§ 4.º Não poderão ser contratadas com recursos do instrumento as pessoas 
naturais que tenham sido condenadas por crime:

I – contra a Administração Pública ou o patrimônio público;
II – eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou
III – de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
§ 5.º A inadimplência da entidade privada sem fins lucrativos em relação aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do instrumento.

§ 6.º Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga proporcionalmente 
com recursos do instrumento, a entidade privada sem fins lucrativos deverá inserir 
no SICONV a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a duplicidade ou 
a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

Art. 40. Os convenentes deverão disponibilizar, em seu sítio oficial na internet 
ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do 
instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a fina-
lidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, 
bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, a disponibilização do extrato 
na internet poderá ser suprida com a inserção de link na página oficial do órgão ou 
entidade convenente que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios.

Art. 41. A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma:
I – exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso 

a ser realizado pelo concedente ou pela mandatária referente à primeira parcela, não 
poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento;

II – a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada ao:
a) envio pela mandatária e homologação pelo concedente da Síntese do Projeto 

Aprovado – SPA quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e 
serviços e engenharia enquadrados nos incisos II e III do art. 3.º desta Portaria; e

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo concedente 
ou mandatária; e

III – a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mí-
nimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

§ 1.º O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento.

§ 2.º Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo conve-
nente, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de 
execução estabelecido no referido processo licitatório.

§ 3.º Fica vedado o adiantamento de parcelas nos casos de execução de obras 
e serviços de engenharia enquadrados no inciso III do art. 3.º desta Portaria.



138 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

§ 4.º Os recursos dos convênios serão depositados e geridos na conta bancária 
específica do instrumento, exclusivamente em instituições financeiras oficiais fede-
rais ou estaduais, e, no caso de contratos de repasse, exclusivamente por instituição 
financeira federal.

§ 5.º Os recursos de que trata o § 4.º deste artigo, enquanto não utilizados, 
serão aplicados conforme disposto no art. 116, § 4.º, da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

§ 6° A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumen-
to de celebração do instrumento e estará registrada com o número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ do órgão ou da entidade convenente.

§ 7.º O órgão ou entidade concedente deverá solicitar junto à instituição finan-
ceira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros 
por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, 
caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias.

§ 8.º Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e 
oitenta) dias da liberação da primeira parcela o instrumento deverá ser rescindido.

§ 9.º A execução financeira mencionada no § 8.º será comprovada:
I – nos casos de aquisição de bens, pela comprovação da realização da despesa, 

verificada pela quantidade parcial entregue, atestada e aferida; e
II – nos casos de realização de serviços e obras, pela verificação da realização 

parcial com a medição correspondente atestada e aferida.
§ 10 Na transferência à conta única da União, nos termos do § 7.º deste artigo, 

observar-se-á o montante efetivamente transferido pela União e não utilizado na 
execução do objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicação financeira.

§ 11 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, 
os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao concedente, 
observada a proporcionalidade.

§ 12 É vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo 
de metas ao plano de trabalho pactuado.

§ 13 As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado financeiro 
não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo convenente.

§ 14 As contas referidas no § 4.º deste artigo serão preferencialmente isentas 
da cobrança de tarifas bancárias.

§ 15 É vedado o início de execução de novos instrumentos e a liberação de 
recursos para o convenente que tiver instrumentos apoiados com recursos do Gover-
no Federal sem execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias.

§ 16 Os recursos dos convênios de receita serão depositados e geridos na Conta 
Única do Tesouro Nacional, e enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
remunerados pela taxa aplicável a essa conta, exceto nos casos em que características 
operacionais específicas não permitam a movimentação financeira pelo sistema de 
caixa único, em que poder-se-á utilizar a regra excepcional de depósito fora dessa 
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conta, nos termos da Medida Provisória n.º 2.170-36, de 23 de agosto de 2001.” (NR) 
(Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).

Art. 42. Adicionalmente ao disposto no art. 41 desta Portaria, para o recebi-
mento de cada parcela dos recursos, o convenente deverá:

I – comprovar o aporte da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá 
ser depositada na conta bancária específica do instrumento em conformidade com 
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso; e

II – estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, com exe-
cução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput é aplicável ao rece-
bimento das parcelas subsequentes à primeira.

Capítulo II
Da contratação com terceiros

Art. 43. Os contratos celebrados à conta dos recursos dos instrumentos deverão 
conter cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores 
do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 44. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais a serem repas-
sados mediante instrumentos regulados por esta Portaria ou termos de parcerias, a 
participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I – no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II – no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como 
impedidas ou suspensas; ou

III – no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Parágrafo único. O convenente deve consultar a situação do fornecedor sele-
cionado no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – Ceis, por meio 
de acesso ao Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do 
serviço ou a entrega do bem.

Seção I
Da contratação por entidades privadas sem fins lucrativos

Art. 45. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, as entidades pri-
vadas sem fins lucrativos deverão realizar, no mínimo, cotação prévia de preços no 
mercado, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade.

§ 1.º A cotação prévia de preços no SICONV será desnecessária quando, em 
razão da natureza do objeto, não houver pluralidade de opções, devendo comprovar 



140 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

apenas os preços que aquele próprio fornecedor já praticou com outros demandantes, 
com a devida justificativa registrada no SICONV.

§ 2.º O registro, no SICONV, dos contratos celebrados pelo beneficiário na execução 
do objeto é condição indispensável para sua eficácia e para a liberação das parcelas 
subsequentes do instrumento, conforme previsto nos arts. 4.º e 41 desta Portaria.

§ 3.º Nos casos em que o SICONV não permitir o acesso operacional para o 
procedimento de que trata o caput, deverá ser realizada cotação prévia de preços, 
devendo ser feito o registro posterior no Sistema.

Art. 46. Cada processo de compras e contratações de bens, obras e serviços 
das entidades sem fins lucrativos deverá ser realizado ou registrado no SICONV.

Art. 47. A entidade privada sem fins lucrativos beneficiária de recursos públicos 
deverá executar diretamente a integralidade do objeto, permitindo-se a contratação 
de serviços de terceiros quando houver previsão no plano ou programa de trabalho 
ou em razão de fato superveniente e imprevisível, devidamente justificado, aprovado 
pelo órgão ou entidade concedente.

Art. 48. Nas contratações de bens, obras e serviços as entidades privadas sem 
fins lucrativos poderão utilizar-se do Sistema de Registro de Preços – SRP dos entes 
federados.

Seção II
Da contratação por órgãos e entidades da administração pública

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por 
meio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados a observar 
as disposições contidas na Lei n.º 8.666, de 1993, na Lei n.º 10.520, de 17 de junho 
de 2002 e demais normas federais, estaduais e municipais pertinentes ao assunto, 
quando da contratação de terceiros.

§ 1.º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da mo-
dalidade pregão, nos termos da Lei n.º 10.520, de 2002, e do regulamento previsto 
no Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a 
sua forma eletrônica.

§ 2.º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser 
devidamente justificada pela autoridade competente do convenente.

§ 3.º As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas 
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, 
deverão ser registradas no SICONV.

§ 4.º A comprovação do cumprimento dos §§ 1.º e 2.º do art. 16 do Decreto n.º 
7.983, de 2013, será realizada mediante declaração do representante legal do órgão 
ou entidade responsável pela licitação, que deverá ser inserida no SICONV após a 
homologação da licitação.

Art. 50. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado somente 
poderão ser publicados após a assinatura do respectivo instrumento e aceite do projeto 
técnico pelo concedente ou pela mandatária.
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Parágrafo único. A publicação do extrato do edital de licitação deverá ser feita 
no Diário Oficial da União, em atendimento ao inciso I do art. 21, da Lei n.º 8.666, 
de 1993, sem prejuízo ao uso de outros veículos de publicidade usualmente utilizados 
pelo convenente.

Art. 51. Nos instrumentos celebrados pela União com estados, Distrito Federal 
e municípios deverá ser observado o disposto na Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014, e pelas normas estaduais, distritais ou municipais, nos casos em que a exe-
cução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho, envolver parcerias com 
organizações da sociedade civil.

Capítulo III
Dos pagamentos

Art. 52. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do ins-
trumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do 
plano de trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas 
em lei ou nesta Portaria.

§ 1.º Os recursos destinados à execução de contratos de repasse deverão ser:
I – solicitados pela mandatária somente após a aceitação do processo licitatório; e
II – liberados em conta corrente específica e mantidos bloqueados, somente sendo 

autorizado o pagamento, na forma ajustada, após verificação da regular execução do 
objeto pela mandatária, observando-se os seguintes procedimentos:

a) na execução por regime de execução direta, a liberação dos recursos relati-
vos à primeira parcela será antecipada ao convenente na forma do cronograma de 
desembolso aprovado; e

b) a liberação da segunda parcela e seguintes, na hipótese do inciso anterior, 
fica condicionada à aprovação pelo mandatário de relatório de execução com com-
provação da aplicação dos recursos da última parcela liberada.

§ 2.º Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que se refere o 
caput serão realizados ou registrados no SICONV, observando-se os seguintes preceitos:

I – movimentação mediante conta corrente específica para cada instrumento;
II – pagamentos realizados mediante crédito na conta corrente de titularidade 

dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento 
nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta corrente de 
titularidade do próprio convenente, devendo ser registrado no SICONV o beneficiário 
final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do concedente;
b) na execução do objeto pelo convenente por regime direto; e c) no ressarci-

mento ao convenente por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 
atrasos na liberação de recursos pelo concedente e em valores além da contrapartida 
pactuada; e

III – transferência das informações relativas à movimentação da conta corrente 
específica, a que se refere o inciso I deste parágrafo, ao SIAFI e ao SICONV, em 
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meio magnético, a ser providenciada pelas instituições financeiras a que se refere o 
§ 4.º do art. 41 desta Portaria.

§ 3.º Antes da realização de cada pagamento, o convenente incluirá no SICONV, 
no mínimo, as seguintes informações:

I – a destinação do recurso;
II – o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III – o contrato a que se refere o pagamento realizado; (Alterado pela PORTA-

RIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).
IV – a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e (NR) 

(Incluído pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 DE ABRIL DE 2017).
V – informações das notas fiscais ou documentos contábeis.
§ 4.º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela 

instituição financeira depositária, poderá ser realizado no decorrer da vigência do 
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, 
até o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

§ 5.º Para obras de engenharia com valor superior à R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) poderá haver liberação do repasse de recursos para pagamento 
de materiais ou equipamentos postos em canteiro, que tenham peso significativo no 
orçamento da obra conforme disciplinado pelo concedente, desde que:

I – seja apresentado pelo convenente Termo de Fiel Depositário;
II – a aquisição de materiais ou equipamentos constitua etapa específica do 

plano de trabalho;
III – a aquisição destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto do 

da contratação de serviços de engenharia ou, no caso de única licitação:
a) haja previsão no ato convocatório;
b) o percentual de BDI aplicado sobre os materiais ou equipamentos tenha sido 

menor que o praticado sobre os serviços de engenharia;
c) haja justificativa técnica e econômica para essa forma de pagamento;
d) o fornecedor apresente garantia, como carta fiança bancária ou instrumento 

congênere, no valor do pagamento pretendido; e
IV – haja adequado armazenamento e guarda dos respectivos materiais e equi-

pamentos postos em canteiro.
§ 6.º No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 

específica, bem como de equipamentos ou materiais que tenham peso significativo 
no orçamento das obras, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva 
despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto n.º 93.872, de 1986, observadas as 
seguintes condições:

I – esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para 
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção 
usual, e com especificação singular destinada a empreendimento específico;

II – os equipamentos ou materiais que tenham peso significativo no orçamento 
das obras estejam posicionados nos canteiros;
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III – o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de 
licitação e no CTEF dos materiais ou equipamentos; e

IV – o fornecedor ou o convenente apresentem uma carta fiança bancária ou 
instrumento congênere no valor do adiantamento pretendido.

§ 7.º No caso de instrumentos firmados com entidades privadas sem fins lucra-
tivos, cujo objeto seja a produção de unidades habitacionais amparadas por recursos 
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social -FNHIS, executadas por regime 
de Administração direta, poderá haver liberação do repasse de recursos para paga-
mento de materiais ou equipamentos postos em canteiro desde que seja apresentado 
pelo convenente Termo de Fiel Depositário, observado o § 6.º do art. 12 da Lei n.º 
11.124, de 16 de junho de 2005.

Capítulo IV
Do acompanhamento

Art. 53. A execução será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, respondendo o con-
venente pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução 
do instrumento.

§ 1.º Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são 
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento 
e fiscalização da execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do con-
cedente por inconformidades ou irregularidades praticadas pelos convenentes, salvo 
nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao 
concedente.

§ 2.º Os processos, documentos ou informações referentes à execução de ins-
trumento não poderão ser sonegados aos servidores do órgão ou entidade pública 
concedente e dos órgãos de controle interno do Poder Executivo Federal e externo 
da União.

§ 3.º Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do concedente e dos órgãos de controle interno e externo do 
Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao 
acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à 
responsabilização administrativa, civil e penal.

Art. 54. O concedente deverá prover as condições necessárias à realização das 
atividades de acompanhamento do objeto pactuado, conforme o plano de trabalho e 
a metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local da execução, 
quando couber, observados os seguintes critérios:

I – na execução de obras e serviços e engenharia com valores de repasse iguais 
ou superiores a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e inferiores a R$ 
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), o acompanhamento e a conformidade 
financeira serão realizados por meio da verificação dos documentos inseridos no 
SICONV, bem como, pelas visitas in loco, realizadas considerando os marcos de 
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execução de 50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) do cronograma 
físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade pelo órgão 
concedente ou pela mandatária;

II – na execução de obras e serviços e engenharia com valores de repasse 
iguais ou superiores a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), e inferiores 
a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o acompanhamento e a conformidade 
financeira serão realizados por meio da verificação dos documentos inseridos no 
SICONV, bem como, visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução 
de 30% (trinta por cento), 60% (sessenta por cento) e 100% (cem por cento) do 
cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade 
pelo órgão concedente;

III – na execução de obras e serviços e engenharia com valores de repasse iguais 
ou superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o acompanhamento e a 
conformidade financeira se dará por meio da verificação dos documentos inseridos 
no SICONV, bem como com previsão de no mínimo 5 (cinco) visitas ao local, con-
siderando a especificidade e o andamento da execução do objeto pactuado;

IV – na execução de custeio e aquisição de equipamentos com valores de repasse 
iguais ou superiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais) e inferiores a R$ 750.000,00 (se-
tecentos e cinquenta mil reais), o acompanhamento e a conformidade financeira será 
realizado por meio da verificação dos documentos inseridos no SICONV, podendo 
haver visitas ao local quando identificada a necessidade pelo órgão concedente; e

V – na execução de custeio e aquisição de equipamentos com valores de repasse 
iguais ou superiores a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), o acompa-
nhamento e a conformidade financeira será realizado por meio da verificação dos 
documentos inseridos no SICONV, bem como pelas visitas ao local, considerando a 
especificidade do objeto ajustado.

§ 1.º No caso de realização de obras e serviços de engenharia, a execução deverá 
ocorrer, obrigatoriamente, por meio de contrato de repasse, observadas as exceções 
do inciso I do art. 9.º desta Portaria.

§ 2.º Para os instrumentos enquadrados nos incisos III e V do caput, é vedada 
a liberação de duas parcelas consecutivas sem que o acompanhamento tenha sido 
realizado por meio de visitas in loco.

§ 3.º Na execução de obras e serviços de engenharia, a liberação dos recursos 
fica condicionada à apresentação pelo convenente dos boletins de medição com valor 
superior a 10% (dez por cento) do piso mínimo dos níveis previstos nos incisos I, 
II e III do art. 3.º desta Portaria.

§ 4.º Nos convênios cujo objeto seja voltado exclusivamente para a aquisição 
de equipamentos, a liberação dos recursos deverá ocorrer, preferencialmente, em 
parcela única.

Art. 55. A execução do instrumento será acompanhada por um representante 
do concedente ou mandatária, registrado no SICONV, que anotará em registro pró-
prio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas 
necessárias à regularização das falhas observadas.
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§ 1.º No prazo máximo de 10 (dez) dias contado da assinatura do instrumento, 
o concedente ou a mandatária deverá designar formalmente os servidores ou empre-
gados responsáveis pelo seu acompanhamento.

§ 2.º O concedente ou mandatária deverá registrar no SICONV os atos de 
acompanhamento da execução do objeto e fiscalização do instrumento, conforme 
disposto no art. 4.º desta Portaria.

§ 3.º O concedente ou a mandatária, no exercício das atividades de acompa-
nhamento dos instrumentos, poderão:

I – valer-se do apoio técnico de terceiros que, no caso dos empreendimentos 
enquadrados no inciso III do art. 3.º desta Portaria, deve ser acompanhado por fun-
cionário do quadro permanente da mandatária, que participará da equipe e assinará 
em conjunto os documentos técnicos;

II – delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades 
que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; e

III – reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre im-
propriedades identificadas na execução do instrumento.

Art. 56. No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:
I – a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legis-

lação aplicável;
II – a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano 

de trabalho, e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
III – a regularidade das informações registradas pelo convenente no SICONV; e
IV – o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas.
Parágrafo único. A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a 

execução do objeto, devendo ser complementada pelo acompanhamento e avaliação 
do cumprimento da execução física do cumprimento do objeto, quando da análise 
da prestação de contas final.

Art. 57. O concedente ou a mandatária comunicará ao convenente quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica, apurados durante a execução do instrumento, e suspenderão a liberação dos 
recursos, fixando prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresen-
tação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 1.º Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o concedente ou 
mandatária, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará 
quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a 
apuração do dano ao erário.

§ 2.º Caso as justificativas não sejam acatadas, o concedente abrirá prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para o convenente regularizar a pendência e, havendo dano 
ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

§ 3.º A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no ins-
trumento ensejará obrigação do convenente devolvê-los devidamente atualizados, 
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base 
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na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 
SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução 
dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação 
da devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

§ 4.º Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de 
atualização referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade 
de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para o convenente e a data 
de efetivo crédito, na conta única do Tesouro, do montante devido pelo convenente.

§ 5.º A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido no § 2.º deste 
artigo, ensejará o registro de inadimplência no SICONV e, no caso de dano ao erário, 
a imediata instauração de tomada de contas especial.

§ 6.º As comunicações elencadas no caput e nos §§ 1.º e 2.º deste artigo serão 
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento – AR, devendo 
a notificação ser registrada no SICONV, e em ambos os casos com cópia para a 
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e para o Poder Legislativo do 
órgão responsável pelo instrumento.

Art. 58. O concedente deverá comunicar os Ministérios Públicos Federal e 
Estadual e à Advocacia-Geral da União quando detectados indícios de crime ou ato 
de improbidade administrativa.

Capítulo V
Da prestação de contas

Art. 59. O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabelecida nesta 
Portaria estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, observando-se 
o seguinte:

I – a prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da 
primeira parcela dos recursos financeiros que deverá ser registrada pelo concedente 
no SICONV;

II – o registro e a verificação da conformidade financeira, parte integrante do 
processo de prestação de contas, deverão ser realizados durante todo o período de 
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 desta Portaria;

III – o prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 
(sessenta) dias após o encerramento da vigência ou a conclusão da execução do 
objeto, o que ocorrer primeiro; e

IV – o prazo mencionado no inciso III constará do instrumento.
§ 1.º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido 

no instrumento, o concedente estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias para sua apresentação.

§ 2.º Para os instrumentos em que não tenha havido qualquer execução física, 
nem utilização dos recursos, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer 
sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas 
nas aplicações financeiras realizadas.
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§ 3.º Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente não apresentar a 
prestação de contas nem devolver os recursos nos termos do § 2.º deste artigo, o 
concedente registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar 
contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, 
para fins de instauração de tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária.

§ 4.º Cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao prefeito 
e ao governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos 
firmados pelos seus antecessores.

§ 5.º Na impossibilidade de atender ao disposto no § 4.º, deverá ser apresentado 
ao concedente justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e as 
medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

§ 6.º Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão 
do antecessor, o novo administrador solicitará ao concedente a instauração de tomada 
de contas especial.

§ 7.º Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão 
inseridos no SICONV.

§ 8.º No caso de o convenente ser órgão ou entidade pública, de qualquer es-
fera de governo, a autoridade competente, ao ser comunicada das medidas adotadas, 
suspenderá de imediato o registro da inadimplência, desde que o administrador seja 
outro que não o faltoso, e seja atendido o disposto nos §§ 5.º, 6.º e 7.º deste artigo.

§ 9.º Os convenentes deverão ser notificados previamente sobre as irregulari-
dades apontadas, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda 
ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento.

§ 10. A notificação prévia, prevista no § 9.º deste artigo, será feita por meio 
de correspondência com aviso de recebimento – AR, com cópia para a respectiva 
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo do órgão res-
ponsável pelo instrumento, devendo a notificação ser registrada no SICONV.

§ 11. O registro da inadimplência no SICONV só será efetivado 45 (quarenta 
e cinco) dias após a notificação prévia.

Art. 60. Os saldos financeiros de recursos de repasse remanescentes, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não uti-
lizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
instrumento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do res-
ponsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente.

§ 1.º A devolução prevista no caput será realizada observando-se a propor-
cionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na celebração 
independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

§ 2.º Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o concedente 
deverá solicitar a instituição financeira albergante da conta corrente específica da 
transferência, a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos 
saldos remanescentes da conta corrente específica do instrumento.
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§ 3.º Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não 
execução do objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é 
obrigatória a divulgação em sítio eletrônico institucional, pelo concedente e conve-
nente, das informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram 
causa à referida devolução.

Art. 61. A prestação de contas final tem por objetivo a demonstração e a ve-
rificação de resultados e deve conter elementos que permitam avaliar a execução do 
objeto e o alcance das metas previstas.

Art. 62. A prestação de contas será composta, além dos documentos e infor-
mações registradas pelo convenente no SICONV, pelo seguinte:

I – Relatório de Cumprimento do Objeto;
II – declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;
III – comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e
IV – termo de compromisso por meio do qual o convenente será obrigado a 

manter os documentos relacionados ao instrumento, nos termos do § 3.º do art. 4.º 
desta Portaria.

§ 1.º O concedente ou a mandatária deverá registrar no SI- CONV o recebi-
mento da prestação de contas.

§ 2.º A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento do objeto, 
será feita no encerramento do instrumento, cabendo este procedimento ao concedente 
ou à mandatária com base nas informações contidas nos documentos relacionados 
nos incisos do caput deste artigo.

§ 3.º A conformidade financeira deverá ser realizada durante o período de 
vigência do instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação 
de contas somente impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização 
do documento conclusivo.

§ 4.º O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios ne-
cessários para a avaliação e manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do 
objeto pactuado.

§ 5.º A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução 
física do objeto, conterá os apontamentos relativos a execução financeira não sanados 
durante o período de vigência do instrumento.

§ 6.º Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da 
prestação de contas dos instrumentos, poderá ser utilizado subsidiariamente pelo con-
cedente ou pela mandatária, relatórios, boletins de verificação ou outros documentos 
produzidos pelo Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as atividades 
regulares de suas funções.

Art. 63. Incumbe ao órgão ou entidade concedente decidir sobre a regularidade 
da aplicação dos recursos transferidos e, se extinto, ao seu sucessor.

Art. 64. A autoridade competente do concedente ou a mandatária terá o prazo 
de um ano, contado da data do recebimento, para analisar a prestação de contas do 
instrumento, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes.
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§ 1.º O prazo de análise previsto no caput poderá ser prorrogado no máximo 
por igual período, desde que devidamente justificado.

§ 2.º A análise da prestação de contas pelo concedente ou pela mandatária 
poderá resultar em:

I – aprovação;
II – aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta 

de natureza formal de que não resulte dano ao erário; ou
III – rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas 

especial.
§ 3.º Nos casos de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano ao 

erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o concedente ou a mandatária 
poderá, mediante justificativa e registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a 
prestação de contas com ressalva.

§ 4.º O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SI-
CONV, cabendo ao concedente prestar declaração expressa acerca do cumprimento 
do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

§ 5.º Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as provi-
dências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade 
competente, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato no SICONV 
e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, 
com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a 
que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

§ 6.º Findo o prazo de que trata o caput, considerada eventual prorrogação nos 
termos do §1.º, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo 
concedente poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade 
pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Capítulo VI
Do regime simplificado

Art. 65. À celebração, execução, acompanhamento e a prestação de contas dos 
instrumentos enquadrados nos incisos I e IV do art. 3.º desta Portaria, aplicar-se-á 
o Regime Simplificado.

Art. 66. A aplicação do Regime Simplificado implica na adoção das seguintes 
medidas:

I – Nível I:
a) o plano de trabalho aprovado deverá conter parâmetros objetivos para ca-

racterizar o cumprimento do objeto;
b) o cronograma de desembolso poderá estabelecer o montante da 1ª parcela 

considerando que os recursos sejam suficientes para a execução dos 4 (quatro) pri-
meiros meses, limitado a até 20% (vinte por cento) do valor do instrumento;
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c) a minuta dos instrumentos poderá ser simplificada;
d) é vedada a repactuação de metas e etapas;
e) a apresentação do processo licitatório pelo convenente e aceitação pelo con-

cedente é condição para a liberação da primeira parcela dos recursos;
f) a autorização de início de obra só se dará após o recebimento da primeira 

parcela dos recursos;
g) a acompanhamento pelo concedente será realizado por meio dos documen-

tos inseridos no SICONV, bem como pelas visitas in loco realizadas considerando 
os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento) e 100% (cem por cento) do 
cronograma físico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade 
pelo órgão concedente ou pela mandatária;

h) a verificação da execução do objeto ocorre mediante comprovação da 
compatibilidade com o projeto e a conclusão da fase ou etapa prevista no plano de 
trabalho, sem a necessidade de medição de serviços unitários executados que não 
compõem etapa concluída;

i) a análise da prestação de contas final deverá comprovar os resultados con-
siderando os parâmetros objetivos especificados no plano de trabalho, a partir das 
definições constantes do programa de governo;

j) as obras de construção, exceto reforma ou obras lineares, deverão, necessa-
riamente, ser contratadas por regime de execução por preço global;

k) para a aprovação da prestação de contas, o concedente deverá considerar o 
atingimento dos resultados propostos, além de eventuais apontamentos ocorridos du-
rante a conformidade financeira não sanados até o final da vigência do instrumento; e

II – Nível IV:
a) o plano de trabalho aprovado deverá conter parâmetros objetivos para ca-

racterizar a entrega do objeto;
b) o concedente deverá avaliar a possibilidade de se estabelecer parcela única 

para liberação dos recursos;
c) a minuta dos instrumentos poderá ser simplificada;
d) o termo de referência deverá ser aprovado previamente à celebração dos 

instrumentos;
e) é vedada a repactuação de metas e etapas;
f) a apresentação do processo licitatório pelo convenente e aprovação pelo 

concedente é condição para a liberação dos recursos;
g) o acompanhamento será realizado por meio dos documentos inseridos no 

SICONV, podendo haver visitas ao local quando identificada a necessidade pelo 
órgão concedente;

h) a análise da prestação de contas final deverá priorizar a verificação dos resulta-
dos atingidos, considerando os parâmetros especificados no momento da celebração; e

Parágrafo único. O Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
-Geral da União, poderá estabelecer critérios de amostragem para análise da prestação 
de contas dos instrumentos celebrados sob o regime simplificado.



LEGISLAÇÃO | 151

Art. 67. No caso de irregularidades ou de descumprimento pelo convenente 
das condições estabelecidas no art. 66 desta Portaria, o concedente ou a mandatária 
suspenderá a liberação das parcelas, até a regularização da pendência.

§ 1.º O concedente ou à mandatária notificará o convenente cuja utilização 
dos recursos transferidos for considerada irregular, para que apresente justificativa 
no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 2.º Caso não aceitas as razões apresentadas pelo convenente, o concedente 
fixará prazo de 30 (trinta) dias para a devolução dos recursos, observado o disposto 
nos §§ 3.º e 4.º do art. 57 desta Portaria, e não havendo a referida devolução, pro-
videnciará a instauração da Tomadas de Contas Especial.

Capítulo VII
Da denúncia e da rescisão

Art. 68. O instrumento poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os 
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tem-
po em que participaram voluntariamente da avença, não sendo admissível cláusula 
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

§ 1.º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à conta única do Tesouro, no 
prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente 
do órgão ou entidade titular dos recursos.

§ 2.º Em sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Ministério Publico 
vícios insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o concedente deverá 
adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do erário no montante 
atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da pres-
tação de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente 
da comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

Art. 69. Constituem motivos para rescisão do instrumento:
I – o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
II – a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou in- correção de informação 

em qualquer documento apresentado;
III – a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada 

de contas especial; e
IV – a ocorrência da inexecução financeira mencionada no § 8.º do art. 41 e 

comprovada segundo instruído no § 9.º desse mesmo artigo.
Parágrafo único. A rescisão do instrumento, quando resulte dano ao erário, 

enseja a instauração de tomada de contas especial, exceto se houver a devolução dos 
recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da 
apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregu-
laridades decorrentes do ato praticado.
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Capítulo VIII
Da tomada de contas especial

Art. 70. A Tomada de Contas Especial é o processo que objetiva apurar os 
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário, visando ao 
seu imediato ressarcimento.

§ 1.º A Tomada de Contas Especial somente deverá ser instaurada depois de 
esgotadas as providências administrativas a cargo do concedente pela ocorrência de 
algum dos seguintes fatos:

I – a prestação de contas do instrumento não for apresentada no prazo fixado 
no inciso III do art. 59, observado o § 1.º do referido artigo desta Portaria; e II – a 
prestação de contas do instrumento não for aprovada em decorrência de:

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos;
c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do 

termo celebrado ou desta Portaria;
d) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de 

não haver sido recolhida na forma prevista no § 1.º do art. 60 desta Portaria;
e) inobservância do prescrito no § 4.º do art. 41 desta Portaria;
f) não devolução de eventual saldo de recursos federais, apurado na execução 

do objeto, nos termos do art. 60 desta Portaria; e
g) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o 

julgamento do cumprimento do objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recursos.
§ 2.º A Tomada de Contas Especial será instaurada, ainda, por determinação dos 

órgãos de controle interno ou do Tribunal de Contas da União, no caso de omissão 
da autoridade competente em adotar essa medida.

§ 3.º A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará:
I – a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no SICONV, o que 

será fator restritivo a novas transferências de recursos financeiros oriundos do Orça-
mento Fiscal e da Seguridade Social da União mediante a celebração de instrumentos 
regulados por esta Portaria, nos termos da alínea “b” do inciso VI do art. 9.º desta 
Portaria; e” (NR) (Alterado pela PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 101, DE 20 
DE ABRIL DE 2017).

II – o registro daqueles identificados como causadores do dano ao erário na 
conta “DIVERSOS RESPONSÁVEIS” do SIAFI.

§ 4.º Os convenentes deverão ser notificados previamente sobre as irregulari-
dades apontadas, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda 
ou secretaria similar e o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento.

§ 5.º A notificação prévia será feita por meio de carta registrada com declara-
ção de conteúdo, com cópia para a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria 
similar, e para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo instrumento, devendo 
a notificação ser registrada no SICONV.
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§ 6.º O registro da inadimplência no SICONV só poderá ser realizado 45 (qua-
renta e cinco) dias após a notificação prévia.

Art. 71. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento inte-
gral do débito imputado, antes do encaminhamento da Tomada de Contas Especial 
ao Tribunal de Contas da União, deverá ser retirado o registro da inadimplência no 
SICONV, procedida a análise da documentação e adotados os seguintes procedimentos:

I – aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento do débito, 
o concedente deverá:

a) registrar a aprovação no SICONV;
b) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas 

Especial, visando o arquivamento do processo;
c) registrar a baixa da responsabilidade; e
d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, em forma de 

anexo, quando da prestação de contas anual do concedente;
II – não aprovada a prestação de contas, o concedente deverá:
a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial 

para que adote as providências necessárias ao prosseguimento do feito, sob esse novo 
fundamento; e

b) reinscrever a inadimplência do órgão ou entidade convenente e manter a 
inscrição de responsabilidade.

Art. 72. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento inte-
gral do débito imputado, após o encaminhamento da tomada de contas especial ao 
Tribunal de Contas da União, proceder-se-á à retirada do registro da inadimplência, e:

I – aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento integral do 
débito imputado:

a) comunicar-se-á o fato à respectiva unidade de controle interno que certificou 
as contas para adoção de providências junto ao Tribunal de Contas da União; e

b) manter-se-á a baixa da inadimplência, bem como a inscrição da responsa-
bilidade apurada, que só poderá ser alterada mediante determinação do Tribunal;

II – não sendo aprovada a prestação de contas:
a) comunicar-se-á o fato à unidade de controle interno que certificou as contas 

para adoção de providências junto ao Tribunal de Contas da União; e
b) reinscrever-se-á a inadimplência do órgão ou entidade convenente, obser-

vadas as disposições dos §§ 4.º, 5.º e 6.º do art. 70 desta Portaria, e manter-se-á a 
inscrição de responsabilidade.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 73. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Portaria, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
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Art. 74. Os órgãos responsáveis pelos programas e ações com previsão de 
execução descentralizada por meio de instrumentos, deverão buscar a padronização 
dos objetos, com vistas à agilização de procedimentos e racionalização na utilização 
dos recursos.

Art. 75. O SICONV disponibilizará acesso, com o perfil de consulta a todas as 
funcionalidades, ao Tribunal de Contas da União, ao Ministério Público Federal, ao 
Congresso Nacional e ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
-Geral da União.

Art. 76. O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá, por 
meio de instrução normativa, estabelecer indicadores de eficiência e eficácia com 
vistas a subsidiar a seleção dos proponentes aptos à execução das políticas públicas 
da União.

Art. 77. Todos os atos referentes à celebração, execução, acompanhamento e 
fiscalização e prestação de contas dos instrumentos deverão ser realizados ou regis-
trados em módulo específico do SICONV.

Art. 78. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, repassadores 
de recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da 
União, referidos no art. 1.º desta Portaria, deverão disponibilizar no SICONV seus 
programas, projetos e atividades, conforme previsto no art. 5.º desta Portaria.

Art. 79. As novas funcionalidades do SICONV, bem como outras alterações 
decorrentes desta Portaria, deverão ser implementadas no Sistema de acordo com o 
cronograma a ser definido pelo Órgão Central do Sistema.

Art. 80. Os casos omissos serão dirimidos na forma do § 4.º do art. 13 do 
Decreto n.º 6.170, de 2007.

Art. 81. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 82. Ficam revogadas a Portaria Interministerial MP/MF/CGU n.º 507, de 

24 de novembro de 2011, e a Instrução Normativa n.º 01, de 15 de janeiro de 1997, 
da Secretaria do Tesouro Nacional.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão Interino

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro de Estado da Fazenda

TORQUATO JARDIM
Ministro de Estado da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União



DECRETO DE 30.12.1992

Declara de utilidade pública as Associações de Pais e 
Amigos dos Excepcionais – APAES.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso XXI, da Constituição, e o art. 2.º, parte final, da Lei n.º 91, de 28 de 
agosto de 1935,

DECRETA:
Art. 1.º São reconhecidas de utilidade pública as Associações de Pais e Amigos 

dos Excepcionais – APAES idades dotadas das mesmas condições de filantropia, 
constituídas sob a forma de associações ou fundações e que estejam em regular 
funcionamento nos três anos anteriores à promulgação deste Decreto, obedecendo 
às disposições legais contidas na Lei n.º 91, de 28.8.1935, e Decreto n.º 50.517, de 
2.5.1961, que a regulamentou. (Redação dada pelo Decreto de 5 de outubro de 1993.)

Art. 2.º O pedido de inscrição das APAES no livro destinado ao “Registro das 
entidades declaradas de utilidade pública”, na forma da Lei n.º 91, de 28 de agosto 
de 1935, será dirigido à Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça do Ministério 
da Justiça (SDCJ/MJ), provados pelos requerentes os seguintes requisitos:

a) (Revogado pelo Decreto de 5 de outubro de 1993.);
b) que adquiriu personalidade jurídica, na forma da lei civil;
c) que, mediante cláusula estatutária específica, não remunera os cargos da di-

retoria e não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
e associados, sob qualquer forma ou pretexto;

d) que se encontrava em funcionamento nos três anos anteriores à publicação 
deste decreto;

e) que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatório discriminativo, 
que incluirá os demonstrativos financeiros e os balanços, promove a assistência ao 
excepcional e à sua família;
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f) que seus diretores possuem folha corrida e moralidade comprovada;
Parágrafo único. A falta do preenchimento de qualquer dos requisitos importará 

no arquivamento do pedido.
Art. 3.º As entidades inscritas ficam obrigadas:
a) a apresentar à SDCJ/MJ, até 30 de abril de cada ano, relatório circunstan-

ciado dos serviços prestados no exercício anterior, juntamente com o demonstrativo 
financeiro correspondente;

b) a publicar anualmente o demonstrativo financeiro do exercício anterior, se 
nele tiver sido contemplada com subvenção de órgão da União. (Fl. 2 do decreto 
que declara de utilidade pública as Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais).

Art. 4.º Será cassada a declaração de utilidade pública da entidade que:
a) deixar de apresentar, durante três anos consecutivos, o relatório a que se 

refere a alínea e do art. 2.º;
b) se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatutários;
c) retribuir por qualquer forma os membros de sua diretoria, ou conceder 

lucros, bonificações ou outras vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.
Art. 5.º A cassação da utilidade pública será feita em processo instaurado ex 

officio pelo SDCJ/MJ, ou mediante representação documentada.
Parágrafo único. O pedido de reconsideração do Decreto que cassar a utilidade 

pública não terá efeito suspensivo.
Art. 6.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de dezembro de 1992; 171.º da Independência e 104.º da República.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa



LEI N.º 6.015, DE 31.12.1973 
(REGISTROS PÚBLICOS)

TÍTULO III
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

Capítulo I
Da escrituração

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos:
I – os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou compromissos das sociedades 

civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o das fundações e 
das associações de utilidade pública;

[...]
Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídicas, 

quando o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades 
ilícitos, ou contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado 
e da coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes;

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o ofi-
cial de registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará no 
processo de registro e suscitará dúvida para o juiz, que a decidirá.

[...]
Art. 119. A existência legal das pessoas jurídicas só começa com o registro de 

seus atos constitutivos;
Parágrafo único. Quando o funcionamento da sociedade depender de aprovação 

da autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro.
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Capítulo II
Da pessoa jurídica

Art. 120. O registro das sociedades, fundações e partidos políticos consistirá na 
declaração, feita em livro, pelo oficial, do número de ordem, da data da apresentação 
e da espécie do ato constitutivo, com as seguintes indicações:

I – a denominação, o fundo social, quando houver, os fins e a sede da associação 
ou fundação, bem como o tempo de sua duração;

II – o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e passiva-
mente, judicial e extrajudicialmente;

III – se o estatuto, o contrato ou o compromisso é reformável, no tocante à 
administração, e de que modo;

IV – se os membros respondem ou não, subsidiariamente, pelas obrigações sociais;
V – as condições de extinção da pessoa jurídica e nesse caso o destino do seu 

patrimônio;
VI – os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da diretoria, 

provisória ou definitiva, com indicação da nacionalidade, estado civil e profissão de 
cada um, bem com o nome e residência do apresentante dos exemplares.

Parágrafo único. Para o registro dos partidos políticos, serão obedecidos, além 
dos requisitos deste artigo, os estabelecidos em lei específica.  (Incluído pela Lei n.º 
9.096, de 1995.)

Art. 121. Para o registro serão apresentadas duas vias do estatuto, compromisso 
ou contrato, pelas quais far-se-á o registro mediante petição do representante legal 
da sociedade, lançando o oficial, nas duas vias, a competente certidão do registro, 
com o respectivo número de ordem, livro e folha. Uma das vias será entregue ao 
representante e a outra arquivada em cartório, rubricando o oficial as folhas em 
que estiver impresso o contrato, compromisso ou estatuto. (redação dada pela Lei 
n.º 9.042, de 9.5.1995)



LEI N.º 8.429, DE 02.06.1992  
(ENRIQUECIMENTO ILÍCITO  

DE AGENTE PÚBLICO)

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 
nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
ou indireta ou fundacional e dá outras providências.

Art. 1.º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, ser-
vidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de quaisquer 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, ou dos Municípios, de Território, 
de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou 
custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei;

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, 
benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público, bem como daquelas 
para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de 
cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a 
sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

Art. 2.º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, de-
signação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.



LEI N.º 8.212, DE 24.07.1991

Dispõe Sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

Capítulo IV
Da contribuição da empresa

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, 
além do disposto no art. 23, é de:

I – vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas 
a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos 
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 
forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adian-
tamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, 
quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos 
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 
sentença normativa. (Redação dada pela Lei n.º 9.876, de 1999.)

II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n.º 
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência 
de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total 
das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados 
e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n.º 9.732, de 1998.)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco 
de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado grave.



LEGISLAÇÃO | 161

III – vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a 
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe 
prestem serviços; (Incluído pela Lei n.º 9.876, de 1999.)

IV – quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação 
de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por inter-
médio de cooperativas de trabalho. (Incluído pela Lei n.º 9.876, de 1999.) (Execução 
suspensa pela Resolução n.º 10, de 2016)

§ 1.º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desen-
volvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e 
valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, 
empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros pri-
vados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das 
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional 
de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III 
deste artigo. (Redação dada pela Lei n.º 9.876, de 1999.) (Vide Medida Provisória n.º 
2.158-35, de 2001.)

§ 2.º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9.º do art. 28.
§ 3.º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de 
empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim 
de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

§ 4.º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Na-
cional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem 
de empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio 
do padrão médio.

§ 5.º (Revogado pela Lei n.º 10.256, de 2001.)
§ 6.º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe 

de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos 
incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente 
dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qual-
quer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de 
patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 
de transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescentado pela Lei n.º 9.528, 
de 10.12.1997.)

§ 7.º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar 
o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos despor-
tivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo 
de até dois dias úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescentado pela Lei 
n.º 9.528, de 10.12.1997.)

§ 8.º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas 
no evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescentado pela Lei n.º 
9.528, de 10.12.1997.)
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§ 9.º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profis-
sional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento 
de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, 
esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco 
por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no 
prazo estabelecido na alínea “b”, inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescentado 
pela Lei n.º 9.528, de 10.12.1997.)

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6.º ao 9.º às demais associações desporti-
vas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta 
Lei. (Parágrafo acrescentado pela Lei n.º 9.528, de 10.12.1997.)

§ 11. O disposto nos §§ 6.º ao 9.º deste artigo aplica-se à associação desportiva 
que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para 
a produção e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo 
um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil. (Redação dada pela Lei n.º 11.345, de 2006.)

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades direta-
mente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de 
futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas 
sociedades empresariais beneficiárias. (Incluído pela Lei n.º 11.505, de 2007.)

§ 12. (Vetado.) (Incluído pela Lei n.º 10.170, de 2000.)
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos 

desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino 
vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consa-
grada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para 
sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e 
da quantidade do trabalho executado. (Incluído pela Lei n.º 10.170, de 2000.)

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 
desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica 
seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de 
terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da 
produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: 
(Incluído pela Lei n.º 10.256, de 2001.)

I – dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Incluído pela 
Lei n.º 10.256, de 2001.)

II – zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos 
arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em 
razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos 
ambientais da atividade. (Incluído pela Lei n.º 10.256, de 2001.)

§ 1.º (Vetado.) (Incluído pela Lei n.º 10.256, de 2001.)
§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na 
forma do art. 22 desta Lei. (Incluído pela Lei n.º 10.256, de 2001.)

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados 
a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 
(Incluído pela Lei n.º 10.256, de 2001.)
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§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Incluído pela 
Lei n.º 10.256, de 2001.)

§ 5.º O disposto no inciso I do art. 3.º da Lei n.º 8.315, de 23 de dezembro 
de 1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com 
o adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da 
comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
(SENAR). (Incluído pela Lei n.º 10.256, de 2001.)

§ 6.º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa 
jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e 
reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante 
a utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou 
a transforme em pasta celulósica. (Incluído pela Lei n.º 10.684, de 2003.)

§ 7.º Aplica-se o disposto no § 6.º ainda que a pessoa jurídica comercialize 
resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decor-
rente dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta 
proveniente da comercialização da produção. (Incluído pela Lei n.º 10.684, de 2003.)

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei 
são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador 
rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 
25A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 
25 desta Lei. (Incluído pela Lei n.º 10.256, de 2001.)

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e 
do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas 
mediante a aplicação das seguintes alíquotas:

I – 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto 
no § 1.º do art. 1.º do Decreto-lei n.º 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação 
dada pelo art. 22, do Decreto-lei n.º 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações 
posteriores;

II – 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da pro-
visão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2.º da Lei n.º 8.034, de 
12 de abril de 1990.

§ 1.º No caso das instituições citadas no § 1.º do art. 22 desta Lei, a alíquota 
da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento).

§ 2.º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25.
Art. 55. (Revogado pela Lei n.º 12.101, de 2009.)



LEI N.º 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005.

Mensagem de veto
(Vide Decreto n.º 6.017, de 2007)

Dispõe sobre normas gerais de con-
tratação de consórcios públicos e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios contratarem consórcios públicos para a realização de 
objetivos de interesse comum e dá outras providências.

§ 1.º O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de 
direito privado.

§ 2.º A União somente participará de consórcios públicos em que também 
façam parte todos os Estados em cujos territórios estejam situados os Municípios 
consorciados.

§ 3.º Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, 
diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 2.º Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes 
da Federação que se consorciarem, observados os limites constitucionais.

§ 1.º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do 
governo;

II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapro-
priações e instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade 
pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e

III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 
consorciados, dispensada a licitação.



LEGISLAÇÃO | 165

§ 2.º Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exer-
cer atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de 
serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles administrados ou, 
mediante autorização específica, pelo ente da Federação consorciado.

§ 3.º  Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou auto-
rização de obras ou serviços públicos mediante autorização prevista no contrato de 
consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da concessão, 
permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação 
de normas gerais em vigor.

Art. 3.º O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração de-
penderá da prévia subscrição de protocolo de intenções.

Art. 4.º São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam:
I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;
II – a identificação dos entes da Federação consorciados;
III – a indicação da área de atuação do consórcio;
IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa 

jurídica de direito privado sem fins econômicos;
V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio 

público a representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de 
governo;

VI – as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive 
para a elaboração, aprovação e modificação dos estatutos do consórcio público;

VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio 
público e o número de votos para as suas deliberações;

VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do 
consórcio público que, obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de 
ente da Federação consorciado;

IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados 
públicos, bem como os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público;

X – as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou 
termo de parceria;

XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando:
a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público;
b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;
c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização 

da prestação dos serviços;
d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a 

gestão associada envolver também a prestação de serviços por órgão ou entidade de 
um dos entes da Federação consorciados;

e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços 
públicos, bem como para seu reajuste ou revisão; e
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XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obri-
gações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.

§ 1.º  Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área 
de atuação do consórcio público, independentemente de figurar a União como con-
sorciada, a que corresponde à soma dos territórios:

I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 
Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos;

II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio 
público for, respectivamente, constituído por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) 
ou mais Estados e o Distrito Federal;

III – (VETADO)
IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído 

pelo Distrito Federal e os Municípios; e
V – (VETADO)
§ 2.º  O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente 

da Federação consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto 
a cada ente consorciado.

§ 3.º É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas con-
tribuições financeiras ou econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo 
a doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências 
ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos.

§ 4.º Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão 
ceder-lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um.

§ 5.º  O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.
Art. 5.º O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, 

mediante lei, do protocolo de intenções.
§ 1.º  O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser 

celebrado por apenas 1 (uma) parcela dos entes da Federação que subscreveram o 
protocolo de intenções.

§ 2.º A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes 
subscritores, implicará consorciamento parcial ou condicional.

§ 3.º  A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de 
intenções dependerá de homologação da assembléia geral do consórcio público.

§ 4.º  É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Fe-
deração que, antes de subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua 
participação no consórcio público.

Art. 6.º O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:
I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a 

vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções;
II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil.
§ 1.º O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra 

a administração indireta de todos os entes da Federação consorciados.
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§ 2.º No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o con-
sórcio público observará as normas de direito público no que concerne à realização 
de licitação, celebração de contratos, prestação de contas e admissão de pessoal, que 
será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Art. 7.º Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada 
um dos órgãos constitutivos do consórcio público.

Art. 8.º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público 
mediante contrato de rateio.

§ 1.º  O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu 
prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção 
dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em pro-
gramas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços 
públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos.

§ 2.º  É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de ra-
teio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações 
de crédito.

§ 3.º  Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio 
público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no 
contrato de rateio.

§ 4.º  Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Com-
plementar n 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as infor-
mações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, 
todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de 
rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação 
na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

§ 5.º  Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente 
consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, 
as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato 
de rateio.

Art. 9.º A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer 
às normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, ope-
racional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas 
do Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto à 
legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de 
receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos 
contratos de rateio.

Art. 10. (VETADO)
Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não 

responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio público, mas 
responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou com as dispo-
sições dos respectivos estatutos.

Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de 
ato formal de seu representante na assembléia geral, na forma previamente discipli-
nada por lei.
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§ 1.º  Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 
somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato 
de consórcio público ou no instrumento de transferência ou de alienação.

§ 2.º  A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obriga-
ções já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do 
prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá 
de instrumento aprovado pela assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os 
entes consorciados.

§ 1.º  Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada 
de serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão 
atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

§ 2.º  Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, 
os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, 
garantindo o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram 
causa à obrigação.

Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como 
condição de sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para 
com outro ente da Federação ou para com consórcio público no âmbito de gestão 
associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou 
parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos 
serviços transferidos.

§ 1.º  O contrato de programa deverá:
I – atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, es-

pecialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de 
regulação dos serviços a serem prestados; e

II – prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica 
e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares.

§ 2.º  No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o 
contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter cláusulas que estabeleçam:

I – os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que 
os transferiu;

II – as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;
III – o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua 

continuidade;
IV – a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;
V – a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração 

transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;
VI – o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens rever-

síveis que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes 
da prestação dos serviços.
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§ 3.º  É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o 
exercício dos poderes de planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele 
próprio prestados.

§ 4.º  O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o 
consórcio público ou o convênio de cooperação que autorizou a gestão associada 
de serviços públicos.

§ 5.º  Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de 
cooperação, o contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito 
público ou privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da 
Federação consorciados ou conveniados.

§ 6.º O contrato celebrado na forma prevista no § 5.º deste artigo será automa-
ticamente extinto no caso de o contratado não mais integrar a administração indireta 
do ente da Federação que autorizou a gestão associada de serviços públicos por meio 
de consórcio público ou de convênio de cooperação.

§ 7.º  Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo descum-
primento não acarrete qualquer ônus, inclusive financeiro, a ente da Federação ou 
a consórcio público.

Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com 
o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de políticas públicas em 
escalas adequadas.

Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos 
consórcios públicos serão disciplinados pela legislação que rege as associações civis.

Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei n 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 41. ..............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
IV – as autarquias, inclusive as associações públicas;
 .................................................................................................................................” (NR)
Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei n.º   8.666, de 21 de junho de 1993, 

passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 23.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
§ 8.º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencio-

nados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e 
o triplo, quando formado por maior número.” (NR)

“Art. 24.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou 

com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos 
de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou 
em convênio de cooperação.
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Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia 
ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas.” (NR)

“Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2.º  e 4.º  do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessaria-
mente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 
8.º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, 
para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos.

 .................................................................................................................................” (NR)
“Art. 112.  ..........................................................................................................................
§ 1.º  Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do 

edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes da Federação consorciados.

§ 2.º  É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 
execução do contrato.” (NR)

Art. 18. O art. 10 da Lei n.º   8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos:

“Art. 10.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação 

de serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades 
previstas na lei;

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 
dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei.” (NR)

Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, 
contratos de programa para gestão associada de serviços públicos ou instrumentos 
congêneres, que tenham sido celebrados anteriormente a sua vigência.

Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclu-
sive as normas gerais de contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios 
públicos para que sua gestão financeira e orçamentária se realize na conformidade 
dos pressupostos da responsabilidade fiscal.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de abril de 2005; 184.º  da Independência e 117.º  da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

Antonio Palocci Filho 
Humberto Sérgio Costa Lima 

Nelson Machado 
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 7.4.2005.



LEI N.º 8.742, DE 07.12.1993  
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (LOAS)

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá 
outras providências.

Capítulo I
Das Definições e dos Objetivos

Art. 1.º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através 
de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir 
o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2.º A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei n.º 
12.435, de 2011.)

I – a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 
da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei n.º 12.435, de 2011.)

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
(Incluído pela Lei n.º 12.435, de 2011.)

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; (Incluído pela Lei n.º 
12.435, de 2011.)

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; (Incluído pela Lei n.º 
12.435, de 2011.)

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 
integração à vida comunitária; e (Incluído pela Lei n.º 12.435, de 2011.)

e) a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa com 
deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei n.º 12.435, de 2011.)
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II – a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capaci-
dade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 
vitimizações e danos; (Redação dada pela Lei n.º 12.435, de 2011.)

III – a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no 
conjunto das provisões socioassistenciais. (Redação dada pela Lei n.º 12.435, de 2011.)

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se 
de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento 
de condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos 
direitos sociais. (Redação dada pela Lei n.º 12.435, de 2011.)

Art. 3.º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 
sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assesso-
ramento aos beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa 
e garantia de direitos. (Redação dada pela Lei n.º 12.435, de 2011.)

[...]

CAPÍTULO III
Da Organização e da Gestão

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:
I – aprovar a Política Nacional de Assistência Social;
II – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública 

e privada no campo da assistência social;
III – acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e orga-

nizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome; (Redação dada pela Lei n.º 12.101, de 2009.)

IV – apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações 
de assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento 
dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; 
(Redação dada pela Lei n.º 12.101, de 2009.)

V – zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de assis-
tência social;

VI – a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência Social 
em 1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de 
Assistência Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social 
e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; (Redação dada pela Lei n.º 
9.720, de 26.4.1991.)

VII – (Vetado.)
VIII – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistência Social a ser 

encaminhada pelo órgão da Administração Pública Federal responsável pela coorde-
nação da Política Nacional de Assistência Social;

IX – aprovar critérios de transferência de recursos para os Estados, Municípios 
e Distrito Federal, considerando, para tanto, indicadores que informem sua regionali-
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zação mais equitativa, tais como: população, renda per capita, mortalidade infantil e 
concentração de renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos 
para as entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo das disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

X – acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os ganhos sociais 
e o desempenho dos programas e projetos aprovados;

XI – estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais 
do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS);

XII – indicar o representante do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 
junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII – elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIV – divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, bem como 

as contas do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e os respectivos pareceres 
emitidos.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n.º 12.101, de 2009.)

Capítulo VI
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 
estabelecidos nesta lei.



LEI N.º 12.101, DE 27.11.2009

Dispõe sobre a Certificação das Entidades Benefi-
centes de Assistência Social, regula os procedimentos de 
isenção de contribuições para a Seguridade Social, altera 
a Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993, revoga dispo-
sitivos das Leis n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro 
de 1998, 10.684, de 30 de maio de 2003, e da Medida 
Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. 1.º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isen-
ção de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de 
assistência social com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência 
social, saúde ou educação, e que atendam ao disposto nesta Lei.

Parágrafo único. (Vetado.)
Art. 2.º As entidades de que trata o art. 1.º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente 
a seus associados ou a categoria profissional.
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Capítulo II
Da Certificação

Art. 3.º A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente 
que demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o período 
mínimo de 12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do dispos-
to nas Seções I, II, III e IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de 
atuação, e cumpra, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I – seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1.º; e
II – preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, 

a destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos 
congêneres ou a entidades públicas.

Parágrafo único. O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata 
este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de 
contrato, convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS) 
ou com o Sistema Único de Assistência Social (Suas), em caso de necessidade local 
atestada pelo gestor do respectivo sistema. (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Seção I
Da Saúde

Art. 4.º Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade 
de saúde deverá, nos termos do regulamento:

I – comprovar o cumprimento das metas estabelecidas em convênio ou instru-
mento congênere celebrado com o gestor local do SUS;

I – celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; 
(Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

II – ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% 
(sessenta por cento);

III – comprovar, anualmente, a prestação dos serviços de que trata o inciso II, 
com base no somatório das internações realizadas e dos atendimentos ambulatoriais 
prestados.

III – comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da Saúde, 
a prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base nas internações e nos 
atendimentos ambulatoriais realizados. (Redação dada pela Lei n.º 12.453, de 2011)

§ 1.º O atendimento do percentual mínimo de que trata o  caput  pode ser 
individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde 
da pessoa jurídica, desde que não abranja outra entidade com personalidade jurídica 
própria que seja por ela mantida.

§ 2.º Para fins do disposto no § 1.º, no conjunto de estabelecimentos de saúde 
da pessoa jurídica, poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato 
de gestão, na forma do regulamento.
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§ 3.º Para fins do disposto no inciso III do caput, a entidade de saúde que aderir 
a programas e estratégias prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a 
índice percentual que será adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados 
ao SUS, observado o limite máximo de 10% (dez por cento), conforme estabelecido 
em ato do Ministro de Estado da Saúde. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 5.º A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao Mi-
nistério da Saúde, na forma por ele estabelecida:

I – a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para 
os pacientes não usuários do SUS;

II – a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para 
os pacientes usuários do SUS; e

III – as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde – CNES.

Parágrafo único. A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde – CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo determinado 
pelo Ministério da Saúde. (Incluído pela Lei n.º 12.453, de 2011)

Art. 6.º A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área ambu-
latorial deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 4.º.

Art. 6.º A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área am-
bulatorial deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 4.º, comprovando, 
anualmente, a prestação dos serviços no percentual mínimo de 60% (sessenta por 
cento). (Redação dada pela Lei n.º 12.453, de 2011)

Art. 6.º-A. Para os requerimentos de renovação de certificado, caso a entidade 
de saúde não cumpra o disposto no inciso III do caput do art. 4.º no exercício fiscal 
anterior ao exercício do requerimento, o Ministério da Saúde avaliará o cumprimento 
do requisito com base na média do total de prestação de serviços ao SUS de que trata 
o inciso III do caput do art. 4.º pela entidade durante todo o período de certificação 
em curso, que deverá ser de, no mínimo, 60% (sessenta por cento). (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 1.º Para fins do disposto no  caput, apenas será admitida a avaliação pelo 
Ministério da Saúde caso a entidade tenha cumprido, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) da prestação de seus serviços ao SUS de que trata o inciso III do  ca-
put  do art. 4.º  em cada um dos anos do período de certificação. (Incluído pela Lei 
n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º A comprovação da prestação dos serviços, conforme regulamento do Mi-
nistério da Saúde, será feita com base nas internações, nos atendimentos ambulatoriais 
e nas ações prioritárias realizadas. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 7.º Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela 
rede pública de determinada área for insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, 
para a contratação de serviços privados, a preferência de participação das entidades 
beneficentes de saúde e das sem fins lucrativos.

Art. 7.º-A. As instituições reconhecidas nos termos da legislação como serviços 
de atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades terapêuticas 
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que prestem ao SUS serviços de atendimento e acolhimento, a pessoas com trans-
tornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância psicoativa poderão 
ser certificadas, desde que: (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

I – sejam qualificadas como entidades de saúde; e (Incluído pela Lei n.º 12.868, 
de 2013)

II – comprovem a prestação de serviços de que trata o  caput. (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 1.º O cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I e II do  ca-
put  deverá observar os critérios definidos pelo Ministério da Saúde. (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º A prestação dos serviços prevista no  caput  será pactuada com o gestor 
local do SUS por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere. (Incluído 
pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 3.º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância 
das exigências previstas no art. 4.º (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 8.º Na impossibilidade do cumprimento do percentual mínimo a que se 
refere o inciso II do art. 4.º, em razão da falta de demanda, declarada pelo gestor 
local do SUS, ou não havendo contratação dos serviços de saúde da entidade, deverá 
ela comprovar a aplicação de percentual da sua receita bruta em atendimento gratuito 
de saúde da seguinte forma:

Art. 8.º Não havendo interesse de contratação pelo Gestor local do SUS dos 
serviços de saúde ofertados pela entidade no percentual mínimo a que se refere o 
inciso II do art. 4.º, a entidade deverá comprovar a aplicação de percentual da sua 
receita em gratuidade na área da saúde, da seguinte forma: (Redação dada pela Lei 
n.º 12.453, de 2011)

Art. 8.º Não havendo interesse do gestor local do SUS na contratação dos 
serviços de saúde ofertados pela entidade de saúde ou de contratação abaixo do 
percentual mínimo a que se refere o inciso II do art. 4.º, a entidade deverá comprovar 
a aplicação de percentual da sua receita em gratuidade na área da saúde, da seguinte 
forma: (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

I – 20% (vinte por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for inferior 
a 30% (trinta por cento);

I – 20% (vinte por cento), quando não houver interesse de contratação pelo 
gestor local do SUS ou se o percentual de prestação de serviços ao SUS for inferior 
a 30% (trinta por cento); (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

II – 10% (dez por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou 
superior a 30 (trinta) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou

II – 10% (dez por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for 
igual ou superior a 30% (trinta por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); 
ou (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

III – 5% (cinco por cento), se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou 
superior a 50% (cinquenta por cento) ou se completar o quantitativo das internações 
hospitalares e atendimentos ambulatoriais, com atendimentos gratuitos devidamente 
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informados de acordo com o disposto no art. 5.º, não financiados pelo SUS ou por 
qualquer outra fonte.

III – 5% (cinco por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento). (Redação dada pela Lei n.º 12.868, 
de 2013)

Parágrafo único. (VETADO)
§ 2.º A receita prevista no  caput  será a efetivamente recebida da prestação de 

serviços de saúde. (Incluído pela Lei n.º 12.453, de 2011)
Art. 8.º-A. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que 

atuem exclusivamente na promoção da saúde sem exigência de contraprestação do 
usuário pelas ações e serviços de saúde realizados, nos termos do regulamento. (In-
cluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 1.º A oferta da totalidade de ações e serviços sem contraprestação do usuá-
rio dispensa a observância das exigências previstas no art. 4.º (Incluído pela Lei n.º 
12.868, de 2013)

§ 2.º A execução de ações e serviços de gratuidade em promoção da saúde será 
previamente pactuada por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere com 
o gestor local do SUS. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 3.º Para efeito do disposto no  caput, são consideradas ações e serviços de 
promoção da saúde as atividades voltadas para redução de risco à saúde, desenvol-
vidas em áreas como: (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

I – nutrição e alimentação saudável; (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)
II – prática corporal ou atividade física; (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)
III – prevenção e controle do tabagismo (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)
IV – prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência humana (HIV), às 

hepatites virais, à tuberculose, à hanseníase, à malária e à dengue; (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

V – redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool e 
outras drogas (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

VI – redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito; (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

VII – prevenção da violência; e (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)
VIII – redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida. (Incluído pela 

Lei n.º 12.868, de 2013)
Art. 8.º-B. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que 

prestam serviços de atenção em regime residencial e transitório, incluídas as co-
munidades terapêuticas, que executem exclusivamente ações de promoção da saúde 
voltadas para pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência 
de drogas, desde que comprovem a aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) 
de sua receita bruta em ações de gratuidade. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 1.º Para fins do cálculo de que trata o caput, as receitas provenientes de sub-
venção pública e as despesas decorrentes não devem incorporar a receita bruta e o 
percentual aplicado em ações de gratuidade. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)
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§ 2.º A execução das ações de gratuidade em promoção da saúde será pre-
viamente pactuada com o gestor local do SUS, por meio de contrato, convênio ou 
instrumento congênere. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 3.º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância 
das exigências previstas no art. 4.º (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 9.º (VETADO)
Art. 10. Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a 

eventual diferença entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela en-
tidade ou pelo mercado.

Art. 11. A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativa-
mente, para dar cumprimento ao requisito previsto no art. 4.º, realizar projetos de 
apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, por 
intermédio do Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação:

I – estudos de avaliação e incorporação de tecnologias;
II – capacitação de recursos humanos;
III – pesquisas de interesse público em saúde; ou
IV – desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde.
§ 1.º O Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o 

reconhecimento de excelência referente a cada uma das áreas de atuação previstas 
neste artigo.

§ 2.º O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não 
poderá ser inferior ao valor da isenção das contribuições sociais usufruída.

§ 3.º O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as 
instâncias do SUS, segundo procedimento definido em ato do Ministro de Estado.

§ 4.º As entidades de saúde que venham a se beneficiar da condição prevista 
neste artigo poderão complementar as atividades relativas aos projetos de apoio com a 
prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados, mediante 
pacto com o gestor local do SUS, observadas as seguintes condições:

I – a complementação não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor 
usufruído com a isenção das contribuições sociais;

II – a entidade de saúde deverá apresentar ao gestor local do SUS plano de tra-
balho com previsão de atendimento e detalhamento de custos, os quais não poderão 
exceder o valor por ela efetivamente despendido;

III – a comprovação dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida a 
qualquer tempo, mediante apresentação dos documentos necessários; e

IV – as entidades conveniadas deverão informar a produção na forma estabe-
lecida pelo Ministério da Saúde, com observação de não geração de créditos.

§ 5.º A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de 
apoio previstos neste artigo não poderá ocorrer em prejuízo das atividades benefi-
centes prestadas ao SUS.

§ 6.º O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de apoio 
ao desenvolvimento institucional e de prestação de serviços ao SUS deverão ser objeto 
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de relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e 
fiscalização, sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.

Seção II
Da Educação

Art. 12. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação 
que atenda ao disposto nesta Seção e na legislação aplicável.

Parágrafo único. As entidades de educação certificadas na forma desta Lei 
deverão prestar informações ao Censo da Educação Básica e ao Censo da Educação 
Superior, conforme definido pelo Ministério da Educação. (Incluído pela Lei n.º 
12.868, de 2013)

Art. 13. Para os fins da concessão da certificação de que trata esta Lei, a enti-
dade de educação deverá aplicar anualmente em gratuidade, na forma do § 1.º, pelo 
menos 20% (vinte por cento) da receita anual efetivamente recebida nos termos 
da  Lei n.º   9.870, de 23 de novembro de 1999.

Art. 13. Para fins de concessão ou renovação da certificação, a entidade de 
educação que atua nas diferentes etapas e modalidades da educação básica, regular 
e presencial, deverá: (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

I – demonstrar sua adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Na-
cional de Educação (PNE), na forma do art. 214 da Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei n.º 12.868, de 2013)

II – atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação 
conduzidos pelo Ministério da Educação; e (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

III – conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de 
estudo integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes. (Incluído pela Lei n.º 12.868, 
de 2013)

§ 1.º Para o cumprimento do disposto no  caput, a entidade deverá:
§ 1.º Para o cumprimento da proporção descrita no inciso III do  caput, a en-

tidade poderá oferecer bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições: 
(Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

I – demonstrar adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional 
de Educação – PNE, na forma do  art. 214 da Constituição Federal;

I – no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos 
pagantes; e (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

II – atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de ava-
liação conduzidos pelo Ministério da Educação; e

II – bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessá-
rio para o alcance do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento; 
(Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

III – oferecer bolsas de estudo nas seguintes proporções:
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a) no mínimo, uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes 
da educação básica;

b) bolsas parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o 
alcance do número mínimo exigido.

III – (revogado); (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)
a) (revogada); (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)
b) (revogada). (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)
§ 2.º As proporções previstas no inciso III do § 1.º  poderão ser cumpridas 

considerando-se diferentes etapas e modalidades da educação básica presencial.
§ 2.º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) 

da quantidade das bolsas de estudo definidas no inciso III do  caput  e no § 1.º  por 
benefícios complementares, concedidos aos alunos matriculados cuja renda familiar 
mensal per capitanão exceda o valor de 1 (um) salário-mínimo e meio, como trans-
porte, uniforme, material didático, moradia, alimentação e outros benefícios definidos 
em regulamento. (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º  Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade das bolsas de estudo definidas no inciso III do  caput  e no § 1.º  por 
benefícios concedidos a beneficiários cuja renda familiar mensal  per capita  não ex-
ceda o valor de um salário mínimo e meio, tais como transporte, uniforme, material 
didático, moradia, alimentação e outros benefícios, ações e serviços definidos em ato 
do Ministro de Estado da Educação. (Redação dada pela Lei n.º 13.043, de 2014)

§ 3.º Complementarmente, para o cumprimento das proporções previstas no 
inciso III do § 1.º, a entidade poderá contabilizar o montante destinado a ações 
assistenciais, bem como o ensino gratuito da educação básica em unidades específi-
cas, programas de apoio a alunos bolsistas, tais como transporte, uniforme, material 
didático, além de outros, definidos em regulamento, até o montante de 25% (vinte 
e cinco por cento) da gratuidade prevista no  caput.

§ 3.º Admite-se o cumprimento do percentual disposto no § 2.º com projetos e 
atividades para a garantia da educação em tempo integral para alunos matriculados 
na educação básica em escolas públicas, desde que em articulação com as respecti-
vas instituições públicas de ensino, na forma definida pelo Ministério da Educação. 
(Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 4.º Para alcançar a condição prevista no § 3.º, a entidade poderá observar 
a escala de adequação sucessiva, em conformidade com o exercício financeiro de 
vigência desta Lei:

I – até 75% (setenta e cinco por cento) no primeiro ano;
II – até 50% (cinquenta por cento) no segundo ano;
III – 25% (vinte e cinco por cento) a partir do terceiro ano.
§ 4.º Para fins do cumprimento da proporção de que trata o inciso III do caput: 

(Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)
I – cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com deficiência, assim de-

clarado ao Censo da Educação Básica, equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) 
do valor da bolsa de estudo integral; e (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)
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II – cada bolsa de estudo integral concedida a aluno matriculado na educação 
básica em tempo integral equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor da 
bolsa de estudo integral; (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

III – (revogado). (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)
§ 5.º Consideram-se ações assistenciais aquelas previstas na  Lei n.º   8.742, de 

7 de dezembro de 1993.
§ 5.º As equivalências previstas nos incisos I e II do § 4.º  não poderão ser 

cumulativas. (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)
§ 6.º Para a entidade que, além de atuar na educação básica ou em área distinta 

da educação, também atue na educação superior, aplica-se o disposto no  art. 10 da 
Lei n.º   11.096, de 13 de janeiro de 2005.

§ 6.º Considera-se, para fins do disposto nos §§ 3.º  e 4.º, educação básica em 
tempo integral a jornada escolar com duração igual ou superior a 7 (sete) horas 
diárias, durante todo o período letivo, e compreende tanto o tempo em que o aluno 
permanece na escola como aquele em que exerce atividades escolares em outros es-
paços educacionais, conforme definido pelo Ministério da Educação. (Redação dada 
pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 7.º As entidades de educação que prestam serviços integralmente gratuitos 
deverão garantir a observância da proporção de, no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda 
familiar mensal  per capita  não exceda o valor de um salário-mínimo e meio para 
cada 5 (cinco) alunos matriculados. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 13-A. Para fins de concessão e de renovação da certificação, as entidades 
que atuam na educação superior e que aderiram ao Programa Universidade para 
Todos (Prouni), na forma do caput do art. 11 da Lei n.º 11.096, de 13 de janeiro de 
2005, deverão atender às condições previstas nos incisos do caput  e nos §§ 1.º, 2.º  e 
7.º  do art. 13 desta Lei. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 1.º As entidades que atuam concomitantemente no nível de educação superior 
e que tenham aderido ao Prouni e no de educação básica estão obrigadas a cumprir 
os requisitos exigidos no art. 13, para cada nível de educação, inclusive quanto à 
complementação eventual da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo 
parciais de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios complementares, conforme 
previsto nos §§ 1.º  e 2.º  do art. 13.  (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 1.º As entidades que atuam concomitantemente no nível de educação superior 
e que tenham aderido ao Prouni e no de educação básica estão obrigadas a cumprir 
os requisitos exigidos no art. 13, para cada nível de educação, inclusive quanto à 
complementação eventual da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo 
parciais de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios, conforme previsto nos §§ 1.º e 
2.º  do art. 13. (Redação dada pela Lei n.º 13.043, de 2014)

§ 2.º Somente serão aceitas no âmbito da educação superior bolsas de estudo 
vinculadas ao Prouni, salvo as bolsas integrais ou parciais de 50% (cinquenta por 
cento) para pós-graduação  stricto sensu. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 3.º Excepcionalmente, serão aceitas como gratuidade, no âmbito da educação 
superior, as bolsas de estudo integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) 
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oferecidas fora do Prouni aos alunos enquadrados nos arts. 14 e 15, desde que a 
entidade tenha cumprido a proporção de uma bolsa de estudo integral para cada 9 
(nove) alunos pagantes no Prouni e que tenha ofertado bolsas no âmbito do Prouni 
que não tenham sido preenchidas. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 4.º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas 
concedidas em cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares, 
além das bolsas para pós-graduação  stricto sensu  previstas no § 2.º (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 13-B. Para os fins da concessão da certificação, as entidades que atuam na 
educação superior e que não tenham aderido ao Prouni na forma do art. 10 da Lei 
n.º 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão: (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

I – atender ao disposto nos incisos I e II do  caput  do art. 13; e (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

II – conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de 
estudo integral para cada 4 (quatro) alunos pagantes. (Incluído pela Lei n.º 12.868, 
de 2013)

§ 1.º Para o cumprimento da proporção descrita no inciso II do  caput, a en-
tidade poderá oferecer bolsas de estudo parciais, desde que conceda: (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

I – no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos 
pagantes; e (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

II – bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessá-
rio para o alcance do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento. 
(Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º Será facultado à entidade que atue na educação superior substituir até 25% 
(vinte e cinco por cento) das bolsas de estudo definidas no inciso II do  caput  e no 
§ 1.º por benefícios complementares, concedidos aos alunos matriculados cuja renda 
familiar mensal  per capita  não exceda o valor de um salário-mínimo e meio, como 
transporte, uniforme, material didático, moradia, alimentação e outros benefícios 
definidos em regulamento. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º  Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade das bolsas de estudo definidas no inciso II do  caput  e no § 1.º  por 
benefícios concedidos a beneficiários cuja renda familiar mensal  per capita  não ex-
ceda o valor de um salário mínimo e meio, tais como transporte, uniforme, material 
didático, moradia, alimentação e outros benefícios, ações e serviços definidos em ato 
do Ministro de Estado da Educação. (Redação dada pela Lei n.º 13.043, de 2014)

§ 3.º Sem prejuízo da proporção definida no inciso II do  caput, a entidade de 
educação deverá ofertar, em cada uma de suas instituições de ensino superior, no 
mínimo, 1 (uma) bolsa integral para cada 25 (vinte e cinco) alunos pagantes.

§ 4.º A entidade deverá ofertar bolsa integral em todos os cursos de todas as 
instituições de ensino superior por ela mantidos. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 5.º As entidades que atuam concomitantemente na educação superior e na 
educação básica são obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no art. 13 e neste 
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artigo de maneira segregada, por nível de educação, inclusive quanto à eventual 
complementação da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais 
de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios complementares. (Incluído pela Lei 
n.º 12.868, de 2013)

§ 5.º  As entidades que atuam concomitantemente na educação superior e na 
educação básica são obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no art. 13 e neste artigo 
de maneira segregada, por nível de educação, inclusive quanto à eventual comple-
mentação da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% 
(cinquenta por cento) e de benefícios. (Redação dada pela Lei n.º 13.043, de 2014)

§ 6.º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas 
concedidas em cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares. 
(Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 13-C. Consideram-se alunos pagantes, para fins de aplicação das propor-
ções previstas nos arts. 13, 13-A e 13-B, o total de alunos que não possuem bolsas 
de estudo integrais. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 1.º Na aplicação das proporções previstas nos arts. 13-A e 13-B, serão consi-
derados os alunos pagantes matriculados em cursos de graduação ou sequencial de 
formação específica regulares. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período supe-
rior a 90 (noventa) dias, cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo 
imediatamente subsequente ao inadimplemento, conforme definido em regulamento. 
(Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 14. Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às semestralida-
des ou anuidades escolares fixadas na forma da lei, vedada a cobrança de taxa de 
matrícula e de custeio de material didático.

§ 1.º A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar 
mensal  per capita  não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salário mínimo.

§ 2.º A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar 
mensal  per capita  não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.

Art. 15. Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser benefi-
ciado será pré-selecionado pelo perfil socioeconômico e, cumulativamente, por outros 
critérios definidos pelo Ministério da Educação.

§ 1.º Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei ou seus 
pais ou responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e 
autenticidade das informações socioeconômicas por eles prestadas.

§ 2.º Compete à entidade de educação aferir as informações relativas ao perfil 
socioeconômico do candidato.

§ 3.º As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo, em caso 
de constatação de falsidade da informação prestada pelo bolsista ou seu responsável, 
ou de inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções 
cíveis e penais cabíveis.

Art. 16. É vedado qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre 
alunos bolsistas e pagantes.
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Art. 17. No ato de renovação da certificação, as entidades de educação que não 
tenham aplicado em gratuidade o percentual mínimo previsto no  caput  do art. 13 
poderão compensar o percentual devido no exercício imediatamente subsequente com 
acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual a ser compensado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo alcança tão somente as entidades que 
tenham aplicado pelo menos 17% (dezessete por cento) em gratuidade, na forma do 
art. 13, em cada exercício financeiro a ser considerado.

Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades de 
educação que não tenham aplicado em gratuidade o percentual mínimo previsto 
no  caput  do art. 13 poderão compensar o percentual devido nos 3 (três) exercícios 
subsequentes com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual a ser 
compensado, mediante a assinatura de Termo de Compromisso, nas condições esta-
belecidas pelo MEC. (Redação dada pela Lei n.º 12.688, de 2012)

Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades 
de educação que não tenham concedido o número mínimo de bolsas previsto nos 
arts. 13, 13-A e 13-B poderão compensar o número de bolsas devido nos 3 (três) 
exercícios subsequentes com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual 
não atingido ou o número de bolsas não concedido, mediante a assinatura de Termo 
de Ajuste de Gratuidade, nas condições estabelecidas pelo Ministério da Educação 
(Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 1.º Na hipótese de descumprimento do Termo de Compromisso, a certificação 
da entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de validade. (Incluído 
Lei n.º 12.688, de 2012)

§ 1.º Após a publicação da decisão relativa ao julgamento do requerimento de 
concessão ou de renovação da certificação na primeira instância administrativa, as 
entidades de educação a que se refere o caput disporão do prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias para requerer a assinatura do Termo de Ajuste de Gratuidade. (Redação 
dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º O Termo de Compromisso poderá ser celebrado somente 1 (uma) vez 
com cada entidade. (Incluído Lei n.º 12.688, de 2012)

§ 2.º Na hipótese de descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade, a 
certificação da entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de vali-
dade. (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 3.º O disposto neste artigo aplica-se também aos percentuais mínimos previstos 
no  § 1.º do art. 10  e no  inciso I do art. 11 da Lei n.º   11.096, de 13 de janeiro de 
2005. (Incluído Lei n.º 12.688, de 2012)

§ 3.º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente 1 (uma) 
vez com cada entidade. (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 3.º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente uma vez 
com a mesma entidade a cada período de 10 (dez) anos, a contar da data da assina-
tura do último termo e desde que este tenha sido devidamente cumprido. (Redação 
dada pela Lei n.º 13.043, de 2014)

§ 4.º As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão integrar o percentual de 
acréscimo de compensação de 20% (vinte por cento), desde que se refiram a áreas 
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de formação definidas pelo Ministério da Educação. (Incluído pela Lei n.º 12.868, 
de 2013)

Seção III
Da Assistência Social

Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência 
social que presta serviços ou realiza ações assistenciais, de forma gratuita, continuada 
e planejada, para os usuários e a quem deles necessitar, sem qualquer discriminação, 
observada a  Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistên-
cia social que presta serviços ou realiza ações socioassistenciais, de forma gratuita, 
continuada e planejada, para os usuários e para quem deles necessitar, sem discri-
minação, observada a Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (Redação dada pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 1.º As entidades de assistência social a que se refere o  caput  são aquelas que 
prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários, bem 
como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

§ 1.º Consideram-se entidades de assistência social aquelas que prestam, sem 
fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei 
n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e as que atuam na defesa e garantia de seus 
direitos. (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º As entidades que prestam serviços com objetivo de habilitação e reabilitação 
de pessoa com deficiência e de promoção da sua integração à vida comunitária e 
aquelas abrangidas pelo disposto no  art. 35 da Lei n.º   10.741, de 1.º  de outubro de 
2003,  poderão ser certificadas, desde que comprovem a oferta de, no mínimo, 60% 
(sessenta por cento) de sua capacidade de atendimento ao sistema de assistência social.

§ 2.º Observado o disposto no  caput  e no § 1.º, também são consideradas en-
tidades de assistência social (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

I – as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência 
de contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa 
com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento 
dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não 
com ações educacionais ou de saúde; (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

II – as de que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis do Tra-
balho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1.º de maio de 1943, desde 
que os programas de aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com 
deficiência sejam prestados com a finalidade de promover a integração ao mercado 
de trabalho, nos termos da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993, observadas as 
ações protetivas previstas na Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990; e (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

III – as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas 
e de seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, 
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durante o tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, observada 
a Lei nº8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 3.º A capacidade de atendimento de que trata o § 2.º será definida anualmente 
pela entidade, aprovada pelo órgão gestor de assistência social municipal ou distrital 
e comunicada ao Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 3.º Desde que observado o disposto no  caput  e no § 1.º  deste artigo e no 
art. 19, exceto a exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei n.º 
10.741, de 1.º de outubro de 2003, poderão ser certificadas, com a condição de que 
eventual cobrança de participação do idoso no custeio da entidade se dê nos termos 
e limites do § 2.º do art. 35 da Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003. (Redação 
dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 4.º As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na 
celebração de convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a 
execução de programas, projetos e ações de assistência social.

§ 4.º As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na 
celebração de convênios, contratos ou instrumentos congêneres com o poder público 
para a execução de programas, projetos e ações de assistência social. (Redação dada 
pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 19. Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de 
assistência social:

I – estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do 
art. 9.º da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

II – integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência so-
cial de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

§ 1.º Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município 
ou Estado ou em quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas ativi-
dades no Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação ou do 
Distrito Federal, mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e 
do comprovante de inscrição no Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas 
principais atividades.

§ 2.º Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as enti-
dades de assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais.

Art. 20. A comprovação do vínculo da entidade de assistência social à rede 
socioassistencial privada no âmbito do SUAS é condição suficiente para a concessão 
da certificação, no prazo e na forma a serem definidos em regulamento.

Seção IV
Da Concessão e do Cancelamento

Art. 21. A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação 
dos certificados das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no 
âmbito dos seguintes Ministérios:
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I – da Saúde, quanto às entidades da área de saúde;
II – da Educação, quanto às entidades educacionais; e
III – do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de 

assistência social.
§ 1.º A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com 

o requerimento, todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de 
que trata esta Lei, na forma do regulamento.

§ 2.º A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem 
cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente 
justificada.

§ 2.º  A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem 
cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente 
justificada, ou no caso de entidade ou instituição sem fins lucrativos e organização 
da sociedade civil que celebrem parceria para executar projeto, atividade ou serviço 
em conformidade com acordo de cooperação internacional do qual a República Fe-
derativa do Brasil seja parte. (Redação dada pela Lei n.º 13.204, de 2015)

§ 3.º O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regula-
mento, observadas as peculiaridades do Ministério responsável pela área de atuação 
da entidade.

§ 4.º O prazo de validade da certificação será fixado em regulamento, obser-
vadas as especificidades de cada uma das áreas e o prazo mínimo de 1 (um) ano e 
máximo de 5 (cinco) anos.

§ 4.º O prazo de validade da certificação será de 1 (um) a 5 (cinco) anos, con-
forme critérios definidos em regulamento. (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 5.º O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério 
envolvido, contar com plena publicidade de sua tramitação, devendo permitir à so-
ciedade o acompanhamento pela internet de todo o processo.

§ 6.º Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos respectivos 
sítios na internet, lista atualizada com os dados relativos aos certificados emitidos, 
seu período de vigência e sobre as entidades certificadas, incluindo os serviços pres-
tados por essas dentro do âmbito certificado e recursos financeiros a elas destinados.

Art. 22. A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 
1.º deverá requerer a certificação e sua renovação no Ministério responsável pela área 
de atuação preponderante da entidade.

Parágrafo único. Considera-se área de atuação preponderante aquela definida 
como atividade econômica principal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda.

Art. 23. (VETADO)
Art. 23-A. As entidades de que trata o inciso I do § 2.º  do art. 18 serão cer-

tificadas exclusivamente pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, ainda que exerçam suas atividades em articulação com ações educacionais 
ou de saúde, dispensadas a manifestação do Ministério da Saúde e do Ministério 
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da Educação e a análise do critério da atividade preponderante previsto no art. 22 
(Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Parágrafo único. Para a certificação das entidades de que trata o inciso I do 
§ 2.º  do art. 18, cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
verificar, além dos requisitos do art. 19, o atendimento ao disposto:

I – no parágrafo único do art. 5.º, pelas entidades que exerçam suas atividades 
em articulação com ações de saúde; e (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

II – no parágrafo único do art. 12, pelas entidades que exerçam suas atividades 
em articulação com ações educacionais. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 24. Os Ministérios referidos no art. 21 deverão zelar pelo cumprimento das 
condições que ensejaram a certificação da entidade como beneficente de assistência 
social, cabendo-lhes confirmar que tais exigências estão sendo atendidas por ocasião 
da apreciação do pedido de renovação da certificação.

§ 1.º O requerimento de renovação da certificação deverá ser protocolado com 
antecedência mínima de 6 (seis) meses do termo final de sua validade.

§ 1.º Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da certificação 
protocolado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo 
final de validade do certificado. (Redação dada pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre 
o requerimento de renovação tempestivamente apresentado.

§ 3.º Os requerimentos protocolados antes de 360 (trezentos e sessenta) dias 
do termo final de validade do certificado não serão conhecidos. (Incluído pela Lei 
n.º 12.868, de 2013)

Art. 25. Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência estabelecida 
neste Capítulo, será cancelada a certificação, nos termos de regulamento, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.

Capítulo III
Dos recursos e da representação

Art. 26. Da decisão que indeferir o requerimento para concessão ou renovação 
de certificação e da decisão que cancelar a certificação caberá recurso por parte da 
entidade interessada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a participação 
da sociedade civil, na forma definida em regulamento, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da publicação da decisão.

§ 1.º O disposto no  caput  não impede o lançamento de ofício do crédito tri-
butário correspondente. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º Se o lançamento de ofício a que se refere o § 1.º  for impugnado no to-
cante aos requisitos de certificação, a autoridade julgadora da impugnação aguardará 
o julgamento da decisão que julgar o recurso de que trata o  caput. (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)
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§ 3.º O sobrestamento do julgamento de que trata o § 2.º não impede o trâmite 
processual de eventual processo administrativo fiscal relativo ao mesmo ou outro 
lançamento de ofício, efetuado por descumprimento aos requisitos de que trata o 
art. 29. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 4.º Se a decisão final for pela procedência do recurso, o lançamento fundado 
nos requisitos de certificação, efetuado nos termos do § 1.º, será objeto de comuni-
cação, pelo ministério certificador, à Secretaria da Receita Federal do Brasil, que o 
cancelará de ofício. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 27. Verificado prática de irregularidade na entidade certificada, são com-
petentes para representar, motivadamente, ao Ministério responsável pela sua área 
de atuação, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público:

I – o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua 
condição de gestão, bem como o gestor da educação municipal, distrital ou estadual;

II – a Secretaria da Receita Federal do Brasil;
III – os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei n.º 

11.494, de 20 de junho de 2007, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e
IV – o Tribunal de Contas da União.
Parágrafo único. A representação será dirigida ao Ministério que concedeu a 

certificação e conterá a qualificação do representante, a descrição dos fatos a serem 
apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações 
relevantes para o esclarecimento do seu objeto.

Art. 28. Caberá ao Ministério competente:
I – dar ciência da representação à entidade, que terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação de defesa; e
II – decidir sobre a representação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

apresentação da defesa.
§ 1.º Se improcedente a representação de que trata o inciso II, o processo será 

arquivado.
§ 2.º Se procedente a representação de que trata o inciso II, após decisão final 

ou transcorrido o prazo para interposição de recurso, a autoridade responsável deverá 
cancelar a certificação e dar ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 3.º O representante será cientificado das decisões de que tratam os §§ 1.º e 2.º.

Capítulo IV
Da isenção

Seção I
Dos Requisitos

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à 
isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n.º 
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8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes 
requisitos:

I – não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfei-
tores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer 
forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam 
atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

I – não percebam, seus dirigentes estatutários, conselheiros, sócios, instituidores 
ou benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 
qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que 
lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos; (Redação dada pela Lei 
n.º 12.868, de 2013)

I – não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores 
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma 
ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas 
pelos respectivos atos constitutivos, exceto no caso de associações assistenciais ou 
fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que 
atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados como limites máximos os valores 
praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de atuação, devendo 
seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, registrado em 
ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações; (Redação dada 
pela Lei n.º 13.151, de 2015)

II – aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no 
território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III – apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de 
débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

IV – mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, 
bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as 
normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

V – não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI – conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e 
os relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação 
patrimonial;

VII – cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
VIII – apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente audi-

tadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de 
Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado 
pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1.º A exigência a que se refere o inciso I do caput não impede: (Incluído pela 
Lei n.º 12.868, de 2013)

I – a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo emprega-
tício; (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)
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II – a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração 
inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a remu-
neração de servidores do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 2.º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do §  1.º 
deverá obedecer às seguintes condições: (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

I – nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3.º  (ter-
ceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores 
ou equivalentes da instituição de que trata o  caput  deste artigo; e (Incluído pela Lei 
n.º 12.868, de 2013)

II – o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das 
atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao 
limite individual estabelecido neste parágrafo. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 3.º O disposto nos §§ 1.º  e 2.º  não impede a remuneração da pessoa do 
dirigente estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e 
empregatício, exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Incluído 
pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 30. A isenção de que trata esta Lei não se estende a entidade com per-
sonalidade jurídica própria constituída e mantida pela entidade à qual a isenção foi 
concedida.

Seção II
Do Reconhecimento e da Suspensão do Direito à Isenção

Art. 31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela 
entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que 
atendido o disposto na Seção I deste Capítulo.

Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados 
na Seção I deste Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
lavrará o auto de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que 
demonstram o não atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.

§ 1.º Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das contri-
buições referidas no art. 31 durante o período em que se constatar o descumprimento 
de requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento correspondente ter como 
termo inicial a data da ocorrência da infração que lhe deu causa.

§ 2.º O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo 
fiscal vigente.

Capítulo V
Disposições gerais e transitórias

Art. 33. A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o 
art.  1.º deverá, na forma de regulamento, manter escrituração contábil segregada 
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por área, de modo a evidenciar o patrimônio, as receitas, os custos e as despesas de 
cada atividade desempenhada.

Art. 34. Os pedidos de concessão originária de Certificado de Entidade Benefi-
cente de Assistência Social que não tenham sido objeto de julgamento até a data de 
publicação desta Lei serão remetidos, de acordo com a área de atuação da entidade, 
ao Ministério responsável, que os julgará nos termos da legislação em vigor à época 
da protocolização do requerimento.

§ 1.º Caso a entidade requerente atue em mais de uma das áreas abrangidas 
por esta Lei, o pedido será remetido ao Ministério responsável pela área de atuação 
preponderante da entidade.

§ 2.º Das decisões proferidas nos termos do  caput  que sejam favoráveis às en-
tidades não caberá recurso.

§ 3.º Das decisões de indeferimento proferidas com base no  caput  caberá re-
curso no prazo de 30 (trinta) dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela 
área de atuação da entidade.

§ 4.º É a entidade obrigada a oferecer todas as informações necessárias à análise 
do pedido, nos termos do art. 60 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 35. Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social protocolados e ainda não julgados até a data de publicação desta 
Lei serão julgados pelo Ministério da área no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias a contar da referida data. (Vide Lei n.º 12.868, de 2013)

§ 1.º As representações em curso no CNAS, em face da renovação do certifica-
do referida no  caput, serão julgadas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
após a publicação desta Lei.

§ 2.º Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso 
no prazo de 30 (trinta) dias, com efeito suspensivo, dirigido ao Ministro de Estado 
responsável pela área de atuação da entidade.

Art. 36. Constatada a qualquer tempo alguma irregularidade, considerar-se-
-á cancelada a certificação da entidade desde a data de lavratura da ocorrência da 
infração, sem prejuízo da exigibilidade do crédito tributário e das demais sanções 
previstas em lei.

Art. 37. (VETADO)
Art. 38. As entidades certificadas até o dia imediatamente anterior ao da publica-

ção desta Lei poderão requerer a renovação do certificado até a data de sua validade.
Art. 38-A. As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas com base 

nesta Lei para requerimentos de renovação protocolados entre 30 de novembro de 
2009 e 31 de dezembro de 2011 terão prazo de validade de 5 (cinco) anos. (Incluído 
pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Parágrafo único. As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas 
para requerimentos de renovação protocolados entre 10 de novembro de 2008 e 31 
de dezembro de 2011 terão prazo de validade de 5 (cinco) anos, no caso de entidades 
que atuam exclusivamente na área de assistência social ou se enquadrem nos incisos 
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I ou II do § 2.º  do art. 18 desta Lei e que, a partir da publicação desta Lei, sejam 
certificadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Incluído 
pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 38-B. As entidades de educação previstas no art. 13 que tenham protoco-
lado requerimentos de concessão ou de renovação no período compreendido entre 
30 de novembro de 2009 e 31 de dezembro de 2010 poderão ser certificadas sem a 
exigência de uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes, desde 
que cumpridos os demais requisitos legais. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Capítulo VI
Disposições finais

Art. 39. (VETADO)
Art. 40. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome informarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma 
e prazo por esta determinados, os pedidos de certificação originária e de renovação 
deferidos, bem como os definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV do 
Capítulo II.

Parágrafo único. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome procederão ao recadastramento de todas as entidades sem 
fins lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas áreas em até 180 
(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei, e tornarão os respectivos 
cadastros disponíveis para consulta pública.

Art. 41. As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local 
visível ao público, placa indicativa contendo informações sobre a sua condição de 
beneficente e sobre sua área de atuação, conforme o disposto no art. 1.º.

Parágrafo único. As entidades referidas no  caput  deverão dar publicidade e 
manter de fácil acesso ao público todos os demonstrativos contábeis e financeiros e 
o relatório de atividades. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)

Art. 42. Os incisos III e IV do art. 18 da Lei n.º   8.742, de 7 de dezembro de 
1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 18.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
III – acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e orga-

nizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome;

IV – apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e organizações 
de assistência social certificadas como beneficentes e encaminhá-lo para conhecimento 
dos Conselhos de Assistência Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal;

 .................................................................................................................................” (NR)
Art. 43. Serão objeto de auditoria operacional os atos dos gestores públicos 

previstos no parágrafo único do art. 3.º, no art. 8.º  e no § 4.º  do art. 11.
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Art. 44. Revogam-se:
I – o art. 55 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991;
II – o § 3.º do art. 9.º e o parágrafo único do art. 18 da Lei n.º 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993;
III – o art. 5.º da Lei n.º 9.429, de 26 de dezembro de 1996, na parte que altera 

o art. 55 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991;
IV – o art. 1.º da Lei n.º 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte que altera 

o art. 55 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991;
V – o art. 21 da Lei n.º 10.684, de 30 de maio de 2003;
VI – o art. 3.º da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na 

parte que altera o art. 55 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991; e
VII – o art. 5.º da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, 

na parte que altera os arts. 9.º e 18 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993.
VIII – os §§ 1.º e 2.º do art. 10 da Lei n.º 11.096, de 13 de janeiro de 2005; e 

(Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)
IX – os incisos I e II do caput do art. 11 da Lei n.º 11.096, de 13 de janeiro 

de 2005. (Incluído pela Lei n.º 12.868, de 2013)
Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 27 de novembro 2009; 188.º  da Independência e 121.º  da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA   
Guido Mantega 

Fernando Haddad 
José Gomes Temporão 

Patrus Ananias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 30.11.2009



DECRETO N.º 8.242, DE 23 DE MAIO DE 2014

Regulamenta a Lei n.º  12.101, de 27 de novembro de 
2009, para dispor sobre o processo de certificação das entidades 
beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de 
isenção das contribuições para a seguridade social.

A  PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84,  caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei n.º  12.101, de 27 de novembro de 2009, e na Lei n.º  12.868, de 15 de 
outubro de 2013,

DECRETA:
Art. 1.º A certificação das entidades beneficentes de assistência social será 

concedida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas 
como entidades beneficentes de assistência social com a finalidade de prestação de 
serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação e que atendam ao disposto 
na Lei n.º 12.101, de 27 de novembro de 2009, e neste Decreto.

Art. 2.º Para obter a certificação, as entidades deverão obedecer ao princípio 
da universalidade do atendimento e às exigências da Lei n.º 12.101, de 2009, e deste 
Decreto, vedado o direcionamento de suas atividades exclusivamente a seus associados 
ou a categoria profissional.
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TÍTULO I
DA CERTIFICAÇÃO

Capítulo I
Disposições gerais

Seção I
Da Certificação e da Renovação

Art. 3.º A certificação ou sua renovação será concedida à entidade que de-
monstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, o cumprimento do disposto 
nos Capítulos I a IV deste Título, isolada ou cumulativamente, conforme sua área 
de atuação, e que apresente os seguintes documentos:

I – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
II – cópia da ata de eleição dos dirigentes e do instrumento comprobatório de 

representação legal, quando for o caso;
III – cópia do ato constitutivo registrado, que demonstre o cumprimento dos 

requisitos previstos no art. 3.º da Lei n.º 12.101, de 2009;
IV – relatório de atividades desempenhadas no exercício fiscal anterior ao reque-

rimento, destacando informações sobre o público atendido e os recursos envolvidos;
V – balanço patrimonial;
VI – demonstração das mutações do patrimônio líquido;
VII – demonstração dos fluxos de caixa; e
VIII – demonstração do resultado do exercício e notas explicativas, com receitas 

e despesas segregadas por área de atuação da entidade, se for o caso.
§ 1.º Será certificada, na forma deste Decreto, a entidade legalmente constituída 

e em funcionamento regular há, pelo menos, doze meses, imediatamente anteriores 
à data de apresentação do requerimento.

§ 2.º Em caso de necessidade local atestada pelo gestor do Sistema Único de 
Saúde – SUS ou do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, o período de cum-
primento dos requisitos de que trata este artigo poderá ser reduzido se a entidade 
for prestadora de serviços por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere 
celebrado com o gestor do sistema.

§ 3.º A entidade certificada deverá atender às exigências previstas nos Capítu-
los I a IV deste Título, conforme sua área de atuação, durante todo o período de 
validade da certificação, sob pena de cancelamento da certificação a qualquer tempo.

§ 4.º As demonstrações contábeis a que se referem os incisos V a VIII do  ca-
put  serão relativas ao exercício fiscal anterior ao do requerimento da certificação e 
elaboradas por profissional legalmente habilitado, atendidas as normas do Conselho 
Federal de Contabilidade.
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§ 5.º As entidades de que trata o art. 1.º  cuja receita bruta anual for superior ao 
limite máximo estabelecido no inciso II do caput do art. 3.º da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006, deverão submeter sua escrituração a auditoria indepen-
dente realizada por instituição credenciada junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

§ 6.º Na apuração da receita bruta anual, para fins do § 5.º, também serão 
computadas as doações e as subvenções recebidas ao longo do exercício fiscal, em 
todas as atividades realizadas.

§ 7.º As entidades que prestam serviços exclusivamente na área de assistência 
social e as indicadas no inciso I do § 2.º do art. 38 ficam dispensadas da apresentação 
dos documentos referidos nos incisos V a VII do  caput.

Art. 4.º Os requerimentos de concessão da certificação e de sua renovação 
deverão ser protocolados junto aos Ministérios da Saúde, da Educação ou do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome, conforme a área de atuação preponderante 
da entidade, acompanhados dos documentos necessários à sua instrução, nos termos 
deste Decreto.

§ 1.º Os requerimentos deverão ser analisados, de acordo com a ordem crono-
lógica de seu protocolo, no prazo de até seis meses, salvo em caso de necessidade 
de diligência devidamente justificada, na forma do § 2.º.

§ 2.º Para fins de complementação de documentação, será permitida uma única 
diligência por cada Ministério, considerando a área de atuação da entidade, a ser por 
ela atendida no prazo de trinta dias, contado da data da notificação e prorrogável 
uma vez, por igual período.

§ 3.º O não atendimento pela entidade à diligência para complementação da 
documentação implicará o indeferimento do requerimento pelo Ministério certificador.

§ 4.º Os Ministérios a que se refere o caput poderão solicitar esclarecimentos e 
informações aos órgãos públicos e à entidade interessada, sem prejuízo da diligência de 
que trata o § 2.º, desde que relevantes para a tomada de decisão sobre o requerimento.

§ 5.º A decisão sobre o requerimento de concessão da certificação ou de sua 
renovação deverá ser publicada no Diário Oficial da União e na página do Ministério 
certificador, na internet, sem prejuízo de comunicação às entidades, por escrito ou 
em meio eletrônico.

§ 6.º Os requerimentos de concessão da certificação ou de sua renovação deverão 
ser apresentados em formulário próprio a ser definido em ato específico de cada um 
dos Ministérios referidos no  caput.

§ 7.º Os requerimentos de que trata este artigo serão considerados recebidos a partir 
da data de seu protocolo, em sistema informatizado próprio com acesso pela internet.

§ 8.º Os Ministérios a que se refere o  caput  deverão adotar sistemas padroni-
zados de protocolo, contendo, no mínimo, os dados sobre o nome da entidade, seu 
número de inscrição no CNPJ, os documentos obrigatórios previstos no art. 3.º  e 
a especificação dos seus efeitos quando se tratar de requerimento de renovação, de 
acordo com o disposto no art. 8.º.

Art. 5.º As certificações concedidas a partir da publicação da Lei n.º 12.868, 
de 15 de outubro de 2013, terão prazo de três anos, contado da data da publicação 
da decisão de deferimento.
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§ 1.º As certificações que forem renovadas a partir da publicação da Lei n.º 
12.868, de 2013, terão prazo de cinco anos, contado da data da publicação da decisão 
de deferimento, para as entidades que tenham receita bruta anual igual ou inferior 
a um milhão de reais.

§ 2.º Na apuração da receita bruta anual:
I – serão computadas as doações e as subvenções recebidas ao longo do exer-

cício, em todas as atividades realizadas; e
II – será considerada a documentação relativa ao ano-calendário anterior ao 

do requerimento da certificação.
Art. 6.º Para os requerimentos de renovação da certificação protocolados no prazo 

previsto no § 1.º do art. 24 da Lei n.º 12.101, de 2009, o efeito da decisão contará:
I – do término da validade da certificação anterior, se a decisão for favorável; ou
II – da data de publicação da decisão de indeferimento.
Art. 7.º Os requerimentos de renovação protocolados após o prazo previsto no 

§ 1.º do art. 24 da Lei n.º 12.101, de 2009, serão considerados como requerimentos 
para concessão da certificação.

Parágrafo  único. A entidade não será beneficiada pela isenção do pagamento 
das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 
1991, no período compreendido entre o término da validade da certificação anterior 
e a data de publicação da decisão, favorável ou desfavorável.

Art. 8.º O protocolo do requerimento de renovação da certificação será considerado 
prova da certificação até o julgamento do seu processo pelo Ministério certificador.

§  1.º  O disposto no  caput  aplica-se aos requerimentos de renovação da certifi-
cação redistribuídos nos termos do art. 35 da Lei n.º 12.101, de 2009, assegurado às 
entidades interessadas o fornecimento de cópias dos protocolos.

§ 2.º O disposto no  caput  não se aplica aos requerimentos de renovação da 
certificação protocolados fora do prazo legal ou com certificação anterior tornada 
sem efeito por qualquer motivo.

§ 3.º A validade e a tempestividade do protocolo serão confirmadas pelo in-
teressado mediante consulta da tramitação processual do requerimento na página 
do Ministério certificador na internet ou, na impossibilidade, por certidão expedida 
pelo Ministério certificador.

Art. 9.º As informações sobre a tramitação dos processos administrativos que 
envolvam a concessão de certificação, sua renovação ou seu cancelamento deverão 
ser disponibilizadas na página do Ministério certificador na internet.

Seção II
Da Entidade com Atuação em mais de uma Área

Art. 10. A entidade que atuar em mais de uma das áreas a que se refere o art. 
1.º deverá requerer a concessão da certificação ou sua renovação junto ao Ministério 
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certificador da sua área de atuação preponderante, sem prejuízo da comprovação dos 
requisitos exigidos para as demais áreas.

§ 1.º A atividade econômica principal constante do CNPJ deverá corresponder 
ao principal objeto de atuação da entidade, verificado nos documentos apresentados 
nos termos do art. 3.º, sendo preponderante a área na qual a entidade realiza a maior 
parte de suas despesas.

§ 2.º A área de atuação preponderante da entidade será verificada pelo Minis-
tério certificador que receber o requerimento, na forma indicada no § 1.º, antes da 
análise dos requisitos exigidos para sua concessão ou sua renovação.

§ 3.º Na hipótese de recebimento de requerimento por Ministério sem com-
petência pela certificação na área de atuação preponderante da entidade, este será 
encaminhado ao Ministério certificador competente, considerada a data do protocolo 
inicial para fins de comprovação de sua tempestividade.

§ 4.º Os requerimentos das entidades de que trata o inciso I do § 2.º do art. 
18 da Lei n.º 12.101, de 2009, serão analisados pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome, observados os requisitos exigidos na referida Lei e neste 
Decreto, salvo quando atuarem exclusivamente nas áreas de saúde ou de educação.

Art. 11. O requerimento de concessão da certificação ou de sua renovação pro-
tocolado em mais de um Ministério pela mesma entidade será analisado de acordo 
com a ordem cronológica do Ministério certificador competente na área de atuação 
preponderante da entidade.

Art. 12. As entidades de que trata esta Seção deverão manter escrituração 
contábil com registros segregados de modo a evidenciar o seu patrimônio, as suas 
receitas, os custos e despesas de cada área de atuação, conforme normas do Conselho 
Federal de Contabilidade.

Parágrafo único. Os registros de atos e fatos devem ser segregados por área 
de atuação da entidade e obedecer aos critérios específicos de cada área, a fim de 
possibilitar a comprovação dos requisitos para sua certificação como entidade bene-
ficente de assistência social.

Art. 13. A concessão da certificação ou renovação de entidade com atuação em 
mais de uma das áreas referidas no art. 1.º  dependerá da manifestação dos demais 
Ministérios certificadores competentes nas respectivas áreas de atuação.

§ 1.º O requerimento de concessão da certificação ou de sua renovação deverá 
ser instruído com os documentos previstos neste Decreto para certificação em cada 
uma das áreas de atuação da entidade.

§ 2.º Recebido o requerimento de concessão da certificação ou de sua renovação, 
o Ministério certificador competente na área de atuação preponderante da entida-
de consultará os demais Ministérios interessados, que se manifestarão no prazo de 
trinta dias, prorrogável por igual período, sobre o cumprimento dos requisitos nas 
suas respectivas áreas.

§ 3.º O requerimento deverá ser analisado pelos Ministérios certificadores inte-
ressados e somente será deferido se constatado o cumprimento dos requisitos previstos 
na Lei n.º 12.101, de 2009, e neste Decreto, para cada uma de suas áreas de atuação.
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§ 4.º As entidades com atuação preponderante nas áreas de educação ou de 
saúde deverão, para fins de comprovação dos requisitos no âmbito da assistência 
social, demonstrar:

I – a inscrição das ações assistenciais junto aos Conselhos municipal ou distrital 
de assistência social onde desenvolvam suas ações;

II – que as ações e serviços socioassistenciais atendem aos requisitos previstos 
no art. 18 da Lei n.º 12.101, de 2009, e neste Decreto;  e

III – que suas ações socioassistenciais integram o sistema de cadastro nacional 
de entidades e organizações de assistência social de que trata o inciso XI do caput 
do art. 19 da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993.

Seção III
Do Recurso contra a Decisão de Indeferimento da Certificação

Art. 14. Da decisão que indeferir o requerimento de concessão ou renovação 
ou que cancelar a certificação caberá recurso no prazo de trinta dias, contado da 
data de sua publicação.

§ 1.º O recurso será dirigido à autoridade certificadora que, se não reconsiderar 
a decisão no prazo de dez dias, encaminhará ao Ministro de Estado para julgamento, 
no prazo de sessenta dias.

§ 2.º Na hipótese de interposição de recurso pelas entidades referidas no art. 10, 
a autoridade certificadora, sempre que necessário, consultará os demais Ministérios 
competentes pela certificação nas áreas de atuação não preponderantes, que se mani-
festarão no prazo de quinze dias, interrompendo o prazo de dez dias previsto no § 1.º.

§ 3.º O recurso poderá abranger questões de legalidade e mérito.
§ 4.º Após o recebimento do recurso pelo Ministro de Estado, será aberto prazo 

de quinze dias, que suspenderá o prazo de sessenta dias previsto no § 1.º, para mani-
festação, por meio eletrônico, da sociedade civil, não sendo admitidas manifestações 
encaminhadas sem a identificação do autor.

§ 5.º O recurso protocolado fora do prazo previsto no caput não será admitido.
§ 6.º O disposto no  caput  não impede o lançamento do crédito tributário cor-

respondente.
§ 7.º Se o lançamento a que se refere o § 6.º  for impugnado em razão de ques-

tionamentos sobre os requisitos de certificação, a autoridade julgadora da impugnação 
aguardará o julgamento do recurso de que trata o  caput, e o crédito tributário per-
manecerá suspenso nesse período.

§ 8.º O sobrestamento de que trata o § 7.º não impede o trâmite do respectivo 
processo administrativo fiscal ou de outro relativo a lançamento efetuado por des-
cumprimento de requisito de que trata o art. 46.

§ 9.º O Ministério certificador comunicará o resultado do julgamento do recurso 
de que trata o  caput  à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o quinto dia útil 
do mês subsequente à decisão.
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§ 10. Na hipótese do § 7.º, caso o lançamento esteja fundamentado em des-
cumprimento de requisitos de certificação, o crédito tributário por ele constituído:

I – será extinto, se o julgamento do recurso de que trata o  caput  for favorável 
à entidade; ou

II – será exigido na forma do Processo Administrativo Fiscal, disciplinado 
pelo  Decreto n.º   70.235, de 6 de março de 1972, se o julgamento for desfavorável 
à entidade.

Seção IV
Da Supervisão e do Cancelamento da Certificação

Art. 15. Compete aos Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome supervisionar as entidades certificadas e zelar pela 
manutenção do cumprimento dos requisitos necessários à certificação, podendo, a 
qualquer tempo, determinar a apresentação de documentos, a realização de auditorias 
ou o cumprimento de diligências.

§ 1.º Cada Ministério certificador regulamentará os procedimentos e os prazos 
para a realização da supervisão às entidades.

§ 2.º Sem prejuízo das representações a que se refere o art. 17, o Ministério 
certificador competente poderá, de ofício, determinar a apuração de indícios de ir-
regularidades no cumprimento da Lei n.º 12.101, de 2009, ou deste Decreto.

Art. 16. A autoridade competente para a certificação determinará o seu cancela-
mento, a qualquer tempo, caso constate o descumprimento dos requisitos necessários 
à sua obtenção.

§ 1.º A certificação será cancelada a partir da ocorrência do fato que ensejou 
o descumprimento dos requisitos necessários à sua concessão ou manutenção, após 
processo iniciado de ofício pela autoridade a que se refere o  caput  ou por meio de 
representação, aplicado, em ambas as hipóteses, o procedimento previsto no art. 17.

§ 2.º O Ministério competente pela certificação na área de atuação não prepon-
derante deverá supervisionar as entidades em sua área, devendo notificar a autoridade 
certificadora sobre o descumprimento dos requisitos necessários à manutenção da 
certificação, para que promova seu cancelamento, nos termos deste artigo.

§ 3.º A autoridade de que trata o  caput  deverá comunicar o cancelamento à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o quinto dia útil do mês subsequente ao 
cancelamento da certificação.

Seção V
Da Representação

Art. 17. Verificada a prática de irregularidade pela entidade certificada, são 
competentes para representar, motivadamente, ao Ministério certificador, sem prejuízo 
das atribuições do Ministério Público:
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I – o gestor municipal, distrital ou estadual do SUS ou do SUAS e o gestor da 
educação municipal, distrital ou estadual;

II – a Secretaria da Receita Federal do Brasil;
III – os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei n.º 

11.494, de 20 de junho de 2007, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e
IV – o Tribunal de Contas da União.
§ 1.º A representação será realizada por meio eletrônico ou físico e deverá 

conter a qualificação do seu autor, a descrição dos fatos a serem apurados e, sempre 
que possível, a documentação e as informações para o esclarecimento do pedido.

§ 2.º Caberá ao Ministério certificador:
I – comunicar a formalização de representação à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil até o quinto dia útil do mês subsequente, salvo se esta figurar como parte 
na representação;

II – solicitar ao autor da representaçãoque complemente as informações apre-
sentadas, no prazo de dez dias, quando necessário;

III – notificar a entidade certificada para que, no prazo de trinta dias, apresente 
defesa;

IV – solicitar, caso a representação aponte indícios de irregularidades referentes 
às áreas de atuação não preponderantes da entidade certificada, que os Ministérios 
competentes pela certificação nessas áreas se manifestem, no prazo de trinta dias; e

V – analisar e decidir sobre a representação, no prazo de trinta dias, contado:
a) da apresentação de defesa; ou
b) do termo final do prazo de que trata o inciso II sem apresentação de com-

plementação das informações solicitadas.
§ 3.º O Ministério certificador poderá arquivar a representação no caso de in-

suficiência ou de não apresentação das informações solicitadas na forma do inciso 
II do § 2.º  .

§ 4.º Os processos de requerimento de renovação da certificação e de representa-
ção, que estejam em tramitação concomitante, deverão ser julgados simultaneamente.

§ 5.º Da decisão que julgar procedente a representação, cabe recurso por parte 
da entidade certificada ao Ministro de Estado do Ministério certificador, no prazo 
de trinta dias, contado de sua notificação, na forma do art. 14.

§  6.º Indeferido o recurso ou decorrido o prazo para sua apresentação pela 
entidade certificada, o Ministério certificador cancelará a certificação e dará ciência 
do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até o quinto dia útil do mês sub-
sequente à publicação da sua decisão.

§ 7.º Julgada improcedente a representação, será dada ciência à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, e o processo correspondente será arquivado.

§ 8.º A decisão final sobre o recurso de que trata o § 5.º  deverá ser prolatada 
em até noventa dias, contados da data do seu recebimento pelo Ministro de Estado.

§ 9.º A entidade e o autor da representação serão comunicados sobre o resultado 
do julgamento da representação, por ofício da autoridade julgadora, acompanhado 
de cópia da decisão.
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Capítulo II
Da certificação das entidades de saúde

Art. 18. Compete ao Ministério da Saúde conceder ou renovar a certificação 
das entidades beneficentes de assistência social da área de saúde que preencherem 
os requisitos previstos na Lei n.º 12.101, de 2009, e neste Decreto.

Parágrafo  único. Consideram-se entidades beneficentes de assistência social na 
área de saúde aquelas que atuem diretamente na atenção à saúde.

Art. 19. O requerimento de concessão ou renovação da certificação de entidade 
que atue na área da saúde deverá ser protocolado junto ao Ministério da Saúde, em 
sistema próprio, acompanhado dos seguintes documentos:

I – aqueles previstos no art. 3.º;
II – cópia da proposta de oferta da prestação de serviços ao SUS no percentual 

mínimo de sessenta por cento, efetuada pelo responsável legal da entidade ao gestor 
local do SUS, protocolada junto à Secretaria de Saúde respectiva; e

III – cópia do contrato, convênio ou instrumento congênere firmado com o 
gestor do SUS.

§ 1.º Caso não haja interesse do gestor do SUS na contratação dos serviços de 
saúde ofertados pela entidade ou havendo contratação abaixo do percentual mínimo 
a que se refere o inciso II do caput do art. 4.º da Lei n.º 12.101, de 2009, a entidade 
de saúde instruirá seu requerimento com:

I – os documentos previstos nos incisos I a III do  caput, se for o caso;
II – declaração fornecida pelo gestor do SUS que ateste a ausência de interesse; e
III – demonstrativo contábil que comprove a aplicação de percentual em gra-

tuidade, na forma do disposto no art. 8.º da Lei n.º 12.101, de 2009.
§ 2.º A entidade de saúde de reconhecida excelência que optar por realizar 

projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, nos termos do art. 11 
da Lei n.º 12.101, de 2009, deverá apresentar os documentos previstos no inciso I 
do  caput, além dos seguintes:

I – portaria de reconhecimento de excelência para apresentação de projetos de 
apoio ao desenvolvimento institucional do SUS, editada pelo Ministério da Saúde;

II – cópia do ajuste ou convênio celebrado com o Ministério da Saúde e dos 
termos aditivos, se houver;

III – demonstrações contábeis e financeiras submetidas a parecer conclusivo de 
auditor independente, legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Conta-
bilidade;

IV – resumo da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS e Informações à Previdência Social;

V – declaração fornecida pelo gestor do SUS atestando os resultados obtidos 
com a complementação prevista no § 4.º do art. 11 da Lei n.º 12.101, de 2009, para 
as entidades referidas no art. 24; e

VI – certidão, expedida por órgão competente do Ministério da Saúde, de apro-
vação dos relatórios finais referentes à execução dos projetos constantes do termo de 
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ajuste ou convênio, e seus termos aditivos, relativos ao exercício fiscal anterior ao do 
requerimento, conforme regulamento vigente do Ministério da Saúde.

§ 3.º O Ministério da Saúde poderá exigir a apresentação de outros documentos.
Art. 20. A prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de ses-

senta por cento será comprovada por meio dos registros das internações hospitalares 
e atendimentos ambulatoriais verificados nos sistemas de informações do Ministério 
da Saúde.

§ 1.º Os atendimentos ambulatoriais e as internações hospitalares realizados pela 
entidade de saúde serão apurados de acordo com os seguintes critérios:

I – produção de internações hospitalares medida pela razão paciente-dia; e
II – produção de atendimentos ambulatoriais medida por quantidade de aten-

dimentos.
§  2.º A produção da entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na 

área ambulatorial será verificada apenas pelo critério estabelecido no inciso II do § 1.º.
Art. 21. A entidade de saúde que aderir a programas e estratégias prioritárias 

definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a índice percentual que será adicionado 
ao total da prestação de serviços ofertados ao SUS, observado o limite máximo de 
dez por cento, conforme estabelecido em ato do Ministro de Estado da Saúde, para 
fins de comprovação da prestação anual de serviços ao SUS, de acordo com o dis-
posto no art. 20.

Art. 22. O atendimento do percentual mínimo de sessenta por cento de prestação 
de serviços ao SUS pode ser individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de 
estabelecimentos de saúde da pessoa jurídica, desde que não abranja outra entidade 
com personalidade jurídica própria que seja por ela mantida.

Parágrafo único. Para fins de cumprimento do percentual previsto no  caput, a 
entidade de saúde requerente poderá incorporar, no limite de dez por cento dos seus 
serviços, aqueles prestados ao SUS em estabelecimento a ela vinculado na forma do 
disposto no § 2.º do art. 4.º da Lei n.º 12.101, de 2009.

Art. 23. Para os requerimentos de renovação de certificação, caso a entidade 
de saúde não cumpra a exigência constante do art. 20 no exercício fiscal anterior ao 
do requerimento, o Ministério da Saúde avaliará o cumprimento da exigência com 
base na média do total de prestação de serviços ao SUS pela entidade durante todo o 
período de certificação em curso, que deverá ser de, no mínimo, sessenta por cento.

§ 1.º Para fins do disposto no  caput, apenas será admitida a avaliação da enti-
dade de saúde pelo Ministério da Saúde caso haja o cumprimento, no mínimo, de 
cinquenta por cento da prestação de serviços de que trata o art. 20 em cada um dos 
anos do período de sua certificação.

§ 2.º A comprovação da prestação dos serviços ao SUS, conforme regulamento 
do Ministério da Saúde, será feita com base nas internações hospitalares, nos aten-
dimentos ambulatoriais e nas ações prioritárias realizadas.

Art. 24. As entidades de saúde realizadoras de projetos de apoio ao desen-
volvimento institucional do SUS que complementarem as atividades relativas aos 
projetos com a prestação de serviços gratuitos ambulatoriais e hospitalares deverão 
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comprová-los mediante preenchimento dos sistemas de informações do Ministério 
da Saúde, com observação de não geração de créditos.

Art. 25. O valor dos recursos despendidos e o conteúdo das atividades desen-
volvidas no âmbito dos projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS 
ou da prestação de serviços previstos no art. 24 deverão ser objeto de relatórios 
anuais encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e fiscalização, 
sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.

§ 1.º Os relatórios previstos no caput deverão ser acompanhados de demonstrações 
contábeis e financeiras submetidas a parecer conclusivo de auditoria independente, 
realizada por instituição credenciada perante o Conselho Regional de Contabilidade.

§ 2.º O cálculo do valor da isenção prevista no § 2.º do art. 11 da Lei n.º 12.101, 
de 2009, será realizado anualmente com base no exercício fiscal anterior.

§ 3.º Tratando-se de requerimento de concessão, o recurso despendido pela enti-
dade de saúde no projeto de apoio não poderá ser inferior ao valor das contribuições 
de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n.º 8.212, de 1991, referente ao exercício fiscal 
anterior ao do requerimento.

§  4.º Caso os recursos despendidos nos projetos de apoio institucional não 
alcancem o valor da isenção usufruída, na forma do § 2.º, a entidade deverá com-
plementar a diferença até o término do prazo de validade de sua certificação.

§ 5.º O disposto no § 4.º  alcança somente as entidades que tenham aplicado, 
no mínimo, setenta por cento do valor usufruído anualmente com a isenção nos 
projetos de apoio ao desenvolvimento institucional do SUS.

Art. 26. As instituições reconhecidas nos termos da legislação como prestadoras 
de serviços de atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades 
terapêuticas que prestem serviços ao SUS de atendimento e acolhimento a pessoas 
com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância psicoativa, 
poderão ser certificadas desde que:

I – sejam qualificadas como entidades de saúde; e
II – comprovem a prestação de serviços de que trata o  caput.
§ 1.º O cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I e II do caput de-

verá observar os critérios definidos pelo Ministério da Saúde.
§ 2.º A prestação dos serviços previstos no  caput  será pactuada com o gestor 

do SUS por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere.
§ 3.º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância 

das exigências previstas nos arts. 19 e 20.
Art. 27. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidade que atue 

exclusivamente na promoção da saúde sem exigência de contraprestação do usuário 
pelas ações e serviços de saúde realizados.

§ 1.º A oferta da totalidade de ações e serviços sem contraprestação do usuário 
dispensa a observância das exigências previstas nos arts. 19 e 20.

§ 2.º Para os fins do disposto no  caput, a execução de ações e serviços de 
gratuidade em promoção da saúde será previamente pactuada por meio de contrato, 
convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS.
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§ 3.º Para efeito do disposto no  caput, são consideradas ações e serviços de 
promoção da saúde as atividades voltadas para redução de risco à saúde, desenvol-
vidas em áreas como:

I – nutrição e alimentação saudável;
II – prática corporal ou atividade física;
III – prevenção e controle do tabagismo;
IV – prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência humana – HIV, às 

hepatites virais, à tuberculose, à hanseníase, à malária e à dengue;
V – redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool e 

outras drogas;
VI – redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito;
VII – prevenção da violência; e
VIII – redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida.
§ 4.º A entidade interessada encaminhará o requerimento de certificação e 

anexará os demonstrativos contábeis de que trata o art. 3.º, os documentos e outras 
informações estabelecidas em ato do Ministério da Saúde.

Art. 28. Excepcionalmente será admitida a certificação de entidades que prestem 
serviços de atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades 
terapêuticas, que executem exclusivamente ações de promoção da saúde voltadas 
para pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de drogas, 
desde que comprovem a aplicação de, no mínimo, vinte por cento de sua receita 
bruta em ações de gratuidade.

§ 1.º Para fins do cálculo de que trata o caput, as receitas provenientes de sub-
venção pública e as despesas decorrentes não devem incorporar a receita bruta e o 
percentual aplicado em ações de gratuidade.

§ 2.º A execução das ações de gratuidade em promoção da saúde será previamente 
pactuada com o gestor do SUS, por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere.

§ 3.º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância 
das exigências previstas nos arts. 19 e 20.

§ 4.º A entidade interessada encaminhará o requerimento de certificação e 
anexará os demonstrativos contábeis de que trata o art. 3.º, os documentos e outras 
informações estabelecidas em ato do Ministério da Saúde.

Capítulo III
Da certificação das entidades de educação

Art. 29. Compete ao Ministério da Educação conceder ou renovar a certificação 
das entidades beneficentes de assistência social da área de educação que preencherem 
os requisitos previstos na Lei n.º 12.101, de 2009, e neste Decreto.

Art. 30. Para os fins de concessão da certificação ou de sua renovação, a en-
tidade de educação deverá observar o disposto nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei n.º 
12.101, de 2009.
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§ 1.º A adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de 
Educação – PNE será demonstrada por meio de plano de atendimento que comprove 
a concessão de bolsas, eventuais benefícios complementares e projetos e atividades 
para a garantia da educação básica em tempo integral, submetido à aprovação do 
Ministério da Educação.

§ 2.º O plano de atendimento referido no § 1.º  constitui-se na descrição da 
concessão de bolsas, eventuais benefícios complementares e projetos e atividades 
para a garantia da educação básica em tempo integral desenvolvidos pela entidade 
para cumprimento do previsto nos arts.13, 13-A e 13-B da Lei n.º 12.101, de 2009, 
e no planejamento destas ações para todo o período de vigência da certificação a 
ser concedida ou renovada.

§ 3.º O Ministério da Educação analisará o plano de atendimento visando ao 
cumprimento das metas do PNE, de acordo com as diretrizes estabelecidas na Lei 
n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e segundo critérios de qualidade e priorida-
de por ele definidos, reservando-se o direito de determinar adequações, propondo 
medidas a serem implementadas pela entidade em prazo a ser fixado, sob pena de 
indeferimento do requerimento ou cancelamento da certificação.

§ 4.º Todas as bolsas de estudos a serem computadas como aplicação em gratui-
dade pela entidade deverão ser informadas ao Censo da Educação Básica e ao Censo 
da Educação Superior, conforme definido pelo Ministério da Educação.

§ 5.º O número total de bolsas de estudo, eventuais benefícios complementares 
e projetos e atividades para a garantia da educação básica em tempo integral deverão 
estar previstos no plano de atendimento, de forma discriminada.

§ 6.º Para fins de cumprimento do disposto nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei 
n.º 12.101, de 2009, serão computadas as matrículas da educação profissional ofe-
recidas em consonância com a Lei n.º 9.394, de 1996, com a Lei n.º 12.513, de 26 
de outubro de 2011, e com o Decreto n.º 5.154, de 23 de julho de 2004, na forma 
definida pelo Ministério da Educação.

§ 7.º Para fins de cumprimento do disposto no art. 13 da Lei n.º 12.101, de 
2009, serão computadas as matrículas da educação de jovens e adultos oferecidas em 
consonância com a Lei n.º 9.394, de 1996.

Art. 31. O Ministério da Educação estabelecerá as definições necessárias ao 
cumprimento das proporções de bolsas de estudo, benefícios complementares e pro-
jetos e atividades para a garantia da educação básica em tempo integral, previstas 
nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei n.º 12.101, de 2009.

Art. 32. As entidades de educação que prestem serviços integralmente gratuitos 
deverão:

I – garantir a observância da proporção de, no mínimo, um aluno cuja renda 
familiar mensal  per capita  não exceda o valor de um salário-mínimo e meio para 
cada cinco alunos matriculados; e

II – adotar e observar, no que couber, os critérios de seleção e as proporções 
previstas na Seção II do Capítulo II da Lei n.º 12.101, de 2009, considerado o número 
total de alunos matriculados.
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Art. 33. As entidades de educação deverão selecionar os alunos a serem bene-
ficiados pelas bolsas previstas nos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei n.º 12.101, de 2009, 
a partir do perfil socioeconômico e dos seguintes critérios:

I – proximidade da residência;
II – sorteio; e
III – outros critérios contidos no plano de atendimento da entidade, a que se 

refere o § 1.º  do art. 30.
§ 1.º Na hipótese de adoção dos critérios previstos no inciso III do caput, as enti-

dades de educação deverão oferecer igualdade de condições para acesso e permanência 
aos alunos beneficiados pelas bolsas de estudo, eventuais benefícios complementares 
e projetos e atividades para a garantia da educação básica em tempo integral.

§ 2.º O Ministério da Educação poderá determinar a reformulação dos critérios 
de seleção de alunos beneficiados constantes do plano de atendimento da entidade 
previsto no § 1.º  do art. 30, quando julgados incompatíveis com as finalidades da 
Lei n.º 12.101, de 2009, sob pena de indeferimento do requerimento de certificação 
ou de sua renovação.

Art. 34. No ato de concessão da certificação ou de sua renovação, as entidades 
de educação que não tenham concedido o número mínimo de bolsas previsto nos 
arts. 13, 13-A e 13-B da Lei n.º 12.101, de 2009, poderão compensar o número de 
bolsas devido nos três exercícios subsequentes com acréscimo de vinte por cento 
sobre o percentual não atingido ou o número de bolsas não concedido, mediante 
a assinatura de Termo de Ajuste de Gratuidade, nas condições estabelecidas pelo 
Ministério da Educação.

§ 1.º Após a publicação da decisão relativa ao julgamento do requerimento de 
concessão da certificação ou de sua renovação na primeira instância administrativa, 
as entidades de educação a que se refere o  caput  poderão requerer a assinatura do 
Termo de Ajuste de Gratuidade no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2.º O descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade implicará o can-
celamento da certificação da entidade em relação a todo o seu período de validade.

§ 3.º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado uma única vez.
§ 4.º As bolsas de pós-graduação  stricto sensu  poderão integrar o percentual 

de acréscimo de compensação de vinte por cento, desde que se refiram a áreas de 
formação definidas pelo Ministério da Educação.

Art. 35. Os requerimentos de concessão ou de renovação de certificação de 
entidades de educação ou com atuação preponderante na área de educação deverão 
ser instruídos com os seguintes documentos:

I – da mantenedora: aqueles previstos no art. 3.º; e
II – da instituição de educação:
a) ato de credenciamento regularmente expedido pelo órgão normativo do 

sistema de ensino;
b) relação de bolsas de estudo, eventuais benefícios complementares e projetos 

e atividades para a garantia da educação básica em tempo integral, com identificação 
precisa de cada um dos beneficiários;
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c) plano de atendimento, na forma definida pelo art. 30, durante o período 
pretendido de vigência da certificação;

d) regimento ou estatuto; e
e) identificação dos integrantes do corpo dirigente, com descrição de suas 

experiências acadêmicas e administrativas.
§ 1.º O requerimento será analisado em relação ao cumprimento do número 

mínimo de bolsas de estudo a serem concedidas e,quanto ao conteúdo do plano de 
atendimento, será verificado o cumprimento das metas do PNE, de acordo com as 
diretrizes e os critérios de prioridade definidos pelo Ministério da Educação.

§ 2.º O requerimento de renovação de certificação deverá ser acompanhado de 
relatório de atendimento às metas definidas no plano de atendimento precedente.

Art. 36. Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, a entidade deverá 
apresentar relatórios anuais, contendo informações sobre o preenchimento das bolsas 
de estudo e do atendimento às metas previstas no plano de atendimento vigente, no 
prazo e forma definidos pelo Ministério da Educação.

Capítulo IV
Da certificação das entidades de assistência social

Art. 37. Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
conceder ou renovar a certificação das entidades beneficentes de assistência social da 
área de assistência social que preencherem os requisitos previstos na Lei n.º 12.101, 
de 2009, e neste Decreto.

Art. 38. Poderão ser certificadas as entidades de assistência social que prestam 
serviços ou executam programas ou projetos socioassistenciais, de forma gratuita, 
continuada e planejada, e sem discriminação de seus usuários.

§ 1.º Consideram-se entidades de assistência social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento ou assessoramento aos be-
neficiários abrangidos pela Lei n.º 8.742, de 1993, ou atuam na defesa e garantia de 
seus direitos, nos termos do art. 3.º  da referida lei.

§ 2.º Observado o disposto no  caput  e no § 1.º, também são consideradas 
entidades de assistência social:

I – as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência 
de contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa 
com deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento 
dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não 
com ações educacionais ou de saúde, observado o disposto no § 4.º  do art. 10;

II – as de que trata o inciso II do caput do art. 430 do Decreto-Lei n.º 5.452, 
de 1.º de maio de 1943, Consolidação das Leis do Trabalho, desde que os programas 
de aprendizagem de adolescentes, jovens ou pessoas com deficiência sejam prestados 
com a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos termos da 
Lei n.º 8.742, de 1993, observadas as ações protetivas previstas na Lei n.º 8.069, de 
13 de julho de 1990; e
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III – as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas 
e de seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, 
durante o tratamento de doenças graves fora da localidade de residência.

§ 3.º Observado o disposto no caput e no § 1.º deste artigo e no art. 39, exceto 
a exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei n.º 10.741, de 1.º de 
outubro de 2003, poderão ser certificadas, com a condição de que eventual cobrança 
de participação do idoso no custeio da entidade se dê nos termos e limites do § 2.º 
do art. 35 da Lei n.º 10.741, de 2003.

Art. 39. Para obter a concessão da certificação ou sua renovação, além da do-
cumentação prevista no art. 3.º, a entidade de assistência social deverá demonstrar:

I – natureza, objetivos e público-alvo compatíveis com a Lei n.º 8.742, de 1993, 
e o Decreto n.º 6.308, de 14 de dezembro de 2007;

II – inscrição no Conselho de Assistência Social Municipal ou do Distrito Fe-
deral, de acordo com a localização de sua sede ou do Município em que concentre 
suas atividades, nos termos do art. 9.º da Lei n.º 8.742, de 1993; e

III – inclusão no cadastro nacional de entidades e organizações de assistência 
social de que trata o inciso XI do caput do art. 19 da Lei n.º 8.742, de 1993, na forma 
definida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 40. A comprovação do vínculo da entidade de assistência social ao SUAS, 
conforme o § 1.º do art. 6.º-B da Lei n.º 8.742, de 1993, é condição suficiente para 
a obtenção da certificação.

§ 1.º A verificação do vínculo da entidade de assistência social ocorrerá no 
sistema de cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social de que 
trata o inciso XI do caput do art. 19 da Lei n.º 8.742, de 1993, na forma definida 
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 2.º A certificação de entidade de assistência social vinculada ao SUAS não 
é automática e depende da formalização de prévio requerimento, inclusive para sua 
renovação, na forma do art. 4.º.

Capítulo V
Da transparência

Art. 41. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome deverão manter cadastro das entidades sem fins lucrativos, bene-
ficentes ou não, atuantes em suas áreas e tornar suas informações disponíveis para 
consulta pública em suas páginas na internet.

§ 1.º O cadastro das entidades beneficentes de assistência social deverá ser 
atualizado periodicamente e servirá como referencial básico para os processos de 
certificação ou de sua renovação.

§ 2.º As entidades beneficentes de assistência social com atuação em mais de 
uma área deverão figurar nos cadastros dos Ministérios competentes pela certificação 
nas suas áreas de atuação.
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§ 3.º Os Ministérios a que se refere o  caput  deverão divulgar:
I – lista atualizada comos dados relativos às certificações concedidas, seu período 

de vigência e entidades certificadas;
II – informações sobre oferta de atendimento, bolsas concedidas ou serviços 

prestados de cada entidade certificada; e
III – recursos financeiros destinados às entidades a que se refere o  caput.
Art. 42. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome deverão disponibilizar as informações sobre a tramitação dos 
requerimentos de certificação ou de sua renovação na internet.

Art. 43. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome deverão informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma 
e no prazo por ela definidos, e aos respectivos conselhos setoriais os requerimentos de 
concessão de certificação ou de sua renovação deferidos ou definitivamente indeferidos.

Capítulo VI
Câmara Intersetorial de Coordenação Administrativa da Certificação

Art. 44. Fica instituída a Câmara Intersetorial de Coordenação Administrativa 
da Certificação, instância de deliberação administrativa, integrada por representantes 
dos Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome, indicados pelos seus titulares e designados em ato ministerial conjunto.

Parágrafo único. A Câmara Intersetorial de Coordenação Administrativa da 
Certificação aprovará seu regimento interno no prazo de sessenta dias, contado da 
publicação do ato ministerial conjunto de que trata o  caput.

Art. 45. Compete à Câmara Intersetorial de Coordenação Administrativa da 
Certificação deliberar sobre:

I – entendimentos técnicos e encaminhamentos administrativos;
II – forma de divulgação de informações sobre a certificação; e
III – padronização de procedimento sem processos de competência comum.
Parágrafo único. As questões submetidas à Câmara Intersetorial de Coordena-

ção Administrativa da Certificação serão decididas por maioria dos seus membros.

TÍTULO II
DA ISENÇÃO

Capítulo I
Dos requisitos

Art. 46. A entidade beneficente certificada na forma do Título I fará jus à 
isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n.º 
8.212, de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
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I – não percebam seus dirigentes estatutários, conselheiros, sócios, instituidores 
ou benfeitores remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por 
qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes 
sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

II – aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no ter-
ritório nacional, na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III – apresente certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos 
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
certificado de regularidade do FGTS;

IV – mantenha escrituração contábil regular, que registre receitas, despesas e 
aplicação de recursos em gratuidade de forma segregada por área de atuação, em 
consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

V – não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI – mantenha em boa ordem e à disposição da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, pelo prazo de dez anos, contado da data de emissão, os documentos que 
comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações 
que impliquem modificação da situação patrimonial;

VII – cumpra as obrigações acessórias estabelecidas pela legislação tributária; e
VIII – mantenha em boa ordem e à disposição da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas por auditor 
independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando 
a receita bruta anual auferida for superior ao limite máximo estabelecido pelo inciso 
II do caput do art. 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 2006.

§ 1.º A isenção de que trata o  caput  não se estende à entidade com personali-
dade jurídica própria constituída e mantida por entidade a quem o direito à isenção 
tenha sido reconhecido.

§ 2.º A exigência a que se refere o inciso I do  caput  não impede:
I – a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empre-

gatício; e
II – a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remunera-

ção inferior, em seu valor bruto, a setenta por cento do limite estabelecido para a 
remuneração de servidores do Poder Executivo federal.

§ 3.º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 
2.º  deverá obedecer às seguintes condições:

I – nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até terceiro 
grau, inclusive por afinidade, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfei-
tores ou equivalentes da instituição de que trata o  caput  deste artigo; e

II – o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das 
atribuições estatutárias, deve ser inferior a cinco vezes o valor correspondente ao 
limite individual estabelecido no inciso II do § 2.º.



214 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

§ 4.º O disposto nos §§ 2.º  e 3.º  não impede a remuneração de dirigente es-
tatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, 
exceto se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho.

Capítulo II
Da fiscalização

Art. 47. O direito à isenção das contribuições sociais somente poderá ser exer-
cido pela entidade a partirda data da publicação da concessão de sua certificação no 
Diário Oficial da União, desde que atendidos cumulativamente os requisitos previstos 
na Lei n.º 12.101, de 2009, e neste Decreto.

Art. 48. Constatado o descumprimento de requisito estabelecido pelo art. 46, a 
fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará auto de infração relativo 
ao período correspondente, com orelatodos fatos que demonstram o não atendimento 
de tais requisitos para o gozo da isenção.

§ 1.º Durante o período a que se refere o  caput, a entidade não terá direito à 
isenção e o lançamento correspondente terá como termo inicial a data de ocorrência 
da infração que lhe deu causa.

§ 2.º A entidade poderá impugnar o auto de infração no prazo de trinta dias, 
contado de sua intimação.

§ 3.º O julgamento do auto de infração e a cobrança do crédito tributário se-
guirão o rito estabelecido pelo Decreto n.º 70.235, de 1972.

Capítulo III
Disposições transitórias

Art. 49. Os pedidos de reconhecimento de isenção formalizados até 30 de no-
vembro de 2009 e não definitivamente julgados, em curso no âmbito do Ministério 
da Fazenda, serão analisados com base na legislação em vigor no momento do fato 
gerador que ensejou a isenção.

Parágrafo único. Verificado o direito à isenção, será certificado o direito à 
restituição do valor recolhido desde o protocolo do pedido de isenção até a data de 
publicação da Lei n.º 12.101, de 2009.

Art. 50. Os processos para cancelamento de isenção não definitivamente julgados 
em curso no âmbito do Ministério da Fazenda serão encaminhados a sua unidade 
competente para verificação do cumprimento dos requisitos da isenção, na forma do 
rito estabelecido no art. 32 da Lei n.º 12.101, de 2009, aplicada a legislação vigente 
à época do fato gerador.

Art. 51. Das decisões de indeferimento dos requerimentos de renovação pre-
vistos no art. 35 da Lei n.º 12.101, de 2009, caberá recurso com efeito suspensivo, 
no prazo de trinta dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de 
atuação da entidade.
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Art. 52. Os processos de que trata o art. 35 da Lei n.º 12.101, de 2009, que 
possuam recursos pendentes de julgamento até a data de publicação da Lei n.º 12.868, 
de 2013, poderão ser analisados com base nos critérios estabelecidos nos arts. 38 a 
40, desde que as entidades comprovem, cumulativamente, que:

I – atuem exclusivamente na área de assistência social ou se enquadrem nos 
incisos I ou II do § 2.º  do art. 38;

II – sejam certificadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome, a partir da publicação da Lei n.º 12.868, de 2013; e

III – o requerimento de renovação de certificação tenha sido indeferido exclu-
sivamente:

a) por falta de instrução documental relativa à demonstração contábil e finan-
ceira exigida em regulamento; ou

b) pelo não atingimento do percentual de gratuidade, nos casos das entidades 
previstas no inciso II do § 2.º  do art. 38.

Parágrafo único. A documentação utilizada como base para o indeferimento 
do requerimento de renovação a que se refere o inciso III do  caput  corresponde 
exclusivamente a:

I – balanço patrimonial;
II – demonstração de mutação do patrimônio;
III – demonstração da origem e aplicação de recursos; e
IV – parecer de auditoria independente.
Art. 53. Caso haja decisão final desfavorável à entidade, publicada após a data 

de publicação da Lei n.º 12.868, de 2013, em processos de renovação de que trata o 
caput do art. 35 da Lei n.º 12.101, de 2009, cujos requerimentos tenham sido pro-
tocolados tempestivamente, os débitos tributários serão restritos ao período de cento 
e oitenta dias anteriores à decisão final, afastada a multa de mora.

Art. 54. Caso haja decisão favorável à entidade, em processos de renovação de 
que trata o caput do art. 35 da Lei n.º 12.101, de 2009, cujos requerimentos tenham 
sido protocolados intempestivamente, os débitos tributários serão restritos ao período 
de cento e oitenta dias anteriores à decisão, afastada a multa de mora.

Art. 55. O critério de definição da preponderância previsto no § 1.º  do art. 
10 aplica-se aos processos de concessão e renovação de certificação remetidos aos 
Ministérios por força dos arts. 34 e 35 da Lei n.º 12.101, de 2009.

Art. 56. As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas com base 
na Lei n.º 12.101, de 2009, para requerimentos de renovação protocolados entre 30 de 
novembro de 2009 e 31 de dezembro de 2011, terão prazo de validade de cinco anos.

Parágrafo  único. As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas 
para requerimentos de renovação protocolados entre 10 de novembro de 2008 e 31 
de dezembro de 2011 terão prazo de validade de cinco anos, no caso de entidades 
que atuam exclusivamente na área de assistência social ou que se enquadrem nos 
incisos I ou II do § 2.º do art. 18 da Lei n.º 12.101, de 2009, e que, a partir da 
publicação da referida Lei, sejam certificadas pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome.
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Art. 57. Os  requerimentos de certificação protocolados por entidades com 
atuação, preponderante ou não, na área de assistência social, a partir de 1.º  de 
janeiro de 2011 até a publicação deste Decreto, não instruídos com a declaração 
do gestor local de que a entidade realiza suas ações de forma gratuita, poderão ter 
esse requisito analisado por meio da documentação contábil prevista no inciso VIII 
do  caput  do art. 3.º.

Art. 58. Aplica-se o disposto no art. 23 aos requerimentos de renovação de 
certificação relativos às entidades da área de saúde, pendentes de decisão na publi-
cação da Lei n.º 12.868, de 2013.

Art. 59. A renovação das certificações que tiveram seu prazo de validade estendido, 
na forma do art. 38-A da Lei n.º 12.101, de 2009, deverá ser requerida no decorrer 
dos trezentos e sessenta dias que antecedem o termo final de validade do certificado.

§ 1.º Caso a renovação de que trata o  caput  tenha sido requerida antes dos 
trezentos e sessenta dias que antecedem o termo final de validade da certificação, as 
entidades serão comunicadas pelos respectivos Ministérios certificadores para apre-
sentação de novo requerimento instruído com documentos atualizados, garantido o 
prazo mínimo de sessenta dias anteriores ao termo final da validade da certificação 
para apresentação do novo requerimento.

§ 2.º Se a renovação de que trata o § 1.º  for referente a certificação expirada 
ou com vigência restante menor que sessenta dias, contados da data da edição deste 
Decreto, a entidade terá o prazo de até sessenta dias após o recebimento da comu-
nicação do Ministério certificador para o cumprimento do previsto no § 1.º.

§ 3.º As entidades que não cumprirem o disposto nos §§ 1.º  e 2.º  terão seu 
processo arquivado e serão comunicadas pelos respectivos Ministérios certificadores.

Art. 60. Os requerimentos de renovação da certificação de que trata a Lei n.º 
12.101, de 2009, protocolados entre 30 de novembro de 2009 e a publicação da Lei 
n.º 12.868, de 2013, serão considerados tempestivos caso tenham sido apresentados 
antes do termo final de validade da certificação.

Parágrafo único. Os requerimentos de renovação da certificação protocolados 
entre 30 de novembro de 2009 e 31 de dezembro de 2010, no período de até trezentos 
e sessenta dias após o termo final de validade da certificação, serão, excepcionalmente, 
considerados tempestivos.

Art. 61. Para os requerimentos de concessão da certificação e de renovação de 
que trata a Lei n.º 12.101, de 2009, protocolados no ano de 2009 pelas entidades de 
saúde e pendentes de decisão na publicação da Lei n.º 12.868, de 2013, será avalia-
do todo o exercício fiscal de 2009 para aferição do cumprimento dos requisitos de 
certificação.

§ 1.º O Ministério da Saúde poderá solicitar da entidade, em diligência única, 
com prazo de atendimento de trinta dias, contado da data de notificação e prorrogá-
vel uma vez, por igual período, documentos e informações que entender necessários 
para a aferição de que trata o  caput.

§ 2.º Os requerimentos das entidades de saúde para concessão de certificação 
e de sua renovação protocolados no ano de 2009 que foram indeferidos serão rea-
valiados pelo Ministério da Saúde, observado o disposto no  caput.
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Art. 62. Para efeito da comprovação do atendimento aos critérios estabeleci-
dos nos incisos II e III do caput do art. 4.º da Lei n.º 12.101, de 2009, relativa aos 
exercícios fiscais de 2009 e anteriores, serão considerados os percentuais correspon-
dentes às internações hospitalares, medidos pela razão paciente/dia, demonstrados 
por meio dos relatórios de atividades e sistemas de informações, na forma definida 
pelo Ministério da Saúde.

Art. 63. Os Ministérios certificadores deverão implementar sistema informa-
tizado próprio, de acordo com o § 7.º  do art. 4.º, para protocolo de requerimentos 
de concessão e renovação da certificação, no prazo de cento e oitenta dias, contado 
da publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Até que seja implantado o sistema de que trata o  caput, serão 
admitidos os requerimentos encaminhados pela via postal, considerando-se a data 
da postagem como a de seu protocolo.

Capítulo IV
Disposições finais

Art. 64. Os Ministérios  da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social 
e  Combate à Fome disciplinarão os procedimentos necessários à operacionalização 
do processo de certificação no âmbito de sua competência, especialmente quanto ao 
processamento dos requerimentos de concessão da certificação ou de sua renovação 
em sistema eletrônico e ao procedimento previsto no § 1.º  do art. 13.

§ 1.º Para efeitos de cumprimento do  caput, os Ministérios poderão utilizar 
sistema eletrônico unificado.

§ 2.º Os Ministérios a que se refere o caput disponibilizarão sistema de consulta 
da tramitação dos requerimentos de certificação ou de sua renovação na internet.

Art. 65. A certificação da entidade beneficente de assistência social na área de 
saúde, educação ou assistência social não impede a celebração de contratos, convênios 
ou instrumentos congêneres com órgãos de outra área que não aquela da certificação, 
desde que atendida a legislação pertinente.

Art. 66. Conforme disposto no art. 16 da Lei n.º 12.868, de 2013, os requeri-
mentos de concessão de certificação das entidades da área de educação, protocolados 
até 31 de dezembro de 2015, serão analisados com base nos critérios vigentes até a 
publicação da Lei n.º 12.868, de 2013.

Parágrafo único. Serão aplicados os critérios vigentes após a publicação da Lei 
n.º 12.868, de 2013, caso sejam mais vantajosos à entidade de educação requerente.

Art. 67. O disposto no art. 17 da Lei n.º 12.101, de 2009, aplica-se também aos 
requerimentos de concessão ou de renovação da certificação pendentes de julgamento 
definitivo no âmbito do Ministério da Educação na publicação da Lei n.º   12.868, 
de 2013.

§ 1.º Se o requerimento de concessão da certificação ou de renovação já tiver 
sido julgado em primeira instância administrativa, estando pendente de julgamento 
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o recurso de que trata o art. 26 da Lei n.º 12.101, de 2009, o prazo de trinta dias 
a que se refere o § 1.º  do art. 34 para requerer a assinatura do Termo de Ajuste de 
Gratuidade conta-se a partir da publicação da Lei n.º 12.868, de 2013.

§ 2.º As entidades de educação que não tenham aplicado em gratuidade o 
percentual mínimo previsto na legislação vigente à época do seu requerimento de 
concessão ou de renovação da certificação deverão compensar o percentual devido 
nos três exercícios subsequentes com acréscimo de vinte por cento sobre o percentual 
a ser compensado, mediante a assinatura de Termo de Ajuste de Gratuidade, nas 
condições estabelecidas pelo Ministério da Educação.

Art. 68. Para cálculo da aplicação em gratuidade relativa às turmas iniciadas 
antes de 30 de novembro de 2009, podem ser contabilizados os descontos de caráter 
assistencial concedidos aos alunos para o atendimento do percentual mínimo de 
gratuidade previsto no Decreto n.º 2.536, de 6 de abril de 1998.

Parágrafo  único. Os descontos concedidos na forma do  caput  podem ser man-
tidos até a conclusão da etapa da educação básica presencial em que os beneficiários 
estavam matriculados na data da publicação do Decreto n.º 7.237, de 20 de julho de 
2010, nos termos definidos pelo Ministério da Educação.

Art. 69. O Decreto n.º 6.253, de 13 de novembro de 2007, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 15.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
V - ter certificação como entidade beneficente de assistência social, na forma 

da Lei n.º 12.101, de 27 de novembro de 2009, observado o disposto no § 3.º;
 .............................................................................................................................................
§ 3.º Na ausência da certificação de que trata o inciso V do  caput, será con-

siderado, para os fins do inciso V,  in fine, do § 2.º  do art. 8.º  da Lei n.º   11.494, 
de 2007, o ato de credenciamento regularmente expedido pelo órgão normativo do 
sistema de ensino, com base na aprovação de projeto pedagógico, na forma do pa-
rágrafo único e do inciso IV do  caput  do art. 10 ou do inciso IV do  caput  do art. 
11 da Lei n.º   9.394, de 1996, conforme o caso.” (NR)

Art. 70. Fica revogado o Decreto n.º 7.237, de 20 de julho de 2010.
Art. 71. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de maio de 2014; 193.º  da Independência e 126.º  da República.

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

José Henrique Paim Fernandes 
Arthur Chioro 

Tereza Campello

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.5.2014



LEI N.º 997, DE 29.12.1995

Dispõe sobre a criação do Conselho de Assistência Social 
do Distrito Federal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei:

Capítulo I
Da Definição e dos Objetivos do Conselho de  

Assistência Social do Distrito Federal

Art. 1.º Fica criado o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal – CAS/
DF, instância deliberativa colegiada, de caráter permanente, integrante do sistema 
descentralizado e participativo de assistência social, o Sistema Único de Assistên-
cia Social – SUAS, e vinculada à estrutura do órgão da Administração Pública do 
Distrito Federal responsável pela coordenação e execução da Política de Assistência 
Social, atualmente a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência 
de Renda. (Artigo com a redação da Lei n.º 4.198, de 2/9/2008.)

Parágrafo único. O CAS/DF será composto, de forma colegiada e paritária, 
por representantes dos órgãos públicos vinculados à área de assistência social, por 
representantes de usuários ou de organização de usuários de assistência social, de 
entidades de trabalhadores da área de Assistência Social e de entidades não gover-
namentais prestadoras de serviços socioassistenciais sem fins lucrativos, no âmbito 
do Distrito Federal.

Art. 2.º O Conselho de Assistência Social do Distrito Federal – CAS/DF tem 
por objetivos:
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I – efetivar, no âmbito do Distrito Federal, o processo descentralizado e parti-
cipativo da assistência social, previsto na Constituição Federal, na Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS e na Lei Orgânica do Distrito Federal;

II – aprovar, com base nas prioridades e diretrizes estabelecidas pela Conferência 
de Assistência Social do Distrito Federal, proposta de Política de Assistência Social, 
a ser encaminhada pelo órgão da Administração Pública do Distrito Federal respon-
sável pela coordenação da Política de Assistência Social, atualmente a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda; (Inciso com a redação 
da Lei n.º 4.198, de 2/9/2008.)

III – funcionar em articulação com o Conselho Nacional de Assistência Social 
– CNAS, conselhos distritais congêneres e órgãos formuladores e executivos de po-
líticas setoriais de desenvolvimento socioeconômico, mantendo interfaces com estes 
diferentes organismos;

IV – atuar em consonância com as normas, critérios, políticas e orientações 
emanadas do CNAS;

V – zelar pela transferência da política de assistência social no Distrito Federal, 
democratizando as informações sobre esta política;

VI – respaldar a política de Assistência Social em atividades permanentes de 
estudos, pesquisas e capacitação de recursos humanos, preservando a sua qualidade 
e adequação à realidade do Distrito Federal.

Art. 3.º Compete ao CAS/DF:
I – convocar, ordinariamente, a partir da realização da VI Conferência de Assis-

tência Social do Distrito Federal em 2005, a cada quatro anos, e, extraordinariamente, 
por deliberação da maioria absoluta de seus membros, a Conferência de Assistência 
Social do Distrito Federal; (Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

II – encaminhar as deliberações das Conferências de Assistência Social do Dis-
trito Federal aos órgãos competentes e monitorar seus desdobramentos; (Inciso com 
a redação da Lei n.º 4.198, de 2/9/2008.)

III – apreciar e aprovar a Política de Assistência Social do Distrito Federal, 
formulada pelo órgão da Administração Pública do Distrito Federal responsável pela 
coordenação da Política de Assistência Social, atualmente a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social e Transferência de Renda, em consonância com a Política 
Nacional de Assistência Social e com base nas prioridades e diretrizes estabelecidas 
por Conferência de Assistência Social, bem como acompanhar e controlar a sua 
execução; (Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

IV – promover, apoiar e demandar ao órgão da Administração Pública do 
Distrito Federal responsável pela coordenação da Política de Assistência Social, atual-
mente a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda, 
a permanente realização de estudos, pesquisas, eventos e capacitação de recursos 
humanos, como subsídio à Política de Assistência Social do Distrito Federal, bem 
como intercâmbios ou outras formas de cooperação com entidades que desenvolvam 
atividades congêneres; (Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2/9/2008.)

V – aprovar o Plano de Assistência Social do Distrito Federal e suas adequações; 
(Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2/9/2008.)
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VI – apreciar e aprovar a proposta orçamentária anual e plurianual e eventuais 
alterações nas prioridades e metas encaminhadas pelo órgão da Administração Pública 
do Distrito Federal responsável pela coordenação da Política de Assistência Social, 
atualmente a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Ren-
da, zelando por sua inclusão nos orçamentos anuais do Distrito Federal, observadas 
as diretrizes orçamentárias, bem como pelos recursos oriundos do Governo Federal 
alocados no Fundo de Assistência Social do Distrito Federal – FAS/DF; (Inciso com 
a redação da Lei n.º 4.198, de 2/9/2008.)

VII – propor, quando couber, alteração da proposta orçamentária do órgão da 
Administração Pública do Distrito Federal responsável pela coordenação da Política 
de Assistência Social, atualmente a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e 
Transferência de Renda, deliberando sobre critérios de partilha de recursos alocados 
no FAS/DF, respeitados os parâmetros estabelecidos em normativas, e explicitar os 
indicadores de acompanhamento; (Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2/9/2008.)

VIII – indicar prioridades para programação e execução orçamentária e finan-
ceira do FAS/DF; (Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

IX – orientar e controlar a gestão do FAS/DF; (Inciso com a redação da Lei n.º 
4.198, de 2.9.2008.)

X – acompanhar, controlar e avaliar a gestão dos recursos e o desempenho dos 
benefícios, serviços, programas e projetos aprovados na Política de Assistência Social 
do Distrito Federal, bem como os ganhos sociais deles decorrentes; (Inciso com a 
redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XI – regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da 
Assistência Social, no seu âmbito, considerando as normas gerais do Conselho Na-
cional de Assistência Social – CNAS, as diretrizes da Política Nacional de Assistência 
Social, as proposições da Conferência de Assistência Social do Distrito Federal e os 
padrões de qualidade para a prestação dos serviços socioassistenciais; (Inciso com a 
redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XII – regulamentar a concessão e o valor dos benefícios eventuais de Assistência 
Social no Distrito Federal, observados os critérios e prazos definidos pelo CNAS; 
(Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XIII – estabelecer critérios e proceder à prévia inscrição das entidades e organi-
zações locais de Assistência Social, como condição necessária ao seu funcionamento; 
(Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XIV – proceder à inscrição para funcionamento de filial de entidades com sede 
em outros Estados e com atuação no Distrito Federal; (Inciso com a redação da Lei 
n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XV – definir critérios para concessão, pelo órgão da Administração Pública do 
Distrito Federal responsável pela coordenação da Política de Assistência Social, atual-
mente a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda, de 
subvenções sociais a entidades; (Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XVI – normatizar a celebração de acordos, convênios e similares entre o órgão 
da Administração Pública do Distrito Federal responsável pela coordenação da Po-
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lítica de Assistência Social, atualmente a Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social e Transferência de Renda, e entidades públicas e privadas de Assistência Social, 
fiscalizando a sua execução; (Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XVII – organizar e manter atualizado o cadastro das entidades de Assistência 
Social do Distrito Federal; (Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XVIII – acompanhar, avaliar e fiscalizar, de forma sistemática e continuada, o 
funcionamento de entidades de Assistência Social no Distrito Federal, bem como a 
gestão de recursos e o desempenho de programas e projetos aprovados pelo Conselho; 
(Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XIX – divulgar os benefícios sociais, os serviços, programas e projetos socioas-
sistenciais e de enfrentamento da pobreza no Distrito Federal, bem como os meios 
de acesso a eles; (Inciso com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XX – aprovar o plano integrado de capacitação de recursos humanos para a 
área de Assistência Social do Distrito Federal, observando as disposições das Normas 
Operacionais Básicas do SUAS – NOB/SUAS e de Recursos Humanos do SUAS – 
NOB-RH/SUAS, bem como as regulações posteriores relativas à operacionalização 
do SUAS; (Inciso acrescido pela Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XXI – zelar pela efetivação do SUAS no Distrito Federal; (Inciso acrescido pela 
Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XXII – acompanhar o processo de pactuação da gestão do SUAS entre a esfera 
federal e o Distrito Federal e aprovar o seu relatório; (Inciso acrescido pela Lei n.º 
4.198, de 2.9.2008.)

XXIII – propor ao CNAS cancelamento de registro das entidades e organizações 
de Assistência Social que incorrerem em descumprimento dos princípios previstos 
no art. 4.º da Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, e em irregularidades na 
aplicação dos recursos que lhes forem repassados pelos poderes públicos; (Inciso 
acrescido pela Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XXIV – divulgar e promover a defesa dos direitos socioassistenciais no Distrito 
Federal; (Inciso acrescido pela Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XXV – avaliar a Política de Assistência Social do Distrito Federal, propor di-
retrizes e prioridades para o aprimoramento do SUAS e operar o controle social da 
Política e do SUAS no Distrito Federal, juntamente com as conferências distritais de 
Assistência Social e outros fóruns de discussão da sociedade civil organizada; (Inciso 
acrescido pela Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XXVI – regulamentar, suplementarmente, as normas estabelecidas pelo CNAS, 
de acordo com os arts. 20 e 22 da Lei federal n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
– LOAS; (Inciso acrescido pela Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XXVII – articular-se com o CNAS e com os Conselhos Estaduais de Assistência 
Social, bem como com organizações governamentais, e propor intercâmbio e instru-
mentos para a superação de problemas sociais no Distrito Federal; (Inciso acrescido 
pela Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XXVIII – acionar o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios como 
instância de defesa e garantia de suas prerrogativas; (Inciso acrescido pela Lei n.º 
4.198, de 2.9.2008.)
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XXIX – solicitar parecer jurídico à Procuradoria-Geral do Distrito Federal em 
matéria referente à Assistência Social, por intermédio do órgão gestor da Política de 
Assistência Social do Distrito Federal; (Inciso acrescido pela Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XXX – elaborar e publicar o seu Regimento Interno, observada a legislação 
pertinente; (Inciso acrescido pela Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

XXXI – divulgar, no órgão oficial do Distrito Federal, todas as suas decisões, 
bem como as contas do FAS/DF e os respectivos pareceres emitidos. (Inciso acrescido 
pela Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

Capítulo II
Da Estrutura, da Organização e do Funcionamento

Art. 4.º O CAS/DF será composto por 24 (vinte e quatro) titulares e respecti-
vos suplentes, nomeados pelo Governador do Distrito Federal, indicados da seguinte 
forma: (Artigo com a redação da Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

I – membros indicados por órgãos governamentais:
a) um pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de 

Renda;
b) um pela Secretaria de Estado de Saúde;
c) um pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Turismo;
d) um pela Secretaria de Estado de Trabalho;
e) um pela Secretaria de Estado de Governo;
f) um pela Secretaria de Estado de Educação;
g) um pela Secretaria de Estado de Cultura;
h) um pela Secretaria de Estado de Fazenda;
i) um pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão;
j) um pela Secretaria de Estado de Esportes;
l) um pela Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania;
m) um pela Secretaria de Estado de Agricultura;
II – doze membros da sociedade civil, entre representantes paritários dos usuários 

ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de assistência social 
e dos trabalhadores do setor, escolhidos em assembleia especialmente reunida para 
esse fim e eleitos pelo voto da maioria simples dos presentes, sob a fiscalização do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

§ 1.º A convocação das assembleias para escolha dos representantes da sociedade 
civil de que trata o inciso II deste artigo será feita pelo CAS/DF.

§ 2.º Os membros titulares e respectivos suplentes do CAS/DF têm mandato 
de três anos, permitida uma única recondução.

Art. 5.º A função de conselheiro é de interesse público relevante, requer com-
promisso e representatividade, sendo o seu exercício prioritário face a quaisquer 
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outras atribuições funcionais que coincidam com as sessões do conselho e com 
diligências requeridas.

Art. 6.º Os membros do CAS/DF não serão remunerados no exercício de sua 
função de conselheiro.

Art. 7.º O CAS/DF será dirigido por uma Mesa Diretora, composta de Presi-
dente e Vice-Presidente, eleita pela maioria absoluta de seus membros, para mandato 
de um ano, permitida uma única recondução por igual período, e contará com uma 
Secretaria Executiva para funções de apoio técnico e administrativo.

Parágrafo único. O Vice-Presidente substituirá o Presidente nas ausências e 
impedimentos deste.

Art. 8.º O CAS/DF elegerá, dentre seus membros, o Presidente, para mandato 
de 1 (um) ano, permitida uma única recondução para igual período.

Art. 9.º O CAS/DF, no seu primeiro mandato, terá o prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a partir da data da posse de seus membros, para elaborar seu Regi-
mento Interno, que disporá sobre a organização, o funcionamento e as atribuições 
dos órgãos que comporão a sua estrutura.

Art. 10. Cumpre à Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária 
do Distrito Federal:

I – gerir o Fundo de Assistência Social do Distrito Federal – FAS/DF, sob 
orientação e controle do CAS/DF;

II – ceder espaço físico e equipamentos, bem como prover os recursos humanos, 
materiais e financeiros, necessários ao funcionamento do CAS/DF;

III – custear as despesas com transporte, alimentação e hospedagem de conse-
lheiros, sejam representantes do governo, sejam da sociedade civil, quando estiverem 
no exercício de suas atribuições regimentais, observadas as normas que regem a 
matéria. (Inciso acrescido pela Lei n.º 4.198, de 2.9.2008.)

Capítulo III
Das Disposições Gerais

Art. 11. O Governador do Distrito Federal enviará à Câmara Legislativa do 
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, 
projeto de lei instituindo o Fundo de Assistência Social do Distrito Federal – FAS/DF.

Art. 12. O prazo máximo para instalação do CAS/DF, cumpridos os atos de 
indicação, nomeação e posse, será de 90 (noventa) dias, contados a partir da publi-
cação desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de dezembro de 1995



RESOLUÇÃO Nº 21, DE 03 DE ABRIL DE 2012. (*) 
(PRORROGADO PELO(A) RESOLUÇÃO 09, DE 27/04/2017)

Estabelece critérios e procedimentos para inscrição de 
entidades e organizações de assistência social, bem como de 
serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais e 
ações de assessoramento e defesa e garantia de direitos no 
âmbito da Assistência Social, perante o Conselho de Assis-
tência Social do Distrito Federal.

O CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL – CAS/
DF, na 36ª Reunião Plenária Extraordinária, realizada no dia 03 de abril de 2012, no 
uso das competências e das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIII, do 
artigo 3.º, da Lei n.º 4.198, de 2 de setembro de 2008, que alterou a Lei n.º 997, de 
29 de dezembro de 1995, e ainda:

CONSIDERANDO a Lei n.º 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – 
LOAS, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e suas alterações contidas 
na Lei n.º 12.435, de 06 de julho de 2011;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 12.101/2009 que dispõe sobre a certificação 
das entidades beneficentes de assistência social;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n.º 6.307 /2007 que regulamenta os be-
nefícios eventuais dispostos no art.22 da Lei n.º 8.742/93;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n.º 6.308/2007 que dispõe sobre as enti-
dades e organizações de assistência social de que trata o art. 3.º da Lei n.º 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto Federal n.º 7.237/2010 que regulamenta a Lei 
n.º 12.101/2009;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 109/2009 que aprova a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
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CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º16/2010 e suas alterações que definem 
os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de assistência 
social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 27/2011 que caracteriza as ações de 
assessoramento, defesa e garantia de direitos no âmbito da Assistência Social;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 29/2011 que regulamenta os proce-
dimentos para o CNAS representar ao MDS sobre o descumprimento, por entidade 
de assistência social certificada, dos requisitos que deram ensejo à certificação;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 33/2011 que define a promoção da 
integração ao mercado de trabalho no campo da assistência social e estabelece seus 
requisitos;

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n.º 34/2011 que define a habilitação 
e a reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária, no campo da assistência social e estabelece seus requisitos;

CONSIDERANDO a Resolução CAS/DF n.º49/2010 que regulamenta a concessão 
de benefícios eventuais no âmbito da Política de Assistência Social no Distrito Federal

CONSIDERANDO a Resolução CAS/DF n.º 79/2010 que dispõe sobre a apro-
vação do Regimento Interno do CAS/DF;

CONSIDERANDO a Resolução CAS/DF n.º 16/2011 que dispõe sobre a 
prorrogação do prazo para as entidades e organizações inscritas no CAS/DF e visa 
adequá-las às novas exigências e parâmetros nacionais de serviços prestados e os 
critérios de funcionamento estabelecidos por este Conselho e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CAS/DF n.º 02/2012 que dispõe sobre a manuten-
ção ou o cancelamento da inscrição de entidades e organizações de assistência social, 
em conformidade com o estabelecido no art. 20 da Resolução CNAS n.º 16/2010.

RESOLVE:
Art. 1.º Estabelecer critérios e procedimentos para a inscrição das entidades 

e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos, 
benefícios socioassistenciais e ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos, 
ofertados por entidades sem fins lucrativos no Conselho de Assistência Social do 
Distrito Federal-CAS/DF.

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Seção I
Dos conceitos e características essenciais

Art. 2.º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas 
sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assesso-
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ramento aos beneficiários, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos 
abrangidos pela Lei Federal n.º 8.742/1993, Resolução do CNAS n.º 109/2009 e 
Resolução CNAS n.º 27/2011

§ 1.º São de atendimento aquelas que de forma gratuita, continuada, permanente 
e planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios 
de proteção social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações 
de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, na forma tipificada a seguir:

I – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos destinado a crianças, 
adolescentes e/ ou idosos;

I – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos destinado a crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e/ou idosos. (Inciso alterado pelo(a) Resolução 56, de 
31/10/2014)

II – Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas com deficiência;
III – Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para pessoas idosas;
IV – Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência e suas 

famílias;
V – Serviço de Proteção Social Especial para pessoas idosas e suas famílias;
VI – Serviço Especializado em Abordagem Social;
VII – Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades:
a) Abrigo Institucional,
b) Casa-Lar,
c) Casa de Passagem,
d) Residência Inclusiva;
VIII – Serviço de Acolhimento em República;
IX – Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.
§ 2.º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritaria-
mente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de usuários, 
formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da Política de Assistência 
Social nas seguintes atividades:

I – Assessoramento político, técnico, administrativo e financeiro;
II – Sistematização e disseminação de projetos inovadores de inclusão cidadã 

que possam apresentar soluções alternativas para enfrentamento da pobreza, a serem 
incorporadas nas políticas públicas;

III – Estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades, cadeias 
organizativas, redes de empreendimentos e à geração de renda;

IV – Produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento 
da sociedade sobre os seus direitos de cidadania e da Política de Assistência Social, 
bem como dos gestores públicos, trabalhadores e entidades com atuação preponde-
rante ou não na assistência social subsidiando-os na formulação, implementação e 
avaliação da Política de Assistência Social;
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V – Formação político-cidadã de grupos populares, nela incluindo capacitação 
de conselheiros/ as e lideranças populares;

VI – Desenvolvimento de ações de monitoramento e controle popular sobre 
o alcance de direitos socioassistenciais e a existência de suas violações, tornando 
públicas as diferentes formas em que se expressam e requerendo do poder público 
serviços, programas e projetos de assistência social.

§ 3.º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos dirigidos 
ao público da Política de Assistência Social e voltados prioritariamente para a defesa 
e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da 
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos 
de defesa de direitos, nas seguintes atividades:

I – Promoção da defesa de direitos já estabelecidos por meio de distintas formas 
de ação e reivindicação na esfera política e no contexto da sociedade, inclusive por 
meio da articulação com órgãos públicos e privados de defesa de direitos;

II – Reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos conhe-
cimentos e padrões de atuação reconhecidos nacional e internacionalmente.

Art. 3.º São requisitos para a inscrição, cumulativamente:
I – Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II – Assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 

sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;
III – Garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, projetos e bene-

fícios socioassistenciais;
III – Garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, progra-

mas, projetos e benefícios socioassistenciais; (Inciso alterado pelo(a) Resolução 56, 
de 31/10/2014)

IV – Garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca 
do cumprimento da missão da entidade ou organização, bem como da efetividade 
na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.

Seção II
Da Inscrição de Entidades e Organizações de Assistência Social

Art. 4.º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social no 
Distrito Federal depende de prévia inscrição no CAS/DF.

§ 1.º Para fins do disposto no caput, as entidades e organizações de assistência 
social são aquelas que atuam, na forma estabelecida nos artigos 2.º e 3.º desta Re-
solução, em caráter exclusivo ou preponderante no Distrito Federal.

§ 2.º As entidades e organizações de assistência social de atendimento deverão 
requerer inscrição perante o CAS/DF quando desenvolverem o maior número de 
atividades, serviços, programas, projetos ou benefícios socioassistenciais no Distrito 
Federal.
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§ 3°. As entidades e organizações de assistência social que atuam na defesa e 
garantia de direitos e/ou assessoramento inscrever-se-ão no CAS/DF em uma das 
seguintes situações:

I – Quando a sede, conforme constante em seu estatuto social, for o Distrito 
Federal; ou

II – Quando desenvolver suas ações no Distrito Federal.
§ 4.º As entidades e organizações de assistência social que, cumulativamente, 

atuam no atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, deverão requerer 
inscrição no CAS/DF quando a preponderância dos serviços de atendimento forem 
desenvolvidas no âmbito do Distrito Federal.

Art. 5.º As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição 
demonstrarão em seu Estatuto Social:

I – Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída, conforme 
disposto no art. 53 ou no art. 62 do Código Civil Brasileiro;

II – A sua natureza, seus objetivos e público-alvo compatíveis com a Lei n.º 
8.742/1993 e Decreto n.º 6.308/2007;

III – Aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional in-
tegralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus 
objetivos institucionais;

IV – Em caso de extinção ou dissolução, destinar o eventual patrimônio rema-
nescente à entidade congênere ou instituição municipal, estadual ou federal de fins 
idênticos ou semelhantes.

Art. 6.º As entidades e organizações de assistência social, previstas no art. 4.º 
desta Resolução, deverão apresentar os seguintes documentos ao CAS/DF:

I – Requerimento, conforme Anexo I;
II – Cópia do estatuto social registrado em cartório;
III – Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV – Plano de ação anual contendo:
a) Finalidades estatutárias;
b) Objetivos;
c) Origem dos recursos;
d) Infraestrutura;
e) Identificação de cada serviço, projeto, programa, benefício socioassistencial ou 

ações de assessoramento e defesa e garantia de direitos informando respectivamente:
1) Público alvo;
2) Capacidade de atendimento;
3) Recursos financeiros a serem utilizados;
4) Recursos humanos envolvidos;
5) Abrangência territorial;
6) Demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que 

serão utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e mo-
nitoramento.
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V – Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas -CNPJ;

VI – Alvará de funcionamento ou documento equivalente, emitido por órgão 
competente, que ateste as condições de segurança e habitabilidade das instalações, 
caso se trate desenvolvimento de serviços socioassistenciais de atendimento previstos 
nos incisos I a IX do art.2.º desta Resolução, quando estes já estiverem em funcio-
namento no Distrito Federal;

VII – Relatório de atividades, caso a entidade já tenha mais de 01 (um) ano 
de funcionamento:

a) Finalidades estatutárias;
b) Objetivos alcançados;
c) Origem dos recursos utilizados;
d) Infraestrutura;
e) Identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial 

executado, informando respectivamente:
1) Público alvo atendido;
2) Capacidade do atendimento;
3) Recurso financeiro utilizado;
4) Recursos humanos envolvidos;
5) Abrangência territorial;
6) Demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que 

foram utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e 
monitoramento.

Parágrafo único: As cópias dos documentos mencionados neste artigo, quando 
não autenticadas, devem estar acompanhadas do respectivo original, para que se 
verifique a sua autenticidade.

Art. 7.º Para as fundações deve-se acrescentar os seguintes documentos, além 
dos previstos no artigo anterior:

I – Cópia da escritura de sua instituição;
II – Comprovante de aprovação de estatuto pelo Ministério Público.

Seção III
Da inscrição de serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais e ações de 

assessoramento e defesa e garantia de direitos no âmbito da Assistência Social

Art. 8.º A inscrição dos serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais 
e ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos no CAS/DF é o reconheci-
mento público de sua atuação no campo da Política de Assistência Social.

§ 1.º Os serviços socioassistenciais compreendem atividades continuadas que 
visam a melhoria de vida da população, voltadas para as necessidades básicas, con-
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forme os princípios, objetivos e diretrizes da LOAS, na forma da Resolução CNAS 
n.º 109/2009.

§ 2.º Os benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizações 
de assistência social deverão estar articulados à rede de serviços socioassistenciais 
em caráter continuado, permanente e planejado, na forma do Decreto n.º 6.307/2007.

§ 3.º As ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos no âmbito da 
Assistência Social são aquelas caracterizadas na Resolução CNAS n.º 27/2011.

Art. 9.º As entidades e organizações de assistência social com sede ou maior 
número de atividades em outra unidade da federação, deverão requerer inscrição dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais e ações de assessoramento, 
defesa e garantia de direitos no CAS/DF, apresentando os seguintes documentos:

I – Requerimento, conforme o modelo Anexo II;
II – Plano de Ação, contendo:
a) Finalidades estatutárias;
b) Objetivos;
c) Origem dos recursos;
d) Infraestrutura;
e) Identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial, 

informando respectivamente:
1) Público alvo;
2) Capacidade de atendimento;
3) Recursos financeiros a serem utilizados;
4) Recursos humanos envolvidos;
5) Abrangência territorial;
6) Demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que 

serão utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e mo-
nitoramento.

III – Comprovante de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social da 
unidade da federação de sua sede, ou onde desenvolva o maior número de atividades;

IV – Alvará de funcionamento ou documento equivalente, emitido por órgão 
competente, que ateste as condições de segurança e habitabilidade das instalações, 
caso se trate desenvolvimento de serviços socioassistenciais de atendimento previstos 
nos incisos I a IX do art. 2.º desta Resolução, quando estes já estiverem em funcio-
namento no Distrito Federal;

V – Relatório de atividades, caso a entidade já tenha mais de um ano de fun-
cionamento, conforme inciso VII do art. 6°;

VI – Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ da entidade e da unidade em funcionamento no DF.

VI – Cópia do comprovante de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídica-CNPJ da entidade requerente. (Inciso alterado pelo(a) Resolução 56, de 
31/10/2014)
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Art. 10. As entidades e organizações sem fins lucrativos que não tenham atuação 
preponderante na área da assistência social deverão inscrever seus serviços, progra-
mas, projetos, benefícios socioassistenciais e as ações de assessoramento, defesa e 
garantia de direitos, além de demonstrar que cumprem os critérios desta Resolução, 
mediante apresentação de:

I – Requerimento, conforme o modelo Anexo III;
II – Cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório, observado 

o disposto nos incisos I, II, III e IV do art. 5.º desta Resolução;
III – Cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;
IV – Plano de Ação, contendo:
a) Finalidades estatutárias;
b) Objetivos;
c) Origem dos recursos;
d) Infraestrutura;
e) Identificação de cada serviço, projeto, programa, benefício socioassistencial ou 

ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos, informando respectivamente:
1) Público alvo;
2) Capacidade de atendimento;
3) Recursos financeiros a serem utilizados;
4) Recursos humanos envolvidos;
5) Abrangência territorial;
6) Demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que 

serão utilizadas em todas as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e mo-
nitoramento.

V – Demonstrações contábeis, obedecendo às normas do Conselho Federal de 
Contabilidade para entidades sem fins lucrativos, do último exercício; (Inciso revo-
gado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

VI – Cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ da entidade e unidade em funcionamento no DF;

VI – Cópia do comprovante de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídica-CNPJ da entidade requerente; (Inciso alterado pelo(a) Resolução 56, de 
31/10/2014)

VII – Alvará de funcionamento ou documento equivalente, emitido por órgão 
competente, que ateste as condições de segurança e habitabilidade das instalações, 
caso se trate desenvolvimento de serviços socioassistenciais de atendimento previstos 
nos incisos I a IX do art.2.º desta Resolução, quando estes já estiverem em funcio-
namento no Distrito Federal;

Parágrafo único. A atividade econômica principal deverá ser demonstrada no 
CNPJ, nas demonstrações contábeis, nos seus atos constitutivos e relatório de atividades.

§ 1.º A atividade principal deverá ser expressa no CNPJ, nos atos constitutivos 
e relatório de atividades. (Parágrafo alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)
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§ 2.º A atividade desenvolvida pela entidade no campo da Assistência Social 
deverá atender a todos os requisitos do art. 3.º desta Resolução, bem como as normas 
que caracterizam e tipificam as ações, serviços, programas e projetos socioassistenciais. 
(Parágrafo acrescido pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

Art. 11. As cópias dos documentos mencionados nos artigos 9.º e 10, quando 
não autenticadas, devem estar acompanhadas do respectivo original, para que se 
verifique a sua autenticidade.

Seção IV
Das Entidades e/ou Serviços de atendimento à crianças, adolescentes, ou idosos

Art. 12. As entidades e organizações que prestam atendimento a crianças, a 
adolescentes ou a idosos deverão apresentar, complementarmente, o devido registro 
ou protocolo de requerimento de registro no Conselho de Direitos do respectivo 
segmento, na forma do disposto no art. 91 da Lei n.º 8.069/90 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e no art. 48 da Lei n.º 10.741/2003 – Estatuto do Idoso.

§ 1.º No caso de apresentação de protocolo, havendo indeferimento do pedido 
de registro no respectivo Conselho de Direitos, a inscrição no CAS/DF será negada 
ou cancelada.

§ 2.º Quando se tratar de inscrição de serviços de acolhimento para idoso, na 
análise do processo, o CAS/DF deverá observar o disposto na Resolução do Conselho 
dos Direitos do Idoso do Distrito Federal, que trata da forma de participação prevista 
no art. 35 do Estatuto do Idoso.

Capítulo II
Da Tramitação

Seção I
Dos procedimentos de análise e deliberação do pedido

Art. 13. Serão adotados os seguintes procedimentos na análise dos pedidos 
de inscrição de entidades e organização de assistência social, serviços, programas, 
projetos, benefícios socioassistenciais ou ações de assessoramento, defesa e garantia 
de direitos de que trata esta Resolução:

I – Recebimento e protocolização do pedido;
II – Análise do pedido de inscrição e da respectiva documentação pela equipe 

técnica da Secretaria Executiva do CAS-DF;
III – Diligência, quando for o caso;
IV – Visita técnica à entidade pela equipe da Secretaria Executiva do CAS-DF;
V – Emissão de Nota Técnica pela Equipe da Secretaria Executiva do CAS-

-DF, a qual deverá na sua conclusão indicar o cumprimento ou não dos critérios e 
requisitos contidos nesta Resolução;



234 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

VI – Distribuição do processo a conselheiro titular, por ordem alfabética, na 
reunião plenária ordinária;

VII – Visita do Conselheiro à entidade, facultado a este solicitar acompanha-
mento de técnico da Secretaria Executiva;

VIII – Inclusão do processo na pauta da reunião plenária do mês subsequente;
IX – Relato do conselheiro em reunião plenária seguinte à distribuição;
X – Discussão e deliberação do pedido em reunião plenária;
XI – Publicação de Resolução da decisão do CAS/DF no Diário Oficial do 

Distrito Federal – DODF;
XII – Encaminhamento do processo e respectiva documentação à SEDEST 

para conhecimento, reconhecimento e guarda pelo gestor, visando procedimento 
para formação da rede socioassistencial, bem como para providências de inclusão no 
Cadastro Nacional de Entidades e Organizações de Assistência Social de que trata a 
Lei 12.101/2009, garantido o acesso aos documentos, sempre que se fizer necessário.

Parágrafo único. A análise e deliberação do pedido obedecerão à ordem crono-
lógica de apresentação do requerimento, exceto em caso de diligência.

Art. 14. Poderá ser elaborada diligência pela Secretaria Executiva do CAS-DF 
para complementa- ção de documentação, podendo ainda, ser feita diligência pela 
Secretaria Executiva do CAS-DF e/ou relator para solicitação de informações com-
plementares.

§ 1.º A diligência será encaminhada por ofício acompanhado de Aviso de Re-
cebimento (AR) e deverá ser respondida no prazo de 60(sessenta) dias a contar do 
recebimento.

§ 2.º Caso não seja atendida a diligência no prazo estabelecido, o processo 
seguirá a tramitação, visando elaboração de Nota Técnica.

Art. 15. O processo poderá ser retirado de pauta uma vez pelo conselheiro relator.
Art. 16. Poderá ser solicitado pedido de vista, uma vez, por qualquer dos con-

selheiros titulares durante reunião plenária.
Art. 17. O processo retirado de pauta ou objeto de pedido de vista, bem como 

aqueles que, em razão da dinâmica da reunião não forem decididos, deverão entrar 
na pauta da reunião plenária seguinte.

Art. 18. O prazo máximo de tramitação do processo será de 120 (cento e vinte) 
dias, exceto em razão de pendência da entidade.

Seção II
Da validade e do comprovante de inscrição

Art. 19. A inscrição das entidades e organizações de assistência social, dos serviços, 
projetos, programas, benefícios socioassistenciais ou ações de assessoramento, defesa 
e garantia de direitos no âmbito da Assistência Social é por prazo indeterminado.

§ 1.º O CAS/DF emitirá comprovante de inscrição conforme Anexo IV e V 
desta Resolução.
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§ 2.º A inscrição no CAS/DF terá numeração única e sequencial, independen-
temente da mudança do ano.

Seção III
Da Reconsideração, do Recurso e do Cancelamento

Art. 20. Da decisão que indeferir a inscrição caberá pedido de reconsideração 
junto ao CAS/DF, uma única vez, devidamente motivado, e quando for o caso, apre-
sentação de documentação.

Art. 20. Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição caberá, uma única 
vez, pedido de recurso, devidamente motivado, com efeito suspensivo junto ao CAS/
DF. (Artigo alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

§ 1.º O prazo para pedido de reconsideração será de 15 (quinze) dias, a contar 
do recebimento da correspondência encaminhada por AR, que informa a decisão.

§ 1.º O prazo para o pedido de recurso será de até 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento de ofício que informa a decisão. (Parágrafo alterado pelo(a) Resolução 
56, de 31/10/2014)

§ 2.º Os procedimentos de análise deverão seguir o disposto nos artigos 13 a 
18 desta Resolução.

§ 2.º A análise do pedido de recurso observará o trâmite estabelecido nos artigos 
13 e 18 desta Resolução. (Parágrafo alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

§ 3.º É vedada a distribuição do pedido de recurso ao mesmo Conselheiro 
que indeferiu ou cancelou a inscrição. (Parágrafo acrescido pelo(a) Resolução 56, 
de 31/10/2014)

Art. 21. A inscrição da entidade ou dos serviços, programas, projetos, benefícios 
socioassistenciais e ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos no âmbito 
da Assistência Social poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descum-
primento do disposto nesta Resolução, garantindo-se previamente, o direito à ampla 
defesa e ao contraditório.

Art. 21. A inscrição da entidade ou dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais e ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos no âmbito 
da Assistência Social poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descum-
primento do disposto nesta Resolução, garantindo-se previamente à publicação do 
cancelamento, o direito à ampla defesa e ao contraditório, observando-se o seguinte 
procedimento: (Artigo alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

I – Emissão de Parecer pela Secretaria Executiva do CAS/DF com o relato das 
infrações e a devida motivação acerca do descumprimento de dispositivo legal pela 
entidade; (Inciso acrescido pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

II – Relato do Parecer pela Mesa Diretora em Reunião Plenária; (Inciso acrescido 
pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

III – Notificação da entidade, por meio de ofício, acerca do fato que poderá 
ensejar o cancelamento, bem como do início do prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
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do recebimento deste, para a apresentação de defesa, juntando, quando for o caso, 
documentos complementares; (Inciso acrescido pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

IV – Caso a entidade não apresente defesa no prazo estabelecido, será elabora-
da Minuta de Cancelamento da inscrição para apreciação e julgamento em Reunião 
Plenária; (Inciso acrescido pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

V – Caso seja apresentada defesa, será analisada pela Secretaria Executiva do 
CAS/DF e elaborado Parecer visando subsidiar a Mesa Diretora, devendo ser pauta-
do o processo na primeira Reunião Plenária subsequente; (Inciso acrescido pelo(a) 
Resolução 56, de 31/10/2014)

VI – Após decisão do Colegiado, o ato será publicado e a entidade notificada 
da decisão, com os motivos do cancelamento. (Inciso acrescido pelo(a) Resolução 
56, de 31/10/2014)

§ 1.º A entidade será notificada do cancelamento por meio de ofício encaminhado 
por AR, juntamente com o ato (resolução), contendo os motivos do cancelamento.

§ 1.º Da decisão de cancelamento caberá recurso ao CAS/DF, nos termos do 
artigo 20 desta Resolução. (Parágrafo alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

§ 2.º Da decisão de cancelar a inscrição caberá reconsideração nos termos do 
art. 20 desta Resolução.

§ 2.º Mantida a decisão de cancelamento da inscrição, esta deverá ser comuni-
cada no prazo de 05 (cinco) dias ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social, 
para providências previstas no inciso XII, do art. 13 desta Resolução, bem como 
para comunicação aos respectivos Conselhos de Direitos. (Parágrafo alterado pelo(a) 
Resolução 56, de 31/10/2014)

§ 3.º Mantido o cancelamento da inscrição, o mesmo deverá ser comunicado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis à SEDEST e aos respectivos Conselhos de Direitos, 
para as providências cabíveis. (Parágrafo alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

Art. 22. Mantido o indeferimento ou o cancelamento, caberá à entidade pedido 
de recurso dirigido ao CNAS. (Artigo revogado pelo(a) Resolução 34, de 16/07/2014) 
(revogado pelo(a) Resolução 44, de 29/07/2014)

Parágrafo único. O prazo para recurso será de 30 (trinta) dias a contar do re-
cebimento da decisão, na forma estabelecida pelo § 6.º do art.16 da Resolução CNAS 
n.º 16/2010.(Parágrafo revogado pelo(a) Resolução 34, de 16/07/2014) (revogado 
pelo(a) Resolução 44, de 29/07/2014)

Seção IV
Da Interrupção do serviço

Art. 23. Em caso de interrupção de serviços desenvolvidos no Distrito Federal, 
a entidade deverá comunicar ao CAS/DF, apresentando os fatos que motivaram a 
interrupção, as alternativas para atendimento aos usuários e o prazo para a retomada 
dos serviços.

Art. 23. Em caso de interrupção de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais, a entidade ou organização deverá comunicar tal fato ao CAS/DF, 
no prazo de até 30 (trinta) dias, apresentando os fatos que motivaram a interrupção, 
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as alternativas para atendimento aos usuários e o prazo para retomada das atividades. 
(Artigo alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

§ 1.º O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar 06 (seis) 
meses, sob pena de cancelamento compulsório da inscrição da entidade e/ou serviço.

§ 2.º O CAS/DF deverá acompanhar, discutir e encaminhar em conjunto com 
a entidade, alternativas e perspectivas de atendimento e prazo para a retomada do 
serviço.

§ 3.º O CAS-DF deverá comunicar a interrupção e as medidas adotadas à SE-
DEST, Conselhos de Direitos e Ministério Público.

Capítulo III
Da Fiscalização e do Acompanhamento

Art. 24. Ao CAS/DF caberá a fiscalização das entidades e organizações inscritas.
Art. 24. Ao CAS/DF caberá o acompanhamento e a fiscalização das entidades ou 

organizações de Assistência Social e do conjunto das ofertas dos serviços, programas, 
projetos, benefícios socioassistenciais e ações de assessoramento e defesa e garantia de 
direitos no âmbito da Assistência Social inscritas no Conselho de Assistência Social 
do Distrito Federal – CAS/DF. (Artigo alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

Art. 25. O CAS/DF estabelecerá em norma específica o seu plano de acom-
panhamento e fiscalização das entidades e organizações inscritas como entidade de 
assistência social, bem como de serviços, programas, projetos, benefícios socioassis-
tenciais ou ações de assessoramento, defesa e garantia de direitos inscritos no âmbito 
da Assistência Social.

Art. 26. As entidades e organizações deverão apresentar anualmente, até 30 de 
abril, ao CAS/DF:

Art. 26. As entidades ou organizações deverão apresentar anualmente, até 30 
de abril, ao CAS/DF: (Artigo alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014) (Artigo 
prorrogado pelo(a) Resolução 13, de 28/04/2015) (Artigo prorrogado pelo(a) Reso-
lução 10, de 28/04/2016) (Artigo prorrogado pelo(a) Resolução 15, de 19/05/2016) 
(Artigo prorrogado pelo(a) Resolução 09, de 27/04/2017)

I – Plano de Ação do corrente ano;
I – Plano de ação do corrente ano; (Inciso alterado pelo(a) Resolução 56, de 

31/10/2014)
II – Relatório de Atividades do ano anterior, no qual evidencie o cumprimento 

do Plano de Ação;
II – Relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do seu 

Plano de Ação correspondente; (Inciso alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)
III – Atestado de regularidade do exercício anterior ou documento equivalente 

expedido pela Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social 
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios- MPDFT;

III – Atestado de regularidade do exercício anterior ao do Relatório de Ativi-
dades, expedido pela Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de 
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Interesse Social do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT; 
(Inciso alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

IV – Ata de eleição e posse da diretoria e alterações estatutárias, quando houver 
mudanças em relação ao exercício anterior;

IV – Ata de eleição e posse da atual diretoria e das alterações estatutárias, 
quanto houver mudanças em relação ao exercício anterior; (Inciso alterado pelo(a) 
Resolução 56, de 31/10/2014)

V – Cópia do registro nos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente 
ou do Idoso do Distrito Federal, quando houver expirado a vigência em relação ao 
documento apresentado anteriormente.

V – Cópia do Certificado de Registro no Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Distrito Federal e/ou no Conselho dos Direitos do Idoso do Distrito 
Federal, quando houver expirado a vigência em relação ao documento apresentado 
anteriormente. (Inciso alterado pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

§ 1.º Caso a entidade ou organização não tenha recebido o Atestado de Re-
gularidade mencionado no inciso III, deverá apresentar Declaração expedida pela 
Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de Interesse Social do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios – MPDFT na qual se evidencie 
a situação da prestação de contas apresentada àquele órgão. (Parágrafo acrescido 
pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

§ 2.º Esta Declaração não suprirá o Atestado de Regularidade, devendo este ser 
apresentado tão logo seja recebido pela entidade, podendo o CAS/DF solicitá-lo a 
qualquer momento. (Parágrafo acrescido pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

§ 3.º Caso não haja alteração na diretoria e/ou no estatuto, a entidade ou or-
ganização inscrita deverá apresentar declaração neste sentido. (Parágrafo acrescido 
pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

§ 4.º Caso a entidade ou organização não possua os Certificados mencionados 
no inciso V, deverá apresentar Declaração emitida pelo respectivo Conselho de Di-
reitos contendo a descrição de sua situação. (Parágrafo acrescido pelo(a) Resolução 
56, de 31/10/2014)

§ 5.º A Declaração apresentada não suprirá o Certificado de Registro, devendo 
este ser apresentado tão logo seja recebido pela entidade, podendo o CAS/DF solicitá-
-la a qualquer momento. (Parágrafo acrescido pelo(a) Resolução 56, de 31/10/2014)

Art. 27. O CAS-DF promoverá, em articulação com a SEDEST e outros órgãos 
e Conselhos de Direitos, reuniões ampliadas de apresentação das entidades e dos 
serviços visando troca de experiências com ênfase na atuação em rede e fortaleci-
mento do SUAS.

Capítulo IV
Da Representação

Art. 28. O CAS/DF deverá representar junto ao Ministério de Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome-MDS, caso seja constatada irregularidade ou descumprimento 
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de requisitos por entidade e organização de assistência social inscrita neste Conselho 
e certificada como entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei n.º 
12.101/2009 e Resolução CNAS n.º 29, de 01 de novembro de 2011.

Capítulo V
Disposições Transitórias

Art. 29. Somente será aplicável o disposto no inciso XII do art.13 desta Re-
solução, após a implantação do Cadastro Nacional de Entidades e Organizações de 
Assistencial Social.

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 31. Revogam-se a Resolução CAS-DF n° 68, de 09 de dezembro de 2010 

e suas alterações, e as disposições em contrário.

MARLENE DE FÁTIMA AZEVEDO SILVA
Presidente

_____________
(*) Republicada por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado 

no DODF n.º 74, de 16 de abril de 2012. Página 11.
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ANEXO I
Requerimento de Inscrição de Entidade e Organização de Assistência Social

Senhor (a) Presidente do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal 
____________________.

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer 
sua inscrição neste Conselho.

A – Dados da Entidade:
Nome da Entidade _____________________________________________________
CNPJ: _______________________________________________________________
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário_______________
Data de inscrição no CNPJ_____/_____/______
Endereço _____________________________ n.º ______Bairro_________________
Município________________UF______ CEP_________________Tel.____________
FAX________________ E-mail ___________________________________________
Atividade Principal______________________________________________________

B – Registros:
CDCA/DF(n.º/validade)__________________________________________________
CONSELHO DO IDOSO(n.º/validade)______________________________________

C – Síntese dos serviços, programas, projetos , benefícios socioassistenciais e ações de 
assessoramento e defesa de direitos realizados no Distrito Federal (descrever todos) 
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________

D – Relação de todos os estabelecimentos/unidades da entidade (CNPJ e endereço 
completo de cada uma, inclusive em funcionamento fora do DF) ________________
______________________________________________________________________

E – Dados do Representante Legal:
Nome _________________________________________________________________
Endereço_______________________________________________________________
Município_______________________ UF______ CEP__________________________
Tel._________________ Celular_________________E-mail______________________
RG__________________CPF__________________ Data de Nasc:____/_____/_____
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Escolaridade___________________________________________________________
Período do Mandato:____________________________________________________

F – Informações Adicionais:______________________________________________
Termos em que,
Pede deferimento.

Local__________________ Data ____/_____/_____

___________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade
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ANEXO II

Requerimento de Inscrição de Serviços, Programas, Projetos ou Benefícios Socioas-
sistencial Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal 
______________________________________________________________________
A entidade abaixo qualificada, com atuação também no Distrito Federal, por seu 
representante legal infra-assinado, vem requerer a inscrição dos serviços, programas, 
projetos ou benefícios socioassistenciais abaixo descritos, nesse Conselho.

A – Dados da Entidade:
Nome da Entidade ______________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________________
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário ___________________
Data de inscrição no CNPJ_____/_____/______
Endereço__________________________n.º ________Bairro_____________________
Município_________________UF_____CEP______________Tel.________________
FAX________________ E-mail ____________________________________________

A entidade está inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social de 
______________________________, sob o número ____________, desde 
____/_____/_____(quando entidade e organização de assistência social de atendimento 
com maior número de atividades em outra unidade da federação).

B – Síntese dos serviços, programas, projetos , benefícios socioassistenciais e ações de 
assessoramento e defesa de direitos realizados no Distrito Federal (descrever todos) 
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________

C – Registros:
CDCA/DF(n.º/validade)__________________________________________________
CONSELHO DO IDOSO(n.º/validade) _____________________________________

D – Relação de todos os estabelecimentos/unidades da entidade (CNPJ e endereço 
completo de cada uma, inclusive em funcionamento fora do DF) _______________
_____________________________________________________________________

E – Dados do Representante Legal:
Nome ________________________________________________________________
Endereço __________________________________n.º______Bairro_______________
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Município________________________ UF___ CEP________________
Tel.__________Celular________________E-mail _____________________________
RG_________________CPF___________________Data de Nasc.: _____/_____/_____
Escolaridade___________________________________________________________
Período do Mandato:_____________________________________________________

F – Informações Adicionais:______________________________________________
Termos em que,
Pede deferimento.

Local__________________ Data ____/_____/_____
Assinatura do representante legal da entidade
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ANEXO III

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO DE SERVIÇO,PROGRAMA,PROJETO, BE-
NEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS OU AÇÕES DE ASSESSORAMENTO E DEFE-
SA DE DIREITOS (ENTIDADES QUE NÃO TENHAM PREPONDERÂNCIA NA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL)
Senhor(a) Presidente do Conselho de Assistência Social do Distrito Federal ______
______________________________________________________________________

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem requerer 
a inscrição dos serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais ou ações 
de assessoramento e defesa de direitos , abaixo descritos, nesse Conselho.

A – Dados da Entidade:
Nome da Entidade ______________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________________
Código Nacional de Atividade Econômica Principal e Secundário _______________
Data de inscrição no CNPJ_____/_____/______
Endereço__________________________________Bairro______________________
Município_______________UF______CEP_______________Tel.________________
FAX________________ E-mail ____________________________________________
A entidade tem atuação preponderante na área de _____________________________
(citar área preponderante e outra área de atuação se for o caso).

B – Síntese dos serviços, programas, projetos , benefícios socioassistenciais e ações de 
assessoramento e defesa de direitos realizados no Distrito Federal (descrever todos) 
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________

C – Registros(quando for o caso): CDCA/DF(n.º/validade) _____________________
CONSELHO DO IDOSO (n.º/validade) ____________________________________

D – Relação de todos os estabelecimentos/unidades da entidade (CNPJ e endereço 
completo de cada uma, inclusive em funcionamento fora do DF) _______________
_____________________________________________________________________

E – Dados do Representante Legal:
Nome ________________________________________________________________
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Endereço__________________________________n.º______Bairro_______________
Município________________________ UF___ CEP________________
Tel.______________Celular__________________E-mail ______________________
RG_________________CPF___________________Data de Nasc.:____/______/_____
Escolaridade ___________________________________________________________
Período do Mandato: ___________________________________________________

F – Informações Adicionais: ______________________________________________
Termos em que,
Pede deferimento.

Local__________________ Data ____/_____/_____

_____________________________________
Assinatura do representante legal da entidade
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ANEXO IV

Comprovante de inscrição de Entidade e Organização de Assistência Social

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal , de conformidade com a (citar 
legislação)

A entidade _______________________, CNPJ _________________, com sede 
em ______________________________, está inscrita neste Conselho, sob número 
__________________, desde _____/______/________.

A entidade executa (rá) o(s) seguinte(s) serviço(s)/programa(s)/ projeto(s)/benefício(s) 
socioassistenciais/ações de assessoramento e defesa de direitos (listar todos, constando 
os endereços respectivos, caso a entidade os desenvolva em mais de uma unidade/
estabelecimento no DF.

A presente inscrição é por tempo indeterminado.

Local__________________ Data ____/_____/_____

__________________________________
Assinatura do(a) Presidente do Conselho
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ANEXO V

Comprovante de Inscrição de Serviços, Programas, Projetos, Benefícios e Ações de 
assessoramento e defesa de direitos

Conselho de assistência Social do Distrito Federal, de acordo com (citar legislação)
INSCRIÇÃO N.º _____________________
Relacionar os serviço(s)/programa(s)/ projeto(s)/benefício(s) socioassistenciais/ações de 
assessoramento e defesa de direitos (listar todos, constando os respectivos endereços 
de funcionamento no DF).
Estes são/serão executados pela entidade______________________________, CNPJ 
_________________, com sede em ___________(município/estado).
A presente inscrição tem validade por tempo indeterminado.

Local__________________ Data ____/_____/_____

_________________________________
Assinatura do(a) Presidente do Conselho

Este texto não substitui o publicado no DODF n.º 34, seção 1 de 15/02/2013



LEI N.º 8.069, DE 13.07.1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO II
PARTE ESPECIAL

[...]
TÍTULO I

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

[...]
Capítulo II

Das entidades de atendimento

Seção I
Disposições gerais

[...]
Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutenção das 

próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de pro-
teção e socioeducativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de:
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I – orientação e apoio sociofamiliar;
II – apoio socioeducativo em meio aberto;
III – colocação familiar;
IV – acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei n.º 12.010, de 2009.)
V – prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela Lei n.º 12.594, 

de 2012.)
VI – liberdade assistida; (Redação dada pela Lei n.º 12.594, de 2012.)
VII – semiliberdade; e (Redação dada pela Lei n.º 12.594, de 2012.)
VIII – internação. (Incluído pela Lei n.º 12.594, de 2012.)
§ 1.º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 

inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma de-
finida neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação 
ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

§ 2.º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 
relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos 
públicos encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre 
outros, observando-se o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente 
preconizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo 
único do art. 4.º desta Lei. (Incluído pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

§ 3.º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-
-se critérios para renovação da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei n.º 
12.010, de 2009.)

I – o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 
relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos 
da Criança e do Adolescente, em todos os níveis; (Incluído pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

II – a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 
Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude; (Incluído 
pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

III – em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, 
serão considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à 
família substituta, conforme o caso. (Incluído pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

Art. 91. As entidades não governamentais somente poderão funcionar depois 
de registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 
qual comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respec-
tiva localidade.

§ 1.º Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei n.º 12.010, de 2009.)
a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança;
b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei;
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c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas 

à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da 
Criança e do Adolescente, em todos os níveis. (Incluída pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

§ 2.º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar 
o cabimento de sua renovação, observado o disposto no § 1.º deste artigo. (Incluído 
pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar 
ou institucional deverão adotar os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei n.º 
12.010, de 2009.)

I – preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; 
(Redação dada pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

II – integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manu-
tenção na família natural ou extensa; (Redação dada pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

III – atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV – desenvolvimento de atividades em regime de coeducação;
V – não desmembramento de grupos de irmãos;
VI – evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças 

e adolescentes abrigados;
VII – participação na vida da comunidade local;
VIII – preparação gradativa para o desligamento;
IX – participação de pessoas da comunidade no processo educativo.
§ 1.º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institu-

cional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Incluído pela Lei 
n.º 12.010, de 2009.)

§ 2.º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento 
familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) 
meses, relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente 
acolhido e sua família, para fins da reavaliação prevista no § 1.º do art. 19 desta Lei. 
(Incluído pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

§ 3.º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 
promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam 
direta ou indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à 
colocação familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, 
Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

§ 4.º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, 
as entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, 
se necessário com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, 
estimularão o contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cum-
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primento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
n.º 12.010, de 2009.)

§ 5.º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou insti-
tucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos 
princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Incluído pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

§ 6.º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade 
que desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua 
destituição, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e 
criminal. (Incluído pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

§ 7.º Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em acolhimento 
institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de educadores de referência está-
veis e qualitativamente significativos, às rotinas específicas e ao atendimento das 
necessidades básicas, incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei n.º 
13.257, de 2016)

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 
poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem 
prévia determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 
24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsa-
bilidade. (Redação dada pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará 
as medidas necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança 
ou do adolescente ou, se por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, 
para seu encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucional ou a 
família substituta, observado o disposto no § 2.º do art. 101 desta Lei. (Incluído pela 
Lei n.º 12.010, de 2009.)

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 
obrigações, entre outras:

I – observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;
II – não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na 

decisão de internação;
III – oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos 

reduzidos;
IV – preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 

adolescente;
V – diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 

familiares;
VI – comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se 

mostre inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;
VII – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;
VIII – oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária 

dos adolescentes atendidos;
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IX – oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;
X – propiciar escolarização e profissionalização;
XI – propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII – propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças;
XIII – proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV – reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 

dando ciência dos resultados à autoridade competente;
XV – informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 

processual;
XVI – comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescentes 

portadores de moléstias infectocontagiosas;
XVII – fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;
XVIII – manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;
XIX – providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 

que não os tiverem;
XX – manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do aten-

dimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, 
idade, acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados 
que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1.º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às enti-
dades que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. (Redação dada 
pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

§ 2.º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades uti-
lizarão preferencialmente os recursos da comunidade.

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem 
crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, 
profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou 
ocorrências de maus-tratos. (Incluído pela Lei n.º 13.046, de 2014)

Seção II
Da Fiscalização das Entidades

Art. 95. As entidades governamentais e não governamentais referidas no art. 90 
serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao 
estado ou ao município, conforme a origem das dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem 
obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de 
seus dirigentes ou prepostos:

I – às entidades governamentais:
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a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
II – às entidades não governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
§ 1.º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, 

que coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comuni-
cado ao Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária competente 
para as providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da 
entidade. (Redação dada pela Lei n.º 12.010, de 2009.)

§ 2.º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não governamentais 
responderão pelos danos que seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes, 
caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores das atividades de proteção 
específica. (Redação dada pela Lei n.º 12.010, de 2009.)



LEI N.º 8.906, DE 04.07.1994 
ESTATUTO DA OAB

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil – OAB

TÍTULO I
DA ADVOCACIA

Capítulo I
Da atividade de advocacia

Art. 1.º São atividades privativas de advocacia:
I – a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Vide ADIN 1.127-8.)
II – as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.
§ 1.º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas 

corpus em qualquer instância ou tribunal.
§ 2.º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nuli-

dade, só podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados 
por advogados.



LEI N.º 8.625, DE 12.02.1993 (LOMP)

Institui a Lei Orgânica do Ministério Público, dispõe 
sobre normas gerais para a organização dos Ministérios 
Públicos dos Estados e dá outras providências.

Capítulo IV
Das funções dos órgãos de execução

Seção I
Das funções gerais

Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na 
Lei Orgânica, e em outras leis, incumbe ao Ministério Público:

VI – exercer a fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos que abriguem 
idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras de deficiência.

[...]

Capítulo X
Das disposições finais e transitórias

Art. 80. Aplicam-se aos Ministérios Públicos dos Estados, subsidiariamente, as 
normas da Lei Orgânica do Ministério Público da União.



LEI N.º 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994.

Regulamento
Regulamento

Dispõe sobre as relações entre as instituições federais 
de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica 
e as fundações de apoio e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º As Instituições Federais de Ensino Superior – IFES e as demais Ins-
tituições Científicas e Tecnológicas – ICTs, de que trata a Lei n.º   10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso XIII 
do caput do art. 24 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, 
com fundações instituídas com a finalidade de apoiar projetos de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos. 
(Redação dada pela Lei n.º 12.863, de 2013)

§ 1.º Para os fins do que dispõe esta Lei, entendem-se por desenvolvimento 
institucional os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de 
natureza infraestrutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável 
das condições das IFES e demais ICTs, para cumprimento eficiente e eficaz de sua 
missão, conforme descrita no plano de desenvolvimento institucional, vedada, em 
qualquer caso, a contratação de objetos genéricos, desvinculados de projetos especí-
ficos. (Incluído pela Lei n.º 12.349, de 2010)

§ 2.º A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento institu-
cional para melhoria de infraestrutura limitar-se-á às obras laboratoriais e à aquisição 
de materiais, equipamentos e outros insumos diretamente relacionados às atividades 
de inovação e pesquisa científica e tecnológica. (Incluído pela Lei n.º 12.349, de 2010)

§ 3.º É vedado o enquadramento no conceito de desenvolvimento institucional, 
quando financiadas com recursos repassados pelas IFES e demais ICTs às fundações 
de apoio, de: (Incluído pela Lei n.º 12.349, de 2010)
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I – atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, lim-
peza, vigilância, reparos, copeiragem, recepção, secretariado, serviços administrativos 
na área de informática, gráficos, reprográficos e de telefonia e demais atividades 
administrativas de rotina, bem como as respectivas expansões vegetativas, inclusive 
por meio do aumento no número total de pessoal; e (Incluído pela Lei n.º 12.349, 
de 2010)

II – outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no Plano de Desen-
volvimento Institucional da instituição apoiada. (Incluído pela Lei n.º 12.349, de 2010)

§ 4.º É vedada a subcontratação total do objeto dos ajustes realizados pelas 
IFES e demais ICTs com as fundações de apoio, com base no disposto nesta Lei, 
bem como a subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do 
objeto contratado. (Incluído pela Lei n.º 12.349, de 2010)

§ 5.º Os materiais e equipamentos adquiridos com recursos transferidos com 
fundamento no § 2.º  integrarão o patrimônio da contratante. (Incluído pela Lei n.º 
12.349, de 2010)

§ 6.º  Os parques e polos tecnológicos, as incubadoras de empresas, as asso-
ciações e as empresas criados com a participação de ICT pública poderão utilizar 
fundação de apoio a ela vinculada ou com a qual tenham acordo. (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

§ 7.º Os recursos e direitos provenientes dos projetos de que trata o caput e das 
atividades e dos projetos de que tratam os arts. 3.º a 9.º, 11 e 13 da Lei n.º 10.973, 
de 2 de dezembro de 2004, poderão ser repassados pelos contratantes diretamente 
para as fundações de apoio. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 8.º  O Núcleo de Inovação Tecnológica constituído no âmbito de ICT poderá 
assumir a forma de fundação de apoio de que trata esta Lei. (Incluído pela Lei n.º 
13.243, de 2016)

Art. 1.º-A. A Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP, como secretaria 
executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq, as agên-
cias financeiras oficiais de fomento e empresas públicas ou sociedades de economia 
mista, suas subsidiárias ou controladas, poderão celebrar convênios e contratos, nos 
termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei n.º  8.666, de 21 de junho de 1993, 
por prazo determinado, com as fundações de apoio, com finalidade de dar apoio às 
IFES e às demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos 
mencionados no caput do art. 1.º, com a anuência expressa das instituições apoiadas. 
(Redação dada pela Lei n.º 12.863, de 2013)

Art. 1.º-B. As organizações sociais e entidades privadas poderão realizar convênios 
e contratos, por prazo determinado, com as fundações de apoio, com a finalidade de 
dar apoio às IFES e às demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos 
projetos mencionados no caput do art. 1.º, com a anuência expressa das instituições 
apoiadas. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013) (Regulamento)

Parágrafo único. A celebração de convênios entre a IFES ou demais ICTs apoiadas, 
fundação de apoio, entidades privadas, empresas públicas ou sociedades de economia 
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mista, suas subsidiárias ou controladas, e organizações sociais, para finalidades de 
pesquisa, desenvolvimento, estímulo e fomento à inovação, será realizada mediante 
critérios de habilitação das empresas, regulamentados em ato do Poder Executivo 
federal, não se aplicando nesses casos a legislação federal que institui normas para 
licitações e contratos da administração pública para a identificação e escolha das 
empresas convenentes. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

Art. 1.º-C. Os convênios de que trata esta Lei serão regulamentados por ato 
do Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

Art. 2.º As fundações a que se refere o art. 1.º  deverão estar constituídas na 
forma de fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pela Lei n.º 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, e por estatutos cujas normas expressamente 
disponham sobre a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade, economicidade e eficiência, e sujeitas, em especial: (Redação 
dada pela Lei n.º 12.349, de 2010)

I – a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do 
Código de Processo Civil;

II – à legislação trabalhista; e (Redação dada pela Medida Provisória n.º 785, 
de 2017)

III – ao prévio credenciamento junto ao Ministério da Educação e ao Ministé-
rio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, renovável a cada cinco anos. 
(Redação dada pela Medida Provisória n.º 785, de 2017)

Parágrafo único. Em caso de renovação do credenciamento, prevista no inciso 
III do caput, o Conselho Superior ou o órgão competente da instituição federal a ser 
apoiada deverá se manifestar quanto ao cumprimento pela fundação de apoio das 
disposições contidas no art. 4.º-A. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

Art. 3.º Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes abrangi-
dos por esta Lei que envolvam recursos provenientes do poder público, as fundações 
de apoio adotarão regulamento específico de aquisições e contratações de obras e 
serviços, a ser editado por meio de ato do Poder Executivo de cada nível de governo. 
(Redação dada pela Lei n.º 13.243, de 2016)

I – (revogado); (Redação dada pela Lei n.º 12.863, de 2013)
II – (revogado); (Redação dada pela Lei n.º 12.863, de 2013)
III – (revogado); (Redação dada pela Lei n.º 12.863, de 2013)
IV – (revogado). (Redação dada pela Lei n.º 12.863, de 2013)
§ 1.º As fundações de apoio, com a anuência expressa das instituições apoiadas, 

poderão captar e receber diretamente os recursos financeiros necessários à formação 
e à execução dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, sem ingresso na 
Conta Única do Tesouro Nacional. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

§ 2.º As fundações de apoio não poderão: (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)
I – contratar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de: (Incluído pela Lei n.º 12.863, 
de 2013)
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a) servidor das IFES e demais ICTs que atue na direção das respectivas funda-
ções; e (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

b) ocupantes de cargos de direção superior das IFES e demais ICTs por elas 
apoiadas; (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

II – contratar, sem licitação, pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio 
ou cotista: (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

a) seu dirigente; (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)
b) servidor das IFES e demais ICTs; e (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)
c) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consangui-

nidade ou afinidade, até o terceiro grau de seu dirigente ou de servidor das IFES e 
demais ICTs por elas apoiadas; e (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

III – utilizar recursos em finalidade diversa da prevista nos projetos de ensino, 
pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e de 
estímulo à inovação. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

§ 3.º Aplicam-se às contratações que não envolvam a aplicação de recursos pú-
blicos as regras instituídas pela instância superior da fundação de apoio, disponíveis 
em seu sítio eletrônico, respeitados os princípios mencionados no art. 2.º  desta Lei. 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 3.º-A. Na execução de convênios, contratos, acordos e demais ajustes na 
forma desta Lei, as fundações de apoio deverão: (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

I – prestar contas dos recursos aplicados aos entes financiadores; (Incluído pela 
Lei n.º 12.863, de 2013)

II – submeter-se ao controle de gestão pelo órgão máximo da Instituição Federal 
de Ensino ou similar da entidade contratante; e (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

III – submeter-se ao controle finalístico pelo órgão de controle governamental 
competente. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

Art. 4.º As IFES e demais ICTs contratantes poderão autorizar, de acordo com 
as normas aprovadas pelo órgão de direção superior competente e limites e condições 
previstos em regulamento, a participação de seus servidores nas atividades realiza-
das pelas fundações referidas no art. 1.º  desta Lei, sem prejuízo de suas atribuições 
funcionais. (Redação dada pela Lei n.º 12.349, de 2010)

§ 1.º A participação de servidores das IFES e demais ICTs contratantes nas 
atividades previstas no art. 1.º  desta Lei, autorizada nos termos deste artigo, não 
cria vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo as fundações contratadas, 
para sua execução, conceder bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão, de acordo 
com os parâmetros a serem fixados em regulamento. (Redação dada pela Lei n.º 
12.349, de 2010)

§ 2.º É vedada aos servidores públicos federais a participação nas atividades 
referidas no caput durante a jornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a 
colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de 
acordo com as normas referidas no caput.

§ 3.º É vedada a utilização dos contratados referidos no caput para contratação 
de pessoal administrativo, de manutenção, docentes ou pesquisadores para prestar 
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serviços ou atender a necessidades de caráter permanente das contratantes. (Redação 
dada pela Lei n.º 12.349, de 2010)

§ 4.º Os servidores ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança nas 
IFES e demais ICTs poderão desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão no 
âmbito dos projetos apoiados pelas fundações de apoio com recebimento de bolsas. 
(Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

§ 5.º É permitida a participação não remunerada de servidores das IFES e de-
mais ICTs nos órgãos de direção de Fundações de Apoio, não lhes sendo aplicável 
o disposto no inciso X do caput do art. 117 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

§ 6.º Não se aplica o disposto no § 5.º  aos servidores das IFES e demais ICTs 
investidos em cargo em comissão ou função de confiança. (Incluído pela Lei n.º 
12.863, de 2013)

§ 7.º Os servidores das IFES e demais ICTs somente poderão participar de ati-
vidades nas fundações de apoio quando não houver prejuízo ao cumprimento de sua 
jornada de trabalho na entidade de origem, ressalvada a hipótese de cessão especial 
prevista no inciso II do § 4.º do art. 20 da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 
2012. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

§ 8.º (VETADO). (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
Art. 4.º-A. Serão divulgados, na íntegra, em sítio mantido pela fundação de apoio 

na rede mundial de computadores – internet: (Incluído pela Lei n.º 12.349, de 2010)
I – os instrumentos contratuais de que trata esta Lei, firmados e mantidos pela 

fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como com a FINEP, o CNPq e 
as Agências Financeiras Oficiais de Fomento; (Incluído pela Lei n.º 12.349, de 2010)

II – os relatórios semestrais de execução dos contratos de que trata o inciso 
I, indicando os valores executados, as atividades, as obras e os serviços realizados, 
discriminados por projeto, unidade acadêmica ou pesquisa beneficiária; (Incluído 
pela Lei n.º 12.349, de 2010)

III – a relação dos pagamentos efetuados a servidores ou agentes públicos de 
qualquer natureza em decorrência dos contratos de que trata o inciso I; (Incluído 
pela Lei n.º 12.349, de 2010)

IV – a relação dos pagamentos de qualquer natureza efetuados a pessoas físicas 
e jurídicas em decorrência dos contratos de que trata o inciso I; e (Incluído pela Lei 
n.º 12.349, de 2010)

V – as prestações de contas dos instrumentos contratuais de que trata esta Lei, 
firmados e mantidos pela fundação de apoio com as IFES e demais ICTs, bem como 
com a FINEP, o CNPq e as Agências Financeiras Oficiais de Fomento. (Incluído pela 
Lei n.º 12.349, de 2010)

Art. 4.º-B. As fundações de apoio poderão conceder bolsas de ensino, pesquisa 
e extensão e de estímulo à inovação aos estudantes de cursos técnicos, de graduação 
e pós-graduação e aos servidores vinculados a projetos institucionais, inclusive em 
rede, das IFES e demais ICTs apoiadas, na forma da regulamentação específica, obser-
vados os princípios referidos no art. 2.º (Redação dada pela Lei n.º 12.863, de 2013)
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Art. 4.º-C. É assegurado o acesso dos órgãos e das entidades públicas conce-
dentes ou contratantes e do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo federal 
aos processos, aos documentos e às informações referentes aos recursos públicos 
recebidos pelas fundações de apoio enquadradas na situação prevista no art. 1.º  e 
aos locais de execução do objeto do contrato ou convênio. (Redação dada pela Lei 
n.º 12.863, de 2013)

Art. 4.º-D. A movimentação dos recursos dos projetos gerenciados pelas fun-
dações de apoio deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, mediante 
crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços 
devidamente identificados. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

§ 1.º Poderão ser realizados, mediante justificativa circunstanciada e em caráter 
excepcional, saques para pagamento em dinheiro a pessoas físicas que não possuam 
conta bancária ou saques para atender a despesas de pequeno vulto, definidas em 
regulamento específico previsto no art. 3.º  desta Lei, adotando-se, em ambas as 
hipóteses, mecanismos que permitam a identificação do beneficiário final, devendo 
as informações sobre tais pagamentos constar em item específico da prestação de 
contas. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

§ 2.º Os recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e demais ajus-
tes que envolvam recursos públicos gerenciados pelas fundações de apoio deverão 
ser mantidos em contas específicas abertas para cada projeto. (Incluído pela Lei n.º 
12.863, de 2013)

§ 3.º As fundações de apoio deverão garantir o controle contábil específico dos 
recursos aportados e utilizados em cada projeto, de forma a garantir o ressarcimento 
às IFES, previsto no art. 6.º  desta Lei. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

Art. 5.º Fica vedado às IFES e demais ICTs contratantes o pagamento de débitos 
contraídos pelas instituições contratadas na forma desta Lei e a responsabilidade a 
qualquer título, em relação ao pessoal por estas contratado, inclusive na utilização 
de pessoal da instituição, conforme previsto no art. 4.º desta Lei. (Redação dada pela 
Lei n.º 12.349, de 2010)

Art. 6.º No cumprimento das finalidades referidas nesta Lei, poderão as funda-
ções de apoio, por meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens e serviços 
das IFES e demais ICTs apoiadas, pelo prazo necessário à elaboração e execução do 
projeto de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, científico 
e tecnológico e de estímulo à inovação, mediante ressarcimento previamente definido 
para cada projeto. (Redação dada pela Lei n.º 12.863, de 2013)

§ 1.º Nos projetos que envolvam risco tecnológico, para solução de problema 
técnico específico ou obtenção de produto ou processo inovador, o uso de bens e 
serviços das IFES ou demais ICTs poderá ser contabilizado como contrapartida da 
instituição ao projeto, mediante previsão contratual de participação da instituição nos 
ganhos econômicos dele derivados, na forma da Lei n.º   10.973, de 2 de dezembro 
de 2004. (Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

§ 2.º Na hipótese de que trata o § 1.º, o ressarcimento previsto no caput pode-
rá ser dispensado, mediante justificativa circunstanciada constante no projeto a ser 
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aprovado pelo Conselho Superior das IFES ou órgão competente nas demais ICTs. 
(Incluído pela Lei n.º 12.863, de 2013)

Art. 7.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de dezembro de 1994; 173.º da Independência e 106.º da República.

ITAMAR FRANCO 
Murílio de Avelar Hingel 

José Israel Vargas

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.12.1994



DECRETO N.º 7.423, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010.

Regulamenta a Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de 
1994, que dispõe sobre as relações entre as instituições federais 
de ensino superior e de pesquisa científica e tecnológica e 
as fundações de apoio, e revoga o Decreto no 5.205, de 14 
de setembro de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.º   8.958, de 
20 de dezembro de 1994,

DECRETA:
Art. 1.º A caracterização das fundações a que se refere o art. 1.º da Lei n.º 

8.958, de 20 de dezembro de 1994, como fundação de apoio a Instituições Federais 
de Ensino Superior – IFES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas – ICTs, 
é condicionada ao prévio registro e credenciamento, por ato conjunto dos Ministé-
rios da Educação e da Ciência e Tecnologia, nos termos do inciso III do art. 2.º  da 
referida Lei e da regulamentação estabelecida por este Decreto.

Parágrafo único. A fundação registrada e credenciada como fundação de apoio 
visa dar suporte a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico de interesse das instituições apoiadas e, primor-
dialmente, ao desenvolvimento da inovação e da pesquisa científica e tecnológica, 
criando condições mais propícias a que as instituições apoiadas estabeleçam relações 
com o ambiente externo.

Art. 2.º Para os fins deste Decreto, entende-se por desenvolvimento institucional 
os programas, projetos, atividades e operações especiais, inclusive de natureza infraes-
trutural, material e laboratorial, que levem à melhoria mensurável das condições das 
IFES e demais ICTs, para o cumprimento eficiente e eficaz de sua missão, conforme 
descrita no Plano de Desenvolvimento Institucional, vedada, em qualquer caso, a 
contratação de objetos genéricos, desvinculados de projetos específicos.
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§  1.º A atuação da fundação de apoio em projetos de desenvolvimento insti-
tucional para a melhoria de infra-estrutura deverá limitar-se às obras laboratoriais, 
aquisição de materiais e equipamentos e outros insumos especificamente relacionados 
às atividades de inovação e pesquisa científica e tecnológica.

§ 2.º É vedado o enquadramento, no conceito de desenvolvimento institucional, de:
I – atividades como manutenção predial ou infraestrutural, conservação, limpeza, 

vigilância e reparos;
II – serviços administrativos, como copeiragem, recepção, secretariado, servi-

ços na área de informática, gráficos, reprográficos e de telefonia, demais atividades 
administrativas de rotina, e respectivas expansões vegetativas, inclusive por meio do 
aumento no número total de funcionários; e

III – realização de outras tarefas que não estejam objetivamente definidas no 
Plano de Desenvolvimento Institucional da instituição apoiada.

§  3.º A contratação de fundação registrada e credenciada como fundação de 
apoio pelas IFES e demais ICTs, para a realização de projetos de desenvolvimento 
institucional, com fundamento no inciso XIII do art. 24 da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, deverá observar o disposto neste artigo.

Capítulo I
Do Registro e Credenciamento

Art. 3.º Os pedidos de registro e credenciamento ou de sua renovação serão 
protocolados junto ao Ministério da Educação e decididos em ato conjunto dos 
titulares dos Ministérios da Educação e da Ciência e Tecnologia.

§  1.º Os pedidos protocolados serão encaminhados a grupo de apoio técnico 
que poderá solicitar documentos, diligências e medidas necessárias à instrução do 
processo e esclarecimento de situações.

§ 2.º O grupo de apoio técnico previsto no § 1.º será composto por dois repre-
sentantes do Ministério da Educação e um representante do Ministério da Ciência 
e Tecnologia.

§ 3.º Os titulares dos Ministérios referidos no caput poderão delegar competência 
para a expedição do ato de registro e credenciamento.

§  4.º O registro e credenciamento da instituição como fundação de apoio será 
válido pelo prazo de dois anos, renovável, sucessivamente, pelo mesmo período.

§ 5.º O pedido de registro e credenciamento da fundação de apoio poderá ter 
aprovação condicionada à apresentação de documentos complementares necessários 
à instrução do processo. (Incluído pelo Decreto n.º 8.240, de 2014)

Art. 4.º O pedido de registro e credenciamento previsto no art. 3.º  deverá ser 
instruído com os seguintes documentos:

I – estatuto social da fundação de apoio, comprovando finalidade não lucrativa 
e que os membros dos seus conselhos não são remunerados pelo exercício de suas 
funções;
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II – atas do órgão colegiado superior da instituição apoiada e dos órgãos da 
fundação de apoio, comprovando a composição dos órgãos dirigentes da entidade, 
dos quais mais da metade deverá ter sido indicada pelo órgão colegiado superior da 
instituição apoiada e, no mínimo, um membro deverá provir de entidades científicas, 
empresariais ou profissionais, sem vínculo com a instituição apoiada;

III – certidões expedidas pelos órgãos públicos competentes para a comprovação 
da regularidade jurídica, fiscal e previdenciária da fundação;

IV – ata de deliberação do órgão colegiado superior da instituição apoiada, 
manifestando prévia concordância com o registro e credenciamento da entidade 
como fundação de apoio; e

V – norma aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada que 
discipline seu relacionamento com a fundação de apoio especialmente quanto aos 
projetos desenvolvidos com sua colaboração.

§ 1.º No caso das demais ICTs, que não se configurem como IFES, o percentual 
da composição dos órgãos dirigentes da fundação de apoio a que se refere o inciso 
II do  caput  será definido por ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e 
da Ciência e Tecnologia. (Incluído pelo Decreto n.º 7.544, de 2011)

§ 2.º A fundação de apoio registrada e credenciada poderá apoiar IFES e demais 
ICTs distintas da que está vinculada, desde que compatíveis com as finalidades da 
instituição a que se vincula, mediante prévia autorização do grupo a que se refere o 
§ 1.º  do art. 3.º (Incluído pelo Decreto n.º 7.544, de 2011)

Art. 5.º O pedido de renovação do ato de registro e credenciamento deverá 
ser protocolado com antecedência mínima de cento e vinte dias do termo final de 
sua validade.

§ 1.º O pedido de renovação deverá ser instruído com as certidões previstas no 
inciso III do art. 4.º, devidamente atualizadas, acrescido do seguinte:

I – relatório anual de gestão da fundação de apoio, aprovado por seu órgão 
deliberativo superior e ratificado pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, 
dentro do prazo de noventa dias de sua emissão; (Vide art. 14, vigência)

II – avaliação de desempenho, aprovada pelo órgão colegiado superior da ins-
tituição apoiada, baseada em indicadores e parâmetros objetivos demonstrando os 
ganhos de eficiência obtidos na gestão de projetos realizados com a colaboração das 
fundações de apoio; e (Vide art. 14, vigência)

III – demonstrações contábeis do último exercício fiscal, atestando sua regulari-
dade financeira e patrimonial, acompanhadas de parecer de auditoria independente.

§ 2.º O pedido de renovação deverá ser acompanhado dos documentos previs-
tos nos incisos I, II, IV e V do art. 4.º  somente nos casos em que tenham sofrido 
qualquer alteração.

§ 3.º O indeferimento do pedido de renovação do registro e credenciamento ou 
a expiração da validade do certificado da fundação de apoio precedida por pedido de 
renovação protocolado fora do prazo previsto no caput impedem a realização de novos 
projetos com a instituição apoiada, até a obtenção de novo registro e credenciamento.
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§ 4.º O registro e o credenciamento de fundação de apoio cujo pedido de reno-
vação tenha sido protocolado no prazo previsto no caput terá sua validade prorrogada 
até a publicação da decisão final, caso não tenha sido julgado até o seu vencimento.

Capítulo II
Das Relações Entre Fundações de Apoio e Instituições Apoiadas

Art. 6.º O relacionamento entre a instituição apoiada e a fundação de apoio, 
especialmente no que diz respeito aos projetos específicos deve estar disciplinado 
em norma própria, aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, 
observado o disposto na Lei n.º 8.958, de 1994, e neste Decreto.

§  1.º Os projetos desenvolvidos com a participação das fundações de apoio 
devem ser baseados em plano de trabalho, no qual sejam precisamente definidos:

I – objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, bem como os 
resultados esperados, metas e respectivos indicadores;

II – os recursos da instituição apoiada envolvidos, com os ressarcimentos per-
tinentes, nos termos do art. 6.º da Lei n.º 8.958, de 1994;

III – os participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar 
do projeto, na forma das normas próprias da referida instituição, identificados por seus 
registros funcionais, na hipótese de docentes ou servidores técnico-administrativos, 
observadas as disposições deste artigo, sendo informados os valores das bolsas a 
serem concedidas; e

IV – pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de ser-
viços, devidamente identificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso.

§ 2.º Os projetos devem ser obrigatoriamente aprovados pelos órgãos colegiados 
acadêmicos competentes da instituição apoiada, segundo as mesmas regras e critérios 
aplicáveis aos projetos institucionais da instituição.

§  3.º Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas 
vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, 
estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal 
a programas de pesquisa da instituição apoiada.

§  4.º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado su-
perior da instituição apoiada poderão ser realizados projetos com a colaboração das 
fundações de apoio, com participação de pessoas vinculadas à instituição apoiada, 
em proporção inferior à prevista no § 3.º, observado o mínimo de um terço.

§  5.º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo órgão colegiado su-
perior da instituição apoiada, poderão ser admitidos projetos com participação de 
pessoas vinculadas à instituição apoiada em proporção inferior a um terço, desde que 
não ultrapassem o limite de dez por cento do número total de projetos realizados 
em colaboração com as fundações de apoio.

§  6.º Para o cálculo da proporção referida no § 3.º, não se incluem os partici-
pantes externos vinculados a empresa contratada.
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§  7.º Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes.
§  8.º A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de 

serviços, quando tal prestação for admitida como modalidade de extensão, nos termos 
da normatização própria da instituição apoiada, deverá observar a Lei n.º 11.788, de 
25 de setembro de 2008.

§  9.º A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos 
projetos de que trata o § 1.º  deste artigo deve atender a legislação prevista para o 
corpo docente e servidores técnico-administrativos da instituição apoiada, além das 
disposições específicas, na forma dos §§ 3.º, 4.º, 5.º  e 6.º.

§  10. No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma insti-
tuição, o percentual referido no § 3.º  poderá ser alcançado por meio da soma da 
participação de pessoas vinculadas às instituições envolvidas.

§  11. No âmbito dos projetos de que trata o § 1.º  deste artigo, a instituição 
apoiada deve normatizar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos, obser-
vadas as disposições do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010.

§  12. É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de 
duração indeterminada, bem como aqueles que, pela não fixação prazo de finalização 
ou pela reapresentação reiterada, assim se configurem.

§  13. Deve haver incorporação, à conta de recursos próprios da instituição 
apoiada, de parcela dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos de que trata o 
§ 1.º, observada a legislação orçamentária.

Capítulo III
Das Bolsas

Art. 7.º Os projetos realizados nos termos do § 1.º  do art. 6.º  poderão ensejar 
a concessão de bolsas de ensino, pesquisa, extensão e estímulo à inovação pelas 
fundações de apoio, com fundamento na Lei n.º 8.958, de 1994, ou no art. 9.º, § 1.º, 
da Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observadas as condições deste Decreto.

§  1.º A instituição apoiada deve, por seu órgão colegiado superior, disciplinar 
as hipóteses de concessão de bolsas, e os referenciais de valores, fixando critérios 
objetivos e procedimentos de autorização para participação remunerada de professor 
ou servidor em projetos de ensino, pesquisa ou extensão, em conformidade com a 
legislação aplicável.

§ 2.º Para a fixação dos valores das bolsas, deverão ser levados em consideração 
critérios de proporcionalidade com relação à remuneração regular de seu beneficiário 
e, sempre que possível, os valores de bolsas correspondentes concedidas por agências 
oficiais de fomento.

§  3.º Na ausência de bolsa correspondente das agências oficiais de fomento, 
será fixado valor compatível com a formação do beneficiário e a natureza do projeto.

§ 4.º O limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebi-
das pelo docente, em qualquer hipótese, não poderá exceder o maior valor recebido 
pelo funcionalismo público federal, nos termos do artigo 37, XI, da Constituição.
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§ 5.º A instituição apoiada poderá fixar na normatização própria limite inferior 
ao referido no § 4.º.

Capítulo IV
Dos Contratos e Convênios

Art. 8.º As relações entre a fundação de apoio e a instituição apoiada para 
a realização dos projetos institucionais de que trata o § 1.º  do art. 6.º  devem ser 
formalizadas por meio de contratos, convênios, acordos ou ajustes individualizados, 
com objetos específicos e prazo determinado.

Parágrafo  único. É vedado o uso de instrumentos de contratos, convênios, 
acordos e ajustes ou respectivos aditivos com objeto genérico.

Art. 9.º Os instrumentos contratuais ou de colaboração celebrados nos termos 
do art. 8.º  devem conter:

I – clara descrição do projeto de ensino, pesquisa e extensão ou de desenvol-
vimento institucional, científico e tecnológico a ser realizado;

II – recursos envolvidos e adequada definição quanto à repartição de receitas 
e despesas oriundas dos projetos envolvidos; e

III – obrigações e responsabilidades de cada uma das partes.
§  1.º O patrimônio, tangível ou intangível, da instituição apoiada utilizado nos 

projetos realizados nos termos do § 1.º  do art. 6.º, incluindo laboratórios e salas de 
aula, recursos humanos, materiais de apoio e de escritório, nome e imagem da insti-
tuição, redes de tecnologia de informação, conhecimento e documentação acadêmicos 
gerados, deve ser considerado como recurso público na contabilização da contribuição 
de cada uma das partes na execução do contrato ou convênio.

§ 2.º O uso de bens e serviços próprios da instituição apoiada deve ser adequa-
damente contabilizado para a execução de projetos com a participação de fundação 
de apoio e está condicionado ao estabelecimento de rotinas de justa retribuição e 
ressarcimento pela fundação de apoio, nos termos do art. 6.º da Lei n.º 8.958, de 1994.

§  3.º Os contratos, convênios, acordos ou ajustes com objeto relacionado à 
inovação, pesquisa tecnológica e transferência de tecnologia devem prever mecanis-
mos para promover a retribuição dos resultados gerados pela instituição apoiada, 
especialmente em termos de propriedade intelectual e royalties, de modo a proteger 
o patrimônio público de apropriação privada.

§  4.º A percepção dos resultados gerados em decorrência dos contratos referi-
dos no § 3.º deverá ser disciplinada nos instrumentos respectivos, não se limitando, 
necessariamente, no que tange à propriedade intelectual e royalties, ao prazo fixado 
para os projetos.

Art. 10. É vedada a subcontratação total do objeto dos contratos ou convênios 
celebrados pelas IFES e demais ICTs com as fundações de apoio, com base no dis-
posto na Lei n.º 8.958, de 1994, e neste Decreto, bem como a subcontratação parcial 
que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado.
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Art. 11. A instituição apoiada deve incorporar aos contratos, convênios, acordos 
ou ajustes firmados com base na Lei n.º 8.958, de 1994, a previsão de prestação de 
contas por parte das fundações de apoio.

§ 1.º A prestação de contas deverá abranger os aspectos contábeis, de legalidade, 
efetividade e economicidade de cada projeto, cabendo à instituição apoiada zelar pelo 
acompanhamento em tempo real da execução físico-financeira da situação de cada 
projeto e respeitar a segregação de funções e responsabilidades entre fundação de 
apoio e instituição apoiada.

§  2.º A prestação de contas deverá ser instruída com os demonstrativos de 
receitas e despesas, cópia dos documentos fiscais da fundação de apoio, relação de 
pagamentos discriminando, no caso de pagamentos, as respectivas cargas horárias de 
seus beneficiários, cópias de guias de recolhimentos e atas de licitação.

§  3.º A instituição apoiada deverá elaborar relatório final de avaliação com 
base nos documentos referidos no § 2.º  e demais informações relevantes sobre o 
projeto, atestando a regularidade das despesas realizadas pela fundação de apoio, 
o atendimento dos resultados esperados no plano de trabalho e a relação de bens 
adquiridos em seu âmbito.

Capítulo V
Do Acompanhamento e Controle

Art. 12. Na execução de contratos, convênios, acordos ou ajustes firmados nos 
termos da Lei n.º 8.958, de 1994, e deste Decreto, envolvendo a aplicação de recursos 
públicos, as fundações de apoio submeter-se-ão ao controle finalístico e de gestão do 
órgão colegiado superior da instituição apoiada.

§  1.º Na execução do controle finalístico e de gestão de que trata o  caput, o 
órgão colegiado superior da instituição apoiada deverá:

I – fiscalizar a concessão de bolsas no âmbito dos projetos, evitando que haja 
concessão de bolsas para servidores e pagamento pela prestação de serviços de pessoas 
físicas e jurídicas com a mesma finalidade;

II – implantar sistemática de gestão, controle e fiscalização de convênios, con-
tratos, acordos ou ajustes, de forma a individualizar o gerenciamento dos recursos 
envolvidos em cada um deles;

III – estabelecer rotinas de recolhimento mensal à conta única do projeto dos 
recursos devidos às fundações de apoio, quando da disponibilidade desses recursos 
pelos agentes financiadores do projeto;

IV – observar a segregação de funções e responsabilidades na gestão dos con-
tratos, bem como de sua prestação de contas, de modo a evitar que a propositura, 
homologação, assinatura, coordenação e fiscalização do projeto se concentrem em 
um único servidor, em especial o seu coordenador; e

V – tornar públicas as informações sobre sua relação com a fundação de 
apoio, explicitando suas regras e condições, bem como a sistemática de aprovação 



270 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

de projetos, além dos dados sobre os projetos em andamento, tais como valores das 
remunerações pagas e seus beneficiários.

§  2.º Os dados relativos aos projetos, incluindo sua fundamentação normativa, 
sistemática de elaboração, acompanhamento de metas e avaliação, planos de trabalho 
e dados relativos à seleção para concessão de bolsas, abrangendo seus resultados e 
valores, além das informações previstas no inciso V, devem ser objeto de registro 
centralizado e de ampla publicidade pela instituição apoiada, tanto por seu boletim 
interno quanto pela internet.

§  3.º A execução de contratos, convênios ou ajustes que envolvam a aplicação 
de recursos públicos com as fundações de apoio se sujeita à fiscalização do Tribunal 
de Contas da União, além do órgão interno competente, que subsidiará a apreciação 
do órgão superior da instituição apoiada, nos termos do art. 3.º, incisos III e IV, da 
Lei n.º 8.958, de 1994.

Art. 12-A. Os convênios de que trata este Decreto deverão ser registrados em 
sistema de informação  online  específico, a ser disciplinado em ato conjunto dos 
Ministros de Estado da Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação. (Incluído 
pelo Decreto n.º 8.240, de 2014)

Art. 13. As instituições apoiadas devem zelar pela não ocorrência das seguintes 
práticas nas relações estabelecidas com as fundações de apoio:

I – utilização de contrato ou convênio para arrecadação de receitas ou execução 
de despesas desvinculadas de seu objeto;

II – utilização de fundos de apoio institucional da fundação de apoio ou me-
canismos similares para execução direta de projetos;

III – concessão de bolsas de ensino para o cumprimento de atividades regulares 
de magistério de graduação e pós-graduação nas instituições apoiadas;

IV – concessão de bolsas a servidores a título de retribuição pelo desempenho 
de funções comissionadas;

V – concessão de bolsas a servidores pela participação nos conselhos das fun-
dações de apoio; e

VI – a cumulatividade do pagamento da Gratificação por Encargo de Curso e 
Concurso, de que trata o art. 76-A da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pela 
realização de atividades remuneradas com a concessão de bolsas de que trata o art. 7.º.

Capítulo VI
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 14. As disposições constantes dos incisos I e II do § 1.º do art. 5.º deste 
Decreto somente se aplicam aos pedidos de renovação de registro e credenciamento 
de fundações de apoio protocolados a partir de cento e oitenta dias a contar do 
início da vigência deste Decreto.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 16. Fica revogado o Decreto n.º 5.205, de 14 de setembro de 2004.
Brasília, 31 de dezembro de 2010; 189.º da Independência e 122.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.12.2010 – Edição extra*



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N.º 8.240, DE 21 DE MAIO DE 2014

Regulamenta os convênios e os critérios de habilitação 
de empresas referidos no art. 1.º-B da Lei n.º 8.958, de 20 
de dezembro de 1994.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84,  caput,  inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1.º-B 
da Lei n.º   8.958, de 20 de dezembro de 1994,

DECRETA:
Art. 1.º Este Decreto regulamenta os convênios e os critérios de habilitação 

de empresas referidos no art. 1.º-B da Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
§ 1.º Aos convênios referidos no caput não se aplica o Decreto n.º 6.170, de 25 

de julho de 2007, os Capítulos III, IV e V do Decreto n.º 7.423, de 31 de dezembro 
de 2010, e a legislação federal que institui normas para licitações e contratos da 
administração pública.

§ 2.º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – convênios de educação, ciência, tecnologia e inovação – ECTI – instru-

mentos que tenham como partícipes Instituição Federal de Ensino Superior – IFES 
ou demais ICT – Instituição Científica e Tecnológica – ICT, fundações de apoio, e 
empresas públicas ou sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, 
visando às finalidades de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, estímulo 
e fomento à inovação, e apoio a projetos de ensino, pesquisa, extensão e desenvol-
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vimento institucional, com transferência de recursos financeiros ou não financeiros, 
em parceria com entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, envolvendo a exe-
cução de projetos de interesse recíproco, podendo contar ainda com a participação 
de organizações sociais, que tenham contrato de gestão firmado com a União, na 
forma da Lei n.º 8.958, de 1994;

II – critérios de habilitação – requisitos que as empresas devem cumprir para 
celebração dos convênios ECTI com IFES, demais ICT e fundações de apoio;

III – objeto – desenvolvimento do produto do convênio ECTI, observados o 
programa de trabalho e o projeto conveniado;

IV – projeto – proposta negociada entre os partícipes, contendo as informações 
técnicas para o alcance do objeto a ser conveniado; e

V – controle finalístico – controle realizado com foco na análise dos resultados.

Capítulo I
Dos Convênios de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação – ECTI

Art. 2.º Os convênios ECTI terão como finalidade o financiamento ou a execução 
de projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação.

Art. 3.º Os convênios ECTI poderão ter como partícipes as IFES, demais ICT, 
fundações de apoio, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias 
e controladas, entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, e organizações sociais 
com contrato de gestão firmado com União.

Parágrafo único. Os convênios referidos no caput  poderão ter tantos partícipes 
quanto forem necessários para a realização do projeto, sendo, indispensável, a par-
ticipação de, no mínimo:

I – fundação de apoio;
II – IFES ou demais ICT apoiada; e
III – partícipe de natureza diferente das anteriores.
Art. 4.º Os partícipes dos convênios ECTI poderão exercer, cumulativamente, 

as funções de gestão, execução e financiamento parcial ou integral dos convênios 
conforme definido em cada instrumento.

Parágrafo único. As fundações de apoio sempre participarão da gestão dos 
convênios referidos no  caput.

Art. 5.º Os dirigentes máximos da IFES ou demais ICT deverão assinar os 
convênios ECTI, podendo ser delegada essa competência a pró-Reitores e Diretores 
de Polos de Inovação dos Institutos Federais.

Parágrafo único. Fica vedada a subdelegação da competência prevista no caput.
Art. 6.º Quando firmado com empresas interessadas em financiar ou executar 

projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, os convênios ECTI serão celebrados por meio 
dos critérios de habilitação regulamentados neste Decreto.
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Art. 7.º As entidades privadas poderão participar dos convênios ECTI por 
meio de recursos financeiros, de bens ou de serviços, desde que economicamente 
mensuráveis.

Art. 8.º Os convênios ECTI poderão ser celebrados com organizações sociais, 
que tenham contrato de gestão firmado com a União, com a finalidade de apoiar 
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação.

Art. 9.º Os projetos a serem desenvolvidos no âmbito dos convênios ECTI 
deverão conter plano de trabalho negociado entre seus partícipes.

§  1.º Os projetos referidos no  caput  deverão ser obrigatoriamente aprovados 
pelos órgãos colegiados acadêmicos competentes da instituição apoiada, segundo as 
mesmas regras e critérios aplicáveis aos projetos institucionais da instituição e os 
seus planos de trabalho deverão, no mínimo, conter:

I – objeto, prazo de execução limitado no tempo, resultados esperados, metas 
e seus indicadores;

II – recursos envolvidos, com os ressarcimentos pertinentes, nos termos do art. 
6.º da Lei n.º 8.958, de 1994;

III – participantes vinculados à instituição apoiada e autorizados a participar do 
projeto, na forma das normas próprias da referida instituição, identificados por seus 
registros funcionais, na hipótese de docentes ou servidores técnico-administrativo, 
sendo informados os valores das bolsas a serem concedidas; e

IV – pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de ser-
viços, devidamente identificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso.

§ 2.º No âmbito dos projetos de que trata o § 1.º, a instituição apoiada deve 
normatizar e fiscalizar a composição das equipes dos projetos.

§ 3.º É vedada a realização de projetos baseados em prestação de serviço de 
duração indeterminada e daqueles que se configurem pela não fixação de prazo de 
finalização ou pela reapresentação reiterada.

Art. 10. Os instrumentos dos convênios ECTI, sem prejuízo de outras cláusulas 
previstas em regulamento,  devem, no mínimo, conter:

I – objeto e seus elementos;
II – clara descrição do projeto de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e de estímulo à inovação a ser realizado;
III – recursos envolvidos e adequada definição quanto à repartição de receitas 

e despesas oriundas dos projetos envolvidos;
IV – obrigações e responsabilidades de cada uma das partes;
V – valor do convênio e cronograma de desembolso;
VI – obrigatoriedade de manutenção dos recursos do convênio em conta ban-

cária específica;
VII – vigência e possibilidade de prorrogação e de rescisão;
VIII – forma de acompanhamento da execução do objeto;



LEGISLAÇÃO | 275

IX – garantia de sigilo e segredo industrial, caso aplicável;
X – forma e prazo de prestação de contas;
XI – definição do modo como será realizado o controle finalístico da execução 

do objeto;
XII – obrigatoriedade de devolução dos recursos não utilizados;
XIII – propriedade dos direitos sobre os inventos ou descobertas e dos ganhos 

econômicos; e
XIV – destinação dos bens remanescentes adquiridos com recursos do convênio.
§  1.º O patrimônio, tangível ou intangível, da instituição apoiada utilizado nos 

projetos realizados nos termos do § 1.º  do art. 9.º, incluindo laboratórios e salas de 
aula, recursos humanos, materiais de apoio e de escritório, nome e imagem da insti-
tuição, redes de tecnologia de informação, conhecimento e documentação acadêmicos 
gerados, deve ser considerado como recurso na contabilização da contribuição de 
cada uma das partes na execução do convênio.

§ 2.º O uso de bens e de serviços próprios da instituição apoiada deve ser ade-
quadamente contabilizado para a execução de projetos com a participação de fundação 
de apoio e está condicionado ao estabelecimento de rotinas de justa retribuição e 
ressarcimento pela fundação de apoio, nos termos do art. 6.º da Lei n.º 8.958, de 1994.

Art. 11. Os convênios ECTI deverão prever a titularidade da propriedade intelectual 
e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes dos projetos 
financiados, observado o disposto na Lei n.º   10.973, de 2 de dezembro de 2004.

Art.  12. Os convênios ECTI  devem ser formalizados por instrumentos indivi-
dualizados, com objetos específicos e prazo determinado.

Parágrafo único. É vedado o uso de instrumentos e de seus aditivos com objeto 
genérico.

Art. 13. Os convênios ECTI deverão ser executados em estrita observância 
às cláusulas avençadas e às normas pertinentes, sendo vedado alterar o objeto dos 
convênios, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I – ampliação da execução do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta, 
sem prejuízo da funcionalidade do objeto; ou

II – ocorrência de fato imprevisível, decorrente da incerteza tecnológica, que 
possa alterar o andamento ou os resultados dos projetos que visem às finalidades 
de pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, estímulo e fomento à inovação, 
mediante justificativa técnica aprovada por todos os partícipes.

Art. 14. É vedada a subcontratação total do objeto dos convênios ECTI e a sub-
contratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado.

Art. 15. As fundações de apoio poderão, com recursos dos convênios ECTI, 
remunerar pessoal para atuar nos projetos, conforme estabelecido no instrumento, 
observada a legislação pertinente.

Art. 16. As fundações de apoio não poderão pagar despesas administrativas 
com recursos dos convênios ECTI, ressalvada a hipótese de cobrança de taxa de 
administração, a ser definida em cada instrumento.
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Capítulo II
Das Bolsas

Art. 17. Os projetos realizados nos termos do § 1.º do art. 6.º da Lei n.º 8.958, de 
1994, poderão ensejar a concessão de bolsas de ensino, pesquisa, extensão e estímulo 
à inovação pelas fundações de apoio, com fundamento na Lei n.º 8.958, de 1994, 
ou no art. 9.º, § 1.º, da Lei 10.973, de 2004, observadas as condições deste Decreto.

§  1.º A IFES deve, por seu órgão colegiado superior ou órgão competente das 
demais ICT, disciplinar as hipóteses de concessão de bolsas, fixando critérios objetivos 
e procedimentos de autorização para participação remunerada de ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional em 
projetos de ensino, pesquisa ou extensão, em conformidade com a legislação aplicável.

§ 2.º O limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas 
pelos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, au-
tárquica e fundacional não poderá exceder o maior valor recebido pelo funcionalismo 
público federal, nos termos do art. 37, caput, inciso XI, da Constituição.

§ 3.º Para a fixação dos valores das bolsas, deverão ser levados em consideração 
critérios de proporcionalidade quanto à remuneração regular do beneficiário, com 
valor compatível à formação e à natureza do projeto.

Capítulo III
Do Acompanhamento e Controle dos Convênios ECTI

Art. 18. Nos convênios ECTI, os partícipes deverão utilizar, obrigatoriamente, 
sistema online específico, a ser disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado 
da Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação para fins de cadastro prévio e de 
prestação de contas dos recursos recebidos.

Art. 19. É assegurado o acesso dos órgãos e das entidades públicas partícipes 
e dos órgãos de Controle Interno e Externo aos processos, aos documentos e às 
informações referentes aos recursos públicos recebidos e aos locais de execução do 
objeto dos convênios.

Art. 20. A movimentação dos recursos dos projetos gerenciados pelas fundações 
de apoio deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito 
em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devi-
damente identificados.

Parágrafo único. As movimentações previstas no  caput  poderão ser excetuadas 
em regulamento.

Art. 21. As fundações de apoio deverão garantir o controle contábil específico 
dos recursos aportados e utilizados em cada projeto, de forma a garantir o ressarci-
mento às IFES, previsto no art. 6.º  da Lei n.º   8.958, de 1994.

Art. 22. Na execução dos convênios ECTI, as fundações de apoio deverão:
I – prestar contas dos recursos aplicados aos entes financiadores;
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II – submeter-se ao controle de gestão pelo órgão máximo da Instituição Federal 
de Ensino ou similar da entidade partícipe; e

III – submeter-se ao controle finalístico pelo órgão de controle governamental 
competente.

§ 1.º A prestação de contas referida no inciso I do caput será realizada no prazo 
máximo de cento e vinte dias após a data final de aplicação dos recursos prevista 
nos convênios, sob pena de inscrição da inadimplência no sistema online específico.

§ 2.º O prazo previsto no § 1.º  do  caput  não se aplicará caso exista prazo es-
pecífico definido.

Art. 23. Os recursos públicos provenientes de convênios ECTI celebrados por 
fundações de apoio devem ser mantidos em contas específicas abertas para cada projeto.

Parágrafo único. As fundações de apoio deverão aplicar os recursos recebidos 
em conta poupança de instituição financeira oficial, sem prejuízo de outras formas 
de aplicação de baixo risco estabelecidas em cada instrumento, cujos rendimentos 
necessariamente serão revertidos aos convênios ECTI.

Art. 24. Noticiada a ocorrência de impropriedades ou de irregularidades na 
execução dos convênios ECTI, as IFES, demais ICT ou os órgãos de controle com-
petentes diligenciarão ao partícipe a fim de que seja comprovada a boa e regular 
aplicação dos recursos do convênios.

§ 1.º As diligências previstas no  caput  não devem comprometer o desenvolvi-
mento dos projetos objeto dos convênios, salvo se detectado vício que importe em 
dano ao erário por sua continuidade.

§ 2.º Comprovada a irregularidade na gestão de recursos dos convênios, o órgão 
competente das IFES ou demais ICT poderá, garantida o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar à fundação de apoio as seguintes medidas:

I – inscrição nos cadastros públicos de devedores e de entidades irregulares, 
ficando impedida de celebrar novos convênios e contratos pelo prazo de até cinco anos;

II – rescisão do convênio, sem prejuízo da responsabilidade civil e administrativa 
pelas perdas e danos causados;

III – restituição da parcela dos recursos do convênio onde for verificada irre-
gularidade pelos responsáveis, sob pena de instauração de tomada de contas especial, 
quando se tratar de recurso público; e

IV – propor descredenciamento da entidade, ficando impedida de obter novo 
registro e credenciamento até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a medida constante do inciso I.

Capítulo IV
Dos Critérios de Habilitação de Empresas nos Convênios ECTI

Art. 25. As empresas que pretendam celebrar convênios ECTI deverão atender 
aos seguintes critérios de habilitação:

I – Cadastro prévio no sistema  online  específico referido no art. 18, no qual 
serão exigidos:
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a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra-

do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;

II – comprovação da regularidade fiscal junto à União e da não existência de 
dívida com o Poder Público federal e quanto à sua inscrição nos bancos de dados 
públicos e privados de proteção ao crédito;

III – comprovação de que não estão inadimplentes com a prestação de contas 
de recursos recebidos anteriormente em outros convênios, ajustes ou contratos com 
a União;

IV – declaração do dirigente da entidade informando que seus dirigentes não 
ocupam cargo ou emprego na administração pública federal, estadual, distrital ou 
municipal, salvo hipóteses autorizadas em lei;

V – comprovação da regularidade com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido na Constituição e na legislação infraconstitucional;

VI – prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; e
VII – declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas 

punidas pela administração pública.
§ 1.º A habilitação das empresas referida no caput será efetuada pelas fundações 

de apoio.
§ 2.º Verificada falsidade em documento apresentado, o convênio deverá ser 

rescindido.
§ 3.º Caso a empresa privada pretenda ser financiadora do projeto, será exigida 

a comprovação da capacidade de aportar recursos de fontes próprias ou de terceiros 
para o seu desenvolvimento.

§ 4.º Caso a empresa privada pretenda ser executora do projeto, será exigida a 
comprovação de sua reconhecida competência na área para a qual pretende a habi-
litação, que deve estar preferencialmente prevista na política de ciência, tecnologia e 
inovação ou na política de educação do Governo federal.

Capítulo V
Disposições Finais

Art. 26. Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da 
Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação editarão ato conjunto com normas 
complementares para execução do disposto neste Decreto.

Art. 27. O Decreto n.º 7.423, de 31 de dezembro de 2010, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 3.º  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
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§ 5.º O pedido de registro e credenciamento da fundação de apoio poderá ter 
aprovação condicionada à apresentação de documentos complementares necessários 
à instrução do processo.” (NR)

“Art. 12-A. Os convênios de que trata este Decreto deverão ser registrados em 
sistema de informação online  específico, a ser disciplinado em ato conjunto dos Mi-
nistros de Estado da Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação.” (NR)

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de maio de 2014; 193.º  da Independência e 126.º  da República.

DILMA ROUSSEFF 
José Henrique Paim Fernandes 

Miriam Belchior 
Clélio Campolina Diniz 

Jorge Hage Sobrinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.5.2014



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N.º 8.241, DE 21 DE MAIO DE 2014

Vigência
Regulamenta o art. 3.º da Lei n.º 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994, para dispor sobre a aquisição de bens e 
a contratação de obras e serviços pelas fundações de apoio.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art.  84,  caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3.º  da 
Lei n.º   8.958, de 20 de dezembro de 1994,

DECRETA:
Art. 1.º Este Decreto regulamenta o art. 3.º da Lei n.º  8.958, de 20 de dezembro 

de 1994,  para dispor sobre a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços 
pelas fundações de apoio no âmbito de projetos de ensino, pesquisa, extensão, de-
senvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive 
na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos, em apoio 
às Instituições Federais de Ensino Superior – IFES e demais Instituições Científicas 
e Tecnológicas – ICT.

§ 1.º O disposto neste Decreto aplica-se às contratações cujos recursos sejam ou 
não provenientes do Poder Público, desde que tenham por objeto o apoio às IFES e 
às demais ICT nos projetos referidos no  caput.

§ 2.º Os procedimentos regidos por este Decreto atenderão aos princípios da 
impessoalidade, da moralidade, da probidade, da publicidade, da transparência, da 
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eficiência, da competitividade, da busca permanente de qualidade e durabilidade, e 
da vinculação ao instrumento convocatório.

§ 3.º Não se submetem a este Decreto as aquisições referentes às despesas 
administrativas desvinculadas da execução do projeto.

Art. 2.º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I – termo de referência – documento que contenha os elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para identificar o bem, obra ou serviço, 
inclusive de engenharia, a ser contratado, acompanhados das especificações técnicas, 
para propiciar a avaliação do custo da contratação e para orientar a execução e a 
fiscalização contratual;

II – contratação integrada – regime de execução indireta de obras e serviços de 
engenharia, que compreende a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico 
e executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realiza-
ção de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a 
entrega final do objeto;

III – anteprojeto de engenharia – documento  elaborado por profissional com 
a devida qualificação técnica,  que  contemple:

a) os documentos técnicos destinados a possibilitar a caracterização da obra ou 
do serviço de engenharia executado no regime de contratação integrada, incluídas 
a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global dos 
investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado;

b) as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega;
c) a estética do projeto arquitetônico; e
d) os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, 

à facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade;
IV – comissão de seleção – comissão constituída pela fundação de apoio res-

ponsável por executar as seleções públicas de fornecedores, composta por, no mínimo, 
três pessoas, sendo uma destas um comprador da fundação de apoio;

V – comprador – empregado da fundação de apoio responsável pelos processos 
de seleção e contratação de menor vulto; e

VI – pré-qualificação – procedimento, anterior à seleção, destinado a identificar 
fornecedores e bens que reúnam condições de habilitação ou atendam às exigências 
técnicas e de qualidade da fundação de apoio.

Art. 3.º Todo procedimento de seleção e de contratação regido por este De-
creto ficará documentado em processo físico ou eletrônico e será de livre acesso ao 
público,  em especial aos órgãos de controle e à IFES ou demais ICT a que estiver 
prestando apoio, pelo prazo mínimo de cinco anos.

Parágrafo único. Cabe à fundação de apoio definir, em conformidade com suas 
normas internas, os órgãos, comissões, colegiados ou pessoas que ficarão responsáveis 
pelo cumprimento das funções necessárias à realização das contratações, exceto nas 
hipóteses específicas previstas neste Decreto.
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Capítulo I
Da Pesquisa de Mercado Prévia à Contratação

Art. 4.º As contratações devem ser precedidas de pesquisa de mercado que 
estabelecerá valores de referência aferidos da seguinte forma:

I – para bens e serviços, por pesquisas:
a) em catálogos de fornecedores e publicações especializadas nacionais e in-

ternacionais;
b) em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que conte-

nham a data e hora de acesso;
c) sobre preços praticados por órgãos e entidades públicas; ou
d) direta junto a fornecedores, entre outros meios confiáveis; e
II – para obras e serviços de engenharia, com base em:
a) valores praticados pelo mercado ou pela administração pública em serviços 

e obras similares;
b) dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos 

ou entidades da administração pública, em publicações técnicas especializadas, em 
sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado; ou

c) custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à média de seus 
correspondentes ao Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil – Sinapi, no caso de construção civil.

Parágrafo único. É permitida a aplicação isolada ou combinada dos critérios 
previstos nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso II.

Capítulo II
Do Instrumento Convocatório

Art. 5.º O instrumento convocatório da seleção pública de fornecedores conterá, 
no mínimo, a definição do objeto da seleção, as exigências de habilitação, os critérios 
de julgamento das propostas, as obrigações das partes, o prazo de execução ou de 
fornecimento do objeto e as consequências do inadimplemento contratual.

§ 1.º O instrumento de contrato terá forma simplificada e poderá ser dispensado 
quando seu valor for inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou, independentemente 
de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens, dos 
quais não resultem obrigações futuras, observado o disposto no art. 3.º.

§ 2.º Não se aplica o disposto no § 1.º  aos serviços de assistência técnica ou 
de garantia do produto.

§ 3.º As contratações que sejam regidas por legislação especial, tais como se-
guro, locação e serviços públicos, observarão, em sua formalização, as regras que a 
elas se refiram.
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Art. 6.º Nas contratações de obras e serviços de engenharia permitidos pela 
Lei n.º 8.958, de 1994, deverá ser elaborado anteprojeto de engenharia, nos termos 
do inciso III do  caput  do art. 2.º.

Parágrafo único. Nas seleções públicas de obras e serviços de engenharia, a 
fundação de apoio poderá utilizar a contratação integrada, que seguirá os mesmos 
procedimentos aplicáveis à União, inclusive quanto à elaboração do anteprojeto de 
engenharia, ao cálculo do valor estimado da contratação e à celebração de termos 
aditivos.

Art. 7.º Quando da aquisição de bens, o instrumento convocatório poderá 
também prever contratação de:

I – garantia mínima; e
II – manutenção, atualização e outras obrigações acessórias.
§ 1.º Fica facultada a subcontratação na hipótese do inciso II do  caput.
§ 2.º No caso de aquisição prevista no  caput, poderá ser indicado marca ou 

modelo, desde que tecnicamente justificado pelo coordenador do projeto.
§ 3.º O instrumento convocatório poderá exigir dos fornecedores amostra do bem 

antes da aceitação da proposta ou assinatura do contrato, certificação da qualidade 
do produto ou do processo de fabricação emitida por instituição oficial competente 
ou por entidade credenciada e carta de solidariedade emitida pelo fabricante que 
assegure a execução do contrato, no caso de empresa revendedora ou distribuidora.

§ 4.º Nas seleções públicas para a aquisição de bens, a fundação de apoio po-
derá promover a pré-qualificação de fornecedores e bens, observando os mesmos 
procedimentos aplicáveis à União.

Capítulo III
Dos Procedimentos de Seleção Pública de Fornecedores

Art. 8.º O procedimento de seleção pública de fornecedores será iniciado com 
a abertura de processo no âmbito da contratante, que contenha:

I – cópia do projeto a que se relaciona a contratação;
II – termo de referência, anteprojeto de engenharia ou projeto básico;
III – instrumento convocatório, se houver;
III – identificação dos recursos previstos para a execução da contratação;
IV – indicação do valor máximo aceitável pela contratante, expresso com base 

nos valores de referência apurados a partir da pesquisa de mercado, observado, se 
for o caso, o sigilo de que trata o art. 38 deste Decreto; e

V – demais documentos referentes à contratação.
Art. 9.º A seleção pública de fornecedores será divulgada no sítio eletrônico 

da fundação de apoio e no portal de compras do Governo federal, sem prejuízo da 
faculdade de divulgação direta aos fornecedores, e será composta, no mínimo, por:



284 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

I – definição do objeto da  seleção, onde e como poderá ser obtida a íntegra 
do instrumento convocatório, do termo de referência, do projeto básico ou do an-
teprojeto de engenharia;

II – critério de julgamento das propostas;
III – data limite para apresentação das propostas, cujo prazo não será inferior 

a cinco dias úteis, quando se tratar de bens e serviços, e quinze dias úteis, quando 
envolver obras ou serviços de engenharia, contado da data de publicação do aviso;

IV – forma de submissão das propostas, preferencialmente na forma eletrônica; e
V – o prazo de validade das propostas.
§ 1.º Os valores de referência previamente estimados para a contratação pode-

rão ter divulgação diferida e permanecerão acessíveis a qualquer tempo órgãos de 
controle e à IFES ou demais ICT apoiada.

§ 2.º Os valores de referência serão tornados públicos imediatamente após o 
encerramento das contratações, sendo ainda possível, desde que em ato público e 
devidamente justificado, a abertura do sigilo do orçamento na fase de negociação 
de preços com o fornecedor detentor da melhor proposta, quando esta for superior 
ao valor orçado.

§ 3.º Quando não acudirem interessados à  seleção pública, os interessados não 
atenderem às condições de habilitação ou as propostas apresentadas não atenderem 
aos critérios de seleção, a fundação de apoio poderá contratar diretamente o fornece-
dor, mantidas as condições pré-estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive 
quanto ao valor máximo estabelecido nos termos do Capítulo I deste Decreto.

Art. 10. Na seleção pública poderão ser adotados os modos de disputa aberto 
e fechado, podendo ser combinados nos termos do instrumento convocatório.

§ 1.º No modo de disputa aberto, os fornecedores apresentarão suas propostas 
em sessão pública por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescen-
tes, conforme o critério de julgamento adotado, sendo permitido que o instrumento 
convocatório estabeleça intervalos mínimos de diferença de valores entre os lances, 
que incidirão tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à pro-
posta que cobrir a melhor oferta.

§ 2.º No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos fornecedoras 
somente serão divulgadas em data e hora previamente designadas.

Art. 11. A juízo devidamente justificado da fundação de apoio, o critério de 
julgamento das propostas será, conforme o objeto da seleção pública, o de menor 
preço, o de maior desconto, o de técnica e preço, o de melhor adequação técnica ou 
o de maior oferta de preço, observado, em todo caso, o valor de referência estimado.

Art. 12. O julgamento pelo menor preço ou maior desconto considerará o menor 
dispêndio para a fundação de apoio, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos no instrumento convocatório.

§ 1.º Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, 
reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores, serão considerados 
para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis.
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§ 2.º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global 
fixado no instrumento convocatório, e o desconto será estendido aos eventuais ter-
mos aditivos.

§ 3.º No caso de obras ou serviços de engenharia, o percentual de desconto 
apresentado pelos licitantes incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens 
do orçamento estimado constante do instrumento convocatório.

Art. 13. No julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, serão 
avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e de preço apresentadas pelos interes-
sados, mediante a utilização de parâmetros objetivos obrigatoriamente inseridos no 
instrumento convocatório.

§ 1.º O critério de julgamento a que se refere o  caput  será utilizado quando 
a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no instrumento convocatório forem relevantes aos 
fins pretendidos pela fundação de apoio, e será destinado exclusivamente a objetos:

I – de natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica ou 
técnica; ou

II – que possam ser executados com diferentes metodologias ou tecnologias de 
domínio restrito no mercado, demonstradas as vantagens e qualidades que eventual-
mente forem oferecidas para cada produto ou solução.

§ 2.º É permitida a atribuição de fatores de ponderação distintos para valorar 
as propostas técnicas e de preço, e o percentual de ponderação mais relevante será 
limitado a setenta por cento.

Art. 14. O julgamento pela melhor adequação técnica selecionará a propos-
ta tecnicamente mais adequada para a execução do objeto com base em critérios 
previamente estabelecidos pelo coordenador do projeto e dispostos no instrumento 
convocatório, no qual será definida a remuneração atribuída ao vencedor.

§ 1.º O critério de julgamento referido no  caput  poderá ser utilizado para a 
contratação de projetos, bens e serviços de natureza especializada.

§ 2.º Comissão técnica especificamente designada elaborará parecer em que 
classificará as propostas apresentadas.

Art. 15. O julgamento pela maior oferta de preço será utilizado no caso de 
contratos que resultem em receita.

§ 1.º Quando utilizado o critério de julgamento pela maior oferta de preço, os 
requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira poderão ser dispensados.

§ 2.º No julgamento pela maior oferta de preço, poderá ser exigida a compro-
vação do recolhimento de quantia a título de garantia, como requisito de habilitação, 
limitada a cinco por cento do valor ofertado.

§ 3.º Na hipótese do § 2.º, o licitante vencedor perderá o valor da entrada caso 
não efetive o pagamento devido no prazo estipulado.

Art. 16. A seleção da proposta será feita pela comissão de seleção de que trata 
o inciso IV do caput do art. 2.º, exceto quando a contratação for de valor abaixo de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), hipótese em que a seleção poderá ser efetivada 
com participação de apenas um comprador designado pela fundação de apoio.
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§ 1.º No critério de julgamento por melhor adequação técnica, a comissão de 
seleção deverá seguir o parecer da comissão técnica referida no § 2.º  do art. 14.

§ 2.º A fundação de apoio sempre poderá negociar condições mais vantajosas 
com o interessado mais bem classificado, e com os demais participantes da seleção 
pública, respeitada a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o preço 
do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado por sua proposta 
permanecer acima do orçamento estimado.

Art. 17. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

I – produzidos no País;
II – produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e
III – produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e em 

desenvolvimento de tecnologia no País.

Capítulo IV
Das Exigências de Habilitação

Art. 18. Para habilitação na seleção pública, será exigida do interessado mais 
bem classificado, exclusivamente, documentação referente à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme previsto 
em instrumento convocatório.

Art. 19. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
I – cédula de identidade, no caso de pessoas físicas;
II – registro comercial, no caso de empresa individual;
III – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-

trado, no caso de sociedades comerciais, e acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, no caso de sociedades por ações;

IV – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; e

V – declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de empresas 
punidas pela administração pública.

Art. 20. A documentação referente à regularidade fiscal consistirá em:
I – prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Distrital e Mu-

nicipal do domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; e
II – prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS, que comprove situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.

Art. 21. A documentação referente à qualificação técnica consistirá em:
I – registro ou inscrição na entidade profissional competente, pertinente ao 

objeto a ser contratado;
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II – prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 
o caso; e

III – comprovação de aptidão do interessado para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
seleção pública.

Art. 22. A documentação referente à qualificação econômico-financeira con-
sistirá em:

I – certidão negativa de falência ou de recuperação judicial e extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física e,

II – elementos que demonstrem capacidade econômica financeira ou oferta de 
garantia que assegure a execução total do objeto pelo contratado, quando necessário.

Art. 23. No caso de fornecedores estrangeiros que não possuam sede no Brasil, 
a contratante:

I – poderá prever, nos casos de compra de bens dos quais não resultem obri-
gações futuras, inclusive assistência técnica, que não será exigida do fornecedor a 
existência de representação legal no Brasil, hipótese em que a contratante deverá 
estabelecer no contrato medidas para os casos de inadimplemento contratual ou 
defeito do produto adquirido, tais como:

a) previsão de devolução total ou parcial de valor eventualmente antecipado;
b) emissão de título de crédito pelo contratado;
c) cláusula que declare competente o foro da sede da fundação de apoio para 

dirimir qualquer questão contratual; ou
d) outras medidas usualmente adotadas pelo setor privado;
II – não exigirá a regularidade fiscal do fornecedor perante as autoridades de 

seu país;
III – poderá dispensar o fornecedor de apresentar documentos de habilitação 

autenticados pelos respectivos consulados, para contratos no valor de até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); e

IV – exigirá a tradução para o vernáculo dos documentos de habilitação, dispen-
sada a tradução juramentada, para os contratos a que se refere o inciso III do caput.

Parágrafo único. No caso dos incisos III e IV, a contratante fará constar no 
processo referido no art. 3° o responsável pela análise da documentação em língua 
estrangeira.

Art. 24. Os documentos de habilitação poderão ser dispensados, no todo ou 
em parte, nos casos de contratação no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
ou de fornecimento de bens para pronta-entrega.

Art. 25. Caso o interessado mais bem classificado não atenda às exigências de 
habilitação, a fundação de apoio poderá convocar os demais participantes, na ordem 
de classificação, para apresentar a documentação necessária à habilitação.
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Capítulo V
Da Contratação Direta

Art. 26. A contratação direta será admitida nas seguintes hipóteses:
I – para obras e serviços de engenharia em valor inferior a R$ 100.000,00 (cem 

mil reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou 
ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente;

II – para outros serviços e compras em valor inferior a R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais), desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço ou compra de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

III – para a contratação de bens produzidos ou serviços prestados por órgão 
ou entidade que integre a administração pública, ou ainda por empresa conces-
sionária de serviço público, desde que o preço seja compatível com o praticado 
no mercado;

IV – para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte de 
base tecnológica criadas no ambiente das atividades de pesquisa das IFES e demais 
ICT, desde que o preço seja compatível com o praticado no mercado;

V – para importação de bens, estritamente relacionados aos projetos de pesquisa, 
de desenvolvimento científico, tecnológico e estímulo à inovação, até o valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), justificada tecnicamente pelo coordenador 
do projeto a sua preferência quando houver similar nacional; e

VI – em todas as hipóteses legais de contratação direta por dispensa ou inexi-
gibilidade de licitação aplicáveis à administração pública federal.

Parágrafo único. Nas contratações diretas, as exigências de habilitação poderão 
ser limitadas à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, observado o disposto nos 
art. 19 e 20.

Art. 27. Nas contratações diretas, as razões técnicas da escolha do fornecedor 
e a justificativa do preço serão devidamente registradas nos autos do processo pelos 
responsáveis definidos na forma do parágrafo único do art. 3.º  e serão aprovadas 
pela autoridade máxima da fundação de apoio.

Capítulo VI
Da Execução Contratual

Art. 28. Os contratos terão vigência determinada pelo período de tempo neces-
sário para conclusão da avença, e o prazo original poderá ser prorrogado por termo 
aditivo, no interesse da contratante, mediante a devida justificativa.

Art. 29. Os acréscimos ou supressões no objeto do contrato serão definidos 
por acordo entre as partes, observado o estabelecido no instrumento convocatório.
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Capítulo VII
Da Fase Recursal Única

Art. 30. Haverá fase recursal única, após o julgamento das propostas.
§ 1.º Os participantes que desejarem recorrer em face dos atos do julgamento 

da proposta ou da habilitação manifestarão imediatamente, após o término de cada 
sessão, a sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

§ 2.º Nas seleções públicas sob a forma eletrônica, a manifestação de que trata 
o  § 1.º  será efetivada em campo próprio do sistema.

§ 3.º As razões dos recursos serão apresentadas no prazo de três dias úteis, 
contado a partir da data de ciência.

§ 4.º O prazo para apresentação de contrarrazões será de três dias úteis, contado 
imediatamente a partir do encerramento do prazo a que se refere o § 3.º.

§ 5.º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não 
a reconsiderar no prazo de  três dias úteis, o encaminhará à autoridade máxima da 
fundação de apoio, que terá competência para a decisão final, em até cinco dias úteis.

§ 6.º O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insusce-
tíveis de aproveitamento.

Capítulo VIII
Disposições Finais

Art. 31. Fica instituído o Cartão Projeto,  cartão bancário vinculado a cada 
projeto apoiado pela fundação de apoio, de responsabilidade do pesquisador,  desti-
nado à contratação de bens e de serviços relacionados aos projetos de pesquisa, de 
desenvolvimento científico, tecnológico e estímulo à inovação, limitado ao valor total 
de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por projeto.

Art. 32. As fundações de apoio poderão se valer de eventuais  catálogos eletrô-
nicos de produtos para pesquisa e desenvolvimento e de sistemas de credenciamento 
de fornecedores disponibilizados pelo Poder Executivo federal.

Art. 33. Os procedimentos de seleção de que trata este Decreto deverão ocor-
rer, preferencialmente, na forma eletrônica, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação e da comunicação.

Parágrafo único. A adoção da forma presencial deverá ser devidamente justi-
ficada nos autos.

Art. 34. É vedada a contratação direta, sem seleção pública, de pessoa jurídica 
a qual possua administrador ou sócio com poder de direção que mantenha relação 
de parentesco, inclusive por afinidade, até o terceiro grau com dirigente da fundação 
de apoio contratante ou da IFES ou demais ICT apoiada.

Parágrafo único. Outras hipóteses de nepotismo ou de indevido favorecimento 
não enquadradas no  caput  também ficam vedadas em atenção aos princípios da 
moralidade, da impessoalidade e da isonomia.
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Art. 35. Os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da 
Educação e da Ciência, Tecnologia e Inovação poderão emitir atos conjuntos com-
plementares a este regulamento.

Art. 36. Os casos omissos relativos ao procedimento de contratação serão 
resolvidos pela fundação de apoio, observados os princípios previstos no § 2.º  do 
art. 1.º deste Decreto e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, podendo ainda, caso entenda necessário, solicitar 
parecer jurídico ou técnico para substanciar as decisões.

Art. 37. Poderá ser restringido o acesso a informação referente a projetos de 
pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado ou cuja divulgação possa representar vantagem 
competitiva a outros agentes econômicos, desde que, em qualquer caso, justificado e 
garantido o acesso aos órgãos de controle, à IFES ou demais ICT apoiadas.

Art. 38. No caso de projetos que envolvam informações de caráter sigiloso, a 
realização da seleção pública poderá ser dispensada justificadamente, observado o 
valor máximo  estabelecido nos termos do Capítulo I deste Decreto.

Art. 39. Considera-se de pequeno vulto, para os fins do disposto no § 1.º do 
art. 4.º-D da Lei n.º 8.958, de 1994, o valor de R$ 800,00 (oitocentos reais).

Art. 40. As fundações de apoio poderão realizar seleções públicas para firmar 
termo de compromisso de fornecimento relativo à prestação de serviços e aquisição 
de bens para contratações futuras nas seguintes hipóteses:

I – quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas;

II – quando, pelas características do bem ou do serviço, houver necessidade de 
aquisições frequentes; ou

III – quando não for possível estabelecer previamente o quantitativo exato para 
o atendimento das necessidades.

Parágrafo único. A vigência do termo de compromisso de fornecimento será 
limitada a doze meses e poderá ser prorrogada por iguais períodos, desde que pes-
quisa de mercado demonstre que o preço se mantém vantajoso.

Art. 41. Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste Decreto aos  processos com 

instrumentos convocatórios publicados anteriormente à sua data de publicação.
Brasília, 21 de maio de 2014; 193.º  da Independência e 126.º  da República.

DILMA ROUSSEFF 
José Henrique Paim Fernandes 

Miriam Belchior 
Clélio Campolina Diniz

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.5.2014



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N.º 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004.

Regulamento
Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. 1.º  Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa cien-
tífica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da 
autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 
218 e 219 da Constituição.

Art. 1.º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa cien-
tífica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao 
alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional 
e regional do País, nos termos dos arts. 23, 24, 167, 200, 213, 218, 219 e 219-A da 
Constituição Federal (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o  caput  deverão observar os 
seguintes princípios: (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
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I – promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para o 
desenvolvimento econômico e social; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

II – promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, tec-
nológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e financeiros 
para tal finalidade; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

III – redução das desigualdades regionais; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
IV – descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada 

esfera de governo, com desconcentração em cada ente federado; (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

V – promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os 
setores público e privado e entre empresas; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VI – estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica 
e de Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a 
instalação de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos 
tecnológicos no País; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VII – promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e in-
ternacional; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VIII – incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades 
de transferência de tecnologia; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

IX – promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação cien-
tífica e tecnológica; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

X – fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e admi-
nistrativa das ICTs; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

XI – atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua 
permanente atualização e aperfeiçoamento; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

XII – simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tec-
nologia e inovação e adoção de controle por resultados em sua avaliação; (Incluído 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

XIII – utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação; 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

XIV – apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às atividades 
das ICTs e ao sistema produtivo. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 2.º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada 

que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e 
promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;

II – criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 
computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencial-
mente derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa 
acarretar o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, 
obtida por um ou mais criadores;

III – criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;
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IV – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente pro-
dutivo ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços;

V – Instituição Científica e Tecnológica – ICT: órgão ou entidade da adminis-
tração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades 
de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;

V – Instituição Científica e Tecnológica – ICT: órgão ou entidade da adminis-
tração pública cuja missão institucional seja preponderantemente voltada à execução 
de atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico, tecnológico ou de 
inovação; (Redação dada pela Medida Provisória n.º 495, de 2010)

V – Instituição Científica e Tecnológica – ICT: órgão ou entidade da adminis-
tração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades 
de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;

VI – núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou 
mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;

VII – instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei n.º 8.958, 
de 20 de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, 
ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico;

VII – instituição de apoio – fundação criada com a finalidade de dar apoio a 
projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico de interesse das IFES e ICTs, registrada e credenciada nos Ministérios da 
Educação e da Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro 
de 1994. (Redação dada pela Medida Provisória n.º 495, de 2010)

VII – instituição de apoio – fundação criada com a finalidade de dar apoio a 
projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científi-
co e tecnológico de interesse das IFES e demais ICTs, registrada e credenciada nos 
Ministérios da Educação e da Ciência e Tecnologia, nos termos da Lei n.º o8.958, de 
20 de dezembro de 1994; (Redação dada pela Lei n.º 12.349, de 2010)

VIII – pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego 
público que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; e

III – criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação; 
(Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

III-A – incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular 
ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador 
e intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvi-
mento de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas 
à inovação; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

IV – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo 
e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a 
agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo 
já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou 
desempenho; (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

V – Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem 
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fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, 
que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento 
de novos produtos, serviços ou processos; (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VI – Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou 
mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a 
gestão de política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições 
previstas nesta Lei; (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VII – fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a 
projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, 
científico, tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, regis-
trada e credenciada no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Inovação, nos termos da Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e das demais 
legislações pertinentes nas esferas estadual, distrital e municipal; (Redação pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

VIII – pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou militar, ou 
detentor de função ou emprego público que realize, como atribuição funcional, ativi-
dade de pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

IX – inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 
militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.

X – parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e 
tecnológico, promotor da cultura de inovação, da competitividade industrial, da capa-
citação empresarial e da promoção de sinergias em atividades de pesquisa científica, 
de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTs, 
com ou sem vínculo entre si; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

XI – polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela 
presença dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de 
atuação em determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, 
recursos humanos, laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao 
intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, marketing e comercialização 
de novas tecnologias; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

XII – extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no 
aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à 
sociedade e ao mercado; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

XIII – bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pe-
queno e médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades 
da administração pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de 
infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de ser-
viços tecnológicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for 
meramente complementar àqueles serviços, nos termos de regulamento; (Incluído 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

XIV – capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, 
passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. (Incluído 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)
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Capítulo II
Do Estímulo à Construção de Ambientes  

Especializados e Cooperativos de Inovação

Art. 3.º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas 
e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICT 
e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pes-
quisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos inovadores.

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar as redes e os 
projetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo 
tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques 
tecnológicos.

Art. 3.º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas 
e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades 
privadas sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, 
que objetivem a geração de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência 
e a difusão de tecnologia. (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Parágrafo único. O apoio previsto no  caput  poderá contemplar as redes e os 
projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo 
tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques 
tecnológicos, e a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados. (Re-
dação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art.  3.º-A. A Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP, como secretaria-
-executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq e as 
Agências Financeiras Oficiais de Fomento poderão realizar convênios e contratos, 
nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei n.º   8.666, de 21 de junho de 1993, por 
prazo determinado, com as fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às 
IFES e às ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos mencio-
nados no  caput  do art. 1.º  da Lei n.º   8.958, de 1994, com a anuência expressa das 
instituições apoiadas. (Redação dada pela Medida Provisória n.º 495, de 2010)

Art. 3.º-A. A Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP, como secretaria 
executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, 
o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq e as 
Agências Financeiras Oficiais de Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos 
termos do inciso XIII do art. 24 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo 
determinado, com as fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e 
demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e financeira dos projetos mencionados 
no  caput  do art. 1.º da Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994, com a anuência 
expressa das instituições apoiadas. (Redação dada pela Lei n.º 12.349, de 2010)

Art. 3.º-B. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as respectivas 
agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a implantação e a consoli-
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dação de ambientes promotores da inovação, incluídos parques e polos tecnológicos 
e incubadoras de empresas, como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, 
o aumento da competitividade e a interação entre as empresas e as ICTs. (Incluído 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 1.º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais 
ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, concepção 
e desenvolvimento de projetos em parceria e para seleção de empresas para ingresso 
nesses ambientes. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 2.º Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios, as respectivas agências de fomento e as ICTs públicas poderão: (Incluído 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

I – ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes 
promotores da inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio 
de entidade com ou sem fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão 
de parques e polos tecnológicos e de incubadora de empresas, mediante contrapartida 
obrigatória, financeira ou não financeira, na forma de regulamento; (Incluído pela 
Lei n.º 13.243, de 2016)

II – participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques 
tecnológicos ou de incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que 
assegurem a segregação das funções de financiamento e de execução. (Incluído pela 
Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 3.º-C. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão 
a atração de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas estrangeiras, pro-
movendo sua interação com ICTs e empresas brasileiras e oferecendo-lhes o acesso 
aos instrumentos de fomento, visando ao adensamento do processo de inovação no 
País. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 3.º-D. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
agências de fomento manterão programas específicos para as microempresas e para 
as empresas de pequeno porte, observando-se o disposto na Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 4.º As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo determinado, nos 
termos de contrato ou convênio:

I – compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações com microempresas e empresas de pequeno porte em atividades 
voltadas à inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem 
prejuízo de sua atividade finalística;

II – permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por empresas 
nacionais e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades 
de pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua atividade-fim, 
nem com ela conflite.

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os incisos I 
e II do caput deste artigo obedecerão às prioridades, critérios e requisitos aprovados 
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e divulgados pelo órgão máximo da ICT, observadas as respectivas disponibilidades 
e assegurada a igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas

Art. 4.º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não fi-
nanceira e por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: (Redação 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

I – compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica 
para consecução das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; 
(Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

II – permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, 
empresas ou pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, desde que tal permissão não interfira diretamente em sua atividade-fim 
nem com ela conflite; (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

III – permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desen-
volvimento e inovação. (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos 
I e II do  caput  obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e 
divulgados pela ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a 
igualdade de oportunidades a empresas e demais organizações interessadas. (Redação 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 5.º Ficam a União e suas entidades autorizadas a participar minoritariamente 
do capital de empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de 
projetos científicos ou tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovadores.

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá 
às instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva participação.

Art. 5.º São a União e os demais entes federativos e suas entidades autoriza-
dos, nos termos de regulamento, a participar minoritariamente do capital social de 
empresas, com o propósito de desenvolver produtos ou processos inovadores que 
estejam de acordo com as diretrizes e prioridades definidas nas políticas de ciência, 
tecnologia, inovação e de desenvolvimento industrial de cada esfera de governo. 
(Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 1.º  A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à em-
presa, na forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos. (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

§ 2.º  O poder público poderá condicionar a participação societária via aporte 
de capital à previsão de licenciamento da propriedade intelectual para atender ao 
interesse público. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 3.º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput dispensa 
realização de licitação, conforme legislação vigente. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 4.º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação socie-
tária referida no  caput  deverão ser aplicados em pesquisa e desenvolvimento ou em 
novas participações societárias. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
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§ 5.º Nas empresas a que se refere o caput, o estatuto ou contrato social poderá 
conferir às ações ou quotas detidas pela União ou por suas entidades poderes espe-
ciais, inclusive de veto às deliberações dos demais sócios nas matérias que especificar. 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 6.º  A participação minoritária de que trata o  caput  dar-se-á por meio de 
contribuição financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, 
e poderá ser aceita como forma de remuneração pela transferência de tecnologia e 
pelo licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação de 
titularidade da União e de suas entidades. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Capítulo III
Do Estímulo à Participação das ICT no Processo de Inovação

Art. 6.º  É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de tecnologia e 
de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por 
ela desenvolvida.

§ 1.º  A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o 
caput deste artigo, deve ser precedida da publicação de edital.

Art. 6.º É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecno-
logia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação 
por ela desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria. (Redação pela Lei n.º 
13.243, de 2016)

§ 1.º  A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata 
o  caput, deve ser precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio 
eletrônico oficial da ICT, na forma estabelecida em sua política de inovação. (Redação 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 1.º-A. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa poderá ser 
contratada com cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo ser 
estabelecida em convênio ou contrato a forma de remuneração. (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

§ 2.º  Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou 
ao licenciado, os contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados 
diretamente, para fins de exploração de criação que deles seja objeto, na forma do 
regulamento. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 3.º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida 
perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo 
e condições definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento. 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 4.º O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa 
nacional deve observar o disposto no § 3.º do art. 75 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio 
de 1996. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 5.º A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação 
reconhecida, em ato do Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente 
poderão ser efetuados a título não exclusivo. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
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§ 6.º  Celebrado o contrato de que trata o  caput, dirigentes, criadores ou 
quaisquer outros servidores, empregados ou prestadores de serviços são obrigados 
a repassar os conhecimentos e informações necessários à sua efetivação, sob pena 
de responsabilização administrativa, civil e penal, respeitado o disposto no art. 12. 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 7.º  A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e pelo 
licenciamento para uso ou exploração de criação de que trata o § 6.º  do art. 5.º, 
bem como a oriunda de pesquisa, desenvolvimento e inovação, não representa im-
peditivo para sua classificação como entidade sem fins lucrativos. (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

Art. 7.º A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação 
protegida.

Art. 8.º  É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços 
compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à pes-
quisa científica e tecnológica no ambiente produtivo.

Art. 8.º É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços 
técnicos especializados compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades volta-
das à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, visando, 
entre outros objetivos, à maior competitividade das empresas. (Redação pela Lei n.º 
13.243, de 2016)

§ 1.º A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá de apro-
vação pelo órgão ou autoridade máxima da ICT.

§ 1.º  A prestação de serviços prevista no  caput  dependerá de aprovação pelo 
representante legal máximo da instituição, facultada a delegação a mais de uma au-
toridade, e vedada a subdelegação. (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 2.º  O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação de 
serviço prevista no caput deste artigo poderá receber retribuição pecuniária, direta-
mente da ICT ou de instituição de apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre 
sob a forma de adicional variável e desde que custeado exclusivamente com recursos 
arrecadados no âmbito da atividade contratada.

§ 3.º  O valor do adicional variável de que trata o § 2.º  deste artigo fica sujeito 
à incidência dos tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação 
aos vencimentos, à remuneração ou aos proventos, bem como a referência como 
base de cálculo para qualquer benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal.

§ 4.º  O adicional variável de que trata este artigo configura-se, para os fins do 
art. 28 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, ganho eventual.

Art. 9.º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria para realização de ativi-
dades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, 
produto ou processo, com instituições públicas e privadas.

§ 1.º O servidor, o militar ou o empregado público da ICT envolvido na execu-
ção das atividades previstas no caput deste artigo poderá receber bolsa de estímulo 
à inovação diretamente de instituição de apoio ou agência de fomento.

§ 2.º  As partes deverão prever, em contrato, a titularidade da propriedade 
intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da 
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parceria, assegurando aos signatários o direito ao licenciamento, observado o disposto 
nos §§ 4.º  e 5.º  do art. 6.º  desta Lei.

§ 3.º  A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no 
§ 2.º  deste artigo serão asseguradas, desde que previsto no contrato, na proporção 
equivalente ao montante do valor agregado do conhecimento já existente no início 
da parceria e dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelas partes 
contratantes.

Art. 9.º É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com instituições públicas 
e privadas para realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica 
e de desenvolvimento de tecnologia, produto, serviço ou processo. (Redação pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

§ 1.º  O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o aluno de curso 
técnico, de graduação ou de pós-graduação envolvidos na execução das atividades 
previstas no caput poderão receber bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT 
a que estejam vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento. (Redação 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 2.º  As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titulari-
dade da propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das 
criações resultantes da parceria, assegurando aos signatários o direito à exploração, 
ao licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o disposto nos §§ 4.º  a 
7.º  do art. 6.º (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 3.º  A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 
2.º serão asseguradas às partes contratantes, nos termos do contrato, podendo a ICT 
ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual mediante 
compensação financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável. 
(Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 4.º  A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação, 
não configura vínculo empregatício, não caracteriza contraprestação de serviços 
nem vantagem para o doador, para efeitos do disposto no art. 26 da Lei n.º 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, e não integra a base de cálculo da contribuição previ-
denciária, aplicando-se o disposto neste parágrafo a fato pretérito, como previsto no 
inciso I do art. 106 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966. (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

Art. 9.º-A. Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios são autorizados a conceder recursos para a execução de projetos de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação às ICTs ou diretamente aos pesquisadores a 
elas vinculados, por termo de outorga, convênio, contrato ou instrumento jurídico 
assemelhado. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 1.º  A concessão de apoio financeiro depende de aprovação de plano de tra-
balho. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 2.º A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais se refere 
o  caput  serão feitas de forma simplificada e compatível com as características das 
atividades de ciência, tecnologia e inovação, nos termos de regulamento. (Incluído 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)
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§ 3.º  A vigência dos instrumentos jurídicos aos quais se refere o  caput  deverá 
ser suficiente à plena realização do objeto, admitida a prorrogação, desde que jus-
tificada tecnicamente e refletida em ajuste do plano de trabalho. (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

§ 4.º  Do valor total aprovado e liberado para os projetos referidos no  caput, 
poderá ocorrer transposição, remanejamento ou transferência de recursos de cate-
goria de programação para outra, de acordo com regulamento. (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

§ 5.º  A transferência de recursos da União para ICT estadual, distrital ou mu-
nicipal em projetos de ciência, tecnologia e inovação não poderá sofrer restrições por 
conta de inadimplência de quaisquer outros órgãos ou instâncias que não a própria 
ICT. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 10. Os acordos e contratos firmados entre as ICT, as instituições de apoio, 
agências de fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos 
voltadas para atividades de pesquisa, cujo objeto seja compatível com a finalida-
de desta Lei, poderão prever recursos para cobertura de despesas operacionais e 
administrativas incorridas na execução destes acordos e contratos, observados os 
critérios do regulamento.

Art. 11. A ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante manifesta-
ção expressa e motivada, a título não-oneroso, nos casos e condições definidos em 
regulamento, para que o respectivo criador os exerça em seu próprio nome e sob 
sua inteira responsabilidade, nos termos da legislação pertinente.

Art. 11. Nos casos e condições definidos em normas da ICT e nos termos da 
legislação pertinente, a ICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante 
manifestação expressa e motivada e a título não oneroso, ao criador, para que os 
exerça em seu próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, ou a terceiro, me-
diante remuneração. (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo deverá ser pro-
ferida pelo órgão ou autoridade máxima da instituição, ouvido o núcleo de inovação 
tecnológica, no prazo fixado em regulamento.

Art. 12. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, empre-
gado ou prestador de serviços de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto 
de criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhe-
cimento por força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização da ICT.

Art. 13. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco por cento) 
e máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela ICT, resultan-
tes de contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de 
direito de uso ou de exploração de criação protegida da qual tenha sido o inventor, 
obtentor ou autor, aplicando-se, no que couber, o disposto no parágrafo único do 
art. 93 da Lei n.º 9.279, de 1996.

§ 1.º  A participação de que trata o caput deste artigo poderá ser partilhada 
pela ICT entre os membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 
que tenham contribuído para a criação.
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§ 2.º Entende-se por ganhos econômicos toda forma de royalties, remuneração 
ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por tercei-
ros, deduzidas as despesas, encargos e obrigações legais decorrentes da proteção da 
propriedade intelectual.

§ 2.º Entende-se por ganho econômico toda forma de royalty ou de remuneração 
ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros 
da criação protegida, devendo ser deduzidos: (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

I – na exploração direta e por terceiros, as despesas, os encargos e as obriga-
ções legais decorrentes da proteção da propriedade intelectual; (Incluído pela Lei n.º 
13.243, de 2016)

II – na exploração direta, os custos de produção da ICT. (Incluído pela Lei n.º 
13.243, de 2016)

§ 3.º  A participação prevista no caput deste artigo obedecerá ao disposto nos 
§§ 3.º  e 4.º  do art. 8.º.

§ 4.º A participação referida no caput deste artigo será paga pela ICT em prazo 
não superior a 1 (um) ano após a realização da receita que lhe servir de base.

§ 4.º A participação referida no caput deste artigo deverá ocorrer em prazo não 
superior a 1 (um) ano após a realização da receita que lhe servir de base, contado 
a partir da regulamentação pela autoridade interna competente. (Redação pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

Art. 14. Para a execução do disposto nesta Lei, ao pesquisador público é fa-
cultado o afastamento para prestar colaboração a outra ICT, nos termos do inciso II 
do art. 93 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, observada a conveniência 
da ICT de origem.

§ 1.º  As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público, na instituição de 
destino, devem ser compatíveis com a natureza do cargo efetivo, cargo militar ou 
emprego público por ele exercido na instituição de origem, na forma do regulamento.

§ 2.º  Durante o período de afastamento de que trata o caput deste artigo, 
são assegurados ao pesquisador público o vencimento do cargo efetivo, o soldo do 
cargo militar ou o salário do emprego público da instituição de origem, acrescido 
das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, bem como progressão 
funcional e os benefícios do plano de seguridade social ao qual estiver vinculado.

§ 3.º  As gratificações específicas do exercício do magistério somente serão 
garantidas, na forma do § 2.º  deste artigo, caso o pesquisador público se mantenha 
na atividade docente em instituição científica e tecnológica.

§ 3.º As gratificações específicas do pesquisador público em regime de dedicação 
exclusiva, inclusive aquele enquadrado em plano de carreiras e cargos de magistério, 
serão garantidas, na forma do § 2.º  deste artigo, quando houver o completo afasta-
mento de ICT pública para outra ICT, desde que seja de conveniência da ICT de 
origem. (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 4.º  No caso de pesquisador público em instituição militar, seu afastamento 
estará condicionado à autorização do Comandante da Força à qual se subordine a 
instituição militar a que estiver vinculado.
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Art. 14-A. O pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, inclusive 
aquele enquadrado em plano de carreiras e cargos de magistério, poderá exercer ati-
vidade remunerada de pesquisa, desenvolvimento e inovação em ICT ou em empresa 
e participar da execução de projeto aprovado ou custeado com recursos previstos 
nesta Lei, desde que observada a conveniência do órgão de origem e assegurada a 
continuidade de suas atividades de ensino ou pesquisa nesse órgão, a depender de 
sua respectiva natureza. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 15. A critério da administração pública, na forma do regulamento, poderá 
ser concedida ao pesquisador público, desde que não esteja em estágio probatório, 
licença sem remuneração para constituir empresa com a finalidade de desenvolver 
atividade empresarial relativa à inovação.

§ 1.º  A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á pelo prazo de até 
3 (três) anos consecutivos, renovável por igual período.

§ 2.º  Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído empresa na 
forma deste artigo, durante o período de vigência da licença, o disposto no inciso 
X do art. 117 da Lei n.º 8.112, de 1990.

§ 3.º  Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da 
ICT integrante da administração direta ou constituída na forma de autarquia ou 
fundação, poderá ser efetuada contratação temporária nos termos da Lei n.º 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, independentemente de autorização específica.

Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de inovação, 
dispondo sobre a organização e a gestão dos processos que orientam a transferência 
de tecnologia e a geração de inovação no ambiente produtivo, em consonância com 
as prioridades da política nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política 
industrial e tecnológica nacional. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Parágrafo único. A política a que se refere o caput deverá estabelecer diretrizes 
e objetivos: (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

I – estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo local, regional 
ou nacional; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

II – de empreendedorismo, de gestão de incubadoras e de participação no capital 
social de empresas; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

III – para extensão tecnológica e prestação de serviços técnicos; (Incluído pela 
Lei n.º 13.243, de 2016)

IV – para compartilhamento e permissão de uso por terceiros de seus labora-
tórios, equipamentos, recursos humanos e capital intelectual; (Incluído pela Lei n.º 
13.243, de 2016)

V – de gestão da propriedade intelectual e de transferência de tecnologia; (In-
cluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VI – para institucionalização e gestão do Núcleo de Inovação Tecnológica; 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VII – para orientação das ações institucionais de capacitação de recursos humanos 
em empreendedorismo, gestão da inovação, transferência de tecnologia e propriedade 
intelectual; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
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VIII – para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias 
com inventores independentes, empresas e outras entidades. (Incluído pela Lei n.º 
13.243, de 2016)

Art. 16. A ICT deverá dispor de núcleo de inovação tecnológica, próprio ou 
em associação com outras ICT, com a finalidade de gerir sua política de inovação.

Parágrafo único. São competências mínimas do núcleo de inovação tecnológica:
Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pública deverá 

dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou em associação com outras 
ICTs. (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 1.º  São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere 
o  caput, entre outras: (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

I – zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das 
criações, licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia;

II – avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de 
pesquisa para o atendimento das disposições desta Lei;

III – avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na 
forma do art. 22;

IV – opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas 
na instituição;

V – opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na 
instituição, passíveis de proteção intelectual;

VI – acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de 
propriedade intelectual da instituição.

VII – desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva 
no campo da propriedade intelectual, de forma a orientar as ações de inovação da 
ICT; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VIII – desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada 
pela ICT; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

IX – promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas, em especial 
para as atividades previstas nos arts. 6.º a 9.º; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

X – negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da ICT. 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 2.º  A representação da ICT pública, no âmbito de sua política de inovação, 
poderá ser delegada ao gestor do Núcleo de Inovação Tecnológica. (Incluído pela 
Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 3.º O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá ser constituído com personali-
dade jurídica própria, como entidade privada sem fins lucrativos. (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

§ 4.º  Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com personali-
dade jurídica própria, a ICT deverá estabelecer as diretrizes de gestão e as formas 
de repasse de recursos. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
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§ 5.º  Na hipótese do § 3.º, a ICT pública é autorizada a estabelecer parceria 
com entidades privadas sem fins lucrativos já existentes, para a finalidade prevista 
no  caput. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 17. A ICT, por intermédio do Ministério ou órgão ao qual seja subordina-
da ou vinculada, manterá o Ministério da Ciência e Tecnologia informado quanto:

I – à política de propriedade intelectual da instituição;
II – às criações desenvolvidas no âmbito da instituição;
III – às proteções requeridas e concedidas; e
IV – aos contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia firmados.
Art. 17. A ICT pública deverá, na forma de regulamento, prestar informações ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)
I – (Revogado); (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)
II – (Revogado); (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)
III – (Revogado); (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)
IV – (Revogado). (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)
Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem ser fornecidas de 

forma consolidada, em periodicidade anual, com vistas à sua divulgação, ressalvadas 
as informações sigilosas.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no  caput  à ICT privada beneficiada pelo 
poder público, na forma desta Lei. (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 18. As ICT, na elaboração e execução dos seus orçamentos, adotarão as 
medidas cabíveis para a administração e gestão da sua política de inovação para 
permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da 
aplicação do disposto nos arts. 4.º, 6.º, 8.º  e 9.º, o pagamento das despesas para a 
proteção da propriedade intelectual e os pagamentos devidos aos criadores e even-
tuais colaboradores.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, per-
cebidos pelas ICT, constituem receita própria e deverão ser aplicados, exclusivamente, 
em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Art. 18. A ICT pública, na elaboração e na execução de seu orçamento, adota-
rá as medidas cabíveis para a administração e a gestão de sua política de inovação 
para permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da 
aplicação do disposto nos arts. 4.º  a 9.º, 11 e 13, o pagamento das despesas para 
a proteção da propriedade intelectual e o pagamento devido aos criadores e aos 
eventuais colaboradores. (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias da ICT 
pública, de que tratam os arts. 4.º  a 8.º, 11 e 13, poderão ser delegadas a fundação 
de apoio, quando previsto em contrato ou convênio, devendo ser aplicadas exclusiva-
mente em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação, incluindo 
a carteira de projetos institucionais e a gestão da política de inovação. (Redação pela 
Lei n.º 13.243, de 2016)
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Capítulo IV
Do Estímulo à Inovação nas Empresas

Art. 19. A União, as ICT e as agências de fomento promoverão e incentivarão 
o desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas nacionais e nas 
entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 
pesquisa, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de 
infra-estrutura, a serem ajustados em convênios ou contratos específicos, destinados 
a apoiar atividades de pesquisa e desenvolvimento, para atender às prioridades da 
política industrial e tecnológica nacional. (Vide Medida Provisória n.º 497, de 2010)

Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as ICTs e suas 
agências de fomento promoverão e incentivarão a pesquisa e o desenvolvimento de 
produtos, serviços e processos inovadores em empresas brasileiras e em entidades 
brasileiras de direito privado sem fins lucrativos, mediante a concessão de recursos 
financeiros, humanos, materiais ou de infraestrutura a serem ajustados em instru-
mentos específicos e destinados a apoiar atividades de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, para atender às prioridades das políticas industrial e tecnológica nacional. 
(Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 1.º  As prioridades da política industrial e tecnológica nacional de que trata 
o caput deste artigo serão estabelecidas em regulamento.

§ 2.º A concessão de recursos financeiros, sob a forma de subvenção econômica, 
financiamento ou participação societária, visando ao desenvolvimento de produtos 
ou processos inovadores, será precedida de aprovação de projeto pelo órgão ou en-
tidade concedente.

§ 2.º-A. São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas, quando apli-
cáveis, entre outros: (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

I – subvenção econômica; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
II – financiamento; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
III – participação societária; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
IV – bônus tecnológico; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
V – encomenda tecnológica; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
VI – incentivos fiscais; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
VII – concessão de bolsas; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
VIII – uso do poder de compra do Estado; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
IX – fundos de investimentos; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
X – fundos de participação; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
XI – títulos financeiros, incentivados ou não; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 

2016)
XII – previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em contratos 

de concessão de serviços públicos ou em regulações setoriais. (Incluído pela Lei n.º 
13.243, de 2016)
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§ 3.º A concessão da subvenção econômica prevista no § 1.º deste artigo implica, 
obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, na forma 
estabelecida nos instrumentos de ajuste específicos.

§ 4.º  O Poder Executivo regulamentará a subvenção econômica de que trata 
este artigo, assegurada a destinação de percentual mínimo dos recursos do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT.

§ 5.º Os recursos de que trata o § 4.º deste artigo serão objeto de programação 
orçamentária em categoria específica do FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação 
na destinação setorial originária, sem prejuízo da alocação de outros recursos do 
FNDCT destinados à subvenção econômica.

§ 6.º As iniciativas de que trata este artigo poderão ser estendidas a ações vi-
sando a: (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

I – apoio financeiro, econômico e fiscal direto a empresas para as atividades 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica; (Incluído pela Lei n.º 13.243, 
de 2016)

II – constituição de parcerias estratégicas e desenvolvimento de projetos de 
cooperação entre ICT e empresas e entre empresas, em atividades de pesquisa e de-
senvolvimento, que tenham por objetivo a geração de produtos, serviços e processos 
inovadores; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

III – criação, implantação e consolidação de incubadoras de empresas, de par-
ques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação; (Incluído 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

IV – implantação de redes cooperativas para inovação tecnológica; (Incluído 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

V – adoção de mecanismos para atração, criação e consolidação de centros de 
pesquisa e desenvolvimento de empresas brasileiras e estrangeiras; (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

VI – utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de inovação; 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VII – cooperação internacional para inovação e para transferência de tecnologia; 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VIII – internacionalização de empresas brasileiras por meio de inovação tecno-
lógica; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

IX – indução de inovação por meio de compras públicas; (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

X – utilização de compensação comercial, industrial e tecnológica em contra-
tações públicas; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

XI – previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desenvolvimento em 
concessões públicas e em regimes especiais de incentivos econômicos; (Incluído pela 
Lei n.º 13.243, de 2016)

XII – implantação de solução de inovação para apoio e incentivo a atividades 
tecnológicas ou de inovação em microempresas e em empresas de pequeno porte. 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
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§ 7.º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar 
mais de um instrumento de estímulo à inovação a fim de conferir efetividade aos 
programas de inovação em empresas. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 8.º Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no financia-
mento de atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empre-
sas, admitida sua destinação para despesas de capital e correntes, desde que voltadas 
preponderantemente à atividade financiada. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 
público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de 
direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de reconheci-
da capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico 
específico ou obtenção de produto ou processo inovador.

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 
público, poderão contratar diretamente ICT, entidades de direito privado sem fins 
lucrativos ou empresas, isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades de 
pesquisa e de reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização de 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, 
para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto, serviço ou 
processo inovador (Redação pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 1.º  Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o 
caput deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja 
requerida pela empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término.

§ 2.º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 
almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante 
auditoria técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório 
final dando-o por encerrado.

§ 3.º  O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo 
será efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e 
desenvolvimento pactuadas.

§ 3.º  O pagamento decorrente da contratação prevista no  caput  será efetuado 
proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma 
físico-financeiro aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações adicio-
nais associadas ao alcance de metas de desempenho no projeto. (Redação pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

§ 4.º  O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo inovador 
resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas 
na forma do  caput  poderá ser contratado mediante dispensa de licitação, inclusive 
com o próprio desenvolvedor da encomenda, observado o disposto em regulamento 
específico (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 5.º Para os fins do caput e do § 4.º, a administração pública poderá, mediante 
justificativa expressa, contratar concomitantemente mais de uma ICT, entidade de 
direito privado sem fins lucrativos ou empresa com o objetivo de: (Incluído pela 
Lei n.º 13.243, de 2016)
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I – desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou 
obtenção de produto ou processo inovador; ou (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

II – executar partes de um mesmo objeto. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
§ 6.º Observadas as diretrizes previstas em regulamento específico, os órgãos e 

as entidades da administração pública federal competentes para regulação, revisão, 
aprovação, autorização ou licenciamento atribuído ao Poder Público, inclusive para 
fins de vigilância sanitária, preservação ambiental, importação de bens e segurança, 
estabelecerão normas e procedimentos especiais, simplificados e prioritários que 
facilitem: (Incluído pela Medida Provisória n.º 718, de 2016)

I – a realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação en-
comendadas na forma do  caput; (Incluído pela Medida Provisória n.º 718, de 2016)

II – a obtenção dos produtos para pesquisa e desenvolvimento necessários à 
realização das atividades descritas no inciso I; e (Incluído pela Medida Provisória 
n.º 718, de 2016)

III – a fabricação, a produção e a contratação de produto, serviço ou processo 
inovador resultante das atividades descritas no inciso I. (Incluído pela Medida Pro-
visória n.º 718, de 2016)

§ 6.º Observadas as diretrizes previstas em regulamento específico, os órgãos e 
as entidades da administração pública federal competentes para regulação, revisão, 
aprovação, autorização ou licenciamento atribuído ao poder público, inclusive para 
fins de vigilância sanitária, preservação ambiental, importação de bens e segurança, 
estabelecerão normas e procedimentos especiais, simplificados e prioritários que 
facilitem: (Incluído pela Lei n.º 13.322, de 2016)

I – a realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação enco-
mendadas na forma do  caput; (Incluído pela Lei n.º 13.322, de 2016)

II – a obtenção dos produtos para pesquisa e desenvolvimento necessários à 
realização das atividades descritas no inciso I deste parágrafo; e (Incluído pela Lei 
n.º 13.322, de 2016)

III – a fabricação, a produção e a contratação de produto, serviço ou processo 
inovador resultante das atividades descritas no inciso I deste parágrafo. (Incluído 
pela Lei n.º 13.322, de 2016)

Art. 20-A. (VETADO): (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
I – (VETADO); (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
II – (VETADO). (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
§ 1.º  (VETADO). (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
§ 2.º Aplicam-se ao procedimento de contratação as regras próprias do ente ou 

entidade da administração pública contratante. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
§ 3.º Outras hipóteses de contratação de prestação de serviços ou fornecimento 

de bens elaborados com aplicação sistemática de conhecimentos científicos e tecnoló-
gicos poderão ser previstas em regulamento. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 4.º Nas contratações de que trata este artigo, deverá ser observado o disposto 
no inciso IV do art. 27. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)
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Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 
específicos, ações de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive 
mediante extensão tecnológica realizada pelas ICT.

Art. 21-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, os órgãos e 
as agências de fomento, as ICTs públicas e as fundações de apoio concederão bolsas 
de estímulo à inovação no ambiente produtivo, destinadas à formação e à capacitação 
de recursos humanos e à agregação de especialistas, em ICTs e em empresas, que 
contribuam para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e 
inovação e para as atividades de extensão tecnológica, de proteção da propriedade 
intelectual e de transferência de tecnologia. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Capítulo V
Do Estímulo ao Inventor Independente

Art. 22. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente 
é facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT, que decidirá livremente quanto 
à conveniência e oportunidade da solicitação, visando à elaboração de projeto voltado 
a sua avaliação para futuro desenvolvimento, incubação, utilização e industrialização 
pelo setor produtivo.

Art. 22. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente 
é facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT pública, que decidirá quanto 
à conveniência e à oportunidade da solicitação e à elaboração de projeto voltado à 
avaliação da criação para futuro desenvolvimento, incubação, utilização, industriali-
zação e inserção no mercado. (Redação dada pela Lei n.º 13.243, de 2016)

§ 1.º O núcleo de inovação tecnológica da ICT avaliará a invenção, a sua afini-
dade com a respectiva área de atuação e o interesse no seu desenvolvimento.

§ 2.º  O núcleo informará ao inventor independente, no prazo máximo de 6 
(seis) meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o caput deste artigo.

§ 3.º Adotada a invenção por uma ICT, o inventor independente comprometer-
-se-á, mediante contrato, a compartilhar os ganhos econômicos auferidos com a 
exploração industrial da invenção protegida.

§ 3.º O inventor independente, mediante instrumento jurídico específico, deverá 
comprometer-se a compartilhar os eventuais ganhos econômicos auferidos com a 
exploração da invenção protegida adotada por ICT pública. (Redação dada pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)

Art. 22-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as agências de 
fomento e as ICTs públicas poderão apoiar o inventor independente que comprovar 
o depósito de patente de sua criação, entre outras formas, por meio de: (Incluído 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

I – análise da viabilidade técnica e econômica do objeto de sua invenção; (In-
cluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

II – assistência para transformação da invenção em produto ou processo com 
os mecanismos financeiros e creditícios dispostos na legislação; (Incluído pela Lei 
n.º 13.243, de 2016)
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III – assistência para constituição de empresa que produza o bem objeto da 
invenção; (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

IV – orientação para transferência de tecnologia para empresas já constituídas. 
(Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Capítulo VI
Dos Fundos de Investimento

Art. 23. Fica autorizada a instituição de fundos mútuos de investimento em 
empresas cuja atividade principal seja a inovação, caracterizados pela comunhão de 
recursos captados por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, na 
forma da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, destinados à aplicação em carteira 
diversificada de valores mobiliários de emissão dessas empresas.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários editará normas comple-
mentares sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos fundos, no 
prazo de 90 (noventa) dias da data de publicação desta Lei.

Capítulo VII
Disposições Finais

Art. 24. A Lei n.º   8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 2.º  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
VII – admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a 

falta de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente 
de licença para exercer atividade empresarial relativa à inovação.

 .................................................................................................................................”  (NR)
“Art. 4.º  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
IV – 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea ‘h’, e VII do art. 2.º;
 .............................................................................................................................................
Parágrafo único.  ..............................................................................................................
 .............................................................................................................................................
V – no caso do inciso VII do art. 2.º, desde que o prazo total não exceda 6 

(seis) anos.” (NR)
Art. 25. O art. 24 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso:
“Art. 24.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
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XXV – na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica – ICT 
ou por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento 
de direito de uso ou de exploração de criação protegida.

 .................................................................................................................................” (NR)
Art. 26. As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades principais deve-

rão associar, obrigatoriamente, a aplicação do disposto nesta Lei a ações de formação 
de recursos humanos sob sua responsabilidade.

Art. 26-A. As medidas de incentivo previstas nesta Lei, no que for cabível, 
aplicam-se às ICTs públicas que também exerçam atividades de produção e oferta 
de bens e serviços. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes 
diretrizes:

I – priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazônia, ações 
que visem a dotar a pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores recursos 
humanos e capacitação tecnológica;

II – atender a programas e projetos de estímulo à inovação na indústria de de-
fesa nacional e que ampliem a exploração e o desenvolvimento da Zona Econômica 
Exclusiva (ZEE) e da Plataforma Continental;

III – assegurar tratamento favorecido a empresas de pequeno porte; e
IV – dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e serviços pelo Poder 

Público, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País.

IV – dar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição de 
bens e serviços pelo poder público e pelas fundações de apoio para a execução de 
projetos de desenvolvimento institucional da instituição apoiada, nos termos da  Lei 
n.º 8.958, de 1994, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País e às microempresas e empresas de pequeno porte de base tecno-
lógica, criadas no ambiente das atividades de pesquisa das ICTs. (Redação dada pela 
Medida Provisória n.º 495, de 2010)

III – assegurar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às microem-
presas e às empresas de pequeno porte; (Redação dada pela Lei n.º 13.243, de 2016)

IV – dar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição de 
bens e serviços pelo poder público e pelas fundações de apoio para a execução de 
projetos de desenvolvimento institucional da instituição apoiada, nos termos da Lei 
n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994, às empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País e às microempresas e empresas de pequeno 
porte de base tecnológica, criadas no ambiente das atividades de pesquisa das ICTs. 
(Redação dada pela Lei n.º 12.349, de 2010)

V – promover a simplificação dos procedimentos para gestão dos projetos de 
ciência, tecnologia e inovação e do controle por resultados em sua avaliação; (Incluído 
pela Lei n.º 13.243, de 2016)

VI – promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais e o forta-
lecimento da extensão tecnológica para a inclusão produtiva e social. (Incluído pela 
Lei n.º 13.243, de 2016)
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Art. 27-A. Os procedimentos de prestação de contas dos recursos repassados 
com base nesta Lei deverão seguir formas simplificadas e uniformizadas e, de forma 
a garantir a governança e a transparência das informações, ser realizados anualmente, 
preferencialmente, mediante envio eletrônico de informações, nos termos de regula-
mento. (Incluído pela Lei n.º 13.243, de 2016)

Art. 28. A União fomentará a inovação na empresa mediante a concessão de 
incentivos fiscais com vistas na consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, em 
até 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Lei, projeto de lei para 
atender o previsto no caput deste artigo.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183.º  da Independência e 116.º  da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Luiz Fernando Furlan 

Eduardo Campos 
José Dirceu de Oliveira e Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.12.2004 e retificado em 
16.5.2005.



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO N.º 5.563, DE 11 DE OUTUBRO DE 2005.

Regulamenta a Lei n.º 10.973, de 2 de dezembro de 
2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na 
Lei n.º   10.973, de 2 de dezembro de 2004,

DECRETA:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a Lei n.º 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 
que estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica 
no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia tecno-
lógica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da 
Constituição.

Art. 2.º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada 

que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e 
promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;
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II – criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 
computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencial-
mente derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa 
acarretar o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, 
obtida por um ou mais criadores;

III – criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;
IV – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente pro-

dutivo ou social que resulte em novos produtos, processos ou serviços;
V – Instituição Científica e Tecnológica – ICT: órgão ou entidade da adminis-

tração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades 
de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;

VI – Núcleo de Inovação Tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou 
mais ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;

VII – instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei n.º 8.958, 
de 20 de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, 
ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico;

VIII – pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego 
público que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; e

IX – inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 
militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.

Capítulo II
Do Estímulo à Construção de Ambientes Especializados  

e Cooperativos de Inovação

Art. 3.º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 
agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas 
e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICT 
e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pes-
quisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos inovadores.

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar redes e pro-
jetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo 
tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques 
tecnológicos.

Art. 4.º As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo determinado, nos 
termos de contrato ou convênio:

I – compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações com microempresas e empresas de pequeno porte em atividades 
voltadas à inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem 
prejuízo de sua atividade finalística; e

II – permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por empresas 
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nacionais e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades 
de pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua atividade-fim, 
nem com ela conflite.

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os incisos I 
e II do caput obedecerão às prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados 
pelo órgão máximo da ICT, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada 
a igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas.

Art. 5.º A União e suas entidades poderão participar minoritariamente do capital 
de empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de projetos 
científicos ou tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovadores, desde 
que haja previsão orçamentária e autorização do Presidente da República.

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá 
às instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva participação.

Capítulo III
Do Estímulo à Participação das ICT no Processo de Inovação

Art. 6.º É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de tecnologia e 
de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 
desenvolvida, a título exclusivo e não exclusivo.

§  1.º A decisão sobre a exclusividade ou não da transferência ou do licencia-
mento cabe à ICT, ouvido o Núcleo de Inovação Tecnológica.

§  2.º A transferência de tecnologia e o licenciamento para outorga de direito 
de uso ou de exploração de criação reconhecida, em ato do Presidente da República 
ou de Ministro de Estado por ele designado, como de relevante interesse público 
somente poderá ser efetuada a título não exclusivo.

§ 3.º O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa 
nacional deve observar o disposto no § 3.º do art. 75 da Lei n.º 9.279, de 14 de 
maio de 1996.

Art. 7.º É dispensável, nos termos do art. 24, inciso XXV, da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, a realização de licitação em contratação realizada por ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento 
de direito de uso ou de exploração de criação protegida.

§ 1.º A contratação de que trata o caput, quando for realizada com dispensa de 
licitação e houver cláusula de exclusividade, será precedida da publicação de edital 
com o objetivo de dispor de critérios para qualificação e escolha do contratado.

§  2.º O edital conterá, dentre outras, as seguintes informações:
I – objeto do contrato de transferência de tecnologia ou de licenciamento, 

mediante descrição sucinta e clara;
II – condições para a contratação, dentre elas a comprovação da regularidade 

jurídica e fiscal do interessado, bem como sua qualificação técnica e econômico-
-financeira para a exploração da criação, objeto do contrato;
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III – critérios técnicos objetivos para qualificação da contratação mais vantajosa, 
consideradas as especificidades da criação, objeto do contrato; e

IV – prazos e condições para a comercialização da criação, objeto do contrato.
§  3.º Em igualdades de condições, será dada preferência à contratação de em-

presas de pequeno porte.
§  4.º O edital de que trata o §  1.º será publicado no Diário Oficial da União e 

divulgado na rede mundial de computadores pela página eletrônica da ICT, se houver, 
tornando públicas as informações essenciais à contratação.

§ 5.º A empresa contratada, detentora do direito exclusivo de exploração de cria-
ção protegida, perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a criação 
dentro do prazo e condições estabelecidos no contrato, podendo a ICT proceder a 
novo licenciamento.

§  6.º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao 
licenciado e for dispensada a licitação, a contratação prevista no caput poderá ser 
firmada diretamente, sem necessidade de publicação de edital, para fins de explora-
ção de criação que dela seja objeto, exigida a comprovação da regularidade jurídica 
e fiscal do contratado, bem como a sua qualificação técnica e econômico-financeira.

Art. 8.º A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação 
protegida.

Art. 9.º É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços 
compatíveis com os objetivos da Lei n.º 10.973, de 2004, nas atividades voltadas à 
inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo.

§  1.º A prestação de serviços prevista no caput dependerá de aprovação pelo 
órgão ou autoridade máxima da ICT.

§  2.º O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação de 
serviços prevista no caput poderá receber retribuição pecuniária, diretamente da ICT 
ou de instituição de apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre sob a forma 
de adicional variável e desde que custeado exclusivamente com recursos arrecadados 
no âmbito da atividade contratada.

§ 3.º O valor do adicional variável de que trata o § 2.º  fica sujeito à incidência 
dos tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimen-
tos, à remuneração ou aos proventos, bem como a referência como base de cálculo 
para qualquer benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal.

§ 4.º O adicional variável de que trata este artigo configura, para os fins do art. 
28 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, ganho eventual.

Art. 10. É facultado à ICT celebrar acordos de parceria para realização de ativi-
dades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, 
produto ou processo, com instituições públicas e privadas.

§  1.º O servidor, o militar ou o empregado público da ICT envolvido na exe-
cução das atividades previstas no caput poderá receber bolsa de estímulo à inovação 
diretamente de instituição de apoio ou agência de fomento.

§  2.º As partes deverão prever, em contrato, a titularidade da propriedade 
intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da 
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parceria, assegurando aos signatários o direito ao licenciamento, observado o disposto 
nos §§ 2.º  e 3.º  do art. 6.º  deste Decreto.

§  3.º A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 
2.º  serão asseguradas, desde que previsto no contrato, na proporção equivalente ao 
montante do valor agregado do conhecimento já existente no início da parceria e 
dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelas partes contratantes.

§ 4.º A bolsa de estímulo à inovação de que trata o § 1.º, concedida diretamente 
por instituição de apoio ou por agência de fomento, constitui-se em doação civil a 
servidores da ICT para realização de projetos de pesquisa científica e tecnológica e 
desenvolvimento de tecnologia, produto ou processo, cujos resultados não revertam 
economicamente para o doador nem importem em contraprestação de serviços.

§  5.º Somente poderão ser caracterizadas como bolsas aquelas que estiverem 
expressamente previstas, identificados valores, periodicidade, duração e beneficiários, 
no teor dos projetos a que se refere este artigo.

§  6.º As bolsas concedidas nos termos deste artigo são isentas do imposto de 
renda, conforme o disposto no art. 26 da Lei n.º 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 
não integram a base de cálculo de incidência da contribuição previdenciária prevista 
no art. 28, incisos I a III, da Lei n.º 8.212, de 1991.

Art. 11. Os acordos, convênios e contratos firmados entre as ICT, as instituições 
de apoio, agências de fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins 
lucrativos voltadas para as atividades de pesquisa, cujo objeto seja compatível com 
os objetivos da Lei n.º 10.973, de 2004, poderão prever a destinação de até cinco por 
cento do valor total dos recursos financeiros destinados à execução do projeto, para 
cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na execução destes 
acordos, convênios e contratos.

Parágrafo único. Poderão ser lançados à conta de despesa administrativa gastos 
indivisíveis, usuais e necessários à consecução do objetivo do acordo, convênio ou 
contrato, obedecendo sempre o limite definido no caput.

Art. 12. A ICT poderá ceder seus direitos sobre criação, mediante manifestação 
expressa e motivada, a título não oneroso, para que o respectivo criador os exerça em 
seu próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, nos termos da legislação pertinente.

§  1.º A manifestação prevista no caput deverá ser proferida pelo órgão ou au-
toridade máxima da ICT, ouvido o Núcleo de Inovação Tecnológica.

§ 2.º Aquele que tenha desenvolvido a criação e se interesse na cessão dos direitos 
desta deverá encaminhar solicitação ao dirigente máximo do órgão ou entidade, que 
deverá mandar instaurar procedimento e submetê-lo à apreciação do Núcleo de Ino-
vação Tecnológica e, quando for o caso, à deliberação do colegiado máximo da ICT.

§  3.º A ICT deverá se manifestar expressamente sobre a cessão dos direitos de 
que trata o caput no prazo de até dois meses, a contar da data do recebimento do 
parecer do Núcleo de Inovação Tecnológica, devendo este ser proferido no prazo 
de até quatro meses, contado da data do recebimento da solicitação de cessão feita 
pelo criador.

Art. 13. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, empre-
gado ou prestador de serviços de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto 
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de criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhe-
cimento por força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização da ICT.

Art. 14. É assegurada ao criador participação mínima de cinco por cento e 
máxima de um terço nos ganhos econômicos, auferidos pela ICT, resultantes de 
contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor 
ou autor, aplicando-se, no que couber, o disposto no parágrafo único do art. 93 da 
Lei n.º 9.279, de 1996.

§  1.º A participação de que trata o caput poderá ser partilhada pela ICT en-
tre os membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham 
contribuído para a criação.

§ 2.º Entende-se por ganhos econômicos toda forma de royalties, remuneração 
ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por tercei-
ros, deduzidas as despesas, encargos e obrigações legais decorrentes da proteção da 
propriedade intelectual.

§ 3.º A participação prevista no caput obedecerá ao disposto nos §§ 3.º e 4.º do 
art. 9.º  deste Decreto.

§ 4.º A participação referida no caput será paga pela ICT em prazo não superior 
a um ano após a realização da receita que lhe servir de base.

Art. 15. Observada a conveniência da ICT de origem, é facultado o afastamento 
de pesquisador público para prestar colaboração a outra ICT, nos termos do inciso 
II do art. 93 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quando houver compa-
tibilidade entre a natureza do cargo ou emprego por ele exercido na instituição de 
origem e as atividades a serem desenvolvidas na instituição de destino.

§  1.º Durante o período de afastamento de que trata o caput, são assegurados 
ao pesquisador público o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo militar 
ou o salário do emprego público da instituição de origem, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, bem como progressão funcional e os 
benefícios do plano de seguridade social ao qual estiver vinculado.

§  2.º As gratificações específicas do exercício do magistério somente serão 
garantidas, na forma do § 1.º, caso o pesquisador público se mantenha na atividade 
docente em instituição científica e tecnológica.

§  3.º No caso de pesquisador público em instituição militar, seu afastamento 
estará condicionado à autorização do Comandante da Força à qual se subordine a 
instituição militar a que estiver vinculado.

§  4.º A compatibilidade de que trata o caput ocorrerá quando as atribuições e 
responsabilidades do cargo ou emprego descritas em lei ou regulamento guardarem 
pertinência com as atividades previstas em projeto a ser desenvolvido e aprovado 
pela instituição de destino.

Art. 16. A administração pública poderá conceder ao pesquisador público, que 
não esteja em estágio probatório, licença sem remuneração para constituir, individual 
ou associadamente, empresa com a finalidade de desenvolver atividade empresarial 
relativa à inovação.
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§  1.º A licença a que se refere o caput dar-se-á pelo prazo de até três anos 
consecutivos, renovável por igual período.

§  2.º Nos termos do § 2.º do art. 15 da Lei n.º 10.973, de 2004, não se aplica 
ao pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste artigo, du-
rante o período de vigência da licença, o disposto no inciso X do art. 117 da Lei 
n.º 8.112, de 1990.

§  3.º Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da 
ICT integrante da administração direta ou constituída na forma de autarquia ou 
fundação, poderá ser efetuada contratação temporária nos termos da Lei n.º 8.745, 
de 9 de dezembro de 1993, independentemente de autorização específica.

§  4.º A licença de que trata este artigo poderá ser interrompida, a qualquer 
tempo, a pedido do pesquisador público.

Art. 17. A ICT deverá dispor de Núcleo de Inovação Tecnológica, próprio ou 
em associação com outras ICT, com a finalidade de gerir sua política de inovação.

Parágrafo único. São competências mínimas do Núcleo de Inovação Tecnológica:
I – zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das 

criações, licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia;
II – avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de 

pesquisa para o atendimento das disposições da Lei n.º 10.973, de 2004;
III – avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na 

forma do art. 23 deste Decreto;
IV – opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas 

na instituição;
V – opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na 

instituição, passíveis de proteção intelectual; e
VI – acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de 

propriedade intelectual da instituição.
Art. 18. A ICT, por intermédio do Ministério ou órgão ao qual seja subordina-

da ou vinculada, manterá o Ministério da Ciência e Tecnologia informado quanto:
I – à política de propriedade intelectual da instituição;
II – às criações desenvolvidas no âmbito da instituição;
III – às proteções requeridas e concedidas; e
IV – aos contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia firmados.
Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem ser fornecidas de 

forma consolidada, três meses após o ano-base a que se referem, e serão divulgadas 
pelo Ministério da Ciência e Tecnologia em seu sítio eletrônico da rede mundial de 
computadores, ressalvadas as informações sigilosas.

Art. 19. As ICT, na elaboração e execução dos seus orçamentos, adotarão as 
medidas cabíveis para a administração e gestão da sua política de inovação para 
permitir o recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da apli-
cação do disposto nos arts. 4.º, 6.º, 9.º e 10 deste Decreto, o pagamento das despesas 
para a proteção da propriedade intelectual e os pagamentos devidos aos criadores e 
eventuais colaboradores.
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§  1.º Os recursos financeiros de que trata o caput, percebidos pelas ICT, cons-
tituem receita própria e deverão ser aplicados, exclusivamente, em objetivos institu-
cionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§  2.º Os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão de-
verão adotar as providências indispensáveis ao inteiro atendimento das disposições 
contidas no caput, nas respectivas áreas de competência, no prazo de noventa dias 
contados a partir da publicação deste Decreto.

Capítulo IV
Do Estímulo à Inovação nas Empresas

Art. 20. A União, as ICT e as agências de fomento promoverão e incentivarão 
o desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas nacionais e nas 
entidades nacionais de direito privado, sem fins lucrativos, voltadas para atividades 
de pesquisa, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de 
infra-estrutura, a serem ajustados em convênios ou contratos específicos, destinados 
a apoiar atividades de pesquisa e desenvolvimento, para atender às prioridades da 
política industrial e tecnológica nacional.

§ 1.º As prioridades da política industrial e tecnológica nacional, para os efeitos 
do caput, serão definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência e 
Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 2.º A concessão de recursos financeiros sob a forma de subvenção econômica, 
financiamento ou participação societária, visando ao desenvolvimento de produtos 
ou processos inovadores, será precedida de aprovação do projeto pelo órgão ou 
entidade concedente.

§ 3.º Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no custeio 
de atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empresas 
nacionais.

§ 4.º A concessão da subvenção econômica prevista no § 2.º  implica, obrigato-
riamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária na forma estabelecida 
no contrato.

§  5.º Os recursos de que trata o § 3.º  serão objeto de programação orçamen-
tária em categoria específica do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação na destinação setorial 
originária, sem prejuízo da alocação de outros recursos do FNDCT destinados à 
subvenção econômica.

§  6.º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia, do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Fazenda definirá anualmente o 
percentual dos recursos do FNDCT que serão destinados à subvenção econômica, 
bem como o percentual a ser destinado exclusivamente à subvenção para as micro-
empresas e empresas de pequeno porte.

§  7.º A Financiadora de Estudos e Projetos – FINEP estabelecerá convênios e 
credenciará agências de fomento regionais, estaduais e locais, e instituições de crédito 
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oficiais, visando descentralizar e aumentar a capilaridade dos programas de concessão 
de subvenção às microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 8.º A FINEP adotará procedimentos simplificados, inclusive quanto aos formu-
lários de apresentação de projetos, para a concessão de subvenção às microempresas 
e empresas de pequeno porte.

§  9.º O financiamento para o desenvolvimento de produtos e processos inova-
dores previsto no § 2.º correrá à conta dos orçamentos das agências de fomento, em 
consonância com a política nacional de promoção e incentivo ao desenvolvimento 
científico, à pesquisa e à capacitação tecnológicas.

§ 10. A concessão de recursos humanos, mediante participação de servidor pú-
blico federal ocupante de cargo ou emprego das áreas técnicas ou científicas, inclusive 
pesquisadores, e de militar, poderá ser autorizada pelo prazo de duração do projeto 
de desenvolvimento de produtos ou processos inovadores de interesse público, em 
ato fundamentado expedido pela autoridade máxima do órgão ou entidade a que 
estiver subordinado.

§  11. Durante o período de participação, é assegurado ao servidor público 
o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo militar ou o salário do emprego 
público da instituição de origem, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei, bem como progressão funcional e os benefícios do plano de 
seguridade social ao qual estiver vinculado.

§ 12. No caso de servidor público em instituição militar, seu afastamento estará 
condicionado à autorização do Comandante da Força à qual se subordine a instituição 
militar a que estiver vinculado.

§ 13. A utilização de materiais ou de infra-estrutura integrantes do patrimônio 
do órgão ou entidade incentivador ou promotor da cooperação dar-se-á mediante 
a celebração de termo próprio que estabeleça as obrigações das partes, observada a 
duração prevista no cronograma físico de execução do projeto de cooperação.

§ 14. A cessão de material de consumo dar-se-á de forma gratuita, desde que a 
beneficiária demonstre a inviabilidade da aquisição indispensável ao desenvolvimento 
do projeto.

§  15. A redestinação do material cedido ou a sua utilização em finalidade di-
versa da prevista acarretarão para o beneficiário as cominações administrativas, civis 
e penais previstas na legislação.

Art. 21. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 
público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de 
direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de reconheci-
da capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa e 
desenvolvimento, que envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico 
específico ou obtenção de produto ou processo inovador.

§ 1.º A contratação fica condicionada à aprovação prévia de projeto específico, 
com etapas de execução do contrato estabelecidas em cronograma físico-financeiro, 
a ser elaborado pela empresa ou consórcio a que se refere o caput.

§ 1.º A contratação fica condicionada à aprovação prévia de projeto específico, 
com etapas de execução do contrato estabelecidas em cronograma físico-financeiro, 
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a ser elaborado pela empresa, consórcio ou entidade a que se refere o  caput, o qual 
deverá contemplar, além das etapas de execução, a equipe de trabalho e os recursos 
necessários à sua realização, com observância dos objetivos a serem atingidos e dos 
requisitos que permitam a aplicação dos métodos e meios indispensáveis à verificação 
do andamento do projeto em cada etapa, bem como de outros elementos estabelecidos 
pelo contratante.  (Redação dada pelo Decreto n.º 7.539, de 2011).

§ 2.º A contratante será informada quanto à evolução do projeto e aos resultados 
parciais alcançados, devendo acompanhá-lo mediante auditoria técnica e financeira.

§  3.º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o 
caput a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela 
empresa contratada até dois anos após o seu término.

uração ou elaborar relatório final dando-o por encerrado.
§ 3.º O acompanhamento mediante auditoria técnica e financeira a que se refere 

o § 2.º  será realizado em cada etapa do projeto, ao longo de sua execução, inclusive 
com a mensuração dos resultados alcançados em relação aos previstos, de modo 
a permitir a avaliação da sua perspectiva de êxito, indicando eventuais ajustes que 
preservem o interesse das partes no cumprimento dos objetivos pactuados. (Redação 
dada pelo Decreto n.º 7.539, de 2011)

§ 4.º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 
almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante 
auditoria técnica e financeira, prorrogar seu prazo de d

§  4.º O projeto contratado nos termos deste artigo poderá ser descontinuado, 
sempre que verificadas inviabilidade técnica ou econômica no seu desenvolvimento, 
ou o desinteresse da administração. (Redação dada pelo Decreto n.º 7.539, de 2011)

§  5.º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será efetuado 
proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimento 
pactuadas.

§  5.º A inviabilidade técnica ou econômica referida no § 4.º  deverá ser com-
provada mediante auditoria técnica e financeira independente. (Redação dada pelo 
Decreto n.º 7.539, de 2011)

§ 6.º Nas hipóteses de descontinuidade do projeto contratado previstas no § 4.º, 
o pagamento ao contratado cobrirá as despesas já incorridas na efetiva execução do 
projeto, consoante o cronograma físico-financeiro aprovado. (Incluído pelo Decreto 
n.º 7.539, de 2011).

§  7.º Caso o projeto seja conduzido nos moldes contratados e os resultados 
obtidos sejam diversos dos almejados, em função do risco tecnológico, comprovado 
mediante auditoria técnica e financeira, o pagamento poderá ser efetuado nos termos 
do contrato. (Incluído pelo Decreto n.º 7.539, de 2011)

§ 8.º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 
almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante 
auditoria técnica e financeira, elaborar relatório final dando-o por encerrado, ou 
prorrogar seu prazo de duração. (Incluído pelo Decreto n.º 7.539, de 2011)

§  9.º Os resultados do projeto, a respectiva documentação e os direitos de 
propriedade intelectual pertencerão ao contratante. (Incluído pelo Decreto n.º 7.539, 
de 2011)
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§  10. A contratação prevista no  caput  poderá englobar a transferência de tec-
nologia para viabilizar a produção e o domínio de tecnologias essenciais para o País. 
(Incluído pelo Decreto n.º 7.539, de 2011)

§ 11. Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a criação intelectual 
pertinente ao seu objeto e cuja proteção seja requerida pela empresa contratada até 
dois anos após o término do contrato. (Incluído pelo Decreto n.º 7.539, de 2011)

Art. 22. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 
específicos, ações de estímulo à inovação nas microempresas e empresas de pequeno 
porte, inclusive mediante extensão tecnológica realizada pelas ICT.

Capítulo V
Do Estímulo ao Inventor Independente

Art. 23. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente 
é facultado solicitar a adoção de sua criação por ICT, que decidirá livremente quanto 
à conveniência e oportunidade da solicitação, visando à elaboração de projeto voltado 
à sua avaliação para futuro desenvolvimento, incubação, utilização e industrialização 
pelo setor produtivo.

§ 1.º O projeto de que trata o caput pode incluir, dentre outros, ensaios de con-
formidade, construção de protótipo, projeto de engenharia e análises de viabilidade 
econômica e de mercado.

§  2.º A invenção será avaliada pelo Núcleo de Inovação Tecnológica, que sub-
meterá o projeto à ICT para decidir sobre a sua adoção, mediante contrato.

§  3.º O Núcleo de Inovação Tecnológica informará ao inventor independente, 
no prazo máximo de seis meses, a decisão quanto à adoção a que se refere o caput.

§ 4.º Adotada a invenção por uma ICT, o inventor independente comprometer-
-se-á, mediante contrato, a compartilhar os ganhos econômicos auferidos com a 
exploração industrial da invenção protegida.

§  5.º O Núcleo de Inovação Tecnológica dará conhecimento ao inventor inde-
pendente de todas etapas do projeto, quando solicitado.

Capítulo VI
Dos Fundos de Investimento

Art. 24. Fica autorizada, nos termos do art. 23 da Lei n.º 10.973, de 2004, a 
instituição de fundos mútuos de investimento em empresas cuja atividade principal 
seja a inovação, caracterizados pela comunhão de recursos captados por meio do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, na forma da Lei n.º 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, destinados à aplicação em carteira diversificada de valores mo-
biliários de emissão dessas empresas.

Parágrafo  único. A Comissão de Valores Mobiliários editará normas comple-
mentares sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos fundos.
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Capítulo VII
Das Disposições Finais

Art. 25. As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades principais de-
verão associar, obrigatoriamente, a aplicação do disposto neste Decreto a ações de 
formação de recursos humanos sob sua responsabilidade.

Art. 26. Na aplicação do disposto neste Decreto serão observadas as seguintes 
diretrizes:

I – priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazônia, ações que 
visem dotar a pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores recursos humanos 
e capacitação tecnológica;

II – atender a programas e projetos de estímulo à inovação na indústria de de-
fesa nacional e que ampliem a exploração e o desenvolvimento da Zona Econômica 
Exclusiva (ZEE) e da Plataforma Continental;

III – assegurar tratamento favorecido a empresas de pequeno porte; e
IV – dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e serviços pelo Poder 

Público, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País.

Art. 27. Fica criado Comitê Permanente constituído por representantes dos 
Ministérios da Ciência e Tecnologia, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Educação, para acompanhamento permanente, articulado e sistêmico 
das ações decorrentes da Lei n.º 10.973, de 2004.

§  1.º Os membros e respectivos suplentes do Comitê Permanente serão de-
signados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, mediante indicação dos 
titulares dos órgãos referidos neste artigo, a ser efetivada no prazo de trinta dias, a 
contar da publicação deste Decreto.

§ 2.º As funções de membro do Comitê Permanente serão consideradas missão 
de serviço relevante e não remunerada.

Art. 28. Compete ao Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia estabelecer 
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada neste Decreto, bem 
como resolver os casos omissos.

Art. 29. As autarquias e as fundações definidas como ICT deverão promover o 
ajuste de seus estatutos aos fins previstos na Lei n.º 10.973, de 2004, e neste Decreto, 
no prazo de seis meses, contado da data da publicação deste Decreto.

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de outubro de 2005; 184.º  da Independência e 117.º  da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Luiz Fernando Furlan 

Sérgio Machado Rezende

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.10.2005*



PORTARIA INTERMINISTERIAL  
MEC/MCTI N.º 191, DE 13.03.2012

Dispõe sobre as fundações de apoio registradas e creden-
ciadas para  apoiar Instituições Federais de Ensino Superior 
– IFES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas – ICTs.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MINISTRO DE ESTADO 
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do art. 2.º da Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de 
1994, e no Decreto n.º 7.423, de 31 de dezembro de 2010, resolvem:

Art. 1.º A fundação de apoio registrada e credenciada poderá apoiar IFES e 
demais ICTs distintas da que está vinculada, desde que compatíveis com as finalidades 
da instituição a que se vincula, mediante prévia autorização do grupo a que se refere 
o § 1.º do art. 3.º do Decreto n.º 7.423, de 31 de dezembro de 2010.

Art. 2.º Os pedidos de autorização serão protocolados junto ao Ministério da 
Educação e decididos em ato conjunto dos titulares dos Ministérios da Educação e 
da Ciência, Tecnologia e Inovação.

Parágrafo único. Os pedidos protocolados serão encaminhados ao Grupo de 
Apoio Técnico, que poderá solicitar documentos, diligências e medidas necessárias 
à instrução do processo e esclarecimentos de situações.

Art. 3.º A autorização terá prazo de validade de 1 (um) ano, prorrogável su-
cessivamente por igual período.

Art. 4.º O pedido de autorização deverá ser instruído com os seguintes docu-
mentos:

I – Comprovação de registro e de credenciamento em vigor como fundação de 
apoio junto ao MEC/MCTI a uma IFES ou outra ICT à qual está vinculada;

II – Concordância da IFES ou outra ICT à qual está vinculada com o pedido 
de autorização;
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III – Certidões expedidas pelos órgãos públicos competentes para a comprovação 
da regularidade jurídica, fiscal e previdenciária da fundação;

IV – Ata de deliberação do órgão colegiado superior da instituição a ser apoia-
da, manifestando prévia concordância com a solicitação de autorização da fundação 
de apoio;

V – Norma aprovada pelo órgão colegiado superior da instituição a ser apoiada 
que discipline seu relacionamento com a fundação de apoio, especialmente quanto 
aos projetos desenvolvidos com sua colaboração.

Parágrafo único. No caso das demais ICTs, que não se configurem como IFES, o 
percentual da composição dos órgãos dirigentes da fundação de apoio a que se refere 
o inciso IV do caput será de, no mínimo, 30% (trinta por cento), dos quais mais da 
metade deverá ter sido indicação pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada 
e, no mínimo, um membro deverá provir de entidades científicas, empresariais ou 
profissionais, sem vínculo com a instituição apoiada.

Art. 5.º O pedido de renovação da autorização deverá ser instruído com os 
documentos previstos no art. 4.º, acrescidos do seguinte:

I – Relatório anual de gestão da fundação de apoio, aprovado por seu órgão 
deliberativo superior e ratificado pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada, 
dentro do prazo de noventa dias de sua emissão;

II – Comprovação da participação de no mínimo dois terços de pessoas vin-
culadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, 
estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal 
a programas de pesquisa da instituição apoiada mediante autorização;

III – Aprovação dos projetos pelos órgãos acadêmicos competentes da instituição 
apoiada mediante autorização;

IV – Incorporação, à conta de recursos próprios da instituição apoiada, mediante 
autorização, de parcela dos ganhos econômicos decorrentes dos projetos desenvolvidos 
com a participação das fundações de apoio;

V – Avaliação de desempenho, aprovada pelo órgão do colegiado superior da 
instituição apoiada mediante autorização, baseada em indicadores e parâmetros objetivos 
demonstrando os ganhos de eficiência obtidos na gestão de projetos realizados com 
a colaboração das fundações de apoio.

Art. 6.º Será revogada de ofício a autorização se por qualquer motivo a fundação 
de apoio deixar de ser credenciada ou não tiver aprovado o pedido de renovação 
do recredenciamento.

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 
MARCO ANTONIO RAUPP

Publicado no DOU de 14/03/2012, Seção I, pág. 02.



PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 3.185, DE 07.10.2004

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MINISTRO DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso 
III, do art. 2.º, da Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e no Decreto n.º 5.205, 
de 14 de setembro de 2004, resolvem:

Art. 1.º O registro e o credenciamento das Fundações de Apoio no que se 
refere ao inciso III, do art. 2.º, da Lei n.º 8.958/94, serão obtidos mediante requeri-
mento da entidade interessada à Secretaria de Educação Superior do Ministério da 
Educação – MEC, a qual fornecerá suporte técnico e administrativo à consecução 
das providências disciplinadas nesta Portaria.

Art. 1.º-A São condições para o registro e credenciamento de que trata esta 
Portaria:

I – estatuto referendado pelo conselho superior da instituição apoiada;
II – órgão deliberativo superior da fundação integrado por, no mínimo, um 

terço de membros designados pelo conselho superior da instituição apoiada;
III – demonstrações contábeis do exercício social, acompanhadas de parecer 

de auditoria independente, bem como relatório anual de gestão, encaminhados ao 
conselho superior da instituição apoiada para apreciação em até 60 (sessenta) dias, 
após a devida aprovação pelo órgão deliberativo superior da fundação;

IV – projetos de pesquisa ou extensão com a participação de no mínimo 2/3 
(dois terços) de pessoal da instituição apoiada;

V – incorporação de parcela sobre projetos captados ao orçamento da instituição 
apoiada, à conta de recursos próprios, na forma da legislação orçamentária.

Art. 2.º O requerimento de registro e credenciamento da Fundação de Apoio 
deverá ser instruído com os documentos, originais ou em cópias autenticadas, com-
probatórios das seguintes condições:
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I – finalidade não lucrativa e exercício gratuito dos membros da diretoria e dos 
conselhos, comprovados mediante versão atualizada do Estatuto;

II – regularidade fiscal comprovada por intermédio das certidões expedidas 
pelos órgãos públicos competentes;

III – inquestionável reputação ético-profissional, atestada ou declarada por 
autoridade pública ou pessoa jurídica de direito público;

IV – ata da reunião do conselho superior competente da instituição federal a ser 
apoiada, na qual manifeste prévia concordância com o credenciamento da interessada 
como sua fundação de apoio;

V – comprovar a sua boa e regular capacidade financeira e patrimonial, me-
diante a apresentação do balanço patrimonial e de demonstrações contábeis do 
último exercício social, acompanhados das respectivas atas de aprovação pelo órgão 
de deliberação máxima da Fundação, não podendo substituí-los por balancetes ou 
balanços provisórios; e

VI – demonstrar, por intermédio de relatório de atividades e outros documen-
tos, que a Fundação tem apoiado as instituições de ensino superior e de pesquisa 
científica e tecnológica na consecução dos seus objetivos.

§ 1.º As certidões de que trata o inciso II referem-se ao Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, aos tributos federais e estaduais, às contribuições sociais e aos 
recolhimentos para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

§ 2.º Os documentos instituidores da personalidade jurídica da requerente de-
verão estar em consonância com a legislação civil e notarial pertinente.

Art. 3.º O Secretário de Educação Superior do MEC e o Secretário de Políticas 
e Programa de Pesquisa e Desenvolvimento – MCT, em ato conjunto, instituíram 
Grupo de Apoio Técnico – GAT composto por representantes dos dois Ministérios, 
com o objetivo de analisar os pedidos de registro e credenciamento apresentados 
pelas entidades e outras atribuições que lhes forem delegadas.

Art. 4.º O registro e o credenciamento somente serão efetivados após o parecer 
favorável do GAT, aprovado pelo titular de uma das Secretarias competentes.

Art. 5.º O certificado de registro e credenciamento será firmado pelos titulares 
da Secretaria de Educação Superior – SESu e da Secretaria de Políticas e Programa 
de Pesquisa e Desenvolvimento – SEPED, ou por autoridades delegadas, e terá prazo 
de validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado por igual período. Parágrafo 
único. Para a Fundação de Apoio, o certificado de registro e credenciamento será o 
documento competente para comprovar o registro e o credenciamento, de que trata 
o inciso III, do art. 2.º, da Lei n.º 8.958/94.

Art. 6.º A renovação do certificado de registro e credenciamento concedido 
nos termos desta Portaria depende de manifestação do órgão colegiado superior da 
instituição apoiada, na qual tenha sido aprovado o relatório de atividades apresentado 
pela Fundação de Apoio.

Parágrafo único. Os certificados de registro e credenciamento firmados com 
base na Portaria interministerial MEC/MCT n.º 2.089, de 05 de novembro de 1997, 
deverão adequar-se às disposições do Decreto n.º 5.205, de 14 de setembro de 2004 
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e desta Portaria, no prazo de seis meses, contados a partir da publicação do referido 
decreto, sob pena de indeferimento da renovação do registro e credenciamento de 
que trata o art. 2.º, inciso III, da Lei n.º 8.959/94.

Art. 7.º Na hipótese de a instituição requerente não obter o reconhecimento 
como Fundação de Apoio, conforme disposto na Lei n.º 8.959/94, caberá recurso, 
no prazo máximo de trinta dias, após a deliberação, dirigido ao:

I – Secretário de Educação Superior do MEC, para aquelas que pretendam 
apoiar as instituições federais de ensino superior; e

II – Secretário de Políticas e Programa de Pesquisa e Desenvolvimento do MCT, 
para aquelas que pretendam apoiar as instituições federais de pesquisa científica e 
tecnológica.

Art. 8.º A Fundação de Apoio que não cumprir as disposições contidas na Lei 
n.º 8.958/94 e nesta Portaria Interministerial terá, por deliberação dos Secretários da 
SESu/MEC e da SEPED/MCT a imediata suspensão da habilitação.

Art. 9.º Decorrido o prazo de 30 dias sem interposição de recurso contra essa 
decisão, será a medida suspensiva transformada em cassação.

Art. 10. Prorrogar até 14 de março de 2005 a vigência determinada nos cer-
tificados de registro e credenciamento das Fundações de Apoio que tiveram o ven-
cimento em 2003, bem como daquelas cuja vigência do certificado vencem até 14 
de março de 2005.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 12. Fica revogada a Portaria Interministerial n.º 2.089, de 05 de novembro 

de 1997.



PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/MCT  
N.º 475, DE 14.04.2008

Altera a Portaria Interministerial MEC/MCT n.º 3.185, 
de 07.10.2004, que dispõe sobre o registro de credenciamento 
das Fundações de Apoio a que se refere o inciso III, do art. 
2.º, da Lei n.º 8.958/94.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E O MINISTRO DE ESTADO 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto no inciso III, do art. 2.º, da Lei n.º 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e 
no Decreto n.º 5.205, de 14 de setembro de 2004, resolvem:

Art. 1.º A Portaria Interministerial n.º 3.185, de 7 de outubro de 2004, publi-
cada no Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2004, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo:

“Art. 1.º-A São condições para o registro e credenciamento de que trata esta 
Portaria:

I – estatuto referendado pelo conselho superior da instituição apoiada;
II – órgão deliberativo superior da fundação integrado por, no mínimo, um 

terço de membros designados pelo conselho superior da instituição apoiada;
III – demonstrações contábeis do exercício social, acompanhadas de parecer 

de auditoria independente, bem como relatório anual de gestão, encaminhados ao 
conselho superior da instituição apoiada para apreciação em até 60 (sessenta) dias, 
após a devida aprovação pelo órgão deliberativo superior da fundação;

IV – projetos de pesquisa ou extensão com a participação de no mínimo 2/3 
(dois terços) de pessoal da instituição apoiada;

V – incorporação de parcela sobre projetos captados ao orçamento da instituição 
apoiada, à conta de recursos próprios, na forma da legislação orçamentária.
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Parágrafo único. A comprovação do cumprimento das disposições contidas nos 
incisos II, IV e V deverá constar do relatório anual de gestão”.

Art. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
SÉRGIO MACHADO REZENDE

Republicada no DOU de 30.05.2008, Seção I, p. 13



LEI N.º 9.608, DE 18.02.1998

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras provi-
dências.

Art. 1.º Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade 
não remunerada prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza 
ou a instituição privada de fins não lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, 
educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à pessoa. (Redação dada pela 
Lei n.º 13.297, de 2016)

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem 
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Art. 2.º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de 
adesão entre a entidade pública ou privada, e o prestador de serviço voluntário, dele 
devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Art. 3.º O prestador de serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas 
que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente 
autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.



LEI N.º 9.637, DE 15.05.1998

Dispõe sobre a qualificação de entidades como organi-
zações sociais, a criação do Programa Nacional de Publici-
zação, a extinção dos órgãos e entidades que menciona e a 
absorção de suas atividades por organizações sociais, e dá 
outras providências.

Capítulo I
Das organizações sociais

Seção I
Da qualificação

Art. 1.º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao 
ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação 
do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.

Art. 2.º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 
artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:

I – comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:
a) natureza social de seus objetivos à respectiva área de atuação:
b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;
c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior 

e de direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos 
do estatuto, asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle 
básicas previstas nesta Lei;
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d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de re-
presentantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 
profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da diretoria;
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão;
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto;
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de 
associado ou membro da entidade;

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 
que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 
atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização 
social qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio 
da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos 
recursos e bens por estes alocados;

II – haver aprovação, quando à conveniência e oportunidade de sua qualificação 
como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador 
da área de atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado 
da Administração Federal e Reforma do Estado.

Art. 3.º O conselho de administração deve estar estruturado nos termos que 
dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos 
de qualificação, os seguintes critérios básicos:

I – ser composto por:
a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do 

Poder Público, definidos pelo estatuto da entidade;
b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de 

entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto;
c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos 

dentre os membros ou os associados;
d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais inte-

grantes do conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida 
idoneidade moral;

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabe-
lecida pelo estatuto;

II – os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter man-
dato de quatro anos, admitida uma recondução;

III – os representantes de entidades previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso I 
devem corresponder a mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho;

IV – o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve 
ser de dois anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto;
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V – o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, 
sem direito a voto;

VI – o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada 
ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo;

VII – os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta 
condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião 
da qual participem;

VIII – os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade 
devem renunciar ao assumirem funções executivas.

Art. 4.º Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser 
atribuições privativas do Conselho de Administração, dentre outras:

I – fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;
II – aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;
III – aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;
IV – designar e dispensar os membros da diretoria;
V – fixar a remuneração dos membros da diretoria;
VI – aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade 

por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros;
VII – aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, 

sobre a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;
VIII – aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o 

regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios 
dos empregados da entidade;

IX – aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de 
gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria;

X – fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os de-
monstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio 
de auditoria externa.

Seção III
Do contrato de gestão

Art. 5.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instru-
mento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização 
social, com vistas à formação de parcerias entre as partes para fomento e execução 
de atividades relativas às áreas relacionadas no art. 1.º.

Art. 6.º O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou 
entidade supervisora e a organização social, discriminará as atribuições, responsabi-
lidades e obrigações do Poder Público e da organização social.

Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação do 
conselho de administração da entidade, ao Ministro de Estado ou autoridade super-
visora da área correspondente à atividade fomentada.
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Art. 7.º Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, também, 
os seguintes preceitos:

I – especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a 
estipulação das metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem 
como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem 
utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade;

II – a estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e van-
tagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das 
organizações sociais, no exercício de suas funções.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado ou autoridades supervisoras da área 
de atuação da entidade devem definir as demais cláusulas dos contratos de gestão 
de que sejam signatários.

Seção IV
Da execução e fiscalização do contrato de gestão

Art. 8.º A execução do contrato de gestão celebrado por organização social será 
fiscalizada pelo órgão ou entidade supervisora da área de atuação correspondente à 
atividade fomentada.

§ 1.º A entidade qualificada apresentará ao órgão ou entidade do Poder Públi-
co supervisora signatária do contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer 
momento, conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à execução 
do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com 
os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao 
exercício financeiro.

§ 2.º Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem ser 
analisados, periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pela autoridade su-
pervisora da área correspondente, composta por especialistas de notória capacidade 
e adequada qualificação.

§ 3.º A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo 
sobre a avaliação procedida.

[...]

Seção V
Atividades sociais

Art. 11. As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas 
como entidades de interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais.

Art. 12. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários 
e bens púbicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão.
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§ 1.º São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento 
e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o corrugaram de desembolso 
previsto no contrato de gestão.

[...]
Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as 

organizações sociais, com ônus para a origem.
§ 1.º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do 

servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização 
social.

§ 2.º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente 
por organização social a servidor cedido com recursos provenientes do contrato de 
gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária 
de direção e assessoria.

§ 3.º O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer jus no 
órgão de origem, quando ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalão na 
organização social.

Seção VI
Da desqualificação

Art. 16. O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade como 
organização social, quando constatado o descumprimento das disposições contidas 
no contrato de gestão.

§ 1.º A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o 
direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da organização social, individual 
e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 2.º A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos valores 
entregues à utilização da organização social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

ANEXO DA LEI N.º 9.637  
(Lei n.º 9.637, de 15.05.1998)

ÓRGÃO E ENTIDADE 
EXTINTOS

ENTIDADE AUTORIZADA 
A SER QUALIFICADA

REGISTRO CARTORIAL

Laboratório
Nacional de Luz
Síncrotron

Associação Brasileira de Tecnolo-
gia de Luz Síncrotron – ABTLuS

Primeiro Ofício de Registro de Títulos e 
Documentos da Cidade de Campinas – 
SP, n.º de ordem 169367, averbado na 
inscrição n.º 10.814, Livro A-36, Fls. 01.

Fundação Roquette
Pinto

Associação de Comunicação 
Educativa Roquette Pinto – ACERP

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Av. 
Pres. Roosevelt, 126, Rio de Janeiro – RJ, 
apontado sob o n.º de ordem 624205 do 
protocolo do Livro A n.º 54, registrado sob 
o n.º de ordem 161374 do Livro A n.º 39 
do Registro Civil das Pessoas Jurídicas.



LEI N.º 9.732, DE 11.12.1998

Altera dispositivos das Leis 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, da Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º Os arts. 22 e 55 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: (Vide ADIN n.º 2.028-5.)

“Art.22.  ..............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
II – para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n.º 

8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidên-
cia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre 
o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos:

 .................................................................................................................................” (NR)
“Art.55.  ..............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
III – promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social bene-

ficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores 
de deficiência; [Revogado pela Medida Provisória n.º 446, de 2008 – Rejeitada em 
10.02.2009].

“Art. 55.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
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III – promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social bene-
ficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores 
de deficiência; [Revogado pela Lei n.º 12.101, de 2009.]

 .............................................................................................................................................
§ 3.º Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a 

prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar. [Revogado pela 
Lei n.º 12.101, de 2009.]

§ 4.º O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS cancelará a isenção se ve-
rificado o descumprimento do disposto neste artigo. [Revogado pela Lei n.º 12.101, 
de 2009.]

§ 5.º Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste 
artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento 
ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento.” (NR) [Revogado pela Lei 
n.º 12.101, de 2009.]

Art. 2.º Os arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 57.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
§ 6.º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos pro-

venientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei n.º 8.212, de 
24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos 
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa per-
mita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos 
de contribuição, respectivamente.

§ 7.º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre 
a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.

§ 8.º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste 
artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes 
nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.” (NR)

“Art.58.  ..............................................................................................................................
§ 1.º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de 
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro 
de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.

§ 2.º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 
sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a 
intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua 
adoção pelo estabelecimento respectivo.

 .................................................................................................................................” (NR)
Art. 3.º Os dispositivos a seguir indicados da Lei n.º 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações:
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“Art. 2.º  .............................................................................................................................
II – empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

-calendário, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual 
ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

 .................................................................................................................................” (NR)
“Art. 4.º  .............................................................................................................................
§ 4.º Para fins do disposto neste artigo, os convênios de adesão ao SIMPLES 

poderão considerar como empresas de pequeno porte tão somente aquelas cuja receita 
bruta, no ano-calendário, seja superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).” (NR)

“Art. 5.º  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
II –  .....................................................................................................................................
f) de R$ 720.000,01 (setecentos e vinte mil reais e um centavo) a R$ 840.000,00 

(oitocentos e quarenta mil reais): sete inteiros e quatro décimos por cento;
g) de R$ 840.000,01 (oitocentos e quarenta mil reais e um centavo) a R$ 

960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais): sete inteiros e oito décimos por cento;
h) de R$ 960.000,01 (novecentos e sessenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais): oito inteiros e dois décimos por cento;
i) de R$ 1.080.000,01 (um milhão, oitenta mil reais e um centavo) a R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais): oito inteiros e seis décimos por cento;
§ 7.º No caso de convênio com Unidade Federada ou município, em que seja 

considerada como empresa de pequeno porte pessoa jurídica com receita bruta su-
perior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), os percentuais a que se referem:

I – o inciso III dos §§ 3.º e 4.º fica acrescido de um ponto percentual;
II – o inciso IV dos §§ 3.º e 4.º fica acrescido de meio ponto percentual.” (NR)
“Art. 15.  .............................................................................................................................
 .............................................................................................................................................
II – a partir do mês subsequente àquele em que se proceder à exclusão, ainda 

que de ofício, em virtude de constatação de situação excludente prevista nos incisos 
III a XVIII do art. 9.º;

§ 3.º A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade 
fiscal da Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, observada a legislação relativa ao processo tributário 
administrativo.

§ 4.º Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social ou de 
qualquer entidade convenente deverão representar à Secretaria da Receita Federal se, 
no exercício de suas atividades fiscalizadoras, constatarem hipótese de exclusão obri-
gatória do SIMPLES, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 13.” (NR)

“Art. 23.  .............................................................................................................................
II –  .....................................................................................................................................
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f) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea ‘f ’ do inciso II do 
art. 5.º:

1 – sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ;
2 – sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP;
3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – três inteiros e um décimo por cento, relativos às contribuições de que trata 

a alínea ‘f ’ do § 1.º do art. 3.º;
g) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea ‘g’ do inciso II do 

art. 5.º:
1 – sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ;
2 – sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP;
3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – três inteiros e cinco décimos por cento, relativos às contribuições de que 

trata a alínea ‘f ’ do § 1.º do art. 3.º;
h) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea ‘h’ do inciso II do 

art. 5.º:
1 – sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ;
2 – sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP;
3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – três inteiros e nove décimos por cento, relativos às contribuições de que 

trata a alínea ‘f ’ do § 1.º do art. 3.º;
i) em relação à faixa de receita bruta de que trata a alínea ‘i’ do inciso II do 

art. 5.º:
1 – sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao IRPJ;
2 – sessenta e cinco centésimos por cento, relativos ao PIS/PASEP;
3 – um por cento, relativo à CSLL;
4 – dois por cento, relativos à COFINS;
5 – quatro inteiros e três décimos por cento, relativos às contribuições de que 

trata a alínea ‘f ’ do § 1.º do art. 3.º.
 .................................................................................................................................” (NR)
Art. 4.º As entidades sem fins lucrativos educacionais e as que atendam ao Sis-

tema Único de Saúde, mas não pratiquem de forma exclusiva e gratuita atendimento 
a pessoas carentes, gozarão da isenção das contribuições de que tratam os arts. 22 
e 23 da Lei n.º 8.212, de 1991, na proporção do valor das vagas cedidas, integral e 
gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento à saúde de caráter assistencial, 
desde que satisfaçam os requisitos referidos nos incisos I, II, IV e V do art. 55 da 
citada Lei, na forma do regulamento.
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Art. 5.º O disposto no art. 55 da Lei n.º 8.212, de 1991, na sua nova redação, 
e no art. 4.º desta Lei terá aplicação a partir da competência abril de 1999.

Art. 6.º O acréscimo a que se refere o § 6.º do art. 57 da Lei n.º 8.213, de 1991, 
será exigido de forma progressiva a partir das seguintes datas:

I – 1.º de abril de 1999: quatro, três ou dois por cento;
II – 1.º de setembro de 1999: oito, seis ou quatro por cento;
III – 1.º de março de 2000: doze, nove ou seis por cento.
Art. 7.º Fica cancelada, a partir de 1.º de abril de 1999, toda e qualquer isenção 

concedida, em caráter geral ou especial, de contribuição para a Seguridade Social 
em desconformidade com o art. 55 da Lei n.º 8.212, de 1991, na sua nova redação, 
ou com o art. 4.º desta Lei.

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de dezembro de 1998; 177.º da Independência e 110.º da República.



LEI N.º 9.790, DE 23.03.1999

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o 
Termo de Parceria, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
Da qualificação como organização 

da sociedade civil de interesse público

Art. 1.º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sido 
constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos, 
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisi-
tos instituídos por esta Lei. (Redação dada pela Lei n.º 13.019, de 2014) (Vigência)

§ 1.º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica 
de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselhei-
ros, diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos 
ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, 
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na 
consecução do respectivo objeto social.

§ 2.º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao cum-
primento dos requisitos instituídos por esta Lei.
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Art. 2.º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades 
descritas no art. 3.º desta Lei:

I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;
III – as instituições religiosas ou voltadas pare a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais;
IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;
V – as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços 

a um círculo restrito de associados ou sócios;
VI – as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;
VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;
VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;
IX – as organizações sociais;
X – as cooperativas;
XI – as fundações públicas;
XII – as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas 

por órgão público ou por fundações públicas;
XIII – as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação 

com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.
Art. 3.º A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o 

princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das Or-
ganizações, somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:

I – promoção da assistência social;
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 

participação das organizações de que trata esta Lei;
IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 

participação das organizações de que trata esta Lei;
V – promoção da segurança alimentar e nutricional;
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do de-

senvolvimento sustentável;
VII – promoção do voluntariado;
VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;
IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos socioprodutivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;
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X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 
jurídica gratuita de interesse suplementar;

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da demo-
cracia e de outros valores universais;

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produ-
ção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam 
respeito às atividades mencionadas neste artigo.

XIII – estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a im-
plementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de 
transporte. (Incluído pela Lei n.º 13.019, de 2014) (Vigência)

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previs-
tas configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações 
correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda 
pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 
lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins.

Art. 4.º Atendido o disposto no art. 3.º, exige-se ainda, para qualificarem-se 
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas 
interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre:

I – a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade e da eficiência;

II – a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pes-
soais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório;

III – a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de com-
petência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e 
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos 
superiores da entidade;

IV – a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patri-
mônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta 
Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta;

V – a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação 
instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com 
recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será trans-
ferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que 
tenha o mesmo objeto social;

VI – a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade 
que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços 
específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na 
região correspondente a sua área de atuação;

VII – as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 
determinarão no mínimo:

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 
Brasileiras de Contabilidade;
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b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exer-
cício fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, 
incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os 
à disposição para exame de qualquer cidadão.

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se 
for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme 
previsto em regulamento;

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebi-
dos pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme 
determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composi-
ção de conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público. 
(Redação dada pela Lei n.º 13.019, de 2014) (Vigência)

Art. 5.º Cumpridos os requisitos dos arts. 3.º e 4.º desta Lei, a pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída 
por esta Lei, deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído 
com copias autenticadas dos seguintes documentos:

I – estatuto registrado em cartório;
II – ata de eleição de sua atual diretoria;
III – balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;
IV – declaração de isenção do imposto de renda;
V – inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.
Art. 6.º Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da 

Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido.
§ 1.º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de 

quinze dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público.

§ 2.º Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 1.º, dará ciência 
da decisão, mediante publicação no Diário Oficial.

§ 3.º O pedido de qualificação somente será indeferido quando:
I – a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 2.º desta Lei;
II – a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 3.º e 4.º desta Lei;
III – a documentação apresentada estiver incompleta.
Art. 7.º Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interes-

se Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo ou 
judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, 
ampla defesa e o devido contraditório.

Art. 8.º Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências de 
erro ou fraude qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é 
parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da qualificação 
instituída por esta Lei.
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Capítulo II
Do termo de parceria

Art. 9.º Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento 
passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Orga-
nizações da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de 
cooperação entre as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse 
público previstas no art. 3.º desta Lei.

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Públi-
co e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará direitos, 
responsabilidades e obrigações das partes signatárias.

§ 1.º A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Con-
selhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos 
respectivos níveis de governo.

§ 2.º São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:
I – a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto 

pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público;
II – a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respec-

tivos prazos de execução ou cronograma;
III – a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho 

a serem utilizados, mediante indicadores de resultado;
IV – a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumpri-

mento estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e 
o detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com re-
cursos oriundos ou vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados 
e consultores;

V – a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público, entre 
as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório 
sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico 
das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de 
contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, independente das previsões 
mencionadas no inciso IV;

VI – a de publicação, na imprensa oficiai do Município, do Estado ou da União, 
conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organiza-
ção da Sociedade Civil de Interesse Público, de extrato do Termo de Parceria e de 
demonstrativo da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado 
estabelecido no regulamento desta Lei, contendo os dados principais da documen-
tação obrigatória do inciso V, sob pena de não liberação dos recursos previstos no 
Termo de Parceria.

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e fis-
calizada por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade 
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fomentada, e pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de 
atuação existentes, em cada nível de governo.

§ 1.º Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser 
analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o órgão 
parceiro e a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

§ 2.º A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo 
sobre a avaliação procedida.

§ 3.º Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de 
que trata esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na 
legislação.

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou 
bens de origem pública pela organização parceira, darão imediata ciência ao Tribunal 
de Contas respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 12 desta Lei, havendo 
indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os res-
ponsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da 
União, para que requeiram ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos 
bens da entidade e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente 
público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao 
patrimônio público, além de outras medidas consubstanciadas na Lei n.º 8.429, de 
2 de junho de 1992, e na Lei Complementar n.º 64, de 18 de maio de 1990.

§ 1.º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 
822 e 825 do Código de Processo Civil.

§ 2.º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio 
de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, 
nos termos da lei e dos tratados internacionais.

§ 3.º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e 
gestor dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade 
das atividades sociais da organização parceira.

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta dias, 
contado da assinatura do Termo de Parceria, regulamento próprio contendo os 
procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 
compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, observados os 
princípios estabelecidos no inciso I do art. 4.º desta Lei.

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes da 
celebração do Termo de Parceria, este será gravado com cláusula de inalienabilidade.

Art. 15-A. (VETADO). (Incluído pela Lei n.º 13.019, de 2014) (Vigência)
Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria pe-

rante o órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos recursos 
públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante 
a apresentação dos seguintes documentos: (Incluído pela Lei n.º 13.019, de 2014) 
(Vigência)
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I – relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório 
sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as 
metas propostas e os resultados alcançados; (Incluído pela Lei n.º 13.019, de 2014) 
(Vigência)

II – demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; (Incluído 
pela Lei n.º 13.019, de 2014) (Vigência)

III – extrato da execução física e financeira; (Incluído pela Lei n.º 13.019, de 
2014) (Vigência)

IV – demonstração de resultados do exercício; (Incluído pela Lei n.º 13.019, 
de 2014) (Vigência)

V – balanço patrimonial; (Incluído pela Lei n.º 13.019, de 2014) (Vigência)
VI – demonstração das origens e das aplicações de recursos; (Incluído pela Lei 

n.º 13.019, de 2014) (Vigência)
VII – demonstração das mutações do patrimônio social; (Incluído pela Lei n.º 

13.019, de 2014) (Vigência)
VIII – notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; (Incluído 

pela Lei n.º 13.019, de 2014) (Vigência)
IX – parecer e relatório de auditoria, se for o caso. (Incluído pela Lei n.º 13.019, 

de 2014) (Vigência)

Capítulo III
Das disposições finais e transitórias

Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público a participação em campanhas de interesse político-partidário 
ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos inte-
ressados, livre acesso público a todas as informações pertinentes às Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas 
com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto 
exigidos, sendo-lhes assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até 
cinco anos contados da data de vigência desta Lei. (Redação dada pela MP 2.123-
29/2001 e convalidada pela MP 2.216-37/2001)

§ 1.º Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a 
qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia 
automática de suas qualificações anteriores. (Redação dada pela MP 2.123-29/2001 e 
convalidada pela MP 2.216-37/2001)

§ 2.º Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica 
perderá automaticamente a qualificação obtida nos termos desta Lei.
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Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei n.º prazo de trinta dias.
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de março de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros

Pedro Malan
Ailton Barcelos Fernandes

Paulo Renato Souza
Francisco Dornelles

Waldeck Ornélas
José Serra

Paulo Paiva
Clovis de Barros Carvalho
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DECRETO N.º 3.100, DE 30 DE JUNHO DE 1999.

Regulamenta a Lei n.º 9.790, de 23 de março de 1999, 
que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de 
Parceria, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1.º O pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público será dirigido, pela pessoa jurídica de direito privado sem fins lucra-
tivos que preencha os requisitos dos arts. 1.º, 2.º, 3.º e 4.º da Lei n.º 9.790, de 23 de 
março de 1999, ao Ministério da Justiça por meio do preenchimento de requerimento 
escrito e apresentação de cópia autenticada dos seguintes documentos:

I – estatuto registrado em Cartório;
II – ata de eleição de sua atual diretoria;
III – balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;
IV – declaração de isenção do imposto de renda; e
IV – declaração de isenção do imposto de renda; (Redação dada pelo Decreto 

n.º 8.726, de 2016)
V – inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CGC/CNPJ).
V – inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica – CGC/CNPJ; e (Redação dada pelo Decreto n.º 8.726, de 2016)
VI – declaração de estar em regular funcionamento há, no mínimo, três anos, 

de acordo com as finalidades estatutárias. (Incluído pelo Decreto n.º 8.726, de 2016)
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Art. 2.º O responsável pela outorga da qualificação deverá verificar a adequação 
dos documentos citados no artigo anterior com o disposto nos arts. 2.º, 3.º e 4.º da 
Lei n.º 9.790, de 1999, devendo observar:

I – se a entidade tem finalidade pertencente à lista do art.  3.º  daquela Lei;
II – se a entidade está excluída da qualificação de acordo com o art. 2.º  da-

quela Lei;
III – se o estatuto obedece aos requisitos do art. 4.º  daquela Lei;
IV – na ata de eleição da diretoria, se é a autoridade competente que está 

solicitando a qualificação;
V – se foi apresentado o balanço patrimonial e a demonstração do resultado 

do exercício;
VI – se a entidade apresentou a declaração de isenção do imposto de renda à 

Secretaria da Receita Federal; e
VII – se foi apresentado o CGC/CNPJ.
Art. 3.º O Ministério da Justiça, após o recebimento do requerimento, terá 

o prazo de trinta dias para deferir ou não o pedido de qualificação, ato que será 
publicado no Diário Oficial da União no prazo máximo de quinze dias da decisão.

§  1.º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de 
quinze dias da decisão, o certificado da requerente como Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público.

§ 2.º Deverão constar da publicação do indeferimento as razões pelas quais foi 
denegado o pedido.

§ 3.º A pessoa jurídica sem fins lucrativos que tiver seu pedido de qualificação 
indeferido poderá reapresentá-lo a qualquer tempo.

Art. 4.º Qualquer cidadão, vedado o anonimato e respeitadas as prerrogativas 
do Ministério Público, desde que amparado por evidências de erro ou fraude, é parte 
legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da qualificação como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

Parágrafo único. A perda da qualificação dar-se-á mediante decisão proferida em 
processo administrativo, instaurado no Ministério da Justiça, de ofício ou a pedido 
do interessado, ou judicial, de iniciativa popular ou do Ministério Público, nos quais 
serão assegurados a ampla defesa e o contraditório.

Art. 5.º Qualquer alteração da finalidade ou do regime de funcionamento da 
organização, que implique mudança das condições que instruíram sua qualificação, 
deverá ser comunicada ao Ministério da Justiça, acompanhada de justificativa, sob 
pena de cancelamento da qualificação.

Art. 6.º Para fins do art. 3.º da Lei n.º 9.790, de 1999, entende-se:
I – como Assistência Social, o desenvolvimento das atividades previstas no art. 

3.º  da Lei Orgânica da Assistência Social;
II – por promoção gratuita da saúde e educação, a prestação destes serviços 

realizada pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público mediante finan-
ciamento com seus próprios recursos.
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§ 1.º Não são considerados recursos próprios aqueles gerados pela cobrança de 
serviços de qualquer pessoa física ou jurídica, ou obtidos em virtude de repasse ou 
arrecadação compulsória.

§  2.º O condicionamento da prestação de serviço ao recebimento de doação, 
contrapartida ou equivalente não pode ser considerado como promoção gratuita do 
serviço.

Art. 7.º Entende-se como benefícios ou vantagens pessoais, nos termos do inciso 
II do art. 4.º da Lei n.º 9.790, de 1999, os obtidos:

I – pelos dirigentes da entidade e seus cônjuges, companheiros e parentes co-
laterais ou afins até o terceiro grau;

II – pelas pessoas jurídicas das quais os mencionados acima sejam controladores 
ou detenham mais de dez por cento das participações societárias.

Art. 8.º Será firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, Termo de Parceria destinado 
à formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 
das atividades de interesse público previstas no art. 3.º da Lei n.º 9.790, de 1999.

Parágrafo único. O Órgão estatal firmará o Termo de Parceria mediante modelo 
padrão próprio, do qual constarão os direitos, as responsabilidades e as obrigações das 
partes e as cláusulas essenciais descritas no art. 10, § 2.º, da Lei n.º 9.790, de 1999.

Art.  9.º O órgão estatal responsável pela celebração do Termo de Parceria ve-
rificará previamente o regular funcionamento da organização.

Art. 9.º O órgão estatal responsável pela celebração do Termo de Parceria ve-
rificará previamente: (Redação dada pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

I – a validade da certidão de regularidade expedida pelo Ministério da Justiça, 
na forma do Regulamento; (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

I – a validade do certificado de qualificação expedida pelo Ministério da Justiça, 
na forma do regulamento; (Redação dada pelo Decreto n.º 8.726, de 2016)

II – o regular funcionamento da  Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público; e (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

III – o exercício pela  Organização da Sociedade Civil de Interesse Público  de 
atividades referentes à matéria objeto do Termo de Parceria nos últimos três anos. 
(Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

Art. 9.º-A. É vedada a celebração de Termo de Parceria com Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público que tenham, em suas relações anteriores com a 
União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas: (Incluído pelo Decreto 
n.º 7.568, de 2011)

I – omissão no dever de prestar contas; (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)
II – descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse 

ou termos de parceria; (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)
III – desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; (Incluído pelo 

Decreto n.º 7.568, de 2011)
IV – ocorrência de dano ao Erário; ou (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)
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V – prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse 
ou termos de parceria. (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

Art. 10. Para efeitos da consulta mencionada no art. 10, § 1.º, da Lei n.º 9.790, 
de 1999, o modelo a que se refere o parágrafo único do art. 8.º deverá ser preenchido 
e remetido ao Conselho de Política Pública competente.

§  1.º A manifestação do Conselho de Política Pública será considerada para a 
tomada de decisão final em relação ao Termo de Parceria.

§ 2.º Caso não exista Conselho de Política Pública da área de atuação correspon-
dente, o órgão estatal parceiro fica dispensado de realizar a consulta, não podendo 
haver substituição por outro Conselho.

§ 3.º O Conselho de Política Pública terá o prazo de trinta dias, contado a partir 
da data de recebimento da consulta, para se manifestar sobre o Termo de Parceria, 
cabendo ao órgão estatal responsável, em última instância, a decisão final sobre a 
celebração do respectivo Termo de Parceria.

§  4.º O extrato do Termo de Parceria, conforme modelo constante do Anexo 
I deste Decreto, deverá ser publicado pelo órgão estatal parceiro no Diário Oficial, 
no prazo máximo de quinze dias após a sua assinatura.

Art. 11. Para efeito do disposto no art. 4.º, inciso VII, alíneas “c” e “d”, da Lei 
n.º 9.790, de 1999, entende-se por prestação de contas a comprovação da correta apli-
cação dos recursos repassados à Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

§  1.º As prestações de contas anuais serão realizadas sobre a totalidade das 
operações patrimoniais e resultados das Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público.

§  2.º A prestação de contas será instruída com os seguintes documentos:
I – relatório anual de execução de atividades;
II – demonstração de resultados do exercício;
III – balanço patrimonial;
IV – demonstração das origens e aplicações de recursos;
V – demonstração das mutações do patrimônio social;
VI – notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e
VII – parecer e relatório de auditoria nos termos do art. 19 deste Decreto, se 

for o caso.
Art. 12. Para efeito do disposto no § 2.º, inciso V, do art. 10 da Lei n.º 9.790, 

de 1999, entende-se por prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria 
a comprovação, perante o órgão estatal parceiro, da correta aplicação dos recursos 
públicos recebidos e do adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

I – relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo com-
parativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;

I – relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relató-
rio sobre a execução do objeto do Termo de Parceria e comparativo entre as metas 
propostas e os resultados alcançados; (Redação dada pelo Decreto n.º 8.726, de 2016)
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II – demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;
III – parecer e relatório de auditoria, nos casos previstos no art. 19; e
III – extrato da execução física e financeira; (Redação dada pelo Decreto n.º 

8.726, de 2016)
IV – entrega do extrato da execução física e financeira estabelecido no art. 18.
IV – demonstração de resultados do exercício; (Redação dada pelo Decreto n.º 

8.726, de 2016)
V – balanço patrimonial; (Incluído pelo Decreto n.º 8.726, de 2016)
VI – demonstração das origens e das aplicações de recursos; (Incluído pelo 

Decreto n.º 8.726, de 2016)
VII – demonstração das mutações do patrimônio social; (Incluído pelo Decreto 

n.º 8.726, de 2016)
VIII – notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e (In-

cluído pelo Decreto n.º 8.726, de 2016)
IX – parecer e relatório de auditoria, na hipótese do art. 19. (Incluído pelo 

Decreto n.º 8.726, de 2016)
Art. 13. O Termo de Parceria poderá ser celebrado por período superior ao 

do exercício fiscal.
§  1.º Caso expire a vigência do Termo de Parceria sem o adimplemento total 

do seu objeto pelo órgão parceiro ou havendo excedentes financeiros disponíveis com 
a Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, o referido Termo poderá ser 
prorrogado.

§  2.º As despesas previstas no Termo de Parceria e realizadas no período 
compreendido entre a data original de encerramento e a formalização de nova data 
de término serão consideradas como legítimas, desde que cobertas pelo respectivo 
empenho.

Art. 14. A liberação de recursos financeiros necessários à execução do Termo de 
Parceria far-se-á em conta bancária específica, a ser aberta em banco a ser indicado 
pelo órgão estatal parceiro.

Art. 15. A liberação de recursos para a implementação do Termo de Parceria 
obedecerá ao respectivo cronograma, salvo se autorizada sua liberação em parcela única.

Art. 16. É possível a vigência simultânea de um ou mais Termos de Parceria, 
ainda que com o mesmo órgão estatal, de acordo com a capacidade operacional da 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 17. O acompanhamento e a fiscalização por parte do Conselho de Política 
Pública de que trata o art. 11 da Lei n.º 9.790, de 1999, não pode introduzir nem 
induzir modificação das obrigações estabelecidas pelo Termo de Parceria celebrado.

§  1.º Eventuais recomendações ou sugestões do Conselho sobre o acompanha-
mento dos Termos de Parceria deverão ser encaminhadas ao órgão estatal parceiro, 
para adoção de providências que entender cabíveis.

§  2.º O órgão estatal parceiro informará ao Conselho sobre suas atividades de 
acompanhamento.
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Art. 18. O extrato da execução física e financeira, referido no art. 10, § 2.º, 
inciso VI, da Lei n.º 9.790, de 1999, deverá ser preenchido pela Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público e publicado na imprensa oficial da área de 
abrangência do projeto, no prazo máximo de sessenta dias após o término de cada 
exercício financeiro, de acordo com o modelo constante do Anexo II deste Decreto.

Art. 19. A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público deverá realizar 
auditoria independente da aplicação dos recursos objeto do Termo de Parceria, de 
acordo com a alínea “c”, inciso VII, do art. 4.º da Lei n.º 9.790, de 1999, nos casos em 
que o montante de recursos for maior ou igual a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).

§  1.º O disposto no  caput  aplica-se também aos casos onde a Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público celebre concomitantemente vários Termos de 
Parceria com um ou vários órgãos estatais e cuja soma ultrapasse aquele valor.

§ 2.º A auditoria independente deverá ser realizada por pessoa física ou jurídica 
habilitada pelos Conselhos Regionais de Contabilidade.

§ 3.º Os dispêndios decorrentes dos serviços de auditoria independente deverão 
ser incluídos no orçamento do projeto como item de despesa.

§  4.º Na hipótese do § 1.º, poderão ser celebrados aditivos para efeito do dis-
posto no parágrafo anterior.

Art. 20. A comissão de avaliação de que trata o art. 11, § 1.º, da Lei n.º 9.790, 
de 1999, deverá ser composta por dois membros do respectivo Poder Executivo, um 
da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público e um membro indicado pelo 
Conselho de Política Pública da área de atuação correspondente, quando houver.

Parágrafo  único. Competirá à comissão de avaliação monitorar a execução do 
Termo de Parceria.

Art. 21. A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público fará publicar na 
imprensa oficial da União, do Estado ou do Município, no prazo máximo de trinta 
dias, contado a partir da assinatura do Termo de Parceria, o regulamento próprio a 
que se refere o art. 14 da Lei n.º 9.790, de 1999, remetendo cópia para conhecimento 
do órgão estatal parceiro.

Art. 22. Para os fins dos arts. 12 e 13 da Lei n.º 9.790, de 1999, a Organiza-
ção da Sociedade Civil de Interesse Público indicará, para cada Termo de Parceria, 
pelo menos um dirigente, que será responsável pela boa administração dos recursos 
recebidos.

Parágrafo único. O nome do dirigente ou dos dirigentes indicados será publicado 
no extrato do Termo de Parceria.

Art. 23. A escolha da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, para 
a celebração do Termo de Parceria, poderá ser feita por meio de publicação de edital 
de concursos de projetos pelo órgão estatal parceiro para obtenção de bens e serviços 
e para a realização de atividades, eventos, consultorias, cooperação técnica e assessoria.

Parágrafo  único. Instaurado o processo de seleção por concurso, é vedado ao 
Poder Público celebrar Termo de Parceria para o mesmo objeto, fora do concurso 
iniciado.
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Art. 23. A escolha da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 
para a celebração do Termo de Parceria, deverá ser feita por meio de publicação de 
edital de concursos de projetos pelo órgão estatal parceiro para obtenção de bens e 
serviços e para a realização de atividades, eventos, consultoria, cooperação técnica e 
assessoria. (Redação dada pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

§  1.º Deverá ser dada publicidade ao concurso de projetos, especialmente por 
intermédio da divulgação na primeira página do sítio oficial do órgão estatal respon-
sável pelo Termo de Parceria, bem como no Portal dos Convênios a que se refere 
o art. 13 do Decreto n.º 6.170, de 25 de julho de 2007. (Incluído pelo Decreto n.º 
7.568, de 2011)

§ 2.º O titular do órgão estatal responsável pelo Termo de Parceria poderá, me-
diante decisão fundamentada, excepcionar a exigência prevista no caput nas seguintes 
situações: (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

I – nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada si-
tuação que demande a realização ou manutenção de Termo de Parceria pelo prazo 
máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência 
da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação da vigência do instrumento; 
(Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

II – para a realização de programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em 
situação que possa comprometer sua segurança; ou (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, 
de 2011)

III – nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do Termo de Par-
ceria já seja realizado adequadamente com a mesma entidade há pelo menos cinco 
anos e cujas respectivas prestações de contas tenham sido devidamente aprovadas. 
(Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

§ 3.º Instaurado o processo de seleção por concurso, é vedado ao Poder Público 
celebrar Termo de Parceria para o mesmo objeto, fora do concurso iniciado. (Incluído 
pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

Art. 24. Para a realização de concurso, o órgão estatal parceiro deverá preparar, 
com clareza, objetividade e detalhamento, a especificação técnica do bem, do projeto, 
da obra ou do serviço a ser obtido ou realizado por meio do Termo de Parceria.

Art. 25. Do edital do concurso deverá constar, no mínimo, informações sobre:
I – prazos, condições e forma de apresentação das propostas;
II – especificações técnicas do objeto do Termo de Parceria;
III – critérios de seleção e julgamento das propostas;
IV – datas para apresentação de propostas;
V – local de apresentação de propostas;
VI – datas do julgamento e data provável de celebração do Termo de Parceria; e
VII – valor máximo a ser desembolsado.
Art. 26. A Organização da Sociedade Civil de Interesse Público deverá apre-

sentar seu projeto técnico e o detalhamento dos custos a serem realizados na sua 
implementação ao órgão estatal parceiro.
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Art. 27. Na seleção e no julgamento dos projetos, levar-se-ão em conta:
I – o mérito intrínseco e adequação ao edital do projeto apresentado;
II – a capacidade técnica e operacional da candidata;
III – a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados;
IV – o ajustamento da proposta às especificações técnicas;
V – a regularidade jurídica e institucional da Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público; e
VI – a análise dos documentos referidos no art. 11, §  2.º, deste Decreto.
Art. 28. Obedecidos aos princípios da administração pública, são inaceitáveis 

como critério de seleção, de desqualificação ou pontuação:
I – o local do domicílio da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 

ou a exigência de experiência de trabalho da organização no local de domicílio do 
órgão parceiro estatal;

II – a obrigatoriedade de consórcio ou associação com entidades sediadas na 
localidade onde deverá ser celebrado o Termo de Parceria;

III – o volume de contrapartida ou qualquer outro benefício oferecido pela 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 29. O julgamento será realizado sobre o conjunto das propostas das Or-
ganizações da Sociedade Civil de Interesse Público, não sendo aceitos como critérios 
de julgamento os aspectos jurídicos, administrativos, técnicos ou operacionais não 
estipulados no edital do concurso.

Art. 30. O órgão estatal parceiro designará a comissão julgadora do concurso, 
que será composta, no mínimo, por um membro do Poder Executivo, um especia-
lista no tema do concurso e um membro do Conselho de Política Pública da área 
de competência, quando houver.

§  1.º O trabalho dessa comissão não será remunerado.
§  2.º O órgão estatal deverá instruir a comissão julgadora sobre a pontuação 

pertinente a cada item da proposta ou projeto e zelará para que a identificação da 
organização proponente seja omitida.

§ 3.º A comissão pode solicitar ao órgão estatal parceiro informações adicionais 
sobre os projetos.

§  4.º A comissão classificará as propostas das Organizações da Sociedade Civil 
de Interesse Público obedecidos aos critérios estabelecidos neste Decreto e no edital.

Art. 31. Após o julgamento definitivo das propostas, a comissão apresentará, 
na presença dos concorrentes, os resultados de seu trabalho, indicando os aprovados.

§  1.º O órgão estatal parceiro:
I – não examinará recursos administrativos contra as decisões da comissão 

julgadora;
II – não poderá anular ou suspender administrativamente o resultado do concurso 

nem celebrar outros Termos de Parceria, com o mesmo objeto, sem antes finalizar o 
processo iniciado pelo concurso.
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§ 2.º Após o anúncio público do resultado do concurso, o órgão estatal parceiro 
o homologará, sendo imediata a celebração dos Termos de Parceria pela ordem de 
classificação dos aprovados.

Art. 31-A. O Termo de Parceria deverá ser assinado pelo titular do órgão estatal 
responsável por sua celebração, vedada a delegação de competência para esse fim. 
(Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

Art. 31-B. As exigências previstas no inciso III do caput do art. 9.º e no art. 23 
não se aplicam aos termos de parceria firmados pelo Ministério da Saúde voltados 
ao fomento e à realização de serviços de saúde integrantes do Sistema Único de 
Saúde – SUS. (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

Art. 32. O Ministro de Estado da Justiça baixará portaria no prazo de quinze 
dias, a partir da publicação deste Decreto, regulamentando os procedimentos para 
a qualificação.

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 1999; 178.º  da Independência e 111.º  da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Affonso Martins de Oliviera 

Pedro Parente 
Clovis de Barros Carvalho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1.º.7.1999  e republicado no 
DOU de 13.7.1999



PORTARIA MJ N.º 361, DE 27.07.1999

O Ministro de Estado da Justiça no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto na Lei n.º 9.790, de 23 de março de 1999, e no Decreto n.º 3.100 de 
30 de junho do mesmo ano, resolve regulamentar os procedimentos para a qualifi-
cação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público, nos seguintes termos.

Art. 1.º O pedido de qualificação como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público será dirigido ao Ministério da Justiça e deverá estar acompanhado 
de cópia autenticada dos seguintes documentos:

I – estatuto registrado em cartório;
II – ata de eleição da atual diretoria;
III – balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;
IV – declaração de isenção do imposto de renda; e
V – inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica.
Art. 2.º O requerimento será encaminhado pelo correio ou apresentado junto 

ao protocolo geral do Ministério da Justiça, que deverá autuá-lo indicando data e 
hora do recebimento.

Parágrafo único. O protocolo geral terá o prazo de dois dias úteis para enca-
minhar o processo à Secretaria Nacional de Justiça, órgão responsável pela outorga 
da qualificação.

Art. 3.º A Secretaria Nacional de Justiça terá o prazo de trinta dias, contados 
da autuação no protocolo geral, para deferir ou não o requerimento, ato que será 
publicado no Diário Oficial, mediante despacho da Secretária Nacional de Justiça, 
no prazo máximo de quinze dias.

Parágrafo único. O ato de indeferimento deverá apontar quais das irregularidades 
mencionadas nos seguintes incisos ensejam a denegação do pedido:

I – o requerente se enquadrou em alguma das hipóteses previstas no art. 2.º da 
Lei n.º 9.790, de 23 de março de 1999;
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II – a requerente não atendeu aos requisitos descritos nos arts. 3.º e 4.º da Lei 
n.º 9.790, de 23 de março de 1999; ou

III – a requerente apresentou documentação incompleta.
Art. 4.º A entidade que, por fato superveniente ‘a qualificação, deixar de 

preencher os requisitos legais, terá cancelada sua qualificação como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, após decisão proferida em processo adminis-
trativo, instaurado no Ministério da Justiça, de ofício, ou por iniciativa popular ou 
do Ministério Público.

§ 1.º Qualquer cidadão, vedado o anonimato, é parte legítima para requerer o 
cancelamento da qualificação, desde que amparado por evidencias de erro ou fraude.

§ 2.º O processo administrativo de que trata o caput deste artigo tramitará junto 
à Secretaria Nacional de Justiça.

Art. 5.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Carlos Dias



PORTARIA MJ 362, DE 01.03.2016

DOU 03.03.2016

Dispõe sobre critérios e os procedimentos a serem 
observados para pedidos de credenciamento, seu processa-
mento, manutenção, cancelamento e perda de qualificações e 
autorizações de funcionamento de organizações da sociedade 
civil, sem fins lucrativos, no âmbito das competências do 
Ministério da Justiça.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e o Decreto n.º 8.668, 
de 11 de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto na Lei n.º 9.790, de 23 de 
março de 1999, no art. 32 do Decreto n.º 3.100, de 30 de junho de 1999, no Decreto 
n.º 3.441, de 26 de abril de 2000,

resolve:

Capítulo I
Do Objeto e do Âmbito de Aplicação

Art. 1.º Esta Portaria regulamenta os critérios e os procedimentos a serem 
observados para pedidos de credenciamento, seu processamento, manutenção, can-
celamento e perda de qualificações e autorizações de funcionamento de organizações 
da sociedade civil de interesse público, no âmbito das competências do Ministério 
da Justiça.

Art. 2.º Para efeito desta Portaria, entende-se por:
I – Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP: pessoa jurídica 

de direito privado sem fins lucrativos que preencha os requisitos estabelecidos na Lei 
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n.º 9.790, de 23 de março de 1999, com regulamentação do Decreto n.º 3.100, de 
30 de junho de 1999, para a qualificação como tal, e requeira ser assim qualificada 
pelo Ministério da Justiça;

II – Organização Estrangeira – OE: pessoa jurídica de natureza privada, estran-
geira, destinada exclusivamente à consecução de fins de interesse coletivo, que para 
funcionar no Brasil demande autorização, processada pelo Ministério da Justiça, por 
delegação do Presidente da República;

III – credenciamento: concessão, pelo Ministério da Justiça, da qualificação de 
OSCIP ou da autorização de funcionamento no País de OE;

IV- certidão de qualificação: documento que atesta a permanência do creden-
ciamento da entidade qualificada como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público (OSCIP), expedido para fins do Art. 9.º, inciso I do  Decreto 3.100/99;

V – perda do credenciamento: ato de perda da qualificação ou da autorização 
de funcionamento no País, decorrente de procedimento administrativo que constate 
que a organização da sociedade civil credenciada como OSCIP deixou de atender 
aos requisitos legais, da qualificação ou da autorização de funcionamento no País;

VI – cancelamento do credenciamento a pedido: ato do Ministério da Justiça de 
acolhimento do pedido da organização da sociedade civil credenciada para extinguir, 
sua qualificação ou autorização de funcionamento.

VII – cancelamento do credenciamento de ofício: ato do Ministério da Justiça 
extinguindo o credenciamento em razão da ausência de comunicação, devidamente 
justificada, de qualquer alteração de finalidade ou do regime de funcionamento, que 
implique mudança das condições do credenciamento.

Capítulo II
Do Credenciamento de Organizações da Sociedade Civil

Seção I
Do Pedido de Qualificação de OSCIP

Art. 3.º O pedido de qualificação como OSCIP, com fulcro na Lei n.º 9.790, de 
1999, e no Decreto n.º 3.100, de 30 de junho de 1999, será dirigido ao Ministério 
da Justiça, assinado pelo atual representante legal da organização, e deverá conter 
cópias dos seguintes documentos:

I – estatuto registrado em cartório, que deverá obedecer ao disposto nos arts. 
1.º, 2.º, 3.º e 4.º da Lei n.º 9.790, de 1999;

II – ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório;
III – declaração de estar em regular funcionamento há, no mínimo, 3 anos, de 

acordo com as respectivas finalidades estatutárias;
IV –  balanço patrimonial  e demonstração do resultado do exercício, assinado 

pelo contador e pelo representante legal, referente ao ano anterior ao pedido de 
qualificação e em conformidade com as normas brasileiras de contabilidade;
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V – declaração de isenção do imposto de renda, assinada por seu representante 
legal;

VI – inscrição atualizada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.
§ 1.º A entidade que tiver como finalidade a promoção da educação ou da saúde, 

na forma complementar, prevista em Lei, deverá fazer, no estatuto social, menção 
expressa de que os serviços prestados serão gratuitos.

§ 2.º As cópias dos documentos previstos no caput deverão ser autenticadas, caso 
não seja possível a comparação da cópia com o documento original pelo servidor, 
conforme disposto no § 1.º do art. 10 do Decreto n.º 6.932, de 11 de agosto de 2009.

Art. 4.º A decisão do diretor do Departamento de Justiça, Classificação, Títulos 
e Qualificação, quanto ao pedido de qualificação de OSCIP, a ser proferida no prazo 
de trinta dias contados do recebimento do requerimento, será publicada no Diário 
Oficial da União, em até quinze dias após ter sido tomada.

§ 1.º No caso de indeferimento:
I – as razões do indeferimento deverão constar do ato de publicação;
II – após a publicação do ato, o DEJUS enviará à entidade, preferencialmente 

por via eletrônica, a notificação da decisão, acompanhada da cópia da análise;
III – a entidade terá até sessenta dias, a partir da publicação do ato, para apresen-

tar a documentação faltante, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão; e
IV – transcorrido o prazo do inciso III sem manifestação, novo pedido deverá 

ser instruído com a documentação referida no art. 3.º.
§ 2.º No caso de deferimento, o DEJUS emitirá e enviará o respectivo certificado 

à entidade, no prazo de quinze dias após a publicação do ato.

Seção II
Do Pedido de Autorização de Funcionamento de OE

Art. 5.º O pedido de autorização de funcionamento de filial, agência ou sucursal 
no País de OE será dirigido ao Ministério da Justiça, assinado pelo atual representante 
legal da entidade, e deverá conter cópia dos seguintes documentos:

I – prova escrita de que a organização foi constituída conforme a lei de seu país;
II – inteiro teor do estatuto devidamente registrado;
III – relação dos membros da administração da organização, com nome, na-

cionalidade, profissão e domicílio;
IV – ato de deliberação da organização para funcionamento no Brasil;
V – relatório com indicação das fontes de recursos para sua manutenção e dos 

respectivos bens a ela destinados;
VI – procuração de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos 

para aceitar as condições exigidas para a autorização;
VII – apresentação de relatório no qual conste a finalidade da organização, o local 

em que atua e a descrição das atividades a serem desenvolvidas pela organização; e
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VIII – documentação do representante da organização no Brasil.
§ 1.º Caso o representante da entidade seja estrangeiro, é necessária a apresen-

tação da Cédula de Identidade de Estrangeiro, a fim de verificar o visto permanente, 
comprovando que está legalmente apto para o exercício das funções de representação.

§ 2.º Os documentos deverão ser autenticados em conformidade com a lei na-
cional da organização requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva 
sede e acompanhados de tradução juramentada no Brasil.

§ 3.º Caso a documentação que instrua o pedido de autorização esteja in-
completa ou haja necessidade de esclarecimento sobre seu conteúdo e sua forma, 
o DEJUS solicitará diligências ao representante legal da organização no Brasil, que 
deverá cumpri-las no prazo de sessenta dias, sujeito a indeferimento e arquivamento 
do processo, em caso de inobservância.

§ 4.º As cópias dos documentos produzidos no país deverão ser autenticadas, 
caso não seja possível a comparação da cópia com o documento original pelo servidor, 
conforme disposto no § 1.º do art. 10 do Decreto n.º 6.932, de 11 de agosto de 2009.

Art. 6.º A decisão quanto ao pedido de autorização de funcionamento de filial, 
agência ou sucursal de OE será publicada no Diário Oficial da União.

§ 1.º No caso de indeferimento, poderá ser apresentado, em até quinze dias a 
partir da publicação do ato, o pedido de reconsideração, que será dirigido à autori-
dade que proferiu a decisão.

§ 2.º No caso de deferimento do pedido, após publicação do ato, o DEJUS 
enviará cópia da portaria de autorização de funcionamento à organização.

Art. 7.º Não será concedida autorização de funcionamento à organização es-
trangeira quando suas atividades puderem comprometer a soberania nacional e o 
interesse público.

Art. 8.º A organização autorizada a funcionar no país ficará sujeita às leis e aos 
tribunais brasileiros, quanto aos atos ou operações praticados no território nacional.

Seção III
Do Pedido de Autorização de Funcionamento de OE de Adoção Internacional

Art. 9.º A organização estrangeira de interesse coletivo que pretenda atuar no 
país em processos de adoção internacional deverá:

I – cadastrar-se no Departamento de Polícia Federal, conforme regulamentação 
vigente;

II – solicitar a autorização de funcionamento perante o Ministério da Justiça, 
nos termos do art. 7.º desta Portaria;

III – credenciar-se a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, 
que exerce a função de Autoridade Central do país, nos termos do disposto no art. 
18 do Decreto n.º 5.491, de 18 de julho de 2005 e art. 1.º, inciso VII, do Anexo I, 
do  Decreto n.º 8.162, de 18 de dezembro de 2013.
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Parágrafo único – Não será autorizada a funcionar no Brasil a organização es-
trangeira cujo país de origem não tenha ratificado a Convenção Relativa à Proteção 
das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional.

Seção IV
Das Disposições Comuns ao Credenciamento

Art. 10. A documentação relativa ao pedido de credenciamento poderá ser 
encaminhada por via postal, apresentada diretamente para autuação no protocolo 
geral ou peticionada no sítio eletrônico do Ministério da Justiça.

Art. 11. O DEJUS, em trinta dias contados da autuação no protocolo geral, 
analisará o pedido de credenciamento, desde que devidamente instruído.

Art. 12. Quaisquer alterações quanto à finalidade, dirigentes ou endereço da 
entidade, durante a tramitação do credenciamento, deverão ser comunicadas ao Mi-
nistério da Justiça, sob pena de indeferimento do pedido.

Seção V
Da Manutenção do Credenciamento

Art. 13. Para garantir a manutenção dos respectivos credenciamentos, as orga-
nizações da sociedade civil deverão cumprir as seguintes obrigações:

I – se OSCIPs:
a) manter atualizados, junto ao Ministério da Justiça, os dados relativos à finali-

dade ou regime de funcionamento, que possam implicar em mudança das condições 
de qualificação, sob pena de cancelamento; e

II – se OEs:
a) manter representante no território nacional, com poderes para responder 

formalmente pela organização;
b) informar ao Ministério da Justiça as modificações nos dados, relativas à fina-

lidade ou ao regime de funcionamento, que impliquem em mudança das condições 
da autorização de funcionamento, sob pena de cancelamento; e

Parágrafo único – Para efeito do Art. 9.º, inciso I do Decreto 3.100/99, a cer-
tidão de qualificação da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público será 
disponibilizada pelo DEJUS.

Seção VI
Da Perda e do Cancelamento do Credenciamento

Art. 14. A ausência de comunicação de alterações da finalidade ou do regime 
de funcionamento que implique mudança das condições do credenciamento da or-
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ganização da sociedade civil ou a comunicação desacompanhada de justificativa e 
documentação comprobatória ensejará o cancelamento do credenciamento da entidade.

Parágrafo único – A comunicação do cancelamento do credenciamento previsto 
no caput será realizada por via eletrônica ou por ofício à entidade.

Art. 15. As organizações poderão solicitar o cancelamento de seu credencia-
mento, em requerimento assinado pelo seu representante legal, acompanhado da 
seguinte documentação:

I – se OSCIP:
a) ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório; e
b) declaração quanto ao recebimento de recursos públicos:
1. negativa, informando o não recebimento de recursos públicos durante o 

período em que esteve qualificada como OSCIP; ou
2. positiva, caso tenha recebido recursos públicos durante o período em que 

esteve qualificada como OSCIP, devendo comprovar a transferência do respectivo 
acervo patrimonial à outra entidade que tenha, de preferência, o mesmo  objeto so-
cial,  nos termos do inciso V do art. 4.º da Lei n.º 9.790, de 1999;

II – se OE:
a) procuração vigente de nomeação do representante no Brasil; e
b) ato de deliberação da organização para encerramento das atividades no Brasil.
§ 1.º No caso de dissolução da entidade qualificada como OSCIP, deverá apre-

sentar declaração comprovando a transferência do respectivo patrimônio líquido a 
outra entidade, preferencialmente que tenha o mesmo  objeto social  da extinta, nos 
termos do inciso IV do art. 4.º da Lei n.º 9.790, de 1999.

§ 2.º A transferência prevista no item 2, alínea “b” do inciso I, bem como a 
prevista no § 1.º, comprovar-se-á com a declaração de aceitação da OSCIP benefi-
ciada pela transferência.

Art. 16. A organização da sociedade civil qualificada como OSCIP que deixar 
de atender aos requisitos legais perderá o credenciamento, em decorrência de:

I – decisão judicial; ou
II – processo administrativo, nos termos da  Lei n.º 9.784, de 1999, instaurado 

pelo Ministério da Justiça, de ofício, para a apurar denúncia recebida de órgão pú-
blico, organização da sociedade civil ou cidadão, vedado o anonimato.

§ 1.º Ao Ministério da Justiça compete apurar as denúncias relativas aos requi-
sitos de credenciamento.

§ 2.º Denúncias recebidas pelo Ministério da Justiça que não envolvam requi-
sitos de credenciamento serão encaminhadas aos órgãos estatais competentes, para 
a adoção das providências cabíveis, devendo ser informados os denunciantes acerca 
de tal encaminhamento.

§ 3.º A representação administrativa com origem em processo de outro órgão, 
somente será instaurada no Ministério da Justiça, após decisão final daquele proce-
dimento.



LEGISLAÇÃO | 369

§ 4.º O Ministério da Justiça poderá aproveitar a instrução processual e as 
decisões resultantes dos processos administrativos instaurados pelos órgãos estatais 
responsáveis pela celebração dos Termos de Parceria, quando observados o contraditório 
e a ampla defesa, nas representações administrativas de perda do credenciamento.

Art. 17. A autorização de funcionamento no País de filial, agência ou sucursal 
de OE estará sujeita à perda no caso de:

I – autorizada, não entrar em funcionamento nos doze meses seguintes à au-
torização;

II – atuação em desconformidade com suas finalidades sociais;
III – irregularidades constatadas mediante procedimento administrativo decor-

rente de denúncia ou pedido de perda de autorização.
Art. 18. Qualquer cidadão, vedado o anonimato e respeitadas as prerrogativas 

do Ministério Público, é parte legítima para requerer, judicial ou administrativamente, 
a perda do credenciamento de organização da sociedade civil, qualificada, ou auto-
rizada pelo Ministério da Justiça.

Capítulo III
Da Transparência Ativa

Art. 19. Para fins de cumprimento do art. 7.º do  Decreto n.º 7.724, de 16 de 
maio de 2012, as informações das entidades qualificadas como Organizações da 
Sociedade de Interesse Público – OSCIP serão disponibilizadas no Portal Mapa das 
Organizações da Sociedade Civil, em articulação com o Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada – IPEA e a Secretaria de Governo da Presidência da República.

Parágrafo único – A Secretaria Nacional de Justiça providenciará a transferência 
dos dados do extinto Cadastro Nacional de Entidades Sociais – CNES para o Portal 
Mapa das Organizações da Sociedade Civil, para garantir o acesso à informação e 
o controle social.

Capítulo IV
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 20. Em caso de perda ou cancelamento da qualificação de OSCIP, o Mi-
nistério da Justiça deverá informar:

I – à Controladoria-Geral da União, para a adoção das medidas cabíveis, no 
âmbito de suas competências, em relação ao cumprimento do disposto no art. 4.º, 
inciso V, da Lei n.º 9.790, de 1999; e

II – à Secretaria de Governo da Presidência da República, para fins de atuali-
zação do Portal MAPA das Organizações da Sociedade Civil.

Art. 21. As orientações quanto aos procedimentos relativos aos pedidos de 
credenciamento, seu processamento, manutenção e perda serão disponibilizadas no 
sítio eletrônico do Ministério da Justiça.
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Art. 22. As organizações estrangeiras de interesse coletivo que já estejam atuando 
no país sem a devida autorização de funcionamento antes da entrada em vigor desta 
Portaria deverão solicitá-la ao órgão competente no prazo de noventa dias contados 
de sua publicação.

Art. 23. Ficam arquivados os processos administrativos em tramitação no DE-
JUS que envolvam requerimentos de certificação, manutenção e perda de Título de 
Utilidade Pública Federal.

Art. 24. Ficam revogadas:
I – a  Portaria n.º 361, de 27 de julho de 1999, publicada no D.O.U de 29 de 

julho de 1999;
II – a Portaria do Secretário Nacional de Justiça n.º 252, de 27 de dezembro 

de 2012, publicada no D.O.U. de 31 de dezembro de 2012.
Art. 25. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO



PORTARIA SNJ N.º 30, DE 20.07.2005

A SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei n.º 9.790, de 23 de março de 1999, no Decreto n.º 
3.100, de 30 de junho de 1999, no Decreto n.º 4.991, de 18 de fevereiro de 2004, 
na Portaria do Ministro de Estado da Justiça n.º 1.276, de 27 de agosto de 2003, na 
Portaria do Ministro de Estado da Justiça n.º 361, de 27 de julho de 1999, e con-
siderando a necessidade de racionalizar o procedimento de qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público – OSCIPs, resolve:

Art. 1.º No procedimento de qualificação de pessoas jurídicas de direito privado 
sem fins lucrativos como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OS-
CIPs, quando indeferido o pedido, a entidade poderá, ao formular um novo pedido, 
utilizar a documentação entregue com vistas à instrução do pedido anteriormente 
indeferido, juntando apenas os documentos aptos a comprovar que a irregularidade 
que deu causa ao indeferimento está devidamente sanada.

Art. 2.º Somente será facultada a possibilidade de que trata o artigo primeiro se 
o novo pedido de qualificação for protocolado no Ministério da Justiça, pessoalmente 
ou por via postal, até 30 (trinta) dias da notificação do indeferimento do pedido 
anterior, sendo apensado ao processo original.

Parágrafo único. Os documentos a serem aproveitados deverão estar dentro do 
prazo de validade, se houver.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIA MARIA DE FREITAS CHAGAS



PORTARIA SNJ N.º 31, DE 20.07.2005

A SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto na Lei n.º 91, de 28 de agosto de 1935, na Lei n.º 
9.790, de 23 de março de 1999, no Decreto n.º 50.517, de 02 de maio de 1961, no 
Decreto n.º 3.100, de 30 de junho de 1999, no Decreto n.º 4.991, de 18 de fevereiro 
de 2004, na Portaria do Ministro de Estado da Justiça n.º 1.276, de 27 de agosto de 
2003, na Portaria do Ministro de Estado da Justiça n.º 361, de 27 de julho de 1999, 
e considerando a necessidade de conferir maior celeridade aos procedimentos para 
a concessão do título de utilidade pública federal e para a qualificação de pessoas 
jurídicas de direito privado sem fins lucrativos como Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público – OSCIP’s, com o objetivo de possibilitar o cumprimento 
dos prazos legais, resolve:

Art. 1.º Fica delegada, ao Diretor do Departamento de Justiça, Classificação, 
Títulos e Qualificação, a competência para:

I – opinar sobre os requerimentos de concessão de título de utilidade pública 
federal nos casos de propostas de deferimento;

II – expedir os despachos, a serem publicados no Diário Oficial da União, nos 
casos de deferimento de requerimentos de qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado sem fins lucrativos como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Pú-
blico – OSCIP’s, permanecendo a SNJ competente para a expedição dos despachos 
nos casos de indeferimento.

Art. 2.º Na hipótese do art. 1.º, I, após assinatura do Diretor nos pareceres 
juntados aos processos de requerimento, as propostas de deferimento serão enca-
minhadas diretamente ao Ministro da Justiça através de minuta de portaria a ser 
publicada no Diário Oficial da União.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIA MARIA DE FREITAS CHAGAS



LEI N.º 9.867, DE 10.11.1999

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de cooperativas sociais, visando à 
integração social dos cidadãos, conforme especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1.º As cooperativas sociais, constituídas com a finalidade de inserir as pessoas 

em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no 
interesse geral da comunidade em promover a pessoa humana e a integração social 
dos cidadãos, e incluem entre suas atividades:

I – a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos; e
II – o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e de serviços.
Art. 2.º Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo 

anterior, é obrigatório o uso da expressão “Cooperativa Social”, aplicando-se-lhes 
todas as normas relativas ao setor em que operarem, desde que compatíveis com os 
objetivos desta lei.

Art. 3.º Consideram-se pessoas em desvantagem, para os efeitos desta lei:
I – os deficientes físicos e sensoriais;
II – os deficientes psíquicos e mentais, as pessoas dependentes de acompanha-

mento psiquiátrico permanente, e os egressos de hospitais psiquiátricos;
III – os dependentes químicos;
IV – os egressos de prisões;
V – (VETADO)
VI – os condenados a penas alternativas à detenção;
VII – os adolescentes em idade adequada ao trabalho e situação familiar difícil 

do ponto de vista econômico, social ou afetivo.
§ 1.º (VETADO)
§ 2.º As Cooperativas Sociais organizarão seu trabalho, especialmente no que 

diz respeito a instalações, horários e jornadas, de maneira a levar em conta e mi-
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nimizar as dificuldades gerais e individuais das pessoas em desvantagem que nelas 
trabalharem, e desenvolverão e executarão programas especiais de treinamento com 
o objetivo de aumentar-lhes a produtividade e a independência econômica e social.

§ 3.º A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por documentação 
proveniente de órgãos da Administração Pública, ressalvando-se o direito à privacidade.

Art. 4.º O estatuto da Cooperativa Social poderá prever uma ou mais categorias 
de sócios voluntários, que lhe prestem serviços gratuitamente, e não estejam incluídos 
na definição de pessoas em desvantagem.

Art. 5.º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de novembro de 1999; 178.º da Independência e 111.º da República.

Fernando Henrique Cardoso
José Carlos Dias

Francisco Dornelles
Waldeck Ornélas



LEI N.º 13.408 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

Mensagem de veto
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2017 e dá outras 
providências.

Capítulo IV
Das Transferências

Seção I
Das Transferências para o Setor Privado

Subseção I
Das Subvenções Sociais

Art. 73. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos 
do art. 16 da Lei n.º 4.320, de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos 
que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde 
ou educação, observada a legislação em vigor, quando tais entidades:

I – sejam constituídas sob a forma de fundações incumbidas regimental e 
estatutariamente para atuarem na produção de fármacos, medicamentos e insumos 
estratégicos na área de saúde; ou

II – prestem atendimento direto ao público e tenham certificação de entidade be-
neficente de assistência social, nos termos da Lei n.º 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Parágrafo único. A certificação de que trata o inciso II poderá ser:
I – substituída pelo pedido de renovação da certificação devidamente proto-

colizado e ainda pendente de análise junto ao órgão competente, nos termos da 
legislação vigente;
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II – dispensada, para execução de ações, programas ou serviços em parceria 
com a administração pública federal, nas seguintes áreas:

a) atenção à saúde dos povos indígenas;
b) atenção às pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência 

de substâncias psicoativas;
c) combate à pobreza extrema;
d) atendimento às pessoas com deficiência; e
e) prevenção, promoção e atenção às pessoas com HIV – Vírus da Imunodefi-

ciência Humana, hepatites virais, tuberculose, hanseníase, malária e dengue.

Subseção II
Das Contribuições Correntes e de Capital

Art. 74. A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente 
será destinada a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata 
o  caput  do art. 73, observada a legislação em vigor.

Parágrafo único. A transferência de recursos a título de contribuição corren-
te, não autorizada em lei específica, dependerá de publicação, para cada entidade 
beneficiada, de ato de autorização da unidade orçamentária transferidora, o qual 
conterá o critério de seleção, o objeto, o prazo do instrumento e a justificativa para 
a escolha da entidade.

Art. 75. A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, 
a título de contribuições de capital, fica condicionada à autorização em lei especial 
anterior de que trata o  § 6.º  do art. 12 da Lei n.º   4.320, de 1964.

Subseção III
Dos Auxílios

Art. 76. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no § 6.º do 
art. 12 da Lei n.º 4.320, de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas 
sem fins lucrativos e desde que sejam:

I – de atendimento direto e gratuito ao público na área de educação, atendam 
ao disposto no inciso II do  caput  do art. 73 e sejam voltadas para a:

a) educação especial; ou
b) educação básica;
II – registradas no Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas – CNEA do 

Ministério do Meio Ambiente e qualificadas para desenvolver atividades de conser-
vação, preservação ambiental, incluídas aquelas voltadas para aquisição e instalação 
de sistemas de geração de energia elétrica solar fotovoltaica, desde que formalizado 
instrumento jurídico adequado que garanta a destinação de recursos oriundos de pro-
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gramas governamentais a cargo do citado Ministério, bem como àquelas cadastradas 
junto a esse Ministério para recebimento de recursos oriundos de programas ambien-
tais, doados por organismos internacionais ou agências governamentais estrangeiras;

III – de atendimento direto e gratuito ao público na área de saúde e:
a) atendam ao disposto no inciso II do  caput  do art. 73; ou
b) sejam signatárias de contrato de gestão celebrado com a administração 

pública federal, não qualificadas como organizações sociais nos termos da Lei n.º 
9.637, de 1998;

IV – qualificadas ou registradas e credenciadas como instituições de apoio ao 
desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica e tenham contrato de gestão 
firmado com órgãos públicos;

V – qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam 
para a capacitação de atletas de alto rendimento nas modalidades olímpicas e para-
olímpicas, desde que seja formalizado instrumento jurídico adequado que garanta a 
disponibilização do espaço esportivo implantado para o desenvolvimento de programas 
governamentais e seja demonstrada, pelo órgão concedente, a necessidade de tal des-
tinação e sua imprescindibilidade, oportunidade e importância para o setor público;

VI – de atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência social 
e cumpram o disposto no inciso II do  caput  do art. 73, devendo suas ações se des-
tinarem a:

a) idosos, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco 
pessoal e social; ou

b) habilitação, reabilitação e integração da pessoa com deficiência;
VII – voltadas diretamente às atividades de coleta e processamento de material 

reciclável, desde que constituídas sob a forma de associações ou cooperativas integra-
das por pessoas em situação de risco social, na forma prevista em regulamento do 
Poder Executivo, cabendo ao órgão concedente aprovar as condições para aplicação 
dos recursos;

VIII – voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, 
risco pessoal e social, violação de direitos ou diretamente alcançadas por programas 
e ações de combate à pobreza e geração de trabalho e renda, nos casos em que ficar 
demonstrado o interesse público;

IX – colaboradoras na execução dos programas de proteção a pessoas ameaçadas, 
com base na Lei n.º 9.807, de 13 de julho de 1999;

X – voltadas diretamente às atividades de extrativismo, manejo de florestas de 
baixo impacto, pesca, aquicultura e agricultura de pequeno porte realizadas por po-
vos e comunidades tradicionais e agricultores familiares, desde que constituídas sob 
a forma de associações e cooperativas integradas por pessoas em situação de risco 
social, na forma prevista em regulamento do Poder Executivo, cabendo ao órgão 
concedente aprovar as condições para aplicação dos recursos; ou

XI – voltadas diretamente a atividades humanitárias, desenvolvidas por entidade 
reconhecida por ato do governo federal como de natureza auxiliar do poder público.
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Subseção IV
Disposições Gerais

Art. 77. Sem prejuízo das disposições contidas nos arts. 73 a 76 desta Lei, a 
transferência de recursos prevista na Lei n.º o4.320, de 1964, a entidade privada 
sem fins lucrativos, nos termos do disposto no § 3.º do art. 12 da Lei n.º 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, dependerá da justificação pelo órgão concedente de que 
a entidade complementa de forma adequada os serviços prestados diretamente pelo 
setor público e ainda de:

I – aplicação de recursos de capital exclusivamente para:
a) aquisição e instalação de equipamentos e obras de adequação física necessárias 

à instalação dos referidos equipamentos;
b) aquisição de material permanente;
c) (VETADO);
II – identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio 

ou instrumento congênere;
III – execução na modalidade de aplicação 50 – Transferências a Instituições 

Privadas sem Fins Lucrativos;
IV – compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, na sua 

página na  internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato do convênio 
ou instrumento congênere, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalha-
mento da aplicação dos recursos;

V – apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, 
nos prazos e nas condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas 
rejeitada;

VI – publicação, pelo Poder respectivo, de normas, a serem observadas na con-
cessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre 
outros aspectos, critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiá-
rias e de alocação de recursos e prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de 
reversão no caso de desvio de finalidade;

VII – comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua direto-
ria, inscrição no CNPJ e apresentação de declaração de funcionamento regular nos 
últimos três anos emitida no exercício de 2017;

VIII – cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação integral do bem 
ou a amortização do investimento, constituindo garantia real em favor do concedente 
em montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução 
ocorrerá caso se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos;

IX – manutenção de escrituração contábil regular;
X – apresentação pela entidade de certidão negativa ou certidão positiva com 

efeito de negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e de regularidade em face do 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN;
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XI – demonstração, por parte da entidade, de capacidade gerencial, operacional 
e técnica para desenvolver as atividades, informando a quantidade e a qualificação 
profissional de seu pessoal;

XII – manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica 
do órgão concedente sobre a adequação dos convênios e instrumentos congêneres 
às normas afetas à matéria; e

XIII – comprovação pela entidade privada sem fins lucrativos de efetivo exercício, 
durante os últimos três anos, de atividades referentes à matéria objeto da parceria.

§ 1.º  A transferência de recursos públicos a instituições privadas de educação, 
nos termos do art. 213 da Constituição Federal, deve ser obrigatoriamente vinculada 
ao plano de expansão da oferta pública no respectivo nível, etapa e modalidade de 
educação.

§ 2.º  A determinação contida no inciso I do  caput não se aplica aos recursos 
alocados para programas habitacionais, conforme previsão em legislação específica, 
em ações voltadas a viabilizar o acesso à moradia, bem como na elevação de padrões 
de habitabilidade e de qualidade de vida de famílias de baixa renda que vivem em 
localidades urbanas e rurais.

§ 3.º  A exigência constante do inciso III do  caput não se aplica quando a 
transferência dos recursos ocorrer por intermédio de fundos estaduais, distrital e 
municipais, nos termos da legislação pertinente.

§ 4.º A destinação de recursos a entidade privada não será permitida nos casos 
em que agente político de Poder ou do Ministério Público ou Defensores Públicos 
da União, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de 
qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, seja integrante 
de seu quadro dirigente, ressalvados os casos em que a nomeação decorra de previsão 
legal ou que sejam beneficiados:

I – o Conselho Nacional de Secretários de Saúde – CONASS, o Conselho Na-
cional de Secretarias Municipais da Saúde – CONASEMS, os Conselhos de Secretarias 
Municipais de Saúde – COSEMS e o Conselho Nacional de Secretários de Educação 
– CONSED, a União Nacional dos Dirigentes de Educação – UNDIME, o Colegiado 
Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social – CONGEMAS e o Fórum 
Nacional de Secretarias de Assistência Social – FONSEAS;

II – as associações de entes federativos, limitada a aplicação dos recursos de 
capacitação e assistência técnica; ou

III – os serviços sociais autônomos destinatários de contribuições dos empre-
gadores incidentes sobre a folha de salários.

§ 5.º  O disposto nos incisos VII, VIII, no que se refere à garantia real, X e XI 
do  caput  não se aplica às entidades beneficiárias de que tratam os incisos VII, VIII 
e X do art. 76.

§ 6.º As entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse 
Público – OSCIP poderão receber recursos oriundos de transferências previstas na 
Lei n.º 4.320, de 1964, por meio dos seguintes instrumentos:
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I – termo de parceria, caso em que deverá ser observada a legislação específica 
pertinente a essas entidades e processo seletivo de ampla divulgação, não se lhes 
aplicando as condições constantes dos arts. 73, 74 e 76; e

II – convênio ou outro instrumento congênere, caso em que deverá ser observado 
o conjunto das disposições legais aplicáveis à transferência de recursos para o setor 
privado.

§ 7.º  Para a garantia da segurança dos beneficiários, as exigências constantes 
dos incisos II, IV e V do caput devem observar as especificidades dos programas de 
proteção a pessoas ameaçadas.

§ 8.º  Aplicam-se às transferências para o setor privado, no que couber, as dis-
posições relativas a procedimentos previstos no art. 80.

§ 9.º  É vedada a destinação de recursos à entidade privada que mantenha, em 
seus quadros, dirigente que incida em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade 
previstas no art. 1.º, inciso I, da Lei Complementar no  64, de 18 de maio de 1990.

§ 10. A comprovação a que se refere o inciso XIII do  caput:
I – será regulada pelo Poder Executivo;
II – alcançará, no mínimo, os três anos imediatamente anteriores à data prevista 

para a celebração do convênio, termo de parceria ou contrato de repasse, devendo 
esta data ser previamente divulgada por meio do edital de chamamento público ou 
de concurso de projetos; e

III – será dispensada para entidades sem fins lucrativos prestadoras de servi-
ços ao Sistema Único de Saúde – SUS, habilitadas até o ano de 2014 no Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES.

§ 11. O disposto no inciso X do caput, no que se refere à regularidade econômico-
-fiscal, poderá ser apresentado por filiais ou entidades vinculadas aos órgãos centrais, 
que atuará como interveniente, aplicando-se essa exceção somente para transferências 
voltadas aos projetos e programas para atuação na área de proteção e defesa civil, 
meio ambiente, saúde, assistência social e educação.

Art. 78. Não será exigida contrapartida financeira como requisito para as 
transferências previstas na forma dos arts. 73, 74 e 76 desta Lei, facultada a contra-
partida em bens e serviços economicamente mensuráveis, ressalvado o disposto em 
legislação específica.

Seção II
Das Transferências Voluntárias

Art. 79. A realização de transferências voluntárias, conforme definidas no caput 
do art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal, dependerá da comprovação, por parte 
do convenente, de que existe previsão de contrapartida na lei orçamentária do Estado, 
Distrito Federal ou Município.

§ 1.º  A contrapartida, exclusivamente financeira, será estabelecida em termos 
percentuais do valor previsto no instrumento de transferência voluntária, conside-
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rando-se a capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada e seu Índice de 
Desenvolvimento Humano – IDH, tendo como limite mínimo e máximo:

I – no caso dos Municípios:
a) 0,1% (um décimo por cento) e 4% (quatro por cento) para Municípios com 

até cinquenta mil habitantes;
b) 0,2% (dois décimos por cento) e 8% (oito por cento) para Municípios acima 

de cinquenta mil habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da 
Política Nacional de Desenvolvimento Regional – PNDR, nas áreas da Superinten-
dência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, da Superintendência do De-
senvolvimento da Amazônia – SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento 
do Centro-Oeste – SUDECO;

c) 1% (um por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais; e
d) 0,1% (um décimo por cento) a 5%(cinco por cento) no caso de Municípios 

com até 200 mil habitantes, situados em áreas vulneráveis a eventos extremos, como: 
secas, deslizamentos, inundações, incluídas na lista classificatória de vulnerabilidade 
e recorrência de mortes por desastres naturais fornecida pelo MCTI;

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal:
a) 0,1% (um décimo por cento) e 10% (dez por cento) se localizados nas áreas 

prioritárias definidas no âmbito da PNDR, nas áreas da SUDENE, SUDAM e SU-
DECO; e

b) 2% (dois por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais;
III – no caso de consórcios públicos constituídos por Estados, Distrito Federal 

e Municípios, 0,1% (um décimo por cento) e 4% (quatro por cento).
§ 2.º Os limites mínimos e máximos de contrapartida fixados no § 1.º poderão 

ser reduzidos ou ampliados, mediante critérios previamente definidos ou justificativa 
do titular do órgão concedente, quando:

I – necessário para viabilizar a execução das ações a serem desenvolvidas;
II – necessário para transferência de recursos, conforme disposto na Lei n.º 

o10.835, de 8 de janeiro de 2004; ou
III – decorrer de condições estabelecidas em contratos de financiamento ou 

acordos internacionais.
§ 3.º  Sem prejuízo dos requisitos contidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, 

constitui exigência para o recebimento das transferências voluntárias a observância 
das normas publicadas pela União relativas à aquisição de bens e à contratação de 
serviços e obras, inclusive na modalidade pregão, nos termos da Lei n.º 10.520, de 
17 de julho de 2002, devendo ser utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica.

§ 4.º  Para a transferência de recursos no âmbito do SUS, inclusive a efetivada 
mediante convênios ou similares, não será exigida contrapartida dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.

§ 5.º  As transferências voluntárias ou decorrentes de programação incluída na 
lei orçamentária por emendas poderão ser utilizadas para os pagamentos relativos à 
elaboração de projetos básicos e executivos, além das despesas necessárias ao licen-
ciamento ambiental.
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§ 6.º  É vedada a transferência de recursos para obras e serviços de engenharia 
que não atendam ao disposto na Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015.

Art. 80. O ato de entrega dos recursos a outro ente da Federação, a título de 
transferência voluntária, nos termos do art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal, é 
caracterizado no momento da assinatura do respectivo convênio ou contrato, bem 
como na assinatura dos correspondentes aditamentos de valor, e não se confunde 
com as liberações financeiras de recursos, que devem obedecer ao cronograma de 
desembolso previsto no convênio ou contrato de repasse.

§ 1.º  (VETADO).
§ 2.º  (VETADO).
Art. 81. A execução orçamentária e financeira, no exercício de 2017, das 

transferências voluntárias de recursos da União, cujos créditos orçamentários não 
identifiquem nominalmente a localidade beneficiada, inclusive aquelas destinadas 
genericamente a Estado, fica condicionada à prévia divulgação na internet, pelo con-
cedente, dos critérios de distribuição dos recursos, levando em conta os indicadores 
socioeconômicos da população beneficiada pela respectiva política pública.

Art. 82. A entrega de recursos aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios 
e aos consórcios públicos em decorrência de delegação para a execução de ações de 
responsabilidade exclusiva da União, especialmente quando resulte na preservação ou 
acréscimo no valor de bens públicos federais, não se configura como transferência 
voluntária e observará as modalidades de aplicação específicas.

§ 1.º A destinação de recursos nos termos do caput observará o disposto nesta 
Seção, salvo a exigência prevista no  caput  do art. 88.

§ 2.º É facultativa a exigência de contrapartida na delegação de que trata o caput.
Art. 83. Quando houver igualdade de condições entre Estados, Distrito Fede-

ral e Municípios e os consórcios públicos para o recebimento de transferências de 
recursos nos termos desta Seção, os órgãos e as entidades concedentes deverão dar 
preferência aos consórcios públicos.

Art. 84. (VETADO).

Seção III
Disposições Gerais sobre Transferências

Art. 85. As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos públicos a 
qualquer título estarão submetidas à fiscalização do Poder Público, com a finalidade 
de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Parágrafo único. O Poder Executivo adotará providências com vistas ao registro 
e à divulgação, inclusive por meio eletrônico, das informações relativas às prestações 
de contas de instrumentos de parceria, convênios ou instrumentos congêneres.

Art. 86. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas 
e privadas serão feitas preferencialmente por intermédio de instituições e agências 
financeiras oficiais, que, na impossibilidade de atuação do órgão concedente, poderão 
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atuar como mandatárias da União para execução e supervisão, devendo a nota de 
empenho ser emitida até a data da assinatura do respectivo acordo, convênio, ajuste 
ou instrumento congênere.

§ 1.º As despesas administrativas decorrentes das transferências previstas no ca-
put  poderão constar de categoria de programação específica ou correr à conta das 
dotações destinadas às respectivas transferências, podendo ser deduzidas do valor 
repassado ao convenente, conforme cláusula prevista no correspondente instrumento 
celebrado.

§ 2.º A prerrogativa estabelecida no § 1.º, referente às despesas administrativas 
relacionadas às ações de fiscalização, é extensiva a outros órgãos ou entidades da 
administração pública federal com os quais o concedente ou o contratante venha a 
firmar parceria com esse objetivo.

Art. 87. Os pagamentos à conta de recursos recebidos da União, abrangidos 
pelas Seções I e II deste Capítulo, estão sujeitos à identificação do beneficiário final 
da despesa, por CPF ou CNPJ.

§ 1.º Toda movimentação de recursos de que trata este artigo, por parte de con-
venentes ou executores, somente será realizada observando-se os seguintes preceitos:

I – movimentação mediante conta bancária específica para cada instrumento 
de transferência;

II – desembolsos mediante documento bancário, por meio do qual se faça 
crédito na conta bancária de titularidade do fornecedor ou prestador de serviços, 
ressalvado o disposto no § 3.º; e

III – transferência, em meio magnético, à Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda, pelos bancos responsáveis, na forma a ser regulamentada por 
aquela Secretaria, das informações relativas à movimentação nas contas menciona-
das no inciso I deste parágrafo, contendo, pelo menos, a identificação do banco, da 
agência, da conta bancária e do CPF ou CNPJ do titular das contas de origem e de 
destino, quando houver, a data e o valor do pagamento.

§ 2.º  O Poder Executivo poderá estender as disposições deste artigo, no que 
couber, às transferências da União que resultem de obrigações legais, desde que não 
configurem repartição de receitas.

§ 3.º  Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade concedente poderá auto-
rizar, mediante justificativa, o pagamento em espécie a fornecedores e prestadores 
de serviços, desde que identificados no recibo pertinente.

§ 4.º  A exigência contida no inciso I do § 1.ºpoderá ser substituída pela exe-
cução financeira direta, por parte do convenente, no SIAFI.

Art. 88.  As transferências previstas nesta Seção serão classificadas, obrigato-
riamente, nos elementos de despesa “41 – Contribuições”, “42 – Auxílio” ou “43 – 
Subvenções Sociais” e poderão ser feitas de acordo com o disposto no art. 86.

Parágrafo único. A exigência constante do  caput não se aplica à execução das 
ações previstas no art. 82.

Art. 89. (VETADO).
Art. 90. (VETADO).



DECRETO-LEI N.º 41, DE 18.11.1966

Dispõe sobre a dissolução de sociedades civis de fins 
assistenciais.

O Presidente de República, usando das atribuições que lhe confere o art. 31, 
parágrafo único, do Ato Institucional n.º 2, de 27 de outubro de 1965, decreta:

Art. 1.º Toda sociedade civil de fins assistenciais que receba auxílio ou subven-
ção do Poder Público ou que se mantenha, no todo, ou em parte, com contribuições 
periódicas de populares, fica sujeita à dissolução nos casos e forma previstos neste 
decreto-lei.

Art. 2.º A sociedade será dissolvida se:
I – deixar de desempenhar efetivamente as atividades assistenciais a que se destina:
II – aplicar as importâncias representadas pelos auxílios, subvenções ou contri-

buições populares em fins diversos dos previstos nos seus estatutos sociais;
III – ficar sem efetiva administração, por abandono ou omissão continuada dos 

seus órgãos diretores.
Art. 3.º Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses do artigo anterior, o 

Ministério Público, de ofício ou por provocação de qualquer interessado, requererá 
ao juízo competente a dissolução da sociedade.

Parágrafo único. O processo da dissolução e da liquidação reger-se-á pelos arts. 
655 e seguintes do Código de Processo Civil.*

Art. 4.º A sanção prevista neste decreto-lei não exclui a aplicação de quaisquer 
outras, porventura cabíveis, contra os responsáveis pelas irregularidades ocorridas.

Art. 5.º Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

* A ata deverá ser assinada por todos os associados ou sócios fundadores, que serão identificados pelo 
nome e número do CPF.



LEI N.º 1.617, DE 18.08.1997  
DODF DE 10.09.1997

Declara de utilidade pública as entidades filantrópicas particulares sem fins 
lucrativos do Distrito Federal e dá outras providências.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos 
do § 6.º do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de 
Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legis-
lativa do Distrito Federal:

Art. 1.º Será declarada de utilidade pública toda entidade filantrópica particular 
sem fins lucrativos que atue há mais de três anos no Distrito Federal e cumpra os 
seguintes requisitos:

I – exigências para a concessão:
a) estar registrada ou credenciada no órgão ou conselho competente para o tipo 

de serviço prestado, observada a legislação específica;
b) não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título 

de lucro ou participação no resultado;
c) aplicar integralmente no País os seus recursos, para a manutenção de seus 

objetivos institucionais;
II – documentos necessários:
a) cópia autenticada do estatuto registrado e da ata de eleição e posse da di-

retoria em exercício;
b) cópia autenticada do ato de registro ou credenciamento no órgão ou con-

selho competente;
c) cópia dos balanços financeiros dos três últimos anos;
d) cópia do CGC atualizado.
§ 1.º A entidade definida no caput, que atue há mais de seis meses no Distrito 

Federal será declarada de utilidade pública em caráter provisório, desde que cumpridos 
integralmente os itens “a”, “b” e “c” do inciso I, itens “a“, “b” e “d” do inciso II e que 
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apresente ainda os balanços financeiros do período de atuação. (ALTERADO – Lei 
n.º 3.346, de 27 de maio de 2004)

§ 2.º As entidades de que trata esta Lei deverão apresentar atestado regular de 
funcionamento expedido pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. 
(INSERIDO – Lei n.º 3.346, de 27.05.2004)

Art. 2.º Sempre que a entidade deixar de cumprir as finalidades que ensejaram 
a declaração de utilidade pública, o Poder Público deverá revogá-la, sem prejuízo da 
aplicação de sanções administrativas, civis e penais previstas em lei.

Art. 3.º Além das exigências previstas no art. 1.º, as entidades com fins edu-
cacionais e de assistência social deverão comprovar que destinam pelo menos 20% 
(vinte por cento) de suas vagas a beneficiários carentes, na forma de bolsas de estudos 
parciais ou gratuitas. (caput alterado – Lei n.º 3.842 de 13.04.2006)

§ 1.º Para efeitos desta Lei, considera-se pessoa carente aquela como tal definida 
na Lei Federal n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, e em seus regulamentos.

§ 2.º Terão prioridade, entre os beneficiários, aqueles de menor renda familiar 
per capita.

Art. 4.º As entidades beneficentes de saúde deverão comprovar, anualmente, 
percentual de atendimentos decorrentes de convênio firmado com o Sistema Único 
de Saúde – SUS –, igual ou superior a 60% (sessenta por cento) do total de sua 
capacidade instalada. (INSERIDO – Lei n.º 3.346, de 27.05.2004)

Art. 5.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei n.º prazo de noventa dias.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de agosto de 1997

LÚCIA CARVALHO



DECRETO DISTRITAL N.º 19.004, 
DE 22.01.1998

Regulamenta a Lei n.º 1617, de 18 de agosto de 1997, 
que declara de utilidade pública as entidades filantrópicas 
sem fins lucrativos constituídas por particulares no âmbito 
do Distrito Federal e dá outras providências.

Art. 1.º Serão declaradas de utilidade pública no Distrito Federal, mediante 
decreto do Governo do Distrito Federal, as entidades descritas no art. 1.º da Lei n.º 
1.617/97.

§ 1.º Para a concessão da declaração de utilidade pública no Distrito Federal, 
consideram-se entidades filantrópicas aquelas com fins educacionais, culturais, de 
assistência social ou de saúde que atendam de forma predominante ao interesse 
público, sem fins lucrativos e em caráter total ou parcialmente gratuito.

§ 2.º Resguardando o interesse público, as entidades de fins educacionais, 
culturais ou de saúde deverão comprovar que destinam 20% (vinte por cento), no 
mínimo, de seus serviços, gratuitamente, a beneficiários indicados pelo órgão ou 
conselho em que estejam registradas ou credenciadas. (PARÁGRAFO REVOGADO 
PELO DECRETO N.º 24.267 de 02.12.2003)

§ 3.º São entidades sem fins lucrativos aquelas que não distribuem qualquer 
parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou participação no 
seu resultado.

§ 4.º As entidades referidas nos parágrafos anteriores deverão estar previamente 
registradas ou credenciadas no órgão ou conselho competente, no âmbito do Distrito 
Federal, obedecidos os requisitos da legislação específica.

§ 5.º Em se tratando de entidades de atendimento à criança e ao adolescente, 
abrangidas pelo artigo 90 da Lei n.º 8. 069/90, será exigido o registro no Conselho 
dos Direitos da Criança e do Adolescente CDCA/DF.
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§ 6.º As fundações de direito privado instituídas por particulares e as sociedades 
civis e associações que recebam subvenções ou auxílio do poder público ou que se 
mantenham, no todo ou em parte, com contribuições periódicas de populares, deve-
rão apresentar atestado de regular funcionamento, expedido pelo Ministério Público 
do Distrito Federal e Territórios. (PARÁGRAFO REVOGADO PELO DECRETO N.º 
24.267 de 02.12.2003)

Art. 2.º Para a concessão do título de utilidade pública, as entidades interessadas 
deverão fazer constar em seus estatutos:

I – que aplicam integralmente no País os seus recursos na manutenção dos 
seus objetivos institucionais;

II – que não remuneram, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que não 
distribuem lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, 
sob nenhuma forma ou pretexto.

Art. 3.º O pedido de declaração de utilidade pública será dirigido ao Governa-
dor do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Governo, que o processará, 
observados os requisitos estabelecidos neste Decreto e mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:

I – cópias autenticadas do estatuto e da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
já registrados;

II – atestado de regular funcionamento, fornecido pelo Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios, por meio da Promotoria de Justiça de Fundações e 
Entidades de Interesse Social; (INCISO REVOGADO PELO DECRETO N.º 24.267 
de 02.12.2003)

III – cópia autenticada do ato de registro ou credenciamento no órgão ou 
conselho competente;

IV – cópia dos balanços financeiros dos últimos três anos; (INCISO ALTERA-
DO PELO DECRETO N.º 24.267 de 02.12.2003). Redação anterior: IV – relatório de 
atividades desenvolvidas pela entidade nos últimos 3 (três) anos;

V – cópia do Cartão de comprovante do Cadastro Geral do Contribuinte CGC 
atualizado.

Art. 4.º Para a instrução do processo, será ouvido o órgão ou conselho onde a 
entidade esteja registrada ou credenciada, o qual, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
emitirá parecer técnico sobre seu pleno funcionamento.

Parágrafo único. Comprovado o pleno funcionamento da entidade, o processo 
será encaminhado à Procuradoria-Geral do Distrito Federal que, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, o examinará através de parecer e, estando cumpridas as exigências legais, 
o encaminhará à Secretaria de Governo que elaborará minuta do ato declaratório.

Art. 5.º Denegado o pedido pelo Governador do Distrito Federal, a entidade 
não poderá apresentar novo pleito antes de decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias da publicação do despacho denegatório.

Art. 6.º Cabe ao órgão ou conselho onde a entidade esteja registrada ou creden-
ciada, bem como ao Ministério Público, fiscalizar o funcionamento e o cumprimento 
de suas finalidades estatutárias.
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§ 1.º Ao órgão ou conselho referido no “caput” deste artigo caberá, anualmente 
e sempre que necessário, o encaminhamento de informações acerca do funcionamento 
das entidades.

§ 2.º Constatada qualquer irregularidade e se a mesma não for sanada, será 
remetido relatório à Secretaria de Governo que encaminhará denúncia ao Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios.

Art. 7.º Será cassada a declaração de utilidade pública da entidade que:
I – descumprir qualquer de suas cláusulas estatutárias;
II – deixar de apresentar, anualmente, ao Ministério Público sua prestação de 

contas;
III – deixar de prestar contas de recursos públicos recebidos;
IV – tiver seu registro ou credenciamento cancelado ou não renovado perante 

o órgão ou conselho competente.
Parágrafo único. Caberá pedido de reconsideração até 120 (cento e vinte) dias 

da data da publicação do ato de cassação.
Art. 8.º As entidades detentoras do título de utilidade pública deverão, no prazo 

de 12 (doze) meses, adequar-se às exigências contidas neste Decreto, sob pena de 
cassação do título.

Parágrafo único. Não estarão sujeitas ao estabelecido no “caput” deste artigo as 
entidades que já houveram cumprido as exigências do art. 9.º do Decreto n.º 17.889/96.

Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Publicada no DODF de 23.01.1998.



RESOLUÇÃO N.º 090, DE 14.09.2009

(DOU n.º 203, seção 1, p. 104-117, de 23 de outubro de 2009)
(Texto alterado pelas Resoluções n.º 96, de 19/Mar/10; n.º 104, de 9/Dez/10; n.º 

107, de 13/Abr/11; n.º 111, de 18/Mai/2011, n.º 131, de 13/Fev/2012, n.º 140, de 13/
Jul/12, n.º 146, de 25/Jan/12, n.º 149, de 25/Jan/2013, n.º 146, de 25/Jan/2013, n.º 157, de 
16/Mai/2013, n.º 159, de 3/Jun/2013, n.º 168, de 27/Ago/2014, n.º 179, de 27/Jun/2014, 
n.º 185, de 6/Jun/2014, n.º 189, de 21/Nov/2014, n.º 190, de 21/Nov/2014, n.º 204, de 
25/Set/2015, n.º 206, de 25/Set/2015, n.º 215, de 30/Mai/2016 e n.º 218, de 9/Jun/2016)

Dispõe sobre as atribuições e distribuição de processos nas Promotorias de 
Justiça e dá outras providências.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO 
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 166, 
inciso I, alíneas “c” e “d”, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, e 
o Processo n.º 08190.010978/06-70 e de acordo com deliberação na 164.ª Sessão 
Ordinária, realizada em 14 de setembro de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de definir as atribuições e regulamentar os 
critérios de distribuição de feitos nas Promotorias de Justiça;

CONSIDERANDO o dever de levar ao conhecimento dos Membros do
Ministério Público e da comunidade em geral as diversas atribuições do Parquet 

e a distribuição de tarefas entre os órgãos da Instituição;
RESOLVE:
Art. 1.º Para efeito do exercício de suas atribuições funcionais, os Promotores de 

Justiça e Promotores de Justiça Adjuntos, Órgãos de execução do Ministério Público 
em primeira instância, serão agrupados em ofícios denominados Promotorias de Justiça 
com atuações nas áreas Cíveis, Criminais e Especializadas, com atribuições estabelecidas 
nesta Resolução, as quais contarão com estrutura administrativa para o desempenho dos 
respectivos serviços auxiliares. (NR – Resolução n.º 206, de 25 de setembro de 2015)

§1.º A distribuição de feitos e a divisão de audiências serão discriminadas em 
quadros anexos a esta Resolução, para cada Unidade do Ministério Público do Dis-
trito Federal e Territórios. (NR – Resolução n.º 206, de 25 de setembro de 2015)
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§ 2.º A distribuição de feitos no âmbito interno do MPDFT será aleatória e 
realizada por meio de sistema eletrônico. Sua redistribuição só deverá ser autorizada 
nos casos de impedimento e suspeição previstos nos Códigos de Processo Civil e 
Processo Penal, além dos afastamentos legais somente ocorrerá após a juntada do 
despacho proferido pelo Procurador de Justiça, Promotor de Justiça ou Promotor de 
Justiça Adjunto. (NR – Resolução n.º 168, de 27 de agosto de 2013)

§ 3.º As atribuições e a distribuição dos feitos no âmbito das Procuradorias de 
Justiça serão reguladas em ato próprio.

Capítulo I
Das Atribuições Comuns

Art. 2.º As Promotorias de Justiça disporão, no exercício de suas atribuições, 
dos instrumentos mencionados nos arts. 6.º a 10 da Lei Complementar n.º 75, de 20 
de maio de 1993, e nos arts. 25 a 27 da Lei n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993.

§ 1.º As Promotorias de Justiça poderão requisitar a instauração de inquérito 
policial, na forma da lei, ainda que visando à apuração de fato estranho às suas 
próprias atribuições.

§ 2.º As Promotorias de Justiça deverão remeter informações e documentos 
aos demais órgãos de execução do Ministério Público, sempre que verificados, nos 
feitos de sua atribuição, fatos ou atos que possam estar abrangidos pelas atribuições 
de outras Promotorias de Justiça, na forma desta Resolução.

§ 3.º Constatado qualquer indício de ameaça ou violação de direitos de crianças 
e adolescentes, nos termos da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente – (arts. 13 e 98 e incisos I, II e III), peças pertinentes e 
suficientes à análise do caso deverão ser imediatamente encaminhadas ao Conselho 
Tutelar da localidade. (NR – Resolução n.º 107, de 13 de abril de 2011.)

[...]

Capítulo IV
Das promotorias de justiça especializadas

Art. 10. São Promotorias de Justiça Especializadas:
VII – Promotorias de Justiça de Tutela de Fundações e Entidades de Interesse 

Social – PJFEIS;

Seção I
Da definição e de suas atribuições

Art. 11. Às Promotorias de Justiça Especializadas compete as atribuições pre-
vistas no art. 2.º desta Portaria e ainda:
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I – promover e acompanhar as medidas judiciais e administrativas necessárias 
à defesa da ordem jurídica relativa à sua área de atuação;

II – promover e acompanhar a ação penal pública em decorrência de crimes 
relacionados na respectiva matéria de sua área de atuação, assim definidos em legis-
lação especial; (NR – Resolução n.º 131, de 13 de fevereiro de 2012.)

III – promover e acompanhar a ação penal pública em decorrência de crimes 
comuns nas hipóteses de conexão ou continência destes com crimes relacionados 
na respectiva matéria de sua área de atuação, assim definidos em legislação especial;

IV – instaurar e presidir o inquérito civil público, bem como o procedimento 
de investigação preliminar, para a defesa da ordem jurídica relativa à matéria da 
área de sua atuação;

V – promover e acompanhar a ação civil pública para a defesa da ordem jurídica 
relativa à matéria da área de sua atuação;

VI – tutelar os direitos difusos, coletivos sociais e individuais indisponíveis 
relativos à matéria da área de sua atuação;

VII – promover e acompanhar medidas judiciais, extrajudiciais ou administrativas 
decorrentes da recusa, retardamento ou omissão no atendimento às requisições por 
elas formuladas;

VIII – promover e acompanhar outras medidas judiciais, extrajudiciais ou 
administrativas, bem como exercer as atribuições cometidas pela legislação em vi-
gor ao Ministério Público, na proteção dos direitos difusos, coletivos e individuais 
homogêneos atinentes à ordem jurídica relativa à matéria da área de sua atuação, 
inclusive no que diz respeito a sanções previstas na legislação especial, aplicáveis aos 
agentes públicos nos casos de improbidade administrativa, nos termos de leis especiais;

IX – tomar dos interessados compromisso de ajustamento de conduta às exi-
gências legais nas matérias afetas às respectivas atribuições;

X – instaurar inquéritos civis e procedimentos de investigação preliminar destinados 
à propositura de ações de responsabilidade por atos de improbidade administrativa 
de suas respectivas atribuições, bem como promover as ações e medidas cabíveis;

XI – manter cadastro atualizado das instituições públicas ou privadas que pres-
tem assistência social na área de sua atuação;

XII – empreender visitas periódicas às instituições e estabelecimentos referidos 
no inciso anterior, com o propósito de verificar o cumprimento de seus objetivos;

XIII – oficiar nas medidas judiciais em defesa da ordem jurídica relativa à 
matéria da área de sua atuação, nas hipóteses legais de intervenção, sempre que tais 
medidas não tenham sido propostas pelo Ministério Público;

XIV – oficiar nas audiências judiciais e extrajudiciais de sua atribuição;
XV – expedir recomendações a órgãos e entidades públicas e privadas, com 

vistas à observância da lei e dos princípios da Administração Pública, à prevenção 
de condutas lesivas à ordem jurídica, relativa à matéria da área de sua atuação e à 
efetividade dos serviços e atividades a ela relacionadas;

XVI – buscar, sempre que possível, a atuação conjunta com os Ministérios 
Públicos estaduais e/ou com os demais ramos do Ministério Público da União, nas 
questões que envolvam atribuições concorrentes ou conexas;
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XVII – acompanhar as publicações do Diário Oficial da União e do Diário 
Oficial do Distrito Federal relacionadas à área de sua atuação;

XVIII – acompanhar e, se for o caso, apresentar propostas de modificação 
regulamentar e legislativa relacionadas à área de sua atuação;

XIX – representar ao Procurador-Geral de Justiça, se for o caso, pela incons-
titucionalidade de lei local ou, na hipótese de lei federal, para que seja formulada 
representação sobre a inconstitucionalidade da norma para o Procurador-Geral da 
República; e

XX – exercer outras atribuições previstas em lei ou por ato deste Conselho.
§ 1.º O oficiamento nos feitos judiciais iniciados pelas Promotorias de Justiça 

Especializadas, inclusive as audiências, será efetuado preferencialmente pelos Pro-
motores de Justiça nelas lotados, observada a ordem das substituições prevista em 
norma específica e, na impossibilidade, pelos Promotores de Justiça com atribuições 
perante o juízo processante.

I – A impossibilidade do oficiamento nos feitos judiciais, mormente nas au-
diências, por parte dos Promotores de Justiça lotados nas Promotorias Especializadas, 
deverá ser previamente justificada, facultando-se ao membro substituto comunicar à 
Corregedoria a realização do ato;

II – Havendo motivo de força maior, a justificativa poderá ser apresentada pos-
teriormente à realização do ato, tão logo haja cessado o motivo da impossibilidade 
de atuação. (NR – Resolução n.º 096, de 19 de março de 2010.)

§ 2.º Antes de instaurar qualquer procedimento de investigação preliminar ou 
inquérito civil público, deve o Promotor de Justiça verificar, junto à secretaria, a 
existência de procedimento com o mesmo objeto ou versando sobre a mesma matéria 
– já distribuído a alguma promotoria de justiça – e, em caso positivo, encaminhar 
as peças de informação àquele órgão.

§ 3.º Cada procedimento administrativo ou processo judicial, se for o caso, ficará 
sob a responsabilidade de uma única Promotoria de Justiça, conforme distribuição 
aleatória e equitativa, ainda que a atuação seja conjunta ou com a participação de 
outras Promotorias de Justiça ou ainda que as manifestações contenham a assinatura 
de dois ou mais Promotores de Justiça.

§ 4.º As Promotorias de Justiça, se for o caso, promoverão reuniões periódicas, 
para definir estratégia conjunta de atuação, uniformidade de procedimentos e prio-
rização de atuações.

§ 5.º No caso do inciso VIII do art. 4.º desta Resolução, incumbe às Promo-
torias Especializadas remeter ao juízo competente dos Juizados Especiais os autos 
suficientemente instruídos, com a identificação do autor do fato, da conduta ilícita e, 
se cabível, com a proposta de transação penal escrita a ser oferecida, em audiência, 
em audiência preliminar, pela Promotoria de Justiça Especial Criminal. (NR – Re-
solução n.º 131, de 13 de fevereiro de 2012.)

§ 6.º Nas hipóteses de não cabimento, de recusa ou de inviabilidade do ofereci-
mento da transação, as Promotorias de Justiça Especiais Criminais poderão devolver 
os autos às Promotorias de Justiça Especializadas para a promoção da ação penal, 
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prosseguindo as Promotorias de Justiça Especiais Criminais nos demais atos proces-
suais. (NR – Resolução n.º 131, de 13 de fevereiro de 2012.)

§ 7.º As Promotorias de Justiça Especializadas com atribuições distintas pode-
rão atuar conjuntamente nos casos em que a matéria for afeta a mais de um ofício 
especializado. (NR – Resolução n.º 131, de 13 de fevereiro de 2012.)

§ 8.º No caso de conexão ou continência entre crimes afetos a Promotorias de 
Justiça especializadas com atribuições distintas, determinar-se-á a atribuição de acordo 
com as regras do Código de Processo Penal, na seguinte ordem: (NR – Resolução 
n.º 131, de 13 de fevereiro de 2012.)

a) em favor da Promotoria de Justiça com atribuições para a persecução penal 
do crime mais gravemente apenado;

b) em favor daquela Promotoria de Justiça responsável pelo maior número de 
delitos; e

c) pela prevenção, caso as hipóteses anteriormente especificadas não decidam 
o eventual conflito. [...]

Subseção VIII
Das promotorias de justiça de tutela 

de fundações e entidades de interesse social – PJFEIS

Art. 19. Às Promotorias de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social 
compete as atribuições previstas nos arts. 2.º e 11 desta Portaria, e ainda:

I – velar pelas fundações e entidades de interesse social que tenham sede ou 
atuem no Distrito Federal;

II – aprovar o estatuto e as alterações estatutárias e promover as medidas 
objetivando a adequação do regulamento das fundações e entidades de interesse 
social, às suas finalidades e à lei;

III – aprovar minutas das escrituras de instituição de fundações, verificando 
se atendem aos requisitos legais e se bastam os bens aos fins a que se destinam, 
fiscalizando o seu registro;

IV – elaborar os estatutos das fundações, se não o fizer o instituidor ou aquele 
a quem se cometeu este encargo;

V – fiscalizar as fundações e entidades de interesse social instituídas e/ou man-
tidas ou não pelo Distrito Federal, que tenham sede ou atuem no Distrito Federal, 
excluídas as fundações e entidades de interesse social instituídas pela União;

VI – exercer a fiscalização finalística e contábil das fundações e entidades de 
interesse social, instituídas ou não pelo Distrito Federal, independentemente do con-
trole exercido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, diretamente ou através do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal;

VII – examinar as contas prestadas anualmente pelas fundações e entidades de 
interesse social, aprovando-as ou não, independentemente das decisões prolatadas 
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pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, Câmara Legislativa e demais órgãos do 
sistema de controle;

VIII – exigir prestação de contas por parte dos administradores das funda-
ções e entidades de interesse social, quando estes não as apresentarem no prazo e 
na forma regulamentares, requerendo judicialmente indigitada prestação de contas, 
quando necessário;

IX – fiscalizar o funcionamento das fundações e entidades de interesse social, 
para controle de adequação da atividade de cada instituição a seus fins e da lega-
lidade e pertinência dos atos de seus administradores, considerando as disposições 
legais e regulamentares;

X – fiscalizar a aplicação e utilização dos bens e recursos destinados às funda-
ções e entidades de interesse social, independentemente daquela exercida por outros 
órgãos de controle;

XI – requisitar relatórios, orçamentos, elementos contábeis, informações, cópias 
de atas, regulamentos e atos gerais dos administradores das fundações e entidades de 
interesse social e demais documentos que interessem à fiscalização dessas instituições;

XII – examinar os balanços e demonstrações de resultados das fundações e 
entidades de interesse social;

XIII – visitar regulamente as fundações e entidades de interesse social, compa-
recendo às reuniões de seus órgãos administradores;

XIV – tomar ciência das ações administrativas e intervir nos processos judiciais 
pertinentes às fundações e entidades de interesse social, pronunciando-se acerca da 
existência do interesse público (art. 82, III, do Código de Processo Civil – CPC) que 
imponha a atuação do Ministério Público como fiscal da lei;

XV – requerer, em juízo ou fora dele, a remoção de administradores das fun-
dações e entidades de interesse social, nos casos de gestão irregular, e a nomeação 
de quem os substitua, quando for o caso;

XVI – promover a anulação dos atos praticados pelos administradores das 
fundações e entidades de interesse social que não observarem as normas estatutárias, 
regulamentares e as disposições legais, requerendo, se necessário, o sequestro dos bens 
alienados irregularmente e adotando outras medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

XVII – promover a extinção das fundações instituídas por escritura pública ou 
testamento e a dissolução das entidades de interesse social, nos casos previstos em lei;

XVIII – propor a extinção de fundação criada por lei distrital, junto ao Poder 
Público instituidor, nos casos previstos em lei;

XIX – promover, na forma da lei, a cassação da declaração de utilidade pública 
de sociedade, associação, fundação ou entidade de interesse social;

XX – fornecer, quando satisfeitos os requisitos para tanto, atestado de aprova-
ção do Ministério Público aos estatutos e às prestações de contas apresentadas por 
entidades que requeiram a declaração de utilidade pública no Distrito Federal; e

XXI – em atribuição concorrente, requisitar a instauração de inquérito policial, 
ajuizar e conduzir ação penal por crimes previstos no Código Penal Brasileiro e na 
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legislação especial, praticados em detrimento de fundações e entidades de interesse 
social, relativamente a fatos revelados nos inquéritos civis públicos e procedimentos 
de investigação conduzidos pelas Promotorias de Justiça de Fundações e Entidades 
de Interesse Social.

Parágrafo único. A satisfação dos requisitos para o fornecimento do atestado de 
aprovação de que trata o inciso XX, será verificada por meio de programa permanente 
de inspeção, sem prejuízo de outros meios de fiscalização.



PORTARIA NORMATIVA N° 429,  
DE 30 D E MARÇO DE 2016

Estabelece o roteiro para as prestações de contas das fundações sob o velamento 
do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TER-
RITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferida e tendo em vista o disposto no 
artigo 159, XXII, da Lei Complementar n”75, de 20 de maio de 1993,

C O N S I D E R A N D O as funções do Ministério Público, relativas às 
fundações, nos termos da Resolução n.° 90, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios,

C O N S I D E R A N D O o que dispõem os arts. 127, caput, e 129, II, III, 
VI e IX, da Constituição Federal; os arts. 6.º, VII, VIII, XIV, XVII, c. c. XX , 7.º, 
I; e 8.º , II, IV, V, VI, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993; o art. 
19 da Resolução CSMPDFT n.° 90, de 14 de setembro de 2009; os arts. 66 e 69 do 
Código Civil; o art. 11 da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro; o art. 
1204 do Código de Processo Civil; e o art. 655 e seguintes do Decreto-lei n.° 1608, 
de 18 de setembro de 1939 (Código de Processo Civil de 1939), c. c. o art. 1218, 
VII, do Código de Processo Civil,

C O N S I D E R A N D O o disposto no Processo Administrativo
08191.005091/2016-57,
R E S O L V E :
Art. 1.º Estabelecer o roteiro para prestação de contas anual das fundações 

sob o velamento da Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de 
Interesse Social do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, pela presente 
Portaria e seus Anexos I, II e III.

§ 1° O roteiro de que trata o caput deste artigo aplica-se às prestações de contas 
do exercício findo em 2015 e seguintes.

§ 2° As prestações de contas anteriores ao exercício de 2015 poderão ser ela-
boradas com amparo nesta Portaria, ou seguir o roteiro estabelecido pela Portaria 
n.° 304, de 29 de janeiro de 2014, a critério das fundações de que trata este artigo.
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Art. 2.º As prestações de contas deverão ser apresentadas à Promotoria de Jus-
tiça de Tutela das Fundações e Entidades de Interesse Social no prazo estabelecido 
no estatuto das fundações.

Parágrafo único. Se o estatuto for omisso, as prestações de contas deverão ser 
apresentadas até o dia 31 de maio do exercício subsequente ao das respectivas contas.

Art. 3.º A Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de Interesse 
Social poderá, independentemente do disposto no art. Io , requisitar prestações de 
contas específicas das fundações ou dos responsáveis por sua administração, relativas 
a determinados fatos ou períodos, sempre que julgar necessário, seja pela via judicial, 
seja pela extrajudicial.

Art. 4.º As fundações deverão, obrigatoriamente, preencher todos os campos 
constantes dos Anexos I, II e III.

Art. 5.º Deverão acompanhar os Anexos I e II:
I – ofício de apresentação das contas, informando o exercício correspondente;
II – relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas no período, elabo-

rado conforme a estrutura do Anexo III, com informações de natureza qualitativa e 
quantitativa, abrangendo:

a) área de atuação;
b) unidades de atendimento no Distrito Federal;
c) descrição dos projetos/atividades desenvolvidos;
d) número de beneficiados atendidos de forma gratuita e não gratuita;
e) origem e valor dos recursos aplicados em cada projeto/atividade;
f) descrição das parcerias (convênios, contrato de gestão, termos de parceria, 

de colaboração e de fomento ou congêneres) firmadas com o Poder Públicos, com 
identificação do ajuste, do objeto, da vigência, do repasse total previsto, do valor re-
passado no exercício, do valor aplicado no exercício, do saldo financeiro transferido 
para o exercício seguinte e do saldo do ajuste a aplicar; e

g) as gratuidades concedidas pela fundação, bem como os serviços prestados de
elo Poder Público.
III – originais (ou cópia autenticada em cartório) das demonstrações contábeis 

a seguir especificadas, firmadas por profissional habilitado e pelo representante le-
gal da fundação, elaboradas de forma analítica e comparativa, em observância aos 
princípios de contabilidade, às Normas Brasileiras de Contabilidade, bem como à 
legislação contábil específica para Entidades Sem Finalidade de Lucros:

a) Balanço Patrimonial – BP;
b) Demonstração do Resultado do Período (superávit ou déficit) – DRP;
c) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – DMPL;
d) Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC;
e) Balancete analítico do encerramento do exercício (abrangendo o período de 

primeiro de janeiro a trinta e um de dezembro do ano em referência); e
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f) Notas, Explicativas – NE.
IV – cópias de contratos e parcerias firmados com entidades privadas. Na hi-

pótese de não terem sido firmados ajustes, apresentar declaração certificando a sua 
inexistência;

V – cópias de contratos e parcerias (convênios, contrato de gestão, termos de 
parceria, de colaboração e de fomento, ou congêneres) firmados com órgãos ou en-
tidades públicas, acompanhados dos documentos abaixo relacionados. Na hipótese de 
não terem sido firmados ajustes, apresentar declaração certificando a sua inexistência:

a) parecer ou documento equivalente do órgão ou entidade concedente ou res-
ponsável pela fiscalização. Caso ainda esteja em execução, a informação deverá estar 
consignada em declaração expedida pelo órgão ou entidade fiscalizadora, e o parecer 
conclusivo ou equivalente ser apresentado após o atesto da integral execução do objeto;

b) cópias dos Planos de Trabalhos aprovados e das Relações Nominativas de 
Pagamentos -RNP, relativos às parcerias (convênios, contrato de gestão, termos de 
parceria, de colaboração e de fomento, ou congêneres) firmadas;

c) demonstrativo da execução das receitas e despesas, relativas às parcerias 
(convênios, contrato de gestão, termos de parceria, de colaboração e de fomento, ou 
congêneres) firmadas, com especificação dos recursos recebidos em transferências e 
da contrapartida (se houver), dos rendimentos auferidos da aplicação dos recursos (se 
houver), das despesas incorridas (pelo princípio da competência), e dos respectivos 
saldos existentes;

d) relação das contas bancárias específicas (conta-corrente e de aplicação) que 
movimentaram os recursos públicos transferidos, com identificação da instituição 
financeira, número da conta e agência e o instrumento jurídico correspondente;

e) extratos das contas bancárias específicas que movimentaram os recursos de 
parcerias (convênios, contrato de gestão, termos de parceria, de colaboração e de fo-
mento, ou congêneres) firmadas, contemplando a movimentação ocorrida no período 
compreendido entre a data da liberação da primeira parcela e a data da efetivação 
do último pagamento no exercício; e

f) relação de bens patrimoniais adquiridos ou benfeitorias realizadas, no período, 
com recursos transferidos pelo Poder Público, mencionando o instrumento jurídico 
de transferência.

VI – relação das contas bancárias (conta-corrente e aplicações) que movimen-
taram recursos da fundação, no período, com identificação da instituição financeira, 
agência e número da conta;

VII – saldos bancários, em 31/12, de todas as contas bancárias da fundação 
(conta-corrente e aplicações), emitidos pelas instituições financeiras correspondentes, 
e conciliação bancária, se necessária;

VIII – informes de rendimentos financeiros das contas poupanças e demais 
aplicações, expedidos pelas instituições financeiras correspondentes, conforme as 
normas vigentes da Receita Federal do Brasil – RFB;

IX – relação de bens patrimoniais móveis e imóveis, com identificação do bem, 
data e forma de incorporação ao patrimônio, localização e valor individual;
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X – cópia da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e respectivo recibo 
de entrega;

XI – relatório de auditoria, quando houver previsão estatutária. Na hipótese de não 
haver previsão no estatuto, apresentar declaração de inexigibilidade do documento; e

XII – cópias das atas de eleição da atual diretoria e da aprovação das contas, 
em assembleia geral, com registro em cartório.

§ 1.º A Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de Interesse 
Social poderá requisitar outros documentos e informações não relacionados neste ar-
tigo, bem corno realizar inspeções in loco com o objetivo de inspecionar documentos 
e averiguar as reais condições de funcionamento da fundação.

§ 2.º Se a fundação possuir filial ou sede em outra(s) unidade(s) da Federação, 
deverá apresentar os documentos previstos nos incisos I a XII do art. 5.º referentes 
à unidade em funcionamento no Distrito Federal, além das demonstrações contábeis 
consolidadas.

Art. 6.º A Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de Inte-
resse Social não receberá prestações de contas que deixarem de atender ao disposto 
nesta Portaria.

Art. 7.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
a Portaria Normativa n° 304, de 29 de janeiro de 2014.

Dê-se ciência, publique-se, e cumpra-se.

LEONARDO ROSCOE BESSA



PORTARIA PGJ/MPDFT N.º 430,  
DE 30 DE MARÇO DE 2016 – LINK ABAIXO:

PORTARIA NORMATIVA N° 430, DE 30 DE MARÇO DE 2016
Estabelece o roteiro para as prestações de contas das entidades de interesse social 

sob a fiscalização do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TER-
RITÓRIOS, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 159, 
XXII, da Lei Complementar n°75, de 20 de maio de 1993,

CONSIDERANDO as funções do Ministério Público relativas às entidades de 
interesse social, nos termos da Resolução n.° 90 do Conselho Superior do Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios;

CONSIDERANDO o que dispõem os arts. 127, caput, e 129, II, III, VI e IX, 
da Constituição Federal; os arts. 6.º , VII, VIII, XIV, XVII, c.c, XX , 7.º , I; e 8 o 
, II, IV, V, VI, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993; o art. 19 da 
Resolução CSMPDFT n.° 90, de 14 de setembro de 2009; o art. 11 da Lei de intro-
dução às normas do Direito brasileiro; os arts. I o a 3.º do Decreto-lei n.° 41, de 
18 de novembro de 1966; o art. 1.º, § 2.º da Lei Distrital n.° 1.617, de 18 de agosto 
de 1997; o art. 26, III, da Resolução Normativa n.° 21, de 03 de abril de 2012, do 
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal; e o art. 19, I, do Anexo I, da 
Resolução Normativa n.° 71, de 11 de dezembro de 2014, do Conselho dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Distrito Federal,

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo 08191.005091/2016-
57, RESOLVE:

Art. 1.º Estabelecer que o roteiro para prestação de contas anual das entidades 
de interesse social sob a fiscalização da Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações 
e Entidades de Interesse Social do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 
é disciplinado pela presente Portaria e seus Anexos I, II e III. §1° O roteiro de que 
trata o caput deste artigo aplica-se às prestações de contas do exercício findo em 2015 
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e seguintes. §2° As prestações de contas anteriores ao exercício de 2015 poderão ser 
elaboradas com amparo nesta Portaria ou seguir o roteiro estabelecido pela Portaria 
n.° 303, de 29 de janeiro de 2014, a critério das entidades de que trata este artigo.

Art. 2.º O As prestações de contas deverão ser apresentadas à Promotoria de 
Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de Interesse Social no prazo estabelecido 
no estatuto das entidades. Parágrafo único. Se o estatuto for omisso, as prestações 
de contas deverão ser apresentadas até o dia 31 de maio do exercício subsequente 
ao das respectivas contas.

Art. 3.º A Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de Inte-
resse Social poderá, independentemente do disposto no art. 1.º, requisitar prestações 
de contas específicas das entidades de interesse social ou dos responsáveis por sua 
administração, relativas a determinados fatos ou períodos, sempre que julgar neces-
sário, seja pela via judicial, seja pela extrajudicial.

Art. 4.º As entidades deverão, obrigatoriamente, preencher todos os campos 
constantes dos Anexos I, II e III.

Art. 5.º Deverão acompanhar os Anexos I e II desta Portaria:
I – ofício de apresentação das contas, informando o exercício correspondente;
II – relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas no período, elabo-

rado conforme a estrutura do Anexo III, com informações de natureza qualitativa e 
quantitativa, abrangendo:

a) área de atuação;
b) unidades de atendimento no Distrito Federal;
c) descrição dos projetos/atividades desenvolvidos;
d) número de beneficiados;
e) origem e valor dos recursos aplicados em cada projeto/atividade;
f) descrição das parcerias (convênios, contrato de gestão, termos de parceria, 

de colaboração e de fomento, ou congêneres) firmadas com o Poder Público, com 
identificação do ajuste, do objeto, da vigência, do repasse total previsto, do valor re-
passado no exercício, do valor aplicado no exercício, do saldo financeiro transferido 
para o exercício seguinte, do saldo do ajuste a aplicar; e

g) as gratuidades concedidas pela entidade, os serviços prestados de forma não 
gratuita, bem como as imunidades e as isenções tributárias concedidas pelo Poder 
Público.

III – originais (ou cópias autenticadas em cartório) das demonstrações contá-
beis a seguir especificadas, firmadas por profissional habilitado e pelo representante 
legal da fundação, elaboradas de forma analítica e comparativa, em observância aos 
princípios de contabilidade, às Normas Brasileiras de Contabilidade, bem como à 
legislação contábil específica para Entidades Sem Finalidade de Lucros:

a) Balanço Patrimonial – BP;
b) Demonstração do Resultado do Período (superávit ou déficit) – DRP;
c) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido – DMPL;
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d) Balancete analítico do encerramento do exercício (abrangendo o período de 
primeiro de janeiro a trinta e um de dezembro do ano em referência); e

e) Notas Explicativas – NE.
IV – cópias de contratos e parcerias (convênios, contrato de gestão, termos de 

parceria, de colaboração e de fomento, ou congêneres) firmados com órgãos ou en-
tidades públicas, acompanhados dos documentos abaixo relacionados. Na hipótese de 
não terem sido firmados ajustes, apresentar declaração certificando a sua inexistência:

a) parecer ou documento equivalente do órgão ou entidade concedente ou res-
ponsável pela fiscalização. Caso ainda esteja em execução, a informação deverá estar 
consignada em declaração expedida pelo órgão ou entidade fiscalizadora, e o parecer 
conclusivo ou equivalente ser apresentado após o atesto da integral execução do objeto;

b) cópias dos Planos de Trabalhos aprovados e das Relações Nominativas de 
Pagamentos -RNP, relacionados às parcerias (convênios, contrato de gestão, termos 
de parceria, de colaboração e de fomento, ou congêneres) firmadas;

c) demonstrativo da execução das receitas e despesas, relativas às parcerias 
(convênios, contrato de gestão, termos de parceria, de colaboração e de fomento, 
ou congêneres), com especificação dos recursos recebidos em transferências e da 
contrapartida (se houver), dos rendimentos auferidos da aplicação dos recursos (se 
houver), das despesas incorridas (pelo princípio da competência), e dos respectivos 
saldos existentes;

d) relação das contas bancárias específicas (conta-corrente e de aplicação) que 
movimentaram os recursos públicos transferidos, com identificação da instituição 
financeira, número da conta e agência e o instrumento jurídico correspondente;

e) extratos das contas bancárias específicas que movimentaram os recursos das 
parcerias firmadas (convênios, contrato de gestão, termos de parceria, de colaboração 
e de fomento, ou congêneres), contemplando a movimentação ocorrida no período 
compreendido entre a data da liberação da primeira parcela e a data da efetivação 
do último pagamento no exercício; e

f) relação de bens patrimoniais adquiridos ou de benfeitorias realizadas com 
recursos transferidos pelo Poder Público no período, mencionando o instrumento 
jurídico de transferência.

V – relação das contas bancárias (conta-corrente e aplicações) que movimen-
taram recursos da entidade no período, com identificação da instituição financeira, 
da agência e do número da conta;

VI – saldos bancários, em 31/12, de todas as contas bancárias da entidade 
(conta-corrente e aplicações), emitidos pelas instituições financeiras correspondentes, 
e conciliação bancária, se necessária;

VII – informes de rendimentos financeiros das contas poupanças e demais 
aplicações, expedidos pelas instituições financeiras correspondentes, conforme as 
normas vigentes da Receita Federal do Brasil – RFB;

VIII – cópia da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS com o respectivo 
recibo de entrega;
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IX – relatório de auditoria, quando houver previsão estatutária ou quando tiver 
sido realizada no período;

X – cópias das atas de eleição da atual diretoria e da aprovação das contas, em 
assembleia geral, com registro em cartório; e

XI – cópia do estatuto social, apenas na hipótese de ter ocorrido alteração 
durante o exercício objeto da prestação de contas.

§1.º A Promotoria de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de Interesse 
Social poderá requisitar outros documentos e informações não relacionados neste artigo.

§ 2.º Se a entidade possuir filial ou sede em outra(s) unidade(s) da Federação, 
deverá apresentar os documentos previstos nos incisos I a XI do art. 5.º, referentes 
à unidade em funcionamento no Distrito Federal, mais as demonstrações contábeis 
consolidadas.

Art. 6.º A Promotoria de Justiça de Tutela de Fundações e Entidades de Inte-
resse Social não receberá prestações de contas que deixarem de atender o disposto 
nesta Portaria.

Art. 7.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
a Portaria Normativa/PGJ n° 303 de 24 de janeiro de 2014.�

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Leonardo Roscoe Bessa



LINK DA PORTARIA NORMATIVA N.º 444,  
DE 24 DE MAIO DE 2016:

PORTARIA NORMATIVA N.º 444, DE 24 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre o serviço voluntário no âmbito do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios.
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TER-

RITÓRIOS, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n.º 75, 
de 20 de maio de 1993,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que 
trata do serviço voluntário no âmbito da Administração Pública, e o que consta no 
processo administrativo n° 08191.029636/2016-1, RESOLVE:

Art. 1.º Regulamentar o serviço voluntário no âmbito do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios, com o objetivo de estimular a consciência da respon-
sabilidade social, a solidariedade, a cooperação e os deveres cívicos.

Art. 2.º Considera-se serviço voluntário a atividade não remunerada prestada 
por pessoa física ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, sem vínculo 
empregatício, funcional ou qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária 
ou afim, com objetivos cívicos, educacionais, culturais, científicos, recreativos ou de 
assistência social.

Art. 3.º O prestador de serviço voluntário não perceberá auxílio-alimentação, 
auxílio-transporte ou outros benefícios concedidos, direta ou indiretamente, aos 
servidores do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios. Parágrafo único. 
Excepcionalmente, o prestador de serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas 
despesas que realizar no desempenho das atividades voluntárias, desde que tenham 
sido previamente autorizadas pelo Secretário-Geral.

Art. 4.º Poderão ser admitidos, como prestadores de serviço voluntário, quais-
quer cidadãos que atendam às seguintes exigências:

I – ter idade mínima de dezoito anos;
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II – comprovante de estar cursando ou ter concluído curso superior;
III – apresentar prova de estar em dia com as obrigações concernentes ao serviço 

militar, no caso de candidato do sexo masculino;
IV – apresentar prova de ter cumprido com seus deveres eleitorais e não estar 

filiado a partido político;
V – apresentar curriculum vitae atualizado; e
VI – obter parecer favorável na entrevista pessoal realizada pela unidade solicitante.
Parágrafo único. É admitida a prestação de serviço voluntário por servidores do 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, observados os seguintes parâmetros:
I – a jornada de trabalho voluntário será realizada em acréscimo e de forma 

independente daquela exigida pelo cargo ocupado;
II – a realização de trabalho voluntário dependerá de autorização da chefia 

imediata. (Incluído pela Portaria Normativa PGJ n° 457, de 08/08/2016)
Art. 5.º O voluntário com inscrição na OAB não poderá atuar nas causas em 

que, por força de lei ou em razão do interesse público, esteja prevista a atuação do 
Ministério Público, por qualquer dos seus órgãos e ramos, nem ter qualquer vinculação 
com sociedade de advogados.

§1.º O voluntário declarará, em formulário próprio, o compromisso previsto 
no caput.

§2.º O descumprimento do compromisso previsto no caput ensejará a automática 
rescisão do Termo de Adesão.

Art. 6.º A inscrição dos interessados à prestação de serviço voluntário no Mi-
nistério Público do Distrito Federal e Territórios será realizada perante a Secretaria 
de Gestão de Pessoas, que manterá cadastro atualizado dos candidatos e dos efetivos 
voluntários. Parágrafo único. Para formalizar a inscrição, o interessado deverá apre-
sentar os documentos necessários à comprovação dos requisitos previstos nos arts. 
4.º e 5.º, bem como uma foto 3x4.

Art. 7.º As Unidades Administrativas interessadas em contar com a colaboração 
do serviço voluntário deverão encaminhar solicitação à Secretaria-Geral, em formulário 
próprio, com indicação detalhada das atividades a serem desenvolvidas e do número 
necessário de vagas a serem preenchidas. §1.º Somente os membros ou servidores 
com nível de chefia de CC2 ou superior poderão para solicitar o serviço voluntário.

§2.º A unidade solicitante deverá indicar membro ou servidor para supervisionar 
a atuação do prestar de serviço voluntário.

§3.º O voluntário não poderá ser lotado para atuar sob a supervisão de cônjuge, 
companheiro ou parente, inclusive por afinidade, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau.

Art. 8.º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de Termo 
de Adesão entre o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e o prestaro 
do serviço voluntário.

§ 1.º Os dias e horários da prestação do serviço voluntário acertado entre as 
partes, as atribuições, as proibições e os deveres inerentes à atividade constarão do 
Termo de Adesão.
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§ 2.º A jornada semanal mínima do prestador de serviço voluntário será de 8 
(oito) horas.

§ 3.º A prestação do serviço voluntário ocorrerá no horário de expediente da 
respectiva unidade administrativa.

Art. 10. As partes estabelecerão o prazo de duração da prestação do serviço 
voluntário, podendo haver, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer das partes, 
a prorrogação ou rescisão do Termo de Adesão. Parágrafo único. A designação e a 
dispensa do prestador de serviço voluntário serão publicadas no Boletim Interno do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Art. 11. O cumprimento da jornada de trabalho será aferido por meio de 
sistema eletrônico.

Parágrafo único. A ausência por duas semanas consecutivas ou quatro interpo-
ladas, no prazo de doze meses, será considerada abandono do serviço e ensejará a 
automática rescisão do Termo de Adesão.

Art. 12. As ocorrências relacionadas ao prestador de serviço voluntário serão 
informadas pelo responsável por supervisioná-lo à Secretaria de Gestão de Pessoas.

Art. 13. Ao prestador de serviço voluntário é proibido:
I – praticar atos privativos de membros ou servidores do Ministério Público;
II – identificar-se, invocando sua qualidade de prestador de serviço voluntário, 

quando não estiver no pleno exercício das atividades voluntárias desenvolvidas neste 
Órgão;

III – receber qualquer vantagem econômica pela prestação do serviço voluntário.
Art. 14. São deveres do prestador de serviço voluntário, dentre outros, sob pena 

de rescisão do Termo de Adesão:
I – cumprir as orientações e determinações do responsável pela supervisão de 

seu trabalho, executando fielmente as atribuições constantes do Termo de Adesão;
II – manter conduta compatível com a moralidade administrativa e com o 

decoro da Instituição;
III – guardar sigilo sobre assuntos pertinentes à sua atividade ou que tenha 

tomado conhecimento em razão do seu trabalho no Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios;

IV – identificar-se, mediante uso do crachá, nas instalações de trabalho ou 
externamente, quando a serviço do Órgão;

V – tratar com respeito e urbanidade as pessoas;
VI – respeitar as normas legais e regulamentares;
VII – ser assíduo e pontual, justificando eventuais ausências e atrasos;
VIII – economizar e zelar pelos recursos que lhe forem disponibilizados para 

o trabalho;
IX – atuar com presteza nos trabalhos que forem incumbidos; e
X – ressarcir os danos que causar, por culpa ou dolo, decorrentes da execução 

das atividades do serviço voluntário.
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Art. 14-A. A apuração da infringência dos artigos 13 e 14 desta Portaria será 
realizada mediante sindicância, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
durante a qual a prestação do serviço voluntário ficará suspensa. (Renumerado pela 
Portaria Normativa PGJ n° 457, de 08/08/2016)

§ 1.º Concluída a sindicância e constatada a infringência das disposições dos 
artigos mencionados no caput, será rescindido o Termo de Adesão.

§ 2.º É vedada nova adesão de prestador de serviços voluntários que tiver sido 
desligado anteriormente, por violação as proibições e deveres definidos nesta Portaria.

Art. 15. O prestador de serviço voluntário responderá pelo exercício irregular 
das atividades estabelecidas no Termo de Adesão, bem como pelo exercício de ati-
vidades estranhas às elencadas no mencionado documento.

Art. 16. O término da vigência do Termo de Adesão será emitido certificado de 
prestação de serviço voluntário pela Secretaria de Gestão de Pessoas. Parágrafo único. 
Será emitido certificado de exercício de atividade jurídica, para os fins do inciso I do 
art. 93 da Constituição Federal, para os bacharéis em Direito cujo serviço voluntário 
consista na confecção de minutas de manifestações ministeriais.

Art. 17. Compete ao Secretário-Geral do MPDFT dirimir as dúvidas suscitadas 
em relação à aplicação das disposições desta Portaria, sendo os casos omissos deci-
didos pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 18. Esta Portaria entra em vigor dez dias após a sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
LEONARDO ROSCOE BESSA



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N.º 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995.

Mensagem de veto 
(Vide Lei n.º 9.259, de 1996) 
(Vide Lei n.º 9.693, de 1998) 
(Vide Decreto n.º 7.791, de 2012)

Dispõe sobre partidos políticos, regula-
menta os arts. 17 e 14, § 3.º, inciso V, da 
Constituição Federal.

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:
I – na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (Redação 
dada pela Lei n.º 13.165, de 2015)

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Incluído pela Lei n.º 
13.165, de 2015)

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Incluído 
pela Lei n.º 13.165, de 2015)

II – na propaganda doutrinária e política;
III – no alistamento e campanhas eleitorais;
IV – na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de dou-

trinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento 
do total recebido.

V – na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participa-
ção política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo 
partido político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa 
e de doutrinação e educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual 
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que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 
5% (cinco por cento) do total; (Redação dada pela Lei n.º 13.165, de 2015)

VI – no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a orga-
nismos partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à 
doutrinação política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Incluído 
pela Lei n.º 13.165, de 2015)

VII – no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. (Incluído pela Lei n.º 13.165, de 2015)

§ 1.º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, 
de modo a permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto 
nos incisos I e IV deste artigo.

§ 2.º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.

§ 3.º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar 
e realizar despesas. (Redação dada pela Lei n.º 12.891, de 2013)

§ 4.º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Incluído pela Lei n.º 12.034, de 2009)

§ 5.º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade 
diversa, de modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício 
financeiro subsequente, sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco dé-
cimos por cento) do valor previsto no inciso V do  caput, a ser aplicado na mesma 
finalidade. (Redação dada pela Lei n.º 13.165, de 2015)

§ 5.º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o 
inciso V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos 
em contas bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de 
candidatas do partido. (Incluído pela Lei n.º 13.165, de 2015)

§ 6.º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá 
ser revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no  caput  deste 
artigo. (Incluído pela Lei n.º 12.891, de 2013)

§ 7.º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério 
da fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se 
refere o inciso V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financei-
ros, mantidos em contas bancárias específicas, para utilização futura em campanhas 
eleitorais de candidatas do partido, não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5.º 
(Incluído pela Lei n.º 13.165, de 2015)

Art. 53. A fundação ou instituto de direito privado, criado por partido político, 
destinado ao estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação política, rege-se pelas 
normas da lei civil e tem autonomia para contratar com instituições públicas e pri-
vadas, prestar serviços e manter estabelecimentos de acordo com suas finalidades, 
podendo, ainda, manter intercâmbio com instituições não nacionais.



Tribunal Superior Eleitoral 
Secretaria de Gestão da Informação 

Coordenadoria de Jurisprudência

RESOLUÇÃO N.º 23.464, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

Regulamenta o disposto no Título III da Lei n.º 9.096, 
de 19 de setembro de 1995 – Das Finanças e Contabilidade 
dos Partidos.

Capítulo III
Dos Gastos Partidários

Art. 17. Constituem gastos partidários todos os custos e despesas utilizadas pelo 
órgão do partido político para a sua manutenção e consecução de seus objetivos e 
programas.

§ 1.º Os recursos oriundos do Fundo Partidário somente podem ser utilizados 
para pagamento de gastos relacionados à/ao (Lei n.º 9.096/95, art. 44):

I –  manutenção das sedes e serviços do partido;
II –  propaganda doutrinária e política;
III –  alistamento e campanhas eleitorais;
IV –  criação e manutenção de fundação de pesquisa e de doutrinação e edu-

cação política;
V – criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres.
VI – pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organis-

mos partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à 
doutrinação política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; e
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VII – pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e lan-
chonetes.

§ 2.º Os recursos do Fundo Partidário não podem ser utilizados para a quitação 
de multas relativas a atos infracionais, ilícitos penais, administrativos ou eleitorais ou 
para a quitação de encargos decorrentes de inadimplência de pagamentos, tais como 
multa de mora, atualização monetária ou juros.

§ 3.º Os recursos do Fundo Partidário, ainda que depositados na conta bancária 
prevista no inciso I do art. 6.º desta resolução, são impenhoráveis e não podem ser 
dados em garantia.

Art. 20. Os órgãos nacionais dos Partidos devem destinar, no mínimo, 20% 
(vinte por cento) do total de recursos do Fundo Partidário recebidos no exercício 
financeiro para criação ou manutenção de fundação de pesquisa, de doutrinação e 
educação política.

§ 1.º A destinação deve ser feita mediante crédito em conta-corrente da fundação 
no prazo de quinze dias a partir da data em que forem recebidas as importâncias 
do Fundo Partidário.

§ 2.º No exercício financeiro em que a fundação não despender a totalidade 
dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra pode ser revertida para 
outras atividades partidárias previstas no  caput  do art. 44 da Lei n.º 9.096, de 1995, 
observando-se que:

I –  as sobras devem ser apuradas até o fim do exercício financeiro e devem 
ser integralmente transferidas para a conta bancária destinada à movimentação dos 
recursos derivados do Fundo Partidário, no mês de janeiro do exercício seguinte;

II –  o valor das sobras transferido não deve ser computado para efeito do 
cálculo previsto neste artigo; e

III –  o valor das sobras deve ser computado para efeito dos cálculos previstos 
nos arts. 21 e 22 desta resolução.

§ 3.º Inexistindo fundação de pesquisa, de doutrinação e de educação política, 
o percentual estabelecido no inciso IV do art. 44 da Lei n.º 9.096, de 1995, deve ser 
levado à conta especial do diretório nacional do partido político, permanecendo esta 
bloqueada até que se verifique a criação da referida entidade.

Art. 29. O processo de prestação de contas partidárias tem caráter jurisdicional 
e se inicia com a apresentação, ao órgão da Justiça Eleitoral competente, das seguintes 
peças elaboradas pelo Sistema de Prestação de Contas Anual da Justiça Eleitoral:

I – comprovante de remessa, à Receita Federal do Brasil, da escrituração con-
tábil digital;

II – parecer da Comissão Executiva ou do Conselho Fiscal do partido, se houver, 
sobre as respectivas contas;

III –  relação das contas bancárias abertas;
IV –  conciliação bancária, caso existam débitos ou créditos que não tenham 

constado dos respectivos extratos bancários na data de sua emissão;
V – extratos bancários, fornecidos pela instituição financeira, relativos ao período 

ao qual se refiram as contas prestadas, demonstrando a movimentação financeira ou 
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a sua ausência, em sua forma definitiva, contemplando todo o exercício ao qual se 
referem as contas, vedada a apresentação de extratos provisórios ou sem validade 
legal, adulterados, parciais, ou que omitam qualquer movimentação financeira;

VI – documentos fiscais que comprovem a efetivação dos gastos realizados com 
recursos oriundos do Fundo Partidário, sem prejuízo da realização de diligências para 
apresentação de comprovantes relacionados aos demais gastos;

VII –  cópia da GRU, de que trata o art. 14 desta resolução;
VIII –  demonstrativo dos acordos de que trata o art. 23 desta resolução;
IX  –  relação identificando o presidente, o tesoureiro e os responsáveis pela 

movimentação financeira do partido, bem como os seus substitutos;
X – Demonstrativo de Recursos Recebidos e Distribuídos do Fundo Partidário;
XI –  Demonstrativo de Doações Recebidas;
XII –  Demonstrativo de Obrigações a Pagar;
XIII –  Demonstrativo de Dívidas de Campanha;
XIV –  Demonstrativo de Receitas e Gastos;
XV  –  Demonstrativo de Transferência de Recursos para Campanhas Eleitorais 

Efetuados a Candidatos e Diretórios Partidários, identificando para cada destinatário 
a origem dos recursos distribuídos;

XVI –  Demonstrativo de Contribuições Recebidas;
XVII –  Demonstrativo de Sobras de Campanha, discriminando os valores re-

cebidos e os a receber;
XVIII –  Demonstrativo dos Fluxos de Caixa;
XIX –  parecer do Conselho Fiscal ou órgão competente da fundação mantida 

pelo partido político;
XX –  instrumento de mandato para constituição de advogado para a prestação 

de contas, com a indicação do número de fac-símile pelo qual o patrono do órgão 
partidário receberá as intimações que não puderem ser publicadas no órgão oficial 
de imprensa;

XXI –  Certidão de Regularidade do Conselho Regional de Contabilidade do 
profissional de contabilidade habilitado; e

XXII –  notas explicativas.
§  1.º As peças  devem conter assinatura digital do presidente, do tesoureiro do 

órgão partidário, do advogado e do profissional de contabilidade habilitado, à exceção 
das referidas nos incisos I, II, III, V, VI, VII e IX  do  caput  deste artigo.

§ 2.º O Demonstrativo de Doações Recebidas e o Demonstrativo de Contribui-
ções Recebidas devem conter:

I –  a data do depósito, do crédito ou do pagamento;
II –  o meio pelo qual a doação ou contribuição foi recebida;
III –  o número do documento, se existir;
IV –  o nome e o CPF do doador ou do CNPJ, em se tratando de partido 

político ou candidato;
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V –  o nome, o título de eleitor e o CPF do contribuinte;
VI – os números do banco, da agência e da conta-corrente em que foi efetuado 

o depósito ou crédito; e
VII –  o valor depositado ou creditado.
§ 3.º A exigência de apresentação dos comprovantes de gastos arcados com 

recursos do  Fundo Partidário prevista no inciso VI do caput  deste artigo não exclui 
a possibilidade de, se for o caso, ser exigida a apresentação da documentação relativa 
aos gastos efetivados a partir das contas bancárias previstas nos incisos II e III do 
art. 6.º desta resolução.

§ 4.º A documentação relativa à prestação de contas deve permanecer sob a 
guarda e responsabilidade do órgão partidário por prazo não inferior a cinco anos, 
contado da data da apresentação das contas.

§ 5.º A Justiça Eleitoral pode requisitar a documentação de que trata o § 5.º 
deste artigo no prazo nele estabelecido, para os fins previstos no  caput  do art. 34 
da Lei n.º 9.096, de 1995.

§  6.º A documentação da prestação de contas deve ser apresentada de forma 
sequenciada, de modo que os comprovantes de receitas e gastos mantenham a crono-
logia da movimentação financeira, individualizada por conta bancária, acompanhados, 
quando for o caso, da respectiva nota explicativa e dos demais meios de prova.

§  7.º A prestação de contas do órgão nacional do partido político deve ser 
composta com os seguintes documentos da fundação de pesquisa do partido:

I – balanço patrimonial;
II – demonstração do resultado do exercício;
III – extratos bancários que evidenciem a movimentação de recursos do Fundo 

Partidário;
IV – relatório das transferências recebidas do partido político, contendo data, 

descrição e valores com a segregação dos recursos em Fundo Partidário e outros 
recursos;

V – relatório dos pagamentos efetuados com recursos do Fundo Partidário, e



RESOLUÇÃO CFC N.º 1.409/2012

Aprova a ITG 2002 – Entidade sem Finalidade de Lucros.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atri-
buições legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea “f ” do art. 6.º 
do Decreto-lei n.º 9.295/46, alterado pela Lei n.º 12.249/10,

RESOLVE:
Art. 1.º Aprovar a Interpretação ITG 2002 – Entidade sem Finalidade de Lucros.
Art. 2.º Revogar as Resoluções CFC n.ºs 837/99, 838/99, 852/99, 877/00, 926/01 

e 966/03, publicadas no DOU, Seção I, de 2.3.1999, 2.3.1999, 25.8.1999, 20.4.2000, 
3.1.2002 e 4.6.2003, respectivamente.

Art. 3.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
aos exercícios iniciados a partir de 1.º de janeiro de 2012.

Brasília, 21 de setembro de 2012.
Contador Juarez Domingues Carneiro
Presidente
Ata CFC n.º 969



PORTARIA N.º 815/99 – DG/DPF, DE 28 DE JULHO DE 1999.

link: http://www.pf.gov.br/servicos-pf/adocao-internacional/legislacao/portaria-no-815-
99-2013-dg-dpf-de-28-de-julho-de-1999

Institui e aprova o modelo do Certificado de Cadastramento de entidades nacio-
nais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de crianças e adolescentes 
brasileiros, e respectivos Formulários de requerimento; fixa critérios e estabelece proce-
dimentos para aplicação das normas relativas ao FUNAPOL, e dá outras providências.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 33, incisos VII e XXVIII, 
do Regimento Interno, aprovado pela Portaria n.º 213, de 17 de maio de 1999, do 
Ministério da Justiça, e

Considerando a obrigatoriedade da expedição de Certificado de Cadastramento 
de entidades nacionais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de crianças 
e adolescentes brasileiros, mediante recolhimento da respectiva taxa, instituídos pela 
Lei Complementar n.º 89, de 18 de fevereiro de 1997, regulamentada pelo Decreto 
n.º 2.381, de 12 de novembro de 1997, Instrução Normativa n.º 9/97-DG/DPF, de 02 
de dezembro de 1997 e a Portaria n.º 1136/97-DG/DPF, de 02 de dezembro de 1997;

Considerando que o Brasil se obriga a prevenir e reprimir os ilícitos envolven-
do adoção internacional e transferência ilegal de crianças e adolescentes brasileiros 
para o exterior, por força da Convenção sobre os Direitos da Criança celebrada 
em Genebra e ratificada pelo decreto n.º 99.710, de 22 de novembro de 1990 e da 
Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção 
Internacional, concluída em Haia, em 29 de maio de 1993, promulgada pelo Decreto 
n.º 3.087, de 21 de junho de 1999, resolve:

Art. 1.º Fica instituído no âmbito do Departamento de Polícia Federal o cadas-
tramento das entidades nacionais e estrangeiras que atuam em adoção internacional 
de crianças ou adolescentes brasileiros, como requisito obrigatório para funciona-
mento no Brasil.
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Art. 2.º- O requerimento de cadastramento das entidades deverá ser dirigido ao 
Chefe da Divisão de Polícia Marítima, Aeroportuária e de Fronteiras, protocolizado e 
autuado na Delegacia de Polícia Marítima, Aeroportuária e de Fronteiras (DELEMAF) 
ou na Delegacia de Polícia Federal (DPF) do domicílio do requerente e instruído os 
seguintes documentos:

I – Entidades Nacionais:
a) Requerimento de Cadastramento (formulário do anexo I);
b) Estatuto Social devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas;
c) Comprovante do recolhimento da taxa no valor correspondente a 200 (du-

zentas) UFIR, através da GAR/FUNAPOL;
d) Nome e qualificação completa do representante da entidade, indicando o 

cargo que ocupa na entidade;
e) Comprovante de inscrição da entidade no Cadastro Geral do Contribuinte;
f) Relação de endereços da entidade no Brasil e no exterior com os respectivos 

nomes e funções de cada representante;
g) Comprovante de quitação dos débitos fiscais a que estiver sujeita;
h) Relatório das atividades desenvolvidas no Brasil e no exterior desde a sua 

fundação;
i) Documento de nomeação do representante/responsável, com qualificação 

completa;
j) Relação Nominal com filiação, número da identidade e endereço dos repre-

sentantes legais da entidade, funcionários e funções que exercem.
II – Entidades estrangeiras:
a) Requerimento de Cadastramento (Formulário do anexo I);
b) Estatuto Social ou documento equivalente que comprove a constituição e 

finalidade da entidade como pessoa jurídica, devidamente registrado no órgão com-
petente do país de origem;

c) Normas básicas da entidade;
d) Certificado ou Autorização para funcionar no campo da adoção expedida 

pelo governo de origem (Credenciamento);
e) Dados referentes ao Conselho de Administração e seus contabilistas;
f) Relação nominal com filiação, identidade e endereço dos representantes legais 

da entidade;
g) Comprovante de quitação dos débitos fiscais a que estiver sujeita no Brasil 

e no exterior;
h) Texto(s) da legislação do país de origem, que disciplina a adoção;
i) Descrição das Atividades planejadas para o Brasil;
j) Documento de nomeação do representante/responsável da instituição no 

Brasil, com qualificação completa;
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k) Informação sobre a autoridade, organização, instituição ou pessoa particular 
no Brasil com quem a organização pretende colaborar;

l) Nome(s) e endereço(s) da(s) entidade(s) brasileira, governamental ou privada, 
com a qual a entidade estrangeira mantém acordo ou convênio relacionado com a 
adoção internacional, indicando o nome e o endereço do responsável pela entidade;

m) Relatório das atividades da entidade requerente desde a fundação;
n) Comprovante do recolhimento da taxa no valor correspondente a 200 (du-

zentas) UFIR, através da GAR/FUNAPOL;
o) Comprovante da situação legal no Brasil do signatário do requerimento, 

quando se tratar de estrangeiro, cujo L visto deve ser compatível com a função.
§ 1.º Toda a documentação relacionada nos incisos I e II deste artigo deverá 

ser apresentada em idioma local, devidamente autenticada no consulado brasileiro 
do país de origem, acompanhada de tradução para o idioma português feita por 
tradutor público juramentado. (art.51, § 3.º do Estatuto da Criança e do Adolescente).

§ 2.º A documentação constante deste artigo deverá ser apresentada em cópia 
reprográfica autenticada ou acompanhada dos originais, sendo estes últimos restituídos 
ao requerente após conferência e autenticação pelo órgão recebedor, quando for o caso.

§ 3.º As cópias reprográficas serão anexadas ao formulário de requerimento.
§ 4.º A investigação para instrução do pedido será sempre concluída com uma 

entrevista pessoal com o representante legal da entidade, no Brasil, além da visita 
obrigatória às instalações.

Art. 3.º Ao receber os dados referidos no art. 2.º a DELEMAF ou DPF, inves-
tigará, em caráter reservado, todos os dados fornecidos pela entidade e, constatada 
a sua regularidade, fará relatório circunstanciado ao chefe da Unidade.

Art. 4.º O Certificado de Cadastramento será expedido pela Divisão de Polícia 
Marítima, Aeroportuária e de Fronteiras (DPMAF), mediante parecer conclusivo 
do Chefe da unidade recebedora, após instruir, cabalmente , o processo, mediante 
relatório circunstanciado do Agente investigante, confirmando, ou não os dados 
apresentados pela entidade.

Art. 5.º Fica aprovado o Certificado de Cadastramento de entidades nacio-
nais e estrangeiras que atuam em adoções internacionais de crianças e adolescentes 
brasileiros, conforme modelo constante do Anexo III desta Portaria, o Formulário 
de Requerimento de Cadastramento – Anexo I, o Formulário de Requerimento de 
Alteração de Cadastramento – Anexo II e o Relatório Mensal – anexo IV.

§ 1.º Os formulários constantes deste artigo serão confeccionados pelo Serviço 
Gráfico/DPF, mediante solicitação da DPMAF/CCP/DPF;

§ 2.º O Serviço de Passaporte da DPMAF (SEPA/DPMAF) manterá em estoque e 
distribuirá os referidos formulários de Certificados de Cadastramento, Requerimentos 
de Cadastro, Alteração de Cadastro e Relatório Mensal.

Art. 6.º Considera-se efetivado o cadastro quando a DPMAF/CCP/DPF regis-
trar o Formulário Requerimento de Cadastramento em sistema próprio e expedir o 
Certificado de Cadastramento.
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Art. 7.º O Certificado de Cadastramento de que trata o artigo anterior terá 
validade de 1 (um) ano, tomando por base a data de sua expedição.

Art. 8.º A entidade cadastrada deverá requerer renovação de seu cadastro, nos 
30 (trinta) dias, imediatamente anteriores ao vencimento do Certificado, em reque-
rimento próprio, instruído com cópia do certificado vencendo e comprovante do 
recolhimento da respectiva taxa.

Parágrafo Único – A comunicação de alteração cadastral será procedida através 
do formulário de requerimento de alteração de cadastramento (anexo II), cumprindo 
as exigências do art. 2.º desta Portaria.

Art. 9.º Havendo qualquer alteração no Contrato Social ou de seus dirigentes, 
deverá a entidade comunicar à DPMAF no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
ter seu Certificado de Cadastramento cancelado.

Art. 10. O representante legal da entidade que atua em adoções internacionais, 
para realizar quaisquer atos junto ao DPF, deverá apresentar documentação compro-
batória ou procuração por instrumento público, demonstrando que possui poderes 
amplos para agir e responder pela instituição.

Art. 11. Obrigatoriamente, deverá a entidade encaminhar mensalmente relatório 
nominal (Anexo IV) das crianças adotadas no Brasil.

Art. 12. A DPMAF informará à Autoridade Central Administrativa Federal, o 
nome da entidade cadastrada e o número do Certificado de Cadastramento, para 
fins de Credenciamento.

Art. 13. A DPMAF, com a colaboração da Divisão Consular do Ministério das 
Relações Exteriores (MRE), procederá a coleta de dados relativos à habilitação para 
adoção internacional e obtenção de vistos consulares por casais estrangeiros, candi-
datos à adoção, e promoverá a difusão desses dados às respectivas unidades do DPF, 
em cuja cirscunscrição dar-se-á a adoção.

§ 1.º A Unidade circunscricional destinatária investigará os atos precedentes ao 
trâmite judicial do processo de adoção, para confirmar a regularidade e legalidade 
desses atos, interagindo, em apoio, com a respectiva Comissão Estadual Judiciária 
de Adoção Internacional.

§ 2.º Concluída a adoção, a DELEMAF ou DPF local expedirá o passaporte em 
nome do adotado, mediante autorização firmada pelo Juiz competente.

§ 3.º Quando constatada, na fase investigatória, qualquer irregularidade que ca-
racterize crime, o Chefe da DELEMAF ou DPF providenciará a imediata instauração 
do procedimento administrativo policial cabível à espécie.

§ 4.º Na hipótese do parágrafo anterior, a autoridade processante comunicará 
a instauração do feito ao SEPA/DPMAF, à Corregedoria-Geral da Justiça local e ao 
Juiz que concedeu a adoção, enviando ao primeiro, posteriormente, cópia integral 
do relatório do inquérito.

Art. 14. Os dados resultantes do acompanhamento das adoções internacionais 
serão relatados e processados sigilosamente em sistema computacional próprio, pelo 
SEPA/DPMAF.
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Art. 15. A DPMAF comunicará, sigilosamente, à Autoridade Central Admi-
nistrativa Federal e à Divisão Consular e de Assistência a Brasileiros no Exterior 
do MRE, todas as adoções efetivadas, inclusive o número do respectivo passaporte 
expedido em nome do adotado.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

AGÍLIO MONTEIRO FILHO
Diretor-Geral do DPF



PORTARIA N.º 5.831-DG/DPF, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015

link: http://www.pf.gov.br/servicos-pf/adocao-internacional/legislacao/portaria-no-5-
-831-dg-dpf-de-14-de-outubro-de-2015

Altera a redação da Portaria n.º 815/99 – DG/DPF, de 28 de julho de 1999 e 
dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 25 do Regimento Interno do De-
partamento de Polícia Federal, aprovado pela Portaria n.º 2.877, de 30 de dezembro 
de 2011, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada na Seção 
1 do DOU n.º 01, de 2 de janeiro de 2012,

Considerando o disposto no Decreto n.º 5.491, de 18 de julho de 2005, alterado 
pelo Decreto n.º 5.947, de 26 de outubro de 2006, que regulamenta a atuação de 
organismos estrangeiros e nacionais de adoção internacional;

Considerando a estrutura organizacional da Polícia Federal estabelecida no 
Regimento Interno aprovado pela Portaria MJ n.º 2.877, de 2011;

Considerando a racionalização do fluxo para cadastramento de organismo de 
adoção internacional promovida pelo Sistema de Gerenciamento de Adoção Inter-
nacional – SIGAI; e

Considerando a relevância da consulta a banco de dados institucionais com o 
objetivo de incrementar a segurança do processo,

Resolve:
Art. 1.º Fica alterada a Portaria n.º 815/99 – DG/DPF, de 28 de julho de 1999, 

publicada no Boletim de Serviço n.º 153, de 11 de agosto de 1999, que passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 1.º Fica regulamentado o procedimento de cadastro dos organismos na-
cionais e estrangeiros que atuam em adoção internacional de crianças e adolescentes 
no Brasil.”
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Parágrafo único. O cadastro mencionado no caput é requisito obrigatório para 
o credenciamento perante a Autoridade Central Administrativa Federal – ACAF e 
para o funcionamento no Brasil.

Art. 2.º A solicitação de cadastro de organismo nacional ou estrangeiro para 
atuar em adoções internacionais deverá ser preenchida eletronicamente pelo sítio 
eletrônico da Polícia Federal – PF na internet (www.dpf.gov.br), impressa e proto-
colada na unidade descentralizada da PF da circunscrição da sede do organismo 
no Brasil, dirigida ao chefe da Delegacia de Polícia de Imigração – DELEMIG, nas 
capitais, ou da Delegacia de Polícia Federal, nas demais localidades, instruída com 
os seguintes documentos:

I – Organismos nacionais:
a) Formulário padrão de requerimento de cadastro, preenchido e assinado por 

representante nacional do organismo, constando nome e qualificação completa dos 
representantes indicados, bem como relação de endereços do organismo no Brasil 
e no exterior;

b) Estatuto social registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
c) Comprovante do recolhimento da taxa respectiva;
d) Comprovante de inscrição do organismo no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ;
e) Comprovantes de regularidade fiscal, emitidos pelos fiscos federal, estadual 

e municipal;
f) Relatório das atividades desenvolvidas no Brasil e no exterior desde a sua 

fundação;
g) Documento de nomeação dos representantes do organismo, com as respectivas 

qualificações completas, inclusive endereços;
h) Relação nominal dos funcionários e funções que exercem; e
i) Comprovante de inscrição, no Cadastro de Pessoa Física – CPF, do represen-

tante signatário do requerimento de cadastro.
II – Organismos estrangeiros:
a) Formulário padrão de requerimento de cadastro, preenchido e assinado por 

representante nacional do organismo, constando nome e qualificação completa dos 
representantes indicados, bem como relação de endereços do organismo no Brasil 
e no exterior;

b) Estatuto social ou documento equivalente que comprove a constituição e 
finalidade do organismo como pessoa jurídica, devidamente registrado no órgão 
competente do país de origem;

c) Relação nominal contendo filiação, número de identidade e endereço dos 
representantes legais do organismo;

d) Dados referentes ao Conselho de Administração e seus contabilistas, se houver;
e) Comprovante do recolhimento da taxa respectiva;
f) Credenciamento, certificado ou autorização para funcionar no campo da 

adoção, expedidos pelo governo de origem;
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g) Declaração de inexistência de débitos fiscais no Brasil e no país de sua sede, 
ou comprovante de quitação dos débitos fiscais a que estiver sujeito no Brasil, caso 
possua CNPJ;

h) Legislação que disciplina a adoção do país de origem, com textos na íntegra;
i) Descrição das atividades planejadas para o Brasil;
j) Relatório das atividades desenvolvidas pelo organismo desde a fundação;
k) Documento de nomeação dos representantes do organismo no Brasil, com 

as respectivas qualificações completas, inclusive endereços;
l) Comprovante da regularidade no Brasil do signatário do requerimento, quando 

se tratar de estrangeiro, cujo visto deve ser compatível com a sua função; e
m) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF do repre-

sentante signatário do requerimento.
§ 1.º Documentos expedidos no estrangeiro deverão ser apresentados no idioma 

original, devidamente autenticados no consulado brasileiro do país de origem, acompa-
nhados de tradução para o idioma português feita por tradutor público juramentado.

§ 2.º Documentos que não puderem ser juntados em original poderão ser 
anexados em cópia reprográfica devidamente autenticada por órgão oficial brasileiro.

§ 3.º O formulário de requerimento de cadastro assinado pelo representante 
deverá ser apresentado em original.

Art. 3.º Ao receber o requerimento de cadastro de organismo, o chefe da DE-
LEMIG ou da Delegacia de Polícia Federal determinará o seu registro e autuação, 
designando um policial para analisar, em caráter reservado, todos os dados e docu-
mentos fornecidos pelo organismo.

§ 1.º Após a verificação dos documentos obrigatórios e a confirmação dos 
dados fornecidos na internet da PF, o policial designado procederá à convocação e 
entrevista de cada representante indicado, visando verificar sua idoneidade moral, 
conhecimento da legislação, formação, experiência e motivações para atuar na área 
de adoção internacional.

§ 2.º Os nomes dos representantes indicados serão verificados no Sistema 
Nacional de Procurados e Impedidos – SINPI, Sistema Nacional de Informações 
Criminais – SINIC, Sistema Nacional de Procedimentos – SINPRO, Banco Nacional 
de Mandados de Prisão – BNMP e I 24/7 – INTERPOL, sem prejuízo de eventuais 
consultas em outros sistemas.

§ 3.º Em data posterior à realização da entrevista, será efetivada visita de vistoria, 
sem aviso prévio, para confirmação do endereço do organismo, bem como realizadas 
eventuais diligências para verificação da integridade moral, competência profissional, 
experiência e responsabilidade das pessoas que nele pretendam atuar.

§ 4.º Ao final da instrução, o policial designado elaborará relatório circunstanciado 
no Sistema de Gerenciamento de Adoções Internacionais – SIGAI, mencionando se 
foram preenchidos os requisitos previstos nesta Portaria.

Art. 4.º Com base nas informações dos termos de entrevista e do relatório 
circunstanciado, o Chefe da DELEMIG ou da Delegacia de Polícia Federal decidirá 
sobre o pedido mediante despacho fundamentado no SIGAI
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§ 1.º Caso entenda necessário, o chefe da DELEMIG ou da Delegacia de Polícia 
Federal poderá demandar novas diligências, visando melhor subsidiar seu parecer.

§ 2.º Sendo deferido o cadastramento do organismo, o processo será encami-
nhado à Divisão de Passaportes – DPAS/CGPI.

§ 3.º A DPAS/CGPI encaminhará o processo ao Coordenador-Geral de Polícia 
de Imigração ou o restituirá à unidade de origem para saneamento.

Art. 5° O certificado de cadastramento será expedido pelo Coordenador-Geral 
de Polícia de Imigração.

Parágrafo único. O registro assecuratório mencionado no art. 4.º, inciso III, do 
Decreto n.º 5.491, de 2005 corresponde ao certificado de cadastramento.

Art. 6° Considera-se efetivado o cadastro somente após a expedição do certi-
ficado de cadastramento.

§ 1.º O certificado de cadastramento possuirá, obrigatoriamente, assinatura do 
Coordenador-Geral de Polícia de Imigração, ou de seu substituto, e marca de selo 
seco padrão, com validade de dois anos.

§ 2.º A expedição de segunda via de certificado de cadastramento não implicará 
o pagamento de nova taxa.

Art. 7.º A alteração de dados cadastrais do organismo deverá ser requerida por 
meio do formulário próprio, disponível no sítio eletrônico da PF na internet (www.
dpf.gov.br), impresso e protocolado na unidade descentralizada da PF, na circuns-
crição da sede do organismo no Brasil, dirigido ao chefe da Delegacia de Polícia de 
Imigração – DELEMIG, nas capitais; ou da Delegacia de Polícia Federal, nas demais 
localidades, instruído com os documentos que justifiquem a alteração.

§ 1.º Caso a alteração de dados cadastrais implique na alteração de dados cons-
tantes do certificado de cadastramento, o organismo deverá solicitar novo cadastro, 
mediante pagamento de nova taxa, devendo anexar os documentos pertinentes.

§ 2.º É obrigatória a comunicação à Coordenação-Geral de Polícia de Imigração 
– CGPI de alteração no contrato social do organismo, no prazo de trinta dias, sob 
pena de cancelamento do certificado de cadastro.

Art. 8° O organismo cadastrado deverá requerer renovação de seu cadastro 
nos sessenta dias imediatamente anteriores ao vencimento, em requerimento padrão, 
disponível no sítio eletrônico da PF na internet (www.dpf.gov.br), que deverá ser 
impresso, assinado por representante nacional, instruído com cópia do certificado 
vincendo e comprovante do recolhimento da respectiva taxa, e protocolado na unidade 
descentralizada da PF, na circunscrição da sede do organismo no Brasil.

Parágrafo único. O requerimento de renovação de cadastro deverá ser instruído 
com documentos atualizados, caso tenham ocorrido alterações relativamente aos 
apresentados na ocasião do cadastro.

Art. 9.º O representante nacional ou regional do organismo que atua em ado-
ções internacionais deverá estar cadastrado na PF para atuar em nome do organismo 
representado.

§ 1.º A inclusão de novo representante nacional ou regional não cadastrado 
deverá ser solicitada em formulário próprio, disponível no sítio eletrônico da PF na 
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internet, que deverá ser impresso, assinado e protocolado na unidade descentralizada 
da PF, na circunscrição da sede nacional ou regional respectiva, acompanhado da 
documentação comprobatória dos poderes para agir e responder pelo organismo.

§2.º Após realização de entrevista, pesquisa nos sistemas de bancos de dados e 
visita ao endereço declarado, pelo policial designado, o Chefe da DELEMIG ou da 
Delegacia de Polícia Federal decidirá sobre o pedido mediante despacho fundamen-
tado, adotando as providências previstas no art. 4.º.

§ 3.º O chefe da DELEMIG ou da Delegacia de Polícia Federal levará em consi-
deração a idoneidade moral do representante indicado, o seu conhecimento da legis-
lação, formação, experiência e motivações para atuar na área de adoção internacional.

§ 4.º A visita de vistoria ao endereço declarado é obrigatória quando do primeiro 
cadastro do organismo, e sempre que houver substituição de representante nacional, 
mesmo o endereço permanecendo inalterado.

§ 5.º A realização de diligências para confirmação de endereço de funcionamento da 
sede regional do organismo será obrigatória quando do cadastro de representante regional.

§ 6.º Considera-se representante nacional todo representante de organismo cujo 
instrumento de nomeação não estabeleça limite de atuação em determinada unidade 
da Federação.

§ 7.º Considera-se representante regional todo representante de organismo cujo 
instrumento de nomeação estabeleça limite de atuação em determinada unidade da 
Federação.

§ 8.º Caso o organismo necessite que o representante atue em mais de uma 
unidade da Federação, o mesmo deverá ser cadastrado como representante nacional, 
cabendo ao organismo de adoção internacional estabelecer, internamente, os limites 
dessa atuação no âmbito da instituição.

§ 9.º A exclusão de representante nacional ou regional cadastrado deverá ser 
solicitada em formulário próprio, disponível no sítio eletrônico da PF na internet, 
que deverá ser impresso, assinado e protocolado na unidade descentralizada da PF, 
na circunscrição da sede nacional ou regional respectiva.

§ 10. A exclusão de representante nacional estará condicionada à remessa dos 
relatórios mensais de adoção pendentes.

§ 11. Excluídos todos os representantes nacionais, o organismo terá o seu ca-
dastro cancelado imediatamente no SIGAI, e o fato será comunicado à ACAF.

§ 12. Excepcionalmente, a fim de melhor resguardar os direitos do menor ado-
tado, caso haja impossibilidade de representante nacional ou regional participar de 
processo de adoção internacional de criança ou adolescente, o representante nacional 
poderá substabelecer os poderes, mediante procuração pública específica para a adoção 
em questão, apresentada em formulário próprio, disponível no sítio eletrônico da PF.

§ 13. No caso do parágrafo anterior, após o policial designado realizar entrevista 
do substabelecido, pesquisas em banco de dados e diligências para confirmação do 
endereço declarado, o chefe da DELEMIG ou da Delegacia de Polícia Federal res-
pectiva indeferirá o pedido ou emitirá parecer favorável ao deferimento do pedido 
de cadastro do substabelecido.

Art. 10. No caso de indeferimento de pedidos de cadastramento, renovação de 
cadastro, inclusão e exclusão de representantes ou substabelecidos, e de alterações 



426 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

cadastrais, caberá recurso, nos termos da lei que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública Federal.

§ 1.º O recurso será dirigido ao chefe da DELEMIG ou da Delegacia de Polí-
cia Federal que proferiu a decisão e este, caso não a reconsidere, o encaminhará ao 
Delegado Regional Executivo, para decisão.

§ 2.º Da decisão proferida pelo Delegado Regional Executivo caberá recurso ao 
Superintendente Regional, em última instância.

§ 3.º Das decisões proferidas pelo Coordenador-Geral de Polícia de Imigração 
caberá recurso ao Diretor Executivo e, em última instância, ao Diretor-Geral.

Art. 11. O organismo cadastrado deverá enviar, mensalmente, relatório nominal 
de crianças adotadas no Brasil, mediante preenchimento dos dados em formulário 
próprio, disponível no sítio eletrônico da PF na internet, até o décimo quinto dia 
do mês subsequente.

§1.º O preenchimento e envio do relatório mensal de adoções é obrigatório a 
partir do mês em que o organismo receber seu primeiro certificado de cadastro, e 
deve ser encaminhado mesmo quando o organismo não realizar adoções.

§ 2.º Caso o organismo cadastrado não envie o relatório mensal de adoções 
até o último dia útil do mês subsequente, o organismo terá o cadastro suspenso no 
SIGAI e tal fato será comunicado à ACAF para as providências julgadas pertinentes.

§ 3.º Caso o relatório mensal não seja enviado dentro do prazo de sessenta dias, 
a contar do vencimento do prazo previsto no caput, o organismo terá o cadastro 
cancelado no SIGAI, com comunicação à ACAF para providências decorrentes, salvo 
em situações excepcionais a critério do chefe da DPAS/CGPI.

§ 4.º Em caso de nova suspensão durante o período de validade do certificado, o 
organismo terá o cadastro cancelado no SIGAI, com comunicação à ACAF para provi-
dências decorrentes, salvo em situações excepcionais a critério do chefe da DPAS/CGPI.

Art. 12. A DPAS/CGPI informará à ACAF o nome do organismo cadastrado e 
o número do certificado de cadastro, para fins de credenciamento.

Art. 13. A DPAS/CGPI, com base em informação proveniente do Ministério das 
Relações Exteriores – MRE, procederá ao registro de dados relativos à habilitação para 
adoção internacional e dos vistos consulares expedidos aos candidatos a adotantes, e 
promoverá a difusão desses dados à unidade da PF em cuja circunscrição dar-se-á 
a entrada no Brasil e a adoção.

§ 1° A DELEMIG ou a Delegacia de Polícia Federal em cuja circunscrição dar-se-á 
a adoção investigará a regularidade e legalidade dos atos precedentes ao trâmite judicial 
do processo de adoção, interagindo com a respectiva Comissão Estadual Judiciária de 
Adoção – CEJA ou Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional – CEJAI.

§ 2° Concluída a adoção, e após a apresentação do alvará ou ordem judicial 
para a emissão do passaporte para o menor adotado e do certificado de conformi-
dade expedida pela CEJA ou CEJAI, a DELEMIG ou a Delegacia de Polícia Federal 
expedirá o passaporte em nome do adotado.

§ 3° Quando constatada, na fase investigatória, qualquer irregularidade que 
caracterize crime, o chefe da DELEMIG ou da Delegacia de Polícia Federal provi-
denciará a imediata instauração do procedimento policial cabível.
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§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior, a autoridade policial processante comu-
nicará a instauração do feito à DPAS/CGPI, à Corregedoria-Geral da Justiça local e 
ao juiz que concedeu a adoção.

Art. 14. No momento da expedição do passaporte para a criança ou adolescente 
adotado, o atendente do posto emissor conferirá os dados da adoção internacional 
no Sistema Nacional de Passaportes – SINPA e os enviará ao SIGAI, onde perma-
necerão registrados.

§ 1.º O representante do organismo preencherá o formulário AIA, disponibi-
lizado no sítio eletrônico da PF na internet, e o enviará eletronicamente ao SINPA, 
antes de comparecer ao posto de expedição de passaportes.

§ 2.º O atendente do posto de expedição de passaportes conferirá o preenchi-
mento do formulário AIA com a documentação apresentada, realizando as correções 
necessárias.

§ 3.º Após o envio dos dados ao SIGAI, nenhum dado relativo ao processo 
de adoção, ao nome anterior e à filiação biológica do adotado deverá permanecer 
registrado no SINPA.

§ 4.º Será emitido passaporte de emergência ao menor adotado, mediante o 
pagamento da taxa respectiva, caso os adotantes assim necessitem.

Art. 15. Os dados constantes do SIGAI relativos ao processo judicial de ado-
ção, ao nome anterior e à filiação biológica do adotado são protegidos pelo sigilo, 
podendo ser fornecidos apenas ao próprio adotante ou adotado, mediante requeri-
mento formulado pessoalmente à Divisão de Passaportes da CGPI/DIREX, ou por 
determinação judicial.

§ 1.º São sigilosos os dados pessoais de adotantes e adotados de que o servidor 
da PF tenha conhecimento em razão de seu cargo ou função, podendo responder 
administrativa e criminalmente pela divulgação não autorizada.

§ 2.º Não são sigilosos os dados estatísticos registrados no SIGAI, bem como 
os dados relativos aos organismos cadastrados.

Art. 16. A DPAS/CGPI comunicará a expedição de passaportes para menor 
adotado em adoção internacional à ACAF e à Divisão de Assistência Consular do 
Ministério das Relações Exteriores.” (NR)

Art. 2° Ficam incluídos os seguintes artigos na Portaria n.º 815/99 – DG/DPF, 
de 1999:

“Art. 17. O certificado de cadastramento expedido pela CGPI/DIREX não auto-
riza qualquer organismo nacional a atuar em adoção internacional em outros países, 
sendo necessário o credenciamento junto à ACAF.

Art. 18. O credenciamento dos organismos nacionais que atuam em adoção 
internacional em outros países será expedido em Portaria do titular da Secretaria 
de Direitos Humanos da Presidência da República.”

Art. 3.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União.

LEANDRO DAIELLO COIMBRA



DECRETO N.º 3.087, DE 21 DE JUNHO DE 1999.

LINK DO DECRETO: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3087.htm

Promulga a Convenção Relativa à Proteção das Crian-
ças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 
concluída na Haia, em 29 de maio de 1993.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso VIII, da Constituição,

Considerando que Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação 
em Matéria de Adoção Internacional foi concluída na Haia, em 29 de maio de 1993;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Ato multilateral em epígrafe 
por meio do Decreto Legislativo no  1, de 14 de janeiro de 1999;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional de 1.º de 
maio de 1995;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação 
da referida Convenção em 10 de março de 1999, passará a mesma a vigorar para o 
Brasil em 1.º  julho de 1999, nos termos do parágrafo 2 de seu Artigo 46;

DECRETA :
Art. 1.º A Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em 

Matéria de Adoção Internacional, concluída na Haia, em 29 de maio de 1993, apensa 
por cópia a este Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como 
nela se contém.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 21 de junho de 1999; 178.º  da Independência e 111.º  da República
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Felipe Lampreia
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.6.1999
Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de 

Adoção Internacional
Os Estados signatários da presente Convenção,
Reconhecendo que, para o desenvolvimento harmonioso de sua personalida-

de, a criança deve crescer em meio familiar, em clima de felicidade, de amor e de 
compreensão;

Recordando que cada país deveria tomar, com caráter prioritário, medidas ade-
quadas para permitir a manutenção da criança em sua família de origem;

Reconhecendo que a adoção internacional pode apresentar a vantagem de dar 
uma família permanente à criança para quem não se possa encontrar uma família 
adequada em seu país de origem;

Convencidos da necessidade de prever medidas para garantir que as adoções 
internacionais sejam feitas no interesse superior da criança e com respeito a seus 
direitos fundamentais, assim como para prevenir o seqüestro, a venda ou o tráfico 
de crianças; e

Desejando estabelecer para esse fim disposições comuns que levem em consi-
deração os princípios reconhecidos por instrumentos internacionais, em particular a 
Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, de 20 de novembro de 
1989, e pela Declaração das Nações Unidas sobre os Princípios Sociais e Jurídicos 
Aplicáveis à Proteção e ao Bem-estar das Crianças, com Especial Referência às Práticas 
em Matéria de Adoção e de Colocação Familiar nos Planos Nacional e Internacional 
(Resolução da Assembléia Geral 41/85, de 3 de dezembro de 1986),

Acordam nas seguintes disposições:

Capítulo I
Âmbito de Aplicação da Convenção

Artigo 1

A presente Convenção tem por objetivo:
a) estabelecer garantias para que as adoções internacionais sejam feitas segundo 

o interesse superior da criança e com respeito aos direitos fundamentais que lhe 
reconhece o direito internacional;

b) instaurar um sistema de cooperação entre os Estados Contratantes que as-
segure o respeito às mencionadas garantias e, em conseqüência, previna o seqüestro, 
a venda ou o tráfico de crianças;

c) assegurar o reconhecimento nos Estados Contratantes das adoções realizadas 
segundo a Convenção.
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Artigo 2

1. A Convenção será aplicada quando uma criança com residência habitual em 
um Estado Contratante (“o Estado de origem”) tiver sido, for, ou deva ser deslocada 
para outro Estado Contratante (“o Estado de acolhida”), quer após sua adoção no 
Estado de origem por cônjuges ou por uma pessoa residente habitualmente no Estado 
de acolhida, quer para que essa adoção seja realizada, no Estado de acolhida ou no 
Estado de origem.

2. A Convenção somente abrange as Adoções que estabeleçam um vínculo de 
filiação.

Artigo 3

A Convenção deixará de ser aplicável se as aprovações previstas no artigo 17, 
alínea “c”, não forem concedidas antes que a criança atinja a idade de 18 (dezoito) anos.

Capítulo II
Requisitos Para As Adoções Internacionais

Artigo 4

As adoções abrangidas por esta Convenção só poderão ocorrer quando as au-
toridades competentes do Estado de origem:

a) tiverem determinado que a criança é adotável;
b) tiverem verificado, depois de haver examinado adequadamente as possibilidades 

de colocação da criança em seu Estado de origem, que uma adoção internacional 
atende ao interesse superior da criança;

c) tiverem-se assegurado de:
1) que as pessoas, instituições e autoridades cujo consentimento se requeira 

para a adoção hajam sido convenientemente orientadas e devidamente informadas 
das conseqüências de seu consentimento, em particular em relação à manutenção 
ou à ruptura, em virtude da adoção, dos vínculos jurídicos entre a criança e sua 
família de origem;

2) que estas pessoas, instituições e autoridades tenham manifestado seu con-
sentimento livremente, na forma legal prevista, e que este consentimento se tenha 
manifestado ou constatado por escrito;

3) que os consentimentos não tenham sido obtidos mediante pagamento ou 
compensação de qualquer espécie nem tenham sido revogados, e

4) que o consentimento da mãe, quando exigido, tenha sido manifestado após 
o nascimento da criança; e
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d) tiverem-se assegurado, observada a idade e o grau de maturidade da criança, de:
1) que tenha sido a mesma convenientemente orientada e devidamente informa-

da sobre as conseqüências de seu consentimento à adoção, quando este for exigido;
2) que tenham sido levadas em consideração a vontade e as opiniões da criança;
3) que o consentimento da criança à adoção, quando exigido, tenha sido dado 

livremente, na forma legal prevista, e que este consentimento tenha sido manifestado 
ou constatado por escrito;

4) que o consentimento não tenha sido induzido mediante pagamento ou com-
pensação de qualquer espécie.

Artigo 5

As adoções abrangidas por esta Convenção só poderão ocorrer quando as au-
toridades competentes do Estado de acolhida:

a) tiverem verificado que os futuros pais adotivos encontram-se habilitados e 
aptos para adotar;

b) tiverem-se assegurado de que os futuros pais adotivos foram conveniente-
mente orientados;

c) tiverem verificado que a criança foi ou será autorizada a entrar e a residir 
permanentemente no Estado de acolhida.

Capítulo III
Autoridades Centrais e Organismos Credenciados

Artigo 6

1. Cada Estado Contratante designará uma Autoridade Central encarregada de 
dar cumprimento às obrigações impostas pela presente Convenção.

2. Um Estado federal, um Estado no qual vigoram diversos sistemas jurídicos 
ou um Estado com unidades territoriais autônomas poderá designar mais de uma 
Autoridade Central e especificar o âmbito territorial ou pessoal de suas funções. O 
Estado que fizer uso dessa faculdade designará a Autoridade Central à qual poderá 
ser dirigida toda a comunicação para sua transmissão à Autoridade Central compe-
tente dentro desse Estado.

Artigo 7

1. As Autoridades Centrais deverão cooperar entre si e promover a colaboração 
entre as autoridades competentes de seus respectivos Estados a fim de assegurar a 
proteção das crianças e alcançar os demais objetivos da Convenção.
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2. As Autoridades Centrais tomarão, diretamente, todas as medidas adequadas 
para:

a) fornecer informações sobre a legislação de seus Estados em matéria de ado-
ção e outras informações gerais, tais como estatísticas e formulários padronizados;

b) informar-se mutuamente sobre o funcionamento da Convenção e, na medida 
do possível, remover os obstáculos para sua aplicação.

Artigo 8

As Autoridades Centrais tomarão, diretamente ou com a cooperação de auto-
ridades públicas, todas as medidas apropriadas para prevenir benefícios materiais 
induzidos por ocasião de uma adoção e para impedir qualquer prática contrária aos 
objetivos da Convenção.

Artigo 9

As Autoridades Centrais tomarão todas as medidas apropriadas, seja diretamente 
ou com a cooperação de autoridades públicas ou outros organismos devidamente 
credenciados em seu Estado, em especial para:

a) reunir, conservar e permutar informações relativas à situação da criança e 
dos futuros pais adotivos, na medida necessária à realização da adoção;

b) facilitar, acompanhar e acelerar o procedimento de adoção;
c) promover o desenvolvimento de serviços de orientação em matéria de adoção 

e de acompanhamento das adoções em seus respectivos Estados;
d) permutar relatórios gerais de avaliação sobre as experiências em matéria de 

adoção internacional;
e) responder, nos limites da lei do seu Estado, às solicitações justificadas de 

informações a respeito de uma situação particular de adoção formuladas por outras 
Autoridades Centrais ou por autoridades públicas.

Artigo 10

Somente poderão obter e conservar o credenciamento os organismos que de-
monstrarem sua aptidão para cumprir corretamente as tarefas que lhe possam ser 
confiadas.

Artigo 11

Um organismo credenciado deverá:
a) perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 

fixados pelas autoridades competentes do Estado que o tiver credenciado;
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b) ser dirigido e administrado por pessoas qualificadas por sua integridade 
moral e por sua formação ou experiência para atuar na área de adoção internacional;

c) estar submetido à supervisão das autoridades competentes do referido Estado, 
no que tange à sua composição, funcionamento e situação financeira.

Artigo 12

Um organismo credenciado em um Estado Contratante somente poderá atuar 
em outro Estado Contratante se tiver sido autorizado pelas autoridades competentes 
de ambos os Estados.

Artigo 13

A designação das Autoridades Centrais e, quando for o caso, o âmbito de suas 
funções, assim como os nomes e endereços dos organismos credenciados devem ser 
comunicados por cada Estado Contratante ao Bureau Permanente da Conferência da 
Haia de Direito Internacional Privado.

Capítulo IV
Requisitos Processuais para a Adoção Internacional

Artigo 14

As pessoas com residência habitual em um Estado Contratante, que desejem 
adotar uma criança cuja residência habitual seja em outro Estado Contratante, deverão 
dirigir-se à Autoridade Central do Estado de sua residência habitual.

Artigo 15

1. Se a Autoridade Central do Estado de acolhida considerar que os solicitantes 
estão habilitados e aptos para adotar, a mesma preparará um relatório que contenha 
informações sobre a identidade, a capacidade jurídica e adequação dos solicitantes 
para adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que 
os animam, sua aptidão para assumir uma adoção internacional, assim como sobre 
as crianças de que eles estariam em condições de tomar a seu cargo.

2. A Autoridade Central do Estado de acolhida transmitirá o relatório à Auto-
ridade Central do Estado de origem.

Artigo 16

1. Se a Autoridade Central do Estado de origem considerar que a criança é 
adotável, deverá:
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a) preparar um relatório que contenha informações sobre a identidade da crian-
ça, sua adotabilidade, seu meio social, sua evolução pessoal e familiar, seu histórico 
médico pessoal e familiar, assim como quaisquer necessidades particulares da criança;

b) levar em conta as condições de educação da criança, assim como sua origem 
étnica, religiosa e cultural;

c) assegurar-se de que os consentimentos tenham sido obtidos de acordo com 
o artigo 4; e

d) verificar, baseando-se especialmente nos relatórios relativos à criança e aos 
futuros pais adotivos, se a colocação prevista atende ao interesse superior da criança.

2. A Autoridade Central do Estado de origem transmitirá à Autoridade Central 
do Estado de acolhida seu relatório sobre a criança, a prova dos consentimentos 
requeridos e as razões que justificam a colocação, cuidando para não revelar a iden-
tidade da mãe e do pai, caso a divulgação dessas informações não seja permitida 
no Estado de origem.

Artigo 17

Toda decisão de confiar uma criança aos futuros pais adotivos somente poderá 
ser tomada no Estado de origem se:

a) a Autoridade Central do Estado de origem tiver-se assegurado de que os 
futuros pais adotivos manifestaram sua concordância;

b) a Autoridade Central do Estado de acolhida tiver aprovado tal decisão, quan-
do esta aprovação for requerida pela lei do Estado de acolhida ou pela Autoridade 
Central do Estado de origem;

c) as Autoridades Centrais de ambos os Estados estiverem de acordo em que 
se prossiga com a adoção; e

d) tiver sido verificado, de conformidade com o artigo 5, que os futuros pais 
adotivos estão habilitados e aptos a adotar e que a criança está ou será autorizada a 
entrar e residir permanentemente no Estado de acolhida.

Artigo 18

As Autoridades Centrais de ambos os Estados tomarão todas as medidas neces-
sárias para que a criança receba a autorização de saída do Estado de origem, assim 
como aquela de entrada e de residência permanente no Estado de acolhida.

Artigo 19

1. O deslocamento da criança para o Estado de acolhida só poderá ocorrer 
quando tiverem sido satisfeitos os requisitos do artigo 17.

2. As Autoridades Centrais dos dois Estados deverão providenciar para que o 
deslocamento se realize com toda a segurança, em condições adequadas e, quando 
possível, em companhia dos pais adotivos ou futuros pais adotivos.
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3. Se o deslocamento da criança não se efetivar, os relatórios a que se referem 
os artigos 15 e 16 serão restituídos às autoridades que os tiverem expedido.

Artigo 20

As Autoridades Centrais manter-se-ão informadas sobre o procedimento de 
adoção, sobre as medidas adotadas para levá-la a efeito, assim como sobre o desen-
volvimento do período probatório, se este for requerido.

Artigo 21

1. Quando a adoção deva ocorrer, após o deslocamento da criança, para o Es-
tado de acolhida e a Autoridade Central desse Estado considerar que a manutenção 
da criança na família de acolhida já não responde ao seu interesse superior, essa 
Autoridade Central tomará as medidas necessárias à proteção da criança, especial-
mente de modo a:

a) retirá-la das pessoas que pretendem adotá-la e assegurar provisoriamente 
seu cuidado;

b) em consulta com a Autoridade Central do Estado de origem, assegurar, sem 
demora, uma nova colocação da criança com vistas à sua adoção ou, em sua falta, 
uma colocação alternativa de caráter duradouro. Somente poderá ocorrer uma ado-
ção se a Autoridade Central do Estado de origem tiver sido devidamente informada 
sobre os novos pais adotivos;

c) como último recurso, assegurar o retorno da criança ao Estado de origem, 
se assim o exigir o interesse da mesma.

2. Tendo em vista especialmente a idade e o grau de maturidade da criança, 
esta deverá ser consultada e, neste caso, deve-se obter seu consentimento em relação 
às medidas a serem tomadas, em conformidade com o presente Artigo.

Artigo 22

1. As funções conferidas à Autoridade Central pelo presente capítulo poderão ser 
exercidas por autoridades públicas ou por organismos credenciados de conformidade 
com o capítulo III, e sempre na forma prevista pela lei de seu Estado.

2. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositário da Convenção que 
as Funções conferidas à Autoridade Central pelos artigos 15 a 21 poderão também 
ser exercidas nesse Estado, dentro dos limites permitidos pela lei e sob o controle 
das autoridades competentes desse Estado, por organismos e pessoas que:

a) satisfizerem as condições de integridade moral, de competência profissional, 
experiência e responsabilidade exigidas pelo mencionado Estado;
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b) forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experiência para 
atuar na área de adoção internacional.

3. O Estado Contratante que efetuar a declaração prevista no parágrafo 2 in-
formará com regularidade ao Bureau Permanente da Conferência da Haia de Direito 
Internacional Privado os nomes e endereços desses organismos e pessoas.

4. Um Estado Contratante poderá declarar ante o depositário da Convenção 
que as adoções de crianças cuja residência habitual estiver situada em seu território 
somente poderão ocorrer se as funções conferidas às Autoridades Centrais forem 
exercidas de acordo com o parágrafo 1.

5. Não obstante qualquer declaração efetuada de conformidade com o parágrafo 
2, os relatórios previstos nos artigos 15 e 16 serão, em todos os casos, elaborados sob 
a responsabilidade da Autoridade Central ou de outras autoridades ou organismos, 
de conformidade com o parágrafo 1.

Capítulo V
Reconhecimento e Efeitos da Adoção

Artigo 23

1. Uma adoção certificada em conformidade com a Convenção, pela autoridade 
competente do Estado onde ocorreu, será reconhecida de pleno direito pelos demais 
Estados Contratantes. O certificado deverá especificar quando e quem outorgou os 
assentimentos previstos no artigo 17, alínea “c”.

2. Cada Estado Contratante, no momento da assinatura, ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, notificará ao depositário da Convenção a identidade e as 
Funções da autoridade ou das autoridades que, nesse Estado, são competentes para 
expedir esse certificado, bem como lhe notificará, igualmente, qualquer modificação 
na designação dessas autoridades.

Artigo 24

O reconhecimento de uma adoção só poderá ser recusado em um Estado Con-
tratante se a adoção for manifestamente contrária à sua ordem pública, levando em 
consideração o interesse superior da criança.

Artigo 25

Qualquer Estado Contratante poderá declarar ao depositário da Convenção 
que não se considera obrigado, em virtude desta, a reconhecer as adoções feitas de 
conformidade com um acordo concluído com base no artigo 39, parágrafo 2.
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Artigo 26

1. O reconhecimento da adoção implicará o reconhecimento:
a) do vínculo de filiação entre a criança e seus pais adotivos;
b) da responsabilidade paterna dos pais adotivos a respeito da criança;
c) da ruptura do vínculo de filiação preexistente entre a criança e sua mãe e 

seu pai, se a adoção produzir este efeito no Estado Contratante em que ocorreu.
2. Se a adoção tiver por efeito a ruptura do vínculo preexistente de filiação, a 

criança gozará, no Estado de acolhida e em qualquer outro Estado Contratante no 
qual se reconheça a adoção, de direitos equivalentes aos que resultem de uma adoção 
que produza tal efeito em cada um desses Estados.

3. Os parágrafos precedentes não impedirão a aplicação de quaisquer disposições 
mais favoráveis à criança, em vigor no Estado Contratante que reconheça a adoção.

Artigo 27

1. Se uma adoção realizada no Estado de origem não tiver como efeito a 
ruptura do vínculo preexistente de filiação, o Estado de acolhida que reconhecer a 
adoção de conformidade com a Convenção poderá convertê-la em uma adoção que 
produza tal efeito, se:

a) a lei do Estado de acolhida o permitir; e
b) os consentimentos previstos no Artigo 4, alíneas “c” e “d”, tiverem sido ou 

forem outorgados para tal adoção.
2. O artigo 23 aplica-se à decisão sobre a conversão.

Capítulo VI
Disposições Gerais

Artigo 28

A Convenção não afetará nenhuma lei do Estado de origem que requeira que 
a adoção de uma criança residente habitualmente nesse Estado ocorra nesse Estado, 
ou que proíba a colocação da criança no Estado de acolhida ou seu deslocamento 
ao Estado de acolhida antes da adoção.

Artigo 29

Não deverá haver nenhum contato entre os futuros pais adotivos e os pais da 
criança ou qualquer outra pessoa que detenha a sua guarda até que se tenham cumprido 
as disposições do artigo 4, alíneas “a” a “c” e do artigo 5, alínea “a”, salvo os casos 
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em que a adoção for efetuada entre membros de uma mesma família ou em que as 
condições fixadas pela autoridade competente do Estado de origem forem cumpridas.

Artigo 30

1. As autoridades competentes de um Estado Contratante tomarão providências 
para a conservação das informações de que dispuserem relativamente à origem da 
criança e, em particular, a respeito da identidade de seus pais, assim como sobre o 
histórico médico da criança e de sua família.

2. Essas autoridades assegurarão o acesso, com a devida orientação da criança 
ou de seu representante legal, a estas informações, na medida em que o permita a 
lei do referido Estado.

Artigo 31

Sem prejuízo do estabelecido no artigo 30, os dados pessoais que forem obtidos 
ou transmitidos de conformidade com a Convenção, em particular aqueles a que se 
referem os artigos 15 e 16, não poderão ser utilizados para fins distintos daqueles 
para os quais foram colhidos ou transmitidos.

Artigo 32

1. Ninguém poderá obter vantagens materiais indevidas em razão de intervenção 
em uma adoção internacional.

2. Só poderão ser cobrados e pagos os custos e as despesas, inclusive os hono-
rários profissionais razoáveis de pessoas que tenham intervindo na adoção.

3. Os dirigentes, administradores e empregados dos organismos intervenientes 
em uma adoção não poderão receber remuneração desproporcional em relação aos 
serviços prestados.

Artigo 33

Qualquer autoridade competente, ao verificar que uma disposição da Conven-
ção foi desrespeitada ou que existe risco manifesto de que venha a sê-lo, informará 
imediatamente a Autoridade Central de seu Estado, a qual terá a responsabilidade 
de assegurar que sejam tomadas as medidas adequadas.

Artigo 34

Se a autoridade competente do Estado destinatário de um documento requerer 
que se faça deste uma tradução certificada, esta deverá ser fornecida. Salvo dispensa, 
os custos de tal tradução estarão a cargo dos futuros pais adotivos.
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Artigo 35

As autoridades competentes dos Estados Contratantes atuarão com celeridade 
nos procedimentos de adoção.

Artigo 36

Em relação a um Estado que possua, em matéria de adoção, dois ou mais sis-
temas jurídicos aplicáveis em diferentes unidades territoriais:

a) qualquer referência à residência habitual nesse Estado será entendida como 
relativa à residência habitual em uma unidade territorial do dito Estado;

b) qualquer referência à lei desse Estado será entendida como relativa à lei 
vigente na correspondente unidade territorial;

c) qualquer referência às autoridades competentes ou às autoridades públicas 
desse Estado será entendida como relativa às autoridades autorizadas para atuar na 
correspondente unidade territorial;

d) qualquer referência aos organismos credenciados do dito Estado será entendida 
como relativa aos organismos credenciados na correspondente unidade territorial.

Artigo 37

No tocante a um Estado que possua, em matéria de adoção, dois ou mais sistemas 
jurídicos aplicáveis a categorias diferentes de pessoas, qualquer referência à lei desse 
Estado será entendida como ao sistema jurídico indicado pela lei do dito Estado.

Artigo 38

Um Estado em que distintas unidades territoriais possuam suas próprias regras 
de direito em matéria de adoção não estará obrigado a aplicar a Convenção nos 
casos em que um Estado de sistema jurídico único não estiver obrigado a fazê-lo.

Artigo 39

1. A Convenção não afeta os instrumentos internacionais em que os Estados 
Contratantes sejam Partes e que contenham disposições sobre as matérias reguladas 
pela presente Convenção, salvo declaração em contrário dos Estados vinculados pelos 
referidos instrumentos internacionais.

2. Qualquer Estado Contratante poderá concluir com um ou mais Estados 
Contratantes acordos para favorecer a aplicação da Convenção em suas relações re-
cíprocas. Esses acordos somente poderão derrogar as disposições contidas nos artigos 
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14 a 16 e 18 a 21. Os Estados que concluírem tais acordos transmitirão uma cópia 
dos mesmos ao depositário da presente Convenção.

Artigo 40

Nenhuma reserva à Convenção será admitida.

Artigo 41

A Convenção será aplicada às Solicitações formuladas em conformidade com 
o artigo 14 e recebidas depois da entrada em vigor da Convenção no Estado de 
acolhida e no Estado de origem.

Artigo 42

O Secretário-Geral da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado 
convocará periodicamente uma Comissão Especial para examinar o funcionamento 
prático da Convenção.

Capítulo VII
Cláusulas Finais

Artigo 43

1. A Convenção estará aberta à assinatura dos Estados que eram membros da 
Conferência da Haia de Direito Internacional Privado quando da Décima-Sétima 
Sessão, e aos demais Estados participantes da referida Sessão.

2. Ela será ratificada, aceita ou aprovada e os instrumentos de ratificação, acei-
tação ou aprovação serão depositados no Ministério dos Negócios Estrangeiros do 
Reino dos Países Baixos, depositário da Convenção.

Artigo 44

1. Qualquer outro Estado poderá aderir à Convenção depois de sua entrada em 
vigor, conforme o disposto no artigo 46, parágrafo 1.

2. O instrumento de adesão deverá ser depositado junto ao depositário da 
Convenção.

3. A adesão somente surtirá efeitos nas relações entre o Estado aderente e os 
Estados Contratantes que não tiverem formulado objeção à sua adesão nos seis me-
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ses seguintes ao recebimento da notificação a que se refere o artigo 48, alínea “b”. 
Tal objeção poderá igualmente ser formulada por qualquer Estado no momento da 
ratificação, aceitação ou aprovação da Convenção, posterior à adesão. As referidas 
objeções deverão ser notificadas ao depositário.

Artigo 45

1. Quando um Estado compreender duas ou mais unidades territoriais nas quais 
se apliquem sistemas jurídicos diferentes em relação às questões reguladas pela presente 
Convenção, poderá declarar, no momento da assinatura, da ratificação, da aceitação, 
da aprovação ou da adesão, que a presente Convenção será aplicada a todas as suas 
unidades territoriais ou somente a uma ou várias delas. Essa declaração poderá ser 
modificada por meio de nova declaração a qualquer tempo.

2. Tais declarações serão notificadas ao depositário, indicando-se expressamente 
as unidades territoriais às quais a Convenção será aplicável.

3. Caso um Estado não formule nenhuma declaração na forma do presente 
artigo, a Convenção será aplicada à totalidade do território do referido Estado.

Artigo 46

1. A Convenção entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte à expiração 
de um período de três meses contados da data do depósito do terceiro instrumento 
de ratificação, de aceitação ou de aprovação previsto no artigo 43.

2. Posteriormente, a Convenção entrará em vigor:
a) para cada Estado que a ratificar, aceitar ou aprovar posteriormente, ou 

apresentar adesão à mesma, no primeiro dia do mês seguinte à expiração de um 
período de três meses depois do depósito de seu instrumento de ratificação, aceita-
ção, aprovação ou adesão;

b) para as unidades territoriais às quais se tenha estendido a aplicação da Con-
venção conforme o disposto no artigo 45, no primeiro dia do mês seguinte à expi-
ração de um período de três meses depois da notificação prevista no referido artigo.

Artigo 47

1. Qualquer Estado-Parte na presente Convenção poderá denunciá-la mediante 
notificação por escrito, dirigida ao depositário.

2. A denúncia surtirá efeito no primeiro dia do mês subseqüente à expiração de 
um período de doze meses da data de recebimento da notificação pelo depositário. 
Caso a notificação fixe um período maior para que a denúncia surta efeito, esta surtirá 
efeito ao término do referido período a contar da data do recebimento da notificação.



442 | FUNDAÇÕES, ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL – José Eduardo Sabo Paes

Artigo 48

O depositário notificará aos Estados-Membros da Conferência da Haia de Direito 
Internacional Privado, assim como aos demais Estados participantes da Décima-
-Sétima Sessão e aos Estados que tiverem aderido à Convenção de conformidade 
com o disposto no artigo 44:

a) as assinaturas, ratificações, aceitações e aprovações a que se refere o artigo 43;
b) as adesões e as objeções às adesões a que se refere o artigo 44;
c) a data em que a Convenção entrará em vigor de conformidade com as dis-

posições do artigo 46;
d) as declarações e designações a que se referem os artigos 22, 23, 25 e 45;
e) os Acordos a que se refere o artigo 39;
f) as denúncias a que se refere o artigo 47.
Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram 

a presente Convenção.
Feita na Haia, em 29 de maio de 1993, nos idiomas francês e inglês, sendo ambos 

os textos igualmente autênticos, em um único exemplar, o qual será depositado nos 
arquivos do Governo do Reino dos Países Baixos e do qual uma cópia certificada 
será enviada, por via diplomática, a cada um dos Estados-Membros da Conferência 
da Haia de Direito Internacional Privado por ocasião da Décima-Sétima Sessão, assim 
como a cada um dos demais Estados que participaram desta Sessão.



PORTARIA N.º 240 DE 08 DE ABRIL DE 2014

Portaria n.º 240, de 08 de abril de 2014 (link: http://www.sdh.gov.br/assuntos/
adocao-e-sequestro-internacional/adocao-internacional/arquivos-adocao/portaria-
-no-240-2014-fluxo-de-credenciamento-de-organismos-estrangeiros)

Institui os procedimentos para o credenciamento e renovação de credenciamento 
de organismos estrangeiros que atuam em adoção internacional no Brasil, no âmbito 
da Autoridade Central

Administrativa Federal.
A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE DIREITOS HU-

MANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de sua atribuição que lhe 
confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista 
o disposto no Decreto n.º 3.087, de 21 de junho de 1999, no Decreto n.º 3.174, de 
16 de setembro de 1999 e no Decreto n.º 5.491, de 18 de julho de 2005, resolve:

Art. 1.º Instituir os procedimentos para o credenciamento e renovação de 
credenciamento de organismos estrangeiros que atuam em adoção internacional no 
Brasil, no âmbito da Autoridade Central Administrativa Federal, a que se refere o art. 
6.º da Convenção Relativa à Proteção das Crianças e à Cooperação em Matéria de 
Adoção Internacional, promulgada pelo Decreto n.º 3.087, de 21 de junho de 1999.

Art. 2.º O credenciamento dos organismos estrangeiros deverá ocorrer mediante 
requerimento do organismo.

Parágrafo único. A Autoridade Central Administrativa Federal poderá publicar 
edital de chamada pública visando selecionar organismo estrangeiro, o que não exi-
me o organismo interessado de protocolar requerimento fundamentado conforme 
disposições desta Portaria.

Art. 3.º Somente será admissível o credenciamento do organismo que:
I – seja oriundo de país ratificante da Convenção de Haia e esteja devidamente 

credenciado pela Autoridade Central do país de sua sede;
II – persiga unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos limites 

fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem sediados, do país de 
acolhida e pela Autoridade Central Administrativa Federal;
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III – seja dirigido e administrado por pessoas qualificadas e de reconhecida 
idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para atuar na área de 
adoção internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia Federal;

IV – satisfizer as condições de integridade moral, competência profissional, 
experiência e responsabilidade exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade 
Central Administrativa Federal;

V – for qualificado por seus padrões éticos e sua formação e experiência para 
atuar na área de adoção internacional;

VI – estiver submetido à supervisão das autoridades competentes do país onde 
estiver sediado e no país de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funciona-
mento e situação financeira;

VII – cumprir os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro e 
pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal Brasileira.

VIII – esteja de posse Certificado de Cadastramento de entidades, obtido junto 
ao Departamento de Polícia Federal, nos termos da Portaria no 815/99 – DG/DPF, 
de 28 de julho de 1999; e

IX – esteja de posse da autorização para funcionamento no Brasil emitida pelo 
Ministério da Justiça, , para fins de reconhecimento da personalidade jurídica às or-
ganizações estrangeiras, na forma do Decreto-Lei n.º 4.657, de 4 de setembro de 1942;

Parágrafo único. Os organismos estrangeiros de direito público deverão atender 
ao disposto nos incisos I a VIII deste artigo e serão credenciados após consulta ao 
Ministério das Relações Exteriores.

Art. 4.º Os organismos credenciados deverão ainda:
I – apresentar à Autoridade Central Administrativa Federal, a cada ano, rela-

tório geral das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acompanhamento 
das adoções internacionais efetuadas no período, cuja cópia será encaminhada ao 
Departamento de Polícia Federal;

II – enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central Estadual, 
com cópia para a Autoridade Central Administrativa Federal, pelo período mínimo de 
2 (dois) anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada 
do registro civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; e

III – tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes encaminhem 
à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da certidão de registro de nascimento 
estrangeira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos.

Art. 5.º O requerimento de credenciamento dos organismos estrangeiros que 
atuem em adoção internacional deve ser dirigido à Autoridade Central Administra-
tiva Federal.

Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput deve ser formulado por 
escrito e conter as seguintes informações:

I – órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II – identificação do organismo interessado e de quem o representa;
III – comprovante de domicílio do representante legal e do organismo;
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IV – exposição dos fatos e dos fundamentos do requerimento, em particular 
acerca dos requisitos IV, V e VI do art. 3.º desta Portaria; e

V – data e assinatura de seu representante legal.
Art. 6.º O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes documentos:
I – ofício de encaminhamento, assinado pelo representante legal do organismo;
II – formulário de solicitação, conforme modelo disponibilizado pela Autoridade 

Central Administrativa Federal;
III – cópia autenticada do Certificado de que trata o inciso VIII do art. 3.º 

desta Portaria;
IV – cópia de relatório financeiro do organismo estrangeiro, incluindo lista de 

receitas, despesas e doações;
V – cópia da portaria do Ministério da Justiça sobre a autorização de funcio-

namento do organismo estrangeiro, conforme o inciso IX do Art. 3.º desta Portaria;
VI – cópia autenticada do documento de identidade do representante legal;
VII – cópia autenticada do comprovante de residência do representante legal, 

emitido a até três meses da data da apresentação;
VIII – currículo vitae do representante legal;
IX – cópia autenticada da procuração ou documento equivalente emitida pelo 

organismo autorizando o representante para atuar em seu nome; e
X – comprovante de credenciamento junto à Autoridade Central do país de ori-

gem, acompanhado da tradução para o português e a respectiva certificação consular.
Art. 7.º Para instruir o procedimento, a Autoridade Central Administrativa Federal 

poderá realizar diligências ou solicitá-las a outros órgãos da Administração Pública.
Art. 8.º A Autoridade Central Administrativa Federal consultará a sua congênere 

estrangeira do país de origem do organismo requerente para:
I – verificar se este se encontra devidamente credenciado na Autoridade Central 

daquele país, confirmando a regularidade de seu funcionamento; e
II – confirmar o endereço da sede do organismo no país de origem.
Art. 9.º Instruído e analisado o procedimento, a Autoridade Central Administra-

tiva Federal emitirá parecer que deverá recomendar o deferimento ou o indeferimento 
do pedido de credenciamento, mediante fundamentação.

Art. 10. O parecer deve ser estruturado em tópicos:
I – critérios objetivos para a concessão do credenciamento;
II – análise; e
III – conclusão.
Parágrafo único. O tópico a que se refere o inciso II deve avaliar os aspectos da 

concessão do credenciamento, em particular os itens III a V do art. 3.º desta Portaria, 
analisando os processos de preparação dos postulantes a adoção, o acompanhamento 
durante a adoção, bem como o acompanhamento pós-adotivo.

Art. 11. Após a elaboração do parecer, a Autoridade Central preparará minu-
ta de Portaria e encaminhará o procedimento à Assessoria Jurídica para análise e 
posterior decisão.
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Art. 12. Concluído o procedimento, o organismo estrangeiro requerente será 
intimado pela Autoridade Central Administrativa Federal nos termos do Artigo 26 
da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Parágrafo único. O organismo poderá interpor recurso em face de razões de 
legalidade e de mérito no prazo de 10 dias contado a partir da ciência ou divulgação 
oficial da decisão recorrida.

Art. 13. O requerimento de que trata esta Portaria será processado em até 60 
dias, prorrogáveis por mais 10 dias, contados da data da autuação do requerimento.

Parágrafo único. Os eventuais recursos serão analisados em prazo não superior 
a 10 dias, a contar da data de sua autuação.

Art. 14. O procedimento de renovação do credenciamento dos organismos 
estrangeiros seguirá o fluxo estabelecido nesta Portaria.

Parágrafo único. Por ocasião da renovação do credenciamento, o organismo deverá 
apresentar quaisquer alterações dos documentos exigidos no art. 6.º desta Portaria.

Art. 15. A Autoridade Central Administrativa Federal comunicará às Autorida-
des Centrais dos Estados Federados e do Distrito Federal e ao Bureau Permanente 
da Conferência de Haia de Direito Internacional Privado, o credenciamento dos 
organismos estrangeiros para atuação em adoção internacional no Estado brasileiro.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
IDELI SALVATTI



NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 
ITG 2002 – ENTIDADE SEM FINALIDADE DE LUCROS

ÍNDICE ITEM

OBJETIVO 1

ALCANCE 2 – 7

RECONHECIMENTO 8 – 21

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 22 – 25

CONTAS DE COMPENSAÇÃO 26

DIVULGAÇÃO 27

APÊNDICE A

Objetivo
1. Esta Interpretação estabelece critérios e procedimentos específicos de avaliação, 

de reconhecimento das transações e variações patrimoniais, de estruturação das 
demonstrações contábeis e as informações mínimas a serem divulgadas em notas 
explicativas de entidade sem finalidade de lucros.

Alcance
2. A entidade sem finalidade de lucros pode ser constituída sob a natureza jurídica 

de fundação de direito privado, associação, organização social, organização reli-
giosa, partido político e entidade sindical.

3. A entidade sem finalidade de lucros pode exercer atividades, tais como as de 
assistência social, saúde, educação, técnico-científica, esportiva, religiosa, política, 
cultural, beneficente, social e outras, administrando pessoas, coisas, fatos e inte-
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resses coexistentes, e coordenados em torno de um patrimônio com finalidade 
comum ou comunitária.

4. Aplicam-se à entidade sem finalidade de lucros os Princípios de Contabilidade 
e esta Interpretação. Aplica-se também a NBC TG 1000 – Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas ou as normas completas (IFRS completas) naqueles 
aspectos não abordados por esta Interpretação.

5. Não estão abrangidos por esta Interpretação os Conselhos Federais, Regionais e 
Seccionais de profissões liberais, criados por lei federal, de inscrição compulsória, 
para o exercício legal da profissão.

6. Esta Interpretação aplica-se às pessoas jurídicas de direito privado sem finalidade 
de lucros, especialmente entidade imune, isenta de impostos e contribuições para 
a seguridade social, beneficente de assistência social e atendimento aos Ministérios 
que, direta ou indiretamente, têm relação com entidades sem finalidade de lucros 
e, ainda, Receita Federal do Brasil e demais órgãos federais, estaduais e municipais.

7. Esta Interpretação aplica-se também à entidade sindical, seja confederação, central, 
federação e sindicato; a qualquer associação de classe; às outras denominações 
que possam ter, abrangendo tanto a patronal como a de trabalhadores.

Reconhecimento
8.  As receitas e as despesas devem ser reconhecidas, respeitando-se o princípio da 

Competência. (Alterado pela ITG 2002 (R1))
9. As doações e as subvenções recebidas para custeio e investimento devem ser 

reconhecidas no resultado, observado o disposto na NBC TG 07 – Subvenção e 
Assistência Governamentais.

9A. Somente as subvenções concedidas em caráter particular se enquadram na NBC 
TG 07. (Incluído pela ITG 2002 (R1))

9B. As imunidades tributárias não se enquadram no conceito de subvenções previsto 
na NBC TG 07, portanto, não devem ser reconhecidas como receita no resultado. 
(Incluído pela ITG 2002 (R1))

10. Os registros contábeis devem evidenciar as contas de receitas e despesas, com e 
sem gratuidade, superávit ou déficit, de forma segregada, identificáveis por tipo 
de atividade, tais como educação, saúde, assistência social e demais atividades.

11. Enquanto não atendidos os requisitos para reconhecimento no resultado, a con-
trapartida da subvenção, de contribuição para custeio e investimento, bem como 
de isenção e incentivo fiscal registrados no ativo, deve ser em conta específica 
do passivo.

12. As receitas decorrentes de doação, contribuição, convênio, parceria, auxílio e 
subvenção por meio de convênio, editais, contratos, termos de parceira e outros 
instrumentos, para aplicação específica, mediante constituição, ou não, de fundos, 
e as respectivas despesas devem ser registradas em contas próprias, inclusive as 
patrimoniais, segregadas das demais contas da entidade.

13. Os benefícios concedidos pela entidade sem finalidade de lucros a título de gra-
tuidade devem ser reconhecidos de forma segregada, destacando-se aqueles que 
devem ser utilizados em prestações de contas nos órgãos governamentais.
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14. A entidade sem finalidade de lucros deve constituir provisão em montante su-
ficiente para cobrir as perdas esperadas sobre créditos a receber, com base em 
estimativa de seus prováveis valores de realização e baixar os valores prescritos, 
incobráveis e anistiados.

15. O valor do superávit ou déficit deve ser incorporado ao Patrimônio Social. O 
superávit, ou parte de que tenha restrição para aplicação, deve ser reconhecido 
em conta específica do Patrimônio Líquido.

16. O benefício concedido como gratuidade por meio da prestação de serviços deve 
ser reconhecido pelo valor efetivamente praticado.

17. Os registros contábeis devem ser segregados de forma que permitam a apuração 
das informações para prestação de contas exigidas por entidades governamentais, 
aportadores, reguladores e usuários em geral.

18. A dotação inicial disponibilizada pelo instituidor/fundador em ativo monetário 
ou não monetário, no caso das fundações, é considerada doação patrimonial e 
reconhecida em conta do patrimônio social.

O trabalho voluntário deve ser reconhecido pelo valor justo da prestação do serviço 
como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro.

19. O trabalho voluntário, inclusive de membros integrantes dos órgãos da adminis-
tração, no exercício de suas funções, deve ser reconhecido pelo valor justo da 
prestação do serviço como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro. (Alterado 
pela ITG 2002 (R1))

20. Aplica-se aos ativos não monetários a Seção 27 da NBC TG 1000, que trata da 
redução ao valor recuperável de ativos e a NBC TG 01, quando aplicável.

21. Na adoção inicial desta Interpretação e da NBC TG 1000 ou das normas completas 
(IFRS completas), a entidade pode adotar os procedimentos do custo atribuído 
(deemed cost) de que trata a ITG 10.

Demonstrações contábeis
As demonstrações contábeis, que devem ser elaboradas pela entidade sem finalidade 
de lucros, são o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Período, a 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, a Demonstração dos Fluxos de 
Caixa e as Notas Explicativas, conforme previsto na NBC TG 26 ou na Seção 3 da 
NBC TG 1000, quando aplicável.
No Balanço Patrimonial, a denominação da conta Capital deve ser substituída por 
Patrimônio Social, integrante do grupo Patrimônio Líquido. No Balanço Patrimonial 
e nas Demonstrações do Resultado do Período, das Mutações do Patrimônio Líqui-
do e dos Fluxos de Caixa, as palavras lucro ou prejuízo devem ser substituídas por 
superávit ou déficit do período.
Na Demonstração do Resultado do Período, devem ser destacadas as informações 
de gratuidade concedidas e serviços voluntários obtidos, e divulgadas em notas ex-
plicativas por tipo de atividade.
Na Demonstração dos Fluxos de Caixa, as doações devem ser classificadas nos fluxos 
das atividades operacionais.
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Contas de compensação
Sem prejuízo das informações econômicas divulgadas nas demonstrações contábeis, a 
entidade pode controlar em conta de compensação transações referentes a isenções, 
gratuidades e outras informações para a melhor evidenciação contábil.

Divulgação
As demonstrações contábeis devem ser complementadas por notas explicativas que 
contenham, pelo menos, as seguintes informações:
(a) contexto operacional da entidade, incluindo a natureza social e econômica e os 

objetivos sociais;
(b) os critérios de apuração da receita e da despesa, especialmente com gratuidade, 

doação, subvenção, contribuição e aplicação de recursos;
(c) a renúncia fiscal relacionada com a atividade deve ser evidenciada nas demon-

trações contábeis como se a obrigação devida fosse;
(c) relação dos tributos objeto de renúncia fiscal; (Alterada pela ITG 2002 (R1))
(d) as subvenções recebidas pela entidade, a aplicação dos recursos e as responsa-

bilidades decorrentes dessas subvenções;
(e) os recursos de aplicação restrita e as responsabilidades decorrentes de tais re-

cursos;
(f) os recursos sujeitos a restrição ou vinculação por parte do doador;
(g) eventos subsequentes à data do encerramento do exercício que tenham, ou pos-

sam vir a ter, efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros 
da entidade;

(h) as taxas de juros, as datas de vencimento e as garantias das obrigações em longo 
prazo;

(i) informações sobre os seguros contratados;
(j) a entidade educacional de ensino superior deve evidenciar a adequação da re-

ceita com a despesa de pessoal, segundo parâmetros estabelecidos pela Lei das 
Diretrizes e Bases da Educação e sua regulamentação;

(k) os critérios e procedimentos do registro contábil de depreciação, amortização 
e exaustão do ativo imobilizado, devendo ser observado a obrigatoriedade do 
reconhecimento com base em estimativa de sua vida útil;

(l) segregar os atendimentos com recursos próprios dos demais atendimentos 
realizados pela entidade;

(m) todas as gratuidades praticadas devem ser registradas de forma segregada, des-
tacando aquelas que devem ser utilizadas na prestação de contas nos órgãos 
governamentais, apresentando dados quantitativos, ou seja, valores dos benefícios, 
número de atendidos, número de atendimentos, número de bolsistas com valores 
e percentuais representativos;

(n) a entidade deve demonstrar, comparativamente, o custo e o valor reconhecido 
quando este valor não cobrir os custos dos serviços prestados.



APÊNDICE A – EXEMPLOS DE DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS PARA ENTIDADES SEM FINALIDADE DE LUCROS

Apresentam-se exemplos de demonstrações contábeis mencionadas nesta Inter-
pretação, cujo objetivo é auxiliar os preparadores para divulgação das informações 
contábeis e financeiras das entidades sem finalidade de lucros. A entidade pode 
alterar e incluir contas para atender às especificidades da entidade, inclusive agregar 
contas similares para fins de divulgação das demonstrações contábeis, sempre que 
entender ser necessário. O Apêndice acompanha, mas não faz parte da Interpretação.

BALANÇO PATRIMONIAL

20x1 20x0

ATIVO

Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa

Caixa

Banco C/Movimento – Recursos sem Restrição

Banco C/Movimento – Recursos com Restrição

Aplicações Financeiras – Recursos sem Restrição

Aplicações Financeiras – Recursos com Restrição

Créditos a Receber

Mensalidades de Terceiros

Atendimentos Realizados

Adiantamentos a Empregados

Adiantamentos a Fornecedores

Recursos de Parcerias em Projetos

Tributos a Recuperar

Despesas Antecipadas
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20x1 20x0

ATIVO

Estoques

Produtos Próprios para Venda

Produtos Doados para Venda

Almoxarifado / Material de Expediente

Não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Aplicações Financeiras – Recursos sem Restrição

Aplicações Financeiras – Recursos com Restrição

Valores a Receber 

Investimentos

Investimentos Permanentes

Imobilizado

Bens sem Restrição

Bens com Restrição

(-) Depreciação Acumulada

Intangível 

Direitos de Uso de Softwares

Direitos de Autor e de Marcas

(-) Amortização Acumulada

20x1 20x0

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Circulante

Fornecedores de bens e serviços

Obrigações com Empregados

Obrigações Tributárias

Empréstimos e Financiamentos a Pagar

Recursos de Projetos em Execução

Recursos de Convênios em Execução

Subvenções e Assistências Governamentais a Realizar

Não Circulante

Empréstimos e Financiamentos a Pagar

Recursos de Projetos em Execução

Recursos de Convênios em Execução

Subvenções e Assistências Governamentais a Realizar
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20x1 20x0

PASSIVO + PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio Social

Outras Reservas

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Superávit ou Déficit Acumulado

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO

20x1 20x0

RECEITAS OPERACIONAIS

 Com Restrição

 Programa (Atividades) de Educação

 Programa (Atividades) de Saúde

 Programa (Atividades) de Assistência Social

 Programa (Atividades) de Direitos Humanos

 Programa (Atividades) de Meio Ambiente

 Outros Programas (Atividades)

 Gratuidades

 Trabalho Voluntário

 Rendimentos Financeiros

 Sem Restrição

 Receitas de Serviços Prestados

 Contribuições e Doações Voluntárias

 Ganhos na Venda de Bens

 Rendimentos Financeiros

 Outros Recursos Recebidos

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS

 Com Programas (Atividades)

 Educação

 Saúde

 Assistência Social

 Direitos Humanos

 Meio Ambiente

 Gratuidades Concedidas

 Trabalho Voluntário
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20x1 20x0

RESULTADO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS
 Administrativas

 Salários

 Encargos Sociais

 Impostos e Taxas

 Aluguéis

 Serviços Gerais

 Manutenção

 Depreciação e Amortização

 Perdas Diversas

 Outras despesas/receitas operacionais

OPERAÇÕES DESCONTINUADAS (LÍQUIDO)

SUPERÁVIT/DÉFICIT DO PERÍODO

Observações:
1. As despesas administrativas se referem àquelas indiretas ao programa (atividades);
2. As gratuidades e o trabalho voluntário devem ser demonstrados por programa 

(atividades) em Nota Explicativa.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

1. Método Direto

20x1 20x0

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Recursos Recebidos

Entidades Governamentais 3,00 2,00

Entidades Privadas 3,00 1,00

Doações e Contribuições Voluntárias 1,00 1,00

Próprios 1,00 2,00

Rendimentos Financeiros 1,00 1,00

Outros 1,00 1,00

Pagamentos Realizados

Aquisição de bens e Serviços – Programas (Atividades) 
Executados (3,00) (2,00)
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20x1 20x0

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Salários e Encargos Sociais do Pessoal Administrativo (1,00) (1,00)

Contribuições Sociais, Impostos e Taxas (0,00) (0,00)

Outros Pagamentos (1,00) (1,00)

(=) Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 5,00 4,00

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Recursos Recebidos pela Venda de Bens 1,00 2,00

Outros Recebimentos por Investimentos Realizados 1,00 1,00

Aquisições de Bens e Direitos para o Ativo (3,00) (4,00)

(=) Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de In-
vestimento (1,00) (1,00)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

Recebimentos de Empréstimos 1,00 3,00

Outros Recebimentos por Financiamentos 1,00 1,00

Pagamentos de Empréstimos (2,00) (2,00)

Pagamentos de Arrendamento Mercantil (2,00) (3,00)

(=) Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de Fi-
nanciamento (2,00) (1,00)

(=) Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 2,00 2,00

Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período 3,00 1,00

Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Período 5,00 3,00

2. Método Indireto

20x1 20x0

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Superávit (Déficit) do Período 1,00 1,00

Ajustes por:

(+) Depreciação 1,00 1,00

(+) Amortização 1,00 1,00

(+) Perda de Variação Cambial 1,00 0,00

(-) Ganho na Venda de Bens do Imobilizado (1,00) (1,00)

Superávit (Déficit) Ajustado 3,00 2,00

Aumento (Diminuição) nos Ativos Circulantes

Mensalidades de Terceiros 2,00 3,00
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20x1 20x0

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Atendimentos Realizados 4,00 3,00

Adiantamentos a Empregados (1,00) (1,00)

Adiantamentos a Fornecedores (1,00) (1,00)

Recursos de Parcerias em Projetos (1,00) (1,00)

Tributos a Recuperar 1,00 1,00

Despesas Antecipadas (1,00) (1,00)

Outros Valores a Receber 2,00 5,00 1,00 4,00

Aumento (Diminuição) nos Passivos Circulantes

Fornecedores de bens e serviços (3,00) (2,00)

Obrigações com Empregados (2,00) (1,00)

Obrigações Tributárias (1,00) (1,00)

Empréstimos e Financiamentos a Pagar 4,00 3,00

Recursos de Projetos em Execução (2,00) (1,00)

Recursos de Convênios em Execução (1,00) (1,00)

Subvenções e Assistências Governamentais 3,00 2,00

Outras Obrigações a Pagar (1,00) (3,00) (1,00) (2,00)

(=) Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 5,00 4,00

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento

Recursos Recebidos pela Venda de Bens 1,00 2,00

Outros Recebimentos por Investimentos Realizados 1,00 1,00

Aquisições de Bens e Direitos para o Ativo (3,00) (4,00)

(=) Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de In-
vestimento (1,00) (1,00)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

Recebimentos de Empréstimos 1,00 3,00

Outros Recebimentos por Financiamentos 1,00 1,00

Pagamentos de Empréstimos (2,00) (2,00)

Pagamentos de Arrendamento Mercantil (2,00) (3,00)

(=) Caixa Líquido Consumido pelas Atividades de Fi-
nanciamento (2,00) (1,00)

(=) Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 2,00 2,00

Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Período 3,00 1,00

Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Período 5,00 3,00
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Em 31/12/20x1

Patrimônio
Social

Outras
Reservas

Ajustes de 
Avaliação 

Patrimonial

Superávit 
/ Déficit

Total do 
Patrimônio

Líquido

Saldos iniciais em 
31.12.20x0 X - - X X

Movimentação do 
Período

Superávit / Déficit do 
Período X X

Ajustes de Avaliação 
Patrimonial X X

Recursos de Superávit 
com Restrição X (X) -

Transferência de 
Superávit de Recursos 
sem Restrição

X (X) -

Saldos finais em 
31/12/20x1 X X X - X



DECRETO N.º 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007.

Vigência
(Vide Portaria Interministerial  
n.º 507, de 2011)

Dispõe sobre as normas relativas às 
transferências de recursos da União mediante 
convênios e contratos de repasse, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei 
n.º 200, de 25 de fevereiro de 1967, no art. 116 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, e no art. 25 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000,

DECRETA:

Capítulo I
Das Disposições Gerais

Art. 1.º Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos 
de execução descentralizada celebrados pelos órgãos e entidades da administração 
pública federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, 
para a execução de programas, projetos e atividades que envolvam a transferência 
de recursos ou a descentralização de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União. (Redação dada pelo Decreto n.º 8.180, de 2013)

§ 1.º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – convênio – acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 

transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou enti-
dade da administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou 
entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, 
ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de programa de 
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governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou 
evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação;

II – contrato de repasse – instrumento administrativo, de interesse recíproco, 
por meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por intermédio 
de instituição ou agente financeiro público federal, que atua como mandatário da 
União. (Redação dada pelo Decreto n.º 8.180, de 2013)

III – termo de execução descentralizada – instrumento por meio do qual é 
ajustada a descentralização de crédito entre órgãos e/ou entidades integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, para execução de ações de in-
teresse da unidade orçamentária descentralizadora e consecução do objeto previsto 
no programa de trabalho, respeitada fielmente a classificação funcional programática. 
(Redação dada pelo Decreto n.º 8.180, de 2013)

IV – concedente – órgão ou entidade da administração pública federal direta ou 
indireta, responsável pela transferência dos recursos financeiros destinados à execução 
do objeto do convênio; (Redação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

V – contratante – órgão ou entidade da administração pública direta e indire-
ta da União que pactua a execução de programa, projeto, atividade ou evento, por 
intermédio de instituição financeira federal (mandatária) mediante a celebração de 
contrato de repasse; (Redação dada pelo Decreto n.º 6.428, de 2008)

VI – convenente – órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, 
de qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com 
o qual a administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou 
evento mediante a celebração de convênio;

VII – contratado – órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, 
de qualquer esfera de governo, bem como entidade privada sem fins lucrativos, com 
a qual a administração federal pactua a execução de contrato de repasse; (Redação 
dada pelo Decreto n.º 6.619, de 2008)

VIII – interveniente – órgão da administração pública direta e indireta de 
qualquer esfera de governo, ou entidade privada que participa do convênio para 
manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio;

IX – termo aditivo – instrumento que tenha por objetivo a modificação do 
convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado;

X – objeto – o produto do convênio ou contrato de repasse, observados o 
programa de trabalho e as suas finalidades; e

XI – padronização – estabelecimento de critérios a serem seguidos nos con-
vênios ou contratos de repasse com o mesmo objeto, definidos pelo concedente ou 
contratante, especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo. (Redação 
dada pelo Decreto n.º 6.428, de 2008)

XII – prestação de contas – procedimento de acompanhamento sistemático que 
conterá elementos que permitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a 
execução integral do objeto dos convênios e dos contratos de repasse e o alcance 
dos resultados previstos. (Redação dada pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção 
de efeito)
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XIII – unidade descentralizadora – órgão da administração pública federal 
direta, autarquia, fundação pública ou empresa estatal dependente detentora e des-
centralizadora da dotação orçamentária e dos recursos financeiros; e (Incluído pelo 
Decreto n.º 8.943, de 2016)

XIV – unidade descentralizada – órgão da administração pública federal direta, 
autarquia, fundação pública ou empresa estatal dependente recebedora da dotação 
orçamentária e recursos financeiros. (Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

§ 2.º A entidade contratante ou interveniente, bem como os seus agentes que 
fizerem parte do ciclo de transferência de recursos, são responsáveis, para todos os 
efeitos, pelos atos de acompanhamento que efetuar.

§ 3.º Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão executar pro-
gramas estaduais ou municipais, e os órgãos da administração direta, programas 
a cargo de entidade da administração indireta, sob regime de mútua cooperação 
mediante convênio.

§ 4.º O disposto neste Decreto não se aplica aos termos de fomento e de cola-
boração e aos acordos de cooperação previstos na Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 
2014. (Incluído pelo Decreto n.º 8.726, de 2016)

§ 5.º As parcerias com organizações da sociedade civil celebradas por Estado, 
Distrito Federal ou Município com recursos decorrentes de convênio celebrado com 
a União serão regidas pela Lei n.º 13.019, de 2014, e pelas normas estaduais ou 
municipais. (Incluído pelo Decreto n.º 8.726, de 2016)

Capítulo II
Das Normas de Celebração, Acompanhamento e Prestação de Contas

Art. 2.º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse: (Vigência)
I – com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Esta-

dos, do Distrito Federal e dos Municípios cujos valores sejam inferiores aos definidos 
no ato conjunto previsto no art. 18; (Redação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

II – com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente 
agente político de Poder ou do Ministério Público, dirigente de órgão ou entidade 
da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge 
ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau; e (Redação dada pelo Decreto n.º 6.619, de 2008)

III – entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que 
deverá ser observado o art. 1.º, § 1.º, inciso III; (Redação dada pelo Decreto n.º 
7.568, de 2011)

IV – com entidades privadas sem fins lucrativos que não comprovem ter de-
senvolvido, durante os últimos três anos, atividades referentes à matéria objeto do 
convênio ou contrato de repasse; e (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

V – com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham, em suas relações 
anteriores com a União, incorrido em pelo menos uma das seguintes condutas: (In-
cluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)
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a) omissão no dever de prestar contas; (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)
b) descumprimento injustificado do objeto de convênios, contratos de repasse 

ou termos de parceria; (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)
c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; (Incluído pelo 

Decreto n.º 7.568, de 2011)
d) ocorrência de dano ao Erário; ou (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)
e) prática de outros atos ilícitos na execução de convênios, contratos de repasse 

ou termos de parceria. (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)
VI – cuja vigência se encerre no último ou no primeiro trimestre de mandato 

dos Chefes do Poder Executivo dos entes federativos. (Incluído pelo Decreto n.º 
8.943, de 2016)

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do caput, 
é permitido: (Redação dada pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

I – consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública direta 
e indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios; e

II – celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe 
vários programas e ações federais a serem executados de forma descentralizada, de-
vendo o objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades 
a serem realizadas com os recursos federais.

Art. 3.º As entidades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar 
convênio ou contrato de repasse com órgãos ou entidades da administração pública 
federal deverão realizar cadastro no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de 
Repasse – SICONV, conforme normas do órgão central do sistema. (Redação dada 
pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

§ 1.º O cadastramento de que trata o caput poderá ser realizado em qualquer 
terminal de acesso à internet e permitirá o acesso ao SICONV. (Redação dada pelo 
Decreto n.º 8.943, de 2016)

§ 2.º No cadastramento serão exigidos, pelo menos:
I – cópia do estatuto social atualizado da entidade;
II – relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF;
Art. 4.º A celebração de convênio ou contrato de repasse com entidades privadas 

sem fins lucrativos será precedida de chamamento público a ser realizado pelo órgão 
ou entidade concedente, visando à seleção de projetos ou entidades que tornem mais 
eficaz o objeto do ajuste. (Redação dada pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

§ 1.º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, inclusive ao seu 
resultado, especialmente por intermédio da divulgação na primeira página do sítio 
oficial do órgão ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios. (In-
cluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

§ 2.º O Ministro de Estado ou o dirigente máximo da entidade da administra-
ção pública federal poderá, mediante decisão fundamentada, excepcionar a exigência 
prevista no caput nas seguintes situações: (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)
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I – nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada si-
tuação que demande a realização ou manutenção de convênio ou contrato de repasse 
pelo prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação da vigência do 
instrumento; (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

II – para a realização de programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em 
situação que possa comprometer sua segurança; ou (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, 
de 2011)

III – nos casos em que o projeto, atividade ou serviço objeto do convênio ou 
contrato de repasse já seja realizado adequadamente mediante parceria com a mesma 
entidade há pelo menos cinco anos e cujas respectivas prestações de contas tenham 
sido devidamente aprovadas. (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

Art. 5.º O chamamento público deverá estabelecer critérios objetivos visando 
à aferição da qualificação técnica e capacidade operacional do convenente para a 
gestão do convênio. (Vigência)

Art. 6.º Constitui cláusula necessária em qualquer convênio ou contrato de re-
passe celebrado pela União e suas entidades: (Redação dada pelo Decreto n.º 8.244, 
de 2014) (Produção de efeito)

I – a indicação da forma pela qual a execução do objeto será acompanhada 
pelo concedente; e (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

II – a vedação para o convenente de estabelecer contrato ou convênio com 
entidades impedidas de receber recursos federais. (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, 
de 2014) (Produção de efeito)

Parágrafo único. A forma de acompanhamento prevista no inciso I do caput 
deverá ser suficiente para garantir a plena execução física do objeto. (Redação dada 
pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

Art. 6.º-A. Os convênios ou contratos de repasse com entidades privadas sem 
fins lucrativos deverão ser assinados pelo Ministro de Estado ou pelo dirigente 
máximo da entidade da administração pública federal concedente. (Incluído pelo 
Decreto n.º 7.568, de 2011)

§ 1.º O Ministro de Estado e o dirigente máximo da entidade da administração 
pública federal não poderão delegar a competência prevista no caput. (Incluído pelo 
Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 2.º As autoridades de que trata o caput são responsáveis por: (Incluído pelo 
Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

I – decidir sobre a aprovação da prestação de contas; e (Incluído pelo Decreto 
n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

II – suspender ou cancelar o registro de inadimplência nos sistemas da adminis-
tração pública federal. (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 3.º A competência prevista no § 2.º poderá ser delegada a autoridades direta-
mente subordinadas àquelas a que se refere o § 1.º, vedada a subdelegação. (Incluído 
pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)



LEGISLAÇÃO | 463

Art. 6.º-B. Para a celebração de convênio ou de contrato de repasse, as enti-
dades privadas sem fins lucrativos deverão apresentar: (Incluído pelo Decreto n.º 
8.943, de 2016)

I – declaração do dirigente da entidade: (Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)
a) acerca da não existência de dívida com o Poder Público e quanto à sua ins-

crição nos bancos de dados públicos e privados de proteção ao crédito; e (Incluído 
pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

b) acerca do não enquadramento dos dirigentes relacionados no inciso II do § 
2.º do art. 3.º na vedação prevista no inciso II do caput do art. 2.º; (Incluído pelo 
Decreto n.º 8.943, de 2016)

II – prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ; (Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

III – prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e Mu-
nicipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, na forma da lei; 
(Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

IV – comprovante do exercício, nos últimos três anos, pela entidade privada sem 
fins lucrativos, de atividades referentes à matéria objeto do convênio ou do contrato 
de repasse que pretenda celebrar com órgãos e entidades da administração pública 
federal; (Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

V – declaração de que a entidade não consta de cadastros impeditivos de receber 
recursos públicos; e (Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

VI – declaração de que a entidade não se enquadra como clube recreativo, 
associação de servidores ou congênere. (Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

§ 1.º Verificada falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado, o convênio ou o contrato de repasse deverá ser imediatamente denun-
ciado pelo concedente ou contratado. (Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

§ 2.º A análise e a aprovação do requisito constante do inciso IV do caput 
deverá ser realizada pelo órgão ou pela entidade da administração pública federal 
concedente ou contratante. (Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

Art. 7.º A contrapartida do convenente poderá ser atendida por meio de recursos 
financeiros, de bens e serviços, desde que economicamente mensuráveis. (Vigência)

Art. 7.º A contrapartida será calculada sobre o valor total do objeto e poderá 
ser atendida da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

I – por meio de recursos financeiros, pelos órgãos ou entidades públicas, ob-
servados os limites e percentuais estabelecidos pela Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente; e (Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

II – por meio de recursos financeiros e de bens ou serviços, se economicamente 
mensuráveis, pelas entidades privadas sem fins lucrativos. (Incluído pelo Decreto n.º 
8.943, de 2016)

§ 1.º Quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada na conta bancária 
específica do convênio em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma 
de desembolso, ou depositada nos cofres da União, na hipótese de o convênio ser 
executado por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI.
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§ 2.º Quando atendida por meio de bens e serviços, constará do convênio 
cláusula que indique a forma de aferição da contrapartida.

Art. 8.º A execução de programa de trabalho que objetive a realização de obra 
será feita por meio de contrato de repasse, salvo quando o concedente dispuser de 
estrutura para acompanhar a execução do convênio. (Vigência)

Parágrafo único. Caso a instituição ou agente financeiro público federal não 
detenha capacidade técnica necessária ao regular acompanhamento da aplicação dos 
recursos transferidos, figurará, no contrato de repasse, na qualidade de interveniente, 
outra instituição pública ou privada a quem caberá o mencionado acompanhamento.

Art. 9.º No ato de celebração do convênio ou contrato de repasse, o concedente 
deverá empenhar o valor total a ser transferido no exercício e efetuar, no caso de 
convênio ou contrato de repasse com vigência plurianual, o registro no SIAFI, em 
conta contábil específica, dos valores programados para cada exercício subsequente. 
(Vigência)

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a obrigatoriedade 
de ser consignado crédito nos orçamentos seguintes para garantir a execução do 
convênio.

Art. 10. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas 
e privadas decorrentes da celebração de convênios serão feitas exclusivamente por 
intermédio de instituição financeira oficial, federal ou estadual, e, no caso de con-
tratos de repasse, exclusivamente por instituição financeira federal. (Redação dada 
pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

§ 1.º Os pagamentos à conta de recursos recebidos da União, previsto no caput, 
estão sujeitos à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária.

§ 2.º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação, pelo 
banco, do beneficiário do pagamento, poderão ser realizados pagamentos a benefi-
ciários finais pessoas físicas que não possuam conta bancária, observados os limites 
fixados na forma do art. 18.

§ 3.º Toda movimentação de recursos de que trata este artigo, por parte dos 
convenentes, executores e instituições financeiras autorizadas, será realizada obser-
vando-se os seguintes preceitos:

I – movimentação mediante conta bancária específica para cada instrumento 
de transferência (convênio ou contrato de repasse);

II – pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento, 
por ato da autoridade máxima do concedente ou contratante, devendo o convenente 
ou contratado identificar o destinatário da despesa, por meio do registro dos dados 
no SICONV; e (Redação dada pelo Decreto n.º 6.619, de 2008)

III – transferência das informações mencionadas no inciso I ao SIAFI e ao Portal 
de Convênios, em meio magnético, conforme normas expedidas na forma do art. 18.

§ 4.º Os recursos de convênio, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme 
disposto no art. 116, § 4.º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada 
pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)
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§ 5.º As receitas financeiras auferidas na forma do § 4.º serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, observado o parágrafo único do art. 12.

§ 6.º A prestação de contas no âmbito dos convênios e contratos de repasse 
observará regras específicas de acordo com o montante de recursos públicos envol-
vidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos no ato conjunto 
de que trata o caput do art. 18. (Redação dada pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) 
(Produção de efeito)

§ 7.º A prestação de contas inicia-se concomitantemente com a liberação da 
primeira parcela dos recursos financeiros que deverá ser registrada pelo concedente 
no SICONV. (Redação dada pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Vide)

§ 8.º O prazo para análise da prestação de contas e a manifestação conclusiva 
pelo concedente será de um ano, prorrogável no máximo por igual período, desde 
que devidamente justificado. (Redação dada pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Vide)

§ 9.º Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação 
de contas e na comprovação de resultados, a administração pública federal poderá, a 
seu critério, conceder prazo de até quarenta e cinco dias para o convenente sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação. (Redação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

§ 10. A análise da prestação de contas pelo concedente poderá resultar em: 
(Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

I – aprovação; (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)
II – aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta 

de natureza formal de que não resulte dano ao Erário; ou (Incluído pelo Decreto n.º 
8.244, de 2014) (Produção de efeito)

III – rejeição com a determinação da imediata instauração de tomada de contas 
especial. (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 11. A contagem do prazo de que trata o § 8.º inicia-se no dia da apresentação 
da prestação de contas. (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 12. Findo o prazo de que trata o § 8.º, considerado o período de suspensão 
referido no § 9.º, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
pelo concedente poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou enti-
dade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato. (Incluído pelo Decreto 
n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 13. Nos casos de contratos de repasse, a instituição financeira oficial federal 
poderá atuar como mandatária da União para execução e fiscalização desses contratos. 
(Incluído pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

Art. 11. Para efeito do disposto no art. 116 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1993, a aquisição de produtos e a contratação de serviços com recursos da União 
transferidos a entidades privadas sem fins lucrativos deverão observar os princípios da 
impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização 
de cotação prévia de preços no mercado antes da celebração do contrato. (Vigência)

Art. 11-A. Nos convênios e contratos de repasse firmados com entidades privadas 
sem fins lucrativos, poderão ser realizadas despesas administrativas, com recursos 
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transferidos pela União, até o limite fixado pelo órgão público, desde que: (Incluído 
pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

I – estejam previstas no programa de trabalho; (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, 
de 2014) (Produção de efeito)

II – não ultrapassem quinze por cento do valor do objeto; e (Incluído pelo 
Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

III – sejam necessárias e proporcionais ao cumprimento do objeto. (Incluído 
pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 1.º Consideram-se despesas administrativas as despesas com internet, trans-
porte, aluguel, telefone, luz, água e outras similares. (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, 
de 2014) (Produção de efeito)

§ 2.º Quando a despesa administrativa for paga com recursos do convênio ou do 
contrato de repasse e de outras fontes, a entidade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 
(Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

Art. 11-B. Nos convênios e contratos de repasse firmados com entidades privadas 
sem fins lucrativos, é permitida a remuneração da equipe dimensionada no programa 
de trabalho, inclusive de pessoal próprio da entidade, podendo contemplar despesas 
com pagamentos de tributos, FGTS, férias e décimo terceiro salário proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais, desde que tais valores: (Incluído pelo 
Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

I – correspondam às atividades previstas e aprovadas no programa de trabalho; 
(Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

II – correspondam à qualificação técnica para a execução da função a ser de-
sempenhada; (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

III – sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua a entidade 
privada sem fins lucrativos; (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção 
de efeito)

IV – observem, em seu valor bruto e individual, setenta por cento do limite 
estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo federal; e (Incluído 
pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

V – sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetivamente dedicado ao convênio 
ou contrato de repasse. (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 1.º A seleção e contratação, pela entidade privada sem fins lucrativos, de equipe 
envolvida na execução do convênio ou contrato de repasse observará a realização de 
processo seletivo prévio, observadas a publicidade e a impessoalidade. (Incluído pelo 
Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 2.º A despesa com a equipe observará os limites percentuais máximos a serem 
estabelecidos no edital de chamamento público. (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 
2014) (Produção de efeito)

§ 3.º A entidade privada sem fins lucrativos deverá dar ampla transparência aos 
valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de sua equipe 



LEGISLAÇÃO | 467

de trabalho vinculada à execução do objeto do convênio ou contrato de repasse. 
(Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 4.º Não poderão ser contratadas com recursos do convênio ou contrato de 
repasse as pessoas naturais que tenham sido condenadas por crime: (Incluído pelo 
Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

I – contra a administração pública ou o patrimônio público; (Incluído pelo 
Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

II – eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou (In-
cluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

III – de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. (Incluído pelo Decreto 
n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 5.º A inadimplência da entidade privada sem fins lucrativos em relação aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à administração pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do convênio ou 
contrato de repasse. (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

§ 6.º Quando a despesa com a remuneração da equipe for paga proporcional-
mente com recursos do convênio ou contrato de repasse, a entidade privada sem 
fins lucrativos deverá apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada 
a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 
parcela da despesa. (Incluído pelo Decreto n.º 8.244, de 2014) (Produção de efeito)

Art. 12. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os par-
tícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível cláusula obrigatória 
de permanência ou sancionadora dos denunciantes. (Vigência)

Parágrafo único. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 12-A. A celebração de termo de execução descentralizada atenderá à exe-
cução da descrição da ação orçamentária prevista no programa de trabalho e poderá 
ter as seguintes finalidades: (Incluído pelo Decreto n.º 8.180, de 2013)

I – execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco, em 
regime de mútua colaboração; (Incluído pelo Decreto n.º 8.180, de 2013)

II – realização de atividades específicas pela unidade descentralizada em benefício 
da unidade descentralizadora dos recursos; (Incluído pelo Decreto n.º 8.180, de 2013)

III – execução de ações que se encontram organizadas em sistema e que são 
coordenadas e supervisionadas por um órgão central; ou (Incluído pelo Decreto n.º 
8.180, de 2013)

IV – ressarcimento de despesas. (Incluído pelo Decreto n.º 8.180, de 2013)
§ 1.º A celebração de termo de execução descentralizada nas hipóteses dos incisos 

I a III do caput configura delegação de competência para a unidade descentralizada 
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promover a execução de programas, atividades ou ações previstas no orçamento da 
unidade descentralizadora. (Incluído pelo Decreto n.º 8.180, de 2013)

§ 2.º Para os casos de ressarcimento de despesas entre órgãos ou entidades da 
administração pública federal, poderá ser dispensada a formalização de termo de 
execução descentralizada. (Incluído pelo Decreto n.º 8.180, de 2013)

Art. 12-B. O termo de execução descentralizada observará o disposto no 
Decreto n.º 825, de 28 de maio de 1993, e sua aplicação poderá ser disciplinada 
suplementarmente pelo ato conjunto previsto no art. 18. (Incluído pelo Decreto n.º 
8.180, de 2013)

Capítulo III
Do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse –  

SICONV e do Portal Dos Convênios

Art. 13. A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução 
e a prestação de contas de convênios, contratos de repasse e termos de parceria serão 
registrados no SICONV, que será aberto ao público, via rede mundial de computa-
dores – Internet, por meio de página específica denominada Portal dos Convênios. 
(Redação dada pelo Decreto n.º 6.619, de 2008) (Vigência)

§ 1.º Fica criada a Comissão Gestora do SICONV, que funcionará como órgão 
central do sistema, composta por representantes dos seguintes órgãos: (Redação dada 
pelo Decreto n.º 6.428, de 2008.)

I – Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda; (Incluído pelo 
Decreto n.º 6.428, de 2008)

II – Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão; (Redação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

III – Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão; (Redação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

IV – Secretaria Federal de Controle Interno do Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controladoria-Geral da União – CGU; (Redação dada pelo Decreto 
n.º 8.943, de 2016)

V – Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça e Cidadania; e (Re-
dação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

VI – Secretaria de Governo da Presidência da República. (Redação dada pelo 
Decreto n.º 8.943, de 2016)

§ 2.º Serão órgãos setoriais do SICONV todos os órgãos e entidades da admi-
nistração pública federal que realizem transferências voluntárias de recursos, aos quais 
compete a gestão dos convênios e a alimentação dos dados que forem de sua alçada.

§ 3.º O Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 
União – CGU, o Poder Legislativo, por meio das mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, o Ministério Público, o Tribunal de Contas da União, e de-
mais órgãos que demonstrem necessidade, a critério do órgão central do sistema, 
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terão acesso ao SICONV, estando permitida a inclusão de informações que tiverem 
conhecimento a respeito da execução dos convênios publicados no referido Sistema. 
(Redação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

§ 4.º Ao órgão central do SICONV compete exclusivamente: (Incluído pelo 
Decreto n.º 6.428, de 2008)

I – estabelecer as diretrizes e normas a serem seguidas pelos órgãos setoriais 
e demais usuários do sistema, observado o art. 18 deste Decreto; (Incluído pelo 
Decreto n.º 6.428, de 2008)

II – sugerir alterações no ato a que se refere o art. 18 deste Decreto; e (Incluído 
pelo Decreto n.º 6.428, de 2008)

III – auxiliar os órgãos setoriais na execução das normas estabelecidas neste 
Decreto e no ato a que se refere o art. 18 deste Decreto. (Incluído pelo Decreto n.º 
6.428, de 2008)

§ 5.º A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão funcionará como Secretaria-Executiva da Comissão a que se refere o § 1.º 
(Redação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

Art. 13-A. O SICONV deverá apresentar relação das entidades privadas sem 
fins lucrativos que possuam convênios ou contratos de repasse vigentes com a União 
ou cujas contas ainda estejam pendentes de aprovação. (Redação dada pelo Decreto 
n.º 8.943, de 2016)

Parágrafo único. Deverá ser dada publicidade à relação de que trata o caput por 
intermédio da sua divulgação na primeira página do Portal dos Convênios. (Redação 
dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

Capítulo IV
Da Padronização dos Objetos

Art. 14. Os órgãos concedentes são responsáveis pela seleção e padronização 
dos objetos mais frequentes nos convênios. (Vigência)

Art. 15. Nos convênios em que o objeto consista na aquisição de bens que 
possam ser padronizados, os próprios órgãos e entidades da administração pública 
federal poderão adquiri-los e distribuí-los aos convenentes. (Vigência)

Capítulo V
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 16. Os órgãos e entidades concedentes deverão publicar, até cento e vinte 
dias após a publicação deste Decreto, no Diário Oficial da União, a relação dos 
objetos de convênios que são passíveis de padronização.

Parágrafo único. A relação mencionada no caput deverá ser revista e republi-
cada anualmente.
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Art. 16-A. A vedação prevista no inciso IV do caput do art. 2.º e as exigências 
previstas no inciso VI do § 2.º do art. 3.º e no art. 4.º não se aplicam às transferências 
do Ministério da Saúde destinadas a serviços de saúde integrantes do Sistema Único 
de Saúde – SUS. (Incluído pelo Decreto n.º 7.568, de 2011)

Art. 17. Observados os princípios da economicidade e da publicidade, ato 
conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão 
e da Controladoria-Geral da União disciplinará a possibilidade de arquivamento de 
convênios com prazo de vigência encerrado há mais de cinco anos e que tenham 
valor registrado de até R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Art. 18. Os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão e da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União – CGU 
editarão ato conjunto para dispor sobre a execução do disposto neste Decreto. (Re-
dação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

Parágrafo único. O ato conjunto previsto no caput poderá dispor sobre regime de 
procedimento específico de celebração, acompanhamento, fiscalização e prestação de 
contas para os convênios e os contratos de repasse, de acordo com faixas de valores 
predeterminadas. (Redação dada pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

Art. 18-A. Os convênios e contratos de repasse celebrados entre 30 de maio 
de 2008 e a data mencionada no inciso III do art. 19 deverão ser registrados no 
SICONV até 31 de dezembro de 2008. (Incluído pelo Decreto n.º 6.497, de 2008)

Parágrafo único. Os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão e da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União 
– CGU regulamentarão, em ato conjunto, o registro previsto no caput. (Redação dada 
pelo Decreto n.º 8.943, de 2016)

Art. 18-B. A partir de 16 de janeiro de 2012, todos os órgãos e entidades que 
realizem transferências de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União por meio de convênios, contratos de repasse ou termos de parce-
ria, ainda não interligadas ao SICONV, deverão utilizar esse sistema. (Incluído pelo 
Decreto n.º 7.641, de 2011)

Parágrafo único. Os órgãos e entidades que possuam sistema próprio de gestão 
de convênios, contratos de repasse ou termos de parceria deverão promover a inte-
gração eletrônica dos dados relativos às suas transferências ao SICONV, passando a 
realizar diretamente nesse sistema os procedimentos de liberação de recursos, acom-
panhamento e fiscalização, execução e prestação de contas. (Incluído pelo Decreto 
n.º 7.641, de 2011)

Art. 19. Este Decreto entra em vigor em 1.º de julho 2008, exceto: (Redação 
dada pelo Decreto n.º 6.428, de 2008)

I – os arts. 16 e 17, que terão vigência a partir da data de sua publicação; e 
(Incluído pelo Decreto n.º 6.428, de 2008)

II – os arts. 1.º a 8.º, 10, 12, 14 e 15 e 18 a 20, que terão vigência a partir de 
15 de abril de 2008. (Incluído pelo Decreto n.º 6.428, de 2008)

III – o art. 13, que terá vigência a partir de 1.º de setembro de 2008. (Incluído 
pelo Decreto n.º 6.497, de 2008)
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Art. 20. Ficam revogados os arts. 48 a 57 do Decreto n.º 93.872, de 23 de de-
zembro de 1986, e o Decreto n.º 97.916, de 6 de julho de 1989. (Vigência)

Brasília, 25 de julho de 2007; 186.º da Independência e 119.º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.2007 e retificado em 
14.9.2007.



PORTARIA NORMATIVA N.º 15, DE 11 DE AGOSTO DE 2017

Dispõe sobre o processo de Certificação de Entidades 
Beneficentes de Assistência Social com atuação na área da 
educação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e

considerando:
A necessidade de regulamentar procedimentos relativos à certificação e supervi-

são de entidades beneficentes de assistência social com atuação na área educacional;
A Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 

Assistência Social e dá outras previdências;
A Lei n.º 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação 

das entidades beneficentes de assistência social;
A Lei n.º 12.868, de 15 de outubro de 2013, que em seus arts. 6.º a 16 promove 

alterações e traz disposições complementares ao disposto na Lei n.º 12.101, de 2009;
O Decreto n.º 8.242, de 23 de maio de 2014, que regulamenta a Lei n.º 12.101, 

de 2009, para dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de 
assistência social e sobre procedimentos de isenção das contribuições para a segu-
ridade social;

A necessidade de assegurar a conformidade dos requerimentos de concessão e 
renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS-
-Educação com as diretrizes nacionais estabelecidas na Lei n.º 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996 e aplicadas à educação básica e superior;

A necessidade de assegurar a adequação dos requerimentos de concessão e 
renovação do CEBAS-Educação às metas e estratégias constantes do Plano Nacional 
de Educação – PNE, aprovado pela Lei n.º 13.005, de 25 de junho de 2014; e
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A necessidade de assegurar o atendimento, pelas entidades beneficentes de 
assistência social com atuação na área da educação, dos padrões mínimos de quali-
dade, aferidos pelos processos de avaliação conduzidos pelo Ministério da Educação 
– MEC, resolve:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.º Esta Portaria Normativa dispõe sobre o processo de certificação de 
entidades beneficentes de assistência social com atuação na área da educação.

Art. 2.º Para efeito desta Portaria Normativa, consideram-se entidades benefi-
centes de assistência social na área da educação aquelas que atuam, diretamente ou 
por meio de instituições de ensino mantidas, na oferta da educação básica regular e 
presencial, na oferta da educação superior, ou em ambos os níveis.

Art. 3.º No âmbito do MEC, compete à Secretaria de Regulação e Supervisão 
da Educação Superior – SERES a atribuição de certificação das entidades beneficentes 
de assistência social na área da educação.

TÍTULO II
DA CERTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL NA ÁREA DA EDUCAÇÃO

Capítulo I
Dos Requisitos para Obtenção do Cebas-Educação

Seção I
Entidades Elegíveis ao Cebas-Educação

Art. 4.º O CEBAS será concedido às entidades de direito privado sem fins 
lucrativos que atuem preponderantemente em pelo menos uma das áreas definidas 
na Lei n.º 12.101, de 2009.

§ 1.º Considera-se preponderante, para fins da certificação, a área na qual a 
entidade realiza a maior parte de suas despesas, nos termos do art. 10, § 1.º, do 
Decreto n.º 8.242, de 2014.

§ 2.º A entidade com atuação preponderante em área diversa daquelas definidas 
na Lei n.º 12.101, de 2009, não fará jus ao CEBAS- Educação.

Art. 5.º O CEBAS-Educação será concedido, pelo MEC, nos termos estabelecidos 
na Lei n.º 12.101, de 2009, às entidades de direito privado sem fins lucrativos que 
atuam, diretamente ou por meio de instituições de ensino mantidas, na oferta da 
educação básica regular e presencial, na oferta da educação superior, ou em ambos 
os níveis, que atendam ao princípio da universalidade do atendimento, selecionem os 
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bolsistas e beneficiários de demais benefícios pelo perfil socioeconômico, e cumpram 
integralmente os requisitos estabelecidos na referida Lei e no Decreto n.º 8.242, de 
2014, e as regulamentações contidas nesta Portaria Normativa.

§ 1.º As instituições de ensino de que trata o caput deverão comprovar a sua 
atuação na área da Educação por meio de ato autorizativo de funcionamento expedido 
pelo órgão normativo do respectivo sistema de ensino e por meio de dados referentes 
à instituição informados ao censo realizado anualmente pelo Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP.

§ 2.º Para os fins desta Portaria Normativa, o atendimento ao princípio da 
universalidade pressupõe a seleção de bolsistas e demais beneficiários segundo o 
critério socioeconômico definido na Lei n.º 12.101, de 2009, sem qualquer forma de 
discriminação, segregação ou diferenciação, vedada a utilização de critérios étnicos, 
religiosos, corporativos, políticos, ou quaisquer outros que afrontem esse princípio.

§ 3.º A vedação à utilização de critérios étnicos a que se refere o parágrafo 
anterior alcança inclusive a proibição de distinção entre brasileiros natos e naturali-
zados, conforme estabelecido no art. 12, § 2.º da Constituição.

§ 4.º As instituições que prestam serviços totalmente gratuitos devem assegurar 
que os alunos a serem contabilizados no atendimento da proporcionalidade de bolsas 
sejam selecionados segundo o perfil socioeconômico definido na Lei n.º 12.101, de 
2009.

§ 5.º As instituições que prestam serviços mediante convênio com órgãos 
públicos devem assegurar que os alunos a serem contabilizados no atendimento da 
proporcionalidade de bolsas sejam selecionados segundo o perfil socioeconômico 
definido na Lei n.º 12.101, de 2009.

§ 6.º Os bolsistas CEBAS-Educação matriculados em instituições de ensino da 
educação básica e superior deverão ser devidamente informados no censo realizado 
anualmente pelo INEP.

Art. 6.º O CEBAS-Educação será expedido em favor da entidade mantenedora 
das instituições de ensino.

§ 1.º Para os efeitos desta Portaria Normativa, considera-se:
I – mantenedora: a entidade de direito privado sem fins lucrativos, dotada de 

personalidade jurídica própria, que se responsabiliza pelo provimento dos fundos 
necessários à oferta, diretamente ou por meio de instituições de ensino mantidas, 
de serviços educacionais nos termos definidos no art. 5.º;

II – mantida: a instituição de ensino, formalmente vinculada à mantenedora, 
que realiza a oferta de serviços educacionais nos termos definidos no art. 5.º.

Seção II
Das Ações de Gratuidade na Área da Educação

Art. 7.º Para fazer jus ao CEBAS-Educação, a entidade deve comprovar a oferta 
de gratuidade na forma de bolsas de estudo e benefícios, na forma estabelecida pela 
Lei n.º 12.101, de 2009.
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§ 1.º As entidades poderão conceder bolsas de estudo integrais, nos casos em 
que a renda familiar bruta mensal per capita do bolsista não exceder o valor de um 
salário mínimo e meio; ou parciais, nos casos em que a renda familiar bruta mensal 
per capita do bolsista não exceder o valor de três salários mínimos.

§ 2.º O MEC poderá definir prioridades para a oferta de gratuidade, bem como 
estabelecer critérios para aferição de padrões mínimos de qualidade, com vistas ao 
alcance das metas e estratégias do PNE.

§ 3.º Para os fins desta Portaria Normativa, consideram-se benefícios aqueles 
providos pela entidade a beneficiários cuja renda familiar mensal per capita não 
exceda o valor de um salário mínimo e meio, que tenham por objetivo favorecer 
o acesso, a permanência e a aprendizagem do estudante na instituição de ensino, e 
estejam explicitamente orientados para o alcance das metas e estratégias do PNE.

§ 4.º Os benefícios de que trata o parágrafo anterior são tipificados em:
I – Tipo 1 – benefícios destinados exclusivamente ao aluno bolsista, tais como 

transporte escolar, uniforme, material didático, moradia e alimentação;
II – Tipo 2 – ações e serviços destinados a alunos e seu grupo familiar, com 

vistas a favorecer o acesso, a permanência e a aprendizagem do estudante na insti-
tuição de ensino; e

III – Tipo 3 – projetos e atividades de educação em tempo integral destinados 
à ampliação da jornada escolar dos alunos da educação básica matriculados em es-
colas públicas que apresentam Índice de Nível Socioeconômico baixo ou muito baixo 
segundo a classificação do INEP e que, cumulativamente, apresentem desempenho 
inferior à meta projetada pelo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB.

§ 5.º As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudos por 
benefícios de Tipos 1 e 2, deverão firmar Termo de Concessão de Benefícios Com-
plementares com cada um dos beneficiários, com vigência no exercício anterior 
ao protocolo do requerimento, renovável a cada período letivo, conforme modelos 
constantes dos Anexos I e II.

§ 6.º As entidades que optarem pela substituição de bolsas de estudos por pro-
jetos e atividades de educação em tempo integral destinados à ampliação da jornada 
escolar dos alunos da educação básica matriculados em escolas públicas, nos termos 
estabelecidos na Lei n.º 12.101, de 2009, deverão firmar Termo de Parceria com ins-
tituições públicas de ensino, com vigência no exercício anterior ao do protocolo do 
requerimento, estendida pelo período pretendido da certificação, conforme modelo 
constante do Anexo III.

§ 7.º Para efeitos desta Portaria Normativa, as referências a “ensino gratuito 
da educação básica em unidades específicas” e a “projetos e atividades de educação 
em tempo integral destinados a alunos da educação básica matriculados em escolas 
públicas” são consideradas equivalentes.

§ 8.º Os projetos e atividades de educação em tempo integral deverão:
I – estar integrados ao projeto pedagógico da escola pública parceira, conforme 

sugestão constante do Anexo IV;
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II – assegurar a complementação, em no mínimo dez horas semanais, da carga 
horária da escola pública parceira; e

III – estar relacionados aos componentes da grade curricular da escola pública 
parceira.

Art. 8.º Para a devida apuração da gratuidade, as entidades deverão apresentar, 
no ato do protocolo do requerimento do CEBAS-Educação, o Relatório Sintético das 
Atividades desempenhadas no exercício fiscal anterior ao do requerimento, por nível 
de ensino, referente a cada instituição de ensino, e consolidado no nível da mante-
nedora, conforme modelo constante do Anexo V, explicitando:

I – o quantitativo de alunos matriculados, de bolsistas integrais e/ou parciais, 
por tipo de percentual;

II – o quantitativo de bolsistas contemplados com bolsa de estudo integral 
concedida a aluno matriculado na educação básica em tempo integral;

III – o quantitativo de bolsistas contemplados com bolsa de estudo integral 
concedida a aluno com deficiência;

IV – o quantitativo de beneficiários, por tipo de benefício; e
V – o montante dos recursos envolvidos em cada atividade referida nos incisos 

anteriores, conforme previsto no art. 3.º, inciso IV, do Decreto n.º 8.242, de 2014.
Parágrafo único – As entidades deverão apresentar, para cada instituição de 

ensino, a relação nominal com a identificação precisa dos bolsistas integrais e par-
ciais e dos contemplados com benefícios previstos no art. 7.º, § 4.º, incisos I e II, 
nos termos do art. 35, inciso II, alínea “b”, do Decreto n.º 8.242, de 2014, conforme 
modelos constantes do Anexos VI-A, VI-B e VI-C.

Seção III
Da Seleção dos Bolsistas e Beneficiários

Art. 9.º Para os fins desta Portaria Normativa, consideram-se bolsistas e bene-
ficiários os indivíduos que usufruam, respectivamente, de bolsas de estudos e demais 
benefícios concedidos pelas entidades beneficentes de assistência social.

Art. 10. O processo de seleção de bolsistas e de demais beneficiários, segundo 
o perfil socioeconômico, condiciona-se ao cumprimento dos requisitos de renda 
estabelecidos na Lei n.º 12.101, de 2009.

Parágrafo único – Os bolsistas e demais beneficiários de que trata o caput de-
verão ser selecionados, prioritariamente, a partir do Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico.

Art. 11. Para a aferição do atendimento ao critério socioeconômico definido 
na Lei n.º 12.101, de 2009, considerar-se-á a renda familiar bruta mensal per capita.

Art. 12. Para fins de apuração da renda familiar bruta mensal per capita, bem 
como de seleção de beneficiários dos benefícios de Tipo 2, entende-se como grupo 
familiar a unidade nuclear composta por uma ou mais pessoas, eventualmente amplia-
da por outras pessoas que contribuam para o rendimento ou tenham suas despesas 
atendidas por aquela unidade familiar, todas moradoras em um mesmo domicílio.
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§ 1.º A renda familiar bruta mensal per capita será apurada de acordo com o 
seguinte procedimento:

I – calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros 
do grupo familiar a que pertence o estudante, levando-se em conta, no mínimo, os 
três meses anteriores ao comparecimento do estudante para aferição das informações 
pela instituição;

II – calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após a apli-
cação do disposto no inciso I; e

III – divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto no inciso II pelo 
número de membros do grupo familiar do estudante.

§ 2.º No cálculo referido no inciso I do parágrafo anterior serão computados 
os rendimentos de qualquer natureza percebidos pelos membros do grupo familiar, 
a título regular ou eventual, inclusive aqueles provenientes de locação ou de arren-
damento de bens móveis e imóveis.

§ 3.º Estão excluídos do cálculo de que tratam os parágrafos anteriores:
I – os valores percebidos a título de:
a) auxílios para alimentação e transporte;
b) diárias e reembolsos de despesas;
c) adiantamentos e antecipações;
d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores;
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros; e
f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial.
II – os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas:
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem – Pró-Jovem;
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda 

destinados à população atingida por desastres, residente em municípios em estado 
de calamidade pública ou situação de emergência; e

f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados 
pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

III – o montante pago pelo alimentante a título de pensão alimentícia, exclusi-
vamente no caso de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura 
pública que assim o determine.

§ 4.º Caso o grupo familiar informado se restrinja ao próprio estudante, este 
deverá comprovar percepção de renda própria que suporte seus gastos, condizente 
com seu padrão de vida e de consumo, sob pena de indeferimento do pedido.

§ 5.º Será indeferido o pedido do estudante que informar grupo familiar com 
o qual não compartilhe o domicílio, salvo decisão em contrário da instituição de 
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ensino, observada em qualquer caso a obrigatoriedade de informar a renda de todos 
os membros do grupo familiar do qual dependa financeiramente, nos termos do 
disposto no inciso II.

Art. 13. Para atendimento ao requisito estabelecido no art. 15, § 2.º, da Lei n.º 
12.101, de 2009, a entidade deverá comprovar a realização do processo de seleção de 
bolsistas e beneficiários de demais benefícios pelo critério socioeconômico, mediante 
o envio ao MEC de declaração, conforme modelo do Anexo VII, acompanhada de 
documentação comprobatória do processo de seleção.

§ 1.º A entidade deverá comprovar a ampla divulgação do processo de seleção, 
sob pena de ser considerada inválida para efeitos legais.

§ 2.º A entidade deverá manter os registros do processo de seleção por até dez 
anos, à disposição dos órgãos competentes e da sociedade.

Art. 14. Ficam dispensados do processo de seleção de bolsistas e beneficiários 
candidatos oriundos de famílias incluídas no CadÚnico ou em programas de transfe-
rência de renda cujos critérios de seleção sejam comprovadamente compatíveis com 
os da Lei n.º 12.101, de 2009.

Art. 15. Compete à entidade aferir anualmente as informações relativas ao perfil 
socioeconômico dos contemplados com bolsas e demais benefícios.

Capítulo II
Do Cálculo da Gratuidade

Seção I
Da Proporcionalidade de Bolsas

Art. 16. Para verificação do atendimento à proporção mínima de bolsas de estudo 
de que tratam os arts. 13, 13-A e 13-B da Lei n.º 12.101, de 2009, o MEC utilizará os 
critérios de cálculo constantes dos Anexos VIII-A e VIII-B desta Portaria Normativa.

§ 1.º O alcance da quantidade mínima de bolsas é requisito obrigatório para a 
concessão, renovação e manutenção do certificado emitido pelo MEC.

§ 2.º O número de bolsas de estudo de que trata o caput será obtido a partir 
dos dados informados no censo realizado anualmente pelo INEP.

Art. 17. As entidades que prestam serviços integralmente gratuitos deverão aten-
der a proporção de, no mínimo, um aluno cuja renda familiar mensal per capita não 
exceda o valor de um salário mínimo e meio para cada cinco alunos matriculados.

§ 1.º Os alunos que atendam ao perfil socioeconômico de que trata o caput 
serão considerados bolsistas integrais.

§ 2.º As entidades de que trata o caput também deverão apresentar os documen-
tos e informações que comprovem a seleção dos bolsistas pelo perfil socioeconômico 
previsto nesta Portaria Normativa, sob pena de indeferimento do seu pedido de 
concessão ou de renovação do CEBAS-Educação.
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§ 3.º As entidades de que trata o caput ficam dispensadas de fornecer, em seu 
Plano de Atendimento, informações requeridas no item 2, do Anexo XII.

Seção II
Da Conversão de Benefícios em Bolsas de Estudo

Art. 18. Os custos realizados pela entidade com os benefícios a que se refere 
o art. 7.º, § 4.º, poderão ser convertidos em bolsas de estudo integrais, nos termos 
dos arts. 13, 13-A e 13-B da Lei n.º 12.101, de 2009, considerando-se como Valor de 
Referência – VR para o cálculo da conversão o valor médio unitário da receita bruta 
anual de mensalidades apurado no exercício anterior ao do protocolo de concessão 
ou renovação do CEBAS.

§ 1.º O cálculo para a hipótese contida no caput deverá ser realizado conside-
rando a regra estabelecida no Anexo IX desta Portaria Normativa.

§ 2.º No resultado da conversão será considerado apenas o número inteiro 
obtido do cálculo a que se refere o § 1.º, sem arredondamentos.

§ 3.º O número de beneficiários dos benefícios de Tipos 1 e 2 efetivamente 
concedidos não poderá ser inferior ao número mínimo de bolsas de estudo integrais 
objeto da conversão de que tratam os arts. 13, § 2.º, e 13-B, § 2.º, da Lei n.º 12.101, 
de 2009.

§ 4.º Para fins de manutenção do cumprimento dos requisitos de certificação, 
o cálculo para o alcance da proporção de bolsas de estudos de que tratam os arts. 
13, § 2.º, e 13-B, § 2.º, da Lei n.º 12.101, de 2009, será realizado utilizando o VR 
apurado anualmente.

Capítulo III
Do Requerimento de Concessão ou Renovação do CEBAS-Educação

Seção I
Do Protocolo do Requerimento

Art. 19. Os requerimentos de concessão do CEBAS-Educação e de sua reno-
vação serão protocolados junto ao MEC, quando a Educação for a área de atuação 
preponderante da entidade, conforme modelo contido no Anexo X.

§ 1.º Os requerimentos serão protocolados por meio do sistema eletrônico, de-
vendo estar instruídos em conformidade com o disposto na Seção II deste Capítulo.

§ 2.º Os requerimentos serão considerados recebidos na data de seu protocolo 
no sistema eletrônico de que trata o parágrafo anterior.

§ 3.º Até a implantação do sistema eletrônico de que trata o § 1.º, os requeri-
mentos deverão ser encaminhados ao protocolo central do MEC, considerando-se 
recebidos na data do protocolo ou da sua postagem, a que ocorrer primeiro.
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Art. 20. O requerimento de renovação do CEBAS-Educação deverá ser proto-
colado durante os trezentos e sessenta dias que antecederem o fim da vigência da 
certificação.

§ 1.º O requerimento de renovação protocolado antes do período de que trata o 
caput não será conhecido, devendo a entidade apresentar novo requerimento dentro 
do período de que trata o caput.

§ 2.º O requerimento protocolado após o fim da vigência da certificação será 
considerado requerimento de concessão.

§ 3.º Aos requerimentos de renovação da certificação protocolados antes da 
publicação da Lei n.º 12.868, de 2013, não se aplica o disposto no § 3.º, do art. 24, 
da Lei n.º 12.101, de 2009.

§ 4.º A validade e a tempestividade do protocolo serão confirmadas pelo inte-
ressado mediante consulta da tramitação processual do requerimento na página do 
CEBAS-Educação na internet ou, na impossibilidade, por declaração expedida pelo 
MEC.

Seção II
Da Instrução do Requerimento

Art. 21. O requerimento de concessão ou renovação do CEBAS-Educação de 
entidade com atuação na área da Educação deverá ser instruído em conformidade 
com a Lei n.º 12.101, de 2009, com o Decreto n.º 8.242, de 2014, e com esta Por-
taria Normativa, observados os documentos e informações elencados no Anexo XI.

Parágrafo único – O requerimento de concessão ou renovação do CEBAS de 
entidades que atuam em mais de uma área deverá conter todos os documentos e 
informações previstos na Lei n.º 12.101, de 2009, e no Decreto n.º 8.242, de 2014, 
para cada uma de suas áreas de atuação.

Art. 22. A omissão ou incorreção de dados e informações necessárias à corre-
ta decisão do requerimento configura irregularidade e ensejará o cancelamento do 
certificado, a qualquer tempo, nos termos do art. 16 do Decreto n.º 8.242, de 2014.

Seção III
Da Análise e Decisão do Requerimento

Art. 23. Os requerimentos protocolados no MEC serão analisados de acordo 
com a ordem cronológica de seu protocolo e com sua natureza processual.

Art. 24. Os requerimentos protocolados no Ministério do Desenvolvimento 
Social – MDS e no Ministério da Saúde – MS e encaminhados ao MEC para mani-
festação nos termos do art. 13 do Decreto n.º 8.242, de 2014, serão analisados nos 
termos estabelecidos nos capítulos I e II do Título II.

Parágrafo único – A análise de que trata o caput seguirá a ordem cronológica 
de seu protocolo no ministério de origem.
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Art. 25. A análise do requerimento será realizada pela Coordenação-Geral de 
Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social – CGCEBAS, que emitirá 
Parecer Técnico e o submeterá à consideração da Diretoria de Política Regulatória 
– DPR que, se de acordo, o encaminhará para deliberação do Secretário da SERES.

Art. 26. As entidades que apresentarem requerimentos com documentação 
incompleta serão diligenciadas uma única vez, por cada ministério, considerando a 
sua área de atuação, a ser atendida pela entidade no prazo de trinta dias, prorrogá-
vel por igual período, para complementação da documentação faltante, sob pena de 
indeferimento do pleito.

Art. 27. O não atendimento pela entidade à diligência de que trata o art. 26 
implicará o indeferimento do requerimento pelo MEC.

Art. 28. O MEC poderá solicitar esclarecimentos e informações a órgãos públicos 
e à entidade interessada, sem prejuízo da diligência de que trata o art. 26, desde que 
relevantes para a tomada de decisão sobre o requerimento.

Art. 29. A adequação às diretrizes e metas estabelecidas no PNE e o atendimento 
aos padrões mínimos de qualidade de que trata o art. 13 da Lei n.º 12.101, de 2009, 
serão aferidos com base no estabelecido em norma específica do MEC.

Art. 30. A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão 
sobre o requerimento de renovação tempestivamente apresentado.

Art. 31. Ato do Secretário da SERES indicará a decisão de deferimento ou 
indeferimento do requerimento.

§ 1.º O extrato da decisão sobre o requerimento de concessão do CEBAS-
-Educação ou de sua renovação será publicado no Diário Oficial da União – DOU 
e no Portal CEBAS-Educação.

§ 2.º A entidade será comunicada a respeito da publicação da decisão unicamente 
por meio do endereço eletrônico informado no cadastro da entidade no SisCEBAS.

Art. 32. A entidade que tiver o requerimento de certificação indeferido uni-
camente em decorrência do descumprimento da proporção mínima de bolsas de 
estudo concedidas e/ou ao não atingimento do percentual mínimo de gratuidade 
poderá apresentar proposta de celebração de Termo de Ajuste de Gratuidade – TAG, 
conforme disposto no art. 17 da Lei n.º 12.101, de 2009, no prazo improrrogável de 
trinta dias a contar da data da publicação da decisão no DOU.

Capítulo IV
Dos Recursos

Seção I
Do Recurso contra a Decisão que Indeferir o Requerimento  
de Concessão ou Renovação ou que Cancelar o Certificado

Art. 33. Da decisão que indeferir o requerimento de concessão ou renovação de 
certificação e da decisão que proferir o cancelamento da certificação caberá recurso, 
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por parte da entidade interessada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a 
participação da sociedade civil, a ser protocolado no prazo improrrogável de trinta 
dias, contados da data da publicação da decisão no DOU.

§ 1.º O recurso interposto deverá ser expressamente identificado como tal e 
conter todos os fundamentos e documentos referentes ao pedido de reexame.

§ 2.º Os documentos apresentados fora do prazo ou em desacordo com o dis-
posto no parágrafo anterior não serão conhecidos.

§ 3.º Os recursos serão analisados de acordo com a ordem cronológica de seu 
protocolo.

Art. 34. O recurso interposto contra decisão que indeferir o requerimento de 
concessão ou renovação protocolado na vigência da Lei n.º 12.101, de 2009, não 
possui efeito suspensivo.

Parágrafo único – O recurso interposto contra decisão que indeferir pedido 
de renovação que se encontrava pendente de julgamento na data da publicação da 
Lei n.º 12.101, de 2009, possui efeito suspensivo, nos termos do § 2.º do art. 35 da 
referida Lei.

Art. 35. Somente serão analisados novos requerimentos de concessão ou reno-
vação de entidade que tenha recurso pendente de decisão quando exauridas todas 
as instâncias administrativas a que o recurso estiver submetido.

Art. 36. Mantida a decisão de indeferimento ou de cancelamento após análise 
do recurso pela primeira instância administrativa, o MEC abrirá prazo de quinze 
dias para manifestação da sociedade civil.

§ 1.º O prazo de que trata o caput começará a contar a partir da data da pu-
blicação do ato de abertura no DOU, excluindo-se o primeiro dia e incluindo-se o 
do vencimento.

§ 2.º A manifestação deverá ser efetivada nos termos estabelecidos no ato de 
abertura a ser publicado no DOU.

§ 3.º A entidade será comunicada a respeito da publicação do ato de abertura 
da manifestação unicamente por meio do endereço eletrônico informado no cadastro 
da entidade no SisCEBAS.

Seção II
Do Recurso contra a Decisão que Julgar Procedente a Representação

Art. 37. Em face da decisão que julgar procedente a representação, a entidade 
poderá apresentar recurso dirigido ao Ministro de Estado da Educação, no prazo de 
trinta dias a contar da data de sua publicação, o qual será dotado de efeito suspen-
sivo, nos termos do § 2.º do art. 28 da Lei n.º 12.101, de 2009.
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TÍTULO III
DO CONTROLE DE CONFORMIDADE DO CEBASEDUCAÇÃO

Capítulo I

Seção I
Das Ações de Monitoramento e Supervisão

Art. 38. O MEC, tendo em vista o cumprimento do disposto no art. 24 da 
Lei n.º 12.101, de 2009, zelará pelo cumprimento das condições que ensejaram a 
certificação da entidade como beneficente de assistência social na área da Educação, 
por meio de ações de monitoramento e supervisão, podendo, a qualquer tempo, 
determinar a apresentação de documentos, a realização de auditorias e o cumpri-
mento de diligências.

Art. 39. Para os efeitos desta Portaria Normativa, considera-se monitoramento 
a ação destinada a verificar, em caráter permanente, o cumprimento dos requisitos 
da Lei n.º 12.101, de 2009, e a colher subsídios para orientar as ações estratégicas 
no âmbito da Educação, tendo em vista o estabelecido no art. 13, incisos I e II, da 
referida Lei.

Parágrafo único – A atividade de monitoramento de que trata o caput será 
regulamentada por meio de norma específica a ser editada pela SERES.

Art. 40. Para os efeitos desta Portaria Normativa, considera-se supervisão a 
ação destinada a apurar indícios de inobservância de exigência estabelecida na Lei 
n.º 12.101, de 2009, bem como a prática de qualquer irregularidade relacionada à 
entidade certificada, que o MEC identifique no decorrer das ações de certificação e 
monitoramento ou de que tome conhecimento.

Art. 41. Ao tomar conhecimento de indícios de irregularidade em área diversa 
da educação, o MEC dará ciência aos órgãos competentes.

Art. 42. Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência estabelecida 
na Lei n.º 12.101, de 2009, bem como a prática de qualquer irregularidade na enti-
dade certificada, na área da Educação, será instaurado procedimento de supervisão, 
no âmbito deste Ministério, por meio de Portaria específica a ser publicada no DOU, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 43. Da instauração do processo de supervisão será dada ciência à entidade 
interessada para apresentação de sua defesa, no prazo de trinta dias, a contar da data 
da juntada do comprovante de recebimento do ofício aos autos, prorrogável por igual 
período, mediante requerimento devidamente justificado.

Parágrafo único – Caso não haja a comprovação do recebimento do ofício, 
a entidade será intimada por edital através de publicação no DOU, iniciando-se a 
contagem do prazo para defesa na data de sua publicação.

Art. 44. Da decisão que cancelar a certificação caberá recurso por parte da 
entidade interessada, no prazo de trinta dias, contados da publicação da decisão, 
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assegurados o contraditório, a ampla defesa e a participação da sociedade civil, na 
forma definida no art. 36 desta Portaria Normativa.

Art. 45. Ainda que os indícios de irregularidade se refiram a período de cer-
tificação, cujo requerimento de renovação ainda esteja pendente de julgamento, não 
haverá óbice à instauração do procedimento de supervisão, devendo os processos 
ser julgados simultaneamente, nos termos do § 4.º, do art. 17, do Decreto n.º 8.242, 
de 2014.

Seção II
Da Representação

Art. 46. Para análise e julgamento da representação de que trata o art. 27 da Lei 
n.º 12.101, de 2009, será instaurado procedimento de supervisão, por meio de Porta-
ria específica a ser publicada no DOU, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 47. A representação será apresentada por meio físico ou eletrônico e deverá 
conter, obrigatoriamente, a qualificação do representante, descrição dos fatos a serem 
apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações 
relevantes para o esclarecimento do seu objeto.

Art. 48. Em face da decisão que julgar procedente a representação, a entidade 
poderá apresentar recurso dirigido ao Ministro de Estado da Educação, no prazo de 
trinta dias, a contar da data de sua publicação, o qual será dotado de efeito suspen-
sivo, nos termos do § 2.º do art. 28 da Lei n.º 12.101, de 2009.

Seção III
Das Denúncias

Art. 49. As denúncias apresentadas contra entidades detentoras de CEBAS-
-Educação serão submetidas a análise prévia pela autoridade certificadora, com vistas 
à verificação de existência de correlação entre o seu conteúdo e o descumprimento 
de requisitos legais necessários à concessão, renovação ou manutenção do certificado.

Parágrafo único – Concluída a análise prévia de que trata o caput, a auto-
ridade certificadora poderá determinar o arquivamento da denúncia, caso não 
existam indícios suficientes de descumprimento dos requisitos legais relacionados 
ao CEBAS-Educação.

Art. 50. Se a partir da análise prévia os indícios de irregularidade sugerirem o 
descumprimento dos requisitos de certificação, a entidade denunciada será cientifi-
cada por meio de ofício, acompanhado de cópia da denúncia, para que se manifeste 
quanto ao seu teor, no prazo de trinta dias.

Art. 51. Após manifestação do denunciado, caso persistam os indícios de 
irregularidade apontados, será instaurado procedimento de supervisão para análise 
e julgamento do mérito, seguindo-se o rito estabelecido na Seção I deste Capítulo, 
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.
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Seção IV
Da Revisão Administrativa

Art. 52. Em sendo identificado, a qualquer tempo, vício de legalidade em ato de 
certificação, a autoridade certificadora instaurará processo de revisão administrativa, 
respeitados os direitos adquiridos.

Art. 53. O processo de revisão administrativa respeitará o disposto na Lei n.º 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, seguindo-se o rito estabelecido para o processo de 
supervisão, no que couber, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

Capítulo II
Da Transparência e dos Canais de Comunicação

Seção I
Da Transparência

Art. 54. O MEC disponibilizará na internet, por meio do Portal CEBAS-
-Educação, funcionalidades destinadas à comunicação com as entidades, bem como 
à transparência destas perante a sociedade.

Art. 55. No Portal CEBAS-Educação ficará disponível para consulta o cadastro 
das entidades sem fins lucrativos, beneficentes ou não.

Parágrafo único – As entidades beneficentes ou não deverão manter o seu ca-
dastro atualizado, que servirá como item obrigatório para os processos de certificação 
ou de sua renovação.

Art. 56. No Portal CEBAS-Educação serão disponibilizados, em conformidade 
com os arts. 21 e 41 da Lei n.º 12.101, de 2009:

I – lista atualizada com os dados relativos às certificações concedidas, seu pe-
ríodo de vigência e entidades certificadas;

II – informações sobre a tramitação dos requerimentos de certificação ou de 
sua renovação;

III – informações contábeis das entidades certificadas; e
IV – quantitativo de bolsas de estudo e benefícios concedidos pelas entidades 

certificadas e respectiva relação dos beneficiários.
Art. 57. Sem prejuízo do prazo de validade da certificação, as entidades cer-

tificadas deverão apresentar ao MEC, até o dia 30 de abril de cada ano, Relatório 
Anual de Monitoramento, previsto no art. 36 do Decreto n.º 8.242, de 2014, relativo 
aos serviços que houverem sido prestados à sociedade no ano anterior, em cumpri-
mento das metas previstas no plano de atendimento vigente, contendo informações 
sobre as bolsas de estudo e benefícios concedidos, devidamente acompanhadas dos 
respectivos demonstrativos contábeis e financeiros, conforme modelos constantes 
dos Anexos IV e V.
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§ 1.º As entidades ficam dispensadas da apresentação do Relatório Anual de 
Monitoramento no ano do protocolo do requerimento CEBAS.

§ 2.º O relatório e demonstrativos contábeis e financeiros encaminhados ao 
MEC na forma do caput terão ampla publicidade e estarão disponíveis ao público 
para consulta, nos termos do art. 41 da Lei n.º 12.101, de 2009, conforme orientações 
do Portal CEBAS-Educação.

Seção II
Dos Canais de Comunicação

Art. 58. A publicação de informações relativas ao processo de certificação das 
entidades ou para esclarecimento de dúvidas serão realizados pelos canais de comu-
nicação indicados no Portal do CEBAS-Educação.

Seção III
Dos Pedidos de Informações e Declarações

Art. 59. Caberá à CGCEBAS a emissão de declarações, certidões ou informações 
relativas às entidades beneficentes e ao processo de certificação, solicitadas pela enti-
dade interessada, por órgãos públicos ou por terceiros, conforme ordem cronológica 
de solicitação, salvo em caso de disposição legal expressa ou solicitação judicial.

Seção IV
Dos Pedidos de Vista e Cópia de Processo

Art. 60. A obtenção de vistas e/ou cópia de processos deverá ser solicitada, na 
forma da Lei, por meio dos canais de comunicação indicados no Portal do CEBAS-
-Educação.

§ 1.º O processo ficará disponível para vistas ou cópia pelo prazo de trinta dias, 
contados a partir de sua disponibilização eletrônica.

§ 2.º Os processos conclusos para aprovação da autoridade competente não 
serão disponibilizados para vistas ou extração de cópias, exceto após decisão publi-
cada no DOU.

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Da Análise e Decisão dos Requerimentos Protocolados até 2015

Art. 61. Os requerimentos de concessão ou renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social protocolados até 31 de dezembro de 2015 
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serão analisados com base nos critérios vigentes até a data de publicação da Lei n.º 
12.868, de 2013.

Aplicam-se os critérios vigentes após a publicação da referida Lei, caso sejam 
mais vantajosos à entidade postulante.

Art. 62. Para as entidades que atuam na educação básica ou na educação superior 
com adesão ao Programa Universidade para Todos – Prouni, de forma isolada ou 
concomitante, será aplicado o cálculo de apuração de gratuidade de vinte por cento 
sobre o valor da receita anual efetivamente recebida, exceto na hipótese prevista no 
art. 16 da Lei n.º 12.868, de 2013.

Parágrafo único – O valor da receita anual efetivamente recebida será calculado 
na forma estabelecida no Anexo XIII.

Art. 63. Para as entidades que atuam na educação superior sem adesão ao Prouni, 
será aplicado o cálculo de apuração de gratuidade de vinte por cento sobre o valor da 
receita bruta anual, exceto na hipótese prevista no art. 16 da Lei n.º 12.868, de 2013.

Parágrafo único – O valor da receita bruta anual será calculado na forma es-
tabelecida no Anexo XIV.

Art. 64. Na hipótese de aplicação do critério estabelecido no arts. 62 e 63 a 
processos julgados à luz da Lei n.º 12.101, de 2009, antes das alterações introduzi-
das pela Lei n.º 12.868, de 2013, serão glosados do total da gratuidade declarada os 
valores referentes a:

I – excedente de gasto com benefícios, inclusive os previstos no § 2.º, do inciso 
III, do art. 13 da Lei n.º 12.101, de 2009;

II – valores destinados a projetos socioassistenciais não aprovados pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social – MDS nos limites estabelecidos no § 3.º, do inciso III, 
do art. 13 da Lei n.º 12.101, de 2009;

III – valor declarado de gratuidade concedida a bolsistas que não se enquadram 
no perfil socioeconômico exigido pela Lei n.º 12.101, de 2009; e

IV – valores referentes a bolsas destinadas a funcionários ou seus dependentes 
que não atendam ao perfil socioeconômico exigido pela Lei n.º 12.101, de 2009.

Art. 65. Para o cálculo do critério estabelecido nos arts. 62 e 63, os valores 
computados serão arredondados até a segunda casa decimal.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 66. Os registros contábeis referentes às gratuidades concedidas pelas 
entidades requerentes do CEBAS deverão observar as regras contidas nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade – NBC, devendo estar devidamente contabilizados nas 
Demonstrações do Resultado do Exercício, e explicitados em suas Notas Explicativas.

Art. 67. As entidades detentoras do CEBAS-Educação deverão manter, em lo-
cal visível ao público, em todos os seus estabelecimentos, placa indicativa contendo 
informações sobre a sua condição de entidade beneficente de assistência social e sua 
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área de atuação, de acordo com modelo disponível no Portal CEBAS-Educação, nos 
termos do art. 41, da Lei n.º 12.101, de 2009.

Art. 68. A indicação de sua condição de entidade detentora do CEBAS-Educação 
deve estar presente em todos os canais e meios de comunicação adotados pela enti-
dade, bem como por suas mantidas.

Art. 69. O Secretário da SERES expedirá as normas complementares necessárias 
à implementação das disposições contidas nesta Portaria Normativa.

Art. 70. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO


